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Prologo Ao Lector.
Ley de natureza, ou por milhor di- 
zcr o Inftin&o Natural , nos enlina que dcvemos 
hpnrar & aquelles, de quem rc^ebemos beneficio. 
E por ilfo honrar ao Pay, E & May, quando o Sen- 
hor nao o mandara,a melina natureza o efta a brot- 
tando. Os animais brutos, tem affei^ao , E amot 
& leus genitores.Que o vafallo honre, E obede^a i 
leu Rcy,o fervo a feu fenhor, o fubdito & leu lupe- 
rior;a melina natureza enlina ler alEm o dever. E 
ifto nao Ib por temor,mas por amorjnao condran- 
gido do medo do caftigo, mas lev&do do inftinc- 
to natural,e da verdade em ly. E muyto major 

o merecimento,q le alcanca,quando efta honra,& obediencia que le oblcrva,hd por 
Amor,doque quando he, por temor,ou por qualquer outro refpeito, Ifto melmo in- 
tencionou aquelle fabio,quando dilfe, Nao fejais como o fervo,que ferve & leu Sen- 

comten^aojdere^eber premio.E he verdadeiroconlelho,porqueomilhorgrao 
defte Amor,e obediencia que devemos ter ao Senhor do Mundo,he, amallo, e obe- 
de$ello por quem elle he,hum Senhor, que comfeu ditto, criou tudo de nada, e o a- 
perfeicoou com tanta Sabedoria, que confidcrando cada coufa por fi em particular, 
*e eftd bem moftrando nella, a incomprchenlivel grandeza do Criador. Comefemos 
a efpecular no Ceo,e diremos com David. Los Cielos recontantes gloria dei Dio,y obra dc Spalmo» 

manos >denunpia laEfpande durandi a a diafabla dicho,y noche a nocbe.denunpiafabedoria* i?» 
n° ^teboy nopalabrastno es oyda fn boz^en toda la tierra  faliofu linha,y en cabo dc Adundo 
palabras&c.e he como fe dilfera,Queres alcanfar h. conhecer a gloria,e poder doSen- 
hor do Mundo ? o milhor mehio para iffo he , que concideres efta grandeza dos Ce-

Vee como o Sol,lahie continuamcntc, e vay girando,todo efte globo,de hum ca- 
bo ao outro,Vee eftas Spheras Celcftes,aLua,e mais Planctas,a in numcravel,quan- 
tidade de eftrelas,e a influentia que tem nos corpos terreftes; Vee efta fucceflao dc 
dias,e noitcs,como tudo guarda leu compaffo,e ordcm,que o Senhor des do princi
pio Ihes deu; Conlidera efta immcnfa expancao, que fem clla nem poderyao os ani- 
mais,refpirar, nem ouveraoutros muitos proveitos, que dclla fe nos leguem ; c ifto 
te baftard,para raftcjares , a incomprchenlivel grandeza do Senhor , Criador, c go- 
'ei tudo. De maneira que fem eftas criaturas do Senhor falarem, nem fer

Voz, cftao pregoando efta verdade,dc hum Polo,ate o outro.
P Nao fo por efte modo,aleafaremos a gradeza do Senhor. Mas venhamos efpe- 
Xucular,nas coulas qua abaxo na terra; Vejamos a muita diverlidade dc coufas cri- 
a as>4u^tos generos,dc quatropeas, e quantas caftas dc aveSjhuSs domefticas,e ou-
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i Prologo
tras feras, e brabias, e de quao differentes formas, naturezas, e propriedades fao 
dotadas ! Pois uenhamos & muita diverfidade de Arvores , e Plantas, e outrosfruc- 
tos, que produze a terra, cada qual co fua particular fei^ao, e diferente gofto,e fa
bor ! E he de nottar,quc a qualquer ervinha do campo , dotou o Senhor de fua pro- 
priedade, e virtude, e ncnhua he fuperflua ! Pois considerando no mar, pode- 

Spdmo» mos dizer com David , los degendientes a la mar en naviosy habentes navegapion en agnas I 
107,23, mnchas, ellos vieron obras de, -4. y fas mara vilhas en el profando. Porque con^idere- 

mos hum mar empolado,com hua tormenta de vento que o move , e fas ex^itar fuas 
ondas,que parcae quer, anegar toda a terra,e hua pouqua de area que Deos,lhe poz 
nas prayas, Ihc ferve de muro, aonde quebra feu furiofb impeto. Pois ver a muita 
quantidade de pexes, que nelfas aguoas fe crSo , e a muita diverfidade de caftas 
delles, fao tudo coufas dignas de admiraqao. E como Sabio Opifcse, para fe eter- 
nizarem eftas obras, que fez nefte globo terrefte, porque cada hua por fy,era finita, 
e corrupti vel , por ferem compoftas de differentes qualidades $ com immenla fabi 
duria proveo o Senhor, i que fe cternizafem por mehio da Semente , Demaneira 
que nao fb os animais fe vao fucgefEva mente, eternizando no Mundo, gerando i 
fua femelhansa, em virtude da ben^aS, que o Senhor Ihes deitou no principio,e des- 
pois do diluvio confirmou; Mas tambem as ervas, e plantas , mediante a femente, 
e raizes fe vao propagando e eternizando no Mundo , com que tambem moftrou 
o Senhor feu infinito poder , eincomprchenftvel fabiduria. Efobre tudo me pa
reae que eftaa moftrando efta grandeza do Senhor , que dizemos, A fabrica, e 
Compofturado homem , porque nelle quis o Senhor retratar hum Mundo peque- 
no,e abreviado. Porque na Cabc^a do homem influjoo Senhor no feu Cerebro, 
a Alma inteledual, Angelica,e Eterna,efte divino dom do ufb da razao que ternos, 
E O Nobeliflimo Dom da Memoria, e a Immaginagao ou Phantafya, com as quais 
coufas, c com a potentia de falar, nos differenseou dos outros animais brutos , que 
havia criado. E porque com efta Alma, havia de efpecular,nas coufas Ccleftes,e di? 
vinas, c fbjufguar os appetites terreftes , fez o Senhor ao homem, de differente ci
tatura , com a Cabc^a para fima,fitudda na parte mais alta de feu CorpofafRm como 
a Atalaya, que eftaa pofta,no mais alto da torre} para cfpecular nas obras do Senhor 
feu criador, e inveftigar, qual feja o verdadeiro Deos, paraque o louue, e obferve 
feus man Jamentos,que efte h& o fim para que foy criado.

HEohomemhumMundoabreviado,porquefeacha nelle,femelhan^adetodas 
as coufas criadas,comprehende,c tem em fy. Nefes , Ruah,c Nefamah,tres- 
poten£ias,que fao Vegctar,Sentir,e Rationar. Primcira mente,participa de Alma 

vegetativa,porque crcffc,e nefte grao fc affemelha com as plantas,as quais vegetao* 
Tem mais a Alma fenfitiva, com que fc afemclha aos brutos animais,os quais fao 

dotados, de vegetar, e fentir; E tem mais que todos,efte fubcrano dom,da Alma in- 
tc lediva, com que fc affemclha aos Anyos, c intcligcn^ias feparadas, e efta tem fua 
particular refidepcia no ^crebro do homem. Que iftofeja aflim, omoftra bem 
a experientia ; porque quando hum eftaa doente phrenetico, por Ihc fubiro humor 
peccante ao Miolo, fica o tal, fora de feu juizo, dizendo difparates 5 ou bcm con1 
Madorra,c nao fala palavra, nem pode rationar: Oque nao fc vcc, quando pade^’ 1 
qualquer das outras partes do corpo,ou todas juntas. E aifim 0 remedio,para qu^ 
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* AoLe&or. 3
quer deftcs malcs , he, ou aplicar remcdios na Cabt^a, ou divertit, e evacuar della, 
ou bem refolver, e confortar , como os medicos uzao fazer ; porque ncfte cafo 
° Cerebro eftaa Iczo, que he o confiftorio da Alma intele&ual; e fc fc aplicaffcm em 
outra parte do Corpo,nad aproveitariao. E pello contrario, fc deffemos que A hum 
Ihc cortaffem os bra^os,e as pernas,ounaf$efle,fem eftes membros(como ja fe ha vif- 

Por iffo Fcara falto , do entendimento,e ufb da razao,que he,o com que nos 
<■ merent amos dos outros animais. Os que fao doentes de Parlezia, e Apoplexia, 
ou Gotta coral, de que muitas vezes morrem fubita mente, tolhendo felhcs a fala, o 
entido, e o ufb da razao de improvizo, de que he ? Senao, de fubir rebatada men- 

te,copia de humor peccante ao miolo, e occupar os mufculos, e meatos do Cerebro, 
c maneira que oppilandoos, nao fc pode diflar, e fazer fua acfao , e movimento, 

cqm que fc legio logo,faltarlhe o ulb de razao,e a poz illo a morte,quando os reme- 
ios nao baftao para venter o mal- O Cerebro do homem he caufa da fala, e dos 

outios fentidos ver, ouvir, cheirar &cset. Os quais fao potentias delle, mediante 
os nervos que fahem do mefmo Cerebro,os quais fao miniftros deftes effeitos j E 
por iffo na Cabe£a,e nao em outra parte do Corpo, poz o Senhor os olhos,os ouvy- 

os,os narizes,e a linguoa,porque fao os caminhos por onde fc comonicao eftes fen- 
os, mais proxima mente com lua origem. Quando hum na^e, com potentia de 

a ar,e felhe tolhe defpois por accidente a fala, e felhe tor^e a boca; fe applicao os 
pedtos na Nuca, e partes Circumvezinhas i Cabc^a , porque fe comonicao com 

erebro, que he a fonte donde tudo ifto fe governa, porque delle por mehio da 
U^a’$ sedula do efpinha^o, tem fiia origem os Nervos, que fao os orgaos da Al- 

~ Cnlctiva, inftrumentos do movimento, e for^a do Corpo. Demaneira que 
im como a Silha de hum Rey,ou governador, eftaa no lugar mais fupremo, c d’a- 

7 impera , c manda ; e os vafallos, e fubditos Ihe obederem, Aflim efta noffa Alma 
; lonal, com aqual nos differentiamos dos outros animais brutos , aflifte na Cabc^a 

nomem , e daly eftaa governando a todo o Corpo, e os membros a obederem. 
° m°do de hum homem , que cftando fentado, fem fe mover de hum lugar, eftaa 

^cneando os dedos dos pces, e das maos, e ao modo que dis David itA.en los Cielos 
fu Reino,en todopodejloo ( fejame licito uzar da comparatio ) a

uiin^TC n$a ’ ^^ocluc a blha da Alma do homem eftaa no Cerebro, mas feu do- 
2e° C a tocias as partes do corpo, c poriffoem Cumprimcnto doque di- 

os na ScmAh, Xpomedes a mis palabras e^M, febre vuettro corion, y febre vueftra 
do^*^1 ’^°’Pomos 0 Tcphlim do bra$o>dcfrontc do Cora^ao, em cumprimcnto 
de c - ,rC vo^ Cora^ad; Eo outro pomos na tcfta,dc fronte do miolo,aon- 
n<?ir?mc ca^e^os>em cumprimcnto do que diz.fbbre vucftra Alma. Dema- 
na Cru 1 |Urtc d° Corpo do homem,que hc a Cabc^a eftaa efta Alma, c aftim 
de a’ ^mclhou o Senhor ao Mundo Angelico,obra ^ertamente digna
c Por i!f 1 mia a4mira$a6,e que moftra bem o infinito faber do Senhor que a criou- 
chamarmuitos ^os an*igos que admirados , dafuberania defua fabrica, 
tuitos ° ^Cerebro , Membro Divino : outros, Milagrc da otizada Naturcza 
^arRamo°U'C TlC vc^ra^ comer o miolo como dc coufa fagrada , como mais 
dede K|nU rSc?nta0evellente Doutor AndrcaLaurentio, LentedaUniucrfida- 

ontpi hier, cm o livro que fes dc opera Anathomica,
A 3 Pois
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POis do globo dasSpheras deleites, que milhor molde, que a regiaó do peito?Ve- 
jamos o C ora £ad, acharemos nelle,hú retrato do Sol. porq o Coracad,tem virtu- 
de de atraher a fy o fangue que o ligado Ihe manda pella vea Cava,e com a fuá virtu- 

de o cofe, c adelgaza em feus ventrículos, e o faz ípiritual, de maneira que por mc- 
hio das Arterias, que dellc nanear,o vay repartindo, e comonicando á todo o corpo, 
com que eftaa dando vida, e calor á todo elle, de modo que oCora^aó he a fonte da 
vida. Aílim como o Sol, que hé o principal inftrumento,com que o Senhor aviven- 
ta elle Mundo de quá abaxo, O qual com feu calor, faz produzir as plantas, e com a 
falta dellc, no invernó, eílao defpidas de fuá fermofura • a fora outras muitas virtu
des,c influencias que caufa, que feriad largas de relatar. E aílim como as influen
cias de huns Planetas,temperad, c moderad os eífeitos dos outros, tambem a ifto as 
íémelha o Bofe,que eftá ,com o movimento, de que o Senhor o dotou, ventilando o 
Cornead, temperándoos refrescandoo, com o ar freíco,que hé efte folego,quc res
piramos, e íé efta ventilado faltafle, logo morreriamos. Porque o Cora^aó eftá de 
continuo pulfando , ora dilatándole para rebeber o ar frcíco , ora comprimindoíc, 
para deitaro ar quente, e defpedir as foligens, e íüperfluidades nocivas, e o meímo 
movimento fazemas arterias que delle le derivad por todo o corpo. Héo Bofe 
inftrumcnto da Voz, c outros proveitos de que o Senhor o dotou, como tambem 
do Cornead depende a alegría, a trifteza, o temor, a ira , a efpcranca, e o appetite 
&cxt.

A Efte mundo inferior aífemelha oEftamago,oFigado,oVentre,e o refto doCor- 
.po que tudo o Senhor criou,com tanta Sabedoria,quc fó confiderar na deline- 
a^ad delle corpo,he coufa digna de grade admiradlo. Ver como o Figado eftaa de 

continuo,convertendo em Sangue o Chilo, que o Eftamago Ihe manda,defpois que 
aly fez o coíimcnto da comida, e defpois por as veas, ramilicando das grandes ñas 
pequeñas,vai mandando efte fangue por todo oCorpo,para dar fuftento a té as ulti
mas partes dellc, convertendoo, e aflemclhandoo cadaqual deltas, em fuá lüftancia, 
temperamento, e forma.De maneira que o fangue he o lúftento do corpo,e de qual- 
quer de fuas partes, mediante elle,le augmentad,e crcfccm, c fem elle pereceriad 5 c 
nclle aíliftc a Alma vegetativa,a virtude natural, e ella he a que eftá repartida em to
do o Corpo; e tambem a Scníitiva mediante os Ñervos, c a Vital mediante as Arte
rias,como tica ditto.

POis ver a communicaíad,e dependencia que huns mcmbros,tem com os outros, 
a virtude,c propriedade que huns té para hua coufa,c outros para outra,baila pa
ra admirar da immenfa fabedoria do Senhor que o criou. Ver como le fuftenta efte 

corpo, com quatro humores de difterentes qualidades, c complccxons, Sangue, Co
lera,Flegma, c Melancholia, ( aífemelhados aos quatro Elementos } de maneira que 
eftando eftes humores, em lúa igual propor^ad, eílá faó o homem, e faz lúas aceons 
promptamente, e em creyendo qualquer deíles, mais do que convem,ou adquirin- 
do qualidade extranea , logo le defeoncerta efte relojo , c ja o homem eftá acometi
do, ora de hum,ora de outro achaquc,c doenca, conforme o humor peccantc,tem de 
fuá natureza caufar^ora limpies,ora compofto. Podemos com razad dizer com Da
vid, Quanto fe engrandecieren tw obras. A. todas ellas, con fabedoria hizjfte, Q11 anto mais 
coníidcrarmos nefta compoílura do homem, mais, cfpanto nos caufará,
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ORA A efte homem que fez de nada com tanta fibedoria,e o fez como retrato,e 
compendio de todo o Mundo que criou, c á qué dcu quá na térra o Senhorio, 
e mando, que dominado nos pcxes, ñas aves, e ñas quatropeas.E feu modo, e pavor 

fofté ncllas para oobedccercm jfazcndoofeu vi^e Rey na térra, c dotandoo do li- 
vrcalvidrio, para livremente poder obrar 5 Que hé o que quis dellc em pago de 
todos cites taó grandes beneficios ? Nao outro, íalvo que temeílc a feu criador no 
encuberto, e 110 defcubcrto,que o honraílé, c conhecefe; que obedécele a leus man
da montos , que o amafíe com todo cora^aó, com toda a Alma, c com todo o haver, 
Que.hé o que pedy á minha vinha? que deííe uvas. Demodo que aquillo que a mef- 
ma Natureza, e a razad nos dióla, e entina,que deviamos fazer, niíío meímo nos 
poz, o Senhor o merecimiento ; Tanto major piedade, e mizericordia do Scnhor, 
para com fuas criaturas ! Pois íendo aífim , grande hé a obrigacaó que o hornera 
tem de venerar ao verdadeiro Déos feu criador, obedecello, zelar íiia honra,ícgir 
em {lias cncomendancas e nao dar aos Idolos, e Deoíés novos, a honra que a elle ló, 
hé devyda. E á ifto nos devemos mover, fomente por quem elle he , lem interese 
nenhum,nem tencaó de receber premio,ncm por caufa de que naó nos caftigue,mas 
fó fundados,em hum amor verdadeiro, e debito natural que a iífo nos obriga. Al 
Dio teme^dis Selomoh,y fus encomendantes guarda3que eflo todo el hombre, quer dizer, nes- 
ta noífa tencaó, que para ifto foi criado todo o homem, aíábcr , para temer a el Dio, 
c para o louvar, e guardar íiias cncomendancas. E fe quá de hum homem para feu 
compaheii'Ojíe eftranha, e condena tanto, aquello que hé ingrato, ao beneficio que o 
outro Ihe fez;Quanto mais hé de condenar a ingratidaó do homem para com o Sen- 
bor íeuDeos,que naó fó o formou de nada,mas de continuo o cftaa íuftentando,con- 
fervando, e eícapando de tantos, e tantos modos de trabalhos,e mizerias, á que por 
á fragilidade da materia , c pella pena do peccado de Adam , eftaa íugeito; huns 
que elle conhccc, c Ihe faó manifeílos, e outros que naó alcanía , e o Scnhor Ihos 
desvia,

PAreccme que eftas razoñs porque devemos amar ao Senhor,que faó por Amor, 
por Obrigacaó, e por Temor, nos as quis proporMofch Rabenu fobre qu^Paz, 
dizendo;Tahora Ifr^elque A.N.D, demanda de contigo, que/alvopara temer a. A. tuDio, 

para andar en fus carreras, y para amar del, y para fervir a. A. tu Dio, con todo tu cor apon 
y con toda tu Anima. Aílimquc fervir ao Senhor,c obíérvar foa ley,por Amor, fó por 
quem elle hé,Criador do tudo 5 efte hé o milhor, c mais verdadeiro grao q hay, e de 
que o Scnhor mais le agrada, e toda a criatura rational o de ve fazer aílim. E por ler 
efte o verdadeiro caminho, o rccomendaMoích fóbre quem páz de ordinario;dizen- 
do; E amarás ao Senhor teu Déos, &ca?t. E, Para que ames ao Senhor &c.rt. c, A- 
prenderés para amar &caet. Como fundando toda a Eífcncia da coufa, neftc amor, 
porque hé efte o verdadeiro caminho, defervir ao Senhor, c o de que elle mais fe a- 
grada, como tica ditto.

EQuando ja naó o Sirvamos porAmor,ícja por a obrigacaó que Ihe temos,por ci
te Ser, que nos deu,taó Suberano, e porq fugeitou a nodo madar as mais coufas 
que criou nefte globo terrcfte,e por a mercé que nos fez, era nos eícolher para íi,por 

povo feu particular,e nos quis aíícmclhar a íy,dizédo,Sanólos ícreis,porq Sanólo jo 
vueftro Sanótificador.E fe ncm por ellas razoñs o Servirmos,famos ingratos aoScn- 
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hor por todos os behs que regcbemosdelle. xEM falta, íirvamolo por temor, conhcgendo que elle hé o que caíliga,e daa pena 
aos que o des obedegem , e nao cumprem com a obrigagaó para que os criou, e 

para o que Ihcs dea entendimento; que he para o louvarem , e conhegerem ; e tanto 
mais, pois fabemos por muitos calos deque na Efcritura fagrada fe faz mengaó , da 
Providencia do Senhor na térra, elenaltepienfeparaefiaryy el abaxanfe paraver, en los 
Cielos y en la Tierra^ fabemos como o Senhor caíliga aos maos,e aos que nao temem 
á feu Santo nome.

Equando por nenhua das razons dittas o fervirmos, ao menos fágamelo por inte- 
rege, Seja ja por tengaó de regeber premio,pois que fabemos,que o Senhor ga- 
lardoa,e daa bom pago, á leus amigos , e á guardantes feas encomendangas, 

Ela que por peccados, por havermos enduregydo aCerviz , nao quizémos abran
dar, noífoCoragaó,e fegeitar noífo appctite duro,para obedeger aos pregeitosdo 

Senhor,que foi caula desellando emnoflas terras)íermos condenados,huns á efpáda, 
outros á fome,e pcíle,outros á Captiveiro,o quaí le vay dilatando há tanto tépo,por 
noílos continuos peccados; porque como todo elle povo progede dc'huá raiz [laha- 
cob el cor del de fs heredad} qualquer que delle degenere , e faga o que naom de ve, . 
todo o povo o paga, hum Aban peccou y e dis a Efcritura , peccou Ifrael; Tempo héja 
que nos emmendemos , e que tornemos cm contrigaó, e nos apiademos ao Senhor; 
Que nos apartemos do mal,c cfcolhamos no bem, pára que o Senhor fe apiade de 
nos, e nos redima, Affás temos vifto por experiengia em differentes occazions,o 
fruéto que colheraó noífos pais, de irritar ao Senhor deixando fuá Ley,e íegindo a 
Bahal, Allarot, e kemós,e mais Idolatrías tras que fegiraó: Nao queiramos andar 
mais tempo ao encontró có o Senhor. Tempo hé ja de abrirmos os olhos do En
tendimento, e obfervarmos aLey fan¿tiíHma,para que oScnhor fe apláque de fuá ira, 
e fe apiade de nos. Tempo hé que nos defpertemos para tomar o confelho que nos 
daa o Prophcta Jefahiahu dizendo,Zos que membrais a, A. no feyafilenpioyd vos,y no de~ 
des filencio a el, hafta que confirme ty bufia que ponga, a lerufalaim por loor en la tierra. E pa
ra que milhor o fagamos , importa que nao nos levemos fomente do noífo commo- 
do particular, Que porque hum tenha riqueza, c fuá ordem de vida,íe eíquega, ñas 
térras do captiveiro, e as tenha como por Patria , e compre raizes nellas , e nao fe 
lembre de pedir de coragaó ao Senhor,que nos redima. Porque nao fó,por reípeito 
da nolfa mizeria,devemos exclamar ao Senhor, mas por amor da honra do Senhor,e
de feu Sanólo nomc grande,que por noíl'o refpeito,eílá abiltado no Mundo.

NAo nos esfriémos da obrigagaó, que temos de exclamar ao Senhor de todo co- 
ragaó,descuidándonos com dizer,que quer Ifraelfcjaó bons,quet fejaó maos, 
que o Senhor os redimirá como chcgar o tempo, Que iílo (a mcu pareger ) hé muita 

parte da caula, de fe prolongar noíToCaptiveiro. Porque aínda que he verdade infa- 
livel,que elle povo de Ifrael,haó de fer redimidos deíte captiveiro cm que cftaó,co
mo Mofeh (obre quem paz, e todos os Prophetas a hua boca profetizaras, (oquede- 
termino moftrar mediante o favor do Senhor em volume a parte), contudo á ella re- ’ 
dcmpgaó há de preceder, fazerem contrigaó, guardarem a Ley , c ex elamarem ao 
Senhor comCoragaó contrito: E iílo podemos ver de muiros lugares dos livros {agrá 

C.26 40. jos. Lcvitico dis, y manifefiaran d fin delitos >y d delitos de fies padres ,enfufalfe*
dad qt^ 
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dad que falfar on enmy, y también que anduvieron comigo en encuentro ^cat, fe^e dizendo, 
y membrare a my firmamiento (com] ^ahacob,y también a my firmamiento ( com j Ifhac, y 
también a mi firmamiento ( com] Abraham membrare &c<et. Demaneira quehénc- 
Ceífario, que primeiro manifeftemos noífos peccados , e os de noífos pais , arrcpen- 
dendonos delles, e nos apiademos ao Scnhor de cora^aó, e exclamemos á el le j E fa- 
zendo ifto, íégirá logo,acordarfe o Senhor do concertó com os Pais, e nos mandará 
o Redimidor.

VEjamos em que modo he efte firmamento , ou concertó que o Senhor ha feito 
com noífos pais,e com noícojDa Ley,e dos Prophetas,nos confiará qual feja.

Primeira mente da Ley ; Diífe Déos á Abraham; Anda delante my^fee per feto &c.
e fobre efte fundamento foraó as mais promeífas. Dcípois de os filhos de Ilrael fa- ¿ t 
hirem de ./Egipto, dis aEícritura, que vieraó á Marah, cnaópuderaópor beber 
aguoas deMarah,y exclamó a. A. y amoftrole.A.arbol,y echoo en las aguas,y adul
záronle, a hy pufo a elfuero y Iuizio,y ahy lo experimentó,y dixo^Sy oir ojeres,a boz de .A» Exod. 
tu Di o y el derecho en fus ojos hizieres , y efcuchares a fus encomendare as, y guardares todos C.is,26 
fus fuer os * toda la enfermedad que pnze en v/Egipto, no pornéfobre ty^que jo» A. tu melezina- 
dor» Ora dcfpois que chegaraó ao dezerto de Sinai, no mez terceiro de fuá íáhida 
de térra de 2Egipto, Ihcs diífe o Senhor, vos viftes lo que hize d i/£gipto, y Ihevé d vos Exodo 
fobre alas de Aguilas, y truxe d vos d my,y ahora, fi oir ojeredes en m) boz, y guardaredes C. 1^.4» 
d my firmamiento ¡feredes d my, thezoro,mas que todos los Pueblos, que d mytoda (atierra, y 
vosferedes d my, Reino de Sacerdotes,) gentefanfta. Vamos mais á diante,no Dcut.C.7. J)eut. 
dis Moíeh • Yferá en pago de oir des , a losjuizios eftos, y guardar des y hizierdes d ellos •y l2^
guardará .A. tu D. d ty, al frenamiento, y a la merced quejuró a tus padres, y amarte há, 
y bendezirte há, y muchiguarte há.P aífim vay proíegindo, e no cap. 8. diz. Adas ferá, Deut. 
fi olvidando olvidares a .A. tu Dio,y anduvieres empos Di ofes otros, y losfervieres, y te en- C. 8.1 p, 
corvares á ellos attefiiguo en vos oy,que deperdiendo,vos deper deredes,como las gentes,que. A, 
deperdien de delante de vos,anfy vos deperderedes,porque no oyfies,en boz de A.D.D.Y mais 
adiante,no cap. 12 .diz, Guarda,) oir as,á todas las palabras efias que jo te encomendar,por- Deut» 
que fea bien dty ,y d tus hijos empos ty, hafla fiempre» quando hizures el bueno,y el derecho en 12,28* 
ojos de .A.tu Dio. Claro fe vee deftes, ede outros muiros lugares que o partido, e 
oconcerto que Deqs fez com noífos pais, foy, que haviamos obíervar a Ley,e obe
decer ao que oSenhor nos mandou,para elle antaó nos guardar,o concertó,c a mer- 
Ce quejurou á noífos pais.Ante vendo o Senhor, que o povo havia de idolatrar, e o 
Senhor por ilfo caftigallo, diz; Y enfanharme han,y haran baldar a my firmamiento, de X)cm, 
maneira que, como ay enfanharem ao Senhor com os peccados, e des obediencia de ¿mó. 
fuá lañóla Ley,ilfo he caula de oSenhor baldar o concertó, e caftigallos;Ou por mil- 
hor dizcr,naó le entende com os tais delinquentes,o guardarlhes o Senhor o firma
mento, e a jura feita aos pais,Nao he o Senhor obligado á cumprilla aos tais. Por
ventura diremos que o Senhor quebrou fuá promefla, em matar no dezerto,aquello 
generando que tirón de>Egipto,eem nao os meter na terra,como havia prometido?
nao.por certo. Porque aquellos nao mereciaó, nem eraó capazos de o Senhor Ihes 
fazer aquellas merces; antes mereceraó por leus peccados, aquello caftigo; e a pro- 
meííá do Senhor le affirmou em leus filhos. Do meíino modo no tempo dos luizes, 
em peccandoefte povo, logo eraó íugeitádos, c íerviaó á aquellas nacoñs,eftranhas 
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Exodo
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Deut.
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^ircumvez inhas , eaflunem todos os gcncrangios.

A Melina caula concorreo naquellc generando quando foraó captivos á Babel, 
Por ventura diremos q o Senhor quebrou antaó , o firmamento que fez com 

os pais ? de nenhum modo,porque os que prevertem leus caminhos,c legem Dco- 
íes a Ihcos, e fe a partaó da Ley, e do concertó ; os tais de generad, e nao fe entende 
o concertó com elles, nem o Senhor o balda cm os Caftigar; antes com muita pic- 
dade le uza niHo,que os caftiga logo, por nao os deftruir de todo , e levanta de leus 
filhos (emente , que exdamem ao Senhor , e andern em feus caminhos, porque em 
quanto nao ay ifto , hirá continuando o Caftigo. Verdadc he , que nao permitirá 
o Senhor, que chegémos á tal citado de maldade , que murciamos total caftigo, 
c ifto fe vcc tambem daquclle texto,que dis a Eícritura, Por ventura encubro jo de A* 
braham lo que jo hazienfendo que Abraham ferá por gente grande>e forte &c¿et.que lo conogy 
porque encomendará á fus hijos, y a fu cafa empues el, y guardar  an carrera de .A. por haze? ( 
gujedady juicio,por traer. A. fobre Abraham a lo que habló fobre el. Ñas quais palavras I 
he de nottar,que nao dis, Eu fei que Abraham encommendará que guarden ; porque 
antaó hcavaem duvida, o guardarcm; e porconícqucn^ia otrazero Senhor fobre 
elle, os bens que falou; mas diz,que Abraham encomendará a fus hijos, e clics guar- I 
daraó,¿/eH,deserto guardaraó , juftedad y juizio. Soube o Senhor, e antevyo ,que 
nunca faltaría deftc povo, quemíe pufeífe no portilho ; Nunca deixariadehavcr 
nclleraiz, que o Senhor fizeífe por gente grande. Tambem no GeneEs , dille 
o Senhor a Abraham. Anfyferátufemiente,ycreijoen .A. »dcclaraó , y creerá en .A. 
que a palavra hebraica reheemin^ffxm pode ladinaríe ,como tambem no Exodo uza 
a Eícritura da mefma palavra Keheeminu, que fe ladina,y ícrá lino creerán aty &cx’t. 
Dcmaneira que tambem nifto ^crtificou o Senhora Abraham, que fuá Sementé, 
Creryaó nclle,de modo que,para traer. A. fobre Abraham a loque habló fobre el,pa
ra que oScnhor nos fa^a os bcíis,prometydos aos paisj Importa que nös guardemos 
carrera de .A, e fagamos juftedad y juizio.

NO DcuteronomioCap.so.comeíTaMoíchdizcndojj ferá quando vernan fobre ty 
todas las cofas eßas, la bendición y la maldición, que puze delante ty,y te tornares a ttt 
Cor apon, en todas las gentes que te empuxo .A. tu D. ally ,y tornares haßa . A. tu D. y ojere* 

en fu hoz, como todo lo que jo te encomendan oy, tu y tus hijos, con todo tu cor acón, y con toda tU F 
alma', y tornará. A.tu Dio,a tu Captiveiro, y apiadarte ha ,y tornará y apanhartehá, de todos 
los pueblos, que te hizo efparzir.A.tu Dio alli.Demodo que para tornar o Senhor a redi
mirnos denoífo Captiveiro,ha mifter que tornemos nosprimeiro,hafta.A, y oyga
mos en fu boz. Bern claramente o diz,naoíéjamos íurdos.E de outros muiros luga
res fe vee ifto mcfmo , que parece que de propofito , quis Moíeh em tantas partes 
amoeftarnos defta verdadc, para que naó nos enganaílemos , comdizer, temos 
prometía do Senhor, pello que quer Ifracl fej aó boñs , quer maos, haó de fer redi
midos.

VEjamos o que nos encomenda oProphcta lefihiáhu,lavadvos, alimpiadvos,tirad 
malignidad de vueßras obras, de enfrente mis ojos, gejfad de emmalefper, apprended A 
bienhazer, requiridjuizio, aderecad el oprimy do jufgad huérfano,y litigad por biuda ; An' 

dad agora, y contratémonos, dize. A., Si fueren vueßros peccados como grana, como nieW 
fe emblan que per an. Si fe embermegegicren como car meß, como blanca lanaferatú Si qur

Üerdci
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zierdes.y ojerdes ( ó obedecierdes ) mejoría de la tierra comeredes. I fino quizierdes y rebel- 
lardes a efpadaferedes afinadosque bocade. .//. habló. E maisabaxodiz ^limpiaré haf- 
ta lo mas puro tus efeor i as , y quitare todo tu eflanho y reflituyré tusjuezes^ como di prin
cipio ,yconfiteros como de primero. Donde te moílra que primeiro fe haó de tirar 
de entre nos,as efeorias dos peccados,e que havemos de obedecer,c obíervar a Ley, 
c antaó defpois,nos rcllituirá osjuizes como ao principio.

ESte he o fim para que viémos ao Captiveiro entre as gentes, para ifto nos meteo 
o Senhor neíte Crizol de ferro, para que humilhaítemos nodos coragons A fazer 
a vontade do Senhor 5 fe onaó queremos entender aílim , hé porque eftamos gegos 

das paxoñs, eappctitcs; Abramos os olhos, e fagámos obras com que nos limpemos 
das manchas, c efeorias que ainda temos , para que tejamos redemidos. E a razad 
moftra fer aílim negeífario, porque como o Senhor, ha de eftar, e morar entre nos, 
quero dizer, manifeftandonosfuadivindade , como fe communicava nos tempos 
palfados, e ainda com muita mais abundancia; ha mifter que aja cm nos fuffigien- 
gia,e difpofigaó.Tharan a my,Sancluario,y moraré entre ellos.Ha mifter que nos faga
mos Capazes, de o Senhor morar entre nós. No Dcuteronomio tratando da eftaca 
quemandavaternoReal, diz, T no ferávifla enty y defe abortar a de cofa , porque 
febolverá de empos ty. Pois fe a immundigia exterior bafta va para ifto , que fará 
hauendo juntamente a interior dos peccados , importa queeftejamos difpoftos, 
preparados, e capázes,para o Senhor morar entre nos, porque como diz o ver- 
Ib , Santuario de. A, Santuario de .A. ellos, diz o Propheta jrmejahu. Nao 
bafta fó,tcr o Santuario, importa que noífas obras tejad boas,para que a divindade 
do Senhor more entre nos.

SE o Senhor fe apartou de nos , por caufa de peccados; para tornar, ha mifter mc- 
regimentos , que como elle he Sanólo, para que polla eftar entre nos,diz,S^»c- 
ros feredes , porque SanElo jo. Ha mifter que tejamos apartados de vigios , de 

ímmundigias, e de peccados , que iftoquer dizer levéis Sanólos. Malachias diz, 
y efclareperá a vos temientes my nombre, Sol dejufiedad, y melizina en fuá alas; y Saldré- 
desy machi paredes &cat. De manéira que quando forem remontes leu nomo, an
taó hé quemes cfclaregcráo Sol dejuftedade. No Dcúter, diz Moíeh, y ¿levan
tarte ha . ¿4. a el, por Pueblo fanEio, como juró d ty , quando guardares a encomendan- 
pas de .A. y anduvieres en fes carreras ; E mais abaxo , diz ; Y, darte ha . A. por ca- 
beca y no por colla , quando ojer es a cncomcndancas de. A. tu Dio,que jote encomendan oy, 
por guardar ¡y por haz.er. com que tica claramente próvida ella verdade.

EEmquanto nao obtervarmos as encomendangas da Ley, andamos ao encontró 
com o Senhor, Elle caftigounos com o Captiveiro, fervindofe das gentes , co- 
modeagoite, para que nos cmmendaífemos; fe o nao fazemos , andamos ao en

contró com elle , c nao te alcanga o fim pera o qual nos trouxe ao Captiveiro. Ha 
mifter que, para que o Senhor te lembre do firmamento com Abrahamjfchac, c pa- 
hacob n ’ *” ’ ' w

Exodo 
C.25.7. 
Deut.
C,23.tf

Irmiah.
C.7.4.

Levita 
C. lp.2.

C.^ 2.

C.28<?.

C.28.l$

Exodo
C.2.23

> que fe humilhcprimcironoflb corado, eq rogemos por noílbs peccados;
fe diz no Lcvitico Cap.26. Aífim o lú o Senhor uzado com nofco,em todos os 

Captiveiros,e fugeigoñs em q cílivémos.Primciramcntc,no dcjEgypto diz a Efcri- 
tura, j/ Suspiraron hijos de Ifrael delférvido y Exclamaron, y fubiófu exclamaron al Dio.

B 2 No tempo
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fueres No tempo dos juizes dis, y exclamaron hijos de Ifrael a >A,j levantoo Salvador a hijos de 

Cap.3. i Ifrael. Tambem em Samuel fe vee, a contriçaô que fizeraó para o Senhor os livrât 
Sam.i, dafugeiçaô dosPiliftim. EmBabel, Efdrasexclamou ao Senhor. Mordohai, 
C. 7.3, e Eftcr, e o Povo exclamaraó. E outros muiros particulares,para que o Senhor os li- 

vraífe defuas anguftias.

MAs efte exclamar , nao bafta que feja de boca fomente,ha mifter que feja com 
verdade,e com lagrimas de coraçaô. Rafgad vite jiro car apon ,y no vuestros pa- 
C.2.13. »hos dis lorl. Nao fejamos como os de q; fe queixa o Senhor por o Prophetajefahiahu 

lefah» dizendo, Con fu labios me honran, y fis cor apon fe alexó de wy.Naó exclamémos co a bo- 
C.29.t3 ca ao Senhor, e o Coraçaô,e a vontade, efteja afaftada de fuá Ley ,.que antaô dis Ir- 

Ehah, mejahu ; Aunque exclame , y grite, çerrô my oraçion. E corno todos nos, famos 
C.3.3, fiança, huns poros outros, procuremos com todas as forças que nao aja defte povo, 

quem íirva fèrviço eftranho, quero dizer Deozes das outras gentes,novos, e viudos 
de çerca,que noífos antigos pais naô conheçeraô, pois que a todos nos importa tan- 

Exodo to ; Y en todo lo que dixe d vos , ferédes guardados y nombre de Diofes otros no mentedes, 
23.13, fea oydo detu boca, e hê como fe difiera ( a meu pareçcr ) tanto vos haveis de guar

dar , e afaftar de fervir Deofès outros , nem aínda nomealos por voffa boca ; co
mo de todas as outras encommendanças da Ley. E fta contrapeza com todas as ou
tras ; E ailimnefte cafo, fc intitula o Senhor, por Dio Zcloíb, zela grandemente 
o daríc a outrem , a honra que à elle fó tôca. Ê nao fó dos peccados grandes como 
efte, nos devemos apartar; mas tambem de outros que fe tem em pouquo , epe- 
zaó muito. Naóajaconfultar Adevinos, eFeitiçeiros,naôajaAgouros,efuperfti- 
çons, que com o longo captiveiro, e de andarmos mefturados entre as gentes,temo 
que fcaja pegádo algum mao coftume; temo que aja crefçido, algua ervinha roim 
entre o trigo, Nao aja cafas de jogo publicas; Afientos de efcarneçedorcs ; Jura
mentos em vaô, c murmuraçons.. Naô aja mexericos, e reportes ; Nao aja quem 
fe mefture em matrimonio com os goim ,, que ifto íerá caula de fe extinguir total
mente o nome de Ifrael.

Aprendamos de nofib Pay lahacob, que nao obftante de que tinha a promefiá 
do Senhor que o guardaría, e feria com elle, &cæt. quando foy que feus fil- 
hos matâraô,e defpojâraô aos deScchem,que remedio buícou o finólo varaô, para o 

aperto em que eftava , remendó que os povos vezinhos fe levantaífem contra elles, 
c os mataífem?Foy,dizer a feus fíd\os,tirad,los Diofes de eftanhedad que entre vos y alim- 

Genefs p*advos,y levantarnos emosy fybyrémos à Bethel,y haré a hy Ara al Dio Gfc<eí.Demaneira 
, 4ue Para queDeos o livrafle,naó feconfiou fó, na promeífa paíTada, deque o Senhor 

Ihe daría a terra, e o naô defampararia ; mas ouve mifter,fazer nova conta comfigo, 
c com os feus ; tirar os Deofcs de cftranhedad, limpar dos peccadós,porfe bem com 
o Senhor ; e antaó logo fegio , dar o Senhor feu pavor fobre as Cidadcs,e nao per íe- 
giraô empos délies. Pelloque nos, que iàmos feus deçcndcntes aprendamos à fazer 
como elle ; Tirémos os Idolos da prata, e do ouro,e nao fó eftes,mas tambem os do 
intereçe, e riqueza mundana, que faô grilhoñs que nos ataó, por cujo refpeito mui
rás vezes deixamos a Déos. Os que defte povo eftaó derramados por Franca, e ou
tras partes fora do fèrviço do Senhor, recolhaófe áo gremio do Judcímo,aonde pof- 
faô çircumçidarfè, c obfervar as encomendanças da Ley. Adoçcmos noflbs cora- 

ÇOÛS



Ao Leótor. il

Coñs á fazer a vontade do Senhor, tratamos verdade,cada qual com íeu companhei- 
ro,o que nao queremos para nos, nao o fagamos á outrem. Ñas cafas de noífas ora- 
Coñs,que oye nos íervem,em lugar do Sanduario, (no qual offereciamos os íacrifi- 
Cios ao Senhor,que juntos com a contri^aó nos expiavaó dos peccadosjnaó aja con- 
veríar,ncm praticar nellas,nem contar hiftorias, ao menos no tempo da oracaó,e do 
meldar Sepher, e do Darás; que o contrario,hé deíprezo, e deícortezia, que íé faz 
aoSenhor,diante dequem, ciemos que eftámos orandoje á fuá íandaLey,que íe cftá 
meldando; e o Senhor dille , que temeremos de [en Sanítuario, A noífa ora^aó leja 
com muita atten^aó,porque a ora^aó íem ella,hé como corpo fem alma; E com ifto, 
obíervando a Ley,nos chegarémos ao Senhor ,e elle a nos; Será efte amor recipro
co ; como diz a Eípoía nos cantáres, Mi querido d myt y jo a el; Será antaó a excla- 
macaó verdadeira, e o Senhor hé cercano aos que o chamad com vcrdade,como diz 
David.Nunca de íiia parte faltou, Danhó a el ? no: Sus hijos, fu macula, de noífa par
te nos vehio o mal.E fazendo ifto ficarémos merecedores de o Senhor fe apiadar de 
noífo Captiveiro; mas de outro modo, efperando limpies mente, que o Senhor nos 
redíma em virtude da promeífa, que nos há feito; íem que de noíla parte haja em- 
menda, e arrependimento do paífado, íem que obfervemos a Ley, e facámos tefu- 
vah verdadeira ; em tal ferémos filhos profiozos,como diz o Propheta, Tornad hijos 
profiozos,y melezinaré vuestras profias. Ha mifter que tornemos de coracaó, e antaó 
o Senhor tornará, e nos melezinará,
T* Hédenottar, que aílim como, humhomem eftandoindifpofto, ou ( como os 
1 j Médicos chamaó) Neutral, com menos remedios torna á recuperar a faude , do 

que defpois que cahyo em cama,que antaó ha mifter fangrias, xaropes,purgas, c ou- 
tros medicamentos amargozos, e maos para o gofto, mediante os quais vem ao fim, 
a adquirir a laude, e tornar a levantarfe; Aílim efte Povo, em quanto eftava en íiias- 
térras,aínda que peccadores, fe antaó quizeraó fazer hua pequeña tcfuvah, ou con- 
tricad , e emmendar fuas obras, nao chegariaó á cahir no Captiyeiro. Mas defpois- 
de cahydos, para fe tornarem A levantar,hé muito mais '
dizia o Doótor David Pharar meu primo,fuá memoria feja para bendicaó) 

no Captiveiro. Mas d 
difficultoíb,ha mifter ( como

bordoñs ñas maős, para fubircm; Digo,merecimentos, de obíervarem as encomen- 
dancas,que effa^dizya ellrfoy, (alcm de outras}k tcncaó,de oSenhor mandar aos filhos 
de Ifrael noAígipto,fazer oSacrifi^io dePefach,que fizeraó: puraque o mere^imento 
diífo (e da circumcifaójlhes íerviífe de bordons,e ajuda para fahirem.Para o Capti- 
veiro,e para o peccado,fe dece fácilmente; mas para fubir delle , há mifter bordoñs. 
Defpois q; á doenca podeftou tanto, que obrigou ao enfermo á cama,ha mifter mili
to boa dieta,c bom regimentó,(q; hé obíervarmos os divinos prescitos da Ley íanc- 
tiílima) para íararmos; Y and^redes en mis carreras , Y guardaredes d mi guardia, diz o 
SenhorE íe nao quizermos ter efte regimentó por bem, Antaő haverá mifter purgas, 
e pillulas amargas; E quando, nem ifto baftc,ha mifter fogo,porque,o q; o fogo nao 
iára, hé incuravel, De modo que quando nao quizermos tornar ao Senhor por von
tadé , ao fim o Senhor buscará mehyos com que o fagamos ; Mas íerá por honra de 
íeu nome , trazendo trabalhos , e opprcilons íbbre nos , digo {entendías duras, e af- 
peras,dos Rcis das térras,em que citamos eípalhádos, para que aílim apretados ex-
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clamemos ao Senhor da anguítia. Mas como digo de hum modo, ou de outro, fem- 
pre hâ de prcçeder,o emmendarmonos, c cxclamarmos ao Senhor de coraçaô, antes 
que tejamos redimidos.

POis te aííim hé, tejamos difçrêtos, nao andemos mais tempo ao encontró com o
Senhor,e o que ha de ter por força,façamolo por vontade,e terémos mais mere- 1 

çimento niffo, c abreviaremos noflo quebranto. Naó ay para q fazer computos de 
tempo,nemeontas de annos, para querer faber, quando terémos redimidos, que ifto 
emendo,hé grande neceado,fazerte. Porque a conta vcrdadcira,quc devemos fazer, 
hé, cada hum com figo mpfmo,eteoadrinhar fuas carreteas, como dis a Eteritura, Ef 

Ehah, coadrinhemos Moflas carreiras, e pesqtdramoLcs ¡y tornemos aty. O Senhor cftaa tempre 
£‘3* prompto para reçebcr os que tornaó;Tema cada hum ao Senhor,no encuberto, e no

defcuberto,que com ifto fe chegará o tempo da redempçaô,efta hê a milhor,e a mais 
çerta conta que podemos fazer.

EOque diíferaó noífos Sabios, Que vira o Mafach, ou en generado que todo el bueno,oü 
en generado que todo el malo, entendo que o qué quizeraó dizer he, (a faber, ) oU 
virá em gcneraçio que todos os Judeus íeraó bous, porq antaó eftaó difpoftos, e ca- 

pazes para o Senhor te communicar com elles ,e mereçedores de q lhes faça as mer- 
çcs prometidas.Ou virá,emgeneraçio,quc Efau,e Edomfejaodepravádos, e mere- 
çedorcs de que a Juftiça divina, faça nelles oCaftigo geral,e que chupem o calix de 
peíbnha que o Senhor promete tirar de noífa maó. E aínda que adiamos cterítto, 
que alguns que forem maos , o Senhor os tirará das terras do Captiveiro, mas ñau 
entraraó, na terra fanóta, porque os matará o Senhor, à Semelhança dos do dezer- 
to; lífo naó contradiz ao q dizemos ; porq a caufa te julga por a major parte,e quan- 
do antaó aja ainda, alguns preverlos defte povo,como tejaó pouquos, naó eftorva- 
raó ao mereçimento dos mais.Porque muitas vezes alguns innoçentcs em huá cida- 
de pereçem, por rcfpcito dos maos, quando os maos faó cm major numero. E tam- 
bem pello contrario, outras vezes, alguns maos efeapaó , à fombra do mereçimento 
dos muiros, quando os muitos faó bons. A ifto me pareçc que alude o que diz Mala- 
chias. Hehjo embian á vos aEliahu elEropheta,antes de venir dia de» A.el grande y el ternero* 
foy convertirá Cor acón de padresfobre hijos, y cor acón de hijos, fobre fus padres,por que no ven* 
ga,yferiré la tierra con deflruicion.Demodo que tambem d’aqui confta,quc para oScn- 
hor nos redimir,ha mifter prcçeder huá reformaçaô, e cmmenda gcraf,porq quando 
o Senhor fe difpuzcr para julgar,e fazer Juftiça, te naó nos achaíte, no grao de bon- 
dade q fe requere, em lugar de nos redimir doCaptivciro em q citamos, nos deftrub 
tía nulle,que iífo entendo, quer dizer,Porq naó venha, c fira a térra com deftruicaó* 
PEllo que fendo alfun a verdade infalivel,que ha mifter que,(de hum modo ou 

outro,a faber, ou de noífa virtude.ou neçcteitados có o duro captiveiro ) antes 4 
tejamos redimidos,ajamos de exclamar ao Senhor de todo coraçaô,c nos arrepend^ 
mos de noífos pcccados,dcixando o mal, c fazendo obem. Grande hê çertamentc * 
obrigaçaô,que cada hum de nos tcm, de caminhar nas çarreiras do Senhor, e procu* 
rar que todos os defte povo façaô o mcfmo,c cuidar cada hum, q dcllc fó depende 3 
rcdempçao que efperámos. Ora o milhor mchio para ifto he, meditar na Ley, e mer 

Jehofuah» dalla , como diz a Eteritura, meditarás en ella dédia y de nocheypara que guardes como t»' 
C.t.j. do eferito en ^.Importa ter cadahum hora,e tempo aífituado cada dia,para meldar ni

Ley»
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Ley,porq ella he noífa heran^a, ella noífa vida,e a Longurade noífos dias, em quan- 
to a Cumprirmos, terémos Jufti^a diante do Senhor.

NEm faca fombra á ninguem, faber que tcm obriga^aó, de obfervar 613. enco- 
mendancas,porq deltas hay militas,que tem fazcr,e nao fazcrjuntamenteplc- 
modoque,cumprindoíe huá,íc aflirmaó duas , em hum mefmo ado, como parece de 

hum compendio, que eftá no fim defte livro. Alcm difto hay militas encomendancas 
particulares para os Sacerdotes,outras para os Levitas,das coufas do Tcmplo,e dos 
lácriñ^ios.e íuas dependencias. Hay outras, que faó particulares para o Rey , para 
o Senado grande, e mais Juizes , ñas quais o particular Ifraclita, nao he encomen
dado j e tudo ifto he , eftando Ifrael em fuas térras. Mas agora que por noífos pec- 
cados eftámos cm Captiveiro, hay ainda outras muirás , afora as á cima, que nao 
podemos obíervar, como as encomendancas dos Sacrificios, das Primicias, da Se- 
mitáh,do Jubilen,da Lepra, das Immundicias de morroj que todas eftas, contras 
como ellas,nao fe podem no Captiveiro obíervar ; Mas com as meldarmos com at- 
tcncaó, c immaginarmos nellas,com dezeijo que as cumpririamos, íe puderamos^ 
íc nos conta o merecimento, como íe as cumpriramos. E aílim como, parade- 
golar hua ave , ou quatropea, hay tantos Dinim , e com hum adío bem feito,fe da a 
cumprimento h todos, juntamente ; Aliim hay muirás encomcndancas , que de 
obfervarem hua,bem; naquelle mefmo aóto, ficaó cumprindo outras, que faó como1 
anexas,e dependentes , ou encadeadas d^quclla. Como no cafo da Idolatría ; Na 
guarda do Sabbat; Na obfervancia das Pafcoas , de que fe formaő militas éneo* 
mendancas. E por iífo diífe aquelle labio, Reby Hananiáh, que o Senhor para fa- 
zer merecer a Ifrael , mnltiplicou a elles Ley, e encomendancas. De modo que 
nao nos obriguou o Senhor a Impoíjiveis; eiílohé, O que dis Mofeh Rabenu, 
Que la cncomendanpa efla, que i o te en com endan oy, no encubierta ella de ty, y no lexana ella; 
No en los Cielos ella, para dizir, quien fubirápor nos d los Cielos, y tomarlaha d nos,y haber
nos ha oyr d ella , y hatería hemos; T no de alien del mar ella , por ditir , quien pagará por 
nos alien del mar 3 y tomarla ha , para nos &c&t» Quecercana aty la cofa mucho ,entu 
boca,y en tu coracon,para hatería; E aílim diz David , Ley de .A, perfeta3fatien tornar 
Almaycftimoniode. A. fielafabentan torpe; Ella he noífa fabedoria, e como diz Mo
feh, T qnatgente grande que a ella fueros y juzios julios, como toda la Ley efia,que jo dan, de
lante de vos oy ? Com ella temos o bem,a vida, e a Bendi^aó, em quanto a obíervar- 
mos, tere mos Juítica d'iante do Senhor.

ESendo aflim,rendo en por coftume moldar hua-hora cada día, com oHahaó aSal- 
lem, Reby Saul Levy mortera, propus comigo de traduzirmos os 613 preceitos 
de noífa fan¿laLey,em lingua vulgar,para q cada hum de nos,(que vimos de Portu

gal,c Hcfpanha , e por pescados nao íábemos a Hebraica} fiiba de raíz,quais faő. E 
de que lugares da Efcritura fe tiraóy c qual he a fubftancia de cada precito, confor
me á tradicaó, e dcclara§ao de noífos fabios,qual íéja a obrigacaó de cadahum , e 
quais faó-fó, para os koanim, e Levijm, e quais para o Rey , c para o Senado , c para 
o Povo ; Quais íe obíervaő hoje, e quais fó cm térra de Ifrael , no tempo cm que 
tinhamos mando. E aílim fomos tirando de Rabenu Mofeh de ^gypto, Scpher 
mifvoth gádoré do Hinuch,e de keter thorah,e outros Authorcs, recopilando,com a 
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brevidade poñivcl,oque nos parejeo mais importante, e fubftancial cm cada éneo- 
mendanca,e compuzémos cite livro, na forma que parece, que ferá com o favor do 
Senhor,muito proveitofo;

NA ordém das encomendabas, légymos o eftillo de Rabenu Mofeh de iEgyp- 
to. Mas A taboada hé, conforme a ordém dasParafioth; e por ella fe vee, quan- 
tas encomendancas de fazer, e de nao fazer hay em cada Paraláh , c a que numero 

yem /com que poderá cada hum no diícuríó da femana,lellas, c eftudar aellas, para 
que milhor as obíerve, e aos quenaó alcanfaó mais , íelhes contará o merecimento, 
como fe meldaífem os comentadores fobre a Parafah. Tambem nos dias da Pafco* 
de Sebuoth, fefta da dada de noífa Ley,podem por eftc livro repetir os ó 13. manda“ 
mentos, como hé uzanca emlfrael.

E Porque ñas encomendancas íé declara, a pena que tem o que as paliar, me pa- 
receo fobre ifto advirtir,que todos os precitos, nos encomendouo Senhor prb 
meiro,dizendo,Farás tal couía,ouNaó farás talcoufajE defpois em outra parte,de

clara,a pena que terá, o que paliar por ifto; Demodo que, o que os prevarica, cul- 
pou, ideft, peccou em fazer o que Déos Ihe prohibió; Ou em naó fazer,o que Deo» 
mandou fizeífe, E afora ifto, hé obrigádo, na Pena ; que hé , O Caftigo, que o 
tal pcccado merece. Ora para remediar a culpa, ( quero dizer , o a&o de haveí 
peccado, ) ha mifter, haver contrito , e arrependimento , e dizer o vidui que fe 
dizia, peccei, atorcy,rebcllei, e fiz tal,e tal peccado, e propor com figo de naó tor
nar,a delinquir nelle.

EPara remediar a pena, hé mifter, ñas encomendancas de fazer, que deixou 
fazer, trazer hum Sacrificio, íégundo manda a Ley , conforme o peccado erá> 
e afufria fuas maós fobre a Cabera do Sacrificio, e dizia o vidui, confeífando que 

elle era merecedor d’aquella morte; e defte modo (havendo arrependimento) o Se
nhor recebia a quelle fangue,q; erá a vida do Animal, em lugar da fua,e fiquava peí- 
doado, como diz a Eícritura, Que alma de la carne en elfangre ellayjo lady a vos fobre ■ 
ara,por perdonar fobre vuestras almas, que elfangre,el por la alma perdonara. Mas os pee- 
cados q; fe commetem por erro,ñas encomendabas de fazerjo dia deKipur os peí- 
doa. E ñas encomendancas de naó fazer, a pena das mais leves, eraMalcut,que hó 
feracontado até 40.acontes, e as mais'pezádas,tinhaó as 4 mortes da Juftica, que 
íaó Afogar, Qucimar,Apcdrcjar, e Enforcar. E com ifto, Junto com a contricaó, fc 
expiava o tal peccado ; Donde le vee, que quem paila, qualquer encomendanca dc 
naó fazer, hé mais grave o peccado, e tem mais pena, que o que palia,huá encomen
danca de fazer, Excepto duas, que faó a Circumcifaó, e o Sacrificio de Pcfach, que 
quem pallar, qualquer deftas , merece talhamento. Tudo ifto era,quando tiña
mos ían¿tuario,e havia Bethdin qualificado que executavaó as penas. Mas deípoij 
que o perdemos; Para remediar a culpa, o refugio que temos hé, a contricao,o Sp1* 
rito quebrantado, e majádo; a Eímolla, e o Jejum. E a pena, pagamos com o Caf- 
tiveiro entre as gentes, que faó o acoite, com que Déos nos caftiga, que cm algu^ 
partes,faó bem afpcros executores. Mas difto nos confola o Senhor dizendo,Co^? 
lad vos, Confiad vos mj pueblo &c, que doble ha rebebido por fus peccados, de la mano de, A. V Ollas merecs aceitem efte pequeño trabalho, c o atribuaó á boa parte, porqué 

a tencaa foy de acertar. E, relévem as faltas que acharem, que feraó muita-S 
emn^ 
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em nao ier a lingoagem polyda,nem tcr efta obra a perfei^aó que íe rcquerejQueira 
o Senhor que fe afirme o Hm que íc pretende, e nos traga o tempo em que, como 
eftaa eícrito, Todos tus hijos [eran smbezádos de. A• Porque daré my Ley dentro dellos, y Irmeh» 
efcrevirla he enfus Cor acones. O que permita fazer em noífos dias, para que leja faí- C, 31.33 
vo Jehudah, e Ifrael habite afiuzaj aífim feja vontade, amen.

O que dezeja ver, na reftaura^ao de lírael

Abraham Pharar.

DAS

ENCOMEND ANCAS-
conforme as Paraíioth.

DE FAZER. DE NAO FAZER.

1*. Parafák, Bereíith, Bará, Elohim, En principio crió Gen.Ca
el Dio.

f Tem, hua encomendaba 
de Fazer. que he.

i» Fruchiguar, y muchiguar, 
^Numero. 212

t2. Parafák, l<ío3,chj (que be^Eflosgenerancios deNoack^ nao temen- cf 
comendan^a.

C - Farafáh»
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DE FAZER. DE NAO FAZER.

Ge». 3a. P^r^^Lech Lechah/^¿4) I Dixo.A. á Abraham,anda a ty 
C.12.

f Tem hua cncom. de fazer, que he. |
2 Circuncidar os machos. Nu.ziy 1

Gen> . Parafáh , Vajera, (he,) I Apareciofe á el. nao tem encomen-C. 18. jdanca.
Parafáh, Haye'h Saráh, (que he, ) I Fueron -vidas de Saráh, nai 

tem encomendaba.
6a. Parafáh Toledot Ifchac , ( quehe,) Eflas generaciones de Ifchac* 

nao tem encomendaba.
7- Parafáh, Vajcfch, (que he,^ Yfafyó lahacob de Beerfabah. nao tem 

encomendaba.
Gen.^ ga . parajdh, yaislach, (que he,) YEmbio lahacob menjageros.

Tem i de Nao fazer.
i. Nao comer ñervo eímovido. 

i Num. 183

Gen.
C.37*

Gen.
C.41.

Gen.
C.44.

Gen.
C.47. 
Exodo
C. 1.

Exodo
C.6.

. Parafáh. Vejéíéb, (que he, I Moroo lahacob. nao tem éneo* 
mendanca.

10a. Parafah. Miquets, ( que he,) Y Fue defin de dos anhos. nao ten 
encomendaba

1 Ia. Parafáh. V aygas, ( que he ,) Y Allego fe á el. nao tem encomet^ 
danca•

1 x . ParafáhNajéhy,^^ hefjYBy'vio lahacob. nao tem encomendaba
13a. Parafáh. Ve elle femot, (que hcf YEflos los nombres, nao tem en* 

comendan^
14a. Parafáh. V aherá, (que héf) Y hablo El Dio ifi cat. y apareóme 

Abraham, nao tem encomendaba.
s^.Pard'
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P£ FAZER. DE HAO FAZER.

I j*. Parafab. Boo, ( quehe,) I dixo. A. a Mofeh^iena Par hob. £xodt
C.io. 

f Tem 9 encomen. de Fazer. f tem 11 de Fazer.

3. Santificar os mezes.á Nu.i y 3
4. Dcgolar o facrificio da Pafcoa 

de Pefach. y y
y. Comer a carne do ditto facriñ- 

cio. y 6
6. Efcombrar o levado. 1 y¿
7. Comer cenccnhas. 1 y g
8, Santificar os primogénitos, 

da quatropea limpa. 79
9. Contar na lahida de jEgypto, 

na primeira noite de Pefach.
iy7

10. Redimir o primogénito do af- 
no. 81

11. Deí^ervigallo , fe o nao redi
mir, 82

2. Nao comer o Sacrificio de Pe
fach, mal aífádo, nem cofido.

á Num. 12 y
j. Nao dcixar remanecer da car

ne doSacrificio dePeíach. 117
4. Que nao fe ache levado em 

noífo dominio, emPafchoa de 
Pefach. 201

y. Que nao comamos nenhua 
coufa, quetenha emfy levado 
em Pefach. 198

6. Que naódeixémos comer', do 
Sacrificio de Pefach, & hum Ju- 
deu arrenegado. . 128

7. Que nao deixemos comer, do 
Sacrificio de Pefach ao pere
grino moradizo. 126

8. Que nao levem da carne do 
Sacrificio de Pefach,á fora; da 
companhiacm q fe come. 12 3

9. Que nao fe poífa quebrar nen- 
hum oífo, do Sacrificio de Pe
fach. 121

10. Que nao coma incircumcifo do
Sacrificio de Pefach. 127

11. Que nao fe poífa comer levado 
cm Pefach. 197

12. Que nao feja aparecido em nof- 
fo dominio levado cm Pefach. 200

3 Parafák. Befalach, (que he,) Ifié en embiar. Exodo
C.13»

f Tem t encom. de Nao fazer.

13. Qüe nao fallíamos cm Sabbat, 
fora do termo, à Num.321

17a. Para-
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DE FAZE^ DE NAO FAZEH,

Exodo
QiS»

17* »Parafth, Itróhfyue héj I oyo Itrob.

$ Tem 3 encom. de Fazer»

12, Crer que ay Dio. iNum.i
13. Santificar o Sabbat, 1 y y
>4, Honrar Pay, e May, 210

y Te& 14 de Naofazer» 
i • ' .

i4.Que naó orejamos que ay outro 
Dio,que. A. Numero. 1

1 y. Naó fazer Imagens. 2 
16. Naó incurvarfe i Idolatría, y 
17. Naó íervir á Idolatría com o 

modo que hé coftumádo, fcr 
fervyda. ó

18. Naó jurar em vao. ¿ 2 
19. Naó fazer obra, no día de Sab

bat. 320
20. Naó matar, o inocente. 289 
21. Naó dcfcubrir descubertura de 

mulher de varaó. 3 47
22. Naó roubar peffoa de IfraéJ.

243
23. Nao teftímunhar falló. 287
24. Nao cubicar o alheo. 2dy
2y. Naó fazer figuras por gentile

za , naó obftante que naó as 
íirva. 4

26. Naó fraguar a Ara, de podras 
picadas. 79

27. Naóíubir á Ara, por degraos.
80

Exodo
C»2l.

184. Parafih) Ve ele hamiípatim, ( que hé,) lefios los luidos.

y Tem 23 encom. de Fazer» f Tem 30 de Nao fazer»

iy. Julgar os juizosdo fervo he
breo. áNum.232

16. Defpofar a ferva hebrea. 233

28. Que naó polla vender a ferva 
hebrea á outrem, o que a com
prar do pay. & Num.261

17. Redi-
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HE FAZER. HE NAO FAZER.

17» Redimir á ícrva hebrea.
& Numero.234

18. Afogar i quena merece fer afo- 
gado. 227

19. Julgar o leñado, juizos de con- 
dena^oñs. áNnm.230

20. Matar có eípada,ü quena o me
rece. 226

21. Julgar nos daños da quatro- 
pea, conforme ordena a Ley.

237
22. Julgar nos daños do po£o,con- 

forme ordena a Ley. 238
23. Julgar o Ladrad , á pagamen

to s,ou ü morte. 239
24. Julgar nos daños de quema- 

patenta leu gado, em campo 
de outrem. 240

2 y. Julgar nos daños do fogo.
241

2^ . Julgar nos daños de quem 
guarda de balde. 242

$7 « Julgar cmjuizo de Author, e 
Reo. 246

Julgar emjuizo de quem guar
da com premio, ou quem al- 
quih. 243

*9 . Julgar em juizo,de quem pede 
preftado. 244

3o • Julgar no juizo, de quem fom- 
bajehuamota. 220

3i. Empreftarao pobre. 197 
32« Acollar no juizo , detras dos 

muitos. . i7y
3 3 • Deícarregar a carga, de fobre a 

quatropea cahyda. 202
34 « Deixar aopublico, tudooque 

produzir a terra4 no anno fe- 
teno. 13 4

29. Nao minguar de fuá mulher 
comida,vellido,e hora.Nu.262

3 o.Nao efpancar Pay,ouMay. 3 1 9
3 1. Naó comer da carne, do boy 

apedrejado. 188
32. Naó deixar có vida ao Feiti^ei- 

ro. 310
3 3. Naó afrontar o peregrino có 

palavras. 2jz
34. Naó enganar o peregrino em 

fazenda. 253
3 y.Naó aftligirorfaós, nem viuva. 

á Numero. 2j6
36. Naó pedir divida do pobre, 

que fe fabe que naó tem. 234
37. Que naó fejamos medianeiros, 

para nenhum empreftimo de 
onzena. 237

38. Naó maldizer aojuis. 317 
39. Naó blafphemar. 60
40 .Naó maldizer aoPrin$ipe.3i5 
41. Nao mudar as ordeñs da dadi

va doSaterdote,antetipando, 
huas ás outras. 174

42 . Naó comer arrebatadura. 181 
43.Naó ouviras razons de huidas 
partes, íem eítar a outra diate. 2 8 r 

44. Que naó poífa teftimunhar, 
nenhum impío. 285

4 y, Naó hir detrás dos muitos em 
juizos de vidas, quando fupe- 
raó os muitos, aos pouquos,fó 
em hum votto. 282

4<LQue nenhum juiz votte, aíufrin 
dolé íbbre o parecer deoutro.28 j 

47. Naó apiadar opobrenojuizo.
275

48. Naóatortero juizo do pecca- 
dor. 278
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D£ FAZER. DE NAO FAZER.

3 $. Repouzar no día feteno.
3 6. Feftejar ñas Pafchoas.
37. Trazcr primicias.

15*4

12;

49. Nao dar íenten^a em nenhum 
caló, por conjeturas.

áNum. 29a 
yo. Nao tomar cohecho. 274 
y 1. Nao jurar por a Idolatría. 14 
y2. Nao empuxarnenhum Judeu, 

detras da Idolatría. 1 y 
5-3. Nao degolar o- Sacrificio de 

Pefach ; em quanto o leva
do eftá em nono dominio.

j1;
y4. Nao deixar o levo,do facrificio 

dePefach, toda anoite, fem 
íe íaffumcar. 1

y y. Nao cozinhar carne com lei- 
te. 186

^6. Nao talhar firmamento,com os
fetePovos. 48

¿7* Nao coníentir Idolatras em 
noífa térra. y y

Exodos ip. Parajah, Terumáh, ( que he ,) IHabló .A. &ut. y tomen a
hartadura.

Tem ditas encom. de Fazer. y Etem hita de Nao fazer.

3 8. Fraguar Cafa fanda.á Num.20 y 8. Nao tirar os travefanos da Ar- 
32. Ordenar pao, e encentó diante I ca,fora da Arca. 86

o Senhor de continuo. 27 |

Exod.27. 20a. Parajáh, Teíavéh,(^ hcj) Itu encomendaras a hijos de Ifrael.

Tem 4 encomen, de Fazer.

40. Ordenar as candeas na Cafa 
fanéta. áNum. 2 y.

41, Vcítiremíc os fa^erdotes de 
feusveftydos apropriados, 3 3

f 8 tem 4 de Nao fazer.

j9. Que nao fe tire o Peitorál, de
fobre o Eípaldar. á Num. 8 7

60. Nao romper o manto dos ía-
Cerdotes. 88

42. Comcrcm



o Tabeada das Encomendancas. 21
DE FAZER. DE HAO FAZER.

42. Comerem os Sacerdotes a car
ne do facrifi^io do peccado, e 
da culpa. &Num. 89

43. Saffumcar íáfFumerio duas ve- 
zes cada dia. 2 8 

di. Nao comer' eftranho, carne da 
fanétidade das fanótidades, 814 

62. Nao faffumcar, nem {aerificar 
fobre aAra do outo falvo laftu- 
mcrio de cada dia. 8 r

21«
cuenta.
y Tem 4 encomen, de Fazer.

44. Dar cada hum de lírael, mehio 
Sido.cada anuo. áNum.171

45’. Lavarle os Sacerdotes as maós 
e os pees,na hora do Scrviqo.24

4<L Ungir aosSa^erdotes grandes, 
e aos Reís com azeite da un- 
CaÓ. 5 y

47. Repoufar de lavrar a térra, no 
anno íéteno, 1 3 y 

. Parafdh, Tifa, ( que be,) I hablo.A. c<et. guando recebieres la
C30.

f E tem s de Nao fazer.

63. Que nao fe unte eftranho , com 
azeite da uncaó. -á Num. 84 

d4.Que nao le fa^a como a compo- 
íiffaó,do azeite da un^ad. 8 3 

dy. Que nao fe fa^a como a com- 
poíiffaó do faftumerio. 8 y

66, Que nao íé coma, nem fe beba, 
couía qnc fe chegou á Idola
tría. 194

67. Que nao fe coma carne có lei- 
te. 178

'Parafdh, Vayakel, [quehe, ) Ibi^p congregar Mofeh, ^cat. Exodo

í 1 y Tem hna de Nao fazer.

dS. Que nao execute a Jufti^a, 
nenhua lenten^a de caftigo, nem 
de morte,em Sabbat, a Nu.322

23* .Parafdh, Pequdé, [que he,) Eflos los contados delTabernaculo, nao Exodo 

tem encomendaba. ^,38.

Parafáh. Vaykra, [ que he,) Jllamó .A. a Mofeh.

f Tem 11 encomen, de Fazer. 11 Tem s de Nao fazer.

48.O Minifterio da al^aojCon- ! 6^, Nao faffumear na Ara, levado, 
formed or dem. a Num. 63 | ou’mel. & Num. 98

49. Fazer



Taboada das Encomendarlas.
D£ FAZER. DE NAO FAZER.

49. Fazer o miniftcrio ¿o preíénte 
conforme á ordem. Num. 67

jo. Salgar todos os Sacrificios. 62 
j 1. Trazer o Senado hum Sacrifi

cio, íe erraraó em algua fen- 
tcnca, 68

$■2, Trazer o particular humfacri- 
ficio, íe errou em algua en- 
comendanca de nao fazer, 
em aqual fe merece talha- 

mento. 69
j$. Teftirnunhar, quem fabe tefti- 

munho no cafo. 178
J4. Sacrificar facrificio que fóbe, 

eidece , conforme á poílibi- 
lidade de quem o tras. 72 

yj. Pagar o que errou em falíya, e 
acreícentar fobreoque fal- 
fou,o quinto mais, 118

j6, Trazer facrificio por culpa du- 
vidoíá. 70

j7.Trazer facrificio por culpa cer
ta, em 4 cafos particulares, 
a faber,quem erra em falfya; 
ou pecca em rouboj ouem 
clcrava defpofada; ou ne- 
gou em depofito,e jurou. 71

J 8. Tornar o Roubo. 194

70. NaÓ offerecaó na Ara, íácrifi- 
Cioíemfal. i Num.99

71. Nao apartar acabeca do cor-
po, no Sacrificio de Ave. 112

72. Nao por , azeite de oliva, no
prezente do peccador. 102

73. Nao por , enc'enfo no dito pre
zente. 103

25a. Parafáig Sav, I hablo. A. cat. cncomonda a Aharon
^Tem p en cont.de Fazer.

J9. Tirar a cinza de íbbre a Ara, 
áNum. 30

60. Encender fogo fobre a Ara,de 
continuo, 29

61. Comer os facerdotes, os reftos 
dos prezentes. 8 8

62. Sacrificar hum prezente, o fa- 
Cerdote grande, cada dia, 40

f E tem p de Nao fazer.

74. Nao apagar o fogo, de íbbre a 
Ara. á Num. 82

7 j. Nao fazer levado, o que íobe- 
jar dos prezentes, 124

76. Nao comer, prezente do Sa
cerdote. 138

77. Nao comer carne, de facrificio 
de limpeza, que foy feito, den

tro

cont.de


Taboada das.Encomendan^as,
DE FAZER.

dj.Fazer o minifterio,do facrifi- 
910 de limpcza,conforme ä or

dern. i Numero. 64
64.Fazer o miniftcrio do facrifi- 

910 de culpa, conforme ä- or
dern.

6 Fazer o minifterio do facrifi^io 
das pazes,conforme ä ordern.

66
66, Queimar o que ficar das fandi- 

dades. 91
67, Queimar acarne, dafandida- 

de, que ie immundou. 90

*3
DE NAO FAZER.

tro no Templo. Num. 13 9
7^, Nao deixar Tosejar, da carne 

dofacrificio de manifeftacaó.
120

79. Naó comer dañado, a íaber, o 
facrifigio que foy offer^ido, 
com tensad dañada. 132

8 o. Nao-comer carne,da fanétida-
de que fe immundou. 130

81. Naó comer Sevo. i8y
82, Naó-comer Sanguc. 184

. Parajáh, Seminy, he,)
fT Tem 6 encom. de Fa^er,

68. Inquiriros fináis daquatropea, 
e animanha 5 antes que fe co- 
maó. i Numero 149

69. Inquirir os fináis dos pexesjan- 
tes que fe comaó. 1 y 2

70. Inquirir os fináis dalangoftaj 
ante s que íe coma. 1 y 1

7i. Serem asoyto efpc^ies de íerpi- 
bles , immundas. 97

72. Que as coufas de comer , rece
bad ¡inmundicia. 9 8

73* Ser immundo,todo o que to
car cm mortezino. 96 

T Fue en el dia ochado.
yEtcm 11 de Naofazjtt*

83 • Que naó entrem os Sacerdotes 
aoTemplo, com cábelo cref- 
Cydo. á Numero 163

84. Que nao entrem os Sacerdotes 
ao Templo, com osveftydos 
rompydos. 164

8 y. Que naó íahyaó os Sacerdotes 
do Santuario na hora do fer- 
vico. 16 y

86. Que nao entre o Sacerdote ao 
Templo, nemo fabiooníine 
ley,havendo bebydo vinho. 7 3

87. Nao comer quatropea , nem 
Animanha immunda. 172

8 8 .Naó comer pexe immundo. 17 3
89. Naó comer Ave immunda. 174 
90. Naó comer ícrpible da térra.

176
91. Naó comer íerpibles mendos, 

que íe cryaó ñas fementeiras, 
enas frutas. 178

92. Nao comer íerpible da agoa.
179

9 3. Nao comer íérpiblc,quc íe cria 
dapudridaó. 177

D 27\E(ira-

Levit, 
Cup, 9.



14 Taboada das Encomendabas.
DE FAZER. DE NAO FAZER.

Levít. . Parafák, Tasriah, (que hé^ IHab/áA.&c¿t. Muger quando a^
mentare.

y Tem s encom. de Fazer. y E tem 2 de Nao fazer.

74. Ser a parida immunda.
á Numero, too 

7y. Trazcra paridafacrih^io, 77 
7ó. Ser o leproío immundo, e im- 

mun danto. 101
77. Governaríé o leproíocom as 

ordens que ordena a Ley. 112 
78.Que os panos chagádos de cha- 

ga de lepra j fejaó immundos, 
c immundantes.. 102

94. Que nao coma o immundo
Sandidade. áNum.u^'

9 y. Nao rapar a cabera da tinha.
á Numero 307-

LeviN 18a. Parafdhy Meibrah, (que bef IHablo.A.a Mofeh <ycat. Eflaferi
Cap. 14. ieprojo^

f Tem 11. encom.de Fazer,

79. Limparfe a lepra, com asceri- 
monias queie dcclarao, na 

Ley. Num. no
So. Raparie oleproib nodiaicte- 

no. 111
81. Limparcmfc todos os immun

dos, banhandoic emagoas 
rc^ipientes. 109

82. Trazor o leproib hum facrifi^io
quando farar de fua lepra. 76

8 3. Ser immunda a caia, que tiver 
chaga de lepra. 103

84 * Ser o manantio immundo , e I 
immundante. 104

8y. Trazer o manantio Sacrifi^io
quando farar de feu fluxo. 74

8<S. Ser a jazedura de femente, im-
muuda, c immundante. 105

a 87.Ser

encom.de


i
Taboada das Encomendarlas. *5

DE FAZER. DE NAO FAZER.

87. Ser a menftruofa immunda, e 
immundante. áNum.99

8 8. Ser a manantía immunda, e im
mundante. 106

89. Trazer a manantía hum facri- 
fi?io , quando Tarar defeu 
fluxo.

Parafáh , Aharéh mot, ( que he ,) IHabló .A. a Mofeh, empties Levít.
morir, & cm. C.i¿.

f Tem dnas encom. de Fazer,

90. Fazer o iervi^o do dia das 
perdoan^as , como a ordem q 
efti efcrita na Ley. Num. 49

91. Cobrir o fangue, quando dc- 
golar Animanha,ou Ave. 147 ,

y £ tem 26 de Nao fazer,

96 > Que nao poflaó entraros faqer- 
dotes cm toda hora, ao Tem
plo, ÍNum.68

97. Que nao fe dególem Sanótida- 
des,fora do pateo daCafa fanc- 
ta. 90

98, Que nao fe chegem ás descu
berturas, com cotilas que acar
read occaziaó dcpeccado. 3^3

99. Nao deícobrir deícobcrtura de
Pay. 371

100. Nao deícobrir defeobertura
de May. 3 30

101. Nao deícobrir deícobcrtura 
de mulher do Pay , aínda que 
nao fcja fuá May. 332

102. Naó deícobrir deícobcrtura 
de yrmam. 331:

103. Naó deícobrir deícobcrtura 
da filha, do filho. 334

104- Naó deícobrir deícobcrtura 
'da filha, da filha. 3 3 5’

10y. Nao deícobrir deícobcrtura 
da filha propria. 336

106. Naó deícobrir, deícobcrtura 
de íiia yrmá , filha de íeu Pay, 
havyda de mulher cafada com 
clic. 3?3

D 2.‘ 92. Temer



zó Taboada das Encomendabas.
^E FAZÉK. DE NAO FAZÉK.

xO7- Nao defeobrir defcobertura 
dé yrmam de fuá May. Nu. 34.1 

ro 8. Nao defeobrir defeobertura 
de yrmam de íeu Pay. 340 

109. Nao defeobrir descobertura 
db yrmaó dé íeu Pay. 3 yz 

no. Nao deícobrir descobertura 
da mulher do yrmaó de íeu Pay.

342
11 r. Nao defeobrir descobertura 

da mulher, de íéu filho.. 3 4.3 
112. Nao deícobrir descobertura 

da mulher de íeu yrmaó. 3 44 
113. Nao deícobrir descobertura 

de mulher,e fuáfilha. 337
114. Nao defeobrir descobertura 

de mulher,e filha de feu filho. 338
11 y. Nao defeobrir descobertura 

de mulher, c filhax da fuá filha. 3 3 9 
116. Nao ter ajuntamento có duas 
yrmañs, eftando ambas vivas.349 

117. Nao ter ajuntamento com mu
lher menítruofa. 345

118. Naó dar de íua.íemente al 
Molech. 7

119, Naó ter ajuntamento com 
macho,. 5 yo

120. Nao terajuntamento comas 
quatropeas. 348

121. Naójazer mulher, com qua- 
tropea. 349

1*™. 30a. Parafák, Kcdoísim, ( que he, } THabló. A, ^c^.JanHosfer 
des.

¡r Tem 1 3 encamen. de Fazer.

92. Temer do Pay,e da May. 
á Numero 211

93. Dcixaraospobres, orincao do 
campo. 120

94, Dcixar aos pobres,as efpigas q 
caem no tempo da yogada, izr

y E tem 38 de Naofawr*

122. Naó catar detras da Idolatría 
ncm com penfamento, nem 
com palavra; Num. 1 o

123. Naó fazer Idolatría para íy,.
nem para outros. 3,

124. Naó comerlo que fobejou 
9y. Dcixar



Taboada das Encomendarlas. 27
DE FAZER.

py.Dcixar aos pobres, os cachinhos 
pequeños , que ay na vide.

à Numero 123 
«WÍ.Deixar aos pobres,os bagos que 

caem, no tempo da vendima. 124 
P7. Que ojuizjulge, com jufteda- 

dc, e igualdades 177
5>8. Reprender ao Judeu,.quenaó 

vay em boñs caminhos. 20 y 
99« Amar ao Ifraelita. 206 
100. Ser o fruóto da planta do quar

to anno,lando ao Senhor. 11 p 
101. Temer da cafa fan&a. 21 
102. Honrar.aos fabios,da Ley d’cl

Dio. 2'0p-
*03, Ter as balanças, pezos, e me

didas ¿juñadas. 208
l04* Que a Juftiça queime,a quena 

mereçe fer queimado. 228

DE NAÓ FAZER.-
do íacrificio; á Numero 131

12 y. Nao acabar de ^egar, orin- 
caó do campo. 210

126. Naó recolher as eípigas, que 
caem na ora da pegada., 211

127. .Nao vendimaros cachos pe
queños que ay na vinha. 2 <2

12 8 .Nao colheros bagos q.caem na 
vinha, no tempo da vendima.213 

129^ Naó furtar nenhua fazenda.
244

130. Naó negar nenhua fazenda, 
que ti ver alhea em fuá maó. 248

13 1. Nao jurar íbbre negamento 
de fazenda.. Numcro»249 

132, Nao jurar á fal^idade. ¿2 
13 3. Naó íbbrcfor^ar.. 247 
134. Naó Roubar.. 249.
13 y. Naó detardar o premio do al

quiladizo.. 238
136. Naó maldizer,nenhum de 

raél. 317
137. Naó fazer entrope^ur o lim

pies na carreira. 29 9
138. Naóarrocerojuizo. 273
13 9. Naó honrar aos grandes no 

juizo.- 27 S
r4o. Naó hir meftureiro. 301 
141. Naó pararle fobrefangue, de 

leu companheiro. 297
142. Naó aborrecer nenhum Hrae- 

lita. 302
143. Naó embranqe^er as fazes de 

nenhum judeu,em publico. 303
144. Naó vi ngarfe. 304
i4y. Naó confervar odio. 307 
i4¿- Naó fazer jazer quatropeas^ 

h mifturas. 217
i47. Naófamear,nem enxertar mil- 

turas.- 21 y;
148 .Naó comer do frudo ^erradoj 

afaber, nos tres primeirosan+ 
nos.- 192

D 3 ioy. Que



28 T aboada das Encomendancas.
DE FAZER.

Levit, 
C^t.

31a. ParaJah, Emor, (que hé;) 
dotes.
y Temí 4 encomen.de Fazer.

10y. Que fe immundem osfacer- 
dotes por leus parentes, c íe 
limunhem porelles; tanto el
los,como todo líraél. Nu. 3 7

1 o 6.Que leja a {emente de Aharon, 
fantiheada. 32

107. Que íe cafe o Sacerdote gran
de,com donzela. 38

108. Que osíacrifi^ios fejaó per- 
feitos. 6 1

109. Que os facrifi^ios , fejaó de 
idade de oito días,por diante.

60
110. Santificar onome,del Dio 

bendito« . 9

DE N AO FAZER.

149. Nao comer,e beber, ao modo 
de tragad.e embriago.Nu. 19 y

1 yo. Nao íer agoureiro. 3 3
1 y 1. Nao olhar por os tempos, pa

ra principiar negocios. 3 2
fyz. Nao rapar o rincaó da cabera

43
1 y 3. Naó rapar o rincaó da barba.

r 44
1 y4-. Nao eferever na carne, eferi- 

tura de cavacadura. 4 r
1 y y. Nao fazer huá feiticerya que 

chamaó,Ob. 36
1 y6. Nao fazer hua feiticerya que 

chamad, Idiony. 37
1 y7. Nao enganar,ñas medidas.

271
1 y 8. Nao maldizer Pay,nem May.

318
1 yc>. Nao andarnos foros das gen

tes. 30

Tdixo .A. a Mofeh, dy a los Sa^cf

y 8 tem 39 de Naofazer.

160. Que nao fe immunde o Sacer
dote ordinario, fenaó por os 
parentes dos graos declarados 
na Ley. á Numero 1 66

161. Que nao miniftre hum Sacer
dote, banhado d’aquelle dia, 
atéquefeponhaoSol. 76

162. Que nao fe cale o Sacerdote, 
com mulher ramera. 1 y 8

163. Que naó fe cafe o Sacerdote, 
com mulher profanada. 1 y 9

164. Que naó íe cafe o Sacerdote, 
com mulher repudiada, y 60

16$. Que nao entre o Sacerdote 
grande, na tenda do morto. 168

ni. Repon-

encomen.de


Tabeada das Encomendarlas,
D E FAZER. DE RAO FAZER,

ii-i. Repoufar de obra, no día pri- 
meiro daPaíchoa de Pefach.

& Numero 1 y 9
112. Sacrificar hum Sacrificio ac 

recentado, todos os fete dias 
de dita Pafchoa. 4 3

113. , Repoufar no fetenode dita 
Pafchoa. 160

114. Oftercccr hua medida de íe- 
váda por prefente ;,no dia fe- 
gundo de dita Pafchoa. 44

11 y .Contar desdo dia,de dito pre- 
zente,íincoenta dias. 1 ó 1

116. Offerecer hum prezente novo 
de trigo, no dia daPafchoa das 
ícmanas.. 46

117. Repoufar de obra, no dia de 
dita Pafchoa. 162

118. Repouíar de obra, no dia do 
principio do Anno. 163

*19. Sacrificar hum Sacrificio a- 
crefeentado, no dito dia. 47

12°. Jejiiar no dia décimo, do mes 
íeptimo. 164

12 r.Sacrificar hum facrificio acref- 
Ccntado, no dito dia. 48

122« Repoufar de obra no dito dia,

123* Repoufar de obra nodiapri- 
meiro daPafchoa de Cabanas.

166
i24.Sacrificar hum facrificio acreí- 

Ccntado, em cada dia dos fete 
dias, de dita Pafchoa. yo

12 y. Repoufar de obra ,no dia oita- 
vo de dita Pafchoa. 167

12 6. Sacrificar hum facrificio acref- 
centado no dito día. y 1

127. Tomar Lullab na dita Pa- 
íchoa. 169

Eftarna Cabana emditaPafi 
choa,

166. Que nao fe immunde o Sacer
dote grande , nem aínda por 
feus patentes. ^Num. 167

167. Que nao fe cafe o Sacerdote 
grande com veuva. 16 r

168. Que nao tenha ajuntamento,o 
Sacerdote grande, com mu- 
Iher veuva, aínda que leja íem 
kiduílim. 162.

169. Que nao firvao Sacerdote que 
tiver macula , no férvido do 
Templo. 70

170. Que naofirvaodito férvido. 
Sacerdote que tiver macula, 
aínda que feja curav eL 71

1, 71. Que nao entre, Sacerdote que 
tiver macula, da Ara para den
tro. 69 .

172. Que nao miniftre Sacerdote 
immundo, 7 y

173. Que nao coma Sacerdote im
mundo, Apartadura. 13 6

174- Que naó coma eftranho,Apar
tadura. 133

175- Que na$ coma alquiladizo do 
koen, Apartadura. 134

176. Que nao coma incircumciío 
Apartadura, nem outras fan&i- 
dades.. 13Í

177« Que nao coma a filha do koen 
profadada , Apartadura, nem 
outras fanétidades. 137

178. Que nao fe comaó frutas , das 
quais nao fe tiraraófuas dadi
vas. iy3

179. Que nao fe fan&ifiqucm ani
máis com macula,para a Ara. 91

180. Que naó fe ponhaó maculas, 
ñas fanétidades. 97

181. Que nao fe dególem animáis 
maculados,^ nomo de Sacrifi

cio. 92
129. Contar



3° Taboada das Encomendarlas.
DE FAZER, DE NAO FAZER,

181. Que nao íc degolem animai^ 
maculados inome defacrifi- 

■$io. á Numero 92
182. Que nao íe faffumeém os fe- 

vos dos taes animáis. 94
1 8 3. Que nao íe efparza íobre a 

Ara, o fangua dos tais ani
máis. 93

184. . Que naó fe cape,nenhum ani
mal. 361

18 y. Que naó le {aerifique animal 
com macula , nem aínda da 

maó do eftranho. 96
186. Que naó íedególe quatropea 

e feu filhoem hummcfmodia. 1 o 1
187. Que naó fe profane,o nome 

del Dio, 63
18 8 .Naó fazer obra no dia primei- 

ro da Pafchoa de Pefach. 323
189. Nao fazer obra no dia íeteno 

de dita Pafchoa. 324.
190. Naó comer do renovo, antes 

de dezafeis dias, do mes de 
Niían. 189

191. Nao comer toftado, do reno
vo novo; até dito dia. 190 

192. Naó comer tenro , do renovo 
novo, até dito dia. 191

19 3. Naó fazer obra, no dia da Pa
fchoa das Semanas. 32 y 

J94. Naó fazerobra, no diapri- 
meiro,do mes íeteno. 326 

í9y. Naó -fazer obra, em dez do 
mes íeteno. 327

196. Naó comer^nem beber; no di
to dia. 196

197. Naó fazerobra, nodiapri- 
meiro daPafchoa.deCabanas.

328
.198 . Nao fazer obra no.dia oitavo 

.de dita Pafchoa, 3 29



Taboadadas Encomendarlas. 31
DE FAZER. D£ NAO FAZER.

3a4. Parafáh, Bchar, (que hé^ Thabló .A. a Mofeh^em monte de Sinay* Levit.
fl™ 7 encomen.de Fazer,

129. Contar fete lémanas de an- 
nos. á Numero 140

1 jo.Tanger Sophar no dia das per- 
doancas, do aunó do J ubileu.

137
131. Santificar o anno dojubileu.

1
132. Julgar nos juizos , de quena 

compra, e vende, como le de
clara na Ley. 24y

133. Tornar os Chaos á leus do- 
nos, no anno do Jubilen. 138

134. Poder redimir as cafas, que 
eftaó dentro de Cidades cer
cadas de muralha, até cumpri- 
mentó de hum anno. 139

*3 Servirle com o íervo kenaha-
nita,para fempre. *3?

8 tem 17 de Naofa^er»
199. Naó lavrar a térra no anno fe- 

teño. á Numero 220
200. Nao cultivar os arvores no 

dito anno. 221
201. Naó cegar os reftrojos,no an

no feteno. 222
202. Naó recolher os frutos dos 

arvores, no anno feteno; com 
o modo que fe faz, nos mais 
anuos. 223

203. Naó lavrar a térra ncm arvo
res,no anno do Jubileu. 224

204. Naó pegaros reftrojos doan
no do J ubileu. Num.22 y

2oy.Naó recolher os frutos dos 
arvores, no anno do Jubileu, 
com o modo que le recolhem 
nos mais annos. 216

206. Naó enganar, no comprar, e 
vender. 2 yo

207. Naó enjuriarnenhum Judcu, 
compalavras. 2yr

208. Naó vender nenhum terreno 
na térra de Ifrael,i rematte. 227

209. Naó mudar os arrebaldes,das
Cidades dos Levitas , c feus 
campos. 228

210. Naó empreftar á onzena ao
Judeu. 23 y

211. Naó fervirfe com fervo he
breo, emfervic« vil, como le 
foífe fervo kenahanita. 2 y 7

212. Naó vender o fervo hebreo.
cm pregaó publico. 2 y 8

213. Naó lervirfc comofervohe
breo, fervico duro. 2y9

214. Naódeixar que hum gentío 
fe íirva com dureza, do fervo 
hebreo que fe Ihc vendeo. 260

E 21 y. Naó

encomen.de


3* Taboada das Encomendarlas.
ve rAzm, D E NAO ÍA2E&

Levit.
121 y. Nao pór pedra de pintura, pai

ra encorvarle. áNum. i»

33 a. Parafdh, Behu kotay, (que h¿^ Sy en mis fueros andityierdeSb
y Tem 7 cncom, de Fazcr»

j^6» Que quem votar eftima de 
homem , dcc o dinheiro laxa
do na Ley. á Numero 114 

r 3 7, Que quem trocar hua quatro- 
pea fanditicada por outra^que 
íéjaó ambas Tandas. 87

13 Que votar, eftima de 
quatropea, dec conforme a a- 
valiar o Sacerdote- 11 y

13 9. Que quem votar eftima de ca
fa, dcc conforme avaliar o Sa
cerdote,c a quinta parte mais.

116
140. Que quem votar eftima de 

campodee conforme a taxa 
limitada na Ley— 117

141. Julgar nos juizos do Cherem, 
delles para el Dio, e delles pa- 

raókoén. 147
142. Apartar a décima da quatro- 

pealimpa, cadaanno- 78*

Narrñ 
Gap» i.

Num.
Cap,.},

34a. Parafáb, Bamidbar, (que hi^ I Habló. A. ¿ Mofeh en deserto 
Sinay^aotem encomendaba.

35*. ParajdhNafóh, (que he^ I Habló. A a Mofeh, Recibe a cuenta.
y Tem 7 encom. de Fazer..

i^jiMandaros immundos doRcal 
da divindáde, á Numero 31 

l44.Confeífaríe aí Dio, dos pecca- 
dosjtanto no tempo doíacrifi- 
§io, como em qualquer outro.

, 73
i4y. Fazer & rrmlher, da qual teye 

feu marido Quines, conforme 

y S tem j de Nao faz.tr

216. Nao trocar as fandidades.
á Numero ioá

217. Nao mudarasfandidades,de 
hum facrificio ü outro. 107

218. Que nao fe venda hum cam
po, que o fizeraó Cherem feus 
donos, mas leja dado aos Sa
cerdotes. IIQ

2191. Que nao leja. redimido dito 
campo. ni

220. Que naó.íeja vendyda a deci
ma da quatropea, mas leja co- 
mydaemjcrufalaim.. 109.

f E tem 11 de Nao fazjerJ

221. Que nao entre immundo ao 
Real dos Levitas. Num.78

222. Que nao fe ponha azeite , no 
prezente da rtlulher , que era 
zela da de leu marido. 104

223,Nao por enceníb no dito pre
zente. 105;,

224. Que nao beba o Nazareno 
¿.ordo»



Taboada das Encomendabas. 33
DE FAZER.

iordemeí^ritanaLcy. 221
E46. Que dcixc o Nazareno cref-

Cer feu cábelo. 92
147. Tusquiarfe o Nazareno, fobre 

leus facrificios. 93
148. Quebcndigaó os Sacerdotes 

ao Povo, cada dia, 26
.149. Levara Arca nos ombros. 34

DE N^O FAZER.

vinho. h Numero 202
22y. Que nao coma o Nazareno

uvas frescas. 203
226. Que nao coma o Nazareno 

uvas lecas, 204
227. Que nao coma oNozareno, 

os bagulhos que cftaó dentro 
da uva. 2 o y

228. Que nao coma o Nazareno, 
a caica da uva. 206

229, Que nao ic rape o Nazareno, 
todos os dias de feuNazareato 209 
230. Que nao entre o Nazareno, 

na tenda do morto. 208
231. Que naó fe immunde o Naza

reno, por nenhum morto. 207

Parafáh Bealotháh, (que he,) I Habló. A.&cát.Entubare? encen
der las candelas.

$ Tem 3 encom.de Fazer.

Iyo. Fazer Pafchoafegunda, cm 
quatorze do mezfegundo.

•i Numero ¿7
1 n.Comer o facrifi<;io da Pafchoa 

fehunda, com cen£cnhas,eer- 
vas amargas. y8

x5*2. Tánger com trombetas , no 
Templo, e na guerra. 59

• Parafdh, Selach, ( que he, 
rones.

f Tern 2 encom. de Fazer.

1J3 .Tirar hua porgad da ma^a que 
fe chama Chaláh, para o koén.

áNumeroi33
*74. Fazer cicith, fobre os quatro 

cantos dos vellidos, 14

y Tem 2 de N^ofaur.

232 , Naó deixar íbbejar, da carne 
do facrifi^io da Pafchoa íegun- 
da, até á menham do dia fe- 
ginte. & Numeao 119

2 3 3. Naó quebrar oífo do facrifÍ£Ío 
da Pafchoafegunda. 122

J Habló. A. &c¿t. embia a ty m

f Etem 1 de nao Fazer.

23 4* QPC na$ figamos, tras de nof- 
fos Coracoñs,nem tras de nof- 
fos olhos. » 47

E z 38. Para-

encom.de


34 T aboada das Encomendanf as.
D£ FAZER, DE NAO FAZER.

Nam,
Cap, 16,

¡8\ Parafáh Ko each, (que he^ Ytomo Korach Ji
f Tem s encom.de Fazer, 

if y. Fazer guarda it cafa ian&a.
á Numero 22

i f 6. Redimir o primogénito do 
homem. 80

i f 7. Que íirvaó os Levitas na caía
fanda. • 23

i f 8. Tirar das frutas,a décima pri-
meira, para o Levita. 127 

if 9. Darem os Levitas aos ia^er- .
dotes,a décima da décima. 129 |

f E tem 4 de Naofazer.

23 f. Que nao trabalhem os fa<;er- 
dotes no férvido dos Levitas; 
nem os Levitas no férvido dos 
ía^erdotes. Numero 72

236. Que naó firva eftranho na ca
ía fanda. 74

237. Naó $eífar a guarda do tem
plo. 67

238. Nao redimir o primogénito 
da quatropea limpa. 108

Num, 39a. Parafah) Hukat, (que hé^ YHablo, Efe fuero de la Ley
’ y Yem 3 encomen, de Fazer.

Num. 
Cap. 22, 

Num. 
Cap,2í,

x6q. Queimar hua vacavermelha, 
como ordena a Ley. Nu. 113 

idi. Que o morto feja immundo, 
e immundante. 107

162. Que as agoas da vaca verme- 
Iha, alimpem daimmundi<;ia 
do morto, fomente. 108

40a. Paraßh, Balach, (que he, ) Yvido Palach. Nao tem encom.

41a. Paraßh, Pinhas, (que he,) Y Hablo. A. & cm. Pinhás hijo de 
ha^ar.
f Tem 6 encomen, de Fazer,

16^. Julgar nos juizos das heran- 
$as, conforme ordena a Ley.

á Numero. 24 8
164.Sacrificar continuos,cada día.

3P
16 Sacrificar hum facrifiqio acref- 

$cntado, em Sabbath. 41 
t 66. Sacrificar hum facrifi^io acrcf-

(jentado.

encom.de


35Taboada das Encomendarlas.
DE EAZER. DE Ñ AÓ TAZER,

Rentado, nodia do principio 
ció mez. á Numero 42 

i¿7. Sacrificar humfacrifi^io acre£
Rentado, no dia daPafchoa das
femanas. 4 y

16 8. Tanger o Sophar no principio 
doanno. 170

4^. Parafáh Matot, (que hc^ I Hable Mofeh. a las Cabeceras de los 
bos.

frí- Num, 
Cap.yt,

y Tem t encom. de Fazer» y E tem t de Nao facer.

Julgar no juizo dos votos,co- 239. Que nao paíTe o homem,fbbre 
mo fe declara na Ley. 95- coufas que prohibió, fobrefi 

mefmo. á Num. 1 y 7

43*. Parafáb, Mafhéh, (que he,) EflasMovidas de hijos de IJrael.
f Tem 2 encom» d'e Faz^r. f E tem 4 de Nao facer.

Num»
Cap. 33;.

«

170. Darem Cidades aos Levitas 
para morar, as quais íejaó Cou- 

to* á Numero 183
171. Fazerhir , aoqueferir algua 

peífoa por erro; de fuá Cidade
Cidade de refugio» 22 y

240. Nao matar ao accuzldo, an^ u 
tes que efteja á juizo. 292

241. Que nao poífa votar o tefti- 
munho, no cafó em que tefti- 
munhou 5 fendo em juizo de 
vida. 291

242. Nao tomar pre^o, paralivrar 
á quem merece morte. 29 y

243. Nao tomar pre^o para quitar 
o defterro , a quem matón por 
erro.

^4 • Parafoh. Adebarim, (que he,) Eflas las palabras. lOcHfer» 
Capt í .•

y Tem 2 de Nao faz.er.

244. Naó por Juiz, a quem nao for 
fabio na f^iensia da Ley, aind‘4 
que o leja om outras f^len^ias 

h Numero 284 
24y. Que nao tema ojuiz no juizo, 

de homcm fasinorofo. 277
E 3 ^y.Para.-



Taboada das Encomendarlas.
DE FAZER. DE NAO FAZER,

45a. Parafáh, Vaethanan, ( que he, ) Y Apiádeme, Cap.3.
y Tem S encamen, de Fazer, y Etem 4 deNaofarjer.

172 .Crer,e confcflar a unidade del 
Dio bendito. á Numero 2

173. Amar áel Dio bendito. 3 
174. Aprender Ley , e enfinalla.

11
<7y.‘Ler o capitulo da Senüh, 

pella tarde, e pella manham.
10 

j 76. Por tcphilim no bra^o. 13 
177. Por tcphilim na Cabera. 12 
178. Por Mezuzáh ñas portas.

, r -179. Matar os lete Povos, que mo
ra vaó na térra fanda. 187

246. Que nao dczeye coufa de feu 
companheiro. hNum.2ó6

247. Naó provar o Prophcta ver- 
dadeiro. 64

248. Nao apiadar ao Idolatra, jo
249. Naó aparentarle eó os Idola

tras. $2<

Dent. 4^ \ P^/3¿,Equeb> (que he,) YSera, preciofi oyerdes.
$ Tem 6 encom.de Fazer, y 8 tem 2 de Naofazer,

180. Bendizer h el Dio, defpois de 
ha ver comido. áNum. 19

181. Amar aos peregrinos. 207
182, Temer d’el Dio Bendito. 4
183. Orar i el Dio Bendito. y
184. Apegarfe con el Dio, e acom- 

panhar con osSabios da Ley. 6
18y. Jurar quando hé ne^eífario, 

no nome del Dio. 7

2yo. Naó aproveitarfe da cobertu
ra da Idolatría. á Num. 22

2yr. Naó apegarfeem noífamaó, 
nenhua coufa da Idolatría. 2 y

Dent. 47a. Parafáb) Kzéh^quehe,) Vee lo dan, 
Cap. ¡i

j Tem 17. encom, de Faztr. y E tem 37, De Nao fazer.

186. Deperder a Idolatría, e os que 
a íervem. á Numero 18 y 

187. Sacrificar ohomem lodosos 
lacrifi^ios que deve a de obrí-

2y2. Naó rematar os nomes d’el 
Dio bendito. & Numero 6$

2 y 3. Nao facrificar fandidades,fo- 
ra da Cafa fanda. 8 9 

ga^aój

encom.de


Taboada das Encomendarlas. 37
de FAZER. DE HAQ EAZER.

ga^aó, ou de promeífas, na 
primeira Pafchoa que vier.

. á Numero 33
>8 8. Sacrificar todos osfacrificios 

na Cafa lañóla, c nao de fora.
84

iSp. Redimir as fandidades , ás 
quais acontezco macula.

Numero 8 6
190. Degolar Quatropea,Animan- 

ha,e Ave, que fe haó de comer.
146

* 91. Tornar a leu cargo , trazer os 
íacrificios de fora da térra 
íanda,á Cala fanda. 8 y

* 91. Inquirir os teílemunhos bem.
it Numero 179

Queimar aCidade empuxa- 
da,etodooquehay nella.i 86

* 94. Attentar nos fináis da Avena
ra faber fe be limpa;, antes que 

fe coma. iyo
ipy. Dar Decima fegunda- 128
196. Dar Definía do pobre, em lu- 

garda Décima fegunda ; no 
anno ter^eiro. 130

*97' Pedir a divida ao eftranho, 
aínda que palie o anno íeteno.

142.
198. Deixar a divida no anno fetc- 

no* 141
99. Dar csmolla aospobres, ipy 

a°o. Repartir dos feus beñs, com 
o fervo hebreo , quando fahe 

& alforria. 1
1 .Aparecer ñas PafchoaSjnaCafa 

fanda. y,
AJegrarfenasPafchoas, 5-4

20. Nao comer a Décima íegun- 
dade Civera, forade Jerufa- 
laim. á Numero 141

20. Nao comer a Décima fegun
da de moflo , fora de Jeruía- 
laim. 142

2 0. Naó comer a Decima fegunda 
de azeite, fora de Jeruíalaim.

á Numero 143
2 j 7. Nao comer Primogénito per* 

fcito,.fora dejerufalaim: 144
298. Naó comeremos Sacerdotes 

carne do íacrifi£Ío delirepeza, 
e de Culpa, fora do patio da 
cafa fanda.. 14 y

2 0. Naó comer a carne ¿aAl^a- 
Caó. >46

260. Naó comer carne dasfandi- 
dades levianas,antesde efpar- 
zir leu fatigue- 147

2¿r. Naó comerem os Sacerdotes 
primicias, antes de fe porem 
no pateo da cafa fanda. 149-

262. Naó deixar os Levitas de Ihes 
darfuas dadivas,, ealegrallos» 
ñas Pafchoas.. 229

263. Naócomer membro cortado 
do animal,citando vivo. 182

264. Naó acrecentar fobreasen- 
comendancas da Ley. 313

269. Nao mingoar das encomcn- 
dancasdaLey. 314

266. Naó ouvir áquem propheti- 
zaremnome da Idolatría. 28

267. Naó amar ao Sombaidor. 17 
268. Naó deixar de odiar aofom- 

baidor. 18
zdp.Naóefcaparaofombaidbr, 19» 
270» Que naó allegeo fombaido, 

em favor do Ibmbaidbr.. 2 o
271. Que naó fe calle o fombaido,. 

de allegar contra o fombaidor.
a Numero 2 r> 

^72, Naó1



3» Taboadadas Encomendarlas.
DE FAZER. DE NAO FAZER.

272. Nao fombair nenhum de l£ . 
rael , detras da Idolatría.

á Numero 16
273* Nao fraguar a Cidade em- 

puxada. 2 3
274. Nao aproveitaríe da fazenda, 

da Cidade empuxada. 24.
27y. Nao feraícunhar como os I- 

dolatras. 4$
276. Nao pellaríe por morto. 171
277. Naó comer,das fanétidades 

dañadas, 140
278. Naó comer Serpible da Ave.

17;
279. Naó comer calabrina de Qua- 

tropea, Animanha, e Ave. 180
280. Naó pediroempreftimo, que 

pafloufobre elle, oannofete- 
no. 230

281« Naó nos vedarmos d’aviven
tar ao pobre , dandolhc o que 
Ihe hé ne^efíario. 232

282. Naónos vedarmos de empref- 
tar ao pobre, por amor do an- 
no íeteno. 231

283. Naó mandar o íervo hebreo 
vazio, quando fallir á alforria.

284. Naó ferviríc com os animáis 
fanétificados. 113

28 y.Naó tusquiar os animáis fanc- 
tificados. 114

280. Naó comer levado defpois de 
mehio dia , em quatoríe do 
mcsdeNifan. 199

287. Naó dcixar fobejar da carne 
do íácrifi^io da fefta , que foy 
{aerificado em quatoríe deNi- 
ían , ( alcm do facrifi^io Paí- 
choal) até o diaterqeiro. 118

288. Naó fubir ajerufalaim naPaí- 
choa, femíacrifi^io.

48, Paro-



39Taboadadas Encomendarlas.
De eazer, t>e nao eazer^

$\ParaJah, Sofetim, (que he,} luchesy AlguafiksfSmí.

f Tem 14 Encem, de Fazer.

203. Por Juiíes, eAlguazilles em 
todas as Congregas de Ifrael.

á Numero 176
204. Obedecer á qualquer fenado 

grande, q tiverem Iírael. 174
20y. Pormos Rey fobre nos. 173 
206. Ser oRei obrigado eícrever 

hum íépher thorah, alem do q 
tem obrigacaó eícrever, qual- 
quer de Ifrael. 18

207. Dar aos Sacerdotes, das qua- 
tropeas q degolarem ; O bra
co, As queixadas,E o coalhar.

208. Apartar para o Sacerdote, 
dous por cento; que fe chama, 
Apartadura grande. 126

209. Daro principio datufquiadu- 
raao Sacerdote. 144

210. Servirem os Sacerdotes na 
Cafa Sanóla , repartidos por 
guardias^ e ñas Pafchoasjun
tos. 36

211, Obedecer aos Prophetas, fe 
naó accreícentarcm, ou demi- 
nuiremnasencomendancas da 
Ley. 172

212. Apartar feisCidades de Re
fugio. 182

21 3. Fazer aos teftimunhos fallos, 
como cuidaraó de fazer. 180

214. Ungir hum Sacerdote para a 
guerra. 191

215. Fazer na guerra deAlvidrio, 
como a ordem que le eícreve 
na Ley. 190
Deícervigarhuábezerraqua- 
do le acnar hum morto no 
campo. ~ " 181

f E tem 27 de Nao fazer»

289. Nao prantar arvore na Cafa
Sanóla. á Numero 13

290. Naólevantar Eílatua. ir 
291. Naó Sacrificar Sacrificio que 

tenha macula, aínda que leja 
curavel. 95

292. Nao desobedecer ñs palavras 
dos Senados grandes, que ti
verem Iírael. 312

293. Naópór Rey, nem nenhum 
governo fobre Iírael,íenaó dos 
mefmos filhos de Ifrael. 362 

294. Que nao multiplique o Rey 
cavallos. 363

29y.Que naó habitem Ifrael na tér
ra de iEgypto,nunca mais. 46 

296. Que naó multiplique o Rey, 
para fy, mulheres. 364 

297. Que naó tenha o tribo de Le-
vi, parte na térra Sanóla. 169 

29 8. Que naó tome o tribo de Le- 
vi, parte na preza, no tempo 
de fogeitar aterra. 170

299. Que naó multiplique el Rey 
para íy, pratae ouro. 367

300. Naó fazer,Adevinhacoñs. 31 
301. Naó fazer, Feiticeryas. 34 
3 o 2 .Nao fazer,Encantamentos. 3 y 
3O3.Naóperguntar,emOb. 36 
3O4.Naó perguntar, emldiony. 37 
30y. Naóperguntaraos morros.3 8 
306. Nao profetizar em falíida- 

de. 27
307. Naó profetizar em nome de

Idolatrya. 26
308 .Naó vedarnos de matar o Pro- 

phetafalfo. 29
309. Nao eftreitar o termo de no£ 

ib companheiro. 246
F 310.Naó



Taboada das Encomendarás.
DI EAZEE, VE ÜAQ FAZEE.

3 10. Nao dar fenten^a por dito de 
humteftimunho. á Numero 288

311 .Nao apiadar ñas condena^oñs, 
fobre quem fez daño. 279

312. Nao temer do enimigo , na 
guerra. $ 8

313. Nao aviventar, nenhum dos 
íéte Povos. 49

314. Nao deftruir no Cerco, os ar- 
vores de comida. y/

319. Nao lavrar, nem famear no 
arroyo, aonde fe def^crvigou 
abezerra. 309

Dent» . Parafák, Teféh, {que h¿^ guando Salieres a la Pelea. 
Caí.

j Tem 27 encomen» de Fazgr, y E tem 47 de Naofaer.

217. Fazer nojuizo da mulher fer- 
mofa de forma, como íe decla
ra na Ley. & Numero 221

218. Enforcar, a quem merece fer
enforcado. 230

219. Enterrar no mefmo dia aos
mortos por Juliiba , e quanto 
mais aos outros mortos. 231 

220. Reftituir aperda, quem a a- 
chou. 204

221. Ajudar o companheiro,a carre
jar a carga, (que cahyo) fobre 
lúa befta. 203

222. Enviar das aves a May, e to
mar os filhos. 148

223. Fazeranteparedea feu telha- 
do. 184

224. Cafar com kiduífim. 213
229. O que levantou fama nú, fo

bre lüa mulher,eftey a com ella 
parafempre. 219

226. Que a juftica apedreje,a quem 
merece fer apedrej ado. 22 p

316. Nao vender a mulher fermofa 
de forma, q captivou na guer

ra. á Numero 263
317. Naóíérvirfe da dita mulher, 

como de eferava. 264 
318. Nao deixar pernoitaro enfor

cado na forca, nem outro mor- 
to, fem enterrar; fenaö fendo 
por honra do mefmo morro.

á Numero 66
319. Nao encubrirle da perda. 269 
320. Nao deixar a quatropea de 

feu corhpanheiro, deitada de- 
baxo de fea carga. 270

321. Que nao feafreite a mulher, 
com afFeites de varao. 3 9

322. Que nao fe afFeite varao, com 
affeites de mulher. 40

323. Nao tomar a May , com os 
filhos. 306

324. Nao por entrope^o. 298 
32f.Naőíam€armiÍiiu-as, naVin- 

ha, 216
az/.Que



Taboada das Encomendarlas.
DE FAZER. DE EAO FAZER2

227. Que quem for^ou a hua mu- 
Iher, cafe comclla. á Nume
ro 218

228. Dedicarhum lugar no Real, 
parafuas neseífidades. 192

229. Aparelhar hua eftaca no Real, 
para o mcímo effeito. 193

230. Empreftar ao eftranho com in
terese. 198

231. Aifirmar o que fahyo de fuá 
boca. 94

232. Dcixar comer o alquiladizo, 
no tempo de fcu trabalho, fon
do fuá obra em couías arran
cadas do chao. 201

23 3. Quem ouver de repudiar fuá 
mulher, haver de fercomef- 
critura. 222

234.Alegrarfe o noivo com fuá noi- 
va, o primeiro anno. 214

23 y. Tornar o penhor a feus donos, 
no tempo que o haó mifter.

i Numero 199
236. Dar o premio do alquiladizo, 

emíeudia. 200
2.37 . Deixar a gavilha eíquesida.

á Numero 122
23 8. Acontar a quem merece fer 

alomado. 224
239. Acunhadar com a mulher do 

yrmaó, que morreo fem filhos 
á Numero 216 

24°. Livrar a dita mulher com def- 
calsar, quando naóquizcra- 

cunhadar. 217
241. Elcapar ao períegydo. 247
242. Alembrarfe do que nos fez A- 

malek. 189
^HS-Deftruir a femente de Ama- 

lek. j88

32d.Naó comer mifturas, da Vinha 
á Numero 193

327. Nao fazer obra, comduasel- 
pesies de quatropeas. 218

328. Nao veftirfe de mifturas de
Lam,eLinho. 42

329. Que nao repudie, quem facar 
fama maa, a fuá mulher, falvo
em cafo de Adulterio. 3 y 9

330. Nao condenar ao que for for- 
Sado, á fazer algum pcccado.

á Numero 294
331. Que quem for$ou a hua mu- 

lher,naó a poífa repudiar,falvo 
em cafo de Adulterio. 378

3 32. Que nao fe cafe hum Capado, 
com filha de Ifrael. 360

333. Que nao íé cale Adulterino, 
com filha de Ifrael. 3^4

334. Que nao le cafe Ammonita, 
ncm Moabita, com filha de If- 
rael. y 3

33 y. Nao cometer paz,com Amon, 
e Moab. - ¿6

336. Que nao fe aparentem com a 
femente de Elau,até a terscira 
gerasaó. y 4

337. Que nao le aparentem com a 
femente dos jEgyptianosate, 
aterseiragerasaó.

338. Que nao entre immundo no 
Real dos Levitas. 7 8

339. Nao reftituir á leu fenhor o 
fervo que fugio á térra lañóla; 
de com leu lenhor queeftava 
fora da térra fanda. 2 y 4

340. Nao injuriarao ditoíervo. 2^
341. Que nao ajaAprazada , das 

filhas de Ifrael. 355
342. Nao facrificar precio de ra

mera,e troco de perro. 100
343. Nao tomar preftado com lo

gro, do Judeu. 236
F 2 344. Nao
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DE FAZER, DE NAO FAZER.

344. Nao detardar as promeífas, e 
as offertas. á Numero 1 j j

34^. Quenaó tome o alquiladizo, 
demaziado de fuá comida.

& Numero 268
3 4^» Que na$ coma o alquiladizo, 

nao fendo acabada a obra, leu
do fuá obra em coufas pega
das ao chao. 267

347. Que nao torne a tomar fuá 
mulhcr, (o q a repudiou,) def- 
pois que ella íe cafou com ou- 
tro.

348. Que naoobriguem ao noivo, 
em coufas ne^elfarias i Con
grega, o primeiro aunó. 311

349- Nao penhorar em atondos, 
com os quais fe faz de comer.

& Numero 242
35-0. Nao arrancar os fináis da le

pra. 308
3fi. Nao penhorar ao devedor, 

com violencia. 239
3 y2. Nao vedar, o penhor do Po

bre, na hora que o ha mifter.
á Numero 240

3 y 3. Que nao tcftimunhe párente.
& Numero 287

3 5'4- Nao torcer o juizo do Pere
grino, ouorfaó. 280

3yy. Naópenhorarveuva. 241
3JÓ. Nao tomar a gavilha cfque- 

§yda do renovo, ou o efque^y- 
dodosarbores. 214

3y7. Nao acrecentar no numero 
dos a^outes,do acontado. 300

3 y 8. Nao embobar a quatropea, na 
hora da obra. 219

3 í9«Que nao fe caíé cunhada(mor
reado feu marido íem hlhos) 
íenaó com feu cunhado. 3 y 7

3 60, Nao apiadar fobre o perfigui- 
dor, 293
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DE FAZER, DE NAO FAZER,

361. Que naótenhamos medidas, 
nem pezos falfos. áNum.272

02. Que nao nos eíqué^amos, do 
que nos fez Amalek.

jo3. Parafák,T avóh, [que be,) Y Será quando venjeres  ̂e.
y Tem 3 encom. de Fa^er. f E tem 3 de nao Faz¿r.

Dcm.
Cap. 26^

244. Lcr a leytura que cftaa na 03.NaócomeraDc$imafegun- 
da,eftando lutofo.il Num. 1 j íLey, epem tras as primicias, 

i Numero 132, 
24J. Dizer a confiffaó, do dizimo, 

á Numero 131 
246. Immitar a el Dio bendito, em

fuas carreyras.

3 54. Nao defpender o dinheyro da 
Decima legunda em coufas q 
nao íejao ae comida,e bebyda 

á Numero 1 yz 
3dy. Nao comer a Décima fegunda 

com ¡inmundicia, 1 jo
8

Parafák, Nifavim, [quehe,) Cos pár adós qy, Naő tem encomen- 
dan^a.

y 13. Parafák, Vaj éle eh, [ que ke,) Y Anduvo Mofeb,
f Tem dnas encom. de Fazer.

Deni.
Cap, 2

Dem*
Cap-3^

247. Congregar ao Povo, para ou-
vir a Ley, na Pafchoa das Ca
banas, do primeyro anno def- 
pois da Semitáh. á Num. 16

248. Efcrevcr qualquer homem de
Ifraeljhum íepher thorah. 17

J3a. Parafák, Aazinu, [que he,) Efcuchad Cielos,nao tem encomendaba.

í 4a. Parafah, A Berahah, [que he,) Y Efla la bendición, nao tem éneo- 
mendanqa.

Fim da Taboada.

lutofo.il
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ENCOMENDANCAS
DE ) F A Z E R>

Pella ordern que as conta, Ra-
beau Mofeh de Ægypto.

J Primeira Encomendaba he.
Aber que hay Dio. Eftanos manda o Senhor quando I, 
diife. Yo.A. ta Dio que te faqné de tierra de vÆgypto, de cafa de Exode 
fervos, A fubftançia dcfta encomendança hê, crèr que hay hum c.20.2, 
Deos,que deu 1er à todo o Ente ; e por fuá vontade foy criado Deuter» 
tudo o que foy,hê,e ferá. E aflim diz Rabenu Mofeh, no prin- C. s.à» 
çipiodefeu livro, O fundamento dos fundamentos, e a colu- 
na da fabedorya, hê; Saber que hay caufa primeira, que deu o 
fer, à todos os feres; e todas as creaturas dos Ceos, c da Terra,

c os que hay entre elles, naô tiveraô fer, fenaô da verdade do feu fer; e fe ie pudcra 
immaginar que elle nao tivcife fer, nenhua coufa, o podia ter; Porem iè immaginar- 
mos,que nenhua das cri aturas, ti v elfe fer; elle foo o tory a, e nao iè privarya elle, por 
fuaprivaçaô délias; porque todas as creaturas tem neçeffidade delle, e elle bendito 
naô atem délias, nem em gérai, nem cm particular; Por o que,fua realidade naô hê 
como a realidade de nenhua das creaturas, como dis o Propheta, T,A, D. verdad, Irmeiab 
a faber, elle foo tem o verdadeiro fer. O mefmo dis a Ley, Nao hay mais antro afora Ct tOt r0^ 
delle» Efte Ente, hê Déos do Mundo, Senhor de toda aterra, Elle governa as Sphæ- Dent, 
ras, coin força infinita, com virtudefem limite. Porque a Sphæra continuamente C.4.^ 
gyra, c hê impoílivcl moverle fem mottor, e elle bendito,hê o que a move fem mao, 
e femcorpo. f O Saber,e profeflar efta verdade comfee taó firme,que afrente na fua 
alma, que aiTun hê, e que he impoílivel fer o contrario, de modo que fe for pergun- 
tado de qualquer peífoa, refponderá que ifto cree, e tem por firme, e que nao con- 
feífará o contrario ainda que o matem ; ifto hê a obfcrvança defta encomendança de 
fazerje hê a mais impórtate, e prinçipal que hay na Ley,Raiz de toda a fce;primeira 

dos 4 
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Jefahiah. dos dez mandamentos. y Efta encomendaba alembra o Propheta dizendo, Si ni 
4.0.28. feptfte, fi n0 °ifie Dio eterno .A., crian extremos de la tierra , no fe la fiará y no fe canfa*
Irmeiahu r á,y no Etyecnlaf ion a fu inteligencia. E o Propheta Irmejahu, dizendo, Y ,A. D* 
10.10. verdad, el Dio favo, y Rey perpetuo, de fu fanha temblará la tierra, y no faportaran gente ¡fin

ira» e outros lugares. E Duvid fe-qucixa dos que paífaó efta encomendan^a dizefl* 
Spalmo do, Dixo necio enfu cor apon,no (hay) Dio. A obriga^aó defta cncomendan^a íe cftende
14.1. a todo o genero de gente, machos, e femeas, peregrinos de juftcdade, e peregrinos

moradizos , cm todo o lugar, e em todo o tempo , com hua continuado perenne, 
que naó 90^ > nem aínda hum pequeño ponto; cqucmpaíTa, fobrcefta encomcU* 
dan^a, crendo ou confeífando o contrario defta verdades hé Ercge,e nao tem mere* 
^imento com Ifrael, nem parte no Mundo vindouro.

A Segunda Encomendaba he,

Z. Abel' que el Dio, lie hum. Efta nos manda o Scnhor quando dille, 
Deuter. Oye Ifrael, A DON AI. nueftroDio, .A. uno. O mefmo repete o Senho^ 
cap. 6.4. dizendo, Veed agora quejo,yo el-, y no (hay) Dio commigo &c<et. E a declarado 
Dentar, defta palavra vede, quer dizcr,con$ideray, e aíftm a palavra ouve Ifrael, nao hé nao* 
32.3$. do, de denunciar, fenaó como íe diífera, aceita, obedece, e rebebe de my efta verd^ 

de, que .A. N. D. hé A D O N AI hum. Pclloque hé encomendan^a de fazer, de 
aunar ao nomo do Senhor Bendito; e ifto íe chama rebeber íobre fy, o jugo do Rey" 
no del Dio. E pofto que cm todas as horas, e momentos, tem o homem efta obrig3" 
^aó; com tudo na hora que diz a Semáh, á noyte, e pella manham, ha mifter que á*’ 
ten^ione quando diz a palavra de Ehad, que el Dio bendito, hé hum,nos Ceos, e 
Terra,e ñas quatro partes do Mundo,e nao hay outroa fora dellc.yA fubfta<;ia deH* 
encomendanqa hé. Que tem obrigacaó o homem de crer, que el Dio hé hum, e n^0 
dous,nem mais de dous. E a íua unidade nao fe parece com nenhua unidade das co11' 
ías únicas queíe achaó no mundo, porque nao hé como a unidade da efpc^ie, qu,e 
comprehende muytos particulares; nem como a unidade do corpo,que íé podedivf 
dir em partes; Senaó huá unidade limpies, verdadeira, e incomparavel. Tem obn* 
ga^aótodoo homemdeIfraeldeprofcíTar, e confcífar efta unidade, e primeyí0 
deixaríe matar que confcífar o contrario. y Efta encomcndanqa alembra o Pí0“ 

lefahiah. pheta Jeíahjahu dizendo, Yo. A. y no mas, afueras de mi, no Dio. T ambem o Propia 
C.4SS, ta Holcáh diz: Yo .A. tu Dio des de tierra de Egypto,y Dio afueras de mi no conofperasf 
Jlofáh Salvador no (hay) falvo yo. e outros muytos lugares. Efta verdade ha de confcífar,t0" 
C.13.4. do o Mundo, como diz o Propheta Zcchariah, Yferá .A. por Rey,fobretoda latiera 
cap.14.9 en el di a efie, ferá .A, uno, y fu nombre uno. y Da prevaricado defta encomendad 
cay.2.28 fe queixavael Dio, por Irmejahu dizendo, Como o numero de tuas Cidades, erao

Deofes, lehudah- e em outras partes, y A obrigacaó defta encomendand, e aped 
ao que a paila; hé do mefmo modo, que fica dito, na cncomendand primeira.
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J Tendrá Encomendaba he,

A
 Mar a el Dio. Efta nos encomenda o Senhor quando difíe, Y amaras
a .A. tu D. con todo tu coraron y con toda tu alma, y con todo tu haver. Repeteíe capA.f. 
tambera dizendo, Y agora Ifraelque .A. tu D. demandan de contigo, quefalvo Deut. 
a temer a .A. tu Vio, para andar en todas fus carreras, y para amar a el. E em io.il* 

muiros outros lugares. A fubftan^ia defta encommendan^a he. Procurar cada hum 
conforme fuá poíle, alcanzar, e entender as encomendan^as, e obras del Dio; por 
mehio das quaís, venha á amar, á el Dio, com hum amor verdadeiro, fobre todas as 
coufas 5 tanto quando rebebe beñs, como quando rebebe males; porque aínda que 
pare^emao homcm h primeira villa,males; A mira,e o fim á que tiraó, he bem.E af- 
lim deve eftimar Mulher,Filhos,e Fazenda,por nada; á rcfpeito do amor del Dio; e 
por ifto diz a Elcritura, com todo teu cora^aó, com toda tua alma, e com todo teu 
haver; afaber, Com todo teu cora^aó, he o mefmo que fe difiera com todo teu de- 
zejo, e vontade; Com toda tua alma, aínda que te tire a alma; Com todo teu haver, 
com todas as coufas que pofíues; de maneira que á todas eftas coufas fe deve ante 
por o Amor do Senhor. y Com efta virtude foy intitulado Abraham nofíb Pay,cha- 
mandoo o Senhor, feu amigo, quando difíe o Propheta, Semente de Abraham meu lefahiah 
amigo. E David cncommenda cftc prescito dizendo, Amay a .A. todos feus bons. ó cap.41. Z 
Senhor íe queixava por os Prophctas do pouco amor que Ihe tinhaó, dizendo, Con fu Spalmo 
boca, y con fus labios me honran, y fu cor acón fe alexó de my. E Irmejahu dis, Cercano tu en 31.24. 
fus bocas, y lexano de fus rinhones. y O Premio defta encomendan^a he grande, pora lefahiah 
major he o grao, do que ferve ao Senhor, por amor; q do q o ferve por temor, e por C.29. 
ifío diz o Senhor, Fazien mercedá miles, á mis amantes,y aguardantes mis encomendan- Irmeiah 
fas. E Selomoh diz, Parafazer heredar á mis amigos hay, como fe difiera,hay tanto q C. 12.2. 
nao fe pode explicar. E pello confegínte, grande he a pena , dos delinquentes nefta Ex.20.2 
encomendan^a. A obriga^aó defte prescito hC, em todo o lugar, cm todo o tempo, pro. 8.21 
e a todo o genero de gente.

A guaría Encomendaba he,

T
Emer a el Dio. Efta nos manda dizendo, A AVON AI tuDio 
temerás', e repetteíe tantas, e tantas vezes, E temerás de tu D. Yo .A. A fub- 
ftan^ia defta encomendarla hé.que tema o homem d’el Dio,c fe eftrcmecja 
de peccar diante delle, coníidcrando no feu cora^aó, que elle bendito, at

ienta por todas as particularidades^ ac^oins;como dis Wo\),Porcjtse fus oyos fobre car
reras dejaron, y todos fus pafos vee. E nao hay penfamento incuberto, que fe efeonda 
d el Dio,como diífe o Spalmifta. Efcoadrinhan cor apon y rinhones, el Dio jufto. E afíim 
temerá d’ellc,com dous modos de temor,tanto por o temor da Grandeza , e Barre- 
ganja del Dio; como por o temor da pena que Ihe alcanzará tranfgredindo feus pre
scitos. E por ifto diífe a Eícritura, Para temer ál nombre el honrado,y temerofo efie. Co
mo fe difiera, temerás á el Dio, por íer elle honrado, e por fer temeroíb. y Muyto 
$elcbraraó os Prophetas, efta Angular virtude de temer a el Dio, chamando bem-

G ' aventu-

4*
■Veu 'er» 
C.6.

Jiob cap. 
34-21.
Spa.y.te

Veuter. 
C.28.28
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Spalmo aventurados aos que a poífuhyaó, dizendo,aventurado todo temiente de .A, Cha- 
128, t. maó a,principio,e fundamento da.fc¡iengi¿L,dizédo,Erinpipiodefabeduria temor de .A*
Spalmo E últimamente, hé chamado de Jcfahiahu, Thezouro de toda a virtudc , dizendo, 
111.10. Temor de .A.elfutheforo, y Efte temor, amoeftavaó os Prophetas bIfrael, Sydmy^0 
Jefahiah temer edes dicho de, A, Si delante my, no vos etyavorenredes, que pufe arena, termino di mj> 
C.33.6. fuero perpetuo,y no lo pajara, E el Dio por Malachy fe queixava dizendo, Sy padre jo, 
Iremhiah adonde my honra?y fy Senhor jo, adonde eflaa mitemor? A obriga^aó dcfta encomendan^ 
C.5.22, hé, em todo o lugar, e em todo o tempo, e a todo o genero de gente, porque qual" 
Malach quer que Ihe vehio occaíiaó de peccado,! fuá maó, hé obrigado defpertar fcu fpirito, 
cap,iA. e cuydar naquelle ponto, que o Senhor o vee em aquella obra viciofa, e fe vingará 

delle. E pello contrario, fe por caula do temor del Dio,fe retirar dolía,rebeberá pre* 
myo infinito; e qucm palla fobre ifto, e nao immaginou efte cafo, ñas horas do pec- 
cado, anullou efta encomendanca de fazer, porque efta hé a hora de affirmar efta 
encomendanca propriamente, com ter que o homem todos os leus dias,horas, e m1' 
ñutos, deve eftar com o temor del Dio, alternado no cora^aó»

Exodo 
€.23,23, 
Deuter.
c. 11.13,

A Quinta Encomendaba hc}

Azer oración a el Dio. Efta nos encomenda o Senhor dizendo, 
ferviredes a, A. vueftro Dio. E repetefe dizendo, Y porfer virio con todo vuej9 
cor apon, E receberaó noítes fabios que o férvido do cora^aó, hé a oracao-

Hofeah 
€.14.3.

del Dio, vehio o Rey Dariavez i boca da foífa dos Leoñs, e Ihe diíte, teu Déos que 
tu ferves a elle de continuo, elle te efcaparájComo te difiera, aquem fazes oracaó 
continuo, por aqual caufa eftás prezo. Porque férvido de facrefi^io, nao podia h*' 
ver em Babel, y A fubftan^ia defta encomendanca hé, Orar ao Senhor, tres vezc5 
cada dia, pagando por touros noífos labios, como diz o Prophcta; afaber pella mafl' 
ham, tarde, e noyte. Pella manham, no tempo do facrifi^io do continuo, que te & 
crificava pella manham ; E & tarde, no tempo do facrificio que te facrificava na tai'! 
de; E á noite, no tempo que te acabaó de arder fobre a Ara, os fe vos, c os membr°5

Spalmo dos Sacrificios d’aquellc dia. Por efta caufa diz David, Tarde, manhana^y fe jas h? 
c. 35. rf» blaréy yimiré,y oyrá mi boz- E o mefmo fazia Daniel, como diz a Eteritura, Y vent^ 
Daniel nas abiertas del en fu cantara, enfrente de lerufalaim, y vez.es tres en el dia, fe arrodilha^' 
C, 6.10, fobre fas rodilhas,y orava y fe confe Java delante fu Dio, E afiim em Sabbath, principio 

metes, e Pafchoas, por haver hum íacrifi$io de mais, te acrefeenta outra oraqaó quC 
chamaó Mufaph, c querdizer acreícentamento; EemQuipur por a fanétidade 
dia, e differentes íacrificios que nelle havya, hay aínda outra oracaó que te cha^ 
Nehilah.. y O principal intento que fe deve terna oracaó, hé a intencaó do ente*1' 
dimento, confidcrando diante de quem eftá, e com quem falla, ponderando o 
diz, porque a oracaó que te faz fem attencaó, hé como corpo tem alma.. Os reque‘K 
tos da oracaó, faó; A limpeza das maós, queefteja compofto, e honefto; a limpeZ* 
do lugar aonde ora ; eftar em pee; intencionar de orar efeontra a cafa fanéta; cft* 
com medo 3 c temor del Dio, teus olhosabaxo, e teu coracaó & riba; pór fuas ma0 

fobí6
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Pobre íéu corado, como liun íervo, que eftaa diante de íeu Senhor; Igualar a voz, 
nem muy alta, nem muy baxa, encurvarfe nos lugares convenientes, orar nos tem
pos devydos, afaber, pella menham ; deíque aponta o Sol á té a 4*. hora do dia; A 
Mincháh des das feis horas, e, mehia do dia, até a tarde. E a ora^aó da noyte,toda a 
noytc tem tempo, y Efta ora^aó encomenda o Propheta Jcfahiahu, dizendo, cap.ss.6
querid a .A. en fu fer hallado, llamaldo en fu fér cercano. Dos que íc eíque^iaó defta en- 
commendan^a, fe queixa o Propheta leláhiahu , dizendo, No hay quien Ihame en tu cap.6^t6 
nombre,y fe decaerte para travar en ty. A obrígacaó defte prescito hé,em todo lugar, 
e em todo o tempo, aos machos, e ás femeas, e quem efteve hum dia, e hua noyte, 
fem fazer nenhum modo de ora^aó, baldou efta encomendanga de fazer. Do mcfmo 
modo quem fe achou em algua anguftia,e nao chamou á el Dio Bendito, que o fal- 
vaíl’e della, anullou efta encommendan^a, e fuá pena he grande,porque hé como íe 
tiraífe a Providencia del Dio, delle. Efe chamar ál Dio com verdade, feráefeapa- Spalmo 
do, como diz David, Cercano .A.á todosfus llamantes, a todos los que lo llamaren, con 14 
verdad. E Mofeh noífo Meftre, diz, Que qual gente grande, que tenga Diofes cercanos a Deuter. 
focóme .A.ND. en todo lo que, lo llamar mos. Cap. 4.8

A 6\ Encomendaba he,

A
Pegarfe con el Dio. Efta nos encomenda dizendo, Tcon el te apega
rás. E em outra parte diz, Para andar en todas fus carreras, y para apegarfe en 
el. O Hm defta cncomendanca, hé apegarfe con el Dio, e ter fee, e confian
za nelle, e zelar a obíervanca de fuá Ley; E para ifto nos manda o Senhor, 

que em todos noffos cafos nos apegemos com os Sabios, temerofos del Dio, para 
aprender fuas declarados, e fuas verdadeiras tradi^ons, que aflim o dcclararaó nof- 
fos Sabios fobre o verío que diílemos, E nelle te apegaras. (Declarad,) Efta he, enco- 
mendanca para ajuntarfe,c converfar com os que íaó Sabios na Ley devina,e temen- 
tes do Senhor, c ifto, em todas fuas occafioñs , como procurar de cafarfe com íuas 
filhas, e cafar fuas filhas com elles • ter fuas converfa^ons , c negocios em fuá com- 
panhia, c em fim juntarfe com elles, em todo o modo de amor, e amizadé. Porque 
amando nos, aos tementes del Dio , moftramos o grande amor, que temos a elle, 
f Ifto aconfelhava Selomoh dizendo, Quem anda com os Sabiosfefaz.Sabio-, y Difto 
fcjaótava David quando diífeCompanhero yo á todos los que te temieren, y a guardantes 
tu encomendamos, y Da prevaricado defta encomendan^a fe qucixava o Propheta 
Habakuk-dizcndo, Portanto es afloxada Ley,y no falepara fiempre luirio*,porque malo ar- 
rodea elj ufo, portanto fale Iuiz.io retuerto. K obferva^aó defta encomendand, hé em 
todo o lugar, e em todo o tempo,á os machos, e ás femeas, porque tambera ellas íaó 
©brigadas era ouvir as palavras da Ley, e dos Sabios,para aprender,á apegarfe com 
° Senhor; E quem paffa por ifto, como fica dito, balda efta encomendand de fazer» 
c lúa pena hé grande.

Deuter ¿ 
c.to. ty. 
Deuter •
C.II.X2.

Preverbo
C. l¡.20.
Spalmo 
119-44» 
Haba^ 
Cap.t. 4

G z A 7*.
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J 73. Encomendanca he,

T* Vrar en íu nombre. E ifto fe entende, ou diante da luftiga, ou em cafo* 
■ de Mitfváh, porque he grandeza, e honra del Dio, jurar neftas occaíions em h’11 

Deuter. _ B nome. Ifto nos manda dizendo, En fu nombre juraras. E aílim como he peccad0 
C. 6.1y. jurar á vaydade leu nome, como em feu lugar diremos; Aílim he encomendaos
c c.io, 19 de fazer, jurar por elle com verdade, nos calos ditos. E he grandiílimo peccado, a‘ 

juntar no juraméto,alguá coufa com o nome del Dio,como íe diííera juro por Déos, 
e por ícus Sanólos,ou coufa íémelhante; Porque quem ajunta no juramento qualqutf 
outra coufa com o Scnhor, he arrancado do Mundo; porque iguala a creatura, con1 
o Creador,nao íc devendo efta honra,(de jurar em feu nome) mais que á hum fó,qlie 

Irmeh, he el Dio bendito, y Efta encomendan$a nos alembra Irmeiahu, dizendo; / j^' 
cap.4.2. ras, bivo .A. con •verdad', enjuicio,y enjufiipia. E David diffe, Iwree, y afir mee, p^ 
Spal. 1ty guardar, juicios de tujuftedad. y De tranfgredircm efte pre^ey to,fc queyxa o SenhoO 
werf 106 por o Propheta Irmejahu, dizendo ; Como por eflo perdonaré a ty? tus hijos me dexaron, / 
Irmeiah. juraron en el que, no Dio. E por ajuntarem outra coufa com o Scnhor, no juramenté 
cap. s. 8. amea^a el Dio, por o Propheta Zephaniáh dizendo, que tajar ja de lerufalaim, aos 
Zephan. juravao,por .A. ejuravao porfeu Rey. y Obfervaíc cftá encomendan$a em todo 0 
cap.t. tempo, e em todo o lugar. A obriga^aó della, he á machos, c a femeas. E quem 

fou (obre ifto, e nao quis jurar, por o nome do Senhor, no tempo de ne^eílidade 
gente, paífou por efta encomendan^a de fazcr.

8.
Deuter.
C.28.9.

Genefis 
18.19.

Hofeah. 
14.10. 
Trover, 
lo.29,

J 8 a. Encomendaba he,
Sfemejar ál Dio, en fus carreras las buenas, y las 
^has. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Afirmarte ha .A. a el, por p^ 
blo fanélo, comojuró d ty, quando guardares d encomendanpas de. A. tu Dio,y 

dares en fus caminos. E repetefe cm difterentcs outros lugares. f Afubftanfia dc^
encomendan^ahe, que procuremos de encaminhar, todas noífas obras, que obíáí' 
mos, para com noífos companheiros, por modo redo, de piedades, e de mizeric^f 
dias; como fabemos, e alcanfamos de noífa Sanóla Ley, que aifim hé, o caminho 
Dio, para com nofeo, de modo que aílim como o Senhor he piadofo, tambem no5 , 
devémos fer; E aílim como elle he gra^iofo, tambem nos o fejamos. E aíTim emt0 
dos as mais condi^oñs, devemos immitar a el Dio. E quem anda por efte caminé’ 
vay por a carrcyra de .A., e por iífo dis a Eícritura em Abraham, Que lo conofpj r. 
encomendará d fus hijos , y a fu cafa empues de el, y guardaran carrera de .A. &cxt. z
efta caufa deraó os Prophetas differentes títulos ao Senhor; fó para eníinar aos J ( 
meíis á immitallos. E o modo verdadeyro para alcanfar efta carreira, he , efeoy1 
em todas fuas obras, o mehio; fugindo dos extrémos, os quais fempre faó vi^i0^ ' 
y Efta carreyra de. A., nos encomcnda o Propheta Hofeah, que a ligamos, 
do, Queresas carreras de los julios andar an por ellas. E Selomohdiz, Fort^1 
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alpknifmo^carrerade ,A,- y Daprevaricaíaó defta en<jomendan$a, fe qucixa leia-
hiahu dizcndo, I no quisieron en fue carreras andar, y no oyeron en fu Ley, A obriga- C,^,2^

defta encomendan^a hé cm todo lugar,e cm todo o tempo; á horneas, e á mulhe-
res,e íéu premio hé grá'diílimo, E quem paíTa fobrc ella,e nao procura de amedianar 
fuas carreiras, e lójufgar feus appetites, c enderezar fcus pcnfamentos, e obras, pa
ra immitar a el Dio, anullou cha encomendan^a de fazer, c fuá pena hé grande.

A ya. Encomendaba he.

S
AnÓtificar el nombre del Dio. Efta nos manda o Senhor dizendo, 
Iferéfanilificado entre hijos de Ifracl, y A iubftançia defta encomendança hé, 
que entregemos noílas peífoas à morte, antes que tranígredir as cncomem- 
danças da Ley, c ifto por iàn&ificaçaô, do nome do Senhor, no modo fegin

te,a faber; Sobre tres peccados que faó Idolatría,Adulterio,e Dcrramamcnto de lan
gue, em qualqucr calo deftes e em qualquer tempo, ou feja em publico, ou cm íccre- 
toj querque o que o conftrangc à il lo, intcnçionc à fazcrlhc tranígredir a Ley; quer- 
que intcnçionc à proveito proprio; de qualquer modo, primeiro deve morrer, que 
commeter, qualqucr deftes peccados. Porcm no pallar, qualquer das outras cnco- 
mendanças, fe nao for em tempo de anguftia geral, que os queiraó fazer deixar a 
Ley, à toda a Congrega (o que nunca leja} le for em fccrcto,pallará, c nao le deixa- 
rá matar, aínda que intcnçionc aquello que o força, à fazerlhe tranígredir a Ley. 
Mas fe for em publico, (afaber, pello menos diante de dez de Ifrael) fe o que o fór- 
ça, intençiona ao proveito proprio, pallará, e nao fe deixar á matar. E fe intençiona 
à fazello tranfgredir a Ley, deixarfe há matar, e nao paliará. E em tempo de anguf
tia gcral (que nunca leja) que os queiraó fazer deixar a Ley, aínda que leja em fe- 
creto, e aínda que intençione, o que os ibbreforça à proveito proprio , e aindaque 
feja fobre qualquer encomendança, deixarfe ha matar, e nao paliará, por o exemplo 
que íc fegue à toda a Congrega. Bcm entendido, que o que dizemos hé, em pecca
dos que commetendoos, hay nelles obra, como,pallar as cncomendanças de naó fa
zer. Porem, quem for forçado à çeliar de alguâ cncommendança, e à nao a fazer 
(vifto que nifto nao hay obra,fenaó que lé deixa eftar quedo) em qualqucr caib,paf' 
fará a tal encomendança , e nao le deizarâ matar, jr E todo o que fc deixar matar 
nos cafos que nao hé obrigado, (conforme declaramos) condena fuá Alma , e eften- 
deíe tambem efta encomendança de San<ftihcar,e honrar ao nomo do Senhor em pu
blico, em todos os cafos, que para ilio fcoft'ereçercm. f Eftc prcçeyto cncomenda 
o Propheta jciahiahu dizcndo, a ,A, Zebaoth, a elf mitificaredes. EoProphéta Je- 
heskel, fe queixava cm nome do Senhor dizcndo, I à nombre de rntfanttidad no abil- 
tédes&cxt. y A obfcrvança defta encomendança, hé, em todo lugar, cemtodoo 
tempo,à homens,ea mulheres, c quem palia fobre ella, c naó fmótificou o nome do 
Senhor ñas ocazioñs que hé obrigado à fanótificallo, que faó todas as à çima ditas; 
balda efta encomendança de fazer, c fuá pena hé grande, alem do grandiílimo pre
mio que perde, naó havendo fandiíicado o nome del Dio.

9- 
Levit,

C-S,

G 5 Aíq\
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A 10 a. Encomendaba hé.

10.
Deuter. 
cap.6,7, 
ec.11.19

Spalmo 
6}. 7*

ir.
Deuter.
Cap, 6,7

Reyes 2. 
cap. 2,3.

Deuter» 
cap. 4.9.

lehofuah 
cap.1.8. 
Hofeah. 
Cap.4»^.

D
izer Semáh duas vezes cada dia. Efta nos manda o Scnhor.di- 
zendo, I hablaras en ellas, en tu eslar en tu cafa, en tu andar en la carrera , y 
tu echar,y en tu levantar» A fubftan^ia dcfta encomendante hé, dizer a Se
máh duas vezes cada dia i noite , e pella manham, porque o que diz a 

critura, en tu echar, y en tu levantar, hé na hora, que íé deitaó, e na hora que fe levan
ta©. O tempo da noyte hé, defquc fahem as eftrelas, até a alvoráda; e o da manham 
hé,des que conhc^e o hornera a leu companheyro longo quatro covados,até tres ho- 
ras do dia. E aífimcomo,todas as encomendan^as de fazer témfuas ben^oñs,quan- 
dofcfazem; aífim ordenouHcfrá,efeu leñado, bcndCoñs, antes, e dcípois da Se
máh, como eftaó nos livros das oradoras. y Da oblervan^a defta cncomendan^ 
cantava David, dizendo, Quando me lembrava de ty,fobre mis lechos-, en alboradas medí* 
tavaen ty. y A obriga^aó deltaencomendan^a hé cm todo o lugar,c em todo o tem
po , e quem paila fobre ifto, c nao meldou a Semáh todos os dias, e todas as noites, 
ñas horas que temos dito, anulloti efta éneo mondan 9 a de fazer.

A Encomendaba N°» n. he.

A
Pprender Ley, y abozarla. Efta nos manda o Scnhor dizendo, 
I enfenharlas has d tus hijos. E repeteqe cm muitos outros lugares. A fubftan- 
9Ía dcfta encomcñdan^a fíé, Que famos obrigados á apprender a fabedorid 
da Ley, e enfinala a outros, para que faibamos fazer, o que Déos nos man

da ; e guardármenos do que nos prohíbe. E aquilloque diz a Efcritura, eenfi- 
nallas has, k teus filhos, nao fe entende lómente aosfilhos, Mas tambera aosdif^- 
pulos, os quais nafagrada Efcritura íáó chamádos filhos;como diz, Ifalieronlos hijo* 
de los Rrophétas. Qucr dizer os dif^ipulos dos Prophetas; c outros lugáres. E defquc 
o filho cometa k falar, tem obriga^aó o pay de hillo acoftumando, com verlos d* 
Ley, e hir acrecentando,conforme for creyendo na Idade, c tem obriga^aó de con
tinuar a apprender Ley, todos os dias de fuá vida, que aífim diz o verlo; Inofe tire* 
de tu coraron, todos dias de tu vida. E defta obriga^aó nao fe exceptúa ninguem,ou fep 
riquo, ou pobre, aínda que vaa pedindo pellas portas, Ou íejaíaó,' ou doente; todos 
tera obriga^aó de aífituar tempos apropriádos , para meditar na Ley , de dia , c 
noyte. E hé obriga9aó das Congregas de Ifrael cm cada lugar, e lugar, terem comfi" 
go, quem enfine a feus filhos L.ey. E a Congrega que tiver filhos, e nao procuré 
ter quem os enfine , todas as Cidades de Ifrael a apartaraó de fija communica^aq* 
y Efta cncomendan9a encarece lehofuah dixendo em nome do Senhor, Nofe tire 
bro de la Ley efta, de tu boca,y leerás en el de día,y de noche, paraque guardes para hazer 
mo todo el eferito en el, que entoncesprof eraras a tu carrera, y entonces entenderás. E Ho" 
ícahexclamava por afrouxarem Ifrael, dcfta cncomendan^a, dizendo, I olvidé
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Ley de tu Dio, olvidarétus hijos también jo. y A obrigacao defta encomendaba he 
em todo o lugar, e em todo o tempo, e quem paila ibbre efta encomcndanca, e nao 
aprendeo Ley, e nao a enfinou á feus filhos, pello menos até que 4ayba 1er, em hum 
Sepher thorah,e entender o fentido literal das Efcrituras, anullou efta encomendan- 
$a de fazer; e fuá pena he grande muyto , porque eftc prcceyto hé fundamento de 
todos os outros, conforme a {entonga que dizem nodos labios , I ¿prendimiento de 
Ley, como efeuentra todas ellas.

A Encomendaba N°. u.be\

A
T. ar Tephllim>en la cabera. Efta nos manda o Senhor dizen- 
do, Zferanpor Tephilim entre tus ojos. A fubftan^ia defta encomcndanca hé, 
por na cabera quatro capítulos de Ley. O i°. hé. Santifica a my todo primo
génito, (até) I guardaré des a fuero eße a fu plazo, de año, en ano. O 2°. hé, Ife- 

Ya guando te trahera .A, a tierra del kenahanita, (ate) Que con fortaleza de mano nos facó 
•A. de tAEgypto. O 30. hé. Oye Ifrael .A. nueßro Dio-,. A. uno-, (até) Efcrevirlas has, 

fibre lumbrales de tu cafa,y en tus puertas, O 40. hé, / feráß oyendo oyeredes , d mis éneo- 
mendangas, ( até ) Que jurón . A. para dar d ellos como dias de los Cielos, fobre la tierra, 
Eftcs quatro capítulos íamos obrigádos eferever em quatro pergaminhos feitos 
com as ^ircumftan^ias que nos Dinim largamente fe tratad , c pollos na tefta entre 
os olhos, aonde acaba o cábelo da cabera. Efta encomendanca , nao fe uza em Sab- 
bath, nem em Pafchoas-, porque como os Tephilim, faó para final, de que o Senhor 
nos livrou de TEgypto j Ó Sabbath, c Pafchoas fernem do mefmo final, e aflim nos 
taes tempos, nao hé ne^eílario outro final, y A obíervanca defta encomcndanca, 
he em todo o lugar, e em todo o tempo, aos machos, e nao ás femeas, e ifto porque 
he cncomendanca de fazcr que depende do tempo, por quanto a obrigacaó dos Te
philim hé de dia, e nao de noytc; e quem paífa ¡obre efta encomcndanca, e nao póz 
Tephilim na maó , e na cabeca; baldón hua encomcndanca , que foy repetida oyto 
vezes, porque em quatro partes, encomendaa Efcriturafobre os Tephilim da mad,, 
c da cabccaj e fuá pena hé grande.

A Encomendan¡a N°. 13. he,

P
Onei* Tephilim en la mano. Efta nos encomendao Scnhordizen- 
do, Iatarlas has por fenhalfobre tu mano:K fubftancia defta encomendáca hé,eL 
crever os quatro capítulos arriba ditos,na mefma formaje diferem fó,em que 
os da cabeca,íe eícrcvcm em quatro pergaminhos,feparados hum de outroje 

os do braco,todos em hum pergaminhoj c atalos há no braco efquerdo, no mufeulo 
interior q eftáaíimado fangradouro, de modo qy enha a ícr, de fronte do coracad>

Tí.
Deuter, 
cap. 6. 3, 
Exodo 
cap.13.2 
Exodo
C.13. 10
Deuter • 
Cap.ó. y 
Deuter, 
11, 13.

13.- 
Dc^* 
Capé, f

com-
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comque affirme, Ifer an las palabras efiasfobre tu coraçon. A obfervança defta encorne11' 
dança,hé em todo,conforme ao que na preçcdente, eftâ dito. '

A Encomcndança N°.14. hê,

14. 
Turner» 
£,11.38. 
D enter, 
22,12,

Azer Ciçith en alas del panho. Efta nos manda O Senhor, 
zendo, Habla a hijos de Ifrael > y diras à ellos, y hagana ellos Ciçith fobrealas^ 
fus panhos. E rcpeteçe cm outra parte dizendo. Cor done s haras à ty, fobre 
tro alas de tu cubertura, que te cubrirás > con ella. A fubftançia defta encorne11 

dança hé, fazer Ciçith; que hé, hua guedelha de oito fios, fobre todos os veftid°5’ 
que tiverem quatre cantos, ou mais de quatre; fende o veftido tamanho que fe p01' 
là cubrir com elle, hum menino de feis, ou fete annos. Bem entendido que o veft1' 
do, que hé obrigâdo em Ciçith, hâ de 1er de lam, ou de linho. Porem fe for de o11' 
tras eipeçies, nao hé obrigado, fe nao por palavras de Sabios, porque nao íe efquJ 
ça a encomcndança do Ciçith. E aílim nao fazem bem os que fazem Talethioth 
Teda, porque naó cumprcm a Mifvah,no veftido que a Ley manda. E ainda que 1CJ3 
de lam, ou de linho naó hé obrigado, cm Ciçith , fenaô quando fe cubrir o hoin^11’ 
comelle. Poremnos veftidos que tem guardâdosno cofre, hé livre dcpôrncBe 
Ciçith. E com 1er, que tambem nos veftidos que vefte o homem, fe nao tiverem q113 
tro cantos, naó hé obrigado a Ciçith ; com tudo, encareçidamcnte encomendar30 
noifos Sabios, que procure o homem, por todas as vias, obfervar cfta encornent11 
ça, pois dependurou o Scnhor délia, a obfcrvança de todas as encomendanças; 
mo diz a Eícritura, y veredes ael,y membrarvoshedes de todas encomendanças de 
E particularmente na hora da oraçao, porque pareçe feo, hit diante do Senhor, p° 
dendo fer ornado defte prcçeito, c naó o ícr. y T cm cfta encomcndança outra par 
ticularidade, c hé, que éntreos fios brancos, ponhamos hum fio tinto de cor de c3Í 
deno; mas hé de talmodo, que naó o havendo, naó impede obfervarfe, o refto da C(1 
comendança, como reçeberao nofios Sabios, que o cárdeno, naó impede o branÇ^ 
nem o branço impede o cárdeno. Efta cor de cárdeno fe pareçe à cor do Ceo , qtlJ|1 
do efta claro, c fe fazia com o fangue de hum pexe,que fe chama Hilazon, a qual ’ 
naó fe dava fe naó cm lam ; e por noffos peccados, entre os muitos males que11 
aeçarreou o captiveyro, cfte foy hum dcllcs, Que muy tos dias há, fe perdeo de nc5 
dita cor,e aílim fe poem fomente os fios branços. f Podcfe dizer,q a efta encolé 

Trover. dança, intençionou Selomoh quando diffe,^^ en baldes es eftendida la red,en ojos de^ 
C.l.jy, dodnenhode ala. Quercndo dizer (alem do fèn literal) que de baldeo appetite 

eftende fuas redes para caçar a quem tem os olhos de continuo , aos cantos de Ie 
veftidos, aondc eftaa o Ciçith, por cujo mehio fe alembra, de todas as encornent 
ças de . A. y A obrigaçaô defta encomendaça hé em todo o lugar,e cm todo o t£ 
po, de dia, e naó de noyte; porque diz o texto, y ver ¿des à el, e de noite naó fe P^, 
ver, (falvo com artifiçio de luzj E affim fó os homens, faó obrigádos neftaenco#1^ 
dança, e naó as mulhcrcs, porque hé encomcndança que depede do tempo; E q11 ? 
paíTa fobre ella, e veftio hum veftido, de lam, ondelinhode quatro cantos, 11 
didafobre dita, eo veftido era feu, e naó poz nclle Ciçith, anullou eftaenco }̂
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^ança de fazer, e iè o veftidocra de outras efpeçies, anullou hua encomendança de 
Sabios,e todo o veftido que tiver cm cafa,preftâdo,cfpaço de 30 dias,fe conta como 
feu, c hê obrigâdo pôr nelle, Ciçith.

A Encomendaba N ifhè.

P
Oner Mezuzóth en las puertas. Eftanos manda o Senhor dizen- I y» 
do, I efcrivirlas haejbbre umbrales de tu cafa,y en tus puertas. A íubftan^ia defta Desster • 
encomend. hé; eícrever em hum pergaminho dous capítulos da Ley. O Pri- cap.6, 9. 
meyro,hé-,Oye Ifrael .A. nuefiroD,,A. uno. Até, Ejcrevirlas hasfobre umbrá- eC. ti.2 

les de tu cafa,y en tus puertas. O fegundo,hé; Iferá f oyendo oyeredes, a mis encomendan- Veuter . 
fas. Até, Que juro. A • para dar a ellos, como dias de los Cielos fobre la tierra. Efte perga- cap.6.4. 
núnho ailim eícrito com os requehtos, que fe declarad no livro dos Dinim, tem obri- Deuter. 
^aó o homem,pollos no umbral da portaba parte direyta quando entra,tanto que C.tt. ij 
feja, porta de caía, como porta de cortijo, de Cidadc, cíe carral deg&do, de Alma- 
2cm. Porem a porta da cafa da eftufa, c do banho, e aporta da Eíhoga, faó li vres de 
Mezuzáh. y E dez condi^oos hé ne^eífario que fe achem no apozcnto,para fér obri- 
gado cm Mezuzáh. A Primcyra hé, que feja tamanho que fe poífa fazer delle, hum 
quadro, de quatro covados, A 2a. que tenha dóusumbrais. A 3a. que tenha bate- 
dero, em qima dos timbráis. A 4’. que tenha tráves. A f. que tenha porta. A 6*. 
que feja a porta,alta dez punhos, ou mais. A 7*. que foja a cafa cutía , e nao de Ef- 
noga, nem Midrás. A 8a. que foja feyta para morada de homeñs. A p*. que feja fcy- 
ta para morada de aífento. A 1 o’, que feja feita para morada de honra. Do dcfprc- 
20 deft a encomendan^a parece que fe queixa o Propheta Icfahiahu,dizendo,Idetras lefabiah 
lapuerta, y del lumbral,puzjfte tu fafl'umerio.que de comisóte de fe obrife &caet. Qucrendo cap.j/A 
dizer, no lugar aonde eftava,a Mezuráh, e os nomes lañólos do Senhor, e a prohibi- 
?aó da Idolatría; ahy fizeftc, teusfaftumerios, tirando toda a mafcarra de vergo- 
nha; que iíib hé, o que diz, que de comigo te defeobrifte. Nao reparando de, no proprio 
lugar aonde cfta va efcrita a prohibidas , ahy molino offenderme. jr A obriga^aó 
defta encomendan^a hé em todo o lugar, e em todo o tempo, aos machos, c ás fc- 
meas; e quem paílou íobre ella,e fabricou cafa,e nao poz nella Mezuzah;ou allugou 
cafa, e paífaraó trinta días, e nao Ihc poz Mezuzáh, anullou cfta encomendan^a de 
fazer, c fempre eftá peccando atéque a ponha; E obfervando efta encomendan^a leu 
premio hé grande, porque tendo Tcphilim na cabera, c no bra^o; Ciqith no velli
do; e Mezuzóth cm fuas portas ,por elle dille a Eícritura Eofan Angel de .A. derredor Spalmo 
de fus temientes,y efcapalos^ 34 A*

A Encomendaba N°. 16. hé,

A
Panhar a el pueblo,à oyr la Ley,en faliendo el año déla 16.

SemÍtáh,enlaPafchúa de SuCCOth.EftanosmádaoScñordi- Demer '.
zendojDe  fin de fie te anos, en plazo de anode la dexadura,en Eafchua de las Cabanhas, enve^ C.p. 12 

H ni endo
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Deuter.
C. 6. 4.
Deuter.
C.11.13 
Deuter.
C. 14.22 
Deuter.
C.2p.t.
Reyes 2.
C'2$. t.

niendo todo Ifrael por fer aparecido delante .A.tuD.enel lugar que efcogerá', leerás a la 
ejla, fe ¿entra todo ifrael en fus orejas. Haz. congregar a el pueblo, los varones, y las mugerti» 
y la familia, y tu peregrino, que en tus Ciudades, paraque oyan, y puraque deprendan,y te^ 
a .A. V. D., y guarden para hazer, a todas palabras de la Ley ejla. f O modo com que 
fe obiervava cita cncomendanba,hé;Qiic no primcyroanno deípois da Semitáh,^ 
he o oitavo, á rcfpeito dos ícte paitados; no íegundo dia da Pafchoa de Cabanas1£ 
ajuntavaó, horneas, e mulheres , e meninos , tanto de Ifrael, como dos Peregrino5 
d.a Iuítcdade,no pateo das mulheres,e a hy, o Rey lya diante de todos, parte do ai#* 
gundamento da Ley (que hé o Dcutcronomio) para o qual cffcyto, Ihe faziaS hu111 
grade Thcatro de pao, no mehio de dito Pateo, e tangiao com as Trombctas port0' 
do lerufalaim,para ajuntar o Povo,e eítando juntos,el Rey fubya ao Thcatro,e tod° 
Ifrael ficavaó em baxo ao derredor,para ouvir a Ley de fuá boca,e’o Chazan da 
jor Congregabas de lerufalaim tirava o Sephcr thorah, e o dava ao major da Cógre' 
gabao,e elle o dava ao lugar tenente dos Saberdotcs, e elle ao Sacerdote grande, e# 
Sacerdote grade o dava ao Rey, o qual o rebebía em pee;e o abria dizédo a bcn^J’ 
com que bcmdis no principio todo o que lee na Ley, c defpois comebava a leer, 
prinbipio do Deuteronomio, até o finí de Oye Ifrael .A.N.D. Adonai uno. E faltad 
aonde dis, Iferá fe oyendo oyeredes, e acaba va aquelle capitulo; e falta va aonde 
Diesmandodiefmarás c hia lendo por fuá ordem, todas as hendióos,e maldiboñsp1 
o, verfo que dis, Eflas palabras del jirmamiento, que encomendó .A. a Mofcb, por tnjdr 
hijos de Jfrael, en tierra de Moab; afueras deljirmamiento que tajó con ellos en Horeb. p 
ahy acabava, fechando o Sepher, e dizia a bendibaS que íé dis defpois de 1er na Lty 
acrecentando outras fete benboñs , que em íeu lugar fe declarad. E aínda que 
foja cxprcífo na Ley, que o Rey feja aquelle que aja de 1er a Ley, no dia h bima dí^ 
iílo íe apprcnde dos Prophetas do cafo de loíiahu, que dis a Efcritura, I embyóelM 
y apanharonfe á el todos viejos de lehudah, y lerufalaim. JfubyoelRey ácafade .A^jf. 
varón de lehudah &c&t.y todo el Pueblo, de pequenho. y hafta grande, y leyó en fus 0^ 
todas palabras de libro deljirmamiento que fue hallado en cafa de .A. y Por caufa dd‘ 
prebeito que fe exerbitava na Paíchoa das Cabanas,parche que quis o Senhor, qüC 
juntaífem em lerufalaim de todas as gentes do Mundo, nefta mcíma fcíla, mais O? 
em outra, porque todos foífcm teílimunhos da juila, c perfeita Ley , que deu^^ 
Povo; Aiiim o denun^iou por maó do Propheta Zechariah dizendo, 1ferá todo . 

C. 14.16. manefidode todas las gentes las venientes fobre lerufalaim', Jfubiran de ano, en año,par A 
Conforme a millar fe al Rey .A. Zebaoth, y para festejar a Pafchua de las Cabanhas. y Aobrig^r 
^éb^dé™ defta cncomendanba hé no tempo que Ifrael eíliverem Scnhores de fuá térra, 
dinaral Rey * homeñs, como á mulheres, porque poftoquc hé, encomcndanba de fazer, cauíy 
de. A. Ze- do tempo, faS as mulheres obrigádas nella, por o haver aflim expresamente d^,

rado a Efcritura, dizendo, Haz congregar los varones y las mugeres. f E quem p^ . 
ach¿ afina íbbre efta cncomendanba, e nao vicr ao prazo íbbredito á ouvir h Ley; E do 
0 declara K. modo,o Rey que nao quis leer (nao tendo impedimento bailante) anullaraó efta e 

grande pena, porque delle cafo,fe fege muyta h011
e venerabas á Ley 5 e temor á el Dio bendito»

Aechar.

comendan$a eteraS
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A Encomendarte a N°. 17. he.

Q
Ve efcriva cada uno, un Sepher thorah. Efta nos manda 
o Senhor, dizendo, I ahora, efarevidavos a el cántico efe, E a declaradlo 
deíle veríb por tradicaó, he como íe diífcra; Efcrevey á vos, hum livro de 
'Ley, no qual aja efte cántico. E iílo íe prova tambera de hua maxima que 

temos, que nao fe pode eícrever a Ley, era envoltorios íeparados; de que íe íegue, 
que quando o-Senhor mandou eícrever o Cántico de efcuchad los Ciclos , nao foy 
para que fe eferevefe, fó elle; fenaó adjunto, & todo o refto da Ley. Alera difto, íe 
prova cfta authoridade, por hum argumento de menor i major, nefta forma; Se o 
Cántico que nao he mais que hum proteíto, dos beñs , e dos males que haviaó de 
acontecerá lírael, fe obíervaífem, ou tranígrcdriíTem a Ley, manda o Senhor a to
dos os particulares o eferevap; A mefma Ley, que hé o fundamento eífencial de ru
do, quanto mais hé obrigacaó efereverfe ? E feudo toda a caufa de efereverfe o Cán
tico, por rcfpeito da Ley; quanto mais fe deve eferever a mefma Ley? Porque todo 
o que cauíá, qualquer cffeyto em outro,muyto mais eífencial o tem em fy;exemplo; 
fe honramos a hum embáxador, por caufa do Rey que o manda, muito mais deve
nios honrar, ao mcfmo Rey. Muytas mais razoñs podíamos allegar, para moftrar, 
que efte texto nao manda fó, eferever o Cántico, cómo foa; íenaó toda a Ley, como 
rebebemos; mas por fegir a brevidade, as deixamos. f A íübftancia delta encomcn- 
danca hé, eícrever cada hum de Ifrael, hum Sepher thorah, e fe forde fuá propria 
maó, hé o milhor modo que fe pode dczcyar. Era falta, cumpre cora comprallo, c 
eferever nellc pello menos hua letra; E aínda que Ihe deixaraó leus pais Sepher tho
rah, deve procurar cumprir efte preccyto. f Ncmdcvefazer dimculdade contra 
ella encomendanca, a admiracaó que caufou a Hilkiahu Sacerdote grande, e a lo- 
fiahu Rey de lehudáh acharem hum Sepher thorah, concertando o Templo, como íe 
diz no livro dosRcys. I dixo Hilkiahu elfa^er dote grande, a Saphan el eferiviano' libro de 
la Ley, hallé, en cafa de. A, &c<£t, E o argumento hé; Como era poííivel que tantos 
Reys, Sandos, luftos , e Prophetas que ouve era todos os generancios , nao obíér- 
vaíiem cfta encomendanca? até chcgar á cftado de fe admirar hum Sacerdote gran
de, de achar hum fepher thorah? ao queja refponderaó noífos Sabios,que a admira- 
Caó nao era fobre o livro, (que muytoslivros havia J Mas admiraraóíc de abrir o 
livro, no veríb que dizia, Hará andar .A. aty, y a tu Rey que llcvantur as fobre ti, d gente 
que no conopifle &coit. Pclloque o Rey ouvindo iíto,rompeo feus vellidos, y O Rab 
Rebi Ifchac Abrabanel,refpondc tambera, que a admiracaó foy, por acharem o livro 
que de propria maó efereveo Mofeh nolfo meftre; e aponta, de dizer o verfo,libro de 
la ¿escomo íe difiera o íabydo, e venerado; c nao diz libro de Ley. E a ifto favore
ce o que íe dis no livro das palavras dos dias. I halló Hilkiahu el Sacerdote libro de Ley 
de . A. por mano de Mofeh, Como fe difiera,eferito por maó de Moích. f A obriga- 

delta encomendanca hé em todo o lugar, e em todo o tempo , aos machos, que 
clics faó os obrigádos em deprendimento da Ley. E quera paila fobre ella, c nao el- 
creveo hum Sepher thorah, íendolhe poííivel, anullou cfta encomendanca de fazer.

17.
Deut^ 
31.

Reyes 2, 
C.22J,

Deut, 
0,23.36

Libro 2, 
€•34*14

H 2 A En-
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A Encomendaba N°. 18. he,

j g. /^X Ve efcráva d Rey,otro Sepher thorah, alien d’el pf** 
Verter. I I mero,y que tenga dos. Efta nos manda o Senhor, dizendo, 
c.i/.iS. comoaljentarfe [obre Jilha de fu Rcyno , y efcrivirá a el, el afegundamiento

la Ley efta fobre libro, de delante los Sacerdotes los Levytas. A íübftan^ia defta enconií11' 
danca he, Que efereva el Rey, hum Sepher Thorah para fy, alem d’aquelle que tu1' 
ha antes que Foí fe Rey, porque o q diz a Escritura, Efcrevirá a el,ajfegundamiento dd* 
Ley. Quer dizer, efereverá a Ley, fegunda vez. Efte livro, era neceífaryo emmf>v 
dallo, por maó do Senado grande, conferindoocó o Livro que ciUva no Templa 
que a/fim diz a Efcrittiira de diante dos Sacerdotes, os Levytas. O Livro quetinh3 
antes que fofle Rey, opunhanosfeusthezouros, c o que elcrcvya defpois queeíá 
Rey, fempre o trazia com ligo, que aílini diz a Eferitura, y ferá con el,y leerá en el 

Spalmo dos dios defu vida. A ifto alludia D a vid, quando diñe, Sacrificio, y presente no envela
40. 7» tqfi\ orejas tajadle a my, alpapiony limpieza no demandafe; entonces dixe, he h vine con tW

boltorio de libro eferito fobre my* E he como fe difiera, vendo cu o cafe de Saúl que fe/ 
Sane» r. reprehendido do Propheta Samuel, dizendo, Heh oyr, mas que Sacrificio, bueno 
c.isAh char,mas qiiefevodebarvez.es* Com iflo cauafte, e defpertarte minhas orelhas,

obedecer, c trazer fempre comigo, o livro da Ley,, para nao me apartar della. E P^ 
Spalmo ifto lege dizendo, Para hazer tu voluntad my Dio envolunté, y tu Ley entre mis entran^1, 
40»-h T AobrigacaódeftaencomendancafómcntehcaosReys.

A Encomendaba NQ. 19. bé\

19» 
Deuter. 
CA.to.

Ezir bendición, deípues de comer. Efta nos manda o SenM' 
| dizendo , Comerás, y hartarte bás, y bendizirása .A. tu D. fobre la tierra 
buena que dio aty. A íhbftancia defta encomendan^a he, Que quem 
pao, ou qualquer das outras finco frutas , com que foy louvada a 

Deuter. í*an^a> que feo, afaber; O fruébo davide, Figo, Romam, Azeitona, e Tamara» 
€ap. 8 8 P01 Pa°> & entende o que hé feyto de trigo,e cevada. E debaxo de trigo, fe en^ 

* de Eípelta; e debaxo de gevada, fe comprehende havea, e fenteo. Quem comer q1114 
quer deftes generös, hd obrigádo, bendizer i el Dio, defpois que comeo, y A b^ 
di'caö que fe diz, defpois que comeo paó, he comporta de quatro bencoñs. y A Pfl 
meyra que cometa, O que fuftenta ao Mundo todo clic; a ordenou Mofeh Rabe1111’ 
quando de^eo o Man, no dezerto. y A Segunda que comee*, Loaré mos ä ty 
N.D. a ordenou lehoíuah, quando entrou na terra fanóta. y A terceyra que co^ 
C*, Apiada.A.N.D. &caet. a ordenou David quando chegou a fér Rey, e Selon1^ 
quando fraguou o Templo; David ordenou, Sobre Ifrael teu povo, y fobre ler^1 
laim tua cidade; E Selomoh acrefecntou, fobre a cafa grande, e fanéta, que foy r 
mado teu nome fobre ella „ y A quarta que dis, Q boirqe aboniguan¿ordcnaraó



Encomendabas de Fazer. yp
fos Sabios, na Cidade, delbneh, quando Ihcs foy concedido enterrar os matados de 
Bithcr; chamando ao Senhor, Bom; por o milagre de nao fe corrompercm, todo 
aquello tempo; c El Aboniguan; por Ihcs fér concedido cnterrallos. E ifto para nos 
lembrarmos na alegría da comyda , dos milagros que fez o Senhor com nofeo , no 
tempo da afllic^aó. y E ñas outras fritólas (que naő íaő,paő) ordenaraó noífos Sa
bios, huá ben^aó breve, que comprehende as tres bcmjoñs primeyras, que foraő or
denadas dos Prophetas. y Debaxo d’efta cncomendan^aje comprehende tarnbcm, 
férobrigádo ohomcm a bendizer antes que lea naLeyjporqucíéna comyda do cor- 
po, nos obriga o Senhor 1 bendizer; Na comyda da alma, q hé a Ley, quanto mais? 
f A obriga^aó delta encomendan^a hé em todo o lugar, e em todo o tempo. E quem 
paífou por ifto, c comeo os ditos mantimentos, c naő diiTe bendigo defpois. E 
aílim, todo o que leo na Ley, pella manham, fem difer a bendi^aó da Ley, ou a ben
digo de,Amor perpetuo nos amafie, a nullou ella encomendante por ella dille Da- Spalmo 
AC,Rendicho tu ,Atienfenhametsu^fueros, u?, t2,

A Encomendaba N°. 20. hé
20.

F
Raguar caía Sanóla. Efta nos manda o Senhor, dizendo, I haran a Exodo 
my Santuario, y moraré entre ellos. A fubftanqia delta encomendamja he,Que cap.2 * 
fragüemos huá cafa a nome do Senhor3aondc facriricémos,nolfos lacrifi^ios; 
e ahy fubao Ifrael,tres vezes ao anno. Debaxo d’efta encomendan^a fe com

prehende ofeytio de todos os atondes quena Cafaferviaó, como Arca, Almenara,c 
todos os demais. A forma eífen^ial da fabrica, he afeginte afaber^ Fazerem hum re* 
partimento primeyro,a que chamavaó,S««¿í^¿/.E defpois íegya outro repartimen- 
to,quc fe chamava Vlam (que quer dizer Templo), E hum repartimento ter^eyro,. 
que era o mais intrin^co, que fe chamava,Santidad das Santidades-, E a eftes tres re- 
partimentos juntos,fe chamava £W,quc quer dizer Palacio, y Defpois fe fazia, hua 
$erca ao redor do Palacio, longo dcllc,o qual defiriólo le chamava Pateo,Corte,ou 
Azaráh. A qual le rcpartya em differentes repartimentos, afaber; Azarah de Ifrael> 
Azarah das muiheres ; Azarah dos koanim; como por extenso fe declara em feu lu
gar. E tudo iítojunto, fe chamava.Mikdás,que quer dizer,Sanótuario. jr Elle Sanc- 
tuarioera fraguado em lerufalaim no monte do Moriáh, aonde foy o lácrifijio de 
Ifchac, aílim o diz a Eícrituta, ñas palavras dos dias. Iempecé Selomoh,paraf aguar a fAr. 2. 
Cafa de ,A.y em lerufalaim, en el monte del Ai orí ah. Antes que fe fragúale efta caíala- Cap.}, 2' 
crificava o Povo feus factitivos nos Altares, cm qualquer lugar que querían , mas 
defpois que foy fraguada cita Cafa, foraó prohibydos todos os lugares,para fraguar 
nelles Ara al Dio, ncm facrilicar ahy. Aílim o manda a fagrada Efcritura como trata
remos em feu lugar. E o repete David dizendo, Etami holganza ha/?afiempre, aquí Spalmo 
tftaré, porque la de/fee. y A obriga^aó delta encomendan^a he no tempo que a major 
parte de lírael eítaó íbbre a fuá térra ; c nao hé encomendan^a i particulares, mas á. 
Congrega. E quando fe fraguar o Templo,que leja em noílbs dias,fc affirmará cita 
encomcndan^a defazer..

A Eneo-
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A Encomendaba N°. 21. hé,
21. ,

Levit. ElTICr de la Caía Sanóla. Ella nos manda O Senhor, dizendo, A
^•30. w myfan&uario temer edes. A fubílangia deít a encomendarla he, Que forme'
e C.2¿,2. mos na noífo alma, hum temor, refpeyto, e dccóro da Cafa fon¿ta;paraque

íe humilhe noífo coragaó entrando ahy ,ou a orar, ou a facrificar. Detallé 
neyra, que teniendo do Santuario, temimos de quem cncomcndou a fragua 
e apozenta ahy fuá honra. O modo deilc pregeyto, c temor hé, que nao deve cntr^ 
o homem em todo o Monte, aonde eítava fituldo O Santuario, cora vara na mac»
nern com fapátos nos pees; c naú podía entrar lem capa, c chapeo, nem com o p°° 
que tinha foorc fy, nem podía atravefar por o Santuario, para acunar o caminho;e 
quanto mais que era prohibido cufpir ncllcjMas por o contrario era obrigado haver 
íc cora todo o medo, e veneragao; E quando iahyaó,naó volviaó as coilas ao Tea1' 
pío., mas caminhayaó para detrás. E aínda oye que por noflos pcccados eilá O San' 
¿tuario deílruydojfe de ve grandiílimo refpeyto a aquclle lugar, nao tizando nenhu* 
leviandade nellc, que aílim diz a Efcritura. A mis Sabbatoth guardaredesy a my SeA' 
murió temeredes. E regeberaó noífos Sabios, que igualou o Senhor o temor do Sanc' 
tuario, á guarda do Sabbath, para nos enfinar,que affim como a guarda do Sabbad1 
he eterna, aílim o temor do Sanétuario hé eterno, f Da pouqua veneragaó que tu1' 
haó Ifrael da Cafa Sandia, (caufa do mizeravcl citado era que oye eítaa) exclamad 

Irmthia ' Irmchiahu, dizendo, Si lapa de aportilhadores, fa¿la Cafa eflaquees llamado minoré 
fbre e^a3 en ^^flros oyos? y A obrigagaó deíta encom. hé aos machos, e Is femcas* 
em todo o tempo, e em todo o lugar, porque hé prohibido, por o refpeito que íc d^* 
ve ao Templo,edificar emqualquer parte do Mundo nenhua fabrica 1 fuá fomclhan' 
ga.E quem paífar fobre elle prcgeyto nos modos a gima ditos, ouíémelhantespn^' 
lou cita encomendanga de fazer.

A Encomendaba N°. 22. he.

22.
Namer,

Numcr, 
Ca8.2.

Vardar a Caía Sanóla continuo. Ella cncomcnda o Scnho1'» 
dizendo; I ajuntarfeha contigo fl guardaran a guarda,de tienda del plazo, A id’ 
ílangia d’cíla encomendanga he, Que os Sagcrdotcs, e os Levitas guar^ 
fem a Cafa lañóla, rondando de continuo todas as noy tes até pella manhan1’ 

nao por medo de cnimigos, mas por citado,c honra d’aquella fonótiíhma cafo.E p° 
dizer a E feritura , Ituy tus hijos contigo delante tienda del tefiamiento, Moílrou que 
Sagcrdotcs haviaó de Fazer íua guarda de dentro, e os Levytas defora, y O . 
com que íc obfervava ella encomendanga, era; Que cm 24. companhias, repartid*, 
em 24. lugares, guardavaó toda a noyte 5 Tres eraó de Sagcrdotcs, que guarda^' 
em 3 lugares, dentro no Templo. E 21 companhias de Levytas, que guardavaó c 
21 lugares de fora. Prezedia lobre todas hum homem,cuyo titulo era varao do 
.te da Cafa, o qual tinha cuidado de hir rondando toda a noyte,com tochas agezas 4 
Ihc levavao diante, e qualqucr homem das guardas, que nao fe levantava, c o ía
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dava; era final que dormía, c o caíligaua com a vara que trazia na maó, e tinha au* 
thoridade para Ihe qucymar o vellido, y Deftas guardas le trata em muytas partes, 
ñas Palavras dos dias, quando as repartió el Rey David. A obriga^aó d’efta en
cona. he aos Sacerdotes, e aos Levytas machos; no tempo que O Sanétuario hé edi
ficado; E fe naó acodyraó á ella guarda, quando Ihe toca va, (fem terem caula ba
ilante) anullaraó ella encomendan^a de fazer.

A Encomendaba N°. 2 ¡.he,

. VeelLcvy,í¡rva en la caía Sanóla. Ella encomenda el Dio, 
9 dizendo , Z Servirá el Levyta, el, al fervicio déla Tienda del plazo. A fubftan- 

C¡a della cncomendan^a he, Que os Levytas ajaó de íervir na Cafa Sanóla 
por porteiros, c cantores, c tangedores, em quanto fe facrificava. E naó

entravaó & elle férvido íenaó de 30. anuos de idade; defpois de haverem apprendi- 
do, y annos á tanger, c ácantar; E nem anuos, nem maculas o faziaó indecente de 
feu férvido; fenaó quando,ou por velhi£e,ou por qualquer outra caufa,íe Ihe defeon- 
Ccrtava a voz, que antaó naó cantavaó, fenaó ficavaó guardando O Sanótuario , e 
fechando, e abrindo as portas. E aínda que fe diga naEfcritura, T de edad de 2s anises, 
tornará de fondado del férvido, y no fervirá mas» Illo fe cntende fó do tempo do dezer- 
to, que levavaó o Tabernaeulo de hum lugar para outro, que antaó, em chegando a 
yo. annos £eflavaó d’aquellc fervi'90. f Deíles modos de férvidos le faz difieren- 
rentes vezes menead, nos livros das Palavras dos dias, Eírah, e Nechamyah, y A 
obrigacaó d’cllc pre£eyto he aos Levytas,no tempo que .a Caía fanéla eílaa edifica
da; E o Levyta que pallar fobre illo , e naó cantar íbbre o Sacrificio, no dia que Ihe 
tocar, anullou ella encomcndanca de fazer.

Numtr.
C.ll. 2$

Namer» 
C, 8» 2^

A Encomendaba N°. 24.7;¿,

L
Avarfe el koen, las manos, y los pies, quando havia de 24« 
íervir en la cafa fanóta. Ella encomenda o Senhor, dizendo; lia- Exoda 
varan Abaron y fus hijos d’el, a fus manos y a fus pies, en fu entrar á Tienda d*el 3°.

plazo, o en fu lle^arfe á la Ara para fervir. A íubllanc¡a d’eíla cncomendan£a,hé; Que 
fejaóobrigñdos os Saccrdotesjavarfc as maós,e os pees,quando entrarcm ao Echa!, 
ou quando le chegarem b Ara, para fazer algum miniílerio. E havendofe lavado as 
maós, e os pees pella manham,naó hé nc£eílário lavarle,entre hum férvido, a outro; 
fenaóhirá íervindo aílim todo’ aquello dia, e toda a noyte ; com condi$aó que naó 
durma, nem fa^a algua de íuas nc£effidades, nem aparte fuá tcn^aó do miniílerio, 
nem fahya fora da ^crca da Azaráh; excepto dia de kipur, que pella fanólidade do 
dia, fem nenhua d’eílas caufas, fe lava va o Sacerdote grande, entre hum férvido á 
outro. f O modo com que fe exer£Ítava cíle pregeyto, era;Que punha o Sacerdo
te fuá maó dercyta, íbbre feu pee dereyto; e a maó eícjuerda, íbbre o pee eíquerdo; 
c naó fe podía afíentar para lavarfe, porque o lavarfe as maós, c os pces,h¿ hum dos 

fervi-
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I

Deuter. 
cap.18. y

Libr.z» 
cap.4.6.

"Palabras 
dos dias 
Libr.2» 
C.2^7>

férvidos da cafa fanóta. E todo o férvido da Cafa fan&a, havia mifter que íc fizefle 
em pee. Que aflim dis a Efcritura Para eflar,yparafervir» f Em lugar defte Agua
manil, do qual íé lavavaó os Sacerdotes; fez o Rey Sélomoh no Templo,hum glan
de Tanque, ao qual a Efcritura chama Mar,que eftribava fobre 12 vaccas,do qual le 
lavavaó os Sacerdotes, como fe diz no livro das Palavras dos dias, Ila Atar, 
lavar fe los Sacerdotes, en ella, f A obrigacaó d’cfta encomendanca, hé; no tempo da 
Cafa fandaáos machos dos Sacerdotes, equempaflar por ella, e nao fe layou *s 
maós, e os pees, c fervio fém fe lavar, merece mortc por maó del Dio; que aílim di$ 
a Efcritura, Lavarfe han con agua, y no morirán. Sególe que le naó le lavarem, moítc" 
rao. E o facrificio, fcyto d’eftc modo, hé danádo, tanto que foja feyto por o 
dote grande, como poro Sacerdote ordinario.

A Encomendanca N°. 25. hé,

Exodo
C»2?.21

Rdenar candelas en la Cafa fanóla. Efta manda o Senhor,dí- 
zendo ; En tienda d'elplazo, defuera a la .Antipara, que cerca d'el Teílamenf^ 
ordenará a ella (afiber la Almenara) Abaron y fus hijos, de tarde hafa manhd' 
na delante .A. k fubftancia d’efta encomendanca,hé;Serem obrigados os 

Sacerdotes, á acender todas as candcas da Almenara, todos os dias entre as tard^' 
pondo Ihes tanto azeyte que pudeflem durar toda a noyte; porque aílim diz a Efcf? 
tura, De tarde, hafta manhana. E temefta encomcndancaoutraparticularidadc, J 
hé; Concertar as candeas, e, alimpallas todas as manhans. Que era, achando alg113 
das candcas da Almenara que fe ouveífe apagado, tira va aquelle azeyte , c aquella 
torcida, e o deytava no lugar da cinza junto da Ara, com a cinza da Ara de dentro 
(que era a Ara dofaffumerio) e com a cinza da Ara de fora, que era a dos Sacrific^/ 
(que eflava na Azar ah) e Ihe punha outra torcida, c outro azeyte; c a candea que n*10 
le havia apagado, a concertava; Demaneyra, que pella manham as praparava / c 
concerta va, e entre as tardes, as acendia. f O modo cora que, fe exercitava 
encomendanca, era ; Que a candca do mehio, fe encendía do fogo, que eftava 
bre a Ara de fora, e as outras candcas , as acendia huá da outra. E era , que tiraV* 
com huá tenaz de ouro, a torcida da mais próxima, c a encoftava na aceza ,x até qllC 
pegavaofogo, e aílim faziaás demaís. y Do defcuydo d’efta encomendanca’?'’ 
prendía o Rey Hiskiahu aos Lcvytas , c ao Povo, dizendo, Que rebellaraó noli0 
país, e íizeraó o mao nos olhos de .A. &cxt. También cerraron puertas del Templo, J 
amataron las candelas» E com dizer apagaraó , raoftraqucnaó as acendendo co^ 
era obrigacaó,fe Ihe conta, como fe de propoíito as apagaífem. y A obrigacaó d^* 
ta encomendanca hé no tempo da Cafa Sanóla, aos Sacerdotes, c o que paflón 1°^ 
ella, c naó ordenou as candcas na forma fobredita, eftandoá fuá conta o fazell0’ 
anullou cfta encomendanca de fazer.
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A Encomeníta^a N°» he.

Q
Ve bendigan los koanim, a lírael. Eftamandao$enhor,d¡- 2 ó, 
zendo. Ajji bendezdredes a hijos de Ifrael,dizjendo d ellosBendígate .A.&c<gt. Numeré 
A fubftan^ia d’efta encomendarla, he ; Que bendigaó os koanim, todos C.6, zf. 
os dias a lfraél,eftando em Congrega de dez,entrando os koanim no mef- 

mo numero, y O modo com que fe exerqitava efta encomend. no Templo,era; Que 
defpois que, acabavaó o Sacrificio do continuo de pella manham, fubjaó os koanim 
ao Duchan (que era como hum pulpito) e levantavaó fuas maós,arriba da cabera, (a 
fora o koen gadol, que elle nao levantava fuas maós arriba do frontal); E bendiziaó 
até o fim dos tres veríbs da bencaó q hé,po^4 J ty p«x,fazendo d’elles,fó huá bem^aó 
fegyda,e quando acabavaó,todo o Povo rcipondia,2?m/¿o .A. D-, Dio de Ifrael, defde 
fiempre,j hafta fiempre. E na bencaó do Templo,prenunciavaó os Sacerdotes o nome 
inefabilcomoeftáefcrito,. f Fora do Templo,bemdeziaó ñas Tephiloth de pella 
manham, Mufaph, e Nehilah , E nao nomeavaó o nome como faziaó no Templo, c 
detras de cada verfo fe refponde, amen. E quandobemdiíferemaoPovo, naópo- 
dem dizerefta bencaó, fenaó em lingua Sanóla, y E a difficuldade que fe move,dc 
ver que a azanca de muy tas Congregas de Ifrael, hé; nao dizerfe bencaó de Sacer
dotes, fenaó ñas Feftas; havendo nos dito á cima, que he obrigacaó de Ley, dizerfe 
cada dia; Ceiba, attentando que o fentido, que receberaó os Antigos, na declaracaó 
d’efta encomen dan^a, he; Que o que diz a Efcritura, Habla a Abaron, j a fus hijos por 
dizirt ajji bendizsredes, a hijos de Ifrael, diciendo a ellos, Querdizer; Dizendo i elles os 
filhos de Ifrael, que os bemdigaó 5 fazendo aquella palavra a ellos, relativo aos Sa
cerdotes; Aflim o dis a Paraphrafis Chaldaica,j2^«^o dixierenaellos. De modo que, 
emquanto nao for chamado o Sacerdote, pello Povo , para os bemdizer, nao he 
obligado i efta encomendanca. E por o contrario,quando for chamado pello menos 
huá vez cada dia; e nao quizer, cntaó paila efta encomendanca. y Deftcpreceyto Spalmo 
tratava David quando diífe. Hegbendizjda .A-, todos fiemos de .A-, los enantes enea- 1^. 
fia de .A. en las noches. Entendendo por os Sacerdotes que faziaó a guarda na cafa 
de .A. de noyte; como diñemos na encomendanca N*. 22. Segué o Spalmo dizen
do, llevandadvueflras manos a Santidad,y bendizjda .A. Que conforme ao hebrai
co pode dizer, E bendizey com o nome de. A; que he o meímo que dis a Efcritura, 
Ipondrán amy nombre, fobre hijos de Ifraely jo los bendizlré. Acaba o Spalmo, dizendo, 
Bendiz.tr te ha. A. de Cionfazden Cielos, y tierra-, Que fe pode refirir, tanto ao Povo, 
como aos Sacerdotes jporque todo o Sacerdote que bendize, he bendito, como disa Genefis 
Efcritura, Bendiñré, tus bemdizientes. y A obrigacaó defta encomendanca he em to- C. 12.3. 
do lugar, e em todo tempo áos machos dos. Sacerdotes, c quera paíTa fobre ella , he 
como fe pallara tres encomcndancas de fazer, que aflim diz o verfo, Affi bcndizjrcdes 
nua¿ Diciendo a ellos duas; y pondrán my nombre, fobre hijos de Ifrael-, tres.

A Eneo-

Bendiz.tr
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A Encomendanfa N°.2?. hé
Rdenar pan, y en^ieníb delante .A. en cada Sabbath' 

, Ella nos encomenda o Senhor, dizendo , I tomarás Sémola,y coz.tras á dl^ 
doze tortas; dos diezmos ferá la torta la una, Ipomas á ellas dos ordenan^’, P 
la ordenanza, fobre la mefa la limpia delante ,A, ; 1 darás fobre la ordenan^ t? 

pienfo limpio &c<et. En el dia del Sabbath, en el dia del Sabbath, la ordenara delante * 
continuo, de con hijos de Ifrael, frmamiento defiempre, Ella encom. fe repete no Exo^’’ 
dizendo, Idarás fobre la .Mefa, pan de fazes delante my, de continuo, y A fubílanci* 
ta encomendanca,hé; Que ordenalíem 12 pains de fazes em cada dia de SabbathJü' 
bre a Mefa, diante de . A.; O feytio deftes pains era, como huá arca íém ilharg3*’ 
nem tampaó; e por iífo fe chamava Paó das fazes, porque tinhaó as fazes que faó 

ilhargas da cafa. A longura de cada paó d’eílcs,

Levit.
24.6.

Exodo
C.M.30

Sam, u 
C.2t,¿,

O feytio deftes pains era, como huá arca fem ilhargaí’ 
______  ___1—perquo tinhaó as fazes que faó 

cabe^eyras dos pains, para as ilhargas da cafa. A longura de cada pao d’eílcs , 
de 1 o punhos; e a largura de y punhos, e a altura de 7 dedos; A Mefa era longa 
punhos, efarga 6 punhos, e pondo a longura do pao, á largura da Mofa, Hcavaó’0' 
Dejando do pao, 2 punhos de cada parte,os quais íe dobravaó para cima,de huá 
te,’ e de outra,quando íe faziaó; de modo que ficava, do feytio que á cima diííem°5' 
Eftcs 12 pains, os repartyaó em 2 ordeñs; feis de hum cabo da Mefa, e feis.de oü' 
tro; ordenándoos do modo íéginte. Punhaó 3 mehias canas de ouro fobre a Meí^ 
íobre ellas puhhaó o primcyro pao, E do chao do Santuario de ambas as ilharga5 ® 
Mefa, íubiaó varas de ouro ( 3 de cada parte) ñas quais íe faziaó 6 degraos, hum 
cima de outro. No primeyro degrao íe fuftcntavaó as 3 meas canas,que eftavaó 
ore a Mefa, (á cima ditas); e fobre ellas fe punha o primeyro pao como diflémos*, 
logo á cima íé atraveifavaó outras 3 mehias canas nos íégundos degraos, e fobre 
les fe punha o fegundo pao; e aílim até ó feixto; e do melmo modo, fe fazia na 
cabcceyra da Meía, na fegunda ordenanza. E a caufa perque íe punhaó, eftas 
hias canas entre hum pao, e outro; era por duas razoñs. Huá, porque com o 
dos de ariba nao íé quebradera os de abaxo; E outra porque pudeífe paífar o at? P° 
entre elles, e nao fe corrompeííém. lunto de cada ordem deftas duas, fe punha K 
vazo que tinha,hum punhádo de en^eníb. y Elle pao íé ordenava cada SabbatM 
ravaó os da femana paífada;e punhaó logo,outros frefcos,e outros dous vafos deeí! 
Cenfo , e nao ficava hum momento a Mefa , fem paó; por<]ue aílim diz a Efcrit  ̂
Tan de fazes delante my, de continuo, E defpois de fe haver íaftumeádo, o en^enfo t 
tiravaó, repartiaó os pains d’aquella íémana paífada, a guarda dos Sacerdotes t 
entrava com a que fahia, juntamente com o Sacerdote grande, e os comiaó; tomá 
do o Sacerdote grande a metade, eos outros o relio, f Deíle paó fila a

• no cafo de David quando por falta de outro fuftento, Ihe deu Achimelech, com® 
o verlo I dio a el, el Sacerdote Santidad, porque no havy a allí panuque falvopan de M y 
zes, los tirados de delante . A. para poner pan callente, en dia de fufeer tirado, y A obf1^ . 
Cao d’efta encomendanca he no tempo da cafa fanéta, aos machos dos Sacerdote5’ 
o Sacerdote á cujo cargo eílava, prover elle paó, e engenta; e naó o miniílrou á 
tempo, paífoucíla encomendan<p de fazer.

i

feis.de
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A EnccmendancaN0. i8.be,

S
Affumear el íaffumerio, dos vezes cada día, íbbre la Ara 
de 01’0. Efta encomenda o Senhor, dizendo. lloara fafftunearfobreella Aha- 
ron,fajj'umerio de e^e^ias, por la manhana, por la manhana, en fu aboniguar las can- 
»das lo hará fajfumear , y en encender Abaron las candelas lo hará faffamear, faffumerio de 

continuo delante ,A.á vuejiros generantes, E ainda que adiamos em outra parte,que o 
^enhor encomenda o fey tio, c contey^aó do faffumerio , contado nao le conta por 
cncomendan$a a parte, até por em execufaó o fim para que fe faz, que hé, O faffu- 
^icar. y \ íubftan^ia d’eftaencomendan<ja he, que íe fafftimeáíe, duas vezes cada 

la> como a qima Hca dito, e nenhum homem íé podía achar no Tcmplo, quando en- 
o Sacerdote a faffumear, que aílim dis a Efcritura, J ningún hombre efiara en 

t€f,da delplaz.o,en fu venir para perdonar en la Santidad, E deytava o faffumerio muyto 
^an£o íbbre as brazas, que na paleta do ouro,e o deixava ahí, e íé encurvava,e fe fa- 

f De tranígredirem efta encomendanqa fe queyxa o Rey lechifchiahu, dizen- 
0 ’ faffumerio no faffumearon en la fanllidad, al Dio de Ifrael, f A obriga^aó defte 

TOeyto he no tempo da Cafa fanda, aos machos dos Sacerdotes fómente, f Bem 
cxemplo difto el Rey Uziahu , que querendo faffumear, nao Ihe fendo per- 

ltido de improvizo fe encheo de lepra. iy E o Sacerdote que faffumeou, como a 
Y vianda, affirmou efta encomendan^a de fazer.

A Encomendaba N°, 29. he,

E
Nfender fuego en la Ara de la al^a^ion. Efta nos encomenda 
o Senhor, dizendo j lelfueguo fobre la Ara ferá encendido en ella, no fe amatará, 
A íubftan^ia defta cncomendanqa, hé ; Que era obriga^aá por lenha por a

<Ju 1 e á tarde fobre a Ara, nao deixando apagar o fogo. Porque ainda-
gpC iavia de^ydo o fogo do Ceo, hé pre^eyto trazer fogo ordinario,que affim diz a 
todritUra* pondrán hijos de Aharon,fnegofobre la Ara, f Tres fógos faziaó na Ara 
fici°S °S grande, fobre o qual facrificavaó o continuo com os mais facri-

Outromais pequeño,junto d’elle, do qualtomavaó fogopara fazerofaffu- 
g0 °* O ter^eiro nao iervia para mais, que para affirmar a Encomcndan^a de fo- 
fOs ^^te^o.Ifto moftra a Eícritura em repetir tres vezes fogo,como re^eberaó nof- 

^los Por tradi^aó, porque em dizer, Ella la alearon, fobre fu incendiofobre la A- 
ffrá °^ra 0 4ue cn$endia para os íácrifi^ios; E em dizer, Fuego de la Ara, 

en eIa* Moftra a fegunda fogcyra, donde fe tira va o fogo para o faffu- 
?eVr°f kem dizer, l el fuego fobre la Ara ferá encendido, no fe apagará. Moftra a ter- 
pOr tegeyra, que fe fazia fó para a continuado do fogo. E no dia de kipur faziaó, 
obr| onra do dia, huá 4*. ordenanza de fogo, para major ornamento da Ara. y Da 

d’efta encomendand fe trata no livro de Nechemj ah aondefediz» 1 las 
s chantosfibre allegamiento de los lenhosfos Sacerdotes,y el pueblo j para traer a cafa de 

l 2 JAuc^ro

18.
Exod» 
C.30. 7»

Exodo
C,30,34

Levitico 
C.16, 17

Tala, dos 
dias Ub.2 
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Tala, dos 
diaslib.2
C.26. 16

Leviric, 
cap. 6,12

Leviticl
Cap, i, 7
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Cap, 6, $

Nechem
Ctio^4
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Na afir o Di o, a Cafa de Nueftros Padres, para tiempos aparejados, año por año, para arder fi* 
bre Ara de ,A.N. D, comoefiá cfcvito en la Ley, $ A obriga^aó delta encomendar)^ 
hé no tempo da Cafa fanóta, aos machos dos Sacerdotes, e íenaó acendéraó os 
£erdotes, o fogo na Ara como dea dito, baldaraó cita cncomendanca de fazer. I

A Encomendan^a N°~ 3©. hé,

30, Vitar la ^eniza de cada dia, y dia, de fobre a Ar& 
Levitic, B f £ .fta manda o Senhor, dizendo, y veftirá el Sacerdote fu vefiido de lino y p^' 
£t6'i0' befes de lino vejará fobre fu carne y apartará a la ^cniza, que quemare el fuego

fubftancia delta encomendanca , hé 5 Que hua vez cada diafetirafle* 
Cinza,. de fobre a Ara;,e quem a tira va,fe veftia,huns vertidos que eraó íomenos qlie 

Levitic, os veítidos do reíto dos dos outros miniíterios. Que aífim dis a Efcritura, I.desnu^ 
ráafuspanhos,y veftirápanhos otros, y facara a latiniza, (3c, Eefta cinza a tirava 
Ara, e a punha, no chao junto da Ara, em hum atondo grande , que fe chama va 
fachtar» e ahy eftava, até que fe enchya,.e quando era cheo, o levavaó ao lugar 
pinzas que era fora do Real. O tempo em quetiravaó a cinza da Ara , todos o* 
dias, era, defque amanhecia; E ñas Paíchoas, defda ultima terca parte da noyte poí 
diante; E em día de kipur, da mehya noyte por diante.. E iíto de tirar a cinza & 
lium férvido como qualquer dos outros do Templo,quc fahya por fortes como os 3e' 
mais; E por iíto querendo dizer David,. que a$eytaria o Senhor os Sacrificios^ 

3palmo jufto,.até chegar ao ultimo miniíterio delles,, diz Miembro todos tusprezentes, y t#d' 
20,4, papióndefpenize Stlah, Comt>íe difiera,.até o ultimo ÍOrvic®, que he apartar acin^

lémpre leja o Senhor propicio ao teu Sacrificio, f A obrigacaó deíta encomendé' 
Ca he no tempo da Caía fanóta.aos machos dos Sacerdotcs,e o que tirou acjnza>cóiT 
forme feu juizo, atfirmou cita encomendanca de fazer..

. I Á F - • • •

AEncomend'an¡aNx>. ytJté»

3*- ‘ 
jNumer, 
€ap,j,z 

iDenter^
10

E
Mbiar ¡inmundos de la Cafa finóla. Efta nos encomendéa 
Senhor, dizendo, Encomienda a hijos de Ifrael, y embien del Real, todo lep^°fa^ 
¿todo manantío, y todo Immundopor Alma, E dobrafie cita encomendanca e a 
outra parte dizedo, Quandofuere en ty varón, que no fuere limpio de acontente 

de noche,y faldráa defuera del Real,no entrara dentro del Real-, E tanto hum verío, co 
outro, o Real que nelle fe nomea, querdizer o Real da Divindade no Dezerto; 
reprefentavaem lerufalaim,todo o defiriólo do Monte de Cion, aonde cftav^ * 
guado o Templo, y Devefe faber que o campo dé Ifrael quando pouíáva no 
zerto, íe repartía em 3 repartimentos; O primeyro fe chamava Real da divin 
de, e íé eontinha das tapefiarias do pateo do Tabernáculo, para dentro; e a efte 
pondia em lerufalaim, no Templo, tudó oque fe comprehendia des da cerca da 
aaráh para dentrojfomo difiemos na cncoraédan^a N^^g.O Segundo repartin1
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to fe chamara; Real dos Levy tas; por o qual fe entendía todo o apozento dos Levy- 
tas, que efta va ao redor do Tabernáculo, e & efte refpondia em lerufalaim, o princi
pio do Monte de Cion, até a cerca fobredita. Do campo dos Levytas até o hm,dos 
pendoñs de Ifraél, de todas as 4 partes, era o terceyro repartimento, e fe chamava. 
Real de Ifraél; A efte refpondia toda a Cidadc de lerufalaim, até fuas percas. y Os- 
leprofos, cuya immundicia era graviílima , mandavaóíe fora de todos tres Reais, 
alaberfora de lerufalaim. y Manantíos, Menftruoías, c Parydas , cuya immundi- 
§ia he mais leve , eo que reve acontecimiento de noy te y antes que fe banhaíle (por
que dcípois de banhado, minguava í\ a immundicia, pofto que, nao ficava limpo de 
todo, ate que fe punha o Sol) mandavaóíe fora de dous Reais , aíaber , de todo o 
monte de Cion. y O immundo por caufa de morro, que era ayuda menos-, fó do- 
Real da divindade era excluydo ; e podía entrar no monte da Caía, mas nao da cer
ca da Azaráh para dentro. As outras cíales deimmundicias, que íaó mais leves,que 
cftas ditas, podiaó entrar da cerca da Azaráh para dentro; Porem tinhaó leus grños, 
qualmais, qual menos; conforme a immundicia era, como em feu lugar fe trata por 
extenco. y Da desobediencia defte preceyto fe quey xa, o Senhor por leheskel di- 
zendo, A mi SanEluario Immundaftes. E nos promete por o Propheta Icfahiahu di- 
zendo, viflete veflimentos de tu hermofura lerufalaim Ciudad de la SanEtidad, que no anha- 
dirá venir en ti más, In^ircundido, ni immundo. y A obrigacaó defta encomendanca 
hé a homeñs, e á mulheres, em todo lugar, e em todo o tempo. Porque aínda nefte 
tempo, que a Cafafanóta cfta deftruyda por noffos peccados , hé prohibido, entrar 
naquclle dcftri&o o Immundo ; como dillemos na encomendanca N*. 21, E quem 
paílou fobre ifto, e cntrou no lugar que nao he permitido, eftando immundo, nos 
modos que declaramos., anullou efta encomendanca de fazer^

lehessek 
C. y. tv* 
Ifahta 
C.ji.n

A Encomendaba N°. 31.

Ar honra ala Temiente de Abaron, y Adelantarlo, en 
toda COÍa de Sanótidadjfto nos encomenda o Senhor ,quando dís;

Leviticr(falandó dos Saçerdotes) Ifiutaifcarlo hw , porque a pan de tu Dio el allegan, 
fanEtofera à ty. A fubftançia d’cfta encomendança,hê;Honrar aos Saçerdotes em to- C.21. 
das as occanoñs, como leer primeyro na Ley ;bendizer primeyro; darlhe a mi- 
Ihor parte primeyro, de qualquer coufa que le reparte ; e ayuda que nao queyraó, 
Ihc faraó cfta honra por força, que aflim dis a Eícritura,. Sardios feran a fu Dio. 
Como fe difiera , aynda que nao queyraó ; E acaba o verfo dizendo, 1 feranfanbli- 
dad. Para nos dizer, que ayndaquc, o Saçcrdote tenha macula por onde nao poffá1 
facrificar, contado fe Ihe deve efta meí ma honra, porque ella fe deve à toda a fe
mante de Aharon. E ifto fe entende,quando nao de$mereçcrem;que fe forem maos, 
naó fe Ihes deve,, nenhua honra. Aflim o diffe o Senhor por os filhos de Ely, Que 
tnis honrantes honraré, y mis depreciantesferan defflrepiados, jr Do refpeyto, e hon
ra que fe deve aos Saçerdotes que forem bons, trata o Propheta Malachy ,. dizen-

Qdglabios del Sacerdote guardaranfabedoria} y Lej bufaran defu boca, que Angel Capa.^ 
I 3 dé

Levitic^ 
cap.it >6

Sam. k>;

C.2. 30.
Malachi*
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de .A. Zebaoth el» f A obrigacaó d’efta encomendarla he, em todo lugar, e em tí** 
do o tempo, a homeñs, e a mulhéres, e quem paflón fobre iílo, e nao honrou ao Sa
cerdote conveniente, na forma fobrcdita anullou ella encomendanca de fazer.

A Encomendaba W. ^.he.

33- 
Exodo

Exodo

Numer»

H
Azer veftir los koanimpara el férvido, panhos de ad- 
miniílra^ion. Efta nos manda o Senhor, dizcndo , l haras 
de fanüedad para A harón tu hermano^ para honra y para hermofura, A fubft^11' 
Cia d’efta encomendanca, he ; Fazer vellidos apropriados aos Sacerdotes, para o 

minifterio da Cafa Sanóla, f Eftes vellidos fe devidcm em 3 efpecies. A primeyr*» 
eraó os vellidos do Sacerdote ordinario ; E as duas reliantes eraó, os vellidos do 
Sacerdote grande, huns de ouro, e outros de linho branco, y Os do Sacerdote or' 
dinario, eraó quatro pecas de vellido; A r*. Túnica, que era como hua camifa lar
ga; A 2’. Siroulas. A 3“. Mitra. A 4*. Cinfo, com o qual davaó muy tas volta^ 
Ellas quatro pecas de vellido,eraó de linho branco , lavradas de lam, (porque lam, 
e linho le permitía, nos vellidos dos Sacerdotes, ) E com eftes fervia o Saccrdo^ 
ordinario, íémpre. O Sacerdote grande, tinha Túnica , Siroulas, eSinto, ee*11 
Jugar da Mitra, tinha hua touca, que era hum paño muyto longo , com o qual da0 
muytas voltas á roda da Cabcca. Ellas 4. pecas, tambem eraó de linho, lavradas de 
lam. Tinha outras 4. pecas, que fe chamavaó vellidos de ouro, afaber O Peytora* 
aonde eftavaó 12 pedras preciólas com os nomes dos 12 Tribos de Ifrael. O 1a. tí* 
o Efpaldar que o cobria por a parte de detrás fómentc, des do hombro, ate o cal* 
canhar, em cujas hombreyras , eftavaó duas pedras de Nicolo, com os nomes dos 
meímos tribos, íeis em cada pedra. O 30. era O Manto cuya figura he fabida, e 0 
veftia debaxo do Eípaldar. O 4*. era o Frontal, que era hua lamina de ouro, de laí* 
guradedous dedos, quepunhafobreateíla, echegava de orelhaáorelha;eftaV^ 
nelle cavacado Kodes la Adonai. que querdizer Santidad a .A. f Com todos efteS 
8 vellidos, fervia O Sacerdote grande, todos os Minifterios que fazia fora da 
tidade das Santidades, porque nella nao podía entrar fenaó com vellidos branco^ 
< Deíles vellidos falaoProphetaleheskel no Cap. 44. A obrigacaó deíla 
mendanca he no tempo da Cafa fantaaos machos dos Sacerdotes. E o Sacerdote 
que miniftrar com menos, ou mais vellidos dos á cima ditos, Qucr feja o Sacerd°' 
te grande, que ferve com oy tojquer íeya o Sacerdote ordinario, que ferve com qu^ 
tro; leu íervico hé danádo, e merece morte por maó d’el Dio. Que affim dis a Efcrl" 
tura, defpois de mandar veftir todos os vellidos fóbreditos a Abaron, e á feus filho^’ 
dis, Iferá d ellos Saperdopio, Como fe difiera, em quanto tem os vellidos poder» m1* 
niftrar como Sacerdotes, e nao tendo os vellidos, fe reputaó para o minifterio co^9 
eftranhos, E em outra parte^ difle o Senhor, leleftranho que fe allegare, morirá.

A^
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A Encomendaba N°, 34. he,

L
 Levar la Arca del Teftamento,íbbre el hombro; quan- $4.
do la llevavan. Ella encomenda o Senhor, tratando das carretas, que 
aprezentaraó os Principes, as quais devidio Mofch entre os Levytas, diz, 

I a hijos de keat no dio, por que férvido de lafan&idadfobre ellos, en el hombro llevavan, A Numer» 
fubílancia defta encomendanca, hé; Que quando for neceífario á Ifrael, levar a Ar- cap.7. y. 
ea fagrada, de hum lugar i outro; Nao a podem levar, ncm (obre quatropeas, nem 
cmcarretas; Mas hé encomendanca exprena de levalla aoí hombros.E porque difto 
fe efque^eo David, ealevaraó Huzzáh, e Achióemhua carreta, comofe canta no livr o Sam,¿» 
de Samuel, ahy matou o Senhor a Huzzáh. E pollo que a Efcrituradiz , queacaufa cap,6, qri 
foy, porque pegou da arca, quando refvalaraó as vaccas;contudo hum, e outro pec- 
cadofeajuntou , para caufarlhe aquella mortetaó fupita. Ifto moftra claramente a 
Efcritura, dizendo; Entonces dixo David, No para llevar a Arca del Dio,falvo los Le- Tatabras' 
vitas, porque en ellos efeogio . A. para llevar a Arca de. A; y ’para Per virio hafta fiempre, dos dias 
Como íé difiera; entonces quando vio David o erro da primcyra vez , eamortede Libr, ti 
Huzzáh, que por elle fuccedeo, quando quis levar a Arca, á cafa quelhe tinha fra- C. ij, 2* 
guado; naó coníintio que a levaífem fcnaó os Levitas, y Por refpeyto,e honra deP 
ta Arca, os que a levavaó fempre tinhaó a cara para a Arca, e fuas collas para fora.
D’efta encomendanca falou el Rey Joíiahu aos Levytas, dizendo; Poned Arca de la Tala.dos 
fanñidad en la cafa que edificó Selomoh, hijo de David Rey de Ifrael, no d vos carga em hom- dias 2, 
bro. y A obriga^aó d’eíla encomendaba hé no tempo que Ifrael eftaó fobre fuá te.r- 
ra; Aos machos dos filhos de keat, tanto Sacerdotes, como Levytas. Porque aflim 
achamos, que Jehofuah mandón aos Sacerdotes levar a Arca, como dis a Efcritura, 
Idixo lehofuah a los Sacerdotes por dizjr, llevada Arca del firmamento, y pajjad delante el hhofaah 
pueblo. E ñas Palavras dos dias, fc diz, I fanótificaronfe los Sacerdotes,y los Levytas,pa- cap.3. 6i 
rafaz.erfubir a Arcade .A, D. de Ifrael, E os Sacerdotes, e Levytas que levarcm a Libr. t.- 
Arca, c naó for ao hombro, paíiaó ella encomendanca de fazer. C. tj,

A Encomendaba N°, 35. he,

H
Azer Azeyte de unción, d’el modo que manda la Ley,. 3£ 
y ungir con el, todas las colas que deven fer ungydas.
Efta manda o Senho r, dizendo , I harás a el olio de unción de fanótidad &c<et. Exodo 

L fubílancia defta encomendanca, hé; Haver hum azeyte compofto como manda a Ctqo. 2f' 
Ley, com o qual foraó iingydós Aharon , e feus filhos , e todos feus vellidos do fer- 
vico, e todos os atondos do Tabernáculo , e ao diante naó íé ungiraó mais que os' 
Sacerdotes grandes, e o Sacerdote ungy do de Pelea, do qual fe tratará em leu lu
gar, e os Reys da cafa de David fómente; Porem os atondos da cafa fanéta naó fo-- 
raó ungydos, porque íérvindo com clles a primeyra vez,ficaraó íánélos; E nem aín
da todos os Reys le ungyaó,porque o Reyno vinha por herdade astqrna¿ como dis ai

Efcri-
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Defiter, Efcritura, Porque aluenge dias fobre fs Rey no-, el, y fus hijos entre Ifrael. Porem feoU'e 
*7* 20 • ahy, contro verfia , o ungirá©.. Para fazer faber a todos, que aquelle fó he, o Re/;

Aflim como, quando ungiraó Selomoh, que foy por a controverfia de Adoniahu;y 
lohas por caula de Athaliah. E lehohaz por amor de lehojakim. y E aynda que 
achamos que ungió Elifah á lehu; nao foy com azeyte da un^aó , fenaó com azeytf 
de balíámo, e ifto he por tradicaó. f O modo como fe ungya o Sacerdote era; 
vazavaó do azeyte fobre fuá cabera, e untava de elle (obre as capellas de feus olhoS 
da forma da letra Caf. E aos Reys, tambem deitavaó fobre íua cabera , e faziao* 
forma de huacoroa. y Nacafafanéta z‘, que nao ouve azeyte da un^aó (porq^ 
nunca fe fes outro mais que aquelle, que fez Mofeh , o qual eftá efeondido coin1 

Exodo, Arca, que aflim o moftra a Efcritura dizendo; Oleo de unción Santidad ferá efe a mf* 
30.31, vueslros genérameos» comofe diífcra, cftc e nao outro.) O Sacerdote grandetomJ' 

va poífe de fuá majorya, com vertir os veftydos do Sacerdote grande , como dií]^ 
mos na cncomendan^a N°. 33. f A obriga^aó defte preceyto he como a fabril 

• . - da Cala.

Deuter, 
vap,i8,6

A Encomendaba N°, 36. he,

Q
Ve íean los koanim, repartidos en el Santuario p^ 
fervir, en guardias diftinétas: y en las Pafchuas^ferv^ 
ran todos juntos. Eftamanda o Senhor, dizendo; I quando vinje*^ 
Levita, de una de tus Ciudades de todo Ifrael, que el peregrina ahy &cat. I Servirá en 

bre de .A. fu D, como todos fus hermanos los Levytas, los eflantes ahy delante .A., Parte í 
mo parte comerán, afora de fus vendidas, conforme los padres, A declaraba© defte verfe^ 
Que o que diz aquy, / quando vinjere el Levyta, fala por o Sacerdote; porque todo 
Sacerdote , era Lcvyta. E nao pode falar do Levyta ordinario, aflim porque di ’ 
I adminiflrara en nombre de. A.fu Dio, e os Levytas nao adminiftravaó; Como p°f 
que diz, Parte comoparte comerán, e os Levytas nao comyaó Sacrificios. E emdi ’̂ 
1 vendrá como todo el de feo de fu alma, al lugar que efeogiere. A. fe entende no tempo o' , 
tres Pafchoas, que todo Urael, aparejad diante do Senhor; Entaóadminiftrará  ̂
mo todos feus hirmáos,os Levytas (afaber Sacerdotes) que eftaó ahy,diante de 
e comeraó igual parte como ellos. Bcm entendido, que ifto he fomente, cm todo*-i 
Sacrificios, quefefacrificaóporcauíadaPafchoa, porque os outros Sacrific’05’ 
tocad á guarda que cntaó ferve;que por ifto acaba dizendo, Parte como parte comtf t 
afora de fus vendidas, conforme los Padres, como fe difiera, nefta reparticaó naoel’ 
trao as vendas, e contratos que fizeraó os Antigos país, entre as guardas dos 
dotes; de fervirem, huacantidade delles huafemana, e outra cantidade outra; cp 
zarcm de todas as partes dos Sacrificios, e dadivas que cahyaó nella; E aflim1 
«Cefliv amonte; de modo que, O Sacerdote que vinha de fora; nao gozava mais? 5^ 
da repartidas dos Sacrificios, que vinhao por caufa da Pafchoa. y Efta reparad 
fez no principioMofeh Rabenu,reparándoos Sacerdotes em 8 guardias;quati'O 
Elehazar,e de Ithamatj c aflim duraraó,até o tempo de Samuel o Propheta¿£ c 
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emcompanhia de David, os repartiraó.em 24 guardas, comofeconta nolivrodc
Palavras dos dias, E eftas guardas, de Sabbath, a Sabbath íe trocavaó, de modo Libr. 1* 
Que cada guarda íervya duas vczes ao annoj E ñas Pafchoas era o férvido comum a 3* 
todos, afaber nos íacrificios dependentes da Pafchoa, como fica dito, y A obriga- 
^aó deíla encomendan^a, he no tempo da Caía fanéla, aos machos-dos Sacerdotes.

A Encomendaba N°. 37. he,

Q
Ve íe immunden los koanim, por fes parientes,y fe li- 37. 
munhen por ellos; Ella encomenda o Senhor,dizendo, I por fu her- Levitic» 
mana la doncella, la per cana á el, que no fue a varón por ella fe immwidará. E eí- C. 2 z. j. 
ta palavra por ella fe immundará, manda que fe immunde aynda que nao queyra, e fe 

iílo he obrigacaó na hirmam,quanto mais nos parentes mais cheg&dos, que nomea a 
Efcritura no mefmo capitulo. Demodo que fica obrigádo o Sacerdote a immundar- 
fe, por fuá mulher; que fe denota ñas palavras que diz, e por feu caronal cercano á el 
por feu Pay,May,Filho,Filha,hirmaó,e hirmam donzella.E a caufa perq Déos man
dón aos Sacerdotes que fe immundaílem íobre os graos de paréteíco íbbreditos;foy 
para que fe alimunhaífem por clics. E d’aqui íc apprende , que fe os koanim íe im- 
mund^vaó por caufa do limunho, quanto mais he oorigacaó á qualquer de lírael, a- 
litnunharfe por qualquer d’eíles fete graos de parentcíco% y Elle Avelut confotme 
& ordem de Iírael,fe uza com differentes acfoñs, afaber Raígar os vellidos; Naó por 
Tephilim o primeyro dia; Naó comer do feu, o dia primeyro; Eftar íem calcado de 
couro; Naó tufquiarfe; Naó lavar o corpo; Naó veílirfe de lavado; Apartarfe de fuá 
mulher, Naó untarle com ungüentos cheyroíbs; Naó fazer obra; Naó leer na Efcri
tura, fenaó em lugares de trifteza; Naó faludar; Hir embucado; Naó fazer a cama 
em que fe deyta; Sentarfc no chao, y A obrigacaó d’eíla cncomendanca,de immun- 
daríco Sacerdote por feus patentes, he em todo o lugar, e emtodo o tempo, aos 
machos, e naó ás femeas; Porque á quem foy prohibydo immundaríe, por os que 
naó faó patentes^ foy encomendado immundaríc.porosque o íaó; Porem as mulhe- 
res Hlhas de Sacerdote, que naó Ihcs foy prohibydo immundaríe por nenhum mor- 
to, aílim naó Ihcs foy mandado, immundaremíe por qs patentes, c fica em leu alvi- 
drio, immundaremíe, ounaó, como aos de Ifrael, E a obrigacaó do limunho quo 
depende d’eíla encomendanca como diífcmos, hó tanto i homeñs , como á mulhe- 
res; Em todo lugar, e em todo o tempo. E o Sacerdote que paflón lobre iílo, e nao 
fe quis immundar por os patentes h cima ditos; e tanto o Sacerdote, como o líraeli— 
ta, que naó fe quizeraólimunhar porelles, anullaraó ella encomend. de fazer.

✓

A EncomendancaN0.^' he,

a
 Ve fea el koen Major,calado con donzella. Efta manda o 38. 
Senhor, dizendo. Ie!, muger con fus virginidades tomará. K fubílancia d’eíla Levitic. 
encomend.he,íccrobrigádo o Sacerdote grade,e o Sacerdote ungido pa- t}.
ra a guerra,cafarle com donzella,na idade de moca;c com iílo fe exceptúa

t K a Ida-
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Jebes kel
44,22,

39-

lAumer, 
C,28,2,

Jebeskd
4^*3'

4°.
Levitte.
C,Ó,20,

a Idádé de "Pequeña, e a Idádé de Bogárét-, Bem entendido, que fe fór cafado com hu* 
mulher viuva, antes que fór elleyto por Sacerdote grande,ou ungido para a guerra} 
pode viver com ella, defpois. y Defta encomendanca trata o Propheta leheskeb 
falandó dos Sacerdotes grandes, ediz, Biuda,y repudiada no tomen d ellos por mügére^ 
que falvo virgines de femiente de cafa de Ifrael. y A obrigacaó defta encomendanca he 
no tempo da Cafa fanéta, na forma que á cima fe diz ; c fe paífou por ifto, e cafo11 
com mulher,que naö feja donzella,anullou efta encomendanca de fazer, e a repudi*' 
rácom Guet, 

A Encomendaba N°. 39. he,
Llegar un Sacrificio todos los dias; el qualfe llares 
Tamid, que quiere dezir continuo. Efta nos manda, o Se- 
nhor, dizendo; Encomienda a hijos de Ifratly dirás a ellos, a mi Sacrifico 

pan, para mis ofrendas, olor agradable a mi-, guardar ¿des, para hazer allegar d mi en fupf
zo,&c¿et, y Afubftanciad^ftaencomendancajhéjQueíéfacriHcaílern pormaóde 
Sacerdotes dous cordeyros, de idade de hum anuo, perfcytos para Al^aó, ern 
da día, hum pella manham, e outro á tarde; E o modo do Sacrificio da Alcací e 
dirá na encomendanca de fazer N°. <5 3. y O tempo do Sacrificio de pella manhaíI’> 
hé antes que fuba o Sol, ealumie todas as fazes do Oriente; e o tempo do da tard^ 
hé defque fe alonga a fombra, que vem a leer, defdas feis horas e mehia do dia, 
afim delle . E nao fe podía facrificar nenhum facrificio antes do continuo de p^ 
manham; nem defpois do continuo da tarde, excepto o facrificio de Pefach, que e" 
fó, fe facrificava aínda defpois do facrificio da tarde, y D’efte facrificio 
heskel, dizendo, I carnero de edad de anho,fano haras Aleación, cada dia a .A-, ,
manhana^por la manhana haras del, y A obrigacaó d’efta encomendanca he no teU1 
po da cafa fanéta, á Ifrael; c áos Sacerdotes, áhuns em proverem os Sacrificio5 i e 
outros em os facrificarem.

A Encomendan¡a N°. 40. he,

S
 Aerificar el Sacerdote grande, Prezente en cada di^* 
Efta manda o Scnhor, dizendo, Ella allegacion de Abaron y fus hijos, que W 
allegar a. A-, en dia de fu feer ungido, diezmo del Ephah, de Sémola &cat, I 
dote el ungido enfu lugar, de fus hijos hará a ella, fuero continuo a .A. todo fer^jf 

mado. y A fubftancia defta encomendanca,hé; Que o Sacerdote grande, SacriM 
cada dia por prezente continuo, hua decima de fanega, de flor de farinha. A me 
de por a manham, e a metade á tarde, como fe diz expreífamente na Efcritura 
mefmo lugar. E efta fe chama, Prezente das Camelas do Sacerdote grande. A1 
tade de pella manham fe facrificava com o continuo de pella mauham;e a metade 
tarde, fe facrificava com o continuo da tarde; e tudo fe queymava. y A obrig*^ 
defta cncomend. hé no tempo da Cafaíánóta, ao Sacerdote grande, e fe nao 
cou do feu,efte prezente, na forma fobredita,paífou efta encomendanca de faze^*

A
L
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A Encomendaba N°. 41. hc,

A
Nhadir Allegaçion otra,en cada Sabbath.Eftanosencom.
o Senhor, dizendo, I en dia del Sabbath dos carneros de edad de atibo,per fetos
A fubftançia defta encomendança, hé; Sacrificar cada fabbath (alem do fa- 
crifiçio continuo) dous carneyros como à çima ; o quai facrifiçio fe chama 

Mafif, que quer dizer, Anhadimento ; eftes eraô tambem Alçaçaô, como o conti
nuo, e feus prezentes, e remplaçons, y A obrigaçaô d’efta encomendança hé no 
tempo da Cafa Sanda,à Ifrael,e àos Saçerdotesç à huns em proverem os Sacrifiçios, 
e à outres cm os facrificar.

A Encomendaba N°. 42. ¿c,

Nhadir Allegaron, en principio de cada mes. Efta nos 
manda o Senhor, dizendo, len principio de vuestros mefes,harédes allegar Al- 
papión a.A,, toros hijos de vacca, dos, y barvez uno &cat. A fubftan^ia d’efta 
encomendan^a, hé; Que em principio dos mefes, fe facrifique á .A. dous

touros,ehum barvcz, efetc cordeyros deidade de anno,e todos perfcytos por Al^a- 
9^6; comíeus prezentcs, e tcmpla^oñs; os quais prezentes, e templa^oñs, declara
remos quais, e em que modo erad, na encomendarla de fazer N*. 67. E alem difto 
tra obriga^aó facriHcar hum cabrito de cabras, por limpeza a .A. E o modo do Sa
crificio por limpeza, fe dirá na encomendaba N*. 64. Eftc facrifi^io fe chama, A- 
nhadimcntode principio de mes;o qual encontrándole,com o anhadimento do Sab
bath ; o do Sabath le fazia primeyro; por hua regra que temos, que fempre o mais 
ordinario,prse^cde. f A obriga^aó d’efta encomendanqa hé como a de á ^ima»

‘A Encomendaba 43. he,

S
 Aerificar un Sacrificio acrecentado , en la Paíchua de 
Peíach. Efta nos manda o Senhor, dizendo, En qxinze dios di mes efle^Paf- 
chita de penp enhas a .A. ^cat. Ifacrifcaredes ofrenda a. A • fete di^as Sccxt. E 

repiteífe no livro dos Números, f A fubftan^ia d’efta encomendan^a,hé; Sacrifi
car hum facrifi^io anhadido, alem do continuo; cada hum dos fete dias da Paíchoa 
de Pcfach, O qual facrifieio era em tudo do mcímo modo, que o do principio de 
Cada mes, que le declara, na encomendan^a procedente»

A Encomendaba N°. 44. he,

A
 Llegar Allegaron del Omer, en el fegundo día de Pe- 

fach; con un carnero por Alción. Efta nos encomenda o 
K 2 Senhor,

4ï.
Numeri

4î.
Humer» 
Caí.

43-,. 
Lcvitic» 
cap.23.6 
Humer» 
28» ip.

44
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Levitic, 
€*23.39

Levitic.
C.2. 14.

Exod o 
€•?• 31» 
Levitic.
€.23.13

Levitic. Senhor, dizendo, Hablad hijos de Jfvwly dirás a ellos, Quandovenjerdesa la tierra,^ 
C. 2 3.1 o yo dan a vos y fegardes a fn fegádtwa , y tr ¿heredes un Omer de principio de vueíira fegadat 

ál Sacerdote-, I melera al Omer, delante .A., por vueflra voluntad, del otro dia del Sabbatbt 
lo mecerah el Sacerdote. I harédesendiadevueftromeper alOmer, corderoperfeto , deedí^ 
de ano, par a Alpapion a .A. f A fubftangia d’efta encomendanga he. Que no fegun" 
do dia de Pefach fe facriftque (alem do continuo , e do anhadimento dos« mais d1J$ 
de Pefach,como na encomendanga dé arriba fe trata) hua medida de gevada, 
medida fe chama Omctj e com ella, hum carneyro para Algagaó. E fer efte facrih- 
gio no fegundo dia da Pafchoa de Pefach, moftrou o Scnhor dizendo, del dia^fi' 
guíente del Sabbath, o qual fe deve entender da Pafchoa de Pefach nomeada a gin^' 
Porque tambem o repoufo da Pafchoa, fe chama Sabbath, como diz a Eferitura tí** 
tando da Paíchoa de Cabanas, No día primeyro fólgcn^a, e no dia oytavofolganga. P°r> 
que fe fe entenderá por o Sabbath ordinario ., deveria a Efcritura dizer, qualS^b' 
bath. Efta Allegadlo , fe chama tambem; Prezente de primigias 5 ¿ella trata*
Efcritura,dizendo, I qttando hicieres allegar prezente de primicias á .A. temprano, to/^ 
do enfueto, majado, tierno, harás allegar a prezente de tus primicias &cat. D’aqui fe p^' 
va que efte Omer, era de nevada, porque a gevada, fe chama temprano, Como le 
dis em outra parte, Porque a gevada temprana, $ Tambem fe chama, ,0 Omer da m^' 
gedura como disaEfcritura; De diadevueftrotraher al Omer de la mecedura. 
do com que fe exergitava efte pregeyto, era; Que a noyte que fahya, o primeyro 
da Paíchoa de Pefach, que era. a noyte de 16. do mez de Nifan, fegavaó efte 
na mefma noyte, do mais freíco que achavaó, paraque todos connegefem feer y 
novo; e o trazyaó do lugar mais perto de leruíalaim, quepodiaó;,e defpois 
toftádo, e pizádo, e feyto cm farinha, tomavaó tanta medida como hum Om^h 
e a envolviaó em hum Locg de azeyte, e Ihe punhaó em gima engeníb, e tirava o W 
gerdote hum punhádo da farinha mefturada com o azeyte, e todo o engéíb,e o

Levitic. meava fobre a Ara que aílim dis a Efentura, Ihará Jafumear el Sacerdote a fu mend^ 
C.2.tá. cion, defu majado, y de [á azeyte,fobre todofuenpienfo, ofrenda á .A. E o rcflo corni^ 

os Sacerdotes como todos os reftos dos prezentes. % Efte Omer, he quantida^ 
de hua medida quadrada de dez polegádas de largo, e dez polegádas de compfí' 
do, e tres polegádas, e 5. de alto; pouco mais á menos; Aqual medida compreheH' 
de engirca de 43. ovos ordinarios-*, E o Locg, era hua oytava parte do Omer, g0*1* 
co mais á menos, f A obrigagaó d’efta encomcndanga, he no tempo da Cafa 
ta, aos machos; tanto de Ifrael como dos Sagerdotes; De Ifrael,porque da bolfo 
publico íé dava, e hyaó homeñs, mandados do Senado, des da bcfpora da Pafcho^’ 
i aparelhar o lugar, donde fe havya de fegar; E dos koanim, porque A fuá conta 
taya, offeregello, megello,apunhallo, efaffumeallo.

4í-
Numer»

A Encomendaba N°. 45. he,

Nhadir Allegaron en dia deSebuoth.Eftanos encomendé
Scnhor, dizendo, Den el dia de las primipÍM, en vneftro bazer allegar, 
nuevo a .A, en vueflras/emanas &cat. Iharedes allegar Alp-^ion,por o lar 
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l»ble a .A., toros, hijos de vaccas, dos &c» A íubftanc**1 d’efta encomendanca hé; Que 
no dia de Sebuoth, que he a 6. de fivan, Sacrifiquemos alem do continuo, humda- 
critico anhadido, oqual eraemtudo, como o do principio de cada mes , que fica 
ditOjiiacncomendan^a N’. 42.

A Encomendaba N°. 46. he,.

T
 Raherdos panes, con las allegafiones que fe allegan' 46* 
por caufa de dito pan, en dia de Sebuoth; Efta nos manda, 
o Scnhor, dizendo. De wxefíras moradas traheredespan de mecedura, dos, &c, Levitic^ 

y heredes allegarjunto con el pan,fíete car ñeros.Janes, de edaddeanho* &cast. A íubílancia. 
d’efta encomendanca, hé; Fazer allegar no dia da Pafchoa de Sebuothdous pains 
de trigo novo, ambos de quantidade de duas décimas de farinha, que faó duas me
didas do Omer; que aflim dis a Efcritura, Z el Omer, diezmo de la Ephah, el, (E a me- Exodo 
dida do Omerja declaramos na encomendabaN°. 44,.) Eftes dou¿ pains, haviaó 5^* 
de fer levedádos. Por caufa deftos pains,..íe facrificava hum boy, e dous barvezes, 
c fete carncyros por {aerifico de pazes. E os dous cordeyros x que eraó do Sacrifi
cio de pazes, os mecía o Sacerdote diante de .Aceitando ayuda vivos,1 c defpois os 
dcgolava, c tomava feus pcitos, c ancas, eos punha junto-dos dous pains.,citando o 
Sacerdote junto da Ara, na parte do Oriente. Punha lúas maós debaxo,c asmenea- 
va para todos os lados, e para riba, e a baxo; que aflim era o modo, de tódas as me
ceduras, ditas na Ley;E defpois faffumea-vaosfe vos deftes dous cordeyros, e o ref 
to da carne comiaó os Sacerdotes. E dos dous pains,hum tomava o Sacerdote gran
de, e o outro fe reparty a, por todas as guardas, porque era offienda que vinha por ' 
caufa da Pafchoa, como declaramos na encomendanca Ñ°.' ¿d. y A obrigacaó d’é£ 
ta encomendanca hé no tempo di Cafa funda, h Ifrael, e áos Sacerdotes; á huns pa
ra aparelhar os pains, e os Sacrificios 5 e aos-outros, para offereccllos conforme fuá 
ordem.:

A Encomendanca N°. 47. he9>

A
Nhadir allegaron, en principio del anho- Eftanos man* 47« • 
da o Senhor, dizendo ; I en el mes el feteno, en uno al mes, llamadera de Janbls^ Numer, 
dadJera a z/os^ceet, y harédes Al^apion, por olor reccbible a .A. toro hijo de vac^ ü
ca uno ^ceet. A fubftancia defta encomendanca,hé; Que no primeyro do 

mes de Tiíry (q hé o feptimo mes á fahyda de^gypto ; E principio de anuo á cria- 
Caó do Mundo) {aerifiquemos,alem do continuo,e do anhadimentó do principio do 
mes, que aquelle dia hé obrigacaó) outro anhadimentó, Oqual hé hum touro, hum 
barvez, fete cordeyros de idade de hum anuo pcrfeytos,todos por Alebró. hum 
cabrito por facrificio de limpeza, e feus prezentes, e templacoñs. A obrigacaó d’e£ 
ta encomendanca hé como a de a cima»1

K $ A Enc^-
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J Encomendaba N°-48. he',

48.
Numer» 
cap.2^.7

Zevitico 
cap,16.5

4?, 
'htvitic, 
€^6,^

A
Nhadir Allegaron en dia de kipur. Efta nos mada o Senhob 
dizendo. Ien diez del mes elfeteno esle, llamadera de SanUidadferá á vos, 
I harédes allegar Aleación a ,A. &cat. A ftibftancia delta encomeiidanV’ 
he; Que em dez do mes feteno, que he o dia das perdoancas; Se facriti^’ 

hum facriticio, alem do continuo, e alem dos facrificios dedicados á elle dia, con10 
declararemos na cncomendanca leginte; E cite anhadimento era, hum touro, e hulí 
barvez ; O qual íe chama va, Barvez do povo, por o que fe trata nelle, em outra p^' 
te, dizendo. I de con Companha de hijos de Ifracl tomará, dos cabritos de cabras por lir^e‘ 
za,y barvez uno,por Al^agion. Mais havyafete cordeyros de idade de hum anno,pef' 
fcy tos todos por Al^a^aó ; c hum cabrito, por Sacrificio de limpeza, c leus prezcA 
tes, c templacoñs. y A obrigagao delta cncomendanca he como a de i cima, ■

A Encomendanca N°. 49. he,

Azer el férvido en dia de kipur, conforme eílá efcíi^ 
no Cap. 16. do Levytico. Efta encomenda o Senhor, dizen^0' 
Con eflo vendrá Abaron a la Santidad,con toro hijo de vacca^por Limpieza 

vez por Algalien, E todo o que mais, vay proíegindo. A fubftancia d’eíta encort16 
dan^a he, Que faca o Sacerdote grande, todo o minifterió do dia das perdoan 5̂’ 
com a ordem deícripta na Ley; de Sacrificios, Confiífoñs, enviar o Cabrito a Azí 
zel, e os demais caíos. f O modo com que fe exercitava o férvido d’efte folen1 
dia, referirémos brevemente. Sacrificavafe (alem do continuo de todos os dia^ 
alem do anhadimento, dito na cncomendanca precedente) hum boy, por facrihy 
de limpeza,o qual era queynúdo fora do Real; e hum barvez por Asacad; e ,
elles eraó do Sacerdote grande. E mais traziaó do dinheyro da Congrega dous 
britos de cabras, hum por Sacrificio de limpeza,o qual era queym^do fora do 
E o fegundo fe enviava a Azazcl ao dezerto. Todos os fervicos deíte dia, (tanto 
que eraó comuns de todos os dias, como os particulares delle) nao fe podiaó 
íenaó por maó do Sacerdote grande, e eíte havia de fer calado; o qual le diípu1^? 
e preparava para eíte minifterió, fete diasantes. Todos os facrificios dos co^. 
irnos, e dos anhedimentos deíte dia, os fazia o Sacerdote grande, veítido de ve» 
dos de ouro; E o férvido dos facrificios proprios, e particulares defte dia que í^. 
touro do facerdote grande, e os dous cabritos, e o faffumear o íáfíumerio na ían¿ 
dade das fanótidades, todos fazia com veítidos bramóos. Todas as vezes que 
dava os veítidos, e veítia outros, era neceífariobanharfe todo o corpo; Sinco ve* 
íe banhava no difeurío do dia,e dez vefes fe lavava,as maós,e os pees;naó do 
manil como os outros dias,Senaó de hum cantharo de ouro, para major honra.1 
vezes confeífava; A primeyra confilfao era por íy; e a 2a, por fy, e por todos o$ 
$crdoteSj c em ambas, pondo as maós fobre o leu touro, que vinha por lacrid^ f 
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limpeza; E a confiífaó ter^eyra, era por todo lírael, e efta, pondo as maos íbbre o 
cabrito emviado; e em cada confinó d’eftas, nomeava tres vezes, o nome grande 
do Senhor, E quando punha a forte, íbbre o cabrito de Limpeza, dezia Rara .A, 
Limpeza, De modo que dez vezes nefte dia , nomeava o nome grande do Senhor, 
pronun^iandoo, por lúas proprias letras. E quando os Sacerdotes, e o Povo ouviaó 
pronunciar o nome incfabil da boca do Sacerdote grande, íe incurvavaó, e deyta- 
vaő fobre fuas fazes , c diziaó, Bendito nombre de bonra de ['n Rey no , para ßempre de 
ßempres. y Duas fortes havia;Sobre hua,eftava eferito a Adonay. E íbbre a outra, 
^Azazel ; punha as em hua cáxinha , etinha o Sacerdote grande diante de fy os 
dous cabritos, hum i parte dereyta, e outro á parte efquerda; c metía ambas as 
maős juntas na cáxinha, e tirava as duas fortes , e as punha íbbre os dous cabritos^ 
A da maó dereyta, punha a íbbre o cabrito que eftava i maó dereyta, E a da cfquer- 
da íbbre o que eftava á eíquerda. Aquello que fuá íbrte era para Azazel, atavalhe 
huá fita de cor carmeíi na cabera, e o punha de fronte do caminho, por onde o ha- 
viaó de levar ao dezerto; e aquello que havia fahydo fuá forte á Adonay, o punha 
defronte donde o haviaó de degolar. Defpois degolava o feuboy , e logo a efte 
mefmo cabrito, e entrava com o fangue de ambos ao Templo, aonde efparzia delle, 
quarenta e tres eftelhaduras em differentes partes , como mais extenqo íe declara 
em feu lugar. E o cabrito para Azazel o mandavaó ao dezerto, por maó de homem, 
que tinhao aparelhado para iffo, o qual o defpenhava de hum monte i baxo ; Def
pois mandava queymar fora do Real o boy, e o cabrito do facrifiqio de limpeza, e 
nefte mehio tempo, o Sacerdote grande, fe punha a leer na Ley, e dizer differentes 
bendi^ons, e oraqoñs que eftaó eferitas em feu lugar. Defpois de tudo, veftiaos 
feus proprios veftidos, e hia para fuá cafa, e todo o Povo o acompanhava, aonde fa- 
ziahuä grande fefta, por haver fahidoem paz da Sanótidade das Sanétidadcs. y A 
obrigaqaó d’cfta cncomcndanca he no tempo da Cafa Sanóta, á lírael, c ao Sacerdo
te grande, a cada hum conforme Ihe toca d’ella,

A Encomendaba N°. 5o. he,

A
Nhadir Allegafiones enPafchuade Succoth. Efta nos yo, 
manda o Senhor,dizcndo. En quinze diai al mes el feteno eße Rafchua de las Ca- Levitte • 
bankosßete dios a ,A. &cxt. Siete dios alle gar edes ofrenda a .A, &ca:t. y A ¿3.3^ 
fubftancia d'efta encomendanca,hé. Que no primeyro dia da Paíchoa de Cabanas, 

acrefeentem facrifiqios alem do continuo; 13 touros; 2 barvezes; 14 cordeyros de 
idade de anuo perfeytos, todos por alqaqaó, e hum cabrito por facriíiqio de limpe
za, e feus prezentes, e templacoñs. E affim cada dia, e dia,dos fete dias de dita Paf- 
choa, facrificavaó os 2 barvezes, e os 14 cordeyros, e o cabrito; Porem os touros, 
minguavaó hum cada dia. Dcmaneyra que ao dia feteno,facrificavaó 7 touros. f A 
obrigacaó d’efta encomendanqa, he como a de á §ima.

AEn^.
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A Encomendaba N°. 51. hé.

P- 
Numer* 
2fi,2j.

Exodo 
2^14.

Deuter. 
^,17»

A
 Nhadir Allegaron en dia ochavo del detenimiento, 
que es el ultimo de Succoth. Efta nos manda o Senhor, dizendo. En eldi* 
ochavo detenimiento ferád vost toda obra de férvido no bagados, y baredes alle^ 

Aleación ofrenda, olor refebible a. A. A fubftanqia d’efta encomendante he , 
dia ultimo da Paíchoa de Cabanas., que íe chama oytavo de detenimento; fe acrd" 
Sentó (alcm do continuo) hum tonto, hum barvez , e fete carneyros de idade de í#* 
no, perfeytos, e feus prezentes, c templaron»; E hum cabrito por facriñ^io de Ü*' 
peza. f A obriga^aó d’efta.encomendaba he como a pr®sedcnte.

A Encomendaba N°. ^>hé9 *

P
AÍchuar/tres Pafchuas en cada año. Efta nos manda o SenW 
dizendo. Tres voznes Eafchuaras d my, en el año. A fubftansia d’efta enconé 
danqa, he; Que tres vezes no anno, afaber na Paíchoa de ^cn^enhas, das 
manas, e das Cabanas, pafthoemos; com (aerificar (aerifico de pazes. Ey® 

(aerifico, nao tem quantidade serta, porque aífim dis a Efcritura. Varón como dad^ 
de fu mano, como la bendición de. A.-tu D, que dio d ty. Eftc íe fazia fomente de 
tropeas, como fe dirá na encomendansa de fazer N\ 66. > A obriga^aó defte W
crinólo he propriamente,no primeyro dia da Pafchoa;e íe nao facrificou no prin^ 
io dia,he obrigado fazelíoNo.20, e aílim fucqeílivamente, até o fim da Paíchoa. f. 
Pafchoa de Scbuothtambera tinha fete dias depagamento., comoasoutras. f? 
obrigaqaó d’efta encomédansa, he no tempo da Cafa íanéta,aos machos,e naó 
meas; e quem paíTar fobre ella, c parecer na Azaráh no primeyro dia da Pafcho3’ 
nao trouxe facrifiqio, anullou efta encomendanqa de fazer.

A Encomendaba N°,

Ppare^er en las Pafchuas^n la Cafa fanéta. Efta nos*3”' 
da o Senhor , dizendo. Tres vezes en el anho , ferá apparepdo todo tu 
afizjsdcAdonaytuJAo, en A lugar que efeogerá en Eafchua de las 

y en Eafchua dé las Semanas y.en Eafchua de las Cabanhas &c<et. A íubftans^ 
.encomcndan^a, he .; Que appareqa todoo macho de Ifrael, na Cafa fanót* 
vezes ao anno, fcndoalc idade , que poílá andar por fy; exem obriga^aó de tr^j 
.hua Alsasaó,aqual fe chama Alqasaó de apa res i mentó. Porque com trazer 
couía, fe chama apparesee Efta naó tem quantidade serta, Porque .com huá 
^u com huá pomba, ficava livre. y A obrigasaó d’efta encomendansa , he notC c¡ 
po da Cafa íanóta , aos machos^ e naó ás femeas. E quem deixou de vir app¿rC^ 
podendo.; ou apparesco, e naó trouxe eftc facrifis¡o; anullou efta cncom. de f3Z 

A*

Í3-
JDewer. 
id, jó.
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A Encomendaba N°. J4. he,

A
 Legrarle en las Paíchuas. Efta nos manda o Senhor,dizcndo.Z4- 
legrarte has, en tu Eafchua, tu, y tu hijo, y tu hija,y tuficrvo,y tu fierva, y el pere
grino^ el huérfano,y la biuda que en tus vilhae. A fubftan£Ía defta encomend. 

hé; Que {aerifique cada hum, facrifidio de pazes, alem-das pazes da Paíchoa q dixé- 
mos á d¡ma, na encomend. N°. yz. E cftas le chamad Pazos do alegria;Porque allim 
fe aprende de outra parte, aonde diz; /Sacrificarás pazes,y conteras ahí,y te alegrarás 
delante de .A. tu Dio. Donde fe vee, que por mehio do facrifidio das pazes, fe lége a 
alegría.De modo que delta encomend.e das outras duas procederes le vee que com 
3 encomendantes diffcrentes foraó encomendados Ifrael,nas Paíchoas;afabcr, Paf- 
choar, Appareder, e Alegrarle. Ñas duas primeyras íaó livres as mulheres; e cada 
qual ¿ellas fe fazia por mehio de facrifidio. O facrifidio da primeyra fe chamava Pa
zes de Pafchoa; O da 2*, fe chamava Al^aqaó de appareder. O da 31, Pazes de Ale
gría. Tambem dentro defta encomendando fe comprehendc a obriga^ao de ale
grarle na Paíchoa, com todo o modo de alegría, comer carne , beber vinho, veftir 
vellidos novos, e alegrar lúa mulher,e filhos,com vellidos,e dadivas; e repartir def
ta alegría com os fracos, pobres, e peregrinos, e com o orfaó, e veurva, como dis o 
verfo á dima alegado. A obrigadaó defta encomend. no cafo da alegría, he cm 
todo lugar, e em todo o tempo; e no cafo do íacrifidio, hé fó no tempo da Caía fanc- 
ta, E tanto em hum tempo, como em outro faó obrigádos nefta encom. os machos,e 
as fénicas. E quem pailón por iílo, e nao íé alegrón ü fy, e aos de lúa cafa, c aos po
bres, conforme leu poder (ñas ditas Pafchoas) anullou ella encomend. de fazer..

A Encomendaba N°. he,'

D
EgolIar el Sacrifi$io,de Pafchua de Peíach. Ella nos man
da o Senhor,dizcndo. 1 degollaraná el,toda contpanha de Ifrael, entre las tardes. 
A fubílandia d’efta encomendanda hé, Que degolcm, no día de 14 do mes 
de Nifan, entre as tardes, hum carneyro, ou hum cabrito de idade de an- 

110, perfeyto. f O modo com que fe dcgolava, era que íé repartya o Povo fempre, 
em 3 Companhias,e cm quanto o degolavaó,eftavaó os Levitas leudo aquclles {pal
mos que fe chamad o Alel,e a cada vez,tangiaó com as trombetas, e defpois que ha- 
viaó {aerificado o levo, e o fangue; cada qual levava o feu facrifidio para caía, c o 
alfava, conforme manda a Ley; c le acontcdia fer o día de 14 cm Sabbath, le íacrifi- 
cava no mefmo dia,porem nao 1c podía alfar, até que íahya Sabbath. y A obrigadaó 
defta encomendanda, he no tempo da Cafa fanéta, aos machos, e as femeas;e quem 
pallar por ella i fintc, c nao fez íacrifidio de Paíchoa, nao citando ¡inmundo; ou em 
carreyra longinqua, Baldou ella encomendanda de fazer; e he condenado á talha- 
mento. E fe foy por erro nao trará íacrifidio; porque elle he hum dos tres peccados, 
os quais comctydos á íinte, fuá pena he talhamento; e por erro, nao trazem facrifi- 
9¡o. Aíaber,cftc;e o blasphemo,e quem anullou a dircumdifaó. E ella encomend. e a 
da dircumdifaó, fó faó as encomendarlas defazer,que tem por pena talhamento.

L A Eneo-

74* 
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Exodo 
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Exodo
Cap.12.8

Numero
C.p.io,

A Encomendaba N°. 56. hé, *

C
Omer la carne d’el Sacrificio de Peíacli, aflada, en 1* 
noche de I J de Niían. Efta nos encomenda o Senhor, dizend0, 
I comerán a la carne, en la noche efla , ufada en fuego. A fubftancia d’efta éneo 
mendanca,hé;Comer do Sacrificio da Pafehoa de Pefach a noyte de ij dcNifen’ 

o qual ha de fer aífado ao mcfmo fogo, c nao dentro de nenhum atondo. O tépo efll 
que fe pode comer dclle,hé até pella manham;Porem os Sabios de Ifrael fizeraó 
lado, e limitarad dito tempo até a mehya noyte, para apartar ao hornera de pecc*' 
do. A obrigacaó d’efta encomendarla he no tempo da Cafa San¿ta,aos macho5’ 
eásfemeas; c quem pallar por ella, enad comeo na dita noyte, pello menos tant0 
como huá azeytona, da carne d’efte facrificio, anullou efta encomendan^a de faz#»

A Encomendaba N°. 57.

Azer Peíach fegundo. Efta nos encomenda o Senhor dizen^ 
Habla a hijos de Ifrael^ varón varón quando fuere immundo por alma, oenc^ 
rera le xana a vos, o a vuejiros ir enerantes, y hará Eefach a en el mes elfeg^^
do, en quatorae dios entre las tardes. &cat, A fubftancia d’efta encomenu*1!

Ca he, Que quem for immundo, ou em caminho longinquo, por cuya caula nao p^, 
la fazer o Sacrificio de Pafchoa no leu tempo; O fara em 14 do mes fegundo,qu^ 
o mes de laer. E nao fomente por caula de immundicia, ou diftancia de caminé 
Mas tambera, fe errou ou foy forcádo, ou aynda que o fez á íinte, e nad facrifi^ 
no primeyro mes; Sacrificará no fegundo, ^Tambemhum peregrino que fe 
Judeu, entre hua Pafchoa, e outra; fará no z°. E aífim hura pequeño que cheg011. 
Idade de 13 annos, entre as duas Pafehoas; fará no 20. As difterencas que hay 
hura, aoutro, íao; Que no primeyro naó pode apparecer,nem fer achádo fev* 
com elle; e no 20, he permetydo acharfe com levado. No primeyro fad fete dias, 
he dia feftivo, e he prohibydo em obra; e 110 2°, nad he mais que hum dia, e naó , 
licito emobra. No primeyro fe dizem aquelles fpalmosque chamad Alel,quandp 
come; e no 20, naó. E as coufas em que fe igualad, fad. Que em ambos fe d1S 
Alel quando le degola o Pefach;Em ambos fe come o Pefach anado,com cencen^ < 
e eruas amargas; e em ambos he permitido degolarfe em Sabbath; E em amb°sl,í 
deixaó íobejar até pella ‘manham, nem quebrad oífo; E a regra difto hé. Que 
dos os cafes que dependem da mefmidade do Sacrificio fao iguais,e ñas outras^ 
fas nao. O immundo que nao pode fazer a primeyra Pafchoa,hé; Quando for b, 
mundo por immund¡cias de morto, por as quais o Nazareno fe tufquia; Mas fe \ 
immundo por immundic¡as de morto, por as quais o Nazareno nad fe tufquia, \c ■ 
mo fe declara na encomendanca de nad fazer N*. 207) oad impede a fazer a pr^ 
ra Pafchoa. Tambem impede fazer a primeyra Pafchoa o fer immundo por cauf* , 
manantío, menftruofa, ou paryda; E aílim hum in circumcifo, ou que tinha fil 

’ ' peque ¡ 
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pequeños incircunciíbs; Oufervos quer grandes, querpequeños por ^ircum^idar; 
ou fervas porbanhar, todos eltes cafos impedem poder comer do Pefach. Ea 
carreyra lexana fe entende por quem for longe das percas de Jerufalaim,quinze mi- 
Ihas (contando dous mil covados por cada milha) menos diíto, nao fe chama carrey
ra lexana. A obrigacaó delta encomendanca he no tempo da Cafa Sanóla, aos ma
chos por obrigacaó,e hs femeas por alvidrio; Porque as mulheres que nao pudéraó, 
fazcr Pafchoa primeyra, por algua das caufas ditas; íe quizerem, faraó a fegunda; e 
fenaó, deixaraó de fazella; E por iílo fe cahyo a Pafchoa fegunda em Sabbath,naó a 
faraó de nenhum modo. O homem que errou, ou foy fornido, c nao íácrificou no 
primeyro; Se áfinte o deixou de fazcr no 2°. hé condenado a talhamento.Mas quan- 
do áíinte nao facrificou no primeyro , facrificará no 2o, como dixemos á cima ; e fe 
nao facrificou no 2o, quer íéya áíintc, quer por erro, he condenado ^talhamento; 
porque deixou de fazer o primeyro, á^inte. Porem fe por íer immundo, ou cm ca- 
minho largo, deixou de fazer o primeyro; Aynda que afinte defpois deixe de fazer 
o 2o, nao he condenado a talhamento; Porque ya fe Hvrou delle, em haver deixado 
de fazer o primeyro por caufa de immundiqia, ou de caminho largo. Declarando,- 
que tambera fe chama áfinte, aquello que fe pode alimpar, ou circumeidar, antes da 
hora do Sacrificio, e nao o faz.

A Encomendaba N°. 5.8. he,

C
Omer la carne del Pefach 20. fobre ^en^enhas^y amar- ^ero* 

guras. Efta nos manda o Senhor, dizendo. Sobre cencenhas y amarguras lo C,p. ih 
comerán. Ellas amarguras que aqui fe dis, quer dizer, ervas amargas, e pa
ra iffocom quais quer ervas,que fejaó amargas, fe cumpre cita encomendanca; con

tado a uzanc a delirad hé,bufcar lechuga, por outros íignificados, que íignificao 
leu nome cm hebrayco ; e aífim convem procurar o havclla, para continuar com a 
azanca de noífos país. A obrigacaó d’efta encomendanca he áos machos por obri
gacaó, e ás femeas por alvidryo,como diífemos na encomendanca precedente; e o 
homem que paila fobre ifto e comeo o Sacrificio da Pafchoa 2a, fem cencenhas e 
amarguras, anullou efta encomendanca de fazer.

A Encomendaba N°. 59. he.

T
Anher con trompetas, Sobre las allcgaciones,y en ho- 59.
ra de las anguftias. Efta nos manda o Senhor dizendo. / guando ven- Números 

jerdes a la pelea en vuefra tierra, fobre el angujiiador eldnguflian d vos,y baredes cap. 10.^.
(tablar con las trompetas,y feredes membrudos delante .¿4. vuefro D.y feredes falvos de vuef- 
tros enemigos. J en dia de vuefra alegría y en vm[Irosplazos, y en principio de vueftros me- 
fes, tanberedes con las trompetas, fobre vueftras aleaciones,y  fobre facrificios de vacaras pa- 
Kesf &c£t. Afubltancia delta encomendanqa he, Que com trombetas de prata fe
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tangefe na Cafa finóla, fobre os Sacrificios, e ñas Pafehoas; E por cania de anguf 
tia cm todos os lugares; E fó na Caía lañóla le permitía tanger, com trombetas, e 

Spalmo com fophar juntamente,porque aílim disai Eícritura, Con trompetas,yhozde Sophar,^
98.6. bjad delante d’el Rey, A; Mas nos outroslugares, com hum inílrumcnto, oucomoU'

tro,.lómente, he licito. A obrigacaó defta encomendanca, he no tempo da CaW
finóla, áos.Sacerdotes , que h. elles he a encomendanca de tanger com as tronibc- 

Nwneros tas, como fe diz no cafo das movydas dos Reais. Ihijos de Abáronlos Sacerdotes,t(W 
C.io. 8. herán con las trompetas &cat. E fe os Sacerdotes nao tangéraó na hora do íacrifici°>011 

cm hora de anguítia, anulláraó ella encomendanca de fazer.

A Encomendaba N°. 6 o. be.

6o.
Levitic. Q

Ve fean todas las allega^iones de la quatropea, d’d 
dia ochavo, y de ahy a delante. Ella nos manda o Senhor,^' 
zendo. Buey, o Carnero, o Cabra queferá nafpido;y ferá fete días, debaxo 
madre,y d’el dia ochavo, y adelante, ferá envalentado por alie papión, ofrenda a Adonay- 

fubílanc’:a d’cíla encomendanca he; Que todo facrificio, tenha feu tempo perfeyt°7 
quando fe fanótifique,ou facrihquc,que he de 8 dias por diantc;tanto na quatrop^ 
como na ave, que dé outro modo, fe chama falto de tempo. Bem entendido, que35 
Í)ombas, faólicitas íácrificar,em quanto faó polhos, que he até que Ihcs nacaó pena5 
ouras. E iílo fe apprende de que a Eícritura diz (filhos de pomba) com que moftfí 

que fcjaó mocas. E as Rolas ayuda que paífem os 8 dias, nao ficao aptas para op' 
orificio j que fcjaó grandesque hé defpois de haverlhes nacido penas lour^' 
f A obrigacaó d’cíla encomendanca he , no tempo da Cafa fanótajaos Sacerdote5’ 
Que naó facrifiquem, tais facrific.ios faltos de tempo. E á Ifrael, tanto machos,co^° 
femeas, Que naó os fanótifiquern. E quem paífou por iílo, e facrificouhumfacrifi^10 
falto de tempo, ou o fanólificou, anullou efta encomendanca de fazer,

' «di 1
A Encomendaba N9. 61. her

Ve fea toda allegaron, de la quatropea perfeta.
• nos manda o Senhor, dizendo. Habla á Abaron, y a fuá hijos, y á todos hij05 
Ifrael, y dirás a ellos; varón varón de cafa de Ifrael,y del peregrino en Ifrael^ , ,

Aere allegarfu allegapion por todas fus pr ornefas ,y por todos fus ofrecimientos que haran 
gar a. 71; por Alpacioupor vueflra volandad,perfilo &c¡£t. Y varón que hiciere allegar fiC^, 
jicio de Pazos a A- &c¿et. perfeto firá para voluntad. K fubítancia defta encomcnd. h ’ 
que todos os facrificios que facrificarmos na Ara, feraó perfcytos, cada hum com° 
me fuá efpecie; e nao lómente o facrificio ha de fer perfeyto, mas tambem o azeV1^ 
c farinha com que fc faziaó os prezentes, e templacons, que fe offereciaó com efe 1 
haviaó de fer livres de toda corrupcaó, e iílo fc apprende por dizer a Efcritura,!^ 
fetosferanávos,y fustemplaciones. f Asfaltas, quefazemfero animal, imperfey^’ 
fió 73. como fe declara, por extenco cm feu lugar ; c as que nomea a Efcritura, ’ 

acné1. 

6i.
Levitic.
22,l8.
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generas que debaxo de iy, comprehendem todos cites particulares. E eftas macu
las, que fazem imperfey to o animal para o facrific^io, faó ; tanto as curaveys, como 
as incuraveys. Tudo iíto íé entende na quatropea; porem na ave, nao hé ne^eífario 
cita perfey^aó, porque nao íe diífe nunca nella, perfectot macho. E comtudo nao íe 
Aerificará ave, que tiver maculas notaveys, como o corpo feco,ou olho ^égOjOu pee 
cortado, ou tais como eftas.. A obriga^aó delta cncomendan^a , he no tempo da 
Cafa fanóta, aos machos, c ás remeas; c quem degolou, ou efparzyo o fangue, ou fez 
fáffumear os levos fobre a Ara, de hua quatropea com macula, anullou eíta enco- 
mendan^a de fazer.

A. Encomendaba N°. 6 2. hc7

S
Alar toda allega^ion. Eíta nos cncomcnda o Senhor, dizendo. /toda Levitic.^ 
-¡llegaron de tu pr siete,con filfilaras,! no harás baldar fd,de firmamiento de tu DtOj C, 2. 13 i- 
defobre t a presente > fobre toda tu allegaron harás allegar,fal. A íubltan^ia d’elta 
encomendanqa, hé; Que ponha o Sacerdote falrfobre a farinha dos prezentes,

e aílun íbbre a carne dos {aerificaos antes que os cheguc á Ara. E nenhua coufa havia 
que fubiíTe á Ara,, fem fal, a fora do vinho das tcmplac^oñs , e o fangue dos facrifi- 
90S, e as lenhas com que fe queymavao; e iíto hé tradi^aó de Sinay, e nao hé de
clarado na Ley. Eíte fal era do dinheyro da Congrega, e nao tinha obriga^ao o do
no do facrifi^io de trazello, aífim como nao tinha obriga^aó de trazer as lenhas.

A obriga^aó delta encomendan<;a hé no tempo da Cafa fanéta aos machos dos 
Sacerdotes, e íe facrificaraó, ou prezente, oufacrifi^io, íem fal; amillarad eíta eih 
CQincndan^a de fazer.-

A'Encomendaba N°. 6$. he,
6^.

E
L minifterio, de la Alción, conforme ala orden.Eíta Levitico. 
nos manda o Senhor,dizendo. Si Aleaciónfu allegaron, délas vaccas, macho. Cap. 
fano, lo hará allegará toda a ordem que vay íégindo.O modo deíte facrifi^io 
de Al^a^aó, hé; Que degolavaó a quatropea na Azaráh,e fuá degoladura hé 

congruente aynda que feya por maó dolfraélita. Porque do re^cbimento do fan
gue por diante, entra o minifterio do Sacerdote; O qual rebebía o fangue, eo efte- 
Ihava, e defpois esfolava o íácrifi^io, eo defmembrava em membros inteyros i e 
alam da cabera dos carneyros, eos cornos , e asunhas, em quanto eftiverem jun
tos aos membros, quey marte haójuntamente fobre a Ara, que ailim diz a Eícritura, Isevitic . 
/hará fajfumear el Sacerdote á el todo en la Ara. Mas fe fe apartarao dos membros, por Cap. t. 
Qualquer cafo, nao lubiraó na Ara, qne aífim diz a Eícritura, y harás tus Alciones Deuter . 
¡acame,y el fangre. $ A Al^aó da Ave, era de outro modo,porque a fendia o Sa- C. 12.¿y 
^crdote com a unha, na cabera por o toutiífo, e apartara a, e efpremia do fangue da 
cabera, e do íangue do corpo , fobre a parede da Ara, arriba de hua linhaaífinala* 
da,q cíkva no mehio d’ella, c tomava a cabera, e a falgava, e a deytava no mehi©

L 3 dofogoj.
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do fogo; Defpois tirava do corpo , o papo com a pena, c as tripas que fahyaó co# 
elle , e os deytava no lugar da cinza ; e fendia o corpo entre as azas com a unha, e 
nao apartava hum de outro, c Ihe deytava fal, e o punha fobre o fogo da Ara. Coíh1' 
mavaó na Cafa Sanóla q a Alcacaó do carneyro traziaó á Ara entre 8 Sacerdotes; 
E o Barvez em 11; E o Boy em 245 lito era ñas Alcacoñs do geral; Porem ñas dos 
particulares, fe facrificavaó com menos peífoas. Todas as Alcacoñs de quatropeas, 
haviaó de fer machos; mas na Ave, nao difieren cea a Ley entre macho a femea. A 
obrigacaó d’eítacncomendanca,hé no tempo da Cafa lañóla, áos machos dos 
Ccrdotes; e quem paífou , c nao fez a A^a^aó como ella ordem , baldou ella enc°' 
Hiéndanla de fazer.

A Encomendaba N°. 6^. he,
L minifterio, d’el Sacrificio por Limpieza. Ella nos en^ 
monda o Senhor, dizendo; Efia la Ley del Sacrificio de limpieza; e tudo o que 
vay fegindo. Elle facrificio fe podía fazer de finco efpecies,a faber; De Caf" 
neyros, de Cabras, deBois, de Rolas, c de Pombas ; e todas ellas, qllCÍ 

machos, que femeas eraó congruentes. E das 3. efpecíes de quatropeas ditas, qüeí 
grandes, quer pequeñas eraó decentes. Pequeñas fe entende defde 8 dias, até hu*11 
anno. Inteyro, e grande fe entende, nos Bois, de hum anuo até 3. annos; e nos I 
neyros, e Cabras, defde hum anno até 2. Dahy por diante, fe chamaó vclhos, e n*0 
fe podem facrificar. Elle facrificio fe divide em 2 géneros, hum que le comía,e ofi' 
tro que fe queymava; o modo dos que fe comiaó he que os dcgolavaó,e efparziao0 
fangue,e os desfolavaó, e apartavaó os fevos, e Ibes deytavaó fal, e os deytavaó 1°' 
bre o fogo,e a carne comiaó os machos dos Sacerdotes,dentro na Azaráh. E os C11C 
fe queymavaó, degolavaó os, e efparziaó feu fangue,e os abriaó,e tiravaó os 
e os punhaó em hum atondo, e com fal os deytavaó fobre o fogo, e o relio do facr^' 
Cío levavaó fora da Cidade, e lá o defmembravaó, como faziao ao facrificio da A1' 
Cacaó,porem pegados os membros a feu couro,(porque nao le esfolavaó) e os 
mavaó ahy, no lugar das pinzas, do qual fe tratou, na encomend. N’.jo. Ella quC 
madura q faziao fora do Real,era licita por maó de qualquer de Ifrachfe de noy^v 
O que nao podía fer,nos facrificios q fe faziao dentro da Cafa Sanóla. y O modo o 
lacrificio delimpeza da Ave,hé; Que a fenderá o Sacerdote por o toutÍ£O com 
ha,até que corte os canos,e naó apartará a cabeca do corpoje eílelhara de leu fangü 
fobre a parede da Ara, abaxo do mehio, que hé da linha para baxo; e o relio da 
era comido, dos machos dos Sacerdotes. «y A obrigacaó d’efta encomend. hé 
tempo da Cafa Sanóla, aos machos dos Sacerdotes , e quem paífou, e naó fez 0 * 
crificio de limpeza como ella ordem, anullou ella encomendanca de fazer.

A Encomendar a N°. 65. her

E
L minifterio d’cl facrificio de culpa. Elle cncomenda o 
nhor,dizendo. Iefla Ley de la culpa, Jan^iidad de/an¿ltdades ella. E tudo O 4 
vay fegindo. Elle facrificio naó íé pode fazer fenaó decarneyros njad1^^ 
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feu modo hé, Que o degolávaó, efparziaó o fatigue, esfolavaó, tiravao os fevos, e 
Ihes punhaó fal,e os deyravaó no fogo, e o refto do facrificio comiaó os machos dos 
Sacerdotes na Azaráh. y A obrigacaó d’efta encomendanca, lié no tempo da cafa 
Sanda aos machos dos Sacerdotes , e quem paíTou fobre ella, e nao facrificou o fa
crificio de Culpa, como fuá ordem, anullou ella encomendanca de fazer.

A Encomendanca 66. he,

E
L minifterio d’el Sacrificio de pazes. Ella nos encomenda o 
Senhor dizendo, I efta Ley d'el Sacrifico de las paz.es que hará allegar a .A. e tu- 
do o que vay fegindo. Efte Sacrificio fe podía fazer dos carneyros, e das ca
bras, e das Vaccas; quer machos, quer femeas;quer grandes, quer pequeños. 

E o que fe entende por grandes, e por pequeños declaramos na encomenda N*. 64.. 
fE da ave nao hay facrificio depazes, Efte facrificio, fe dividyaem 4 modos; 
num,Pazes da Congregaje tres,do particular» As Pazes da Congregare degolávaó, 
« efparziaó íéu fatigue, e esfolavaó,e tir'avaó os fevos, punhaólhe fal, e os íaífumea- 
vaó,e acame comyaó os machos dos Sacerdotes na Azaráh, porque eraó fandida- 
de de fandidades, como a limpeza, e como a culpa, ditas ñas encomendancas prae- 
Cedentes. y O primcy rodos tres modos das Pazes do particular,hé; as que fe íacri- 
ficavaófem pao, como as da Pafchoa, e da Alegría; ditas ñas encomendancas N*. 
p.e c4. hé;asquefefacrificavaócom pao, por voto, oupromeífa, cuyo
pao fe chama, pao de manifeftacaó. O 3”, hé; as que facrificava o Nazareno no 
dia que cumprio leu Nazareáto, com as quais trazia tambem pao. y O minifterio 
d’eftes 3 modos, hé; degolar, e efparzir o langue, esfolar, tirar os levos, desmem
brar a carne, e apartar o peyto, e a anca direyta, e pór os fevos com o peyto, e a anca 
ñas maós dos donos, e o Sacerdote punha lúa maó, debaxodasfuas, e mecíatudo 
conforme diífemos na encomendanca Ne.4<í. E fe as Pazes eraó do Nazareno, def- 
pois de tirados os levos, e apartado o peyto, e anca, cofinhava o refto do Sacrificio; 
e tomava o Sacerdote o braco cozydo com hum dos dez pains que trazia com elle, e 
junto com o peyto, e anca, e fevo, pofto ñas maós do Nazareno, o Sacerdotes ine
dia como á cima fe refere. Defpois falgava os levos, e os deytava fobre a Ara. E o 
peyto, e a anca, e o pao que tirava do facrificio das pazes da manifeftacaó,e das pa
zes do Nazareno, e o braco cozinhado, comiaó os Sacerdotes;e o refto do pao,com 
o refto da carne comiaó os donos. O modo deftes pains, e feu numero, tanto da 
manifeftacaó,como do Nazareno, largamente fe trata em feu lugar. A obrigacaó
defta encomend. hé no tempo da Cafa Canela aos machos dos Sacerdotes,e quem fa- 
críficóu cftc facrificio mudando fuá ordem, baldón efta encomendanca de fazer.

A Encomendariça N°. 67. he,

E L minifterio, d’el facrificio, que fe llama Prezente. Efta 
nos encomenda o Senhor, dizendo. / Alma qaando allegare allegaron de Tre~ 
zente a^A^ Sémola ferá fu allegaron. E tudo o que íegue, que trata cm diffe- 

66.
Levit, 
C.7. H.

67.
Lend.
Cap.2.i.

rentes
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rentes modos de prezentes. Efte facrificio de prezente, 'era defarinha, e nunca 
animáis viventes. Doze eraó os cafos, cm que fe offereqia prezente, afabet; tí#
da Congregase nove do particular. O primeyro da Congrega, era; O Omer da me
cedura, do qual tratamos na encomendarla N°. 44. O íegundo,era; Os dous pains 
que fe traziaó na Pafchoa das femanas, dos quais tratamos no encomendan^a 
46. O tcrccyro he, o pao das fazes, do qual tratamos na encomendanca N°.27. 
dos eftes tres, fe chamad prezentes da Congrega. E os nove do particular, faói 
¿primeyro, O prezente do peccador,aíabero que offerecia o pobre, quando era obr? 
gádo á facrificio de peccado, e nao alcanfava feu poder a tanto , que em tal, trazlá 
hum prezente de farinha, e fe chamava prezente do peccador. O 2e, hé; O Prczen^ 
da Sottá, afaber prezente de ciumes, do qual le tratará na encomendanca de nao 
zerN°. 104. Oterceyro, hé; O prezente que facrificava cada koen a primeyra 
que entrava i íérvir, o qual lié obrigádo a offere$er có lúas proprias maós, e hé cM' 
mádo, Prezente de eftreamento. O quarto,hé; 0 Prezente que offerece o Sa^e^0* 
te grande cada dia, e fe chama, Prezente de caedlas, e deftes dous falámos na-e^ 
comendanca ND. 40. O quinto, hés O prezente de flor de farinha. O 6°, héj o 
zente de cacuella, que difiere do de cacuellas dito á cima, em que aquelle nao p0* 
dia fer mais,que de hua décima de fanega a metade pella manham,e a metade átar' 
desc nefte fe pode offere$er tudo quantoenvoluntar cada hum. O 7’. hés0 prezcnte 
de Sartén. O 8o. hé$ o prezente cozydo no forno. O p°. hé; o prezente cozydo eI11 
bonhuelos, e eftes finco últimos, íc trazem por voto, ou por promeífa. Todos 
prezentes lobreditos, haó de íer de farinha de trigo, a fora o da Sottá, e do Om^’ 
que eftes faó de farinha de cavada, y A díén^ia principal deftes 12.prezentes, 
A farinha que fe offerecia. A fora eftes cafos, íc offéreciaó outros prezentes com 
facrificios dos animáis, nos quais o facrificio era o principáise a farinha,era acc®^ 
rio. f Dez deftes prezentes eraó ofierecidos fobre a Ara, e dous delles (afaber, °6 
dous pains da Paíchoa das (emanas, e os pains das fazesj eraó todos comí^dosdo5 
koanim, como em (cus lugares tratamos. Todos os que eraó offerecidos (obre a A" 
ra, tinhaó neceílidade de azeyte, e engentas hum Logh de azeyte, cada Décima C 
hum punhádo de cncenfo, a cada prezente; exceptúale o prezente dos chumes, 

Lev. 11 Prezente do peccador, que expreífamente dis a Eícritura cm hum, c em outro, 
Números pondrá fobre elazeyte, y no pondrá fobre elen^ienfo. E na encomendanca N*. 44. dccla^ 
C.j.tj. mos a quantidade doLogh, edaDecima; E apunhava delles o Sacerdote end11 

monto de feu punho, e o Saftümava fobre a Ara, e o reftocomyaó os Sacerdotes;iV 
fora os prezentes offerecidos dos machos dos Sacerdotes, dos quais nao fe fafftmllt' 

Levitico va hum punhado, mas todo s fe queymavaó, que aílim diz a Efcritura, Itodoprc^ 
C.6.23, te del koen quemado ferá , no ferácomydo. A obrigacaó defta encomendanca hé

tempo da Cafafanéta, aos machos dos Sacerdotes; c o que mudou a ordem do píC 
zente,diferente do que íc declara na Ley, anullou ella encomendanca de fazer.

68.
Levitico 
C.4.13.

A Encomendaba N°.68- hé,

A
 Llegar los luezes Allegaron, fi erraron en lo que^ 
íenharon^ Efta nos manda o Senhor, dizendo; If teda companha de 
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erraren, y fuere encubierta la cofa, de ojos de la Congregaron &cat. K íubílancía delta en- 
comendanca hé; Que fe o leñado grande de Ifrael,erraraó, e cnlinaraó contra a ver
dades cm calo de peccados graves, cuya pena hé talhamento; e peccaraó a congre
ga toda, ou a major parte, por feu dito, e dcfpois for fabydo o peccado; Sacrifica- 
raó hum touro por limpeza. E provallé deíte verlo que diz aquy, I fy todacompanha 
de Ifrael erraren. querdizero Scnádo, e nao toda a companha, por hua lenteja Números 
igual, do que fe acha em outra parte, que dis a Efcritura, Ijuzgaran la companha. 3s. 24. 
Que allim como, aly fe entende do Scnádo, tambem aquy do meímo modo. E 
hé differente elle facrificio, quando erraraó no peccádo de Idolatrya, ao do pccca- 
do dos mays talhamentos; Porque por erro de Idolatrya, traziaó 12 touros por Al- 
^a^aó, c 12 cabritos por Sacrificio de limpeza ; E nos demais talhamentos traziaó 
lómente 12 touros por Sacrificado limpeza, hum por cada tribo, porque cada tri- 
ho por íy le chama Congrega. A obrigacaó delta encomendanca hé, no tempo da 
Cala fanfta, ao Scnádo grande de Ifrael, c íé naó trouxeraó cite facrificio, (havendo 
errado} como á qima; baldaraó cita encomcndanca de fazer.

A Encomendaba N°. 69. hé*

A
 Llegar cada uno, Sacrificio por limpeza , íe jerró en 6$. 

encomendan^a/ie no hazer^que es obligado por ella á 
taj amento. Ella nos encomenda o Senhor, dizendo; Ifialma una pecca- Lev i ti ce 

re por jerro, de pueblo de la tierra, enfu hazer una de encomendabas de .A. que no fon de ha- ^”4* 27* 
W,yfe culpare ; y traherá fu allegaron, Cabrita de cabras fina &cAt. if A 1u bítan cia 
delta encomcndanca, hé ; Que errando algum de Ifrael, en algua das encomen- 
dancas, cuya peña hé talhamento, trará hum Sacrificio de limpeza, que fe chama 
Limpeza firme, ou aífetuada, afaber, que íempre hé, de quatropea; e naó fobc, ou 
dc$e, conforme á riqueza, ou pobreza de quem o facrifica, como fe acha em outros 
cafos. E paraíér obrigádo á cite facrificio, hé neceífario, que no peccado falla 
obra j que por iífo hay, tres peccados na Ley, que aynda que fuá pena , íeya talha
mento ; no leu erro naó hay cite facrificio de limpeza, porque naó hay obra no leu 
accometimento, e eítes faó : o Blafphemo, c o incircumcifo, e o que naó faz o Sa
crificio da Pafchoa cm leu tempo, como difiéraos na encomcnd. N°. y 7. Todos os 
demais peccados, que fuá pena hé , talhamento; por feu erro fe deve cite facrificio 
de limpeza afletuádo; a fora do immundo que comeo San^idadc,e o immundo que 
entrón na Cafa lanéta ; que ayndaquc, fazendoo de propoíito, merecem talhamen
to; fe foy por erro, naó trazem elle facrificio aífetuado; fenaó facrificio que fobc, e 
decc, como declararémos na encomcndanca N°. 72. íj Os erros por os quais, hé 
obrigacaó trazeríe, o Sacrificio a cima dito, faó ; O que errou cm cafo de Idola
tría, trará huá cabra, de Idadc de hum anno, como dis a Efcritura; Ifialma una pee- Números 
core porjerro y hará allegar cabra de edad de fu anho por ftcrifyio de limpieza» Tanto L» ^»2^ 
que foífc o peccador hum homem ordinaryo, como Rey, ou Sacerdote grande, ou

M Saqcr-
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Sacerdote ungydo de pelea, todos eraó iguais, no erro de Idolatrya .Tótem fe o er
ro era, em hura dos outros peccados, que merecem talhamento; Se for hum homem 
ordinario trará hua cabra, ou hua cordeyra« c fe for Rey, trará hua cabra; e fe for0 
Sacerdote grande, ou ungydo de Pelea, trará hum Touro. Cada hum como fe de
clara em feu lugar, f A obriga^aó defta encomendanca hé no tempo da Cala fanC- 
ta; aos machos, eásfemeas, e quem errou como á cima, e naófacrificou SacriH^0 
de limpeza, anullou efta encomendanca de fazer.

A Encomendanca N°. 70. he.

70.
Levitic.
C.S.17.

Levitte. 
C.6,2.

S
 Aerificar allegaron, por culpa dubdoía. Efta nos manda0 
Senhor, dizendo. Jfalma peccare^y hiziere de todas encomendabas de .A. qM9,1 
fon de hazer, 7 no fupo,y culpófe, y llevará fu delito; Itraherá barvez per feto de^, 

ovejas &caet. y perdonará fobre el el Sacerdote fobre fu jerr o, que erró,y el no fupo, y 
perdonado á el. E hé como le difiera, y el no íupo íi erró , o nó. y A fubftan^ia dd1 
encomendanca hé; Que facrifique hum facrificio, quem tiver duvida fe pcccou, eí¡l 
algum dos peccados graves, cuya pena,feytos á finte, hé talhamento; e por erro,tepl 
Sacrificio de limpeza aífetuado; o qual declaramos na encomendanca praecedentj' 
E efta duvida íe entende, como dizer, que eftava diante delle, dous pedaífos, hum 0 
fevo, e outro de gordura, e comeo hum delles, e perdeoíe o outro, e eftaa duvid^ 
qual delles comeo; por efte efcrupulo hé obrigádo trazer cfte facrificio, o qual 1 
chama,Sacrificio deculpadependuráda; que quer dizer, Que fe deípois fe apUf0? 
ha ver comydo o prohibydo, trará o facrificio dito na encomendanca á 9°^, c^e 6 
achar que comeo o licito, nao hé obrigádo á nada. E nefte mehyo tempo, fica depefl 
durado, e duvidofo, c por ifto fe chama Sacrificio de culpa dependuráda. Bcm cl? 
tendido que nao hé obrigádo o homem á efte facrificio, até que nao fe fayba de 
to, que naquelle cafo havya coufa prohibyda, como o excmplo que diífemos. Pof€^ 
fe comeo,e duvidou íe era gordura, ou fevojnaó hé obrigádo á efte íácrificio. * * 
te facrificio, era hum Barvez perfcyto, que valefe ao menos, dous ficlos de pf^ 
dos ficlos da fanétidade, e o valor dos fíelos declararémos naencomendanca dc 
zer N”, 171. f A obrigacaó defta encomendanca hé no tempo da Cafa fanóta, 
machos, e ás femeas; e quem Ihc acontece© efta duvida, e nao offereceo efte 
ficio, anullou efta encomendanca de fazer.

A Encomendaba N°. 71. he,.

Raher facrifif io por culpa perta, en 4 calos partid 
lares7afaber, Quien ierra en falfya; o pecca en robo;0 
en efclava defpolada; o negó en depoíito, y jurój 

nosencomendao Senhor, ávzcná&.Almaquandopeccáre  ̂falfárefalfya en .A>y
ve enfncompanhero, en encomienda ■> ó endepoftodemanot o en robo, e tudo o que fe|^
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E o caíb da eícrava deípoíáda íe encómenda em outra parte, dizendo; Varon que ia- Levitte * 
üereconmaper &c<£t.y ella efclava detyozada avaron, e o que vay íegindo. A íub- 19,20* 
ftan^ia d’efta encomendarla, héj Que por y pcccados, trazem íacrifiqio de culpa, o 
qual fe chama, Culpa cierta,porque naö vem por caula de duvida,como na encomen- 
dancapraeqedente, O i°,hé; Quemjazer com eícrava defpozáda, queráíinte, quer 
por erro, elle trará factitivo de culpa, e ella ferá aqoutáda; efta eícrava defpozada íe 
entende por a kenahanyta, e os cafos della, fe trataő em leu lugar largamente. O 2% 
hé; Sobre o furto, afaber, quem tiver em leu poder valor de huá Perutáh para riba, 
que hé tanto, como mehyo grao de qevada de prata, de fazenda do líraelita ; tanto 
quelhoroubalfe, como íe Iho depoíitou em fuá nao , oulhopreftou, ouporviade 
companhya, ou por qualquer outro caminho que for, e o fonegou, ejurou fallamen
te j quer áíinte, quer por erro, trará facrifiqio de culpa, por leu peccado, e efte le 
chama, Culpa de furtos. E com íer que traga efte facrifiqio, nao Ihe ferá per doádo, 
atéque reftitua a fazenda, á feus donos, como fe declara na Ley, porque efte facrifi- 
90 hé fó, por caula do juramento falfo. O 30, hé; Por a falfia; afaber, Quem fe apro- 
veytou de valor de mehyo grao de ^evada deprata, das coufas Sandas; le foy por 
Ciro, reftituyrá o que gozou, com ay* parte mais, e facrificará, hum facrifiqio de 
culpa, e Ihe ferá perdoado, e efte facrificio vinha, por haver gozádo coufa fanda. O

hé; Por a immundiqia do Nazareno. O y°. Por a lepra,quando fe alimpar, della. 
Nefte facrifi^io faő iguais o Rey, e o Sacerdote, e qualquer do Povo; e nao fe po

de trazer fenaó defpois de fe faber de qerto o peccado; Porque fe o trouxe em quan- 
to eftá em duvida, naó cumprio com o que deve. A obriga^ao d’efta encomend. 
hé, no tempo da Cafa lauda, aos machos, e ás femeas, e quem paífou por ifto, e nao 
offere^eo efte facrifigio, ñas occazioñs ditas, baldón efta encomend. de fazer.

A Encomendaba N°. 72. he.

Aerificar facrifi^io^que fube, y de$e; conforme a la pot 72.
fibilidad de cada uno. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Tfinoal- Levitic, 
canfdrefnmano'^ondo de carnero,y traer a por fu culpa que peccó, dos tortoles fo dos C.s>7* 

hijos de paloma a .A-, &e. A fubftanqia d’efta encomendanqa hé , Que íeis faó aquel- 
Ies, que haó de lácrificar conforme fuá poílibilidade , como declararemos; e eftes 
faó. O leprofo; E a paryda; E o que jura juramento de teftimunhanqa, quer á Ente, 
quer por erro; E o que jura juramento de pronunqiaqaó, á falfidade por erro; (e a 
declarado deftes juramentos^ fe dirá em leu lugar, na encomcndanqa de nao fazer 
N°6t.)Eo immundo que comeo íandidade por erro, E o immundo que entrou na 
Cafa fanda por erro;^" O leprofo,quádo le limpa, (fe for rico) trará dous carneyros, 
hum por Algaqaó , e outrqpor facrifiqio de culpa , e huá cordeyra por facrifiqio de 
limpcza; E fe for pobre) trará duas rolas, ou duas pombas , huá por Alqaqaó, e ou
tra por facrifigio de limpcza; E hum carneyro por Sacrificio de culpa. A paryda, 
fe for rica, trará hum carneyro por Algagaó, e hum pombo, ou hua rola por limpcza. 
E fe-for pobre, trará duas rolas, ou duas pombas, huá por Algagaó, c outra por lim- 
peza. q Quem peccar nos outros quatro, trará huá cordeyra, ou hua cabritta por

M 2 limpe-
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limpeza; E íé for pobre, trará duas rolas, ou duas pombas hua por Al^a^aó, e outr* 
por limpeza; E fe aynda nao puder alcanzar áiíto, trará hua décima de fanega, de 
farinha. Neíle facriH^io faóiguais o Rey, e o Sacerdote grande, eohomem ordi' 
nario.íT A obriga^aó d’efta encomendanca,he;no tempo da Cafafanóta aos machos 
e ás femeas, afora o facrifi^io do juramento de teftimunhañ^a, porque o nao po^e 
haver ñas mulheres, que nao valem para teftimunho , como diremos na encomen4 
dan^a de naó fazer N°. 178. E quem paífou, e nao facrificou o factitivo, que Ihe to4 
cava, como fiqua dito, baldou efta cncomendan^a de fazer.

A Encomendare a N°. 7 he.

75-

J3ameras

Exodo
3^3^

/4* 
Levitic^
4 5» í 3»

M
Anifeftar delante el Dio, de todo peccado que hizi^ 
re • quiera en hora de la Allegaron, quiera que í& 

en Otra. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo ; fiaron o muger > 
hizieren de todos peccados del hombre,por falfar faifa, en, A-, y fe culpare la alma efa^ 
fefaran a fus peccados que hizieron, A fubftancia d’efta encomendaba, hé; Que come’ 
femos diante do Senhor, fobre os peccados que peccarmos, arrependendonos dd 
les. E o modo da confiífaó ordinaryamente hé, dizer; Rogo Senhor, pequey, 
Cy, e rebelley, tal, e tal coufa fiz, e nunca mais tornarey a fazella; porque ha mi*^. 
que, pronuncie pella boca, o peccado que fez, paraque mais fe envergonhe, c D11' 
que perdaó d’el Dio, fobre elle. Ifto fe apprende de Mofeh,quando diñe, Rogo ff 
couopovoefte, peccado grande; fizeraó á ellos Deoíes de ouro. A efta confiné 
há mifter que proceda, o alongarle do peccado; e fe for o peccado de intereífe3rc^ 
tuyr oque deve, porque de outro modo, milhorfora que nunca íe confeflara. 
obriga^aó defta encomendaba he em todo o lugar,e em todo o tempo,aos mach05' 
e ás femeas,e quem paífar íbbre ifto,e nao confefíár feus peccados diante do'Sefl^ , 
na hora do Sacrificio, e agora que naó hay Sacrificio , pello menos cada día 
pur, que he día aílctuádo para perdaó, e expia^aó de pechados /dnulíóu efta 
mendan^a de fazer;E efta mefma obrigacaó,tem muy urgerfte,qtrcm addece;^^ 
clamar ao Senhor, c confcffar fobre feus peccados, em quanto cftaa em feu pe^1« 
juizo; E grande hé a pena d’aquclle, que morro, fem haver confelfado primeyfo¿ , 
Senhor, leus peccados, e pedydo, perdaó fobre elles.

A Encomendaba N°. 74. he.

C 3 limpia del fluXO, Efta nos encomenda o Senhor, dizendo.
alimpiare el manantío de fsjluxo}y contará á el pete dios y á fu limpieza 

Jen el día el ochavo y tomará á el, dos tortoles ¡ o dos hijos de paloma y y verná delante 
puerta de tienda del plazo &cíct-,Á fubftan^ia d’efta encomendan^a,hé¿.Quc no 
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távo, defpois de fe alimpar o manantío de feu fluxo, tome duas rolas, ou duas 
pombas, e as dara ao Sacerdote, huí para Algagaó, e outra para facrifigio de limpe
za. A obrigacao delta encomendanga hé no tempo da Cafa Sanóla , c quem pailón 
porifto, e nao facríficou dito facrifigio, quandolealimpou de feu fluxo, baldón cf- 
ta encomendanga de fazer.

A Encomendare a N°. 75. be,

Q
Ve Allegúela manantía Allegaron, deípuesque fe 
alimpíáre. Eílanos manda o Senhor, dizendo; Iquandofealimpiárede 
fá fluxo,y contará a ella flete dÍM,y deanes fe alimpiará, y en el di a ochavo, /o- 
mará a ella, dos tor tolos, o dos hijos de paloma y traer a a ellos al Sacerdote, &c#t. A fubítan- 

gia delta encomendanga, hé como a de á gima; E a caufa porque fe contad por duas 
encomendangas, leudo hum mefmo facrifigio, hé por ferem ellas immundigiás de 
differente fubltangia, e qualidade. E nao hé como o facrifigio do leprofo,e da lepro- 
fa, que fe conta por hum,Porque alepra cm ambos, hé de hua mcfma qualidade. A 
obrigacao delta encomendanga, hé como a de á gima..

. ■ ■ .. , r ’. < f ■ t .. . r i r

A Encomendaba N°. 76. be,

T
Raher, el Leprofo,un facrifigio, quando fe alimpiare, 
de íu lepra. Ella manda o Senhor, dizendo 5 I en eldia el ochavo tomará 
dos carneros finos, y cordera una de edad de anhofana, y tres diezmos de femóla 
A fubltangia delta encomendanga hé; Que defpois dé fe alimpar o leprofo de 

fuaimmuhdigia,com os requiíitos que fe requerem,offerega as 3. quatropeas i gima 
ditas; hua por Algagaó, e hua por facrifigio de limpeza , c a outra por facrifigio de 
culpa; c 3 degimas de farinha, por prezente, cmbolvyda em azeytc ; e mais hum 
Logh de azeytc. E le for. pobre {aerificará hum cordcyro p>or facrifigio de culpa , c 
hua degima de farinha, e hum Logh de azeyte, e duas rolas , ou duas pombas, hua 
por facrifigio de limpeza, c outra por Algagaó, como le declara no meímo capitulo. 
Elle leprofo, chamafe falto de perdoanga,atéque {aerifique cite facrifigio; E falto de 
perdoanga quer dizer; que ayuda que fe alimpou de fuá immundigia, e fe banhou 
como devya, c fe poz o Sol do día feteno; contado ayuda Ihe falta aperdoanga deíte 
íacrifigio, c nao pode comer coufas lañólas, atéque o ¡aerifique no día oy tuvo. E uaó 
fó o leprofo tem elle decreto; Mas 4 faó os que fe chamad, faltos de perdoanga afi- 
ber, O leprofo; o Manantío, c Manantía , que nomeamos ñas duas encomendangas 
proegedentes; e a Paryda. A obrigagaó d’ella cncomcndanga he ; no tempo da Cafi 
fanóla, aos machos, e ás femeas, e quena paflón por ella , c nao facrificou feu facrifi
gio, no tempo devydo, anullouefta encomendanga de fazer.

M 3 A Eneo-
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A Encomendaba N°, 77 •he,
77 • fk Llegar la paryda Allegaron, quando fe alimpiare. 

Levitte. nos manda o Senhor, dizendo; len cumplir fe diai de fu limpieza, por hijo, o p^
C. 12,6, -a. hija, traerá carnero de cdad de un anho, por .Alpapion Cicáét, A fubílancia d’eftí

encomendanca, hé ; Que em cumprindo a paryda os dias da limpeza, que faó 4°’ 
días, parindo macho; e 8o parindo femea; no dia fegintc,que hé odia de4i.ou8q 
ofFcre^erá por faerih^io, hűm cordcyro de idade de hűm anno por Alqa^aö, chuí 
rola,ou hua pomba por limpeza. E íé fór pobre,offerecera duas rolas, ou duas pon? 
bas, hua por Alcacaő; e outra por íacrifiqio delimpeza. E atéque naő haya faerifi^' 
do, eíle lacrifi^io fe chama falta de perdoan^a, e naő pode comer coufas lañólas, c°' 
mo diífemos na encomendancaprae<;cdente. A obi-iga^aé d’efta encomendanc* 
no tempo da Cafa fanóla, ás femeas;c a que paífou fobre iílo, e nao offere^eo elle fe 
crifi^io/anullou ella encomendanca de fazer.

A Encomendanca N*. 78. he.

78.
Levitic.
27.^2.

Partar la décima, de la quatropea limpia. Ella nos 
o Senhor, dizendo; I todo el diezmo de vacca¿,y oveyas todo lo que pagará deW1 
de la vara-, el dezenoferá fan&idad a .A, • A fublban^ia d’eíla encomendad’ 
hé; Que de todas as quatropeas limpas, que nos nafeerem cada atino, c 

no; tiremos a décima dellas, e a vamos a comer em Icrufalaim, defpois de facrid 
ahy o fevo, e o fatigue della. y O modo com que fe aparta va ella décima; era;. 
ajuntavaó todos os cordeyros em hum currat, o qual tinha hua porta pequeña , 
modo que naó pudeífem fahir dous juntos, e punhaó lúas mains de fora, páraq°e 
lúa voz fahiílém os cordeyros devontade, e naó por violencia; os quais contar^ 
hum ate dez,E o que fahya décimo,o aílinalavaó com almágrele diziaó; Elle hé^ 
^imo, e o apartavaó. ij K obrigacaó defta encomendanca, hé; tanto aos mách^’ 
como ás femeas, Ifraclitas, Sacerdotes, e Levytas; tanto em tempo da Cafa fan ’̂ 
como agora que naó a hay; Na térra finóla, e fora da térra lañóla. Porem orden 
raó nonos labios antigos, que naó fe tire a decima da quatropea, íénaó em ten’P0’ 
que a Cala fanóla hé edificada, porque naó a venhaó a comer fendo immaculaH^ , 
encorraó no peccado de degolar fanólidades fora da cafa finóla, cuya pena hé 
mentó; E fe hum homem neíle tempo apartou a décima', fica boa decihia,e íér lhc 
licito comella, fe ti ver alguá macula; mas naó a rendo, a apacentará atéque morf:1'

A Encomendaba N°. 7^. hé^
79- 

D euter.
IS. t?'

Anótificar el primogénito de la quatropea limpia,y 
gar lo. Eíla nos manda o Senhor, dizendo; Todo el primogénito que fuere 
doen tiu vaccai , y en ttu eveyaí-t el macho fin A ifi caras á ,A. tu Dio, A fubft^f 

d
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d’efta Encomendanca, hé; Que toda abertura de vulva, daquatropealimpa, o ma
cho, o fanótifiquémos cm nafeendo, e digamos, Efte he fanólo. O qual, fe hé de ani
mal meado, como de carncyros, e de cabras; Dcfpois de havello criado 30. dias; E 
de animal grofo, como bois, defpois de havello criado yo. dias , darfe lú ao koen; 
o qual (dcfpois de ha ver chegado íeu fevo, e feu fanguc íobre a Ara) comerá a carne 
emlerufalaim. A obrigaqaó d’efta encomcnd. hé; na térra de Ifrael fómente, tan- 
tono tempo da Cafa fanóta, como no tempo que nao hay Cafa fanóta. E puraque nao 
fe cfqueqa a mitfváh do primogénito,ordenaraó noífos Sabios, que tambem íe uzaf- 
fe fora da Cafa fanóta. Efta obrigaqao hé áos machos, c ás femeas, Ifraelitas, Sacer
dotes, Lcvytas, E a quem Ihe nafeer hum primogénito de quatropea limpa, fora da 
térra Sanóla, o dará ao koen, e fe ti ver macula, o poderá comer elle, c quem elle 
quizer; e nao a tcndo,o apacentará atéque morra.

J Encomendanca N°. 8o. hé, $

R
Edimir el primogénito de hombre. Efta nos manda o Senhor, Numeras 
dizendo; SalvorecUmir redimirás a primogénito del hombre, A fubftanqia d’éf- 
ta encomendanca, hé; Que o filho primogénito que for abertura de vulva, 
de may Ifraelita; o redyma o Pay, de poder do koen, á quem Déos o deu.

Efta redempqaó fe faz defpois que fe fabe certo, que nao he movito, e ifto hé; como 
chegar a 30. dias, e dahy para riba. A quantidade de dinheyro, com que fe redime, 
he; O valor de y fíelos deprata. E quanto ifto feya, declararemos na encomendanca 
defazerN0. 171. Efta fomma fe entende, tanto que feya prata, como.coufa que o 
valha;afora de cfcravos,ou terrenos,oueferitos de divydas. Se paífouoPay, c 
naó redimió ao filho, hé obrigádo a redimirfe elle quando for grande. A obrigaqaÓ 
d’efta encomendanca, hé; em todo lugar, eem todo o tempo, aos machos, enaoás 
femeas; porque a may nao tem obrigaqaq de red imir ao filho, mas íe o redimir fará 
bem. E aílim nao íé eftende a obrigacao d’efta encomendanqa áos Sacerdotes, 
nem aos Levytas. E naofóifto, mas aynda hua filha dehum Sacerdote, ou Levyta 
que for cafada com hum de Ifrael, o primogénito que ti ver hé livre de redimirfe;, 
porque a Efcritura pendurou o cafo,da May, dizendo; Abertura de vulva*

A Encomendaba N°. 81, hé.
8r.

R
Edimir el primogénito d’cl afnopor carnero. Eftanos Exodo 
manda o Senhor, dizendo; I toda abertura de afno^ redimirás por carnero. A C. 13.13 
fubftanqia d’efta encomend.hé; Que o primeyro macho, que parir, a femea 
do aího, tome o dono hum cordcyro, e o dee ao Sacerdote, para redimillo;

cefte cordeyro fe entende das ovelhas,ou cabrito das cabras.E fe o nao tiver,darlhe 
há, o valor delle; e nao íe pode aproveytar delle antes de redimido; e fe o vendeo, o 
dinheyro hé prohibydo. A obrigacao defta encomendanqa,hé;em todo o lugar,e cm 
todo o tempo aos machos, e femeas Ifraelitas; e nao áos Sacerdotes, e Levytas.

A En-
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A Encomendaba N°. 82. hé,

81.
Exodo
C.13.13

83.

Deuter» 
C.12.S»

84.
DeHtcr.
C. 12.14

S
I no refcatare el primogénito de las aínas por Carnero 
es obligado, á cortarlo por la cerviz con machado. 
nos cncomcnda o Senhor, dizendo; Ifi no lo redimieres, defervigarlo , 
fubftangia d’cfta encomendarla, hé; Que des do dia que nafee, e até 30. dias, h 

obrigádo á rcdimillo, e nao o pode defeervigar. E defpois de 30 diasfé querrá 
milo, redemirá; e fe quer, defeervigará; e nao hay mais que o peccado de tardan^ 
Nao fe pode matar com oujtro inftrumcnto, fenaó com machádo. A obriga^aó <1e ■ 
ta encomendan^a hé; como a prae pedente.»

A Encomendarle a hé,

Q
Ve traiga todas AHegaciones que tiene por obligó 
Cion, ó prometydo por voluntad; en la Pafchua pl? 
mera que topare. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Qaef^ 
el lugar y que efeogiere. A. y. D. de todos v céfiros tribos, para ponerfu nombre ahy, af 

rada reqaeriredes,y vernás allyty traherédes ally vuestras Aleaciones,y vueftros facriyí 
yavtteflros diezmos, &c¿et. A lubftan^ia d’efta encomendan^a, h£; Que todo o A 
prometco algum facrifi^io para a Ara; ou algua prometía, para o concertó da C 
lañóla, que o traga na primeyra Paíchoa,que fegir que por ifto dis, yirasaby^*^ 
heredes ahy. Como fe ditíera, quando vieres ahy por obrigaqaó da Pafchoa, 
tratas ahy tuas prometías &c«t. A obriga.^aó d’cfta encomendarla hé;no teinp0 
Caía lauda, i todo o que prometer votos, ou prometías.

A Encomendaba N°. 84. hey

S
 Aerificar todos los Sacrificios en la Caía Tanda. Eft* 
encomendao Senhor, dizendo; Qnefalvoenellugar, queefeogerá ,Aj 
tus tribos, allí alearas tas Aleaciones, y allí harás todo lo quejo encomendan áty» 
briga^aó defta encomend. he no tempo que a Cafafanóla hé edificada, 

aos machos, como ñs femeas;e quem {aerificar facrificjio cm qualquer tempo foía , 
Cafa fanóta, palfa por ella encomend. de fazer, alem da encomend. de nao fazef 
fray nefte mefmo cafo, cuya pena hé talhamento, como declararemos na éneo111 
dan^a de nao fazer N°. 89.

A Encomendanfa N°. 85. be,

la tierra de lírael, a la Caía funda. Efta nos mandaos 1̂1
7 di^11 
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dizendo; Desierto tus fan&idades que feran a ty,y tus promefas^ llevarás, y vernás al lugar Deuter . 
que efcogcrá .A. A fubftancia defta encomendan$a,hé; Que todos os Sacrificios q íé C. 12,26 
prometeflém fora de tena íáóta,fe trouxeífem a (aerificar á Cafa efcolhyda d’el Dio; 
nao obftante que fejaó animáis que vem de térra eftranha. E que efte verfo trate,dos 
Sacrificios que fe ouveífem de trazer de fora de térra fanda, Alem da Tradicaó que 
aifim o declara, Moftraó o aflim,os verlos precedentes que dizem; Quando fe alexá- Deuter. 
redetyel lugar, que efeogiere .A. tu Depara poner fu nombre alli,&c*t. y comerás en tus C.12,21 
villas con todo defeo de tu Alma &c<£t. Empero tus fanttidades que feran á ty,y tus promefas 
llevaras. Como íe diífera; Neftes lugares aonde te permito degolar , e comer á tua 
vontade, que faó os longinquos do lugar efcolhydo, em qualqucr parte que for; As 
fandidades q ahy tiveres, levarás ao lugar que efcolher .A. A obrigacaó defta en* 
comendanca hé aos machos, e ás femeas, no tempo que a Cafa fanóta he edificada.

A Encomendaba N°. 8<5. he,

R
Efcatar los Sacrifiçios, que por algún defeto, íe dexa-* 86. 
van de allegar, paraque fe puedan comer, y aprove-

t chai* d’elloS. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Deçiertocon todo defeo Dwter. 
de tu Alma degollaras, y comerás carne, &cœt. El immundoy el limpio la comerá, como cor- 12 •
çoy como ^iervo. A dcclaraçao defta encomendança, he ; Que defpois de nos haver 
o Senhor mandado, nos verfos præçcdentes, que devemos (aerificar, os facrifiçios 
perfeytos, no lugar que efcolher, e nos prohibyo o facrificallos fora delle, como dif- 
íemos nas encomendanças à çima; Nos declara agora, que fe neftes mefmos facrifi
çios aconteçer macula, Que os redimamos,e comamos à noífa vontáde. Afaber,que 
nos héliçitofazer dellestudooquequizermos, como do çervo, ecorço, que nun
ca poufou nelles fanétidade, pois nao faó animais facrificaveys. E ifto hé o que a Es
critura dis. O immundo, e olimpo, o comer ao-, como o çervo, e como o corço. Quer dizer, 
fem nenhum modo de refguardo de limpeza , comeraó efte animal ayndaquc huí 
vez foy íanótificado, poilque agora hé redimido, por caufa da macula que Ihe acon- 
tcçeo, aílim como fe comem cervo , oucorçoque nunca podem fer fanétificados.

E a força pella qual fe moftra, que efte verío filia , dos facrifiçios maculados, que 
le devem redimir, hé; pellpque íe diz defpois, no mefmo capitulo, Qyando enfuncha- C< 12.20 
fe. A. a tu termyno &cat. y dixéres comeré carne, que de fe áre tu alma por comer carne &c. 
y degollarás de tus vaccas, y de tus ovejas que Dio . A. a ty , como te encomendé-,y comerás en 
tus vtlhas, con todo defeo de tu Alma,deçierto como fe come el cor coy el fiervo, afi lo comerás 
elimmundoy el limpio á una lo comerán. Moftraífc que ifto filia de carne ordinary amen- 
te dezeyada, e he como fe différa , Pofto que no dezerto, nao fe podia comer nen- 
huá carne, fenaó degoláda, à porta da tonda do prazo, c comyda com a limpeza de 
facrifiçio; Quando entrares na térra fanéta, nao felá aílim, mas com todo o dezeyo 
de tua alma comerás carne, cm todas tuas Cidades, fem nenhum refguardo de lim
peza, o immundo, e o limpo juntamente a comeraó, como fe fora carne de corvo,ou 
de çorço aqual em nenhum tempo, e cm nenhum modo he facrificavcl. E tratando

' N ifto
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C, ifto da carne ordinarya,iègeife que o verfo que alegamos arriba,fala dos facrifiç^5'

aos quais aconteço macula; os quais defpois de rcdimydos,podem fer comydos.^ 
modo que a fubftançia defta encomendança hê ; Que redimamos, as fanéhdadej. 
quais aconteçeo macula, e com aquelle dinheyro fe comprará outro facrifiçio,e ée' 
pois de redimydas, ficaó como fe nunca fe ouveraó fandificado. E aifim do 
modo quena fandificou hum animal maculado, aynda que paífou hua. encomendé 
ça de nao fazer, como fe deciará na N° 91; fica fanétiñeado r e hamifter redi^ 
íé;e defpois tica como fe nunca ouvera fido fanótiheado. A obrigaçaô d’elta enc°' 
mendança hê ; aos machos, e ás femeas no tempo da Cafa fanéta, e com tudo^ 
quem hoye fanótificaífchum animal, fica fanétificado, e o hirá apacentando até^ 
morra; comtudo íe Ihe fobrevier macula, nao pode redimirle..

87.
Lev i tic.
Cap, 10

A Encomendaba N°. 87. her

Q
Ve lea el trueco Íanólídad. Es afaber, queíi uno dixére, 
gar de mi facrifi^io, tal animal feya facrifi^io, uno y otro queda oblig^ 
Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; Ifi trocando trocare quatroprf f1 
quatropeaij ferá, ely Ja trueco, ferá fanHidad, O cafo defta encomendan^a, hé i 

com fer que hé vedádo trocar o animal fanétificado perfeyto, como trataremos 
encomendaba de nao fazer N° iod. Comtudo, fe paífou, e o trocou; héencoíí1^ 
dan^a de fazer que elle, e feu troco feya lañólo. Bem entendí do,que o troco 
elpe^ie facrificavel, (aynda que tenha macula) afaber, Bois, Ovelhas,e Cabras, f 
rem fe for o troco,Aves, ou farinhas,ou animays nacidos de mifturas,ou arrebaté 
ra, ououtros femelhantes, nao poufafanétidadefobre elles, no tal ado de troco» 
fendo o troco em animáis convenientes como dixémos, aynda q troque di 
efpe^ies, hua por outra, ou machos por femeas, ou femeas por machos; ou qent°F.- 
hum,ou hum por ^ento;todos ficaó fanétificados.^r E hé de notar,que fó o ani11^ . 
primeyramente foy íanétificado, hé o q faz feu troco fanéto; Mas fe trocar o m^*1 
troco, nao ata em fandidade ao animal do fegundo troco; E ifto fe apprende do v 
fo q diz, elle e íeu troco íeráíanóto, quer diz.er, Elle e feu troco,fim; Mas nao o 
de leu troco. Do mefmo modo, o filho do animal fanétificado,com íer que hé f*0^ 
tambemnaóataofeutrococmfan¿tidade;poriftodizaEfcritura I ferá el, 
diífera,elle e nao feu filho. A obriga^aó d’efta encomcnd. hé em todo o lug^J 
todo o tempo; aos machos, e ás femeas;c quem paífou por ella,e trocou hum a«11 j 
fanétificado por outro;e nao tratou com fanótidade a ambos/anullou efta encorné 
de fazer.

A Encomendaba N°. 88. he.
Ve coma Aharon y fus hijos, los reftos que fobra0^ 

los prezentes. Eftanos encomenda o Senhor, dizendo;I eílald 
presente &c<ct,y el remanecen de ella, comerán Aharon y fuá hijos-, yenCM^J

comydo¡ en lugar fantto, A fubftan^ia defta encomcndanga, lié; Que de todos o» F 

58.
Levitic. 
Ctó.ió,
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zentes que íe ofFereciaó na Ara, os quais eraó todos de farinha, tirava delles, o Sa
cerdote, hum punhádo, e o deytava no fogo que fobre a Ara, e o refto , por obriga- 
Caó comyaó os machos dos Sacerdotes; Afora o prezente, que facrificou o meímo 
Sacerdote, que eífe íe queymava todo, como largamente tratamos na encomendan- 
ja de fazer N°. 67. Porem as filhas dos Sacerdotes, feu prezente, era como de qual- 
quer Ifraelita,do qual fe facrificava hum punhado,e o refto fe comya,^ A obrigacao 
d’efta encomendanca hé no tempo da Cafa fanóta aos machos dos Sacerdotes; e 
quem paífou, e nao comeo o refto do prezente, tocandolhe comello; baldón efta cn- 
eomendanca de fazer.

A Encomendanca N*. 89. hé,

C
Omeren los machos de los koanim, la carne del facri- Sp. 
fi^io por limpieza y por culpa. Eftaencomcnda o Senhor, di- Exoda 
zendo; / comer an a ellos,por quefue per donado con ellos» O caíbdeftaencomend.

hé; Que defpois de facrificados os levos, que dos facrificios da limpeza, e culpa le 
ftcrificavaó como declaramos nasencomcnd. N®. 64. e 6$. comyaó os Sacerdotes 
a carne, e com ifto os donos erao perdoádos. Debaxo delta encomend. fe compre- 
hende; Comerem os Sacerdotes a parte quelhes toca, das outrasfandidades,como; 
daspazes, e da manifeftacaó como diífemos na encomend. N°. 66. Porem hay huí 
diffcrenca, que os facrificios de limpeza, e culpa com o a¿to de comerem os Sacer
dotes a carne íé acaba de pcrdoar aos donos; E nos outros naó depende aperdoanca 
de comerem a carne os Sacerdotes, ou naó. A obrigacao d’efta encomend. hé no 
tempo da Cafa fanóta, aos machos dos Sacerdotes, e quem paíTa fobre ella,e naó co
meo a parte que Ihe toca, no tempo limitado para iífo, como declararémos na enco
mendanca de fazer N°. 91. anullou efta encomendanca, e mais hé condenado, por 
depender difto a perdoanca dos donos do facrificio como diífemos.

A Encomendaba N°. 90. he,

QVemar la carne, de la fanétidad que le immundó. Efta p0# 
manda o Senhor, dizendo; I lacarne que tocare entodoimmundo^oferácomy- Levitic, 
da, en el fuegoferá ardyda. Os calos d’efta encomend. faó,Que fe le immun- C.7,

<iou dentro da Azaráh, fe quey mará dentro; e fe fe immundou de foja, fe queymará 
fora. E eftas faó as coufas que por Ley fe mandavaó queymar;Carne fan¿ta,e pre
zente de farinha, que fe immundou, ou fobejou, oufe danou. E facrificio de culpa 
de duvida, que foube o dono que naó pcccou, antes que fe efparziífe o íángue; E o 
facrificio da limpeza da ave, que vchyo por duvida. E o cábelo do Nazareno lim-

' po. E as truel as da cerradura dos Aruores, os tres primeyros annos. E as mifturas 
i da vinha; fendo coufas aptas para queymar; porque fe forera coufas de bebyda, le 
¿ Cnterraraó. «y A obrigacao d’efta encomendanca hé; no tempo da Cafa fanéta, aos 
„ Sacerdotes, e aos Ifraelitas, Porque as íánótidades, que hé neqeífario, quey- 
J N 2 marcmfe
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maremfe dentro no San&uaryo hé obriga^aó dos Sacerdotes. E as que fe queym^ 
era qualquer parte da cidade, como as lanótidades levianas , que faó as Pazez, e 0 
Pefach, e outros ; hé obriga^aó dos donos , queymarcm as em fuas cafas. E quCin 
nao queymou a carne da fanótidade immunda , que tinha em feu poder, baldou efta 
encomendanqa de fazer.

9*:
Levitico
C.7.17.

Levitico
C,7.16.

Levitico
C.7. 0.

91.
Numeros 
Cap, ó,}.

A Encomendança N°. pi. hé.

Q
Vemar lo que fobra de la carne d’el iacrifiçio. Efta
da o Senhor, dizendo ; Iel reman^fçien de carne d'el/acridio en dia elter^' 
en fuego fera ardido. A fubftançia d’efta encomendança, hê ; Que os facr^ 

çios que fobeyarcm defpois do tempo que hé dedicado por Ley, leyaó queyma^°s' 
E eftes tempos faó os fegintes. Os facrifiçios de pazes tinhaó de tempo dous dia 
e hua noyte, afaber, O dia que fe facrificavaó, e a noy te feginte, e o dia defpois, 
que le punha o Sol, que aílim dis a Efcritura, /f promefla o voluntad facrifçio defu , 
gavión, en dia de fu ha^r allegar afu facrifçio ferá cemydo,y en el otro diaj y el remantf1 
de el ferá comydo. leí remanef^ien de carne del facrifçio en dia el tercer o, en fuego  ferá 
do. Os facrifiçios de manifeftaçaô ; eoBarvezdo Nazareno; e o Sacrifiçio 
limpeza; e o Sacrifiçio de culpa; e ó Sacrifiçio de pazes do kahal; e o refto dos 
zentes, tinhaó de tempo hum dia, e hua noyte, que aílim dis a Efcritura; En dit W 
allégation ferá eomyda, no dexará d'ella hafta la manhana. Se paífavaó ditos tempos,e 
obrigaçaô queymaremíe. E com tudo que os facrifiçios de pazes acabaó leu tci^F 
no prinçipio da noyte; nao fe queymavaó fenaó de dia. Dentro d’efta cnco^ 
dança fe comprehende tambera, quey mar oEigul (que quer dizer Danádo) que , 
o facrifiçio feyto com penfamentos indcçentes , cuyos calos fe declararaó na 
mendança de nao fazer N% 132. <y A obrigaçaô d’efta encomendança, hé notc 
po da Cafa fanéta, aos machos dos Saçerdotes, e quem paflón por ifto, e naÓ quC' 
mou o que íbbcjou dos facrifiçios defpois do tempo, anullou efta encom, de fazeí*

AEncomendan¡aN°.yi. he,

Q
Ve dexe el Nazareno crefçer fu cabello. Efta nos man^J 
Senhor, dizendo; Sanóloferá, dexando crefçer guedeja de cabello de fu cabc^f 
fubftançia d’efta encomendança, hé ; Que o homcm Nazareno (que 
que faz voto de apartarle de vinho) todos os dias que dura feu voto, deyxecre^ 

leu cábelo; e fe fe tufquiar ou rapar, quer à finte, quer por erro, quer por força; 0 
manchou íua conta, e comefará à contar de novo. Advirtindo que ifto fe enteflO 
rapou ou tuíquiou a major parte de'fua cabeça, e taó baxo, que nao ficou altur | 
cábelo, para poder dobrar as pontas ás rayzes ; Porem fe rapou, ou tuíquiou a ¿ 
nos parte do cábelo da cabeça, pofto que anullou efta encomendança de fazer, 
defmancha a fuá conta. $ Efte voto de Nazareno pode fazer o homem, por q11 
tempo quizer; c fe votou fem efpeçificar tempo, o menos fe entende 3 o,dias.0 k 
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pode fazer voto de fer feu filho Nazareno, em quantohé pequeño, afaber até 13 
anos, e hum dia; tambem cite voto hé como os demais em poder levantarle,e em ter 
authoridade o marido, e o pay,.de quebrallo à filha, ou à mulher, como diremos na 
encomendança de fazer N’.pp E aílim le hum íervo fizer voto de Nazareno, pode 
o Senhor forçallo à que beba vinho, e à que fe immunde por morto. A obrigaçaô 
delta encomendança he em todo o lugar, e em todo o tempo ; Porque ayndaque o 
voto do Nazareno nao fe obferva fenaóna terra fanéta , e os dias que eítiver fora 
délia, naô cumprem a conta do tempo que reçebco fobre fy; com tudo todas as par
ticularidades do Nazareato, héobrigádo a obfervar tambem fora da terra fanda.

Quem votou de fer Nazareno neíle tempo, tica Nazareno para fempre, porque 
agora por noífos peccados nao hay Cafa fanda, para trazer feu facritiçio, cumprin- 
dofe os dias do voto; e em quanto,nao trouxer os facritiçios, que lhe manda a Ley; 
héobrigádo continuar no leu Nazareato; eforçaraô àquem votou fora da terra 
fanéta, à que vaa à terra fanéta , e obfèrve feu Nazareato ahy, atéque morra, ou que 
fe fragüe a Cafa fanéta, e pague feus facritiçios. E tanto os machos, como as femeas' 
Ló obrigádos neita encomendança de deixar crefçcr o cábelo, fendo que façaô voto 
de Nazareno.

A Encomendança N°. 93. hê,

T
'Rafqnilaríe fu cabello el Nazareno íbbre fus allega- 93* 
çioneSjCumpliendofe dias de fu voto^ó en medio de los 
dias de fu apartadura, íi fe immundó* Eíta encomenda o Se

nhor, dizendo; I guando muriere muerto çerca el,fupito à cafo,y imm andará cabeça de fu Numer^ 
apartad ara, y trafilará fu cabera &c. Jen el dia el ochavo traerá dos tórtolas, o dos hijos de C.ó.p» 
paloma C^cat. I efta Ley del Nazareno en dia de cumplirfe dios de fu aparadura, e tudo o 
que fegue. A fubltançia d’eíta encomendança, he; Que em cumprindo o Nazareno 
leu voto, fe tufquiará, e trará por facritiçio tres quatropeas,¿/í^r,hum cordeyro pa
ra Alçaçaôj e hua cordeyra por Sacrifiçio de limpeza,e hum barvez por facritiçio de 
pazes. E com o barvez das pazes trará fèys deçimas e| de flor de farinha, das quais 
fará vinte bolos, todos afinos; os quais todos trará em hum vafo,e defpois degolará 
o facritiçio de limpeza, e defpois a Alçaçaô, e defpois o Sacrifiçio das pazes, e def
pois íe tuíquiará, edeytaráos cábelos no fogo, debaxo da caldeyra, aondeíeef- 
taô eozedo os facrifiçios das pazes. E fe fe immundou quer à finte,quer por erro, 
quer por força, derrocou toda a conta, e cftellaraó fobre elle, no dia f, e no dia 
da aguoa da çinza da vacca vermelha, e fe tufquiará no 70, e fe banhará, e trará no 
8o. por facrifiçios duas rolas, ou duas pombas, hua por facrifiçio de limpeza , e ou
tra por Alçaçaô, e hum cordeyro de idade de hum anno por facrifiçio de culpa. E o 
cábelo que tulquiar o enterrará. E poifque contamos na encomendança N*. 90.
as coufas que fe queymavaó; em que entrava o cábelo do Nazareno limpo. Conta
remos aquy as coufas que fe enterravao , que faó ; As fandidades que morreraó de 
fy; O Abrotádodásíanétidades. O Boy apedreyado ; A Bezerra defçervigada ; os 
paliaros do leprofo; o cábelo do Nazareno immundo; A Abertura do afno, defpois

N 3 que
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que o ouver des cervigádo; carne cozyda com leyte.; e animáis cutios, queforaó 
dcgoládos na Azaráh. A obrigacao d’efta encomend. hé no tempo da Cafa Can#* 
aos machos, e as Cerneas, e quem pallar por ifto,e nao fe rapar com navalha nos tem
pos á cima ditos; ou que fe rapou,e deixou ficar ao menos dous.cabelo$;anullou efta 
encomend. de fazer.

A Encomendaba N°. 94. he.
Firmar el hombre, quanto facáre por fu boca,de alle
garon,o promeíTa,o lémejantejcon juramento o voto» 
Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; Salidura de tus labrios guardaras, /

hards como prometí fie d . A. A obfervacaó d’efta encomend. hé; Que tudo o que pro
meter o homem tanto de prometas que o effey to deltas cahy a en íi mefmo;como que 
cahya em 30, o cumpra. A obrigacao d’efta encomend. hé em todo o lugar, e em to
do o tempo aos machos, e ás femeas; e quem paft’ou fobre ifto, c nao amrmou o que 
prometeo, logo que pode fazello, baldón efta encomend. de fazer, bem entendido» 
fe nao ouver precedido á ifto quebrar feu voto, por maó de Bethdin aos homenSjOU 
por maó do Pay, ou do marydo á filha, ou mulher, como declararémos na cncomcm 
dancafeginte.

A Encomendaba N°-95. he,
T Vzgar en los juyzios de los votos, como íe declara en Ja

Ley. Efta cncomenda o Senhor, dizcndo; Varón quandoprometiereprome^^ 
. A; o jurare juramento por atar atadura fobre fu alma &c. O cafo d’efta encomend» 

hé; Que o pequeño até idade de 12 annos, e hum dia; c a pequeña até idade de r* 
annos, e hum dia;feus votos nao faó validos. D’ahy por diante todo o anno de ij 
mo^O; e o anno de 12 á moca,fe votáraó os examynaraó,e fe fabem i nome de que1^1 
votáraó, feus votos faó validos, e d’outro modo nao. D’ahy por diante aynda q df 
gao, nao Cabemos á quem votámos,fcus votos faó firmes. Quena votou, e dcfpo,s 
fe arrependeo de leu voto, e o arrependimento foy, que Ihe peza de haver feyto» e 
continuado naquelle voto todo o tempo que o obícrvou, pedirá ahum homem fab1^ 
na Ley, ou a 3 homeñs ordinaryos que Ihe foltem leu voto, e Iho foltaraó. E ift° 
entende nos votos,que prohibyo fobre fi algua coufa licita, Porem fe votou de fa^J 

Spalmo algua coufa de Mitfvah, hé obrigacao affirmallos, e nao procurará foltallos, fcn^£ 
116. 14, em cafos de muyto aperto, e por eftes votos dis David, Mis votos d .A. pagaré» f jr 

Pay pode quebrar os votos de fuá filha,atéque feya na Idade de Bogaret. E o 
pode quebrar os votos de fuá mulher, deíque entra ao Thalamo, atéque a repudia^ 
ifto em calos de aftlicfaó de alma; ou que toquem de elle para com ella, e outros

A moca dcfpozáda, o Pay, e o mary do juntamente haó de quebrar feus votos» 
ifto fe entende no dia de leu ouvir, afaber, atéque acabe aquello mefmo dia, em 
ouvyo. Outros cafos hay, que fem íe foltar o voto, nao tem obrigacao o homem d 
comprillos, como os votos, ou juramentos que fe fazem aosladroins, e faiteado^’ 
porque na hora do juramento intencionará no feu coraqaó a coufas licitas; collflOfíl 
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para efcapar de fuas maós jurar que hé da Cafa del Rey,intencionará q hé da caía de 
el Rey do Mundo, que hé el Dio Benditojou outro cafo fcmelhante. E aílim tambem 
juramentos de vaydadc, como hum q vio hum excreto grande, e dille juro que vy 
hum excreto taó grande como a area do mar;hé livre;porq nao intencionou men
tir,fenaó para encarecer. E com tudo hé peccado q hum homcm faca tais juramentos 
áfmte, porq dis a Efcritura., No prophanará fu palabra, E aílim o que jura para baldar 
hua encomend; como de naofazer Cabana,ou de ferir a leu companheyro, ou aecu- 
fallo a juítica,e fcmelhante,hé livre do juramentólas levará malcut por o juraméto 
de vaydade,e fará a encomend. .qjurou de baldar, e fe deterá do peccado q jurou de 
fazer. $ As dcítincfons,e particularidades deltas materyas faó muy tas, as quais ex- 
tencamente em feus lugares fe tratad, e aquy nao tem lugar por a brevy dade q fegi- 
mos. A obrigac*ó d’elta encomend. hé em todo o lugar, e em todo o tempo aos ma
chos, e nao ás femeas, porque ellas nao podem íbltar votos; e quem palia (obre ilto, 
e foltou algum voto, contra os requifitos da Ley,do modo que tica declarado (alem 
de que nao fica folto} anullou ella encomendanca de fazer.

A Encomendaba y6. hej

S
Eer immundo, todo el que tocare el mortezino. Efta nos 96.
manda o Senhor, dizendo; / guando muryere de la quatropea que ella d vos para co- Lmtic . 
mer, el que tocare enfu calabrina fe immundaráhafia la tarde, A fubílancia d’elta C, 11,39 

encomend. hé; Que todo animal limpo que morreo por fy, ou que acontecco algum 
danamento na fuá degpladura, fe chama calabrina,e tanto como hua azey tona de fuá 
carne,immunda. E os animáis immundos a degoladura nao os tira, de íérem calabri
na,Porque morrendo de qualquer modo, immundaó como calabrinas.. E de huns,e 
outros,tantaquatidadecomohuaazeytona fazimmundar. A obfervanciadeltaen- 
comcnd.hé no tempo da Cafa finóla tanto aos homcñs,como ñs molheres;porq quem 
for immundo delta immundicia nao pode entrar na Cafa lañóla , nem comer fanóti- 
dades..

A Encomendaba N°. 97. he.
Ve feanochoefpe^iesde ferpibles immundos, det 
pues de muertos. Ella nos encomenda o Senhor, dizendo; I efte a 

^jos elimmundo, en elferpible que ferpe fóbre la tierra-, la comadreya^y el ratón,y 
djápo a fu manera, y el erizo, y la lagartija, y el caracol, y la baboza,y el topo. Cada qual 
deítes ferpibles hé immundicia principal, que immunda a horneas, e a atondos, to- 
candofe; Porem nao immunda levándole. E quem os toca nao fe immundaó feus 
veítidós. A quantidade delles que immunda hé tanto como hua lentilha , mas fe 
for hum membro inteyro aynda que íeya menos de hua lentilha, immunda. Todos 
os outros ferpibles afora déítes, como rans,culebros, e alacrains,ayndaque faó pro- 
hibydos para comer; defpois de morros, nao immundaó. A obrigacaó d’elta enco
mendanca hé como a de á cima.

9X.
Levitico,

2^

A En-
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A EncomendabaN°- 98. he.

Levitic,

w-
¿evitic*

Q
Ve las colas de comer,reciban immundifia.Eftanosen- 
comeada o Senhor, dizendo; De toda, la comida que fe come^ que venierefo^ 
ella aguas, fe immundar á\ y todo bey^yc que fuere de bever,en todo atuendo fe 
'mundará. O cafo defta encomendanca, hé; que toda a comyda que coft^' 

maó os homens a comer; tocando em coufa immunda , ha de rebeber ¡mmundicj3* 
Porem comyda que nao coftumaó os homens comer dclla, nao rebebe immund¡Cia> 
falvo fe penfou o homem fobrc ella, e a dedicou para fuá comyda. E as coufas que ‘e 
meíturaó na comyda, ou poradubo,ou porcor,ou fabor; comofafraó,pimenta &c' 
aynda que os homens comcm dellas, nao recebem ¡inmundicia. E nenhua comy“* 
pode receber ¡inmundicia fe primeyro nao foy molhada com hum de fete licores 
que faó Agoa, rocío, azeyte, vinho, leyte, fangue, e mel. E ifto fe entende quanaP 
forem molhádas por vontade dos donos ; e defpois que foy molhada aynda que" 
fecou, e cítá muyto enxuta;contudo recebe immund¡c¡a. Se for molhada com algu^1 
licor, que nao feya d’eftes fete, e tocou nella algua coufa immunda; nao recebe ¡up i 
mundicia. E aílim nenhum licor recebe ¡inmundicia fenaó elles fete, e feus depeU' 
dentes. Bem entendido que oque diffemos, que qualquer comyda para reCc^eí 
immund¡c¡a, ha mifter que feya primeyro molhada de hum deftes fete licores,fe 
tcndc defpois de arrancada do chao, mas em quanto cftiver apegada ao chao , 
da que feya molhada muy tas vezes , nem por tifo fica difpofta para receber imm1111' 
d¡c¡a. E aílim nenhum animal (em quanto hé vivo) pode receber immund¡c¡a. 
quantidade das comy das para rcccbercm immundicia,hé; qualquer coufa que fe/*’ 
aynda hum grao dejergelim, ou de moftarda fe immunda; porem nao tem forca 
immundar a outra comyda, oubebyda, ou ás maós do homem , fenaó íéndo tan(í) 
como hum ovo fem caica; E nao fica immundo quem come comydas ¡mmunda^3? 
íenaó comendo quantidade de ovo, e mehyo. A ¡inmundicia das bebydas hé m3*5 
pezáda, porque por pouco que feyaó, recebem ¡inmundicia , e tornad áimmund**' 
Mas comtildo quem as bebe nao fica immundo, fenaó bebendo dellas quantiu3^ 
da quarta parte de hum Logh, cuya medida declaramos na encomendanca de 
N°. 44. A obrigacaó d’efta encomendanca hé como a de A c*ma*

A Encomendaba N°. 99. hé,

Q
Ve lea la que eftá con purgación immunda,y 
dantC a Otros. Ella nos encomenda o Senhor, dizendo; / mugef 
do fuere manantía, y fuere de fangre fufuxo en fu carne, fete dios ferá ei^r ¿ 
partadura.y todo el tocan en ella fe immundar á bufa la tarde* A fubftancia d ’cita cU । 

mendanca, hé; Que qualquer mulherlfraelita,quer cafada, querfolteyra; tend^ 
menftruo, hé immunda; e tudo o que tocar nella, quer homens, quer atondes, 
lugar aonde dormir, ou aonde fe aífentar, ou quem tocar em ditos lugares,tildo 
immundo; e lavarfe há elle, e feus veftydos,e ferá immundo até a tarde. E a m
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mulher menítruoía, defpois de fete dias, fo banhará em agoas, c ficara limpa ; e a 
medida deltas agoas , reçepientes para alimpar os immundos dcclararémos na en
comendança de fazer N° 109.^ A obrigaçao defta encomendança; Para cafo de en
trar na Cafa lañóla, ou comer lánétidades , hé como as encomendanças a çima. E a 
obrigaçao particular que tem a mulher menltruada para comfeu marydo, fe decla
rará na encomendança de nao fazer N°

A Encomendança N°. 100. he.

S
Eer la paryda immunda. Eftaencomendao Senhor,dizendo. Jauger TOO. 
quandoconçebierey parjére macho, y ferá immundafíete días , como dios de aparta- Levitte^ 
myento defíumenfíruofíe immundará.N fu bftançia d’eftaencomendança,hé; Que C>t2. A 
toda a mulher que parir macho, fe immundará fete dias; e fe parir femea 14 dias ; e 

ifto fe entende, çellando o langue nefte tempo. Porcm fe continuar mais tempo, fe
rá immunda atéque çelîe. E aynda que aya parydo fern fangue ferá immunda por 
macho, ou por femea nefta conformidade; Quer payra vivo, quer morto, quer mo- 
vito que tiver forma pcrfeyta; ferá immunda no modo que dixemos. A obrigaçao 
delta encomendança hé, em todo o lugar, e em todo o tempo ás mulheres ; e quem 
tiver ajuntamento com ellas nefte mehyo tempo à fabendas; ou deípois delle em 
quanto nao fe banharaó, anullou efta encomendança de fazer; Alem do talhamento 
que mereçe como declararemos na encomendança de nao fazer N° 346.

A Encomendaba N°. i o i. hcr

S
Eer el leprofaimmundo3y immundante.Eftanos encomenda o 10 t.. 
Senhor, dizendoHombre guandofuere en fu carne tolondro, o pofilha, o mancha, Leva  i c . 
y ferá encuero defu carne por Ihaga de lepra y ferá trahydo a A aren el Sacerdote, o C, 13, 2*- 
a uno de fus hijos los Saper dotes, &cat. A fubílanqia d’efta encomendanqa,hé;

Que todo o leprofo , tem obrigaqaódc vir ao Sacerdote a- moítrarlhe fuá lepra, 
eelleo daráporimmundo, ouporlimpo, conforme aoque enfina a Ley; Man- 
dandoo encerrar, e rapar conforme as occazioñs. Ella lepra hé huá doenqa, que fe 
embranqueqehum, ou muy tos lugares no couro da carne do homem, femelhanteá 
brancura da cafca do ovo, ou mais fubydo na brancura. Porque fondo mais efcuro 
que ifto, nao hé lepra, fenaoalgua outra eípeqie defama, que fe coftuma gerar nos 
corpos humanos. A quantidade da lepra para immundar; hé tanto como hum gra- 
vanqo, menos que ifto, nao immunda. Tres fináis hay na lepra para immun- 
dar, afaber. Cábelo brando* carne viva, e ellenderfo a chaga. Nunca o leprofo hé 
immundo,atéque o Sa^erdote diga por fuá boca,Immundo. E aynda que hum labio 
de Ifrael veya-a qualidade da lepra, e o achcimmundo,ou limpo;,hé neqeífaryo que 
ofabyo diga ao Sacerdote,q o dee porlimpoiouporimmundo.^ O Exerqiqio delta 
encomend. héem machos/ifcmeas/uzafc em todo lugar,e cm todo o tempo em que

■ v .. O* ouver
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ouver Sacerdotes pradicos, para verem a lepra. E com tudo que oye naó Ihe hé p0^ 
íivel ao leprofo, trazer feus íácriticios quando le alimpar, ficálos há devendo par* 
quando fe fraguar a Cafa fanda. E todo o que foy leprofo, e naó fe governou con' 
torme ordena a Ley, mas por ocontraryo, tomou fuá doemja como coufa vinda 
cafo por accidente, e naó fe Ihe deu, de a hir moftrar ao koen,anullou ella encomen' 
danca de fazcr. , / ♦ i

A Encomendaba N°. 102. he.

iox Velospanhos Ihagádos delhaga de lepra, lean i111- 
mundos, y immundantes. Ella nos manda o Senhor, dizcn^ 

Levitic,^ el vef ido, que fuere en el llaga de lepra; enveftidodelana,oenveftidode H#0’
C» t j. 47 en ordidura,o en tejedura de lino,y de lana-, o en cuero,o en toda obra de cuero, E tudo o 4 

legue. A fubílancia d’efta encomendarla hé; Que todo linho, ou lam, ou couro,0 
panos, e vellidos, e atondos feytos delies, que Ihe nafcerem manchas verdes, 
vermelhas, Se encerrem; e fe períiftio nefta cor, duas lemanas, Que le queymem« , 
fe fe dillatou a mancha logo ao Hm da primeyra íemana, o queymaraó. E fe nao 1^ 
Ceder nelles dous modos ícrá limpo. Efte verde hé hum verde muy fubydo como 
azas do Pavaó; e o vermelho hé como Carmeíim. C A quantidade da mancha pal 
immundar hé tanto como hum gravando. A lam, e linho, ou os vellidos feytos d^. 
les, nao le immundaó, fenaó fendo brancos,e nao quando faó de cores. E aftim 
tido que for menos que de j dedos íbbre 3 dedos, nao rebebe eílaimmundi^ia. 1 
rem o couro, rebebe immundicia aynda que ley a de cor, por natureza. O couro 
aquy dis a Efcritura fe entende de animáis terreíles. Mas íéndo de pexes, nao fe 
munda. Nenhua coufa afora ellas nomeadas, como feda, algodaó, ou femelh^ 
te recebem ella immundicia; e ellas que a recebem fuá immundicia hé taó pezad’ 
como a do homem leprozo, em todos os calos, no tocar, no levar, no entrar da 
e immundar jazyda, e afrento. E em huá coufa aynda mais pezáda, Que o homc 
immundo, fe mandava fora das cidades cercádas; e o vellido immundo fe man^. 
forado todas as cidades quer cercádas,quer naó. A obriga^aó d’efta encomend’ 
no tempo da Cafa finóla nos veílydos dos machos,e femeas;e quem pafrou por e 
e naó fe governou conforme fe declara na Ley, baldou ella encomend. de fazer-

A Encomendaba N°. 103. he,

103. Eer la cafa llagada de lepra immunda, y immundan^'
Levitic. Ella encomenda o Senhor, dizendo; Quando venjerdes d tierra de kenahay^
14-^3» Í° vos ?or PofTcJJ^on i y diere llaga de lepra en cafa da tierra de vuestra p^r.^y

verná el que á el la cafa, y denunciará al Sacerdote, Etudooqueíege. Alo*3
C¡a d’efta encomendanca, hé; Que a cafa que for pello menos de grandeza de 4^ 
vados, fobre 4 covados; e tiver 4 paredes; e for fraguada em térra, com pedra? P r 
e paos; e for caía de judeu; e Ihe nafeer ñas lúas paredes manchas verdes,ou 
Ihas, do modo que difrémos, na encomendanca precedente, chamará ao koen^^ 
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a venha ver, o qual vindo a fechará 7 dias; c achando ao íeteno, efeuresida a cor da 
chaga, ou que íe foy de todo, defcafcará fó aquelle lugar, e a cafa hé limpa. Porem 
fe a achou no mefmo eftado a tornará a fechar outros lete dias,e tornandoa á ver, no 
dia de treze; fe íe efeureseo a chaga, ou que íe foy de todo;deícafcará aquelle lugar, 
e alimpará a cafa, com a expia^aó de dous paíTaros, como extensamente íe declara 
na Ley no mefmo lugar allegado. Porem fe íe achou, que a chaga crefseo, no fim da 
2*femana, ou que eftava no mefmo eftádo, tirará fora as pedras donde eftava a cha
ga , e todo o poo apartara a fora da sidade; e delcortezará toda a caía, e a fechará, 
a 3* femana; e no día de 19 tornará A vella, e fe tornou a chaga, ao menos como me
dida de dous gravantes, ja nao tcm remedio; e derrocará toda a caíale íe nao tor
nou, a alimpará com a expiado de dous paíTaros, como a sima fica dito. A caía 
que he chagada todo o que entrar ou tocar nella , he immundo, e allim ñas pedrasr 
poo, e paos, que tiráraó della. A obrigasaó d’efta encomendansa hé na térra finóla, 
tanto aoshomeñs,como ás mulhcres, e quem paflón por ifto, anullou cfta encomen
dansa de fazer.

J Encomendaba N°. 104. he,
104.-

S
Eer el manantío immundo,y immundante.Efta nos cncomcn- íctico 
da o Scnhor, dizendo; Varón varón guando fuere manante de fu carne fu fluxot im* C. 
mundo el. Ella immundisia do manantío, hé coufa fabyda, e nao hé neseífaryo 
declaralla. Sádirémos huí differensá que hay na fuaimmundisiu, e hé; Que 

fe vio o manantío, fluxo duas vezes, hé immundo; Porem nao deve aynda o facrih- 
$¡o, que Ihe obriga a Ley em alimpandofe;,Mas em vendo tres vezes, hé immundoy 
e deve facrifisio. O manantío em quanto nao fe alimpar, immunda aondejazer, e 
aonde fe aíTcntar, e aonde cavalgar, por finco maneyras; em pee, aífentádo, deytá-

' do,dependurádo,erefeobdádo. y A obrigasaó defta encomendansa hé aoshomeñs 
tío tempo da cafa finóla; porque quem era immundo defta immundisia, nao podía 
entrar nella, nem comer fandidades; E quem fizer o contraryo antes de fe alimpar, 
anullou efta encomendansa dé fazer,allem da pena detalhamentoq merese por ifto..»

A Encomendansa N°. 10y. he.

Q
Ve fea el fperma immundante.Efta nos encomenda oSenhor, 
dizendo; l varón guando futiere de el, falidura de femen^y lavara en aguas a to
da fu carne, y ferá immundo hafla la tarde. 1 todo panhoy todo cuero ¡que fuere fo- 
'bre el derramamiento de femen , y ferá lavado en aguas, y ferá immundo bajía la 

l^de. K quantidade d’efta immundisia hé como hua lentilha, para immundar tanto 
peífoas como atondos, em tocando. Mas para o mefmo homem, por qualquer coufa 
que feya, fica immundo. A obrigasaó d’efta encomendansa hé como a de á sima.

io y;
Levitic.
Cay.it>

O i A Eneo- "
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A Encomendaba N°. 106. he^

S
Eer la manantía de íanguelluvia immunda, y immun- 
dante. Eftanos manda o Senhor,dizendo;I muyer quando manare manad^ 

A fangre muchos, e todo o q fegue. Immunda ella* toda la jazida quejar#*
fobre ella, todos dios de fu fluxo &cat, Immunda ferá, como immundipia de fu apartamje^0, 
A fubftan^ia d’ella encomendan^a hé; que leudo o tempo ordinaryo da menítrnad* 
fete dias, fe continuar deípois de ditos Icte dias á ver íángue;chamaíé manantya. 0* 
aynda que nao continué; le dentro de 11 dias defpois dos 7 de menílruáda, tornar* 
ver fangue; fe conta por manantya. Porem hay huá deílincfaó nelle cafo, que fe V16 
hum ou dous dias a reo, íé pode banhar no dia ter^eyro , e 1er limpa para leu 
do; Mas fe vir 3 dias continuos, chamafe manantya grande; e hé obrigada guard*r 
íéte dias limpos. Porem oye, porque nao le pode tertaó meada conta, para vef»e 

fangue no tempo fobredito, ou fora do tempojtodas as mulheres íe julg*0’ 
nantias, e he obrigacaó prae^ederem fetedías de limpeza, antes quefep°V 

faó alimpar como manda a Ley. A immundi^'ia da manantía hé como a da men1' 
truoía4 como diífémos na encomendan^a N° 99. A obngaqaó d’eíta encomendad 
^a hé i mulher; afaber, No tempo da cafa lañóla,para fer apartida de homem, e Pa* 
ra Ihe fer prohibydo entrar no Templo, e comer coufas lañólas, E neíle tempo, Pa^ 
íer apartada de homem; e íe fizer o contrario merece talhamento. Como fe det’*1* 
na encomcndan^a de nao fazer N° 346.

Ihe veo o
como manantías, e he ol

A Encomendaba N°. 107. hé,

Q
Ve el muerto lea immundo,y immundante. Ella nos
da o Scnhor, dizendo; Ella la Ley, hombre quando muryere en la tienda, todo1 
que venjere en la tienda,y todo lo que en la tienda, fe immundará 7 dias,\íubft*11 

^ia delta encomendan^a, hé; Que o corpo do homem morto, immunda tocando?*; 
vando, e citando debaxo de hua tenda com elle. E os movitos ayndaque nao tenh*^ 
colligádos leus membros, e tanto como hua^azeytona de carne de hum morto, 
hum mcmbro inteyro aynda que nao tenha tanto como hua azeytona de carne, 1,11 
mandad do mefmo modo q temos dito, A immundi^ia do morto dura 7 dias, e n , 
fe pode tirar fcnaó có a cinza da vacca vermelha. A obriga^aó delta encomend. n 
todos os homeñs, afaber, Aos Sacerdotes, por encomend. de nao fazer, como tr#* 
remos em leu lugar; e aos Ifraélitas, por Ihes íer prohibydo có ella immundic  ̂eI 
Zrar no Templo, e comer coufas lañólas, como ñas encomendan^as precedentes»

A Encomendaba 108. he,

S
Eren las aguas de la vacca vermeya immundates al ho1? 
bre limpio, y alímpiantes a el immundo, de immundi?^ 
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de muerto íblamente. Ella nos encomenda o Senhor , dizendo; Iferá á ellos pLumer. 
por fuer o perpetuo, y eftelhan aguas de apartamiento lavarafus panhos^y el tocan en aguas d'el C.iy. ¿i 
aparramiento, fe immundaráhafta la tarde. Asaguoasdo apartamento dequeaquyle 
trata, faó; hua por^aó de aguoas correntes de fontes, ou rios, pollas emhumvaíb 
ñas quais mifturavaó hua porcaó da qinza da vacca vermelha, e eftas aguas fe cha- 
mavaó, Agoas de apartamento. Ellas agoas deílilandoíé no dia 3*5 e no día 7’; fo- 
bre hum homem que foífe immundo de ¡inmundicia de morto,ficava limpo, deípois 
de fe haver banhado, e fe haver pollo o Sol. Quem tocar nellas aguoas íem neceíi- 
dade de eílelhar, tanto homeñs como atondos, tica immundo. E as aguoas que tem 
emfy, tanta quantidade, que fe poífa eílelhar, (que hé tanto que fe poífa infundir 
nellas tres ramos de Ifópo) immundaó á quem as toca, ou as leva fem neceífidade.
Porem aquelle que as toca, ou as leva por neccfidade de eílelhar, hé limpo. Porque 
oque dis a Efcritura; I eftelhan aguas de apartamiento, lavará fas panhos, quer dizer, 
Quem levar tanta quantidade de aguoa que com ella íé poífa eílelhar, e illo íem ne- 
Qefidade; em taó lavará feus panos como diífémos. A obrigacaó d’eíla encomen- 
¿anca hé no tempo da Cafa fanda aos machos, e ás femeas por que todos haó miíter 
eílelhadura, para poderem entrar no Templo,e comer fandidades. E quem fez o 
contrario anullou ella encomend. de fazer, alem dotalhamento que fobre illo hay»

• A Encomendaría a N°. 109. hé.

L
Imparenfe todos los immundos, banhandofc en aguas 
recipientes. Ella nos manda o Senhor, dizendo; l lavará en las aguas a 
toda fu carne, y ferá immundo ha ría la tarde. A declarado deíla encomend.hé; 
Que o que diz a Eícritura, toda fu carne, moílra que hé neceflário para íé lavar,tanta 

quantidade de aguoa, que poífa cubrir toda fuá carne de hua vez. A qual medida, 
tnediraó nodos Sabios, que faó 4.0. Seah; que hé tanto como quantidade de hum co- 
vado, fobre hum covado em quadrado, em altura de tres covados. Que vem a fer a 
afomma de 44.118. polegadas de aguoa , e ellas de hum homem ordinario. Neíla 
quantidade (pello menos) le haó de alimpar todos os immundos nomeádos na Ley, 
tanto homeñs, como atondos; fem haver nenhua coufa que divyda entre a carne, i 
aguoa. E hé neceífario que feya íémpre de fuá cor natural, porque íé mudou a cor, 
quem íé banhou na tal aguoa, nao Hca limpo. A obrigacaó d’eíla encomend. hé em 
todo o lugar, e em todo o tempo aos machos, e ás femeas, que fe quizerem alimpar 
de fuá ¡inmundicia.

A Encomendan¡aN°» iio.he.

L
Impiareníe de la lepra, con las colas q declara la Ley. 
Ella nos manda o Senhor, dizendo; Efta fer a Ley dellcprofo, en dia de fu alim^ 
piarfe,y ferá trahydo al Sacerdote, E tudo o que fege. A fubílanqia delta en- 
comendanca, hé; Que fárandooleproío, Ihemanda á o Sacerdote que 

tome dous paífaros limpos, e hum pao de Alarze, e tinto de carmefy, e ourégaó. 
. " . O 3 E to

IOp.
Levitic • 
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E tomará hum atondo de barro, e Ihe porá a quarta parte de hum Logh de aguas vi- , 
vas, e degolará o milhor dos dous paitaros, (obre as aguoas; cuyo fangue efpremerá 
atéque te conhe^a na aguoa; e o corpo do paífaro enterrará diante do leprofo; E def- 
pois tomará o pao de Alarze, e o ouregaó, e o tinto de carmeíim, e o paffaro vivo; e 
tudo junto infundirá ñas aguoas, e no fangue que no atondo, e eftelhará íete vezes, 
íobfe as coilas da maó do leprofo, e dcfpois enviará ao paífaro vivo; e rapará ó Sa
cerdote ao leproíbtodo, e defpois lavará feus vellidos, e fe banhará, e ficará limpo» 
Porem ha mifter que efpere aynda fete dias, nos quais nao pode eílar com fuá mu- 
Iher; e no dia íeteno o rapará o Sacerdote 2* vez, ailim como a e lavará feus vcf-
tydos, e fe banhará, e ficará limpo de todo. E na limpcza da cafa chagáda, fe
ufará deílas mefmas efpeqies, conforme íé declara na Ley. A obrigaqaó defta enco- 
mcndanqa hé em todo o lugar, e em todo o tempo, aos homeñs, e ás mulheres, ha- 
vendo koen fabyo que entcnda de lepra ;e quem paífou por ella,e nao a fez como feu 
juizio, anullou eftaencomendanqa de fazer.

A Encomendará . 111. hír

ni. Aparíé el leprofo, en el dia el feteno, todo fu cabella
Levitico Efta nos manda o Senhor, dizcndo; Iferien eldia elfeteno, j rapará a todo
C.14.9* JL Wb. cabello, a fu cabera,y a fu barba, y a peft anhas de fus ojos, y a todo fu cabello rapt' ¡ 

rá &c£t, k obfervan^ia d’eftaenqomendanqa he; Que fe rape o leprofo to
do o corpo , atéque fique todo elle lizo como hua abobora. E ifto hé neqeftárioquc 
feyacomnavalha. Eíeferapoufemnavalha, ouquedeixou pello menos dous ca
bellos , nao tem cumprydo com o que deve. A obrigaqaó d’efla encomendanqa hé 
como a de á <;ima.

A Encomendaba N°. 112» hé,

112. Overnarfe el leprofo, con las ordenes q manda la Ley»
Levitic* ■ --- Ella encomenda o Senhor, dizendo; Ielleprofo que en el llaga, fus panhos fer^
zy .^j. rotos, y fu cabera ferá defeubierta, y fibre fus labios fe embolverá, y immundo i^

mundo pregonará. Nefta mefma obrigacaó fe comprehendem todos os mab 
immundos que devem manifeftarfe , paraque naó fe immunde quem chegar á elles» 
E ifto fe moftra por o que dis a Efcritura.T immundo immundo pregonará. Como fe M 
fera, qualquerimmundo, immundo pregoará. Naócomosmefmostermos, que 
obriga o Senhor aoleprofo, fenaó com qualquer final, pello qualfe apartem os lim* 
pos delle; E o que ordinary amente ladinaó, I fu cabera ferá defeubierta. Naó hé con
fórme á verdade que nos eníinaó noflbs Sabios por tradiqaó, antes por o contraryo, 
tinha obriga^aó de embolveríe emqima da cabera como hum limunhofo, e o como 
fe íignifica ifto na palavra de Taruáh, largamente o moftra Reby Levy ben Gerfen 
no comento defte verfo. Efta obriga^aó fe entende no leprofo confirmádo, mas 
naquelle que enqerrou o Sacerdote, como diífémos na encomendan^a N* ioi. $ 
ayndaque feya koen Gadolhéneqeffaryo paífar por eftes termos. y Hé prohibyHo 

aofe- 
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ao leproíb confirmádo, íáludar a ninguemje Iavaríé;e tuíquiaríé; e hé necesario que 
efteya fora das cidades de térra íanéta, <jercádas de muralha. A mulher leproía, 
na6 tem obriga^aó de nenhuá das coufas íbbreditas , falvo eftar fora da cidade, e 
publicar que he immunda. A obriga^aó defta encomendarla hé como a de a cima.

A EncomendanfaN°,n¡. h¿,

Q
Vemar una vacca bermeja,como ordena la Ley. Para- 113.
que fu ceniza fuefe aparey áda, para quien tuvieífe neceílidad d’ella, para 
íe limpiar de immundicia de muerto. Efta nos manda o Senhor,dizendo;
H^la a hijos de Ifrael,y tomen a ty, vacca bermeya, &c#t, E acaba o propoíi- Números 

to dizendo; IJera a companha de hijos de Ifrael por guarda, para aguas de ejielhamentotlim- C, 19. z, 
fúta ella, O modo comque fe exercitava efta encomendanca,era; Que fe tomava huá 
vácca vermelha, que nao tiveífe nem aynda dous cábelos de outra cor,e que nao ou- 
veflem fey to com ella nenhum modo de obra ; e efta entregavaó a qualquer Sacer
dote, o qual, íete dias antes que a quey maífe, o tiravaó de lira cafa, e nelles íe alim- 
Pava, eftelhando íbbre elle das aguoas da cinza da vacca vermelha precedente. E 
ao fim defte tempo, por huá ponte que íe fazia, defdo Monte da Cafa fanóta, até o 
Monte da uncaó que eftava fora da cidade, levava efta vacca , á efte Monte da un- 
Saój aonde a degolava, e eftellava de íeu fangue íete vezes cfcontra a cafa da fandi- 
dade das fanótidades; e defpois punha fogo em huá ordenanca de lenhas , íobrc a 
qual eftava a vacca atada quando a degolavaó, e Ihe rompía o ventre;e tomava hum 
pao de Alarze, e ouregaó, e lam tinta em cor de carmeftm, e atava tudo junto, e o 
deytava dentro de feu ventre, defpois de íe atear o fogo na major parte da fogeyra; 
£ em fe acabando de queymar, batiaó com varas, o que ficava daquella ardedura, e

' peneyravaó a cinza, e a repartiaó em 3 partes. Huá punhaó no Monte da uncaó,da- 
qual tomavaó todo Ifrael para eftelhar eftando immundos. E outra fe eípartya, en- 
tfe todas as guardas dos Sacerdotes, da qual elles íe alimpavaó. Outra le punha em 
hum lugar da barbacá da Caíafan&a, aqual eftava aparelhada, e depofitada para 
uffirmar o veríb que dis, I Jera dcompanha de hijos de Ifrael por guardia, E por ifto, da 
gozado cada vacca, e vacca, guardavaó huá por^aó nefte mefmo lugar, que até 
agora foraó nove; A 1’. fez Mofeh; A 2a Hezrah; E íete dcfde Hefrah até a caía 24. 
£ a io*. fará el Rey Maíiach, que feya cm noífos dias. ¡y Todas as obras defta vac- 

defdo principio até o fim, fe faziaó de dia , e todos os que trabalhavaó nefte mi- 
uifteryo, des do principio até o fim, eraó immundos elles, e feus veftydos, e tinhaó 
nc9eíÉdade de banharíe, e fer immundos até a tarde. A obrigacaó d’efta encomen- 
dan$a hé no tempo da Cafa finóla a todo o kahal de Ifrael em general.

A Encomendaba N°. 114. he,

D
Ar el dinero limytádo en la Ley, el que promete la el- i^ic. 

tima de un hombre.Efta nos manda o Senhor, dizendo;Habla a hijos C, zp. z.
de
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de Ifracly dirás a ellos, varón guando apartare voto , por. eftima de almas a ^A» E todo o 
que legue. A febftanqia defta encomendaba, hé; Que quem difler a minh.a eftim¿> 
íeya voto fobre mym, ou a eftima de fulano feya voto fobre mym; hé obrigádo a dM 
ao Sacerdote a fomma que fe declara na Ley,conforme ao genero,e aos annos,e n*° 
menos. Afaber fe for homem de Idade de 20 annos, até 60 pagara 50 fíelos depr^* 
E fe for mulher defta mefma idade, pagará 30 fictos. E fe for macho de y anos 
até 20, pagará 20 líelos. E a femea 1 o. E fe for de hum mez até y años, o mach° 
pagará y helos; e a femea 3. E fe for de 60 años para riba o homem pagará 1 yh' 
clos, e a mulher 1 o. E le for pobre o que ouver votádo, o eftimará o kohen co^ 
forme fuá poííibilidade. Eftes annos fe contaó de dia a dia, defdo dia do na^imento» 
ate o outro año naquelle mefmo dia. E todos os líelos que nefte cafo fe trata, faó/1- 
clos da fandidade; que fáó pezo de 320 graos de ^evada, deprata pura. Elle din* 
heyro ícpunha todo em huá caía, que eftava no Tcmplo, e delle fe compravao, 
das as coufas ne^eífarias para o concertó da Cafa lañóla. $ Efta fomma que aquy 
declara hé fómente por quem votar fuá eftima. Mas quem dilfer, voto de dar qu^* 
to eu valho; hé obrigádo de dar, quanto valer, fe folie vendydo por eícravo na p^' 
9a. A obriga^aó defta encomendan^a hé em todo o lugar, e em todo o tempo, a°s 
homeñs, e ás mulheres; Mas eontudo nos eníinaó nolfos Sabios, que hé mal fey^° 
fazer elle voto nefte tempo, efandificar, ou apartar algua coufa, afaber votar, 
nao nos aproveytar della; e quem o íizer, fe for quatropea, fechalla ha em huá 
atéque de fy mefmo fe morra; Mas íé forem fruótas, veftydos, ou atondos deix^o5 
haó apodre^er; Se for dinheyro, ou valbs de qualquer metal, deytallos haó no 
porque tudo o ailima , hé coufa fandificada> enaó temos Ara, para fe offere^ere111^ 
ou elles, ou feu vallor; nem Templo em que fe diípenda; e deyxallo eftar, nao 
mais que de eftrompe^o, para virmos a aproveytarnos d’ellas, E quem paífoii p^f 
ifto, e votou fea eftima no tempo da Cafa lañóla, e naó pagou como o limite orde^f 
do na Ley, no tempo dcclarádo na encomendante de fazer N° 8 3. Ou que fez c 
voto, no tempo de agora, e naó fez da coufa votáda, como declaramos; baldón 
encomendan^a de fazer*.

A Encomendarla N°. 11 y. he.

Ve quien votare eftima, de quatropea immundó; 
conforme la avaliare el Sacerdote. Efta nos manda o Senb^ 
dizendo; I fi toda quatropea immunda, que no allegaran della allegaron n

hará eflar a la quatropea delante el Sacerdote,y a preciará el Sacerdote a ella &c<£t. 
dara^ao deftc verfo, hé; Que tanto quem fandifica huá quatropea limpa perfer* 
para a Ara , e Ihe acontezco alguá macula, como quem fandifica hua quatropea1 
munda para o minifteryo do Templó; hé ne^eífario que efteya diante do koeme e $ 
a eftime. E conforme o kohen a eltimar, tcm obriga^aó feus donos de redimí^,’ 
por ifto dis o verfo, y fitoda quatropea immunda alludindo á immunda; E o que d ¿ 
que naó íacrifiquem della facrifi^io a .A; alinde á limpa, á qual Ihe fobrevehy0 5° $ 
cola. Bem entendido, que defpois de eftimáda a quatropea limpa tem obriga^^ 

11
Levitic,
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donos detrazer outra em íeu lugar, que valha aquelle dinheyro em que a eftimou o 
Echen. E íe for quatropea immunda, poderaó vendella á quem quizerem; e fe o do 
no a quizer redimir, tem obriga^aó de acrecentar a quinta parte em ^ima, e o di
nheyro íe deípendia em coufas neeeífarias para a cafa. E defpois de redimydas fi- 
caó licitas para qualquer homem,como fenunca ou veífem fido fandificadas. A obli
gado defta encomendaba hé como a de á ^ima.

* A Encomendare a N0. i 16. he9

Q
Ve quien votare eftima de caía; dee conforme la ava- 116. 
liare el Sacerdote, y la quinta parte más. Efta nos éneo- Levitic. 
menda o Senhor, dizendo ; Tvarón que fanbiificare fu cafa, fin ti i dad a . A>y L.27. 14 
^ref^iarlaha el Sacerdote, quiera buena,y quiera mala^ como apref tare á el^cl Saperdottiaf- 

fije afirmará. O cafo defta encomend. hé ; Que quem fanótihear fuacafa, e quizer 
redimilla, ou elle ou feus herdeyros;a eftimará o kohen , e dará o dono conforme á 
eftima, acreCentando a 5* parte em^ima. Como, fe valer vinte, dará vinte e finco. 
E ifto fe entende,tato que feya efta caía em ^idade (jercáda de murftlha, como em al
dea; íempre pode o dono, ou o hcrdeyro redimilla da maó do thezourcyro do Tem- 
Plo. Porem íe a comprou outro homem de dito thezourcyro, Se a caía era, em $ida- 
de^ercáda de muralha, e eftiver doze mezes em maó de quem a comprou, fica fuá. 
para fempre. E íe for a cafa de aldea, em chegando o lubileu, a reftituyrá ao pri- 
^eyro dono. A obriga^aó d’efta cncomendan^a hé aos homeñs, c ás malhieres, na 
tempo que o lubileu fe obferva.

A Encomendaría N°. 117. .

Q
Ve quien votare eftima de Campo, dee conforme la 1j 
eftima declarada en la Ley. Efta nos encomenda o Senhor, di- Levitic . 
zendo; Ifi de campo de fu pofiefJion,fanEiificará varón a .A. yferá prefio, afe- 27u6.

^nffemyente. Semiente Homer de (¿eváda, por jo pezosdeplata. A fubftan^ia defta en
comend. hé; Que quem íanétihear feu campo, e o quizer redimir, quer feya campo 
bom quer mao, dee por tanto efpa^o de térra em que íe poífa famear de ^eváda, tau- 
tocomohua medyda qchamad Homer, a fomma de yo pezos deprata, por todos os 
annos do lubileu,que íaó 49: demodo que vem á fer hum fíelo,e hua de 49 partes de 
hum fíelo, por cada año. E o valor do fíelo ya declarámos na encomend. N° i 14. E 
conforme aos años q faltárem daquelle tpó em que redime íeu campo,ate o anuo do 
lubileu, pagará ao refpcyto defta eftima q fica declarada, e acrecentará a y* parte.

E efta medida do Homer q aquy diífémos, comprehende dez fanégas; e cada fa
nega tem dez Omarim; demodo q hum Homer,faó Ccm Omarim;c a quatidade do 
Omer ya declarámos na encom.N” 44. y T udo ifto íé entcndc,naquclle q fanétifica 
hum campo de íua poffeífaó, q Ihe veo á maó por via de horada. Porem quem fanéfi- 
hca,hum campo q tinhacomprádo,ou que Ihe vehyo b maó, por algua outra via,que 
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nao feya por heran^a; eítimallo há o koen, no que valler até o año do jubilen, e & o 
redimir quem o fandificou nao tem obriga^aó de acrecentar a 5a parte , fobre a ei- 
tima.E quando chegar o lubileu,tornará o campo aos donos que o venderad á quem 
o fandificou; tanto que ley a ja vendydo por o Thczoureyro como que ayuda elUVa 
cm fuá maódémpre tornará aos primeyros donos. O que nao he aflim no campo qe 
heran^a, Que fe for vendy dq, por o Thezoureyro a outro homem, ou nao for redi' 
mydo de feus donos que o fandificaraó , no lubileu tica á remáte para os Sa^erdo' 
tesq ue fervem naquella guarda, os quais daraó o feu valor para íé gaftar no niimh 
teryo do Templo. A obriga^aó delta encomendanqa hé como a de a ^ima.

A Encomendaba N°. 118. he,

P
Agar el que yerro en falfya, y anhadir fobre lo que 
fó, el quinto mas. Ella nos manda o Senhor, dizendo; Almaqtt^ 
fafáre, falfya^ y peccáre por yerro, de finalidades de »al, y traerá porfu culpa á 
barvez fano &e<ct.y á lo que peceó de la fanttidad pagará, y a fu quinto anhadir á fobre 

caló delta encomendan^a,hé; Que quem fe aproveytar das coufas fandas, ou come 
daapartadura(que héosz por 100. quefedaó ao Sacerdote) pagará o valoré^ 
quillo que fe aproveytou, ou comeo; com acrefqentarlhe mais, a f parte ; e traí 
hum facrifi^io por feu erro, que ferá hum barvez que pello menos valha dous fd0 ’ 
eeíte facrifi<;io fe chama, Culpa de falúas. Tudo iítofe entende, quando for por^ 
ro; porque fe for áfinteterá a^outes, e pagará fó o principal; e nao a f parte, ne#1 
facrifCio. A quantidade cm que fe comete eíte crime de fallía, hé tanto como 
de mea qeváda deprata, que vem a fer huá moeda de cobre que fe chama Perutáhí 
iíto, quer feya das Gndidades da Ara, quer feya das dedicadas ao concertó da cíj' 
A obrigaqaó d’elt^ncomendan^a, hé no tempo da Cafa fanda, aos machos,e ás y, 
meas. E quem pallar por ella, ou por erro, ou de propoíito , terá as penas fobre & 
tas, cada qual como hca deciar ádo.

A Encomendaba N°. i ip. he,
II?.

Levitic* 
1^.24.

Eer el fruóto de la planta d’el quarto anho , fanftid^ 
Eíta manda o Senhor, dizendo; I en el anho el quarto ferá todo fu renuevo 

J dad de loares a. A, A íubllan^ia d’cíta encomendante hé; Que todos os flü 
tos que produzirem os arvores no 40 año dcfpois de plantádos, íéjaó Íáí 

E fuá fandidade hé, que vaó os donos á comellos dentro de lerufalaym, como a 
^ima za,conforme tratarémos na encomendante de fazer N° 128. C E íer efte 

Números to para os donos (poíto que hé fanóto^ apprendem nollos Sabios do verfo que $ 
C. j. so. y varón fusftrAidad.es á elferan. Porque o Senhor deu todas as fandidades 

^crdotes, excepto os facrifCios de manifeíta^aó; e as Pazes; o facrifí^io da P^c 
de Pefachj a décima da quatropea, a décima 2a, e os frudos da planta do 40 
f Eítas frudas, quena as querya redimir, as podía comer na íua térra, e tínhá o <

i'l
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gaqao de leVar o feu valor a leruíalaym , acrcfqentandolhe a quinta parte de feu va
lor, mais; E quando as redimya dizya, Efias fricas feyao cutías,com efiaprata. O tem
po de contar elles años, he defdo primeyro dia de Tifry, afaber contavaó defdaho- 
raque fe plantavaó, e em chegando primeyro de Tifry era hum ano. Bem entcndy- 
do que era neqeíláryo que folie antes *de Tifry 3 o dias, e mais tanto tempo que pu- 
deífe haver pegado no chao, que hé duas (emanas, que emtudo vem a fcr 44 dias. A 
obrigaqaó delta cncomendanqa he na térra finóla, no tempo da Cafa fanóta; aos ho- 
meñs, e ás mulheres. E na vinha em particular fe ufa tambem fora da tcrra fanda, 
Mas ñas outras arvores, naó; E por ifto as fruótas do 40 año que produzir a vinha as 
redimirá por o valor de hua pequeña moeda, e a deytará no mar, porque nimguém 
fe aproveyte della, por fcr íandidadc. E quem palfou fobre efta cncomendanqa, e 
naó trouxe os frutos do 40 año, ou feu valor á lerufalaym, no tempo da Cafa lánc- 

anullou efta cncomendanqa de fazer.

A Encomendaba N°. 120. he,

Exar a rincón del campo, y de los arboles, páralos 
pobres. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Ienvnefirofegar,afegádade 
vaeftra tierra, no atemes a rincón de tu campo por fegar, &cat, Al pobre, y al pere-

¿rinodexarás a ellos,yo A. D. A fubftanqia d’cfta cncomendanqa, hé; Que fegando 
o homem feu campo, deyxe hum pouco no cabo delle por fegar. E efte nao tem me- 
dyda limitáda, de Ley. Porem os Sabios de Ifrael ordenaraó que pello menos folie 
W de 6o partes do campo. Efta cncomendanqa -fe entende tanto comquemíega, 
como com quem arranqa; porque poftoque a Ley difte em voífo fegar, nao foy mais 
que por falar, no modo mais coftumádo. $ Efte rincaó.e o mais que conqéde a Ley, 
para os pobres no campo; naó tem poder o dono de dallo á qucri^quizer,fenaó dey- 
xallo tomar á qualquer pobre que vier;e fe fizer o contraryo,furta aos pobres, y Os 
géneros nos quais hé obrigaqaó obíervarfe efta encomendanqa,faó os que tem ellas 
5* condiqoñs; afaber, Toda coufa que hé comyda; e que nafqe da térra; e que tenha 
dono que tenha cuydado della; e que dura muyto tempo; e que fe colhe toda junta. 
Faltando qualquer deftas finco particularidades, naó hé obrigádo a deyxar dellas o 
nncaó. A obrigaqaó della cncomendanqa hé aos machos, e ás femeas, na térra fanc- 
tai no tempo que todo Ifrael ella nella. E por cncomendanqa dos Sabios fe uza tam- 
bem fora da térra fanéla; c quem pafíou por ella,e naó dcixou o rincaó na térra fanc- 
ta, no tempo que hé de Ifrael, anullou ella cncomendanqa de fazer; e o obrigaraó 
dar daquclles mefmos fruótos aos pobres; a quantidade daqticllc rincaó.

A Encomendarla N°. 121. hé,
Exar á los pobres, las eípigas que cahen en el tiempo 
de la legada. Efta nos manda o Scnhor, dizendo, I cogimento dettifega- 
da, no coyas &cat, di pobre y al peregrino dexarás d ellos, yo ,A,y,D, A fubftan- 
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^ia d’efta encomendan^a, hé; Que as eCpigas que cahem da fou^e; no tempo que 
gaó^ou da maó do Cegador, quando as ayunta para Cegar,ficaó para os pobres; betn 
entendydo Ce Corem hua, ou duas eCpigas juntas;. Mas Cendo mais , Cao para o don° 
do campo; E tudo o, q efti ver em duvida, julgarCe há da parte do pobre, para afíirín¿f 
o veríb que dis, Pobrey mendigo juftificad, Aobíiga^aó d’efta enGomendan^ hé CQ- 
moa deá.c¡ma.

A Encomendaba N°. 121. hé»

D
Exar el manoyo, o gavilha que fe olvidó en el campoí 
Ella nos manda o Senhor, dizendo; Quando fegares tu fegada en tu camp0’ / 
olvidares gavilha en el campo, no tornes por tomarla, a el peregrino, a el huerf^i 
y a la biuda ferá. A Cubftan^ia defta encomendaba hé; Que legando bulfl 

homcm Ceu campo, e atando os molhos das eCpigas; qualquer molho (ou pavea) que 
Ihe eCqué^er, ha de deyxallo para os.pobres. Bem entendido que íe tiver dous Sc^ 
que Cao dous tercos de hua fanega; nao Ce chama eCquécimento, e aílim nao hé obf1' 
gádo a deyxallo. Tambem para Ce chamar cíqué^imento, he netjeífario íer eíque^ 
do,tanto do dono do campo, como dos Cegadores. Porque Ce hum eCqué^eo, eo°r 
tro nao, nao hé obrigádo á deyxallo. A obriga^aó d’efta encomendan^a hé co&oi 
de arriba.

A Encomendaba'N°- 123. hé»

Exar en la vinha el rebufeo. Efta nos encomenda o Senhor, & 
zendo; Itu vinha no rebujques,y grano de tu vinha no coyas-, di pobre y di 
dexarás a ellos,y o .A. V~. D, A íübftan^ia deftaencomendanca hd; Que 

aquclles cachinhos de uvas que nao tem cCcadeas, e Cao raleados; afaber que os o 
gos nao eftaó juntos huns com outros, os deyxe o dono para os pobres. E aynda qu
a vinha Ceya toda deftc modo; toda a dcyxará para os pobres. Mas os pobres 
podem hir a tomar eftes cachinhos, até que comeíTe o dono da vinhaa vendim^» 
obriga^aó d’efta encomendaba hé como a de á ^ima.

A Encomendara N°. 124. he.

Os bagos que fe caen en la vinha^dexarlos á los pobíeS> 
Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; Jgrano de tu vinha no coyas, Al p°^lt 
y al peregrino dexarás a ellos, yo .A. D, A Cubftancia defta encomendan^
hé; Que hum, ou dous bagos que caem dos cachos,quando Ce vendym*0^ 

devem dcyxar aos pobres;Porcm Ce cahirem 3 juntos,Cao livres diflo.E quem p° 
o Cefto debaxo davide para cahyrem os bagos na hora que vendyma, furta aos 
bres. ConcluiíCe de todas eftas cncomendan^as antecedentes, Quequatro dJ 
vas tem os pobres na vinha^/?i^r,os graos que cahem^os cachos pequeños ;o 7

e 0 ' 
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eocíque^imento. y E tres dadivas na ^eára, afaber, o cogimento; o elque^imcn- 
toj.eo nncaó. E anas dadivas ñas dcmais arvores, afaber^ o eíque^imcnto, e o 
rincaó. O peregrino que diz em todos elles, hé o peregrino da juftedade, luden 
como os demais; e comtudo nao impidiraó aos pobres gentíos de colher com os po
bres delirad por rcfpeyto da paz. A obligado delta encom. he como as de á ^ima.

A Encomendaba N°. 12 5. he,

T
Raher primicias a la Caía fanéta. Elba nos manda o Senhof, Exodo 
dizendo; Principio de primicias de tu tierra, traherás d Cafa de. A. tu Dio. A C,2^ tS 
fubítan^ia d’eíta encomendan^a hé; Que de 7 géneros de frudos,com que 
foy louváda?a terra-fanda quefaó r trigo ; nevada; uvas; figuos; romans;

azcytonas;e tamaras; os primeyros que apontarem ao madurc^er, atarlhesha oho- 
mem hum fio por final, e dirá, Eflesfiaprimicias. E quando acabarem de madurar, 
os poráem hum feílo, e os levará ao Templo, e os aprezentará diante da Ara; e del-' 
pois de leer (obre elles os verfos conforme trataremos na encomendanca de fazer 
N’i 32. os deyxava aly,- e ferepartyaó entre os Sacerdotes daquella guarda, como* 
o reílo das fandidades do Templo; e por iílo qualquer que nao for Sacerdote,e co
mer das primicias,defpois de haverem entrádo dentro das muralhas de lerufalaym,, 
merece morte por maó d’el Dio, como fe comerá apartadura; como fe declarará na 
cncomend.de nao fazer N® 13 3,. V O tempo em que fe trazyaó ellas primicias,era 
tafde Sebuoth, atéHanukáh. Efe as trotrxer antes ou defpois, nao as reqeberao* 
talle. A obriga^aÓ deíla encomendan^a hé no tempo da Cafa fanda, 7fó em térra 
fanda; áos machos, e nao as femeas; porque ellas nao podiaó dizer a tena que def- 
te á mym, porquanto a térra fe repartyo aos machos, e nao ás femeas. E por decre
to dos Sabios de Ifrael fe trazyaó primicias (no tempo da Caía fanda) das ^idades 
ta Sihon, e Hog , e de Surya; e quem paílou por iílo, e nao trouxe primicias, no • 
tempo fohredito, tendo campo; baldo« ella encomendan^a de fazer.

A' Encomendaba N\ 126. h¿, 
ri&. 

Parear Terurnáh grande,parad Sacerdote. Ella nos en- Deuter. 
comenda o Senhor, dizendo; Principio de tu Rivera, de tu moílo.y de tu azeyte Ct tS.f, 
darás á el. A fubílanqia delta cncomcnd. hé; Que defpois q o Komem fegar 
o renovo da térra , ou apanhar os frudos das arbores apartará délles, hu a

porgad para o kohen; aqual fe chama Apartadura grande,c nao tem medyda liraitá- 
ta de Ley; porem os Sabios deIfrael ordenaras que foffemz por i oo. É aiüm fó o 
trigo, moflo, e azeyte devem ella apartadura por Ley. E por decreto dos Sabios de 
Ifrael fe daa de tudo o que hé comyda do homcm, e q tem dono que o guarda, e q fe 
erra da térra.Ella apartadura, hé fanda, e nao'podem comer della ícnaő os kóanim’, 
e compra défuaprata como fe declarara na encómendan^a de nao fazer ^'133.

cncomend.de
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y K obrigacaó defta cncomendanca hé na térra fan&a , em tempo que Ifrael efta$ 
nella; aos homeñs, e ás mulheres. E quem paífou por ifto, e nao tirou apartadura do 
trigo, mofto, e azeyte, baldou efta cncomendanca de fazer 5 E fe for no reíto das 
fruótas, anullou hua cncomendanca de fabios.

^7-
Números 
C.18.21.

Levitic.

118.
Deuter, 
C. 14.22

A Encomendaba N°. 117. hey
Partai* diezmo, para los Levytas. Efta nos manda o Senhor, 
dizendo; I a hijos de Levy, he dy todo diezmo en Ifraelpor heredad, trueco def 
férvido &c<et. E ifto alude ao que diñe el Dio em outra parte , Itodo dte^0 

de la tierra, defendiente de la tierra, de f ubi o del arbol,d .A. el, fan^tidad a .A. A íubftaO'
Cia defta encomendanca,hé; Que defpois que fe tirou a apartadura grande, hé obri' 
gacaó tirar do que tica, huí parte de dez, e dala aos Levytas; E ifto íe chama, De0' 
ma primeyra; o qual he como qualquer outro frudo ordinaryo , e o podem comeó 
aonde, e com quem,e deque modo quizerem. A obrigacaó defta encomcndancalp 
como a de á cima, declarando que tambem os Sacerdotes, e Levytas hé neceíferl° 
que tirem dizimo , e apartadura dos frudos que nacerem em feus campos, porque 
em quanto o nao fazem, chamaófe Tebel que quer dizer nao bono, que he hum nomc 
que fe daa aos frudos, dos quais nao fe tiráraó as dadivas que el Dio manda ; e h* 
prohiby do comer delles, como íe tratará na cncomendanca de nao fazer N* i y 3 •

A Encomendan¡a N°. 128. ¿c,
Parrar diezmo fegundo, para comeren los duenhos^ 
leruíalaim. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Diezmando diezmé 
a todo renuevo de tu femyente el fallen del campo año cada año, 1 comerás delante

A, tu D. en el lugar que efeogera: e tudo o que fegue. A fubftancia.dcfta encomendé? 
Ca, hé; Que defpois que apartarmos a Décima i*, que fe dava aos Levytas, comole 
declara na cncomendanca procedente; Era obrigacaó tirar do que ficava outra 
Cima, aqual fe chamava Decima 2a. Efta Decima era obrigacaó comcríe dentro 
muralhas de leruíalaim. E íe foífe o lugar longo , podiaó os donos redimilla 
dinheyro, c acrecentar íbbre ella a $• parte, e hira leruíalaim, eahy defpender W 
do em comyda, c bebyda em companhya do peregrino, doorfaó, e da vcuva, e fc 
vyta. A obrigacaó defta cncomendanca hé ; aos homeñs, e ás mulheres no tei^r 
que todo Ifrael eftaó fobre fuá térra, e lerufalaim fobre feu atiento. E por Ley nao , 
devem decimas, e apartaduras fenaó da térra lañóla, e por decreto dos Sabios W111 
bem fe traziaó de Surya, TEgypto, Babel, Amon, e Moab.

A Encomendaba N°. 125?. he,
Ve los Levytas aparten diezmo, d’el diezmo que 
febieron; para los koanim. Efta nosencomenda o Senhor,^ 

I2p.
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zendo; I a los Levytas hadarás y dirás á ellos, Quando tomar des de con hijos de Ifr del al Numer, 
diezmóle dy avosde con ellos, por vuestra heredad',)' apartar ¿des de el apartadora á •C.iS. ¿á 
Diezmo d’el Diezmo. A lúbftan^ia defta encomendarla he; Que de todas as Décimas 
que os Levijm, reqebeífem do povo, apartalfem de dez hum,para o Sacerdote, qual 
ellos mais cnvoluntaHemjc cfta fe chama apartadora del diezmo. E commctyaó pec- 
cado, íe nao deílem do milhor,que aífim fe diz no mefmo cafo, 7 no llevar ¿des fobre el 
peccado en vuefiro apartar a fu meyoria de el. Efta apartadora era difíerente das q apar- 
tavaó os Ifraelitas; Porque fe o Lcvyta tiveíle muytas décimas em deferentes lugá- 
res, baftava apartar de hum lugar por todos os mais; por quanto aflim dis a Eícritu- 
ra; de todas vofas dadivas apartareis. Porem as apartaduras de Ifracl nao livravaó íé- 
naó os fruétos que cftavaó no mefmo lugar, donde íe tirava a apartadora. A obriga- 
qaó defta encomendaba he como a de á cima.

A Encomendaba N°. 13 o. he,

D
Ar diezmo al pobre, en lugar d’el diezmo 2® en el 30. 1
y 6° año de la Semytab. Eftanosencomendao Scnhor, dizendo; Deuter, 
De fin de 3 años , focarás a todo diezmo de tu renuevo en el anho efe , y dexarás en • i4,2& 

tus villas-, y vendrá el Levyta. E todo o que legue. O cafo defta encomeñdanca, hé; 
Que o primeyroaño dos fete da Sémytah apartava o homem 2 por 100. do que re- 
colhya para o kohen, o qual fe chamava, apartadura grande. E defpois do que fica- 
va, apartava 10 por 100 para o Levy, que fe chamava Deqima ia. E do que defpois 
ficava, apartava outra Decima, que le chamava Decima 2% aqual hyadosdonos 
comer a lerufalaym, como Hca declarádo ñas encomcndancas precedentes. E com 
efta ordem fe governavaó o primeyro, e 20 año da Semitáh. Porem no 3 0 año, deí- 
pois da apartadura do koen, e da Decima do Levy; em lugar da Decima 2% fe apar
tava a Decima do pobre , a qual repartyaó ñas proprias cidades com os pobres Le- 
vytas, e veuvas, peregrinos, e orfaós. Pelloque era livre aquello año de levar a De- 
Cima a lerufalaym. y Tornavaó ao 4.’, e ao f anno, conforme a primeyra regra; e 
ao 6° año fazyaó como no terceyro. Demodo que cada 30 año, em lugar da Decima 
2*, apartavaó a Decima do pobre; E no año íeptimo nao havya nenhuá apartadura, 
nem Decima; porque tudo era liberto para todos; como declararemos na encomcn- 
danca de fazer ^134. A obrigacaó defta encomendanqa he como a de á cima.

A Encomendanqa N°. 131. he,

D
Izir la confi^ion del Diezmo. Efta nos manda o Senhor, dizcn- 13 In
do ; Quando atemares por'diezmar a todo diezmo de tu renuevo, en el anho el terce- Deuter • 
ro &c<£t.y dirás delante .¿4. tu Dio, efeombree la finalidad de la Cafo. E tudo o C.26,12. 
quefegue, até onde diz, tierra manante leche, y miel. A íiibftanc¡a d’efta encomcndan- 

Ca hé; Que defpois de haver apartádo, no anno terceyro da Semitáh, a Décima do 
pobre, em lugar da Deqima 2a, como exadamente declaramos naencomendanca

pr«cc-
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prae^edente; no anuo quarto, era obrigádo o homem de confeífar diante de el p10 
bendito, dentro da Cafa fanóía, e dizer porfua boca como havya tirádo as Prim1' 
<;ias, Apartadoras, e Décimas encomendádas;e naó havya deyxádo ficar em fuac*' 
fa nenhua coufa dellas; e acadahum tinha dado o que Ihe tocaya, e ifto ícchama con' 
flífaó da Décima. Efta confiífaó fe fazia em Minháh do dia ultimo da Pafchoa de 
•Pefach, no año 40 como dixémos, e aílim no año feptimo. A obriga^aó d’efta éneo* 
mendan^a he aos machos no tempo da Cafa fan¿ta,e quem paflou por ifto confort 
üca a (jima dito, anullou efta encomendaba de fazer.

• A Encomendaba N°. lyi.he.

L
Eer fobre las primicias,jertas palabras q mada la Ley* ’ 
Efta nos encomcndao Senhor, dizendo; 1 hablarás y dirás delante »4' [
El Siró deper diente my padre 3 e tudo o que fegue,até onde diz,^ ahora he tf^

i3*.
Deuter.
C.zt.j.

a primerya de frutó o de la tierraque di fie ámy, A» A fubftan^ia d’efta enC^
mendan^a he; Que trazendo o homem as primicias á Cafa fan&a, conforme tc^ 
declarádo na encomcndan^a N® i2y, tinhaobriga^aó de leer fobreellas, os ved0 
fobreditos, e fe chama, Leytura de primicias. E naó todos os quc.traziaó primfe1* 
eraó obrigádos a efta Leytura, porque as mulheres, e aquelles que era duvida fe#R 
machos ou femeas, c os Amofroditas, traziaó,e naó liad; porque todos eftes naó P0' 
dyaó dizer,a térra que defte a my m. E aílim tutores, os íérvos, e meníageyros» 
ziaó e naó liaó; porque traziaó por outros, e naó podiaó dizer, a térra que deftj 
my. $ Os Levytas, e SaQerdotes.tambem traziaó, eEaÓ; que pofto que>naó he^' 
rao igualparte, com os outros cribos, comtudolhes mandou o Senhor dar 48 
des, e por ellas podiaó dizer. Agora trouxeo fruffio da térra que defte ámy .A» V
peregrinos tambem trazyaó, e liaó; porque Abrahamfoy chamádo, pay de fon^y 
de gentes; e á elle foy dada a térra. E todo o que fe faz judeu fe conta como4üe,£ , 
ra feu filho. A obriga^aó defta cncomendan^a hé. em cerra fanéta aos machos, e 
ás femeas, e quem paífou por ifto, e trouxe primicias, e naó leo fobre ellas» os 
serios, anullou efta encomcndan^a de fazer,.

Numero

A Encomendaba N°> 133. he,

Pallar Haláh para el koen. Efta nos manda o Senhor, dizcn^ 
De principio de vueftras mafias dar ¿des á .A. apartadora ávueftr os genera#? 
A fubftan^ia defta cncomendanqa hé; Que amaífando tanta quantidade 

mo hum Omer,cuya medida declaramos na encomendando N® 44. de íinco
de farinhas que faó trigo, ^eváda, efpelta, havea; e fenteo; rom obriga^aó o 
de tirar hum bolo, e dallo ao koen, e efte fe chama Haláh. Se fe eíque^eo c naó tl 
-eftc bolo quando amaífou,deípois que for paó apartará hum pedaffo; c ifto fe e° jg 
de ñas mafias feytas para comyda de homeñs. Porem maífa fcyta para comyd^ 
animáis, hé livre de apartar della, Haláh. Efta Elaláh naó rom quantidade limy1* 
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de Ley, mas noílbs íábyos ordenaraó que folie huá de 24 partes da Maña. Bem en
tendido que ifto hé, na térra íanéta; em tempo que hé povoáda de Ifrael,que ahy hé 
obrigazaó de Ley tirar a Haláh, como diz o vcrfo no mefmo lugar, en vuefiro comer 
del pan de la tierra» Porem fora da térra fanéta, que nao íe tira a Haláh, íenaó por or
denanza de Sabios (porque nao fe efqueza em Ifrael efta encomcndanza ) em tiran
do tanto como hua azeytona de huá maíia, ayndaque grande, tem cumprido com 
fuá obrigazaó, ea dey tará no fogo; e nao a comerá nenhum kohen, nem pequeño 
nem grande. A obrigazaó delta encomendaba hé aos machos, e ás femeas; na térra 
funda (de Ley.) E ñas mais partes, por decreto de Sabios.

A Encomendaba N°. 134. he,

D
Exar ál publico, todo lo que naciere en la tierra, en el 134. 
anho leteno. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; Ifw años[em- Ex°d° 
brarás a tu tierra,y apanharas a fu renuevo-, y elfeteno la foliar as, y la dexarás, A *1

fubftanzia d’efta encomendanza, hé; Deyxar publico tudo quanto produzir a térra, 
para homeñs, e animáis; e por ifto íe chama año da Semytah, que quer dizer, año 
da foltura. A obrigazaó d’efta encomendanza hé, aos.machos, e as femeas em térra 
funda Tómente, e no tempo que Ifrael eftá de aliento nella; E quem palia por ifto, e 
fechou íua vinha, ou leu campo no feteno año, ou recolhCo todos leus frudos para 
cafano tempo fobredito, anullou efta encomendanza de fazer ; e contudo hé licito 
recolher do feu campo, pouco a pouco, e comello em cafaj com tanto que feya igual
mente como os demais, e nao como dono do campo.

A Encomendaba N°. 137. hé,

Q
Ve dexémos de labrar la tierra en el anho feteno. Efta 
nos encomenda o Senhor, dizendo; En arada 7 en femada foliarás, E em ou- 
tra parte dis; T repofará la tierra repofo a .A, A fubftanzia defta encomen

danza hé; Que neíte año, nao le podía famear,podar, fegar, nem vendimar. E aílim 
tambem hé rezebimento de Moíeh de Sinay,que hé obrigazaó zeifar de lavrar a tér
ra 30 dias/antes do ano íéteno;e por decreto dos Sabiosjaó tambem prohibydas ou- 
tras obras; como eftercar, ou cavar folias ao redor do campo; e até fazer hum per
fume para matar os bichos que eftaó ñas arvores, hé prohibydo efte año. A obriga- 
$ae defta encomendanza hé como a de á zima.

A Encomendaba N°. 1^6. he,

S
Anétificar el anho del lubileo. queesdezincuenta, en zincuen- 
ta anhos. Efta nos manda o Senhor, dizendo; I fanCtificarédes a anho de lospn- 
cuenta anhos, y apregondredes alferria en la tierra a todos fus moradores, A fubftanzia 

• O defta
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deíta encomendarla hé; Que defpois de haver contádo o Senado grande de Ifrael, 
fete años, fete vezes, que faziaó em rudo 49 años; O año que feguya que era o 
cincuenta, era obriga^aó fanétificallo. E fuá íándidade era, nao fe lavrar nelle a cer
ra , e fer publico rudo o que produziffe nelle, conforme em túdo ao año íeteno , 
mo declarámos ñas duas encomendan^as precedentes. E mais alem diíto, todos os 
íervos ludeus fahyaó á alforrya ; e as herdades vendydas , tornavaó á feus dono5’

Dez e fete lubileus contáraó Ifrael defde que entráraó na térra , até que ultin^' 
mente fahyraó, porque aprimeyra cafa dur0u4.ro años; e a 2* durou 4.20. $ 
tempo que hay Iubileu,hay os luizos do feryo hebreo; de cafas de qidades de CerCp 
de campos fanótificádos; de campos de poífeífaó; retóbele peregrino moraduzo.. 
no tempo que nao hay lubileu nao fe uza nenhuá deftas coulas. Quando fe fan#*' 
ficava elle año, fe ajuntava todo o Senado de Ifrael,e deziaó. Elle anno hé Sanéto,e 
bendiziaó fobre elle para fanótificar años. E faziaó tanger o Sophar por todas as í1' 
dades. A obrigaqaó delta encomendan^a hé na térra fanda,em tempo que leus n10' 
radores fobre ella; E quem pafibu por ifto, c lavrou fuá térra, ou recolheo feus fr11*'” 
tos como dono ; ounaó mandou leu fervojudcu forro, no año do jubilen, anu^011 
cita encomcndanca de fazer.

A Encomendaba N°. 137. he,

LevitlCO
Anher Sophar, en el anho del Jubileo,a diez deTizrf' 
Que hé o dia das perdoan^as. Eíta nos manda o Senhor, dizendo; / 
pafar Sophar de aublapon, en el met el feteno, en diez, al mes^ en el dia de lat pe^ 
naneas, haredes pafar Sophar en toda vueftra tierra, k fubítancia delta ení° 

mendan^ahé; Que no dia dekipur do año do lubileu, tangyaó o Sophar;.e naq^e 
le inítante, cada eícravo fe hya para fuá cafa livre, e os donos tornavaó pode de 
campos;porque defdo principio do mes até dez do dito,os fervos comyaó,c beby^' 
e eítavaó alegres em caía de leus íenhores , e nao le hyaó para fuas caías , nem 
donos fe fervyaó delles; e em tangendofe ncíte dia o Sophar, cada qual fe hya 
fuá cafa como diífémos. O modo de tanger, e com que fophar fe tangya declar¡J 
remos na encomendauca de fazer N* 170. A obriga^aó deíta encomendan^a 1^ 
moa de ácima.

A Encomendança 138. he,

138. 1 i Ornar todos los campos en el anho del Jubileo à
Levities I duenhos, fin ningún reígate. Eíta nos encomenda o Senhor 
25.24, ■ zendo ; I en toda tierra de vuestra pojfejjion , redemption darêdes a la tier^*"

modo da obièrvaçaô delta encomendança fe declara em differentes partes, co^0 
encomendança de fazer N* 117. E naencomendança que fegue a eíta. A obrig^ 
della hé aos machos^e âs femeas em terra fanéta,e no tempo que o lubileu fe obier

. ’..... ................ A^

dur0u4.ro


Encomendarlas de Fazer.

A Encomendaba N°. 1^9. bé,

Q
Ve fe puedan redimir las cafas que eílan en ^idades 
^ercádas de muralha, en termyno de un anho. Eftanos 
manda o Senhor, dizendo; Ivarón quando vendiere cafa de morada de fidade 
de tuerca, y ferá fu redemppion hafla atemar año de fu vendida; año ferá fu redemp^ion. A 

fubftanqia defta encomendanqa hé; Que quem vender hua caía que feya de grande
za de 4 covados, fobre 4 covados, e dahy para qima, que eftcyaíituada em ^idade 
que primeyro foy ^ercáda de murálhas, e defpois habitáda; tem tempo o que a ven
der, para redimylla, todo hum año. E fe paitar hum ano, fica em poder de qucm a 
comprou, e nao fahc no lubileu; E fe chegar o lubileu durante o año da venda naó 
fahyrá no lubileu,mas hirá correndo o año, defde fuá compra,como fe fora em qual- 
quer outro año. Quando a redimir quem a vendeo, dará todo o dinheyro inteyro 
naó deícontará nada. Eaynda que feytoiftoemoutrofugeyto, hé logro 5 nefte ca
fo a Ley o fez licito. Tambem naó pode redimir a caía por metáde; como fe lhe def« 
fe a meta.de do dinheyro, e diífeífc defpois vos darey o refto; Ou fe diífeílé tomay a 
metáde do dinheyro,e dayme a metáde da caía. Tambem ha mifter que redima elle, 
enaó feus patentes; porem fe morreo no meo do anno, podem feus herdeyros redi- 
milla, E aíñm fe morreo quem a comprou podem redimir da maó de feus herdey
ros. E fe a cafa for em qidade que naó tiver qcrca, ou que primeyro foy habitáda, e 
defpois ^creada; Pode redimilla quando quizer, defeontando o tempo que refta até 
olubileu; e fe nao a redimir, emchegando o lubileu tornarán feus donos. A obliga
os defta encomendanqa he como a de i qima.

A Encomendaba N °. 140. he.

Q
Ve contemos los años del lubileo; por años, y por Se- 
my tOth; Que fon femanas de anhos.Efta nos encomenda o Senhor, di
zendo; I contarás a ty fíete femanas de anhos, fiete anhos fíete vez.es, y feran a ty> 
diu de fíete femanas de los anhos, quarenta y nueve anhos. A fubftanqia defta encomen- 

dan^a hé; Que o fenado grande de Ifrael,na entráda de cada año,os contavaó,hum, 
dous, tres, até o N° de 7; aonde diziaó hua femana de años, e defte modo hyaó fe- 
gindo até 49 años, q fao fete femanas de años. Aílim como agora fazemos na conta 
do Omer, aos dias. E fandificavaó o anno de yo, para lubileu;como declarámos na 
cncomcndan^a N* 13 6. A obrigaqaó defta cncomendanqa hé ao Scnádo grande de 
Ifrael.

A Encomendaría a N°. 141. he,

Exar libres a. los deudores, en el anho de laScmitáh. 
Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; Iefte el cafo de la dexadura, dexará a 
fu deudor todo aquel que emprefió de fu mano, con que adeudó a fu próximo, no lo 

Qz tornará

^9-
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tornará a demandar a fu próximo, o a fu hermano» A fubftancia defta encomendarla hjj 
Que em chegando o ultimo dia do año íeteno,que hé befpora de Ros a fanáh do ano 
oy tavo, todas as dividas de empreftimo ficaó aey xádas, e folias; ayndaque feya 
vida de q haya eíeritura;Pórem íe Ihe apropriou hum campo particular para fe pagar 
nelle,.paó íicaefta divida folta; E afiim quem empreftou fobre hum penhor,ou quem 
entregoufuas eferituras em maó dajufti<;a antes quechegaífeo añofeteno, nao i 
folta o año íeteno, Tambem quem empreftou á leu companhcyro, por termo de 
annos, nao o folta o año feteno. A obriga^aó defta encomendan^a hé, & homeñs,eí 
mulheres, em qualquer lugar, no tempo que o lubileu íe ufa; E por decreto dos Si* 
bios de Ifrael, tambem fe obferva nefte tempo em qualquer lugar.

A Encomendaba N°. 142. he, 
142..

Deuter. A Pretar al eftrangero que pague. Efta nos encomenda o Senhoñ 
ZJk dizendo; Al eflranho apretarás. Alúbftan^ia deftaencomendan^ahé;

JL nao apiademos nem favore^amoSjdillatando a divida aosIdolatras. A ob^* 
ga^aó defta encomendaba hé aos homeñs, e ás mulheres em todo lugar, e emtoo 
tempo. E quem paíTa por ella, e den efpera ao Idolatra para pagar fuá divida, poí 
modo de piedade fomente, nao por temor, ou por nao perder fuá divida,ou pol0114 
tro proveyto femelhante anullou efta encomendan^a de fazer.

M3-
Deuter.

A Encomendaba N°, 143; héf

D
Ar al Sacerdote, de cada animal que fe facrificava;
brafO, y quixádas, y el coajar. Efta nos encomendao Senh°f’ 
dizendo; leUe ferá eljuyzjo de los Sacerdotes de con el pueblo, de confacrifi^1^ 

el Sacrificio, fi buey,fi car ñero-, y dará al Sacerdote el braco, y las quyxadas, y el f
fubftan^ia defta encomcndan^a hé; Que de todos os animáis limpos, que deg^ { 
cada qual de Ifrael em fuá cafa, dee ao koen o braceas queyxádas,e o coalhaíj1 
o bra^o fe entende o braco direyto, que hé da juntura do juelho até a planta. E P 
as queyxádas fe entende,da juntura da queyxada.até o anel mais grande da garg^ 
ta, com a linguoa que hay entre ellas; E o coalhar com o leyte que tiver; e ifto be / 
das quatropeas , e nao das animanhas limpas. A obriga^aó defta encomendaos 
aos homeñs, e ás mulheres Ifraelitas; e nao a Sacerdotes nem Levytas;Nas qu^^ 
peas cutías, e nao ñas fanétificádas. E huá filha de koen aynda que íéya cafada c 
Ifrael pode comer eftas dadivas, porque naó tem em fy nenhua íanótidade. Se 
veuzarefta encomcndanca tambemneftetempo, hay diíputaentre os Sabios,^ 
como o cafo hé duvidofo, naó tem poder o kohen de os.tirar por luftica. E 
maisficalivrequandoo dono da quatropea que fe degolá,hé Goy. Eftas dad1 
pode fazer dolías o kohen o que quizer aynda que feya deytallas aos perros, r 
que naó tem em fy nenhua fan&idade, E em lugar aonde naó hay koen,
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clono o que vallem ellas dadivas , e as comerá; e defpois dará o vallor, a qualquer 
koen que elle quizer. E quem palTou porifto anullou cita encomcndanqa de fazer.

A Encomendaba N°. 144. hcy
144.

Q
Ve den el principio de la tufquiadura, alkoen. Efta Deuter. 
nos encomenda o Senhor, dizendo ; Principio de tufquiadura de tus oveyas C.iS, 4. 
darás á el. A fubftanqia delta encomendante hé; Que todo o que tiver pel
lo menos finco ovelhas, ou finco carneyros, quer grandes quer pequeños, - 

por cada vez que os tufquiar,hé obrigádo dar daquella lam, huá dadiva ao koen. A 
quantidade delta dadiva nao tem limite-ña Ley, porem noífos Sabios limitaraó, que 
%a pello menos hua de do partes da tufquiadura.Bem entendido que para íer obri- 
>ádo a ella encomendante, deve haver em toda a tuíquiadüra o pezo de do ficlos;
>orque menos nao he obrigádo. E fe tiver fó finco ovelhas, hénc^eflario que cada 
luá dee como pezo de 12 ficlos ; porque aynda que entre todas, demo pezo de do, 
ou mais; quando cada hua nao tem 12, he livre. A obrigaqaó defta encomendanqa 
he a homeñs , e a mulheres Ifraelitas c Levytas; lómente em térra Sanóla; tanto no 
tempo que hay cafa fanóta , como no tempo que a nao hay. E quem paífou por filo, 
anullou ella encomendaba dé fazer»

A-Encomendaba N°. 11 y.

I
Vzgar en los juyzios del Herem (que es Apartamiento; d’elhos 14y. 
para el DÍO, y d’elhos para el koen. Efta nos manda o Senhor, di- Ltvitic; 
zendo; Deserto todo apartamyento que apartare varón a .A. de todo lo que á el>de hom- “

úrey de quatropea, y de campos de fu pofefjion, no ferá vendydo^y no ferá redimydo; todo ferá • 
dpMtamyento-,finalidad defanEtidades el á. A. $ A íubftanqia defta encomend. hé; > 
Que tudo o que apartar o homem de fuas fazendas ábfolutámente, fem declarar pa
ra quem; como fe difer, tal coufa minha Seya Herem (que quer dízéf apartamento) Numer. 
tem obrigaqaó de dallo ao koen, que aífim diz a Eícritura, Todo Herem en Ifrael a ty C» 18.144 
ferá. E fe declarou que folie para á Ara, ou para o conqerto da Cafa fanóta,ferá fanc- 
tidad de fanótidades; e naó para o kohen; Que afiim diz o verfo fanótidad de fanóti- 
dades elá. A. ^Porem hay huá diffcrenqa entre hum,eoutro,e hc;Quc as apartadu- 
ras feytas ao Senhor,le podem redimir por feu vallor;e ficaó as fazendas apartadlas, 
cutías; e o dinheyro entra no Thezourodo Templo. Más os apartamentos quéfaó 
dos Sacerdotes naó fe podem vender, nem redimir; mas há mifter dallos aos Sacer
dotes,que fervirem na guarda daquelle tempo, e clles podem fazer delles o que qui- 
zerem, A obrigaqao defta cncomendanca he no tempo de Caía fanóta, á homeñs,c á 
mulheres; e quem apartou algua coufa de fuas fazendas-, c naó óbfervon nifló a or- 
dem fobredita, anullou cita encomcndanqa de fazer.

A Eneo-
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J Encomendaba N°. 146. hé.

146.
Deuter.
C.12.21

Egollar quatropea, y animanha, y ave. Efta nos manda o 
Senhor, dizendo; Quando fe alexáre de ty el lujar que efcogiere .A. tu D. 
poner fu nombre ally,y degollarás de tus vaccas,y de tus oveyas que dió. A. aty, c0' 
mo te encomendé, A lúbíUn^ia defta encomendarla hé; Que todo o que qui" 

zer comer carne de quatropea, animanha, ou ave; hé obriga^aó que os degole p^1“ 
meyro como convem, que aífim dis a Eícritura comote encomendé-, donde le vee, que 
declarou o Senhor a Mofeh particularidades fobre o modo da degoladura as quaiJ 
le encerrad em y calos, que íaó; Detardadura; Carregamento; Efcondidura; Refv¿* 
ladura; e Arrancadura. E alcm difto a muyta deligen^ia na agudeza da faqa cotn q 
degbla que nao tcnha melha, e todos cites géneros eftaó declarados largamente en1 
feu lugar. A obriga^aó defta encomendaba hé em todo lugar,e em todo tempo,áos 
machos, e ás femeas; E todo animal que foy degoládo faltandolhe qualquer defteS 
requiíitos , chámale calabrina, e quem o comer palia ella encomcndan^a de fazeü 
alem da encomcndanqa de nao fazer que palia o que come calabrina.

A Encomendan^a^, 147.

147* Vbrir la fangre de la animanha, y ave. Efta nos manda o 
Levttic. I nhor dizendo; 1 varón, varón de hijos de Ifrael,y del peregrino el peregrinan e^e 
C.17^3 ellos, que cafare cafa de animal, o ave que ferá de comer,y vertirá a fu fangre,] c{,‘

brirlobá con polvo. A íubftanqia delta encomend .hé;Que defpois de haveí 
goládo animanha, ou ave,hé obrigádo cubrir o fangue com poo.E ha milter q po^* 
poo em ^ima, e poo debaxo. Advirtindo que le o animal que matar, nao for coflv^ 
nientc para comer,por qualquer caufa;hé livre de le Ihe cubrir o fangue;porque a Eh 
critura dis, queforpara comer. A obriga^aó defta encom. hé á homeñs, e á mulheíeS 
em todo lugar, e em todo o tempo; Ñas aves cutías, e nao ñas fanótidades, c qu^ 
paífou por ifto, c nao cubrió o fangue da animanha,ou ave,baldou efta encomendé 
qa de fazer.

148.
Deuter, 
C.22. 7.

A Encomendaba N°. 148. be,

E
Nbiar la madre paxara, del nido. Efta nos manda o Senho* 
dizendo; Enbiando, enbiarás la madre,y á los hijos tomarás para ty, K fabít^ ¿ 
defta encomend an^a hé; Que quando alguem encontrar hum ninho de 
faroslimpos por o camynhoem lugar que nao tcnha dono particular, 

obrigádo mandar a may, e defpois tomar os filhos. E ayndaque tornaíle aly muy1^ 
vezes , fempre hé obrigádo a mandalla. A obriga^aó defta encomend. hé em 
lugar, c em todo o tempo, á homeñs, c á mulhercs, e quem paífou por ifto, e 
a may citando fobre os ñlhos, anullou efta encomendan^a de fazer.

A í"'
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A Encomendaba N°.

M
irar en las íenliales de la quatropea,y animanha antes 149. 
queíe Cuma.Efta nos manda o Senhor,dizcndo; Efia la animanha que Levitic» 
comer edes de toda la quatropea que [obre la tierra $ todo el unhan unha yfendien ll,2‘

fendidnra de unhas, alijan rumyo en la quatropea* a ella comeredes. A fubltanqia delta en- 
comendanqa he; Que eícoadrinhemos os fináis das quatropeas , e animanhas antes 
que as comamos. E cites fináis faó, ter a patafendyda, erumyar. E lié de íaber,
que toda a quatropea, ou animanha que rumia, nao tcm dentes nem queyxadas de 
$ima. E toda a que nao tem dentes ñas qucyxádas de ^ima, e rumya,tem apata fen
dyda; exqepto o Gamelo, que com fer que nao tem dentes na queyxáda de atiba, e 
rumya- nao tcm a pata fendyda.E todos os que tcm a pata fendyda rumyaó, afora o 
porco. O coclho, e a lebre tcm outra natureza, que rumyaó,e tem dentes ñas quey
xádas de arribajmas nao tem a pata fendyda. E aífim como he neqcflario conhc- 
?er as diífercn^as que hay entre as immundas ás limpas, aífim he nc^cífario conhe- 
^er os fináis que hay entre a animanha limpa, á quatropea limpa ; Porque o fevo da 
quatropea he prohibydo , e o levo da animanha he licito. O íangue da animanha íc 
cobre, e o da quatropea naó.E por ilto ha miíter faber diftinguir hua da outra;Os fi
náis com que le diítinguem nao faó declarados na Ley, porem de tradi^aó de Sinay 
te^eberaó, que fe conhe^em por os cornos ; porque íe os ti ver enramádos como o 
$ervo, he animanha limpa, e íe nao forcm enramádos, le íaó tortos como os cornos 
do boy, e arrugados como os cornos da cabra, c que as rugas feyaó profundas para 
dentro, eredondos como os cornos do qervo, faólimpas. E doutromodofaóim- 
niundas. A obriga^aó delta encomendanca he em todo o lugar, e cm todo o tempo, 
á homeñs, e á mulheres; e quem paífou por iíto, c fó por hum final que vio, íe afufrio 
fobre elle, e comeo de hum animal, ayndaque defpois achou que eralimpo ¿ anullou 
cfta encomcndan^a de efeoadrinhar os fináis.

A Encomendaba i jo. h¿,

M
irar en las fenháles de la ave, para diftinguir la im- i jo. 
munda de la limpia. Ella nos encomenda o Senhor, dizendo; . 
Toda ave limpia comeredes. Os fináis da ave limpa , naó foraó declarados H

na Ley, falvo contou as efpe^ies immundas que faó 2 4. e as demais faó limpas.To- 
do o que for praótico neftas immundas, e em feus nomes , podera comer qualquer 
ave que naó fcya dellas ; E quem naó as conhe ?er, e naó fouber feus nomes, huleará 
pellos fináis que reqeberaó nollos Sabios; afaber* Toda ave que piza Iobre a comy- 
da, e come; hé ^erto que he de alguá deltas 24 efpeqies, e he immunda; e fenaó pi- 
2ar,e comer; fe ti ver juntamente hum deítes tres fináis que dirémos,hé limpaj^w 
hum dedo demazyádo como a galinhá; c que tenha papo, e que íua muela le defeaf- 
que com a maó. Porque naó hay cm todas as efpeqies prohibydas, nenhuá ave que 

pizc 
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pize fobre a comy da, e tenha algum deftes 3 fináis; falvo o Aqor, e o Eímerilhaó; e 
eftes dous nao fe achaó ein povoádo, femó nos dezertos. A obriga^aó delta éneo* 
Hiéndanla he como a de á ^ima.

IJI- 
Levitic» 
C. 11.21

Levitic.
C.n.g»

U3-
Exodo
C.12,2.

A Encomendabahé,

M
iraren las lenhales de las langoftas.,para diftinguir Ia 
limpia de la immunda. Ella nos mandaoSenhor,dizendo; 5^ 
a efe comer edes de todo removible delave, el andanfobre quatro, qtssid el rodil^ 
de arriba d fus pies, para faltar con ellosfobre la tierra» A fubftan^ia defta encomend. hw 

Que devemos efcoadrinhar nos fináis da langofta para diftinguir entre a limpa i 1#' 
manda, e hé defte modo afaber, Que oyto efpe^ies de langoftas limpas hay, e que111 , 
as conhe^eja de tradi^aó de feus pais pode as comer;E quem naó,tres fináis tem p^ 
ra conhe^er fe faó limpas; afaber, 4 azas que cubraó a major parte da longura» e । 
major parte da redondeza de feu corpo; E que tenha 4 pees, e 2 juelhos, paralé*, 
com elles fobre a térra; tendo eftes fináis, faó limpas. E hay quem diz que hé 
faryo que fayba que feu nome hé Hagan-, porque debaxo defte nome le compren^* 
dem todas as limpas. A obriga^aó defta encomendan^a hé como a de á ^ima.

A Encomendaba N°. i^z.hé,

Q
Ve miren en las fenhales de los pe^es. Efta nos enconé* 
o Scnhor, dizendo; A efto comeredes de todo lo que en las aguas, todo lo 
ala, y efcama en las aguas, en los mares ,en los arrojos,d ellos comeredes. A fubl^ 
^ia delta encomendan^a hé.; Que quem quer comer pexe, tem obrigaqaó de ehft1} 

drinhar primeyro, íe tem ala, e efcama. A ala, hé aquillo que tem os pexes nos lad 
com que nada; c a efcama, faó aquellas cafcas que tem apegádas em todo o corpo* 
fe nao fe Ihe achou mais que hua efcama, baila. Bem entendido fe for debaxo o' 
queyxádas, ou debaxo das perpatanas; que fe for no refto do corpo, pello men°5 y 
mifter que tenha duas. E em achando eícama, $erto hé que tem ala; porem em 
do alaché ncQCÍfario bufquar íc tem efcama; porque muytos pexes immundos 
que tem ala, e nao tem efcama. E hay pexes que Ihes cahe a efcama quando os Pe. 
cao, e com tu do nao deixaó de fer listos, corno as cavallas, e outros; porque j*4 
veraó na aguoa. A obriga^aó defta encomendan^a hé como a de §ima.

A Encomendaba N°. 153. hé, '

S
 A notificar mezes; y contar anhos y mezes, en Betb^ 
fojamente. Efta nos manda o Senhor, dizendo; El mes elefte a 
pío de mez.es primero clavos en mefes delanho. K fubftan^ia defta encomend' 

he; Que o fcnado grande de Ifrael na térra famftafendo authorizádo com os rc<qu^s 
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tos ne^cflarios ían&ificaflém mezes,e fizeífem os años de 13 lúas que Ihes páremele, 
conforme aos tempos,e ás occazioñs. para conforme a efta conta fe hirem contando 
as Pafchoas do año. E ifto hé o que diz,E/mez efie á vos, E alem defte verlo, moft rafe 
efta verdade por outras partes da EfcriturajaíEm do verfo que diz,/ guardaras al fue- Exodo 
roefte para fu plazo de ano,en ano,Como tambem de outra parte que disiE/pera á mes da C. 13. to 
primavera^ harás Eafchua a • A.tu D. porque en mez el temprano te facó ,A, tuD.de sAí- Deuter, 
Wptode noche, E fe nao fe acrefcentaflem en cada y annos, duas vezes hum año de 13 C, 1, 
has, muytas vezes virja a fer a Pafchoa, ou no mehyo do invernó, ou no mehyo do 
veraó, contra a ten^aó Divina que expreífaméte nos manda que feya no mes da pri
mavera,porque antaó nos tirou de><Egypto.E alem difto,fóra do feu tempo,naó ha- 
verya ^eváda nova para offerecer o Omer, no dia feguinte da Pafehoa. O modo 
com q fe obfervava efta cncomend. era; Que vinhaö dous judeus congruentes dian
te do Senádo, e teftimunhavaó q haviaó vifto a Lúa nova; e por feu dito,ordenavao 
0 principio do mez, com dizer, Oye hé fanólificado.E as caulas perq faziaó os años 
de 13 lúas, faó largas de relatar aquy, e em leu lugar diffufamente fe tratao. A obri- 
ga^ao defta encomend. hé em todo lugar, e em todo o tempo que tivermos Sabios 
authorifados, cafufrydos com os requifitos ne^eífarios. E agora q por noflbs pec- 
cados nao os temos, nos«governamos por a conta re^ebyda de Reby Hilcl.

A Encomendaba N°. 154. ¿e,
1y4*

R
EpofftV en el Sabbath. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Eneldia Exodo 
elSetenorepofarás, As particularidades deftaencomendanqa, declararemos C, 23.12 
na de nao fazer N° 3 20.

A Encomendabahé,

S
Anótificar el Sabbath.Efta nosencomendao Senhor,dizédo;yfcwer- 
date deldia delSabbathparafanttificarlo, A fubftan^ia defta cncomendanca hé; 
Que falemos alguas palavras no dia de Sabbath tanto ao entrar,como ao fahir 
dellc; ñas quais haya lembran^a da grandeza do dia,e fuá preminencia,e apartamé- 

to que tem do refto dos dias,que Ihc príeqedem, e fuccedem. E claramente nos en- 
nnaó noífos Sabios que eftas palavras famos obrigádos dizellas fobre hum copo de 
vinho, e ifto hé o kidus que hé bem fabydo entre todos; que dizemos em feu entrar. 
E antes de fe fazer,he prohibydo goftar coufa algua.E tambem no fahir o aparramos 
dos dias que fegucm , e efte apartamento fe chama Abdalah. A obrigacaó defta en- 
comendanqa he, em todo lugar , e em todo o tempo ios homeñs, e tambem ás mu
jeres; ayndaque feya das encomendancas que o tempo as caufa; e a razaó hé, Que 
nos primcyros mandamétos diz,Alembrate do dia do Sabbath; E nos fegundos diz, 
Guardaao dia do Sabbath; foy comparádo o lembrar ao guardare pois as muiheres 
faó obriguadas a guardar,faó obrigádas tambem a lembrar.E quena paflón por ifto, 
e nao fanétificou o Sabbath com palavras, anullou efta encomendanca de fazer.

R A Eneo-

*55- 
Exodo 
C,2oA.

tuD.de
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Exodo
C.12, IJ
Exodo

A Encomendaba N°. 156. be,

E
scombrar el leudo en Peíach.Efta nos manda o Senhor,dizendo 
De pierio en el dia primero baldar édes el leudo de wueftras cafas, A lubftan^ia deft* 
encomendarla hé; Que ayndaque diz a Efcritura, En eldia primero baldare^ 
el leudo. Nao quer dizer, no dia primeyro de Pefach, fenaó no dia de antes, que^r 
14 do mes de Niían. E prova para ifto hé; O que diz a Efcritura em outra parte. A* 

/aerifiques[obre leudo. Sangre de mifacrtfiy0, como fe difiera. Nao degolaras o fac^ 
90 de Pafchoa eftando aynda o levado em cafa. E a degoladura defte facrifi^m 
no dia de 14. y Defdo mehyo dia, héprohibydo de Ley,o comer levado no dia° 
14. E noífos Sabios Ihe minguaraó aynda hua hora, que he do principio da hora 6, 
contando defde que amanhef^e; e nefta hora hé prohibydo comer, e aproveyí^J 
do levado,de ordem dos Sabios. A hora f tambera nao íé pode comer nella levad0’ 
porque nao acóntela íér hum dia nublado, e fe enganem íe hé hora 5*. ou 6a. Poíenl 
podefe a proveytar nefta hora delle. Demodo que até o fim da 4a hora do dia de *4’ 
le pode comer levado, e nao mais tarde. A obriga^aó defta encomendan^a hec 
todo lugar, e em todo tempo, a homeñs, e á mulheres; e quera pafíou por ellajC^ 
cícombrou o levado, anullou efta encomendan^a de fazer.

*57- 
Exodo 
C» jj.S.

A Encomendaba N°. i 57. hé,
Econtar en falyda de ^Egypto, en la noche primera & 
Peíach. Efta nos manda o Senhor, dizendo; 1 denunciarás atuhife>te! 
dia efe por dizir; por amor defto hizo. a4. á my, en my falir de ^Egypto. K . 

tangía defta encomendante hé; Que a noy te de 1 y do mes de Nifan ( que hé 3 P^
meyra noyte de Peíach) cada hum conforme o que puder, dee louvores, e gra<?^s 
Senhor, e difeorra, e trate fobre a fahyda de ^Lgypto. E ifto ha de íer na hora 4 C , 
mer a Mafáh; porque diso pafuck, por amor defto. E o mais eífen^ial defta encolé 
dan^a hé, denun^iallo á íéus filhos quandolhe preguntarem a caula d’aquellas 
xnonias; E fe nao Ihe perguntarem, comeeará elle & enfinallos. E por efta caufa 
jmos tantas ^erimonias a noyte de Pefach, para daroccaziaó aos filhos paraqu^ Pe 
guntem; e ayndaque feya fó,e muyto fabio; tem obriga^aó de tratar coníigo 
neftes cafos. E quem multiplicar mais a difeuríar nelles, hé mais louvádo. A obr'r Q 
^aó defta encomendante hé aos homeñs, e ás mulheres; em todo lugar, e em 
tpó; e quem pafíbu por ella,, anullou efta encomendante de fazer.

A Encomendaría a N° 158. h¿,

158.
Exodo 
C.12. i 8

Omer Mafáh en noche de Peíach. Efta nos manda o Sen^ 
dizendo; En el primero, en quatorze dios al mes en la tarde, comer edes 
haíla eldiadeveymey unoalmesenlatardc, Afubftan^ia defta encomen^ 
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hé; Que a noy te de i y de Nifan,comamos pello menos tanto como hu5 azeytona de 
mafáh, feyta de algua das y efpe^ies, que faó trigo, ^evada, avea, venteo, fpelta; 
tanto que haya ahy facrifi^io de Pafchoa, como que nao o haya ; porque ella hé en- 
comendan^a aparte, que nao depende do facrifi^io. Porem todo o relio daPaíchoa, 
o comer afino (declararas nolfos Sabios que) nao hé obíigaqaó, com tanto que nao 
coma levado, porque fe quizer comer arros, ou milho, frudas, ou outras coufas íe- 
melhantes hé licito. E o que dis a Eícritura fete dias comerás ^en^enhas (declarad 
que quer dizer) le quizcres comer neíles dias paó das y efpeqies fobreditas’, ha de 
fer almo, e hé prohibido fer levado. A obrigaqaó deíla encomendan^a hé i homeñs, 
cámulheres em todo lugar, eem todo tpó; e quem nao quizer comer a primeyra 
noyte mafáh, á juílitja Ihe fará dar tantos acontes até que a coma; e allim todas as 
encomendan^as de fazer, em quanto hay ayuda tpó de fe poderem obfcrvar, aculli
ca pode caíligar aos que as nao querem obfervar, até que o fa^aó.

A Encomendaba N°. 159. he.

R
Epoíar de obra en el primer dia de Peíach. Ella nos manda 159.
o Senhor, dizendo;E» el día primero Ihamadara definalidadferá A vos,toda obra Levitico 
de férvido na harédes, A fubílantjia deíla encomendan^a hé; Que nao fa^a- C. 23, 7 • 

mos nenhuá obra no primeyro dia de Pefach, do mefmo modo que em Sabbath, ex
cepto o que for para comyda de toda Alma,e fuas qircunílan^ias. A obriga<;aó deíla 
encomendan^a hé em todo o lugar, e em todo tpó, á homeñs, e á mulheres; e quem 
paí^ou por iílo, baldou ella encomendanqa de fazer.

A Encomendaba N°. lóo.hc,

R
Epoíar de obra en el dia feteno, de Pefach. Ella nos manda
o Senhor, dizendo; En eldia feptimo llamadera de fan&idad, toda obra de férvido C>2j. S. 
no harédes» A íubftanqia deíla encomendarla; c a obrigaqao della hé como

a de a £¡ma. Declarando que o diafeptimo , e o dia primeyro da Pafchoa , hé huá 
me fin a coufa, mas nao fe diz nelle a bendicaó de que nos abeviguou, porque nao hé 
Pafchoa nova.

A Encomendan¡a N°. 161. he,

C
Ontar de la fegáda del homer 49 dias. Ella nos cncomenda o idi. ■ 
Senhor, dizédo; Icontaredes d vos del diafeguyente del Sabbath ,del dia de vaeÜro • Levitic. 
traher a gavilla delame^edtsra,fiete femanas cumplidasfer  an. Afubílanqia deíla C.23. tj 
encomendante, hé; Que no dia de 16 de Nifan, que hé o z° dia de Pefach, comefé- 

mos a contar 4.9 dias; dia por dia, femana por femana; nomeando íempre as fema- 
nas com os dias. E hé obriga^aó contallos do principio do dia,e por iílo fe conta em 
anoyteqendo, paraque fejaó perfcytos; ché nc^eííario contaremfc em pee. Aobri-

R 2 ga^aó
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ga^aő defta encomendan^a hé,em todo lugar,e em todo o tpő, aos homeñs.E quero 
paíFou por ifto, e nao contou, anullou efta encomendan^a de fazer.

A Encomendarla N9. 161. hé^

Levitte»
C,2$.2l

Epoíar de obra el dia de los fin^uenta, q es Sebuoth. 
Efta nos encomenda o Scnhor, dizendo; I llamare des en la mefmidad del d¡¿ 
el ejfe, llamadera de fan^tidad ferá á vos-, toda obra de férvido no ha^ádes. A obrl- 
ga^aó defta encomend. hé como na Pafchoa de Pefach q dirfemos i cima.

A Encomendarle a N°. ió?. hé,,

iój. T) Epoíar de obra, en el primer dia del mes feteno, que es 
Levitte, Ro$ a Sanah. Efta nos encomenda o Scnhor, dizendo; En el meself*

»23>z4 teño, en uno al mes, ferá á vos holganza. Eftc mes feteno que aquy fe trata, héo
mes de Tifry. E poftoque por elle le principya o ánno, ifto hé contando da criado 

Exodo do Mundcf, e contudo hé feteno & reípeyto de Nifan, por o qual diífe o Senhor, d 
C»i2,2. mes el efe a vos principio de mefes ,primero el avos, ame fes del año. Aobriga^aó deftaeí1- 

comendan^a hé como a de á ^ima.

rA Encomendaba N°. 164. he*

164.
Levitte. 
C.23,2?

Levitte*

A
Ffligiríe en el dia dezeno del leptimo mes, q es kipuf» 
Efta nos manda o Senhor,dizédo; Desierto en diez, al mes elfeteno ele/te,d¡¿ 
perdonabas el, llamadura defa nulidadferá d vos,y afligiredes á vueflras alt»#* 
A fubftan^ia defta encomendanca hé; Que no dia á cima dito, hé obrig^ 

Cao affligirlé,e nao comer, nem beber, nem lavarle, nem untarle com azeytes chey* 
rofos, nem calfar qapato de couro, e apartar a cama. E ifto defde antes que fe ponhj 
o Sol do dia antecedente, até que anoyteca ao dia feginte, porque hé obriga^a0 
acrecentar do cutio ao fanéto; e tudo ifto hé para nos encaminhar, a affligirmono*> 
e arrependermonos de nolfos peccados, com contri^aó verdadeyra, e confeífarn°s 
delles com lagrimas diante do Senhor paraque nos perdoe em dia taó mizericof' 
dioíb, como dis a Efcritura ; Que en el dia efte ferá perdonado fobrevos, para aliny^ 
vos, de todos vueJirospeccados, delante .A.ferédes limpios. A obrigacaó defta enconé11' 
danesa hé aos homeñs, e ás mulheres, em todo lugar, e em todo tpó. E quem paíf^ 
por ifto, e comeo em dia de kipur anullou efta encomendanca de fazer, alera de p^ 
íár a encomendanca de nao fazer que nella hay, cuya pena hé talhamento.
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A Encomendaba N°. 165. he,

R
Epofar de obra en el dicho dia de kipur. Efta nos manda o Levitic.
Senhor, dizendo; Sabbath de holganza el á vos. A fubftanqia defta encomen- C,2¡. 31 
dan$a,hé; Que todas as obras que faó prohibydas a fazerfe em dia de Sab
bath , faó prohibydas em dia de kipur ; porcm hay hua differentia, Que o 

que faz obra de propoíito em Sabbath, mereqc íer apedreyado, e em kipur mereqc 
talhamento; e por erro, tanto em hum, como cm outro, hé obrigádo trazer facrih- 
90 de pcccado. A obrigaqaó defta encomendanqa hé como a de á qima.

A Encomendan¡aN°. i66. he,
i&5.

R
Epofar de obra en el primer dia de Pafchua de Succoth. Levitte, 
Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; En eldia primero llamadera de Jane- C,2$, 
tidad, toda obra de férvido no haredes, A obrigaqaó defta encomendan^a lié 
como nos dias das Pafchoas antecedentes.

A Encomendante N°-be,
167.

R
Epofar en el ochavo dia de la Pafchua de Succoth. Efta Levitte. 
nos manda o Senhor, dizendo ; En eldia ochavo , llamadera de faníiidadferá ^,23. ¿4 
d vos. Efte dia íe chama oytavo de detimento, e hé Paíchoa a parte, c fe diz 
nelle abendi^aó de q nos abeviguou ; como fazemos na entrada das mais Pafchoas. 
A obrigaqaó defta encomendanqa hé como a de cima.

i¿8.
Levnic.
C. 23.41

A Encomendabais. i6i.be,

Star en cabanha fíete dias. EftanosencomendaoSenhor, dizen
do; En cabanhas efiaredes fiete dias, todo arraygable de Jfrael efiará en las cabanhas. 
A fubftanqia defta encomendanqa hé; Que a 1 y do mes de Tifry, todo Ifrael 
fa^aó cabanas , ñas quais faó obrigádos comer pello menos tanto como hua

azeytona de pao a primeyra noyte da Pafchoa; E os demais dias fe quizerem comer 
coniyda de pao, ou dormyr (nao íendo docnte, ou em térra que fa<;a daño h laudé) 

obrigacaó íér na cabana. A obrigagao defta cncomendan^a hé em todo lugar, e 
todo o tpó aos homeñs, e nao ás mulheres. E quem paífou por ifto baldou efta 

^comendanqa de fazer; e ya diífémos que a luftiqa deve conftranger aos tranfgre-
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169*
LevitiCQ 
C'23-4o

A Encomendaba W. 169. he,

T
Omar el lulab, En dicha Pafchua. EftanosencomendaoSe- 
nhor, dizendo; I tomaré des a vos en el di a el primero, fruflo de árbol hermofe, 
palmas de at amar ales, y ramos de árbol de murta, y ftuz.es de arroyo y alebrar ves 
hedes delante .A. vueflro Diofíete dias. A fubftancia defta encomendan^a hé; 

Que no i° dia de Paíchoa de cabanas, tomémos hua palma,e hum $idraó (que affini 
temos por tradi^aó que intent;Íonou el Dio em dizer, fruóto de árbol hermofo) e ra
mos de murta, e falgeyros,e com elles nos alegremos íete dias. E em faltandoqual- 
quer deftas efpe^ies impede a encomendanca, e nao fica obferváda íó com as rema- 
nef^entes. A obriga^.aó defta encomendan^a he em todo lugar, eemtodo tpó, aos 
Jiomeñs, e nao ás mulheres; e quem paífa por ifto, e nao tomou eftas 4 efpe^ics, no 
i* dia da Paíchoa de cabanas (nao cahindo em Sabbath) anullou efta encomendaba 
de fazer; e na Cafa fanóta fe tomavaó o x’ dia, ayndaque cahifle em Sabbath.

A Encomendaba N°. 170. he,

17°« Yrenbozde Sophar en Ros aíanáh. Efta nos manda o Se-
Nnmer. ■ ■ nhor, dizendo 5 En el mes elfeteno en uno almes,&c<et. Dia de aubla^ionf^

J avos. A fubftan^ia defta encomendante hé; Que no i® dia domes de Tif 
ry, tanjamos com Sophar; e efte Sophar he hua corneta de carneyro,ou de 

cabra, mas o milhor hé fer de carneyro em memoria do facrifi^io de líchak, e he ne- 
Ceífario que fcya taó grande que pello menos tomandoo o homem na maó, fiquefo' 
bejando de hua, e de outra parte. A obriga^aó defta encomendante, hé em todolu' 
gar, e em todo o tpó, aos homeñs, e naó ás mulheres. E quem pailón, por ifto, e nao 
ouvyo a voz de Sophar no dia íobredito, com a ordem das tangiduras que fe dedá' 
rao largamente em feus lugares, anullou efta encomendante de fazer.

A Encomendaba N°. 171. hé,

171.
Exodo
C-jo.ty

Ar la mitad del pezo cada año. Eftanosencomendao Senlioh 
dizendo ; Efo daran todo el pafan fobre los contados , medio feto, en el felo de 
fanttidad. A fubftan^ia defta encomcndan^a hé; Que todos os años, todo5 
os de Ifrael de 13 años para ^ima.pagaífem mehio fíelo deprata.,cada hun1' 

A quantidade defte mehyo fíelo , era pello menos tanto como pezo de 16o graos 
Ceváda pura. Porque o íiclo inteyro no tpó de Mofch era tanta prata, como o pe?0 
de 320 graos de^eváda. O Pagamento deftes fíelos fe comeífava a pregoar,no 
mes de Adar, puraque fe comeiTafem apagar defde Nifan por diante, q entrava a>10 
novo. Efte dinheyro fe punhaem hum thezouro, que eftava em a Caía fanóta, d° 
qual fe compravaó todos os Sacrificios que tocavaó ao gcral, c feas templacoñs; J0 
fal com que fe falgavaó; c as lenhas que fe queymavaó fobre a Ara; e o pao das p'

- -

ftuz.es
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zes; e o Omer; e os dous pains de Sebuoth, e a vacca vermelha 5 e o cabrito que era 
mandado a Azazel; e afita carmeíim que Ihe atavaó; os vefty dos dos Sacerdotes; O 
Salaryo dos meftres que enñnavaó os modos do férvido aos Sacerdotes; o falario 
das guardas da Tuitiva, e dos luizesqueemlerufalaimjulgavaó aos ladroñs. A 
obrigacaó defta encomendanca hé a todos os homeñs; e nao & mulheres , nem S pe
queños; Mas le derem, receberaó delles. Obfervafe no tpó da Cafa fanóta,tanto aos 
homeñs que eftaó na térra Sanóla, como aos que eftaó fora della; E quando nao 
hay Cafa fanda, nenhum homem hé obrigádo,nem aynda os que eftaó na térra Pane
ta. E por ifto agora que por noflbs peccados nao a temos, uzáraó todo Ifrael de 1er 
cada año ñas Elnogas, no Sabbath que hé antes do mes de Adar, o capitulo aonde le 
cncomenda efta encomendanca dos fíelos ; e uzaó tambem em muytas partes, ein 
diferentes tempos do año, dar o valor do mehyo fíelo, para repartir aos pobres,

A Encomendaba N9.172. he,

O
Bede^er á todo Propheta, que fuere en qualquiera 172, 
generando, íi no anhadiere,ni quitare de las palabras déla Ley. Ef- Dentera 
ta nos encomenda o Senhor, dizendo; Propheta de entre ty, de tus hermanos, 
eomojo^ levantara d ty .A.ttsD-}aeloyredes. K fubftantia defta encomendanca hé;Que 

famos obrigádos obedecer ao dito de qualquer Propheta, que nos falar em nome do 
Senhor; defpois que tivermos por certo de fer elle Propheta; por íuas obras, fanóti- 
dade, e fabidoria; e antaó aynda que nos encomendé de fazer ao contrario de alguá 
das encomendancas da Ley, fó por aquella vez, naó ja para baldallas da Ley,o obe
deceremos ; como Eliahu no monte do Carmel que facrificou fora de leruíalaim. E 
naó fe entende ifto no cafo da Idolatría, que nifto por nenhum cafo obedeceremos, 
antes por o contrario, o terémos por Propheta fallo, e hé obrigacaó matallo. A obri- 
gacaó defta encomendanca hé a homeñs, e i mulheres todo tpó que ouver Prophe
ta entre nos; equem paífar porifto, enaoIheobedecer, hé obrigádo h morte por Dentera 
maó del D. que aílim dis a Eícritura, Jferáelvaron quenooyere a mis palabras 3que ha- C,iSai$r 
Mareen mi nombre, yo requireréde con el. $ E tres faó os que faó comprehendidos nef- 
ta pena. O que defobedece ás palabras do Propheta ; e o Propheta que fez ao con
trario, do que elle diífe em nome de Déos; e aquelle que incubrio fuá prophecia.

A Encomendaba N°. 17$. hé,

r Rey. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Ponyendo pomas 
«e encogiere. A. tu D. en el 3 de entre tus hermanos pomasfobrety 
fubftancia defta encomendanca hé; Que ponhámos fobre nos 

humRey, aoqualobcdécamos, e nos governémos por leu dito, emtudo 
quanto mandar, naó fendo contra a Ley. Efte Rey,a i° vez que fe punha, naó podía 
fer fenaó por dito do fenádo grande de Ifrael, e por dito de hum Propheta; e devya 
ler homem^ e naó mulher ; E quando o recebiaó por Rey, o ungyaá com o azeyte 

da. 

' ^7^ 
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da un^ao, e defpois de ungydo ficavalhe o Reyno hereditaryo á toda fuá gera^aó; e 
quena prseqedenaheran^apraeqedenoReyno. E a caufa perque ungyraó a algufis 
iilhos de Reys, ya a declaramos na encomendan^a N* 3 y. A obrigaqaó delta cnco- 
mendanqa hé a companha de Ifrael em quanto eítá na fuá térra.

A Encomendabais0.174.^
174. Bede^er á qualquer Senado grande que tiver Ifrael. 

Deuter. B B Ella nos manda o Senhor,dizendo; / harás conforme a la palabra que te donan* 
C. 17.10 fiaren de aquel lagar que efcogiere .^4 ; Iguardarás para hazer» como todo loque te

enfenharen. A fubílanqia delta encomendanqa, hé; Que famos obrigádos a obedecer 
ao Senádo grande de Ifrael em tudo quanto nos mandarem ñas coufas tocantes i 
Ley; no prohiby do, e licito; no immundo e limpo; no condenádo e livre; e em qual
quer outra coufa que Ihe parecer hé neqeífarya para fortificar, e obfervar a Ley del 
Dio. E tanto importa que o calo que mandarem ley a coufa tirada por feu mefmo pa
recer; como coufa tiráda por algua das regras com que le declara a Ley; tanto hum, 
como outro famos obrigádos a obedeqer;que aflim dis a Eícritura,A7o/e tires de lo que 
denunciaren á ty, á derecha ny á efquierda. A obrigaqaó delta encomendan^a , hé aos 
homeñs, e ás mulhercs no tempo q hay o fenado grande em lerufalaim, ou em qual
quer outro que houver Sabio, ou Sabios que nos enfinem, o que nos deyxaraó orde- 
nádo , os Senádos grandes que ouve em Ifrael em todos os generanqios; que aílim 
dis a Efcritura;/vendrás al luez que fuere en aquellos dias. Como fe diíferamaó tens que 
buícar mais, que o luiz de teu tempo; porque Iftach no feu, devya fer tac obedecy* 
do, como Semucl no feu. E quem paHar por iíto , e nao obedecer aos coníelhos, e 
mandádos dos grandes na fabedorya da Ley, conforme Ihe enfinárao em coufas que 
toquem á Ley; balda ella encomendan^a de fazer, alem da encomendan^a de nao 
fazer que hay neíte cafo, que hé a N” 312.

Exodo
C.23.2

A Encomendaba N°. 175.be',

A
 Collar tras de Jos muchos, en el luizio. Eíta nos manda o 
Scnhor, dizendo ; Detras de muchos para acodar. A fubítanqia delta éneo- 
mendanqahc ; Que havendo difeordia entre os Sabios de Ifrael em alguni 

pareqer das coufas da Ley, feya caló geral, feya particular de algum pleyto queten- 
haó dous homeñs hum com o outro, íempre fe definirá o cafo, conforme ao parecer, 
ao qual acoíla a mayor parte. Bem entendydo que todos os que difputaó na materya 
íéyaó Sabios; porque outramente, mais.val o parecer de hum fabio,que o de muytas 
milharyas de ignorantes. E hay differen^a entre a mayor parte, que fe requere 
nos calos da fazenda, á major parte que íé requere, nos cafos de vida. Porque nos 
cafos de fazenda hum fó que haya de hua parte, mais que de outra,contra peza; Po- 
rem nos cafos de vyda,hé neqeífaryo que haya pello menos,dous que contra pezetn, 
para condenar á morte. E para abfolver, hum fó que contra peze baila. A obriga^aó 
delta encompndanqa hé aos homeñs, c ás mulheres cm todo lugar, e em todo o tpó.

, . A En*
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A Encomendaba^0 •176. ht,.

P
Oner luezes, y alguaziles, en cada congrega dè lirael. Douter. 
Efta nos manda oSenhor, dizendo; Iuez.es,y Alguaf les darás a ty,en todas tus C. i6»if 
villas, &ca:t. A fubftançia defta encomendança, hé; Que ponhamos luizes, e

Almiafiles que tenhao cuydado de fazer obfèrvar as encomendanças da Ley; e aos q 
délias fe apartad os conftranyaô à q as obfèrvem.Eftes luizes convem q fejaô de dif
ferentes graos. Primey rameute em cada çidade 23; os quais fe chamad Senádo pe
queño. E em lerufalaym era neçefrario q ouvefre hum Senádo grande de 70 luizes; 
e hum mais q fervia de prefidente, o quai fè chamava,Cabeça do confiftoryo,ou por 
outro nome, Prinçipe. E nos lugares pequeños que nao erad capazesde haver 23 
luyzes,era neçefTario q houveffe pello menos 3. Os quais julgavaó as coufas façeis, 
cas difficultofaslevavad aos luyzes majores q elles. Eftes luyzcs deputavad Algua- 
files quccom vara de luftiça vezitavad as ruas, nad confcntindo q ouveiTe falfidade 
nos pezos, e nas mcdidas,e nos negoçios entre hum homem à outro. A obrigaçao
deftaencomend. afaber de Senado grande; E pequeño; E de très ; hé naterra fanda 
sonde fe qualihcad os luyzes, o que nao fè pode fazer fora da terra faudra, como ya 
apontámos na encomend. de fazer N" 1 y 3. E contudo nad temliçença de julgar jui- 
zos de vida,fenad no tpd q a cafa Sa&a hé edificáda; E efta encomend. de pór jui- 
zes hé gérai à toda a Congrega, e por ifto tcm obrigaçao, ayuda oye no captiveyro, 
deefcolher cada Congrega dos milhores que ti ver entre fy,e darlhes poder, e força; 
para encaminhar,e governar aos demais à obfervança da Ley,e apartar delles todas 
« coufas viçiofas;e por eftes tais diz a Efcritura ( quando fazem feu offiçio como de- Daniel 
vem ) / los entendidos efe lar eneran como la claridad del ^ielo^y jaripeantes a los machos como C,i¿t 
la eflrellas para fempre,yfiempre.

A Encomendar N0* 177. he,
1 

TRatar con Igualdad los pleyteantes, quando eftan à Lev¡tic.
juizio. EftanosencomcndaoSenhor,dizendo; Conjuftcdadjufgaras a 
tucompanhero. A fubftançia defta encomendança hé;Quetenhamuytoten

tó o luis de nao honrarhuá das partes mais q à outra em nenhum cafo; como dcyxar 
falar a hum quanto quer; c ao outro interromperlhc as palavras no nieo;Dizendolhe 
À feya breve. E affim q nao mande afrentar a hum; c ao outro dcyxc eftar cm pee. e 
lenielhante. Porque com ifto hécaufa o luis, de confundir, c perturbar o entendi- 
’fento d’aquelle, de que nafçe nao faber arrezoar, c vem a perder o pleyto.^ Tam- 
bemíecomprehcnde debaxo deftaencomend. a regra q deve terq luis , nos cafos q 

ver para julgar. afaber, Primey ro q todos deve julgar o juizo doorfaó, e daviuva.
PefpoisjO juizo do Sabio præçcdc ao do ignorante; È o juizo da mulhcr præçcdc ao 
do homem; Porque fe envergonha a mulher detendofe muyto nos lugares públicos. 
A obrigaçao defta encomendança hé cm todo lugar, e cm todo tpó, à homeñs,e nao 
^nulheres, porque ellas nao podem fer juyzes.

S A En-
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178.
Lev it ico 
Cap.s.t

*79*
Denter.

A Encomendante N°. 17& he,

A
Teftiguarteftimonyoelquelofabe, delante la lufti- 
^ia de Ifrael. Efta nos encomendao Senhor, dizendo; Ielteftigno ow 
do, o fnpo-y fino denunciar e,y llevará fu peccado. A fubftan^ia delta encomend. 
he ; Que fainos obrigádos denunciar diante dos luizes tudo quanto íbubermos. 

Quer fe figa, daquelle teftimunho morte, ou condenaqaó de fazenda; quer que 
feya para efeapar a vida ou a fazenda de alguem ; De qualqucr modo fainos obri- 
guados a teftimunhar tudo, diante da luftiqa. Bem entendy do que hay difieren^ 
entre os cafos de fazenda, aos cafos de vida, c mais peccados que hay na Ley. Por
que nos cafos de fazenda naó tcm obrigaqaó o homemteftimunhar de fy, fe primey- 
ro naó for requerydo da parte, ou da juftiqa ; Porem nos cafos de vyda, c dos mais 
peccados da Ley, como que vio que hum matou a outro, ou que o firyo, ou que pai- 
fou fobre algum dos peccados da Ley; he obrigádo fem fer requirydo, nem chand- 
do, vir a teftimunhar diante da luftiqa para tirar o mal de entre nos. Tambem le
exceptuad defta encomendanqa alguas peffoas, como hum Sabio grande,o qual nao 
tem obrigaqaó de hir á teftimunhar diante de hum fenádo que feya menos que elle» 
porque a encomendan^a de fazer, da honra da Ley que trataremos a N° 209. Supe
ra a efta. E aftim o Sacerdote grande naó tem obriga^aó de teftimunhar, fenaó nos 
cafos tocantes a el Rey. Dez modos de gente hay,que faó incapazes de teftimun
har, efaó eftes; As mulheres; os fervos; os pequeños ; os doudos; os mudos; os 
gos; os maos; os vys; os parentes; e os interesados. E cada qual deftes tem muy**5 
particularidades,que largamente fe trataó em feu lugar. A obrigaqaó defta enco- 
mendan^a he em todo lugar, e em todo tpó aos homeñs, e naó ás mulheres; e que111 
paífa por ifto, e naó teftimunhou o que foube, conforme á ^ima declaramos, baldo11 
efta cncomendanqa de fazer. E íé o cafo foy de fazenda, e jurou que naó fabyn 
cafo, fabendoo; hé obrigádo trazer hum facrifiqio , cornos requiíitos que declara
mos na encomendansa N° 72. Mas fe o cafo foy de vyda , ou dos mais peccados da 
Ley, e o encubryo, ferá condenádo por maó del Dio, conforme ao fugeyto; queaf- 
íim dis a Efcritura; y llevará fia delito.

A Encomendaba N°. 179. hé,

P
Efquirir los teftiguos con effica^ia. Eftanos encomenda o Se
nhor, dizendo; I reararás,y pefijuirirás,y demandarás bien. A fubftanqia del
ta encomcndanqa hé;Que os luizes de Ifrael com todo feu poder,e com muf 
to tentó inquiraó os teftimünhos, e tirem a limpo a verdade, paraque naó vcnhaQi 

juftificar ao mao, c condenar ao jufto. As intcrrogaqoñs ordinaryas com as quais le 
devem perguntar os teftimünhos, faó fete, afaber£m qual Scmitah das fete do lub1' 
leu , acontcqeo aquelle cafo; e em que anno dos fete da Semitah, e em que mes d0 
año; e em quantos dias do mes; c em que dia dos fete da femana; e em que hora d° 

~ ■- día; 
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día; e em que lugar. E ayndaque dixeíTe oye, ou ontem acontezco ifto, he ne^eífa- 
rio perguntarlhe todas ellas coufas, para ver fe fe conformad os teftimunhos hufn có 
outro. E alem deltas 7 interrogaQoñs,que faó gerais em todos os teílimunhos,hay 
entras que differem, conforme as differen^as dos calos; Como fe teftimunharaó de 
alguem que Idolatrou, perguntarlhe haó que Idolatrya era, ou com que férvido a 
fervyo. Se teílimunhar que prophanou Sabbath, perguntarlhe haó com que obra, e 
de que modo fez aquella obra. E aftim em todos os cafos íemclhantes. E quato mais 
particularidades perguntarem os luizes aos teftimunhos, tanto milhor. Como in- 
quirillos de que veftydo era vcftydo o matador,ou o matádo. De que cor era a térra 
«onde o mataraó. E outras meudezas; tudo para tirar averdade a limpo, para ver le 
fe contradizcm. A obrigaqaó defta encomendaba he/nos cafos de fazenda) em to
do lugar, e em todo o tpó; aos homeñs, e nao ás mulheres. E nos cafos de vida, de 
acontes, e de condena^oñs,^ uza fó na térra fancta; no tpó que o Senádo de lírael 
qualificádo cftaa em feu luguar.

l8o.
Azer a los teftiguos fallos, como penfáron de hazer. Deuter. 
Ella nos manda o Senhor dizendo; Iharedes á el, como penfó de hawr a fu her- C* 19* l9 
mano, A fubftan^ia defta encomendan^a, he; Que famos obrigádos de fa

zer aos teftimunhos, quando le acharem falfos, aquilío q cuydavaó de fazer aquem. 
acuzavaó. Quer feya em cafo de fazenda, quer de acoutes, quer de morte. E o mo
do de fe acharem os teftimunhos mentirofos, para ferem condenados nefta pena,hé; 
Quando vierem dous teftimunhos, e teftimunharem fobre a mefmidade dos tefti- 
guos,quefaó falfos. Como por exemplo. Se dous teftimunhos diíferaó, em tal dia 
vimos que fulano matou,a fulano em lerufalaim; e vieraó outros dous teftimunhos, 
e diíferaó; Nos nao fabemos fe fulano matou a fulano, porem bem fabemos que no 
dia que vos dizeis; cftaveis com nofeo em Somron, e naÓ podieis faber o que fueqe- 
deoem Ierufalaim;e aílim ibis teftimunhos falfos;Defte modo morreraó os primey- 
tos teftimunhos. Porem le dilferem, no dia q vos dizeis, fulano eftcvecom nofeo 
em outra parte, e nao podía matar á ninguem em lerufalaim; elle teftimunho tica in
valido , e nao fe daa crédito nem aos primcyros , nem aos fegundos ; e aquclle que 
hé acuzádo nao morre. A obriga^aó delta encomendanqa hé na térra fanóta, haven- 
do nella Senado qualificádo.

A Encomendaba N°. 181. he,

Ef^ervigar una bezerra, quando fe hallare un matádo 181. 
en el campo. Eftanosencomcndao Senhor, dizendo; Quando fuere 
hallado matado en la tierra que tu D. dan dty por heredad-, cahydo en el cam- 2l* 

po, no fue fabydo quien lo hiryo. E tildo o que legue. A fubílan^ia delta cncomendan^a, 
hé; Que achandofe hum matádo dos filiaos de Ifrael, no campo; fahyraó y velhos,db

S 2 Sená-
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Senádo grande delerufalaim; e mediraó,delle até as ^idades q eílaó próximas der
redor do morto; e ayndaq fe achou perto de hua ^idade, e hé coufa fabyda q aquella 
he a inais próxima ao matado,contado hé encornad; medir. E a medyda fe comcífaa 
tomar deído naris do morto. E defpois q mediad; e fe fabya qual era a ^rdade mais 
próxima, cnterravaó o matádo no luguar aonde o achávaó, e tornavaó os velhos de 
jerufalaim a fuas cafas;E o Senádo daquella ^idade.traziaó hua bezerra das qualida- 
dcs q fe declarad na Ley, aqual era neqcffario q foffc copráda do dinheyro do publi
co daquella cidade,e a levavaó á algum Rio q tinha grande corrente,e ahy a def^er- 
vigavaó có hum machádo. E o Senádo, e os velhos daquella ^idade (ayndaq folien) 
Canto) fe lavavad as maós naquelle Rio, aonde era deCervigáda a bezerra,e diziaó 
em lingua fanéta, Nojfa maos nao verter ao cftefan^ue, e nojfos olhos nao virao^ e os Sacer
dotes diziaó, Perdoa a tetipovo Ifrael qtte redimible ,A, &cxt, E a bezerra enterravaó 
naquelle lugar aonde a defeervigavaó. A obriga^aó delta encomend. hé na térra 
fanda no tpó q hay nella Senádo qualificádo; e alíim ñas ^idades que eítaó aliena da 
larden.

A Encomendaba 182. h¿,

182. >^1 Omponer feis ciudades de refugio. Efta nos manda o Senhor 
Deuter, B dizendo; Aderezarás aty la carrera,y aterraras a termino de tu tierra, que te hi* 

A Aere heredar »A, tu Dio, y ferá para huir ally, todo matador, A fabltan^ia deíb 
encomend. hé; Que no termo que o Senhor deu a lírael, tanto na térra dos dez tri* 
bos, e mehyó, que o Senhor Ihes deu cm tempo de Mofeh; como no termo q deu aos 
maistribos em tpó de Iehofuah,apartaífcm Ilrael 6 cidades,q foífem Couto,e Reñí* 
gio para todo o q matar alma, por erro. E aílim Mofeh apartou tres. E lehofuah ou- 
tras tres. E nao valorad por Couto aos matadores as 3 q apartou Mofeh, ateq fonió 
apartádas as 3 de lehofuah. E quando o Senhor alargar o noífo termo, como nosju* 
rou (que ferá quando vier o Ungydo promctydo) acrecentaremos mais 3 ^idades, 
q aílim le diz no mefmo cafo;E acrecentarás a ty,mais y zidades,f>bre as tres eftas. A o* 
briga^aó delta encomendanqa hé no tpó q Ifrael eltá ¡obre a fuá terraje hé das éneo* 
mendan$as que eftaó á conta d’el Rey, c da Congréga.

A Encomendaba183. he',

183. Ar a los Livijm, $iudades para eftar. Eíta nos encomendé o 
Números B B Senhor, dizendo; Encomienda á hijos de Ifrael-,y daran á los Levytas, de heredad 

A. defapojfeffion, villas parar fiar. A fubítamjia delta encomend. hé; Que como
os Levytas nao tinhaó herdade particular na terra;faó obrigádos todo Ifrael darlhe5 
de fuas herdades 48 ^idades, cada hua com tres mil covados, de arrabaldes deder- 
redor. Os primeyros mil para arrabaldes, e os outros dous mil parta capos,e vinhas. 
E naftas 48 <;idades, entravaó as 6 de Couto, ditas arriba, A obriga^aó delta enco- 
mendanca hé no tpó q Ifrael eftá ñas fuas térras»

A^
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A Encomendaba N°. 184. he,

H
Azei* antipara al techo. Eíta nos manda o Senhor,dizendos Oxíw- 
do fraguares cafa nueva, y harás reparo a tu techo. A fubítan^ia dcfta encomen- 
dan^a hé; Que fragüemos paredes , e repáros ao redor dos telhádos, e ao 
redor dos pollos, e covas ; porque nao cntropeíie alguem, e cahyanelles. 

E debaxo delta encomendarla fe comprende tambem, concertar qualquer vahído, 
011 parede que eítaa para cahir, puraque nao fa^a daño, E poítoque a Efcritura dille, 
tu techo-, foy por tratar do mais ordinaryo. Efta obriga^aó hé ñas cafas que faó feytas 
para morada,- porem nos almazcñs, e curraisje toda cafa que nao tcm 4 covados,fo- 
ore 4covados em quadrado , hé livre de fazcrlhe reparo. A quantidade deíte repa
ro, ou anteparede, ao menos, hé dez punhos. Debaxo delta encomend. tambem 
fe comprende, guardarfe o homem de todas as coufas que Ihe podem fazer daño, 
como de beber deíatentadamente do Rio, porque nao beba huá fanguefuga; On de 
íguoas que ficaraó dcícubertas, porque naó haya bebydo dolías algum bicho pef- 
fonhento; Ou por dinheyro na boca, qui^á o tocou algum leprofo, e femelhantes. A 
obriga^aó delta encomendan^a hé & homeñs, c á muiheres, em todo lugar, e em to
do tpó. E quem paífou por iíto, baldón eíta encomendan^a de fazer.

A EncomendancaN0.

D
Eperder la Idolatrya y fus íervi^ios. Eíta nos cncomenda o 
Senhor, dizendo; Deper dtendo deperderedes a todos los lagares que fervieren ally 
las gentes que vos heredantes á ellas, a fus Diofes, &coet. A fubílan^ia delta cn- 
comendan^a hé; Dcltruyr todas as caías de Idolatrya,com todos os modos 

de deítrui^aó, com quebrar, queymar, derrocar, cada genero com aquclle modo 
mais preíto, e mais fácilmente o deperde. A obriga^ao delta encomendante hé á 

homeñs, e & muiheres, em todo lugar, e em todo tpó q tivermos poder de fazello. e 
comtudo nao famas obrigádos de hireícoadrinhando para deperdellos , fenaó na 
térra fanéta, no tpó que pudermos; c fora da torra fanéta quando nos vier ñ maó , e 
quem paliar por iíto, e nao deítruir a Idolatría todo tpó q puder; anullou eíta éneo- 
Pendan $a de fazer.

A Encomendaba N °. 186.

Q
Vemar la ^iudad traserrada, y quanto en ella hay, y 
matar ÍUS moradores. Eíta nos cncomenda o Senhor, dizendo; 
Her leudo herirás a moradores de la villa cfa á boca de efada &c<ñt.y arderás en 
a la villa y átodo fu defoyo. A fubítan^ia delta encomen^an^a hé; Que qualquer 

S'dade de Ifrael, que i períuazaó de maos homeñs, fahyo fora do jugo da Ley devi- 
eidolatrou. O Scnádo grande de Ifrael mandara inquirir o calo; e confiando 
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cora prova bailante que fe preverteo toda a qidade, ou a inajor parte della, á Idola
tría, mandarlhé haó 2 homeñs labios, para amoeílallos, e reduzillos ; Se fe reduzi- 
raó, e fizeraó penitencia,ellá bem; Mas fe períiftiraó em fuá maldade, O Senado de 
Ifrael encomendaras a todo Ifrael para hir á cercalla, e allim o faraó até que a pren
dad. E quando for preza, poraó muytos luizes, ejulgaraó aos moradores della, e 
todo aquello que tiver contra fy, 2 teílimunhos, que idolatrou defpois que protclta- 
raó nelle, o poraó a parte; e fe le achou, que os que fervyraó á Idolatry a era a menor 
parte da cidade os apedreyaraó, e fuas fazendas fe daraó á feus herdeyros, e o refto 
da cidade efcapará. Mas fe fe achou que todos erad idolatras,o Senado grande os 
julgara, e os matarad a todos; homeñs, mulheres, e meninos; e quatropeas a fio de 
efpada. E le fe achou, que os que idolatraras era a mayor parte, os matarad a ellos, 
c a fuas mulheres, c menynos,e fuas quatropeas a fio de efpada, e a demais gente ef
capará. y E tanto em calo que Idolatrou toda a cidade, como que Idolatrou a major 
parte, fempre apedreyaraó aos fombay dores, e ayuntaraó a toda a fazenda que 011- 
ver nella, e aynda a dos que nao Idolatráraó, e a queymaraó, e a toda a cidade. A 
obrigacaó delta encomendanca hé aos machos, porque a elles toca o juizo; e no 
tempo que Ifrael cltaa fobre fuá térra, e o Senado grande em feu lugar, porque elle 
juizo nao pode fer feyto fenaó por elle.

A Encomendaba N°. 187. he,

187. Eperder los fíete pueblos, de tierra de lírael. Efta nos e*
Deuter. i B comenda o Senhor, dizendo; Derruyendo deftruyrás a ellos. A fubítancia deí'
C.7,2. ta encomendanca hé; Que os lote povos que eraó moradores de térra fanC'

ta, que faó o Hitheo; Emorrco; Kcnahaneo; Pherileo; Hiveo; lebufeo; e Girgafe° 
os deílruyamos a todos, e os deperdamos; em qualquer lugar que os acharmos. E 
aílim el Rey de Ifrael a primeyra guerra que cometer, hé obrigacaó que feya contr1 
cites povos, ou contra Amaleck ou em defensa de Ifrael, de algum enimigo queo5 
quis offender; porque neítes calos, nao tem obrigacaó de tomar licenca do Senádo 
grande de lírael. A obrigacaó d’eíta encomendanca hé aos homeñs em todo o lu* 
gar,e em todo o tpó que tivermos poder para matallos. E quem palfou por iíto,e Ihe 
vehyo á fuá maó algum deltas gentes, e o pode matar, fem feu perigo, e nao o fez; 

Deuter. anullou ella encomendanca de fazer. Alem de que palla a encomendanca de nao 
C.20. 1 s zer que dis por elles, Nao avívenles nenhua alma, da qual le tratará ñas encomendan- 

qas de nao fazer a N° 49.

A Encomendaba N°. 18 8. he,
188.

Deuter. Ajar la íemiente de Amaleck. Ella nos manda o Senhor,dizen- 
C.2j, zy y do; Arrematarás a memoria de Amaleckdebaxo de los cielos. A fuMlan^a dcllJ 

encomendanca hé; Que definíamos a fomente de Amaleck , e deperdamo5 
fuá memoria do Mundo, machos, e femeas; grandes,c pequeños. E dizem
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Sabios que 3 encomendan^as foraó encomendádas á Ifrael, para fazer cm entrando 
na térra Sanóla,e tendo folgan^a de feus enimigos de derredor, as quais íaó. Eleger 
Rey; fraguar Cafa fanéta; c deítruir a fomente de Amalcck, A obriga^aó delta cn- 
comendan^a he como a de á ^ima.

A Encomendaba N°. i89. be.

A
Cordar continuo, lo que nos hizo Amaleck. Efta nos en- 
comenda o Senhor, dizendo; Miembralo que hizo áty Amaleck en la carrera 
en wueftro falir de tAlgypto, A fubítan^ia delta encomendante hé ; <^ue nos 
alembrémos íempre , que Amaleck foy o primeyro que le atreveo , a levantar maó 

contra Ifrael defpois que fahyraó de jfigypto. E iíto he o q dis a Efcritura. Principio 
de gente Amaleck, y fu poftrimerya para deperderfe* Como íe difiera , O primeyro das 
Gentes que acometeo batalha contra Ifrael, foy Amaleck, e por iíto fuá poftrimerya 
(ferá) para deperderíe. Efta lembran^a, he obriga^aó que fey a no cora^aó, e na bo
ca ; c por iílb uzaó todo Ifrael em hum Sabbath particular, que hé o Sabbath antes 
de Purim , á leer fuá hiftorya, para affirmar efta encomendan^a. E coftumoufe fer 
nefte dia, por amor do cafo de Id aman que era de fuá femente, o qual acontezco en- 
taó. A obriga^aó defta encomendan^a hé em todo lugar, e em todo o tpó, aos ho- 
^eñs, e nao as mulheres.

189.
Deater.
C.zy. 17

Namer» 
C,2^.20

A Encomendaba N°. 190. hé.

H
Azer en la guerra voluntarya, como la orden que íe 190. 
declara en la Ley. Efta nos manda o Senhor, dizendo ; Quandolle- Deuter. 
gares a pidadepor pelear contra ella,y llamarás á ella dpaz> E tudo o que fegue. i0 
fubftanqia delta encomendan^a, hé; Que quando fizermos guerra com qualquer 

gente do Mundo, quer feya daquellas q o Senhor nos mandou que os mataíTemos, 
comoAmaleck, cosfetepovos, refiridosnas encomcndan^as precedentes; quer 
feya das mais gentes do Mundo; Samos obrigádos,primeyro offcre^erlhe paz. E íé 
a?cytarem, e re^eberem fobre de fy, as fete encomendantes dos filhos de Noach, 
<lue faó, Nao Idolatrar; nao matar; nao adulterar; nao blafphemar; nao furtar; nao 
comer hum membro de animal, cortádo delle eftando vivo; ter juy zcs. Nao mata
remos delles ninguem, e ficaraó íérvos, pagando tributo; como dis a Efcritura, cfe- 
Uo atyporpeyta, efervirte hao. nao quizerem aqcytar a paz; ou que a a^eytá-
raó,e naó quizéraó rebeber íbbre íy as fete encomendarlas fobreditas,faraó com g1- 
les guerra, e mataraó todos os homeñs que forem de 13 annos para riba, c captiva- 
taó toda a fazenda, e familia; e naó mataraó mulhcres nem meninos. Bem entendi
do que efte termo fe uzará com as ^idades que naó forem de Amalcck, nem das 7 
gentes fobreditas, porque eftas fe naó a^eytarem a paz , e as cncomendan^as; naó 
deyxaraó delles peíToa com vida. A obriga^aó defta encomendarla hé no tempo 
que Ifrael eftaa na fuá torra, fomente aos homeñs, porque h ches toca a peleya.

^En-
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A Encomendaba N°» 191. he,

Deuter,
C,2q,2„

Ngir un Sacerdote para la guerra. Y elle fe llama ungydo de 
pelea. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Tferá como vuestro allegar ala pe
lea , y allegarfeha el Sacerdote,y hablará al pueblo,y dirá a ellos. Oye ifrael 

Afubftan^iadeftaencomendan^a, hé; Que devemos ungir hum Sacerdote como 
azeyte da un^aó, cuyo offi^io era amoeftar ao povo no tpó da guerra o que le decla
ra nefte propofito na Efcritura. E alera difto todas as razoñs que Ihe parezerem Tuf- 
fi^ientes para animar aos Toldados, e esforzados. E convcm láber que eftes que dis 
a Efcritura que tornavaó para cafa, como o q plantou vinha, ou íé defpofou aquelle 
año, &caet. Se entende ñas guerras que emprendía iTrael voluntariamente. Porem 
na guerra de encomendanza, como dos 7 Povos,ou de Amaleck, ninguem era livre; 
porque até o noy vo do Thalamo era obrigado a íahir. E aynda hquclles q tornavaó 
da guerra voluntaria,hyaó a prover mantimentos,e aguoa, e conzertar os caminhoJ 
a Teus hirmaós que eftavaó no excreto. A obrigazaó defta encomendanza hé como* 
de a zima.

Ipl. 
Deuter, 
C,2j,l2

194.
Levttic. 
Q.6, 4,

A Encomendadla N\ 192. h¿,

Rdenar un lugar en el Realzara fus nezeffidades.Efta nos man
da o Senhor, dizendo; / lagar ferá aty a defuera al Real, y faldras ahy afuc^ 
A Tubftanzia defta encomend. hé; Que quando os exerzitos de ITrael, foí- 

marera campo, Aparelhem, e dediquem hum lugar proprio aonde Tahyaó todos os
Toldados a provcrfe.E a caufa difto declara a Ley. Porque. A. tu Dio anda en medité 
tu Real,y ferá tu Real SanCto, A obligado defta encomendarla hé como a de i cima»

A Encomendan^ N°- 193« ¿6

*93- 
Deuter, 
c.13.13.

as mais armas, p¡ 
agilidades. Aob¡

Pareyar una eílaca en el Real; para el mifmo cffeto. Efta no« 
encomenda o Senhor, dizendo; leftacaferáaty, percude tus armas •, y ferá t* 
tu fentarte afuer^y cavaras con ella,y tornaras y cubrirás a tufalyda, A fubíU11'' 

Z¡a defta encomendarla,hé; Que cada Toldado tem obriga^aó de ter huá eílaca con1 
------ :---------  ^ara cavar com cpd nd terr¿ , e tornar a cubrir quando fizer lúas nc' 

»riga^aó delta encomendarla lié como a de a zima.

A Encomendaba . 194. he,

T
Ornar cada uno, el furto que tuvyere robado. Eftan^ 
manda o Senhor, dizendo; Jtornara alrobo que robo. A Tubftanzia defta cncO' 
mend. hé; Que cm quanto eftiver o roubo em Tcer,hé obrigádoquem oro^ 
bou a tornar o proprio, todo tpó que nao fe mudou de Tubftanzia cm feu poder- 

nao
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nao ficará livrc tomandoo para fy,e pagando leu valor & pcíToa,daqual o furtou.Po- 
rem fe fe mudou defpois de roubádo, pagando fen valor tica livrc. E nao he obrígá- 
do o ladraó a tornar o furto, íenaó quanao valer tanto, como pezo de moyo grao de 
^cvada deprata, porque menos que ifto, (ayndaque paífou fobre o peccado de Ley) 
nao entra debaxo delta obriga^aó de reftituir; porem em pallando delta quantida- 
de, héobrigádo reftituillo a feus donos, ayndaque cíteyaó no cabo do Mundo. E le 
nao tiver ordem para iífo, pollo há cm maó da jufti^a,manifcftandolhe de quem he, 
puraque o dem i quem pertenece, ou á feus herdeyros. Ella materya do furto , tem 
muytas particularidades,que largamente fe trataó em leu lugar. A obriga<;aó del
ta encomendan^a he cm todo lugar,e em todo o tpó,a homeñs,e á mulhcresjE quem 
palia por ella; e nao reftituhio o que furtou, anullou cita encomendanqa de fazer; 
Alem da encomendaneja de nao fazer, que paífou na hora do furto; e guay de quem 
tem poder em fna nao para redimillo, e o nao remedea, antes de morrer.

J Encomendaba N°. 195. he.

D
Al* Sedaqua ; afaber Efinolla. EftanosmandaoSenhor, dizen- 19 5 • 
do; Por tanto lo te encomcn dan por dizir, Abriendo abrirás tu mano a tu hermano, D cúter» 
a tu pobre, y a tu defeofo en tu tierra. Afubítanqiadeítacncomendan$ahc,Quc Cu/» it 
búa, e muytas vezes demos efmolla á noílbs pobres, que por ifto repctc, Abrindo 

abrirás. E a perfeyqaó delta encomendan^a he ; fazella com coraqaó alegre. E ha- 
vendo muytos graos na efmolla,o milhor de todos he, dalla ao thezoureyro da Con
grega, paraque elle a dee, á quem tem ne^eílidadc ; Porque com ifto, nem quem a 
daa,fabc á quem a daa.Nem quem a rebebe fabe de quem a rebebe. E nao lómen
te fe faz efta encomendanqa de efmolla có os pobres; Mas tambem com o rico,no lu
gar aonde nao o conheqem; ou que tem docn^a; ou outro cafo de nc^eflidadc; Porq 
quem neftes cafos faz bem com elle, afirma elle pre^eyto. A obriga^aó d’efta cnco- 
mend. he cm todo lugar, e-cm todo tpó. b ayndaque ícya hum pobre que fe fut
iente da Sedaca, tem obrigaqaó de dalla, fe achar quem feya mais pobre que elle; E 
quem palla por ifto, c nao fez Sedaquá no tpó que Iha pcdiraó;ou que acontezco ca
lo de ne^effidade; e podendo acudirlhc nao quis; Baldou cfta encomend. de fazer.

A Encomendabais0. 196.be,

Azer beneficio con el pobre ludio efclavo,quandoaca-
ba de fervir. Y aníi con la fierva ludia.Eíta nos encomenda o Scnhor, Deater.
dizendo; Cardando cargaras a el,de tus cveyas,y de tu era,y de tu lagar-, deloqtte le 

^endixo .A. tu Dio dar as a el. K fubftanqia delta encomend. hé;Que íahindo hum 1er-
Vo hebreo de noíla maó a alforria, o aproveytemos,conforme aos beñs que o Scnhor 
nos dcu. E omenos q le Ihc ha de dar, he o valor de 30 fíelos deprata, tanto q íahya 
dlc eferavo no fim de 6 años;como no Iubileu;como por ¡norte de feu dono,hé obri- 
gádoufar com elle elle bem. Porem quem com dinhey ro fe redimyo defeontando o

T tpó
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tpó que Ihe ficava, nao hé obrigádo o dono a darlhe nada. Efta encomendan<;a fe 
entende,tanto na ferva hebrea,como no fervo. A obrigaqaó hé aos homeñs, e ás mu- 
Iheres no tpó que fe obferva o lubileu; e com tudo fará obra muy aqeyta ao Senhor, 
quem tambera ncfte tpó beneficiar feu criado, ou criada Ifraclita 5 quando fahir de 
có elle.

A Encomendaba N° 197. hé.

Exodo * A Mpreftai* al pobre. Eftanosencomendao Senhor, dizendo« Qrytnda 
C^22,tj plata preftaresá mi pueblo, del pobre contigo. A fubftanqia defta encomendaba

Jal y hé; Empreñar ao pobre, conforme fuá poffibilidade, para livrallo de fuá an- 
guñia,e neccílidade. E ella encomendarla de emprcftimo,hé major q a da efmolb, 
porque com ifto fe fuftenta o pobre que nao cahya, e hé major bem que alimentallo 
defpois de cahydo. E poíloque diga a Efcritura; Quando plata pregares a my puebla 
Que parece eftaa em alvydrio de cada hum empreñar, ou deyxar de empreñar; naó 

Levitico Eé añim a verdade, porque o caló hé forcofo; Aflim como íe acha , Iquando allegó^ 
£.2.14. presente de primicias d .A. Que hé encomendanqa for^ofa, fendoqueahy fe trata do 

preceyto do Omer. A obrigaqaó defta encomendan^a hé a horneas, e a raulheres
em todo lugar, e em todo tpó.

A Encomendaba N°.198.
Dexter. 
C.23.20

^99- 
Denter, 
£.24.13

E
Mpreftar al eftranho con logro. Efta nos manda o Senhor, 
zendo; Al eflranho lograr as. A fubftanqia defta encomend. hé;Que quando no$ 
pediremempreftádo, algum das gentes do Mundo Idolatras; naó Ihe env 
preftemos ícm logro.E affim he licito tomar preftádo dellcs com logro. A obriga^d 

defta encomend, hé aos homeñs, e ás mulheres em todo lugar, e em todo o tpó.

A Encomendanca N°. 199. hé,

T
Ornar la prenda a fu duenho. Eftanosencomendao Senhor, 
zendo ; Tornar tornarás áel la prenda como poner fe el Sol, y jatará en fu panho, / 
bendizárteha. h fubftan§ia defta encomendanqa, hé; Que quem era acreed^ 
de algum luden, e o penhorou por luftiqa; Se openhor hé coufa que tem neceífida ’̂ 

delle feu dono de dia, como inftrumcntos de fuá obra , e femelhante ; Iho tornará0 
acreedor de dia, c o devedor Iho reftituyráa noy te. Mas fe for coufa que ti ver o 
no neqeíTidade della de noy te, como cobertor de cama, e femelhante; Iho tornará0 
acreedor de noy te, c o devedor Iho reílituyrá de dia. Porem fe for penhor q
penhou o devedor para rcqeber fobre elle dinhcyro,e naó foy penhorádo porjufti^ 
naó tem obrigaqaó de rcftituyrlho,até q naó Ihe dee feu dinheyro.^" E fe openhor 
penhorou a juftica naó era confa que tinha neceftidade dolía o devedor nem de di^ 
ñera de noyte;guardalla ha o acredor 3 o dias, paraq nclles,poíTa o devedor procuré 
feu dinheyro. E fe defpois de 30 dias,naó Ihe pagou a venderá por luftica.Aobrig*'
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$aó defta encoméd. hé a homeñs,e a mulheres,em todo lugar,e em todo tpó;c quena 
paífou por ifto, e naó tornou o penhor do modo que difiéraos , anullou efta enco
mendarla de fazer, alem de pallar por hua encomendanqa de nao fazer como fe di- 
tá em feu lugar.

J Encomendaba N°. 200. hé.

P
 Aguar al jornalero, íu. jornada, en fu tiempo. Efta nos man
da o Senhor, dizcdojE» fu dia darás fu prefio,y no fe ponga fobre el, el Sol. A fubf- 
tangía defta encomend. hé; Que tanto ao alquiladizo Ifraelita, como ao pe

regrino moradizo; quer feya premyo de trabalho proprio; quer de alugucr de qua- 
^opea, ou de atondos; Hé obrigádo pagallo em leu tpó. O qual hé, que le foy alu- 
gádo de dia, tem tpó de pagarlhe toda a noyte; e por ifto dis a Efcritura; No maní- 
rá [alary o del alquiladizo contigo hafla manhana. E le trabalhou de noyte tem tpó de pa- 
gartodoodia, e por ifto dis a Efcritura; Enfu dia darásfu precio. íj Se alugou por 
huás tantas horas do dia,tem tpó de pagarlhe todo aquello dia, e fe era de noyte tem 
Jó depagarlhe toda a noyte.E aílim fe o alugou por femana,por mes,ou por año.Se 
íahyo de fuá cafa de dia, tem tpó depagarlhe todo aquelle dia, c fe fahyo de noyte, 
tem tpó depagarlhe toda aquella noyte. Do mefmo modo quem deu algua coufa
a trabalhar a outro em fuá cafa, em íhe tornando a fuá obra fey ta; hé obrigádo pa
garlhe naquelle dia. Bem entendido que naó palia o homem por efta cncomendan^a 
lenaó dcfpois q o alquiladizo Ihe pedio feu dinheyro. Porem fe naó Iho pedyo , ou 
«pe naó tinha nenhua coufa em fuá cafa, para pagarlho logo; fenaó com notavel per- 
da do feu; naó paífa por efta cncomendancja. E com tudo quem tiver temor do Se
nhor, naó dará obras á fazer, le primcyro naó tiver dinheyro em fuá maó, para aflir- 
mar eftas encomendanqas.A obriga^aó dellas hé aos homeñs,e ás mulheres em todo 
lugar, e em todo o tpó.E quem palfa por ifto, e naó pagou ao leu alquiladizo do mo
do que dixémos, paífou efta cncomendan^a de fazer,allem da de naó fazer que hay 
no inclino cafo.

A Encomendaba 201. hé.
Ve dexemos comer á el Jornalero, en el tiempo de fu 

l I trabajalúdela cofa en que trabaja. Efta nos manda o Senhor, 
^^.dizendo; Quando venjeres en la vinha de tu eompanhero,y comeros uvas como tu 

defeo, ata hartura. A fubftan^ia defta encomendanqa , hé; Que dcyxémos comer ao 
trabalhador daquella efpe^ie em que trabalha, feudo de couías que naf^em da térra, 
em quanto naó chegaraó á ultima perfey^aó que dellas fe requere; E por ifto aquel- 
le que munge, ou coalha, ou faz queyos, e femelhante; naó pode comer daquillo em 
q trabalha, porque naó faó coufas que naf^cm da térra. E aífun os que tiraó o vinho 
do lagar, para o meter ñas pipas; E os que trazem o trigo da eirá, para os felcyros, 
naó podem comer doquetrabalhaó, porque ya nefte eftádo alcaníou aquella efpc- 

a ultima perfey^aó que nclla fe requere, c ya hé obriga^aó tirarle a décima dcl- 
las. y Huá diftéren^a hay entre aquelle que trabalha em coufas pegádas ao chao, a 

T 2 aquelle

200.
Deuter.
C» 2^.15

Levitic.
C, sp.13

201.

Deuter.
C.23.24
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202.
Exodo

204. 
Deuter, 
C,22,l.

aquelle que trabalha ein coufas arrancádas delle, e hé; Que aquelle que trabalha no 
apegádo áo chao, como o fegador,e vendimador; nao pode comer fcnaó defpois de 
acabar fcu trabalho. E aquelle q trabalha no arrancado do chao, como o q debulha, 
e o que piza no lagar; pode comer em quantotrabalha;mas defpois nao. ^Tamban 
he prohiby do áo lavrador, trabalhando em hum genero, comer de outro; como tra* 
balhando em figos,comer uvas; e femelhante.A obriga^aó defta cncomendan^a 
homeñs, e & mulheres. Em todo lugar, e em todo o tpó.

A Encomendaba N°. 202. he,
Yudar a fu companhero, a defeargar la carga de fob# 
íu beftya. Eftanosencomendao Scnhor,dizendo; Quando vieres afno^ 
tu aborre fedor Razien debaxo de fu carga-y te vedaras de ayudar d el?, ayudad 

ayudaras con el. A íubítan^ia defta encomend. he; Que ayudemos X defeargar a
tropea do Ifraelita q eftiver cahyda, ou canfáda debaxo de fuá carga, ay ndaq feyade 
noífo aborre^edor ; E tanto hé ifto aílim, que íe virmos em hum meímo tpó, hua de 
noífo amigo; e outra de noífo aborre£edor;hé praeqeyto del Dio, acudir primeyt0^ 
do aborre<;edor, que á do amigo, para aprimir a noífo appetitejAyndaque a do awf 
go feya para dcfcarrcgar,e a do aborre^cdor para caregar. A quantidade de canal' 
nho q tem o homem obriga^aó de acudir para obíervar efta cncomendan^a hé; huí 
das fete partes e mehya de hua milha. E nunca hé obrigádo o homem a fazer na & 
zenda de ícu companheyro, mais do que fizera na fuá; e por ifto,hum velho, ou hu# 
homem muy qualificádo, ou íemelhante, faó livres defta encomend. porq íe aqueH1 
quatropea fora fuá, nao haviaó de hir ao camynho a ayudalla. A obriga^aó defta en’* 
comendan^a hé aos homeñs, e ás mulheres; Em todo lugar, e em todo tpó..

A Encomendan¡a N°. 203. he,
Yudar a cargar al companhero la carga íbbre fu beftya 
Efta nos manda, o Scnhor, dizendo; Llevantando Uevantarás con el. A íübf- 
tangía defta encomend. hé; Que quem encontrar por camynho a quatropeJ

de feu companheyro, cahyda debaxo de fuá carga, que o ayude á alevantar, e 
hua diíferen^a da encomend. procedente que he ayudar a defearegar, i efta que he 
ayudar a caregar; Que o defearregar famos obrigádos a fazer de balde; e o carregaf 
famos obrigádos fazello, porem o dono da quatropea deve pagar aquem o ayudoU» 
A obriga^aó defta encomendanqa hé como a de á §ima.

A Encomendaba^0. 204.¿4

T
Ornar lo perdydo a íll duenho. Efta nos mandao Senhor, db 
zendo; Tornando los tornarás a tu hermano. A fubftan^ia defta encomend. hó 
Que tudo o que acharmos em lugar donde a mayor parte de ícus morado* 
res faó Ifraelitas, famos obrigádos pregoallo, paraque venha feu dono, e dec f«^

Deuter.
C.22.J.
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delle; c fe for couía que ganha, ecome; como hum cavallo, ouhum Boy, guardado 
ha em fuá cafa, e o fultentará de leu trabalho. Mas fe for coufa que come.e nao ganha 
como hum bugyo, ou hum papagayo, vendellohá, e guardará o dinheyro até que 
yenha íeu dono. A obriga<;aó delta encomcndanqa hé como a de a qima.

A Encomendaba N°. 20 j. he,
20 f. ’

R
Eprehender al peecador. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Re- Levitic* 
prehendendo, reprehenderás ata companhcroiy nollevaras fobre el peccado, Aíubf- 17
tangía delta encomendan^a, hé,- Que vendo que algum Ifraelita, nao fego- 

uerna como deue, tanto em coufas que tocaó aos homeñs, como coufas que tocad ál 
Dio; Samos obrigádos a reprehendello. E nao fó huá vez, Mas ayuda fe for neqeífa- 
rio, <jento. q por iíto dobra a Efcritura, Reprehendendo, reprehenderás &ca:t, E convem 
que ñas primeyras vezes o reprehenda em íecreto, e com palavras brandas paraque 
nao fe envergonhe. E le le nao emmendar deípois difto, deshonrallo ha em publico, 
e pregoará feu peccado, atcque faqa poeniten^ia. O limite que daó noflbs Sabios
ueftaencomendan^a, hé atéque chegue o peccador a darmoftras de querer ferira- 
quem o reprehende. E com tudo diíferaó tambem, que íe o peccador for hum ho- 
mem fa^inorolb, e teme delle que o matte; que em tal caíb, milhor hé calarle, que 
aprehéndelo. A obriga^aó delta encomcndanqa hé aos homeñs, e ás mulheres em 
todo o lugar, e em todo o tpó.

A Encomendaba N°. loó. hé,

A
 Mar toda perfona de los ludios. Ella nos manda, o Senhor, di
zendo; 1 amar as á tu companheroy como a ty, A fubítanqia delta encomendan- 
qa, hé; Que de ve apiadar o homem fobre a vy da, fazenda , e honra de íeu 
companheyro, como le folie fuá propria. De modo que formaraó d’aquy 

noífos Sabios huá regra, dizendo; O que nao quizeres para ty,naó faqas á teu com- 
^nheyro; e tambem diíferaó, q quem procura honrarle, com deshonra de feu com- 
’anheyro, nao tem parte no Mundo vindouro. $ Tudo iíto fe entende em quanto 

noífo companheyro tambem ñas obras; Porem hum ludeumao,que fez hum pec
ado, c proteítaraó nclle, e nao íe quis emmendar; hé licito aborrecedlo. A obriga- 

delta encomendan^a hé á homeñs,e a mulheres, em todo luguar, e em todo tpó»

A EncomendancaN0.207. hé,

A
 Mar al peregrino. Eítanosmandao Senhor, dizendo; lamaredesal 
peregrino^porqueperegrinos faites en tierra de ny£gyptot A fubítan^ia delta enco- 
mend, hé; Que fagamos bem, e mizericordia,em tudo o q pudermos, com 

T 3 o* 
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C.ip,

207»
Deuteri
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os peregrinos; que faó os que das outras gentes do Mundo, deyxáraó fuá Ley,e re- 
^eberaó a noíla.E poftoque fejaó comprehendidos na encomendan^a de arriba,por
que faó nofíos companheyros; contudo acreí^entou o Senhor íegunda encomendan- 
9a nefte cafo, para mayor advertimento. E nos amoeftao noflbs Sabios, q nos guar
demos deque por nenhum cafo Ihe digamos , Alembrate de titas obras as prime) ras; 
Nem defprczémos fuá na^aó em fuá prezen^a;porque faó coufas que Ihe daó anguf- 
tia, A obriga^aó defta encomendan^a he aos homeñs, e ás mulheres; em todo lu
gar, e em todo o tpo. E quem paliar por ella, e os anguftya; Ou hé pregi^ofo á ef- 
capallos; ou efeapar fuá fazenda; ou que Ihes faz pouca honra, porque laó peregri
nos, e nao tem patentes na noífa na^aó; anullou duas encomendan^as de fazer, eíU, 
e a dea sima.

1,08.
Devitic.
C. tp,36

209. 
Levitic» 
C.19 32.

A Encomendança N°. 208. he.

A
Yuftar las balanças,y los peZOS. Eftanosmandao Senhor,di- 
zendo ; Balanças de Ittftedad, pezos dcjaHedadj hanega de jnftcdad,] medité 
jafledadferá avos. A fubftançia defta encomendança, hé; Quecommuy^ 
deligençia íeyaó as balanças, e os pezos, e as medy das juilas. E por ifto diz a Efai- 

tura Hanega de juílcdad; porque he mcdyda de coufas fccas. E Hin hé medyda de 
coufas húmidas, e aílim he obrigaçaô acabidarfe de qualquer engano que nefte cafo 
haya, por onde naó tenha cada hum o feu. Por oque nao fe confentiraó pezos de ef 
tanho, de chumbo, e mais metáis, porque criaó ferrugem, e vaó faltando. Porem^ 
faraóde marmore, ou de vidro, oufemelhante. Tambem ñas medidas guardarfehi 
de caufar.muyta efeuma naquillo que mede;E hé obrigaçaô da Iuftiça,prepor depU' 
tádos por todos os lugares, para vezitarem as balanças, e os pezos; E aquem achí' 
rem falto podem condenallo na fazenda, e no corpo. A obrigaçaô defta encomen- 
dança he em todo luguar, e em todo otpó. E quem paífou por ifto anullou cftaem 
comendança de fazer, alem de paífar fobre as encomendança de naó fazer, de eng1' 
no, furto, e roubo. E o que hay peor no cafo, he ; Que quem falíifica os pezos, ou a5 
medydas Ihe hé difficultoíb reftituyr; porque naó fabo a quem furtou. E fó o reme
dio heftazer algua coufa da qual fe íirva dclla todo o publico,como polios de aguofc 
calfádas, efemelhante.

A Encomendaba N°. 209. he,

Onrarlos Sabios. Ella nos manda o Senhor, dizendo; Delante cM* 
zate ¡levantarás,) honrarás fazos devieyo. A dcclaraqaó defte verfo hé; 
famos obrigádos reverenciar aos homens velhos, tanto de idade, como o1 

cntendimento; E por ifto dis a Efcritura; Delante caneza te ¡levantarás, entenden^
por os que faó velhos nos dias, e nifto fe comprehcndc qualquer velho ayndaq 
tyo.Thonrarás fazes de viejo , entendido por aquelle que adquirió f^ien^ia. E a cau* 
perqué o chamou a Efcritura velho,hé;Porq o Sabio, poftoq mancebo alcanfou c0^ 
fuá fabedorya, o q alcanfou o velho com os muytos años. E aílim naó taó fúmen
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quem nao hé Sabyo, hé obrigádo honrar aos Sabios; masaynda omefmo Sabio, hé 
obrigádo honrar ao outro Sabio. E muyto mais hé obrigaqaó defta honra ao Sabio 
que he feu meftre; A tanto, que diíferaó nodos Sabios, Temor deten meÜrc, como te- 
mor del Dio. E o modo da honra, hé; Que nao fe Tente em feu lugar; Nao Ihe revolví 
fuas palavras, nem Ihas contradiga; nem enfine diante delle nunca, fcm fuá li^cnca. 
A obriga^aó defta encomendan^ahéem todo o luguar, e emtodootpó; aos ho- 
mcñs, e ás mulheres, e quem paila por ella, anullou ella cncomendan^a de fazcr. E 
fuá pena hé grande, porque importa muyto a obfervan^a, e refpeyto da Ley.

A Encomendaba N°. 210. hé,
210..

Onrar fu padre, y fu madre. Efta nos manda o Senhor , dízen- Exodo 
do; Honra a tu padre,y a tu madre, porque fe alarguen tw diosfibre la tierra &c, C.20. 12 
A fubftan^ia defta encomendanqa, hé; Honrar feu pay , e fuá may com to

das fuas poífes, como darlhe de comer,e de beber;Vcftillo,e cubrillo, le vallo ás cof- 
tas fe for velho. E tudo ifto fará primeyro da fazenda do pay , fe a tiver. E fe o pay 
naó tiver fazenda,nem elle; he obrigádo a bufcar o fuftento para feu pay,até chegar 

hir pedindo efmola por as portas, e o mefmo pera a may; Porq em tudo faó iguais, 
cm quanto nao íe encontrarem. Como íe o pay Ihe diffe, dame hum copo de aguoa, 
e a máy Ihe diífe o mefmo,hé obrigádo a dar primeyro ao pay; e defpois á may. Por
que elle, e fuá máy faó obrigádos á honrar á feu pay. E aílim como hé obrigádo a 
honrallos em vida; aílim hé obrigádo a honrallos em morte; como, nao os nomcar 
nunca por íéus nomes; íenaó dizendo, meu Senhor pay &cxt. Dos ramos dcfta 
cncomendanqa hé tambem,honrar a mulher de íéu pay,aynda que nao íéya fuá may,.. 
e ifto cm quanto o pay hé vivo. E aílim ao marydo de fuá máy;ayndaque nao hé leu 
pay; e ifto em quanto fuá máy hé viva. Do mefmo modo hé obrigádo honrar feu 
yrmaó major, como a honra de feu pay. A obrigaqaó defta encomendan^a hé cm to- - 
do lugar, e em todo tpó, aos homeñs, e ás mulheres (quando podem) afaber, em 
quanto nao Iho impédem íeus mary dos; E quem paflón por ifto , baldón efta cnco- 
mendanqa de fazer, e fuá pena hé grande muyto, porque igualon o Senhor a honra 
do pay, e da máy, á fuá.

A Encomendaba N°. 211. he3
2T*I'

T
Emer a íu padre, y a ÍU madre. Efta nos cncomenda o Senhor, Levitic» 
dizendo. Varón á fu padre, y a fu madre temer edes. A fubftan^ia defta cnco- C. 
mendanqa, hé; Que íe guoverne o homem , comícu pay , e fuá máy; com 
muyto refpeyto, c temor. Como,nao fe aflentar em feu lugar; nem falar aonde clics 

cftaófcmfualiqcn^a , nem contradizerlhe fuas palavras. Eayndaqucofcriflcm, e 
Ihe cufpiífem no rofto, nao os ha de deshonrar; e contudó, deve acabidarfe todo o 
homem de nao ferir a feu filho grandc,porque nao o ponha á riíco dcperderlhc o ref- Levitic» • 
pcyto; e o pay pecca nifto; por o q dis a Efcritura, Diante do pego nao dar as eftr empego. C.tpjj.
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Efta encomendanqa de temer pay, e may, fc entende em quanto nao cncom enda- 

rem aofilho, a^aíTar algum preqeyto da Ley ; E ayndaque icya hua encomendantja 
de Sabios, nao hé obrigádo a obedeqcllos. ífto moftra o Senhor, dizendo; Izaron [a 
madre, y fu padretemcred.es ¡y mis Sabbatoth gttardaredes yo .A. K. D. A obriga^aó def- 
ta cncomendanqa hé a homeñs, e á mulhercs cm todo lugar, c cm todo tempo.

A Encomendaba N°. 212. he.
212.

Gene fit 
C.1,28.

213.
Defter,
C.24,1,

F
Ruclliguar, y muchiguar. Efta nos encomenda o Senhor, dizen
do; Z bendixo a ellos el Dio, y dixo d ellos el Dio, Fr achiguad y m achiguad, y e^schid 
la tierra. A fubftancia defta encomendanqa, hé; Que defdeldade de 17 años 
hé obrigádo o homem de cafarfe;E empaliando a Idadede20años, enaó 

fe caíbu; anullou efta encomendante de fazer. Porem fe eftava occupádo em apren
der Ley, e temja que fe fe cafaífe nao poderya continuar com leu eftádo; pode retar4 
dar o tempo;porque quem trabalha em huá encomcndan^a,hc livre de outra;e quan- 
to mais no apprendimento da Ley. E fempre hé obrigádo o homem nefta encomen- 
dan^a, até que tenha pello menos macho e femea. Por o q nao deve cafar o homem 
com mulhcr efteril, nemvelha, nem pequeña de idade, que nao feya capaz de pa
rir; fenaó tiver ya de antes affirmádo efta encomendante; ou que tenha outra mulheí 
que poda parir. A obrigacaó defta encomendan^a hé em todo lugar, e em todo tpó, 
aos homeñs, e naó ás mulhercs. E o que palia por ifto, e naó fe cafa baldón efta en- 
comendan^a de fazer; c fuá pena hé grandiílima,quc moftra que naó quer cumplir* 
vontáde d’el Dio, que he povoar feu Mundo.

A Encomendan^a N°. 213. hé,

M
 Arida!.* com keduflim. Efta nos encomenda o Senhor, dizen^ 

Guando tomare varón muger^y la maridare, &c<et. A declarado defta pah' 
vra tomar, hé declarada extensamente em feu lugar, q moftra cftcytuat- 
fe o matrimonyo com hum de 3 modos; os quais todos íignifica efta pal2' 

vra. E faó com prata,ou coufa que a valha; Ou com eferitura; Ou com ayuntamien
to. f E aprata com que tica huá mulhcr dcfpozada, pello menos ha de valer, huá 
rutáh, q como diífcmos em outras partes, hé o valor de mea cevada deprata. Aqum 
dandolha o homem diante deteftimunhas capazes ; E dizendolhe que com aque^ 
valor, ícya á clic deípofáda, como a Ley de Moích á Ifracl. Ou palavras íemelhan' 
tes; fica fcndo fuá mulhcr. E aílim fe eferever eftas palavras fobre papel, ou perg2' 
minho dandolho diante de teftimunhas capazes, fica feudo fuá mulhcr. É tudo iñ0 
fe entende,quando a mulhcr fe contentar;E íbubcr que aquillo que fe Ihc daa.hé 
de matrimonio; e ella o rebeber. Tambem fe adefpozar com o 30 modo , que 7
com ayuntamiento (pofto que hé pcccado fazeife) hé neseñaryo que feya com ten1 
munhos, diante dos quais digna, que a efta tensad fe aparta com ella, e q ella f*rJ 
difto,c feya contente. Outras muy tas particularidades temefta cncomcndans2 

padretemcred.es
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largamente tratao noífos Sabios em fen lugar. A obriga^ao he, em todo lugar, e em 
todo tpó; e quem paíTa por ifto, e íe cafou com alguá mulher, fem que primeyro a 
deípoíafle, como á ^ima tica dito, anullou efta encomendan^a de fazer.

A Encomendaba N°. 214.be,

A
 Legrar el novio a íu muger, un año. Efta nos manda o Senhor 
dizendo; Quando tomare varón muger nueva &catt. libreferá a fu cafa año uno, 
y alegrará a fu muger que tomó» A fubftamjia defta encomendan^a, hé ; Que 
hum ano inteyro defdo dia do recebimento,hé obrigádo o homem eftar em fuá caía, 

c naó fahir fora da ^idade, íem fuá mulher; Mas antes eftar com ella, e alegralla. E 
tanto hé ifto ailim,que aquelle ano, nao hé obrigádo fahir á guerra;nem fazer guar
da ^idade, nem aynda prover mantimentos, ao rcfto do Poyo que eftava na guer- 
ra» A obriga^aó defta encomendanca hé, em todo lugar, e em todo tpó. E quem 
PaHbu por ifto, e íe apartou de fuá mulher no difcuríb do primeyro año, ayndaque 
teyacom fuá li^en^a, baldou efta encomend. de fazer. E contudo quem quizer para 
alguá coufa de mifvah, ou para alguna paífeo có feus amigos, para eftar fora poucos 
diasjnaó parece q anullou efta encomend. com tanto q foja có confentimento de fuá 
Mulher.

A Encomendaba N°. 2iy. he,

C
ircuncidar al hijo. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Eftemi fir- 
mamiento que guardarédes, entre my,y entre vos, y entre tu femen decaes ty, ^ir- 
cumcidar á vos todo macho. A fubftan^ia defta encomendan^a, hé; Que de ida- 
de de oyto dias, fe ^ircum^ide todo macho, afaber, cortando o prepucio, edefeu- 
hdndo hua pclle delgáda que cftaá debaxo; e ifto tanto nos filhos, como nos fervos, 

tridos de cafa, c compra de prata. Porem hay hua dift'eren^a, Que o nacido de 
calaje circumcida aos 8 dias; E o comprádo de prata, íe circumcida no dia.em que 
lecomprou. y A obriga^aó defta encomend. hé em todo lugar, e em todo tpó, aos 
homeñs; porque áellos encomendou o Senhor ^ircumqidar leus filhos, e eícravos. E 
naó havédo pay,ou ícnhor;Ajufti^a de Ifrael hé obrigáda a circumcidallos;E quem 
paíTa por efta encomend, e nao fe circumcidou, chegando á idade de 13 años,e hum 
dia.hé obrigádo a talhaméto.Poré o pay q nao circumeidou fon filho,naó hé obrigá- 
do a talhamétojMas paífa por hua encomend. de fazer. E nao hay em toda a Ley, 
encomenda de fazer, por aqual ícya condenádo o mefmo q a baldou, á talhamento; 
Scnaó efta da $ircum$iíaó; e a de degolar o Sacrificio da Pafchoa de Pefach, em fuá 
hora. x

A Encomendaba NQ. 216» he,

A
Cunhadar a la muger d’el hermano defunóto. Efta nos en- 

comenda o Senhor,dizendo; Quando efluvieren hermanos a una,y murjere tmo 
V de líos,

D cúter •

Genefis 
C» 17.1»

216.
Deuter» 
c'2hft



i jz Encomendarlas de Fazer.
Helios, ] hijo no á el &caet. Su cunhado vendrá a ella, y tomarlaha a el por mu^er , y acunha- 
darla ha. A fubftanqia defta encomendanqa, hé; Que aquelle aquem Ihe morreo 
feu hirmaó,fem deyxar filhos; he obrigádo cafarfe com fuá mulher, c ifto fe chama 
AcunhadamentO, na Ley. Os hinnaós q tcm obriga^aó delta encomend. 
hum para o outro; faó os hirmaós da parte do pay, e nao os hirmaos da parte da may 
fomente. E que feya ya nacido quando morreo o primeyfo. A mulher de que fala 
a Efcritura nefte preqeyto hé,tanto mulher cafáda,como dcfpofáda. Porem naó mu- 
iher que feya prohibyda ao hirmaó que ficou vivo. Como, leudo lita filha,ou hirmam 
de fuá mulher; ou femelhantes; que ellas tais mulheres naó faó atadas i cfte precey- 
to. £ Filhos que livraó á mulher do morto, de acunhadar, faó, tanto macho, como 
femea; quer íeyaó filhos, quer netos, E ayndaquc ícyaó de outra mulher, e ayuda 
que feya filho adulterino, que chamaó mamfer, livra á mulher de feu pay de acun
hadar. Bem entendy do que hé neqeflaryo q eftes filhos feyaó vivos no tpó da morte 
do Pay; porque fe morreraó em fuá vida, hé como fe nunca os ouvera tido. Porem 
os filhos da elcrava, oudaguoya, naó íé contaó por filhos, e fica a mulher atada, 
como íe nunca os ouvera. y E fe hum homem morreo fem filhos, e tinha muytas mu
lheres, acunhadando o hirmaó á huá,ou libertando á hua có as acrimonias que fe re* 
querem, todas ficaó livres. A obrigaqaó defta encomcndanqa hé em todo lugar, c 
em todo o tpó, aos homeñs; e ao hirmaó major principalmente. E quem paflón p°r 
ifto, e naó caíou com fuá cunhada que hé o principal defta cncomcndan^a, ou naó a 
libertou com o modo que fe declarará na encomendan^a feginte, anullou cfta éneo* 
mendan^a de fazer.

A Encomendaba N°. 117.be,

117 • Efcal^aralcunhado, fino quiziere acunhadaríé.
Deuter, B 1 nos manda o Senhor,dizendo; Ifi no envoluntáre el varón por tomar afucatihd' 

da &c. y defalcará, fu capatodefobrefupie&c&t. O modo defta qerimoni3 
hé;Que naó querendo o hirmaó cafar,com a mulher de feu hirmaó defundo,q ficoU 
fem filhos;íc chcgará ella aos juyzes de fuá $idade dclle,e Ihcs dirá,como feu cunhá* 
do naó quer acunhadar;dóde fe eícolheraó 3 homeñs q íaybaó fazer 1er ao cunhádoj 
c á cunhada o que faó obrigádos,ler; e eftes fe chamaó juyzes,os quais acrecentaran 
mais com clics, dous. E faraó o de y. ou até 10. Advirtindo que nenhum ¿elle* 
feya párente do cunhádo,nem da cunháda.Eftes dedicara© hum lugar aonde fe hay3 
de fazer cfte a¿to, e ahy fe aílentaraó, c o cunhádo, c cunhada cftaraó cm pee, como 
as partes coftumaó a eftar diantc dos juyzes; E dcfpois de Ihc haverem feyto as prc* 
guntas ncqcífarias, que cm feu lugar largamente fe tratáó, vendo os juyzes que 1^ 
o cunhado, c a cunhadaconvcnyentcs, hum para outro;O perfuadiraó os juyzes 
cafe com ella. E fe naó quizer, tomará hum qapáto, c o porá no feu pee dircyto,d 
tando o feu pee dcícalfo, c o atará com duas correas ao redor do pee, e eftará aíTm1 
em pee, encellado á parede, carrcgando o pee no chao, e antaó faraó os juyzes 
a mulher <liga ellas palavras. Nao t^uis mcucunhado para alevantar a feu hirmaó,nonit^ 
Ifrael^naaquis acunhadarme. E deípois faraó que diga elle ellas palavras.Nao 
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maUa. E defpois difto, fe chegaráella, e desatará as correas do capáto , íem ayuda 
deninguem, e có fuá mao dereytalhe tirará o çapato de fobre feu pee; c Ihe cuípirá 
diante, e defpois lhe faraó dizer a juftiça à ella, ellas palavras; Affim feráfeyto ao va» 
rao que nao fraguar a cafa de fon hirmao^ íerá chamado leu nome cm IfraeLcala do def- 
calçado do çapato. E todos os que eftiverem ahy prezentes, gritaraó 3 vezes, Defo 
cacado do çapato. Defpois de feyto tudoifto,lhe elcreverao osjuyzes hua eícritura, q 
fe chama G net halifah-, na quai daô fee, c teftimunho de ha ver paífádo tudo o a çima 
dito, paraque fe polfa calar, corn quem quizer. A obrigaçaô delta encomendança 
hé como a de à cima.

A EncomendançaN°. 218. /#,

C
Afarfe el forjador, con la forçâda^ y que dee a íu padre 
JO. peZOS de plata. Efta nos encomenda oSenhor, dizendo; 1 dara 
el varón el yanten con ella, à padre de la moça çinenenta pezos de plata, y à elferá por 
muger, porque la affligio ^cat. O cafo defta encomend.hé; Que toda a que foy jazyda 

no campo, eítaá cm poífe de haver fído forçâda. E toda a que foy jazida na çidade, 
eftaa em poífe de fombay da; em quanto nao tras teftimunhos que foy forçâda. Por
que os juyzos da íbmbayda, faó differentes dos da forçâda, como fe declarará na 
cncomend. de fazer N* 220. E fe nao quizer cafar com a fobrcforçâda, Iho faraó 
fazer por força; ayndaque íeya çega, coxa, ou leproía. E nunca Ihe pode dar Guct 
cm fuá vida, exçepto em caíb de adulterio, como fe declarará na encomendança de 
naó fazer N* 3 ; 8. E fe efta mulher lhe for prohibyda por algum cafo de Ley, nao fe 
cafará com ella. E fe feu pay a naó quizer cafar com elle, ninguem a pode obriguar. 
yQuem forçai'hua moça, hé obrigádo a pagarlhe 4 coufas, afaber yo fíelos de pra
tique manda a Ley, e ifto he igual em toda forte de gente. Alcm clifto a vergonha; 
c a dor; c a tacha. E eftas coufas hè neçeffaryo fercm ellimádas por juyzes conforme 
àqualidade, c condiçaô das partes. E héncçeffario que pague logo, o em que for 
condenádo; e defpois fe cale com ella. A obrigaçaô defta encomendança héaos
homeñs , no tempo da cafa fanéta, no que toca ao pagamento dos yo fíelos que hé 
condenaçaô, porque entaó fó, temos liçença de julguar cite juyzo. E para o cafo de 
cafar com ella, c pagarlhe a vergonha, a dor, e a tacha; hé obrigaçaô tambem nefte 
tempo.

A EncomendancaN0. 219. h¿,

E
Star el que faca mala fama a fu muger, con ella todos 
fus dias. Efta nos encomenda o Scnhor, dizendo; Ia elfor á por mttgcr-, no 
podrá por embiar la todos fus dios. A íubítan^ia deítaencomcndan^a, hé ; Que 
quando vierhum homem ájuíti^a, e diífer; Cazji cono efta mo^a, e nao a achey doncella, 

erando inqnery o cafo, fonbeque erran defois de eftar de^ofáda ámy, e efles fio os tefti- 
nimbos do cafo, Inquiriraó os luyzes aos teftimunhos, e fe fe achoufer verdade, íerá 

V 2 apc- 
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apedreyada a mo^a. E íé trouxe o pay outros teftimunhos, e falfificarao aos primey- 
ros,na forma q declaramos na encomend.N* 18o. Seraó apedreyados os primeyros, 
e elle ferá aqoutádo, e condcnádo em íem fíelos de prata. $ Se tornou o marydo,e 
trouxe outros teftimunhos, q falfiíicaraó os teftimunhos do pay ; A mo^a, e os tefti
munhos do pay feraó apedreyadosjq por ifto torna a dizer a Efcritura, y/7ver dad fue 
la cofa ella &cat. A obrigaejaó defta encomendan^a, para o que toca aos acontes, 
morte, e condenaqaó; he em tpó da Cafa fanóta. E para o que toca, que haya de ci
tar com ella, e nao a poífa repudiar fenaó em cafo de adulteryoj fe uza tambem nef- 
te tempo. .

A Encomendaba N° 220. he.

220, 
Exodo 
C-22.l6 I

Vzgar ál que íbmbaye, en finquenta pezos de plata, con 
el reílo de fus juyzios. Eftanos encomcndaoSenhor, dizendo;

fombayere varón donzelha, que no fuere deffofád^y ja^ere con ella^dotar la dotará ád> 
por muger. A fubftan^ia defta encomcndan^a, he5 Que quem fombahyo huá donzeK 
até que a alcanfou ; he obrigádo cafar com ella. E fe nao quizer calar com ella, he 
obrigádo dar ao pay della, yo pezos de prata. E fe fe cafar com ella he livre defta 
condenaqaó. A obrigacaó defta encomcndan^a hé como a de a qima.

A Encomendaba 221. he.

22I T T Azer á lagentya hermofa de forma,captiváda en guef- 
Venter. ra; como el juy zio eferito en la Ley.Efta nos encomendad
C.22tio Senhor, dizendo; Guando falyeres a la pelea fobre tw enemigos &ccet» y vie^t

en el captiveryo muger hermofa deforma , e tudo o que fegue. A fubftanqia defta enco- 
mendanqa, he; Que quem for á guerra, e vir hua mulher fermofa, e a dezeyar; qucí 
feya donzella,quer feya cafada, he obrigaqaó antes de fe cafar com ella, trazclla pa
ra cafa, cmandarlhetufquiaracabe^a, e deyxar crecer as unhas, e tirarlhe os vef 
tydos fermoíbs com os quais eftava veftyda na guerra, e que chore a íeu pay, e a fuá 
may hum mes de dias,e defpois difto íe poderá calar com ella. E ifto le entende def- 
pois de íé ha ver banhádo, efeyto ludya. Mas le nao fe quizer fazer Judya, naófc 
calará com ella, e trabalhará de perfuadilla doze mefes. E íe acabo delles nao qui
zer, mandallaha para onde ella quizer hir. E fe ficou prenhe de ayuntamento que 
ouve antes que fe fez ludia; O filho que dahy naf^er, nao fe conta por filho de lu- 
deu por nenhum caíb. E ifto foy o calo de Abíálom , e Thamar que foraó filhos da 
filha del Rey de Ghefur,tomáda na guerra,por el Rey David. E Thamar naf^eo an
tes de íe fazer a may ludia; e Abfalom defpois. Demodo que Thamar, e Ammon 
filho de David, nao tinhaó nenhuá hirmandade hum com o outro, A obrigacaó del
ta encomendan^a hé em quanto Ifrael eftaó em fuá térra.

JE^
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J Encomendar N°, 222. he.

Q
 Vitar con carta de Guet. Efta nos manda o Senhor, dizendo; 222.
Qaando tomare varón muger,y la maridare»y jera fi no hallare gracia en fu ojos Deuter • 
que hallo en ella dije abertura de cofa^ y eferivirá a ella, carta de ajartamyentoy da- C, 24, j. 

tá en Ja mano, y la embyará defu cafa, O modo da obfervan^a delta encomendante, 
he; Que quem por caufa bañante , quizer deytar a fuá mulher de fuá caía, he ne- 
qeífario que efereva, ou mande eferever hua carta, na qual com palavras expreífas 
livre a fuá mulher para fer fenhora de fy, e cafarfe com quem ella quizer. E cita eí- 
trituraIha dará em fuá maó, ou em maó de leu menfageyro della, Ou Iha deytará 
dentro em fuá cafa citando ella prezente. E iíto diante de dous teftimunhos; Dcz 
coufas faó eífenqiais no Guct de Ley. A 1* he; Que há mifter que feya por fuá von- 
tade do homem, íem íbbreforqo; pofto que há cafos que o oprimiraó, até que diga 
Quero, Como íé declara em feu lugar; A 2a he. Que fe repudya có eferito, e nao com 
outra coufa. 3a, que íeya o fugeyto defta eferitura, que a repudya, e a tira do feu do- 
minyo. 4a, que contenha palavras que cortcm totalmente entre elle, e ella fem fica- 
rematádos em nenhua coufa. y’, que feya eícrito o Guet em nome della, e inten^io- 
nandoa. 6a, que nao Ihc falte ao Guet dcfpois de eferito, nenhumfeytio para fazer, 
íenaó darlho. 7’, que Iho dee á ella, ou a feu menfageyro. 8a, que Iho dee diante de 
teftimunhos, 9’, queIho dee com declarado, e anome de Guct. 10a, quefeya feu 
fóarydo o menfageyro que Iho dee, e nao outro. E muytas outras particularidades 
hay neftes dinim, que nao he aquy feu lugar. A obriga^aó defta encomcndan^a, 
he em todo lugar, e em todo o tpo. E quem paífou por ifto, c repudiou a fuá mu- 
Iher fem leer do modo que manda a Ley; e como declaráraó noílos Sabios , anuí- 
Ion ella encomendan^a de fazer; E fuá pena he grande, porque fendo aynda fuá mu
lher cafada, a reputa como repudiada, nao Ihc ha vendo dado o Guct como convem»

A Encomendan¡a N°» 223. he.

Azer |a la muger q la zelló el marydo5como efta eícri
to en la Ley. Efta nos encomcnda o Senhor, di zcdojZ^rá/mmo« pitan
do aterrere fu muger, yfalfáre en elfalfya &cat» y hará venir el varón a fu mu- 

& al Sacerdote', e tudo o que fegue. O cafo delta encomendante, hé; Qu e dizendo 
hum homem a fuá mulher diante de teftimunhos;Naó te enterres com fulano,e ayu
nque feya feu pay, ou feu hirmaó, hum goy, ou hum fervo; e aynda hum eunuko; 
eellafeenqerroucomalgumdeftes diantc de teftimunhos ; Se íc deteve tanto tpó, 
9ue fe poífa alfar hum ovo, e bebcllo; he prohiby da a feu marydo, até que beba as 
agoas amargas, e fe fa^a a experiencia que manda a Ley .E nefte tpó que nao as hay, 
he prohiby da á elle para fempre; e ha mifter que Ihc dec Guct, fem pagarlhc nenhua 
c°ufa de feu dottej Pqrem fe a vio elle fó, defpois de proteftada, c nao a vi- 

V 3 rao

223.
Numera 
C.J, 12,
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rao dous teftimunhos; he prohibyda para elle, e Ihc dará Guet, e fuá ketubah;mas 
nao Ihe pode dar de beber as agoas amargas por dito de fy mefmo.^ As ^erimonias 
que fe uzavaó no dar de beber as agoas a Sotáh largamente fe tratad em leu lugar. 
A obrigaqad defta encomendanqa, he no tpó da Cala fan¿ta,em quanto houver Se* 
nado de 70 velhos.

2 Encomendaba N°. 224. he.

224.
Deuter.

Dettter,

227.
Números
C'H»2S

A
cotar, y caftiguar a los malos. Ella nos manda o Senhor, di* 
zendo; /Jera fi merecedor de fer herido el malo.y hazerloha echar el juezy hazer* 
loba herir delante del, a fegun fu malicia por cuenta» &cset. O modo delta éneo' 
mendanqa era, Que quem merecía acontes, atavaó fuas duas máos, bu2, 

colima; e o mcniílro da juftiqa puxava por feus veílydos, c os rafgava , até que Ihe 
deícubria o cora^aó; e hua pedra eftava detras delle, íbbre a qual le punha o q aqou- 
tava. E com hua correa de couro de vitella, dobrada em quatro, de largura dehu«1 
punho; com duas correas mais q dependuravaó della, aconta va o numero dos acoii' 
tes que tinhaordenádo o luiz. E hum dosjuyzes eftava iendo aquelles verfos q^ 
dizem; Sino guardares para hazer a todas palabras de la Ley efla, ate aonde diz^y 
cías malas,y firmes. A obrigaqaó defta encomendan^a hé, em todo o tpd, em qu^11' 
to hay Senádo qualificado;E o Senádo que paífou fobre ifto,c nao fez aqoutar q^ 
o mereqia¿ anullou efta encomendan^a de fazer.

A Encomendaba 11 y. bé,

Azer defterrar al que mató por yerro. Eftanos mandaos 
nhor, dizendo; I haran tornar d el la companha, a la ciudad de fu refugio» 
huyo a hy. A fubftan^ia defta encomendan<;a,hé;Que quem matar por eíí°> 
fe o paciente morreo logu o,ou pouco dcfpois de fer ferydo; Ha mifterquí 

o matador, fuya á ^idade de refugio. E ayndaque mataffe hum eícravo, ou hum pc/ 
regrino moradizo. Porem hum gentyo que matón a outro gentyo y naó Ihe val a 
dade de refugio. E hum matador que morreo , antes de fe haver acolhido i 
de refugio, 1cvaraó feu corpo a enterrar aly. Aobriga§aó defta encomendan^^ 
em tpó que Ifrael eftaó fobrefua térra.

A Encomendaba N9» ^6. be\

216.
Exodo
C.21,20

Ve maten los luezes coneípada, a quien lomere^' 
Efta nos manda o Senhor, dizendo; I guando hiriere varón a fu fiervo, o^ 
Jerva con vara, y muriere debaxo de fu mano ¡vengar ferá vengado. Efta 
"ça que aquy fe trata, fe entende morte có efpáda, c efta refqeberaó 

Sabios por hua das 13 condiçons com que a Ley fe declara , que he IqiteiiÇ11

<
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E hé; q aquy diz, vengar fera vengado. E cm outra parte diz, Itraberèfvbrevos, e^ada Levitic, 
vengante venganza del firmamento. Afiim como efta vingança aquy, fe declara que hê C. 26, 
có cfpada. Aííim tambem cftoutra q aquy fe diz abfolutamctc,hé com cfpada. Os 
que morrem com cita morte faó,o que firio a feu ferro, ou ferva kenahanita, e mor
reo dentro de 24. horas; ou o que matou qualquer peífoa de Ifrael. $ Efta morte de 
cfpada he que lhe cortavaó a cabeça,como fe uza hoye ñas gentes. A obrigaçao defta 
cncomendança hê ao Senádo de Ifrael quandoeftiver na fuá térra#

A Encomendaba N9. 227. he,

Q
Ve manden los luezes afbgar,á quien mereçe 1er afo- 
gado# Efta nos manda o Senhor, dizendo ; Ihirienfu padre, y fu madre 
matar ferá matado. E reçebcraô notóos Sabios por tradiçaô, que todo lu
gar em que na Efcritura fe dis, morte, fem declarar que morte feya; íc entende que 

hê afogádo. Os que morriao com efte genero de morte, faó os fcgintcs. O que firio 
feu pay, ou fuá may ; ou quem furtou hua peífoa de Ifrael ; e quem adultcrava com 
huá mulher cafáda ; e o Sabio rebelde , afaber que fazia coufa contra a deliberaçaô 

Senado grande de Ifrael; c o propheta fallo ; e quem prophetizava por nomc de 
Uolatrya. O modo defta morte era, que fundiaó ao delinquente no cfterquo até 
°$Iuclhos, e no tenro da guarganta lhe atavaó hua fita, e os teftimunhos, cada hum 
Melles tirava para fuá parte ate que o afogavaô. A obrigaçao defta cncomendança 
Recomo à de a çima.

227.
Exodo
C,21. ts

A Encomendaba N°. 228. ¿e,

Q
Ve manden los luezes quemar, a quien era merece- 228.
dor defta muerte. Efta nos manda o Senhor, dizendo; I varón que Levitico 
tomare a muger, y a fu madre malfechorya ella', em fwgo arderán d el, y a ellas. C"20' *4 

Os que morriao com efte genero de morte faó os fegintes. Huá filha de koen que 
forniquou, fendo cafada;Quem adulterou com íüa filha; ou com filha de fuá filha; oli 
com filha de feu filho; ou com filha de fuá mulher; ou com filha de fuá filha dclla; ou 
com filha de feu filho dclla. Ou com fuá logra. Ou com a may de fita logra. Ou com 

may de feu íbgro. E ifto iè entende, quando for em vida de fuá mulher. Porem fe 
ferdcfpois de morta fuá mulher, mereçe talhamento, mas naóqueymáda.  ̂O mo
do defta morte era,q fundiaó ao paçicnte no eftcrquo,até fuas rodilhas,c lhe punhaó 
huá fita na guarganta, e cada hum dos teftimunhos puxava por fea parte,até q abría 
aboca. E tmhaó ahy chumbo, ou eftanho dcrrctydo, o quai Ihc dcytavaó por abo
ca, c o queymava por dentro. E elle hê o modo de queymar que manda a Ley, ap- 
prendido de Nadab, e Abiuh, que íc queymaraó por dentro, c ficaraó feus corpos 
intcyros. A obrigaçao defta cncomendança hê como a de à çima.

A En-
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J Encomendaba N°. 219. he,

229- Vc manden los luezes apedrear, aquien era merece* 
Deuter» 9 dor defta muerte. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Ifacaredem 
(2,22,24 ellos, d la puerta de la fiudad la efla. I apedrearedes a ellos con piedras, y m°‘

viran» Os que morriaó com efte genero de morte íaó os íegintes. Quem adulterav^ 
com fuá may, ou com mulher de íeu pay. Com fuá nora;ou com moqa defpofada; oii 
com macho; cu quem jazia com quatropea; oblaíphemo; o idolatra; qucmdeude 
fuá íemente ao Molech; o dono de Ob; e de Idiony; o fombaydor; o empuxador; o 
fcytiqeyro; quem prophanou fabbath; quem maldiífe íeu pay; ou fuá may; o íilho re- 
belde. £ O modo com que fe executava efta morte,era;Que chegando o delinquen- 
te longe 4 aovados , do lugar aondehavya íer apedreyado, o defpiáó até que fi- 
cava nu, cubrindo fómente as partes vergonhofas. (e á mulher Ihe deyxavaó fó a c¿- 
mifa) E faziaó o fubir defpois, ahua pedia que era de altura de dous eftádosdehtx 
mem, e tendo as maós atádas, os teftimunhos o empuxavaó para tras , daly abaxo; 
E fe daquella cahyda, nao ficava morto, levantavaó os teftimunhos huá pedra que 
eftava ahy,que pezava quanto dous homeñs podiao carreguar; e Iha deytavaó íbbre 
o cora^aó. E fe com ifto nao morria, apcdreyavaó o, todo o povo. Deftas 4 mor- 
tes, a qima nomeadas,a mais grave de todas, hé o apedreyar. Deípois della o quey- 
mar. Defpois a efpada. E defpois o afoguar. E quem tinha feyto peccados, poros 
quais mereqya duas deftas mortes,ou mais;crajulgádo com a mais pezáda. E to
dos os condcnádos a diferentes mortes que fe mifturavaó huñs com outros;e nao fe 
conheqia quais eraó huñs, e quais outros; julgavaó fe com a mais leve. A obriga^ó 
defta encomendanqa hé como a de & cima,

A Encomendaba^0» 230. he,
23°. Ve ahorquen ál que es codenádo a ahorcar. Efta nosen-

Deuter» & ■ comenda o Senhor, dizendo; Iguandofuere en varón peccado de luyzio^
C. 21.22 J muerte, y (erá matado» y penduraras d el (obre la horca» Afubftanqia dcftacn-

^^^^comendan^a, hé; Que todos os que eraó enforcados, primeyro eraó ape- 
dreyádos. Eefteseraó; O Blafphemo;e o Idolatra. O modo com q fe obfervav* 
ifto, era; Que defpois de apedreyado,fincavaó hua trave no chao,da qualíahyahuin 
pao cm sima, e Ihe atavaó as maos huá com outra, e o dependuravaó por as máos,e 
o deyxavaó ahy, até junto de poríe o Sol; e logo o tiravaó , e o enterravaó. E junta
mente enterravaó com clic, o pao em que foy pendurado ; c a pedra com que fby 
apedreyado; A obrigaqaó defta encomendanqa hé como a de á qima. .

A Encomendaba N°. 231. hé, 
231.

Deuter. NteiTai* el juftí^iado, en el dia proprio. Efta nos encomendé 
C. 21.23 0 Senhor, dizendo; Enterrarle enterraras t en el dia el ejfe, Efta encomcndan^ 
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hé geral em todos os mortos por jufti<;a;q hé pre<;eyto enterrallos, no día em q foraó 
matádos. E por argumento de major k menor, fe apprende para todos os mais mor
tos de lírael. Porque fe aopeccador que morreo por juftiqa, atenta o Senhor i íüa 
honra, para mandallo enterrar no meímo dia; Quanto mais hé obriga^aó aos mais 
mortos q nao faó por jufti^a? E aífim fe devem enterrar os mortos no mefmo dia, e 
nao guardados para o outro, fenaó for por caufa de enterrado com major honra; e 
por ido chamaraó noílos Sabios ao morto que nao tem quem o enterre,morto de en- 
comendan^a, que aynda hum Sacerdote grande hé obrigádo á enterado; aludindo 
aeftaencomend.que aquy tratamos.^" Dous enterros tinhaoSenádo delfrael;hum 
paraos apedreados, equeymados; que eraó as mais pezádas mortes. E outro para 
matádos, e afogádos que eraó as mais leves. E defpois que fe havya confumydo a 
carne neftes enterros, recolhiaó os olios, e os enterravaó nos enterros de feus país. 
Aobriga^aó defta encomendan^ajpara o que toca aos mortos por juftica, he no tpó 
que Ifrael eftá na fuá térra. E para o que toca aos mais mortos hé em todo o lugar, e 
emtodo o tpó, aos homeñs, e ás mulheres.

J Encomendaba N®. 232.

I
Vzgar el juyzio del fiervo judio, conforme fe declara en 
la Ley. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; Qwndocompraresferwohe
breo, añosfervirátyen elfetenofaldráh d alforria debalde, A fubftançia defta en-

coinend. hé; Que o fervojudeuquefe nos vender, emfervindofeisaños,o mande
mos forro, íem pedirlhc nenhuâ coulàj Ou dentro nos 6. años, le primeyro vehyo o 
lubileu. Ou le alcanfou algua prata para deícontar o leu reígáte,hé obrigádo o dono 
arcççbella de fuamaó, e mandallo. Ou morrendo o Senhor, quenaó deixoufilho 
maclío, fallirá a alforria. Hay 2 modos de fervos hebreos; hum que fe vendeo de 
fuá vontade, e outro que o venderaó por haver furtado, e nao ter que pagar. O q fe 
vendeo por íi mefmo, pode venderle por quantos años quizer, e em encontrando o 
lubileu, fahirá à alforria. Mas o que vendeo a luftiça, nao fe pode vender mais que 
por 6 años. O que le vendeo por fuá vontáde,naó o pode forçar feu íenhor a calar 
com eferava kenahanyta; Mas o q fe vendeo por luftiça, hê lhe liçito,todo o tpó que 
hê eferavo. O q fe vendeo à fi mefmo nao Ihe buracaraó a orelha,Mas o q foy ven
ado porjuftiça,lhe buraçaraô a orelha. O q fe vende a fy mefmo nao he obriga- 
Çaô repartir com elle dadivas quando fahir, de que tratamos na encom. N° 196.E o 
qfoy vendydo porjuftiçarepartiraô có elle dadyvas conforme a bendiçaoq o Se
nhor lhe houver dado. A obrigaçaô defta encoméd. he no tpó q Ifrael eftaó íbbre fuá 
terra, áos homeñs,e naó ás mulheres porq a mulhcr naó pode comprar ícrvo hebreo.

A Encomendaba N9, 233. he,

A
plazarla fierva ludia. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Iquan- 

do Hendiere varón a fu hija por fierva Si mala en ojos de fu fenhor, que no la
X aplaz.0

232.
Exodo
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Exodo
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Que aquelle Ifraelita que cow* 
com ella;ou em falta,que a cale

aplazó &cœt. A fubftançia defta encomendarla, hé; 
prar huí ferv a hebrea, hé encomendarla, que fe cafe 
corn feu filho. A obrigaçao defta encomend. hê no tpó q Ifrael eftaó cm fuas terras»-

234* 
Exodo 
Caui.

*3^ 
Levitic» 
€.21,46

Exodo
C»2l,2Ó

A Encomendaba N°. 234. h¿3

Eícatai* la fierva ludia. Efta nos manda o Senhor,dizendo; St 
la en ojos de fu fenhor que no la aplazó, yredimirlahá. A fubftanqia defta éneo* 
mendan^a, he; Que qualquer homem de Ifrael que comprar hua ferva be' 

brea, e nao fe cafar com ella, Ihe confentirá que fe reígáte, deminuyndo de feu pre'
£0. Como íé a comprou por 60 ducados, por 6 años;.efervio 3. eajuntou3o du^' 
dos, tcm obriga^aó o dono de tomallos, e deyxalla hir. E nao Ihe pode argüir^ 
cumpra o tpó; porque feu dinheyro efteve folgado em fuá maó tanto tpó, A obflga' I 
§aó defta encomendan^a, hé como a de á^ima,

A Encomendaba N°. 23 y. hé,

S
Ervil'fe del fiervo kenahanita. Efta nos encomendaoSenhor, 
zendo; /harédes heredar d ellos, d vuestros hijos, empos vos, para heredar poff^’ 
para fempre con ellos vos ferviredes, A fubftan^ia defta encomendamja, hé ; QH 
nos frrvámos com os fervos kenahanitas, e que nao Ihes demos liberdade, fenaóe 

cafo que Ihe.tirafle o dono hum dente, ou o olho, ou outro membro como efte5’^ 
entaó hé obriga^aó mandallo forro;como declara a Ley,em feu lugar. E fe o «o*1 
cafar feu íervo kenahanyta có alguá de Ifrael;. Ou Ihe poz Tephilim em íiia cab^3’ 
ou qlhe diífe q leífe 3 paíluquim em hum Sepher thorah diante do kahal, ou 1 
tais coufas como eftas,q nao faó obrigádos nellas,fenaó os forros;O tal fervo 
vre, e obrigaraó á feu fenhor q Ihe efcreva carta de alforria. Pelloq deve cada bü , 
guardarle, de nao fazer nenhua deftas coufas , paraq nao venha á arrullar efta 
mend. de fazer. Bem entendido fe nao for em cafo do qual fe frga,alguá outra enc 
mend. Como no lugar em q nao ha mais q 9 ludeus, e com o cfcravo fe cumprftya 
N° de 1 o,q fe requcrem na ora«;aó,e outros cafos; Entaó pode o fenhor dar 
de ao feu fervo; ou em outras occazioñsíemelhantes.^- A obrigaraó defta encon1^ 
hé em todo lugar, e em todo tpó; á homeñs, e á mulheres. E ayndaq ás mulhereS 
prohibydo cóprar fervos, com tudo fe os compráraó, hé peccado darlhes liberda ’ 
porem os venderao. E quem paífar por ifto, e der liberdade a feu íervo, nao íeI1 
em ocaziaó de mifvah como dixémos; anullou efta encomendan^a de fazer.

‘A Encomendanca N°, 236. he,

Ve el que danha pague por el danho moneda. J
manda o Senhor, dizendo; Izando barajaren varones, y hiriere ^roncí^

r

?
d

^6.
Exodo
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confpAHhero, con piedra, o con punho, y no muryere, y cayere ájazyda &c<et. Salvo fu eftar de 
balde dará,y melezjnar ferá melizinádo. A fubftanqia defta encomendanqa,hé;Quejul- 
guemosjuyzes de Ifraelqualificados na térra fanéta, quando ferir hum homem a 
outro, e naó houver morte, todo aquello daño , eftimandoo em dinheyro. E aílim 
aquelle que firyo a leu companheyro, hé obrigádo a finco coufas; que íáó , O daño 
que Ihe fez, como fe Ihe cortou a maó ou o pee, eftimaraó como fe fofie hum eícravo 
que fe vendya na praqa, quanto valia antes de ter hum tal daño; e quanto valya def
pois, e Ihe pagará aquella differen^a. Porque o que dis a Ley olho por olho, enten- 
defe o valor de olho. E para ifto hay muytas, e forqoías razoñs, das quais naó trata
remos fenaó duas,porque profeífamos a brevidade. A primeyra hé, Que dis aEP Números 
tritura, / no tomaredes precio por alma de matador, que el condenado para morir; [alvo mo- C»3S. 
fir morirá. I no tomar edes precio por huyr á villa de fii acogimento, Scgueflé logo que cm 
todos os cafus que naó forem defta clafe, fe pode tomar reícate. E aílim a juftiqa, o 
condenará em hum olho, ou em hua maó como foy o cafo; Mas defpois obrigaraó á 
parte, que tome o feu pre^o em dinheyro,na forma que diífémos. A 2 * razaó hé; 
Que expresamente dis o verfo que trotfxemos no principio, que fe o efpanquado 
compedra, ou com punho, naó morrer; ferá livre quem o firyo, e naó pagará mais, 
que leu eftar de balde, e a medicina. E nefte cafo era for^ofo ha ver tolondro, porque 
dis que fe deytou na cama, e defpois de dias, que fahyo fobre feu bordaó. E com til
do fe naó perigava, naó Ihe pagavaó ferida, mais que o eftar debalde, e a cura; Sc- 
gueíe que o que diz, Tolondro, ~cm lugar de tolondro-, fe há de entender, o valor de to
londro; E confcguintc mente os demais. A 2" coufa que há depagar, hé a dor que Ihe 
deu; A 3* hé, o eftar debalde; A 4.“ a medicina; A a deshonra, e cfta deshonra fe 
julgará conforme quem deshonrou, e quera hé deshonrado. A obrigaraó defta en- 
comendanqa, hé aos homeñs, que ellos íaó juyzes,c naó ás mulheres,que a ellas naó 
tocajulgar,porem para o cafo dos pagamentos,faó iguais os homeñs, e as mulheres.

A Encomendaba N° • 237. he,

I
Vzguar en danho de quatl'Opea. Efta nos manda o Senhor, dizen- 
do; I quando acorneare buey a varón, o muger. Afubftan^ia defta encomendanqa, 
hé; Que o boy, ou qualquer outro animal que fizerem daño, tanto em peíloas, 
como em fazenda;faó obrigádos os luyzes, mandar pagar a cada hum conforme or

dena a Lcy.<í/^r,Sc o boy naó foy proteftádo (cm feu dono) c matar algua peífoa;o 
boy ferá apedreyádo,e o dono livre.E fe fizer daño em fazenda,pagará a motado do 
daño , aré valor de feu proprio corpo, e naó mais. Mas fe o boy foy proteftádo (em 
feu dono) c matar algua políoa; o boy ferá apedreyádo, c o dono merece morte por 
niaó del Dio. E íé fizer daño em fazenda,pagaraó os dones do boy,o daño inteyra- 
uiente.^ E todos os animáis ferozes,e falvaycs fe contad por protcftádos.Eftes juy- 
Zos tem muytas particularidades,q largamente fe tratad cm feu lugar. A obrigaraó 
defta encomendan^a, hé ao Senádo qualificádo,na tetra fiméta; Porem fora da térra 
finéta,quem fez daño á feu companheyro, hé obrigáao por decreto d’cl Dio,pagar- 
Iho. E ib travou quem re^ebeo o daño da fazenda de quem Iho fez, cm qualquer lu
gar; nao Iha tiraraó das máos<

Exodo
C,21.2^
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A Encomendaba N °. 23 8.
238. 

Exodo 
C,2i.H

*59-
Exodo
C.22* t

240.. 
Exodo 
€.22. S.

I
VÍgar en danho que caufar,quien abriere poíTo. Efta nos mí
da o Senhor, dizendo; Ovando abriere varón pofo^ b cavare varónpo]Jb,y no lo cü‘ 
briere &c<et. A fuEftan^ia delta encomendé he; Que quem cavar hum polfo , 
hua cova,que íéya funda dez punhos, e naó a cubrir. Óu q deícubrio hum pofl°» 
que eltava cuberto; e cahir ahy algum animal; he obrigádo pagar o que caufou o d*- 

no, tudo por inteyro. Bem entendydo que ifto hé, nos animáis inrationais; porem^ 
cahyo ahy hum hornera , ou atoados; hé livre. Se hum homcm comeífou á
hum poífo, c naó chegou a ella medyda de dez punhos; e vehyo o 2?, e o acabou de 
cavar, elle deve o daño. A obriga^aó delta encomendan^a hé como a de á^ima.

A Encomendanca N°. 239. be^

I
Vzgar en los juyziosdel ladrón, con muerte^ págamientoico11' 
forme el cafo fuere. Elta nos manda o Senhor, dizendo; Quando hurtare v#1 
buey, b car ñero,y lo degollare, o vendiere. E tudo o que fegue. O ladrad de <JU
aquy fe trata, hé aquello que toma alguá couía da fazenda de leu companhey*0' 

de fuá cafa; Ou da bolfa, em tpó que o dono naó o^vee, nem o fabe; efte íechama v* 
naf. Porque le o roubar vendoo o dono, chamafe Gafan, que querdizer, furtadofi 
feu juyzo, hé differente- Os juyzosdoladraó, faó que de qualquer coufa que 
pagará o dobro. E íé furtar hum boy,.ou hum carneyro, e os dcgolar, ou os ven^’ 
pagará finco em lugar db boy, e quatro em lugar da ovelha. E fe naó tiver para 
gar, vendello haó por feu furto. E íc furtar alguá peífoa, e a vender merece mo^' 
como trataremos na encomendanca de naó fazcrN0 243. Aobriga^aÓ delta c^° 
mendan^a, he como a de á c^ma, para oque toca ás condena^oñs. Encítetpó^ 
tem poder os luyzes mais que para fazer tornar o mefmo furto,cu o feu valor.

A Encomendanca N°. 240. be.

I
VÍgar en danho de apacentar el ganado , en campo 
COlTlpanherO. Eíta nos manda o Senhor,dizendo; Quando apacentare^. 
campo, o vinha^y mandare a fu ganado , y apacentare en campo de otro; ,mejory^ 
vinha, pagará. A fubftan^ia delta encomendanca,he; Que quem fez daño a leu^, , 

panheyro,por meo de leu gado; tanto comendo as fementcyras que cítavao no c 
po, como pizando, c refolhando o fameádo; hé obrigádo pagar o daño que fez > j
milhor parádo de fuá fazenda^ E aquy naó hé necefiario protelto, porque p^í 
daños que caufa o animal com o pee, c com o dente,femprc fe conta por proteft* 
Avobriga$aó delta encomendanca, hécomo a de á cima».
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J Encomendaba N°. 241. he,

I
Vígar en danhos de fuego. Efta nos manda o Senhor, dizendo; 
Quando faherefuego,y hallare e^ino,y fuere quemado faxina, o miejfer o el campo, pa~ 
gar pagara el enqendien a la empendedura. A fubftan^ia. defta encomcndan^a, hé; 
Queíamosobrigádosjulgaraquemqueymou algua coufa de leu companhey- 

r° , e naó fomente quem a queymou com as maos , fenaó que a^endendo elle fogo 
ena fuá cafa, e ¿e {y fahyo, e fez daño em fazenda de outro, he obrigádo o dono do 
fogo, apagar todo o daño, porque nao o guardou bem. Ailim como he obrigádo a 
guardar o íeu animal; E comtudo que o fogo naó tem vida, héíua natureza hirla- 
vrando por fy. A obrigatjaó defta encomendan^a he como a de á ^ima..

A Encomendaba N°. 242. he,

TVÍgar en luyzio d’el que guarda debalde. Efta nos manda o 
I Senhor, dizendo; Quando diere varón a fu companhero plata fo atuendos para guardar, 

Afuere hurtado de cafa de varón. E tudo o que legue. A íubftamjia defta cncomen- 
dan^a, hé ; Que qucm deu aguardar algua coufa a leu companheyro, e naó Ihe 

Pagava nada por a guardar, fe Iha lurtarem hé livre. E ha de jurar que naó eftcndeo 
fuá maó naquelle depoíito. A obriga<;aó defta encomendanqa, hé aos luyzes de If* 
raeh emtodo lugar,, e em todo tpo..

241, 
Exodo 
C.22. 6t

242, 
Exodo 
C.22, 7*

A Encomendaba N°. 243. he,

I
Vígar en juyzios d’el q guarda por dineros , ó que alquila 
Efta nos manda o Senhor, dizendo; Quando diere varón afu companhero afno, < 
buey, b cordero, o qualqniera quatropea para guardar. E tudo o que legue; A fubftan.

?ia defta encomendante, hé; Que tanto aquelle que guarda algua coufa por premio- 
<lue Ihe daó; como aquelle que aluga algua quatropea, ou atondos para fazer algua- 
obra com elles, fainos obrigádos a pulgar entre ellos, emtendo algua differen^a; do

24*
'• Exodo
o C9229vbp

o________ j . ► algua ciiitcren^a; do
uiodo que legue, afaber. Que tanto hum, como outro pagarao,fe me foy furtado,ou 
le foy perdydo; E íeraó livres íé morreo por íy; ou fe fe Ihe quebrou algum mcmbro; 
ou Ihe foy tomado por maó de ladraó armádo, fobre os quais calos juraraó que af- 
umfoy, e ficaraó livres. E aílim o que alugou, fe alugou tambemos donos da 
Cuatropea com ella , hé livre em todos os cafos. A obriga^aó defta encomendan^a 
ue como a de á^ima*.
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^44-
Exodo 
£,22, ij

24y- 
Eevitic. 
£*23.14

A Encomendaba N°. 244. hé,

I
VÍguar en juyzio del que demanda preñado. Efta nos manda 0 
Senhor, dizendo; Iquando demandare varón de con fu companhero,y fuere quebrado, 
o muryere,f el duenho no con el, pagar pagará, A fubftanqia defta encomendando, 
hé; Que quem pedir preftádo á feu companheyro alguá peda, ou alguna animal,fem 

Ihe pagar por ií lo nada; que julguemos entre elles no modo feguinte. afaber. Que fe- 
rá obrigádo pagar por qualquer cafo que Ihe acontecer, furtádo; perdydo; quebrá- 
.do- morto; ou roubádo com maó armáda; E ifto íc entende, quando os donos nao 
eftiverem com elle; Mas fe os donos eftivercm com elle, fica fivre como declara a 
Ley. f E ayndaq fcus donos nao efteyao com elle; fe morreo a quatropea na mefma 
obra que declarou aos donos que para ella a pedia preftáda, ou le quebrou o atondo 
na mefma obra, he livre. Porem fe mudou algua coufa d’aquillo que declarou aos 
donos, he obrigádo. E fe morreo em lugar aonde fe achava gente , hé obrigádo a 
trazer teftimunhos, de como morreo na mefma obra, para aqual a pedio preftáda, A 
pbrigajaó defta encomcndanga hé como a de á ^ima.

A Encomendaba N°. 245. he,

I
Vígar en luyzio de comprar,y vender.Efta nos manda o Senhor, 
dizendo; Iquando vendieres vendida a tu companhero, o comprar de mano de tu comp^ 
nhero. e tudo o que íégue. A fubftan^ia defta encomcndan$a,hé;Que julguemos 
nos juyzos dos contraeos, do modo que nos encomenda a Ley; porque hay cafos 

em que fe affirma a venda; e cafos em que nao fe affirma. E conforme occorrerem, 
aílim fainos obrigádos julgar. Porque os campos, e os fervos , effcytuafe feu con
trajo com prata; com eícritura; oucom poífe; e cada qual deftes, tem muytas par
ticularidades que fe tratad em feu lugar. y Os movéis, feu contrajo fe eft'eytua de 
outro modo; hay alguñsqucfe poífuem com levantados fómente„ ecftehé ornáis 
forte modo de podé que hay ; e bafta para toda forte de movéis. Outros hay que fe 
poífuem, Í6 comfontrahylíos, como as quatropeas. Outras coufas hay que fó com 
entregallas,fica.o contrajo valido; como hum navyo,ou femelhante. T ambem fe
cffeytua o contrajo com troco; como dous que trocaraó duas fazédas,e empoíTuin- 
do hum, a huá; loguo fica poífuindo o outro, á outra, em qualquer lugar que efteya, 
e fica correndo o rifquo por íüa conta. E outras muytas particularidades que hay nos 
cafos dos contra jos , que largamente fe tratad em feu lugar. A obrigacaó deíU 
cncomendan^a hé aos homeñs, porque ellos fad os juyzes. Em todo lugar, c em to
do tpd. E quem paífou por ifto, e julgou entre quem compra, c quem vende, contra 

• o juyzo que ordena noífa San ja Ley , anullou efta encomendarla de fazer. Salvo 
fe for por confentimento de ambas as partes; porque temos por maxima, que todo o 
concertó defazenda, ayndaquc nao feya conforme a Ley, he valido.

Jí»-
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A Encomendaba N°. 246. bê.

I
VÍguarenjuyZÍodeau¿tor5yreo. Efta nos mandaoSenhor, di- 246. 
zen do; Sobre toda cofa de rebelhe fobre buey, fibre afino, fiobre carnero, fiobrc panho, fiobre Exodo 
toda perdida que dixiere, que el efie-, hafta los juez.es verna la caufia de ambos ellos, &cœt. C,22t

Afubftançia defta encomendança, hé ; Que julguemos os calos de quem pede a feu 
companheyro algua eoufa que lhe preftou; ou depoiitouj.furtou; ibbrêforçou;ou en- 
ganou; e outros cafos femclhantes. E tudo julguemos conforme manda a Ley; E as 
particularidades deftes cafos faó muy tas, as quais aquy fe trataô em feus lugares. A 
obrigaçao defta encomendança hé como a de à çima.

A Encomendaba N°. 247. hé.

E
Scapar el perfeguido, y aunque fea matando al perfe« 
guidor. Efta nos manda o Senhor,dizédo; Quando barajaren varones a una, 
' varón y fia hermano-, y fie llegare muger del uno, para eficapar a fia marido de mano de 
h beridor,y t endiere fia mano,y tr aváre en fias verauen^as,y cortarás a fiu mano, no apiada- 

^tuoyo. K fubftan^ia defta encomendarla, he; Que quem perfiguyo detras de íeu 
tompanheyro para matallor famos obrigádos matar ao pcrfiguidor, para efcapar ao 
perfiguido;E ayndaque o períiguidbr feya mayor em todos os cafos que o perfegui- 
do; todos faó obrigádos efcapar aoperfeguido de fuamaó, ayndaque feya com a 
Vida do períeguidor.Bem entendido, que fe podem efcapar ao perfeguido,com cor- 
tar algum membro ao períéguidor,e nao matallo;derramaraó fangres íe o matarem. 
^as quando nao puderem de outro modo, entaó o mataraó; porque aíHm dis aquy 
a Escritura, cor taras fiu mano, eíe nao puderes, entaó no apiadará tu oy o, yEnaótaó 
ámente íe entende efta encomendanqa em quem perfegue tras feu companheyro pa- 
mmatallo; mas tambem em quem períegue de tras de algua das defeoberturas pro- 
wbydasnaLey, para forjadas; Ou detrás de macho; que em tal caíb os efeaparaó 
com a vida do períiguidor. Porem em outros peccados da Ley, nao o mataraó até 
M>ois de a cometydos; E o traraó á juíU^a, e ahy ferá julgádo. A obriga^aó defta 
^comendan^a, hé a homens, e á mulheres, em todo lugar, c em todo tpó;

A Encomendar N°. 248.hcy

I
Vlgar en juyzios de las herejías. Eftanos mandaoSenhor, dizen- 
do; / á hijos de Ifirael hablarás por dizir; varón quando muriere, y hijo no á el-,y haré- 

pa firfiu heredad áfiu hija, e tudo o que fegue. A fubftan^ia defta encomendan- 
íajhé; Que fimos obrigádos de julguar, e fazer obíervar, o cafo da heran^a confor

me fe declara na Ley; naó ja que em quanto o pay hé vivo , Ihe poííaó impedir que 
aía de fuá fazenda o que quizer¿Senaó que defpois de morto, naó declarando elle

247.
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o contraryo, íé haya de íéguir a ordem da Ley. Ou tambem íe declarar em leu teíh' 
mentó o contraryo,e for com palavras que moftraó hir de todo contra a Ley,nao te- 
rao nenhum vigor. Como quando falar por nomede herdade, dizendo, Metí filho 
•naoherdará. Oudizendo,minhafilhaherdará; em lugar aondehay filhoj Eftasp*' 
lavras, e outras femelhantes nao faó de nenhum momento, porque contradizem 
que dis a Ley. Porem fe deyxar por termo de dadiva, e nao por heran^a; pode dey* 
xar & quem quizerjcom tanto que nao diga nada contra a Ley; poftoque fas o quC 
nao deve, em desherdar a aquellos, que por Ley, o herdaó. Nefte caíb hay muy' 
tas outras particularidades que íe declaraó em ículugarje eftes principios bailaran

para mover o dezeyo de todo temente d’el Dio, para os hir inquirir i fuá 
fonte, com que farte fuá íede, das faborofas aguoas da divina

Ley. Aobrigacaódeftaencomendanca, héaosho- 
meñs, e ás mulheres. Em todo lugar, 

eem todotpó.

Fim das Encomendancas 
de Fazer.



ENCOMENDANCAS
DE NAO FAZER,

Pella ordem que as conta, Ra-
benu Moíéh de yEgypto.

TOdas as encomendanpas de naofazer^ quem as puf a d pinte, (havendo 
fido amocftádo,mediante teftimanhos, e protefio) increpe o cafigo que 
fe declaraem cada encomendanpa, o quala lulipa executava nclle.

E nao fe fabendo que as anulloujerá o cafiigo da mao del Dio(ao qual ludo he 
maní fe fie) orafeya Talhamento, ora cafligos diferentes»

Efe por erro as tranfgredio, hé obrigádo trazer diferentes modos de facrifi* 
píos, conforme os cafosforem^ e em alguns, penapccunyarya»

E de qualquer modo de fies,fempre hé obrigádo na penitencia, e contri pao que 
fura de fy para com o Senhor do Mundo, puraque fey a perdoado) como 
mais largamente fe declara nofim defte livro.

A Primara Encomendaba he.
Ve nofuba al penlamyento, que haya Dio, 
afueras de .A. EftanosencomcndaoSenhor,dizendoj/Vó 
fea a ty Diofes otros delante de my. K fubftan^ia delta encomend. 
hé; Que ayndaque tenhao homem ao Senhor por leu Déos; to
das as vezes que rebeber,qualquer outra coufa,por Dcos;Ou q 
a ierVir do modo que a cuftumaó fervir,os que creem nella; Ou 

, ayndaque nao íeya do mcfmo modo, quando a iervir com hum
Mes quatro, afaber, facrificar, íaffumear, templar, e incurvaríe; logo hé como fe 
^gaífe em toda a Ley. A obriga^aó defta encom. hé aos homeñs,e As mulheres,

todo o lugar, e em todo o tpó. E quem paHa por ella, e a fervyo do modo a ^ima 
^’to; Se for comteftimunhos, e protefto, ferá apedreyado. E fe for por erro hé obri- 
Rádo a trazer,hum facriñ^io de peccado, igual ao pobre, eao rico. E cita cncomcn- 
an^a, hé geral A todas as gentes do Mundo, porque hé hua das 7 encomendarlas, 

Mas aos filhos de Noah.

I.
Exodo
C.20.2

A figura
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A Jegunda Encomendaba he,

O hazer Idolo; ni por mano propria, ni por mano de 
Otro. Efta nos manda o Senhor, dizendo; No harás aty doladizo,y ninguna 

femejan^a que en los fíelos de Arriba &ca:t. A fubftanqia defta encomendarla,
hé; Que nao fagamos imageñs que fe coftumaó fervir por Idolos. E poftoque o que 
as fez nao as fervyo; aynda aquelle feytio fómente, he prohibydo. E nao hay difte- 
renqa tanto em que as faqa elle, como que as mandaífc fazer a outrem. A obrigaqaó 
defta encomendan^a, hé em todo lugar, e em todo tpó. aos homeñs, e ás mulheres; 
E qucm paífou por ifto, e fez imageñs que fe coftumaó fervir, fendo á ^inte merece

• aqoutes.

A ter^eyra Encomendaba hét

T^"T O hazer figura de la Idolatrya; ny aun que fea para 
Levitic. I ^^1 OtrOS. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; Nocatcdesa los Idolos^ 
C»ip.»4» A- Diofes defundición nohagádes ávos^y o.A, K.D. y A fubftanqia defta éneo* 

Hiéndanla, hé; Nao fe poder fazer figura de Idolatrya ayndaque feya para outros, 
porque a declaraqaó defte veríb que dis, Diofes defundifion no haredes a vos. A fuá de* 
clara^aó re^eby da, hé como fe difiera, No haredes para otros, ny haredes para vos» De* 
modo que quemfizer figura de Idolatría para fy, paífaduas encomendanqas, 
em a fazer, e outra em ícr para fy. Porem hay hua diíferenqa, entre a figura de Ido* 
latrya que hé do ludeu, & que hé do guoy, e hé; Que a do guoy, hé prohibydo de 

Deater» aproveytarfe della logo em fendo feyta, que aíÉm dis a Efcritura, Doladizos de^ 
C. 7. ¿s» Diofes ar deredes en el fuego. Defdeque he efculpida,logo deve fer queymada.E a do lu

deu, nao hé prohibydo aproveytarfe della, fenaó defpois que for fervyda, que aífim 
Deuter» dis a Efcritura, Maldito el varón que hiriere doladizoy fundición, aborrifion de .A¡ 
G'27» 1/ chura de mano de maeftro,y puziere en la encubierta» Como fe difiera, nao hé maldita,e® 

quanto nao Ihe faz obras,que fe fazem em encuberto, afiber fervilla. f A obriga^ó 
defta encomendan^a, hé em todo lugar, e em todo tpó aos homeñs, e ás mulheres. 
E quem paífa por ifto, e fez figura de Idolatrya para outros , quer feya para goy, 
quer feya para judeu ; mereqe fer aqoutádo hua vez. E fe a fez para fy, mereqe fer 
a^outádo duas vezes. E ifto fe entende fó por o feityo, íem havella fervydo; Queíc 
a fervir, mereqefcr apedreyádo, comoyadiífémos.

Exodo 
(*•¿0.2$

A Encomendaba N° 4. hé,

O hazer figuras por gentileza; no obftante que no 
las firva. Eftanosencomendao Senhor, dizendo; No haredes coW'J 
Diofes de plata &cat. A fubftanqia defta encomendanqa,hé; Que naó fe pj* 

de 
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de fazer figuras deprata, nem de ouro ayndaque nao fejaó fenaó para fermoíiira, 
porque nao errem a gente, e cuydem que hé Idolatría. Bem entendydo queifto nao 
fe diz íenaó por figura de homeñs, Sol, e Lúa, e Eftrelas, Planetas, Anjos, e as figu
ras das 4. Alimanhas q vio lechezchel na quatregua del Dio; Porq o que diz; No ha- 
pides comygo (declarad) Nao fa^ais figuras de meus fervidores que eftaó commigo 
nas alturas. ¿jPorem hay hua differen^a entre eftes,que a figura de homem,fe for de 
relevo hé prohybida; e íé for pintáda hé licita; quando for Tómente por fermoíiira. 
Mas das outras coufas a ^ima referidas, tanto pintádas, como de relévo; faó prohy- 
bydas. Todas as mais coufas afora ellas,faó licitas,ayndaqfeyaó de relévo, fendo 
fó para fermofura. A obriga^aó defta encomendan^a, hé em todo lugar, e em todo 
pójaos homeñs, e ás mulheres. E quem paífou por ella, e fez algua das figuras íb- 
breditas, fendo fó para fermofura; paífou por efta encomendan^a de nao fazer. Mas, 
^5 merece a^outes.

A Encomendaba j. he,
\ T O encovarle ala Idolatrya, Aunque no fea fu fervi^io encor- Exodo 
j^kj var. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; Note encorves á ellos, y notos C,2o,j 

jirvas. Afubftan^iadefta encomend. hé; Que nao devemos incurvarnos i
Molatrya, ayndaque nao feya coftume, dos que íervem aquella idolatrya,fervilla có 

| ^curvarte. Porque quando dis a Elcritura, no te encorves á ellos, y no los jirvas» Nao hé 
atentad, dizer; Nao te incurves com tensad de fervillos; porq fe for fem inten^aó 
defervilos podes incurvarte; q ifto nao pode fer, pois fe dis expreífamente em outra 
parte, Quinóte encorvarás a Dios otro. Pelloque héfor^olb declarar, No te encorves a Exodo 
dlos,ynolosfirvas. Afaber,Naó te incurves á ellcs,porque o incurvaríe hé férvido em C-JA 14 
qualquer Idolatrya que feya. Em efta mefma altura fica quem facrifica; fafumea;
ou templa á qualquer Idolatrya, ayndaque nao coftumem feus íequazes fervilla def- 
te modo, porque dis a Elcritura; Quien /aerificare a los Idolos,fer a defiroydo, fy no fuere Exodo 
^A.afnsfilas. E apprenderaó noífos Sabios; Affim como, o facrificar que hé lervi- C.22,10 
$0 apropriado al Dio, quem o fizer a qualquer Idolatrya, ayndaque naó a coftumem 
fervir daquelle modo, merece morte; Aílim qualquer dos outros férvidos dedicados 
MDio, quem os fizer qualquer Idolatrya, ayndaque naó íéya fervyda daquelle 
modo, merece morte. A obriga^aó defta encomend. hé em todo lugar,e em todo 
tpó, a homeñs, e mulheres. E quem paífou por ella, e fervyo a qualquer Idolatrya 
com os modos ditos á qima, ayndaque naó as coftumemfervir aílim, fe foy a $inte, 
ícm teftimunhos, merece talhamento. E com teftimunhos, ferá apedreyádo. E por 
erro deve hum facrifi^io por peccado.

A Encomendaba N°. 6. he,

O fervir ninguna Idolatrya en el Mundo; Con ninguna co
fa que fea uzanqa de fu férvido, Efta nos manda o Senhor,dizendo; Ino los 
firvas. A fubftan<;ia defta cncomendan^a, hé ; Que tirado o Incurvarfe, 

Y z Sacri-

6.
Exodo
C.2ot y.
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Sacrificar, Safumear, e Templar; que faô prohibydos geralmente cm todas as Ido- 
latryascomoàçimadiiTemos; Hê prohibydo tambem fervir qualquer Idolatrya, 
do modo com que a fervem os que nella creem; Como defcubririè a Pehor; Deytar 
pedras a Marcolis. Tufquiarfc a kemos. E a cite modo rodas as outras. A obrigaçaô 
defta encomendarla, hê como a de à çima.

A Encomendaba N°. 7. ic,
7.

Levitic»
C*Vi*2l

8.
£evitic>

N
O dar fu hijo al Idolo, parahaverlo de paíTar por el 
fuego. Efta nos encomendao Senhor, dizendo; I detufemyente 
rás., parahazer paffar al Molecb, O modo defta Idolatrya que íe chamava 
Molcch, era; Que tomavaó, parte de feus filhos, ou netos, eos entregavaó aos mi

niaros daquelle Idolo, e elles o alevantavaó diante do Idolo; e defpois o tornavaó 
ao pay. E en^endiaó hum grande fogo diante do Molech,e o pay tomava a leu filho» 
e o paflava por <;ima da flama, de hua parte para outra, e naó o queymava, como fe 
fazia em outro modo de Idolatrya, q queymavaó os filhos; Porque fó com efte puf' 
far por o fogo,era efte férvido do Molech. A obriga^aó defta encomendan^a, hé 
em todo lugar, e em todo o tpó, aos homeñs, e ás mulheres. E quem paíTar porift0 
fe for & $inte,e com teftimunhos,ferá apedreyádo. E fe naó hay teftimunhos, mere^ 
talhamento. E fe for por erro hé obrigádo trazer hum facrifi^io por peccado. E fe 
fez paíTar por o fogo a feu hirmaó; a leu pay ; ou a Ty mefmo; hé livre deftas penas, 
porque naó hé o férvido daquella Idolatrya daquelle modo; poftoque pecca paracó 
o Senhor.

A Encomendan¡a N°. 8. he.

N
O hazer Obi Efta nos manda o Senhor, dizendo ; No Catawdettto 
Oboth. g O cafo defte Ob, era;Que fafumeavaó hü qerto Taffumerio; efa- 
ziaó jertas ^erimonias com as quais, Ihe paremia á quem as fazia, que Oli
via hua voz manfa debaxo dos fobacos, que Ihe refpondya ás perguntas 

que tinha perguntádo; Ou que tomava hua Cáveyra de morto, e Ihe fazia, ^ertofaf“ 
fumerio, e Ihe pare^ya que Ihe refpondya aoque Ihe perguntava. Qualquer deftas 
maldades, fe chama Ob;e faó prohibydas nefta encomendan^a. $ A obriga^ao delh 
hé em todo lugar,e em todo tpó, aos homeñs, c ás mulheres.E quem paflou por ella, 
e fez a mefma obra de Ob; fe for á ^inte, com teftimunhos, íérá apedreyado ; E fe 
naó hay teftimunhos, merece talhamento. E por erro ttará hum facrifi^io de pecca
do. E o que pergunta alguacoufa nelles; naó fazendo cftas obras ditas á ^ima, pafla 
huá encomendan^a de naó fazer; E fe obrou algua coufa deípois, conforme á repol- 
ra que Ihe deraó; deve íer a^outádo.

AEt^
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A Encomendaba N°. 9. he,
9.

O hazer Idionim. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Nocatédesd Levitic. 
los Oboth,ny dios Idyonim. O cafo defta fcyti^erya, que fe chama Idyony,. C. 19» 31 
era; Que punhaó na boca, humoífodehuaaveque léchamava Idoah. E 
fafumeavaó j e faziao jertas obras, atéque cahya,como quem cahe de go

ta coral;e falava coufas futuras. A obriga^aó defta encomend. hé; como a de ^ima.

A Encomendaba N°. 10. he,

N
O mirar en cofas de Idolatrya. Efta nos encomenda o Senhor, 
dizendo; No catédes dios Idolos. A fubftan^ia defta encomendanqa,hé; Que 
nao atentémos por as coufas de Idolatrya, com peníamento, nem com fa- 
la, nem aynda com vifta; E nefte cafo fe comprende,que naólea o homem 

no$livros de Idolatrya, em que fe trata como fe íerve,e outras fuas hiftoryas.A obri- 
defta encomcndanqa, hé em todo lugar, c em todo tpó; á homeñs, e a mulhe- 

resj E quem pafla por ella, e atentou para a Idolatrya fazendo com ilfo algua obra, 
taere^e amputes.

10.
Levitic.
C. 19.4.

A Encomendaba N\ ir. he,

N
O levantar Eftatua. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; No DeMeri 
llevantes a ty eftatua, que aborreció .¿4, tu Dio. O calo da eftatua que aquy c. 
íé diz hé, hua fabrica alta, de pedra ou deterra, que coftumavaó os Ido
latras fraguar, e ayuntarfe ahy,para fervirfuá Idolatrya. A obriga^aó def- 

tacncomendan^a,hé em todo lugar, eem todo tpó;h homeñs, e á mulheres.E quem 
Paftou por ifto, e levantou Eftatua com tensad de fervir fobre ella, aynda que feya 
«I Dio bendito; merece acontes.

A Encomendaba ix. he.
12.

X’TO ponerpiedra depintura, parx incurvarfe. Eftanosen- 
I comendaoSenhor, dizendo; I piedra depinturanodaredes envueftratierra C.26 
X para incurvarfe fobre ella, A pedra depintura que aquy fe diz, hé huá pedra

Iavrada,ou pedra de marmóre liza;todas fe chamaó pedra depintura,e hé 
prohibydo incurvarfe ¡obre ella, ayndaq feya al Dio. A fubftan^ia defta cncomen-, 
dan?a, hé; Ser prohibydo eftenderfe, com maós, e pees; demodo que fe ache todo 
dtendydo fobre a pedra; que ifto hé,o incurvarfe que fe dis na Lcy.Porem fendó de 
outromodo, naó merece os 40 acontes, que fe chama Maleva. PoremferácaftigáA 

com menos numero de acontes que fe chama Mardud. E no cafo da Idolatrya

'. t,-

Y 3 naó
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14.
Exodo
C.2¡. I}
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naó hay efta differença; fenaó em abaxando o homem a cara ab chao diante da Ido
latría para fe Ihe incurvar, logo mereçe fer apedreyado. \ prohibiçao de pedí* 
depintura, hé em todos os lugáres,a fora da Cafa Sanda; na quai hê liçito incurvar* 
fe ao Senhor fobre as pedras. que aflim dis a Eícritura ; No daredes en vuefira tierra 
que hé como fe différa, em volfa terra naó, mas em minha cafa íim. A obrigaçaô del
ta encomendança, hé em todo o lugar, e em todo tpó. à homeñs, e à mulheres. * 
quem paflón por ifto, e iè incurvou fora da Cafa fanéta, íbbre pedras ; eftendendo 
maós, e peesj mereçe 40 açoutes, ayndaque íe haya incurvado ál Dio.

A Encomendaba 13.be,

N
O platal' árbol en la CaíaíanÓta.Efta nos encomenda o Senhor 
dizendo ; No plantarás aty A ladrea de ningún arbola tuerca Ara de .A. tu 
que harás aty, A fubftançia defta encomendança,hé; Que naó íe poífa plan' 
tar, nenhuá forte de arvore, em toda a Azarah, aqual hé hum particular deftrido^ 

Cafa fanda, declarádo na encomendança de fazer Ne 20. E tanto hé prohibyd° 
plantar arvore de comyda, como arvore filveftre. E mais por valádo defte praeÇ6/* 
to, prohibyraó os Sabios de Ifrael, fazer alpendres de pao na Cafa Sanda, 
dis a Efcritura, Ningún árbol. Pelloque todas eftas fabricas eraó de pedra. A obri^ 
çaô defta encomendança, hé aos homeñs, e ás mulheres. E aynda nefte tpó, que 
plantar hum arvore, em todo o deftrido da Azaráh, mereçe açoutes.

A Encomendaba N°. 14. he,

O jurar por la Idolatrya; Ny hazer jurar por ella a otros. 
manda o Senhor, dizendo; I nombre de Diofes otros no mentárteles,y no fe?^. 
dofobre tu boca, k fubftançia defta encomendança, he ; Que naó juré^ 
nem votémos em nome da Idolatrya, nem caufémos à outros que por n°

fa caufa jurem, nem votem por ella; E aynda fem ocaziaó de juramento hé prohibí 
do, nomear nomos de Idolatrya exçepto os que eftaó eferitos na fagráda Efcrituf^ 
como Pehôr; Bel, Neboh, e femelhantes. A obrigaçaô defta encomendança, he e 
todo lugar, e em todo tpó, à homeñs, e a mulheres. E quem paflón por ifto, e jur 
a nome de Idolatría, e affirmou o que tinha jurado; mereçe açoutes. E iè jurou p°r 
Idolatrya affirmando couía paffáda, e era aflim verdade, mereçe açoutes aynd11^ 
naó fez obra,

U"
Exodo
C,23,l3

A Encomendaba N°. ij.hé,

O commover los ludios tras la Idolatrya. Efta nos 
¿a o Senhor, dizcndo; Noferá oydo por taboca. K fubftan^ia defta éneo111 
dan^a, hé; Ser prohibydo perfuadir a ncnhúa peíToa de Ifrael a 
E ayndaq quem perfuadio, naó idolatrou; fó com aquella pcrfuazaó p
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cou. E hé de notar, que hay differenqa entre fombaydor, á empuxador; porq quem 
períuade a particulares chamafe fombahy dor;E quem fombaye a mayor parte de huá 
Cidade, chamaíé empuxador, e defte tratamos nefta encomendan^a. A obriga^aő 
hé em todo lugar, eem todo tpö, áhomeñs, eámulheres; e quém paífa por ella, e 
por feu empuxamento Idolatraras os empuxádos; merece fér apedreyádo, e elles 
morrem áefpáda.

J Encomendaba N°. 16. bey

N
O Sombahyr los ludios tras la Idolatrya. Efta nos manda 16. 
o Senhor, dizendo; Quando te fombayere tu hermano, hijo de tu madre >b tu hijo, Reuter • 
b tu hija, b muger de tu feno, b tu companhero que como tu alma, en encubierto por C. i 
dizár. Andemos y fr vámos Diofes otros-, que noconofifte tuny tus padres &cset.

E acaba dizédo;/no anhadiran para haner como la cofa la mala efa,entrety. $ A fubftan- 
?ia defta encomend. hé; Que quem fombahyr a feu companheyro com qualquer lin- 
guoagem q for, para hir a fervir a Idolatrya; Ayndaq naő Idolatraraő, nem o q fom- 
oahyo nem o fombahydo, Com tudo o Sombahydor, merece fer apedreyádo. E ayn
daq o Sombahydor perfiladla efta maldade encubertamente, tinha obriga^aS o fom
bahy do,de dizerlhe, outros companheyros tenho q farao o meímo; e ifto paraq íbm- 
bahia a dousje feyaS teftimunhos contra elle,e o le vem b juíH^a a morrer, $ E fe elle 
naó quizer falar diante de dous; hé obriga^aS eícSderlhe teftimunhos em algua par
te,donde o íbmbahydo travará outra vez a pratica com o Sombahydor, dizendolhe, 
^omo deyxarémos noífo Déos q eftaa nos Ceos,para fervirmos paos, e pedras; Se o 
Sombahydor íe arrependeo, ou calón; hé livre. E fe diífe afiim convem fazer,e aílim 
hé razaS, ou outras praticas como eftas,affirmando o que tinha dito; AcuzallohaS os 
teftimunhos ájultba,e morrera. E a nenhum dos Reos de morte que hay na Ley, fe 
Ihe efcondem os teftimunhos; fenaS ao fombahy dor. E defpois de condenádo por a 
luftiqa, hé obrigacaS do fombahydo fer o primeyro á matallo, que aíTim dis a E ícri- Deuter • 
tera, Tu manoferá en el en la primeryapara matarlo. A obriga^aS defta cncomendan^a, Cjj, p, 
héem todo lugar, eemtodotpo. ahomeñs, eamulheres. E quem paífa por ifto, 
quer feya homem ordinaryo, quer Sabyo, ou Propheta; e fombahyo qualquer de II- 
teel, homem ou mulher, deve íer apedreyádo.

A Encomendaba N°. 17» héy

N
O amar al Sombahydor. Efta nos manda o Senhor, dizendo; No 
quieras á el. A fubftan^ia defta encomendanqa, hé; Nao amar nem favore
cer ao fombahidor. A obrigacaó della, hé em todo lugar, e em todo tpó; 
a homens e á mulheres, e quem paífou por ifto, e amou ao fombahydor, 

pafloupor huá encomendan<ja de naÓ fazer, e nao ferá aqoptádo,porq nao fez obra.

A En-
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Deuter. 
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A Encomendaba N9.18. he,

O dexar de querer mal ál íbmbahydor. Eíta nosencomen- 
da o Senhor,dizendo;ZVo oygas a el. A declarado deltas palavras,hé; Que, 
fe fe apiadar o fombahydor, aofombahydo, dizendo que naó o accufe, e

que Ihe tire o odio do cora^aó; Naó confinta tal, e por ilto dis> No oygM a el. A obri- 
ga^aó delta encomendan^a, hé como a de i ^ima.

A Encomendaba N °. 19. he, 
jn,

Deuter. O efcapar al fombahydor, Salvo eítarfobre fu fangte. Eítanos
C. 13* S. i manda o Senhor, dizendo; No apiade tu oyo fibre el. A fu bitanga delta enCO"

A. mcndan^ajh^Que íé o fombahydo, vir ao fombahydor emperigode mof'
te, Quenaóoefcápe,nernlhedeefocorro, nemfavor. Aobriga<¡aó deltaencomen' 
danga hé como a de & ^ima.

A Encomendaba N°. 20. he,

20.
Deuter.
C.13.Í.

Ve no alegue el ibmbahydo en luyzio, ninguna co
fa en favor del ibmbahydor.Eíta nos manda o Scnhor,dizen^í 
Ino apiades. O cafo delta encomendan^a hé como a de á ^ima.

A Encomendan(¡a N°. 21. he,
z Ve no íe calle el ibmbahydo, de alegar contra el íbn?

Deuter. I J bahy dor, Todo quanto fupiere. Eíta nos manda o Senhor, dizendo 
C. 13.8. »0 cubrasfebre el. A obrigatjaó delta encomendancja hé como a de ä b®3'

22.
Deuter.
C.7.2S.

A Encomendaba N°. ti.hé,

O aprovecharfe del adorno, y cubertura déla 
latrya. Eítanos manda o Senhor, dizendo; Nocobditparas pl4ta,y^0^ 

fobre ellos ,y tomarás áty. Afubítan^ia delta encomcnd. hé; Queayn^'
que fe achaó alguas Idolatryas, que naó hé prohibydo aproveytaríc dellas mefn^5’
como coufas q nao fe pode pegar nellas, afaber Hum monte,Hua quatropea,ou HoJ1 
arvore que naó foy plantado de principio para Idolatría,que quem léincurvoui^ 
les, naó os fez prohibydos a aproveytarfe dellcs; Comtudo, da cobertura delles W 
prohibydo aproveytarfe. E com íer que geralmentc prohibyo o Senhor dizendo; ' 
mag fe apegará em tua maot nada da efeomunbao, Quis o Senhor prohibyr em partió^ 
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ifto das veftiduras da Idolatrya, porque coftumaó os torpes,cubi^allas. A obrigaqaó 
defta encomendaba, he em todo lugar, eemtodotpóahomeñs, eámulheres; E 
quem pallar por ifto, e le aproveytar do adorno, e veftiduras da Idolatrya em qual- 
quer quantidade, por pequeña que ícya; merece a^outes.

A Encomendadla 23. hé,

Q
Ve no fragüen la fiudad empuxada,nunca. Eftanos man
da o Senhor, dizendo; Iferá mantón perpetuo,no ferá fraguada mas. A fubftan- 
^ia defta encomendanqa, hé; Que delpois de haver deftruydo, e queymá- 
do, a^idade empuxáda , cuyos cafos decíarámos largamente na encomendaba de 

bzerN*i8d. Héprohibydo, edificarle mais em figura de qidade, fazendo nella 
cafas; Porem hé licito fazer nella hortas,e lardiñs. A prohiby<;aó defte cafo,hé a ho- 
Mis, eámulheresem todootpó. E quem fraguou á qidade empuxáda, merece 
a?outes

A Encomendaba N°. 24. he,
Ve no fe aproveche de la hazienda de la fiudad em- 

J puxáda. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; I no fe apegará en{t a 
—_mano. ningún* cofa del Herem. A fubftamjia defta encomendan^a, he ; Que 

Enhila coufa mobil, que fe ache na ^idade empuxáda fe pode aproveytar,porem 
Crudos pegádos ao chao, e os arvores faó lícitos. E fe fe achar nella. Décima 2*, 
°uprata com que foy rcdimyda, ou Efcrituras fagradas, devem fe efeonder, aonde 

fe aproveytem dellas. A obriga^aó defta encomendanqa, hé como a de á cima.

A Encomendan¡a N°. 25. he,
Ve no íe aproveche de la Idolatrya, Ny de quanto le llegan, 
ny del vino que le templan. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; No 

-^traherás abominación á tu cafa. A fubftanqia defta encomend. hé; Ser prohi- 
ydo aproveytaríe da Idolatrya, e de feus facrifi^ios, aynda em qualquer pequeña 
^antidade que leya. E fó com trazello á cafa, palta efta encomend. Tanto, q quem 

Z1nhou algúa coufa,com lenha da Aladrea, merece fer a^outádoduas vezes; Hua 
p r9ue paífou por o prc<;eyto de. Nao trarás abominado a tua caja. E outra,porq paf- 

u por o que diz, Nao fe apegará em tua mao uada da efeomunhao. E do mefmo modo, 
a^uer outro cafo femelhante. A obrigaqaó defta encomend. hé como a de á ^ima.

•
A Encomendaba N°. 26. hé,

O prophetizar, por nombre de la Idolatrya. Eftanos cn- 
1 comenda o Senhor, dizendo; leí que hablare en nombre de Diofes otros,y mo- 

Z viyá

Deuter.
C.tq, 16

24-
Deuter •
C. 13.17

Deuter.
C.7.26.

26, 
Deuter. 
C.18.20
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rirá el Propheta eje» Ayndaque a linguoagem defta encomendanqa, vem em modo af* 
firmativo, que parece encomendanqa de fazer; comtudo aquy nao fe declara mais q 

Exodo a pena que ha de ter aquelle que prophetiza por nome de Idolatría. E ya incluhyod 
€»23. 13 Dio,fua prohiby^aó aonde diífe,j nombre de Diofes otros no mentar edes. ^A fubftanqU 

defta encomendanqa hé,Naó prophetizar em nome de Idolatrya.ayndaqfeya man
dar em íéu nome fazer algua das encomendamos da Ley; e quanto mais, quando 
for contra ella? A obrigaqaó defta encomendarla hé em todo lugar, e em todotpó, 
i homeñs, e a mulheres. E quem paliar por ifto, e prophetizar algua coufa por nome 
da Idolatrya; merece fcr afogádo,.

A Encomendaba N° 17» hé.

2/. -W y O PfOphetizar en fftlío. Efta nos manda o Senhofjdizendoi^' 
Da-iter, I farto elpropheta que fbberwiárepara hablar palabra enmynombrejaqualnoletn‘
G,i3,2o 1 emendé hablar-, y martrá elpropheta el eje. Afubftanqia defta encomendé'

$a, hé ; Que nao diga nenhum homem que Déos Ihe falou em prophe^ 
nao íéndo ailim. E ayndaque Déos haya faládo á outrem, c elle o fabe,íé diífer quC 
Déos Iho diífe á elle, encorre na mefma culpa. y A prohibido defta encomendad 
hé em todo lugar, e em todotpo, á homeñs, e á mulheres; E quem paífou por ¡fío/ 
prophetizou o que Déos nao Ihe diífe á elle mefmo, ayndaquí o haya dito á outrem» 
merece íer afogádo. E o modo de conheqer efte Propheta,o declara a Ley, nos 
fos que feguem no mefmo propoíito.

A Encomendaba N°.i8. hé.

1-8. 
Deuter» 
G, 13» 3 Q

Ve no oygan i el que prophetiza en nombre de fe 
Idolatrya. Efta nos encomenda o Senhor,dizendo; No oygas a pal^1 
delpropherta eje, o d fonhan el faenho eje. A intcnqaó defta encomendanqa,M 
Que quem prophetiza por nome de Idolatrya, nao Ihe peífamos , nem inquirám^ 

por final, ou maravilha que nos dee, para verificar o que dis, como fazemos á quem 
prophetiza em nome del Dio ; Mas antes por o contrario, o devemos a moeftaf >c 
apartar diífo, como convem fazer a todo o rebelde. E fe for por diantc em fuá op1' 
niaó, executarémos nclle a pena que diífcmos a qima na encomcndanqa N° 2Ó. que 
hé afogallo.. A obrigaqaö defta encomendan^a, héem todo lugar, e em todotpó 
i homeñs, e á mulheres. E quem paífar por ifto, e ouvir ao propheta que propia1' 
zar em nome da Idolatrya, afaber. Que travar praticas com elle, ou Ihe pedir finí’ 
ou maravilha como fica dito, paífa por efta encomendanqa de nao fazer; Porenin31’ 
merece a^outes, porque nao fez obra.,.
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A Encomendaba N°. 29. hé,

Ve no nos vedemos de matar al Propheta fallo, ni te- De^r. 
mamos de el. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; No temas Cahíz 
de el. A fubftantjia defta encomenda, hé; Que quem prophetizar em nome

do Senhor, nao o havendo o Senhor mandádo, como diílémos na encomendante 
N* 27; Que nao temámos de matallo, duvidando íé por ventura o madou o Senhor. 
E ayndaq encomendaíTe de fazer coufas boas, quando for por termo de prophe^ya, 
confiándonos que hé mentira, por os fináis que nefte particular nos daa a Ley; fa- 
^osobrigádos/a matallo,íem nenhum re^eo,nem medo. & A obriga^aó defta éneo- 
^endan^a.hé em tpó q Ifrael eftaa íbbre fuá terra;que entaó íe pode julgar juyzos de 
alma¿ E eftejuyzo do Propheta faifo nao fe podejulgar, fenaó por o Senádo de 71.

A Encomendaba N°. 30. hé,
r ' 3®»QVe no andemos en fueros de los Idolatras, ny en fus

UZan^aS. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; Noandarédes en fue- C,2o, 2$ 
ros de la gente y que yo enbyan delante vos. A íubftan^ia defta encomend. hé;

nao andemos nos cuftumes das gentes idolatras, afaber* Fazer theatros, nem 
°utros iogos que elles ufaó, e com que honrad á fiias Idolatrías. Nem criar topete, 
nemguedclhas,nem outras ícmelhantes coufas que uíaó os gcntyos.^ A obriga^aó 
defta encomendancja, hé em todo lugar, c em todo tpó; i horneas, e á mulheres. E 
ftuem paífou por ifto, e fez alguás coufas das que nomeámos á ^ima, para fe parecer 
com ellesj merege a^outes.

A Encomendança Ñ.yt.hé,

N
O hazer devinaçiones. Efta nos manda o Senhor, dizendo; No DCíiter. 
fea halhádo en ty, harten pafar fu hijo ^y fu hija en fuego, devinan devinaçiones. C.18, ¡o 
O cafo defta maldade,hé; Fazer algüas acfoñs, e çerimonyas paraque íe 
desocupe feu peníamento de todas as coufas, e que fe aplique a hua parti

cular, até que della adevinhe couías futuras. Hay quem fas ifto, com efgaravatar na 
ou cm huas pedrinhas. Outros que íe deytaó de burfos no chao ; e fe pocm à

Rí’itar- Outros em hum efpelho de oífo; ou em hua garrafa, e outras coufas como ef- 
las,eadcvinhaó. Aprohibyçaô difto hé,em todo lugar, e emtodotpó,ahomeñs, 

mulheres. E quem paííou por ifto, E fezalguás acfoñs, para adevinhar, mereçe
Routes. Porem quem perguntou ao adevinhador (poftoque faz muy grande pecca- 
do) nao mereçe fer açoutâdo de 40 açoutes, porq nao fez obra. Mas ferá açoutâdo 
Routes de Mardud, q quer dizer de desobediençia;e he ateq diga q nao fará mais.

Z 2 A En-
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A Encomendaba N°. 31. hé,
3’-: 

Lev i tic.
C.1^26,

34- 
Deuter. 
Caíalo

Deuter.
C.iS.to

N
O mirar en horas para obrar, o dexar de obrar. EíW 
manda o Senhor, dizendo; Lo teonenu,<\wc quer dizer, Noguardaredestd1» 
pos. A fubftancia defta encomcnd. he ; Que naóafitucmos tpós particuj3 
res para obrar, ou deyxar de obrar nelies; dizendo tal hora hé boa para prindF 

tal negocio, c tal hora hé aziága. E comprehendefe tambera debaxo delta prohibí 
Cao, os que enganaó a gente cora obras que parejera milagrofas, e nao o íao* y , 
obriga^aó defta encomendan^a, hé era todo lugar, e era todo tpó, á homeñs,e a- 
Hieres; E quera pafl’ou por ifto, e fez qualquer das coufas ditas á ^iraa, merece 
tes. E quera perguntou ao Aftrologo, e por feu dito intencionen fuas obras, 
$¡os, ou caminhos, á hura tpó particular; merece acontes.

33: 
Levitic. 
C» tp»26

A Encomendaba N°. 33. he,

O mirar en agüeros. Efta nos manda o Senhor,dizendo;
redes. A fubftancia defta encomcnd. hé. Nao olhar por agouros; nenj^ 
mar boa, nemmaacftrea de coufa nenhüa; como que Ihe cahjo opa° 
boca; ou avara da maó; ou hum veádo Ihe cortou o caminho. ou que 

te en entrar na cafa có o pee dereyto primeiro;e íemelhantes. A obrigacaó defta 
comend. hé em todo lugar, e era todo tempo, á homeñs e á mulheres. E que# r' 
fon por ella, e fez algua obra, por refpeito de agouro; merece acontes.

A Encomendaba 34. he,

O hazer hechizos. Efta nos manda o Senhor, dizendo;
Hado en ti, hazienpafar fu hijo,y fu hija, en fuego &cat.y hechicero. A 
Cia defta encomcnd, hé; Nao fazer nenhum modo defefticerias, de tai 
invencoñs que hay difto, fervindofe com hervas, pedras, oífos, e 

coufas que uzaó. E hé neceíiario que os luizes, que haó de julgar efte cafo,haja 
-------¡: 1 _ -----para fa|,er ¿eftinguir que coufas faó as prohibidas, equ*15 

¡tos, c naturais. A prohibycaó defta encomcd. hé en todol^
J^rcncilclo CÍtcl clltCj pm** ACLL/L.& *1*’*V' U3 j^JL VJ LIALA! VI« Oj *1” /

feitas por termos lícitos, e naturais. A prohibycaó defta encomcd. hé en todo 
e era todo tpó; a homeñs,e á mulheres. E quem paflón por ifto, E fez algua fei£J^ 
rya; Se foi cm fecreto,commeteo hum grandiflimo peccado, E íe foi em public0’ $ 
teftimunhos, e protefto; merece morte, como declararemos na encomcnd. 
fazer N0, 310.

A Encomendaba N 3 y. he, 
O hazer encantamientos. Efta nos manda o Senhor,díze^J 

No fea hallado en ty, hazienpafar fu hijo }y fu hija en fuego, eriCt 1C^ 
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encantamy entos. A fubftan^ia defta encomend. hé; Ser prohibydo fazer qualq tic r mo
do de efconjuros;como encantar hum culebro,ou hum alacran,ou tomar na maó hua 
chave; ou hua moeda, para efeonjurar algua coufa. Tudo ifto, c fcmelhante hé pro
hibydo. Porem quem o mordéo hum culebro, ou hñ alacran; hé licito precantar fo
bre o lugar da mordedura, ayndaq feya cm Sabbath; E ifto nao mais q para íátisfa- 
zcr o penfamento do mordydo, poisq hé em cafo de perygo. Quem precanta íb- 
brehua feryda,lcndo algum verlo da Ley; E aíüm quem lee algum verlo da Ley íb- 
bre hum menino paraque nao íe efpavorc^a; E o que poem o Sepher thorah, ou Te- 
philim fobre luim menino paraque durma, nao taó fomente faó agourcyros , e pre- 
cantadores;mas ayuda fe podem chamar Ercyes. E comtudo á quem hé faó,he licito 
leer verfos, e {'palmos paraque ampare o mere^imento de fuá leytura lobre elle, c o 
efeape de anguftyas,e daños, f A obriga^aó defta cncomend. he em todo lugar, e 
cmtodo tpo, b homeñs, e á mulheres. E quem pallar por ifto, e fizer alguñs precan-* 
tos,acompanhádos com algua obra, ayndáque nao feya mais que bulir com hum de
do ; merece íer acontado. E quem confintio q o precantador didelfo fobre elle prc- 
cantos, feráa^outádo acontes de Mar dad, q hé atéque diga, que nao fará mais.

A Encomendaba N°. ¡6. he.

N
O demandar en Ob. Eftanos mandaoSenhor, dizendo; No fea 
hallado en ty &c<et.y demandan en Ob. O cafo defta fcyti^crya declaramos á 
^ima na encomcnd. de nao fazer N° 8. E ahy difiéraos, que o mefmoquc 
a fizer merece íer apedreyado. E agora nefta encomend; Se prohybe que 

0a5 haya em nos, quem vaa á perguntar nefta feyti^erya. A obriga^aó defta cnco- 
mendan^a, hé em todo lugar, e em todo tpó; á homeñs, e á mulheres. E quem pal
iar por ifto,e perguntou ao Ob, ferá acontado acontes de Mardad^ue hé ateq diga. 
4 naó fará mais. E fe fez algua obra por feu dito, ferá a^outádo 40 acontes.

A Encomendaba N ° 37. he..

Q
Ve no demanden en Idyonim. Eftanos mandaoSenhor, di
zendo; Noferá hallado en ty &cœt.y demandan Ob,y Idionim. O cafo defta 
feytiçcrya, declarámos à çima, nacncomcndançadcnaôfazerN<,p. E 
àhy difiéraos, que o mefmo que a fizer, mereçe íer apedreyádo. E agora 

nefta encomendança fe prohybe, Que naô haya em nos, quem vaaà perguntar, nef- 
ta feytiçerya, A obrigaçaô, e a pena defta encomendança, hê como a de à çima.

3¿- 
Dealer.
C. 1S.1t

37- 
Dealer. 
C.iS.ii f

A Encomendaba N°. 38. ¿r,

Ve no demaden álosmuertos?q les parefea en íuenho. ¿eM¡er. 
Eftanosencomendao Senhor, dizédo; Nofer aballado en ty &c, y rcqtiirien C.iS> u 
a los muertos. O cafo defta prohiby^aó hé ; Qiic nao haya ninguem q fa^a

3 nenhua
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nenhua obra, paraq venha nenhum morto á falarlhe em fonho, como fazem alguñs, 
que para ifto dormem nos enterras, e jejuaó, e fazem outras acfoñs á elle modo; p*' 
raque Ihe vcnhaó os morros a falar em lónho. A prohiby^aó difto hé em todo lugar, 
e em todo tpó; á horneas, e á mulheres. E quem palfar por ifto, e fizer algua obra, 
puraque venha o morto, e Ihe fa^a faber algua coufa; merece a^outes.

39- 
D cúter. 
C,22,J,

40.
Deuter,
C,22,S,

4*. 
Eevitic, 
C, 1^.23

A Encomendanca N°. ¡y. hé.

■ 1 Ve no fe affeyte muger,con affeyte de hombre. Ella nos
manda o Senhor, dizendo; No jera atuendo de varón,[obre muger^K fubftan'' 

(,'ia dcfta éd, hé; Que nao le villa a mulher de veítydos de homé; nem 
fe arme com fuas armas; nem com outros veftydos que naquelle lugar, fe coftumaó 
veftir os homeñs. E d’aquy le prohybe á. Ifrael que ñas fuas térras, nao vao osho* 
meñs, e as mulheres, todos veftydos de hum modo. Efta prohiby^aó fe uza em 
todo lugar, e em todo o tpó. E a mulher que paífou por ifto, e fe viftyo veftydos de 
homem (ayndaque fó naquelle lugar uzem os homeñs, aquelle modo de veftydo) 
merece a^outes.

A Encomendaba N°. 40. hé,

Q
Ve no fe affeyte el hombre, con affeyte de muger.E^ 
nos manda o Senhor, dizendo;/«o fe veftirá varón, veftydo de mHger,K^* 
■»”' ftan^ia defta éd,hé; Que nao taó fómente,hé prohibydo vellirfe o ho" 
me, com veftydos apropriádos á mulheres; Mas aynda enfeytarfe, com os afKeytes 

q ellas coftumaó.Como arrancaros cábelos brancos, de éntreos pretos; da cabe^, 
ou da barba; Ou tingir os cábelos ; Ou pintar a cara com alguás cores, como fazem 
as mulheres. A obriga^aó defta encomendanqa hé em todo lugar,e em todo tpó,a°s 
homeñs.E quem paífou por ifto, e arrancón, outingyo, os cábelos brancosfe ayndi* 
que feya hum fó) merece aqoutes.

A Encomendaba N°. 41. hé,

Q
Ve no eferivan en el cuerpo, como los que firven áh 
Idolatrya. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; I Efcritura enea* 
vacada, no dedes en vos. A fubftan^ia defta encomendante, hé ; Que nao 
poífa elcrever, ou rafeunhar na carne hua Efcritura cavacáda, e tingyda, aqual nun- 

ca íéarrematta, como fazem hoye os Mouros. E nao hé efta prohiby^aó, ícnaó con- 
correndo nella eftas duas toúfas; afíber, Que cavacou na carne, e o encheo dcfpob 
de tinta, ou alcohol, ou qualqucr de outras tintas que aííinalaó. Porem fe cavacou, 
cnaó aílinalou; Ou aílinalou, c nao cavacou; poftoq pecca, hé livre dos acontes; em 
quanto nao fas ambos. E efta prohiby^aó hé em quaiquer parte do corpo; quer ley* 
na q fe coftuma trazer cuberta, como na defeuberta. y A obriga^aó defta encomen- 

dau^,
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dan$a, he cm todo lagar,e em todo tpó; á homeñs,e i mulheres. E quem paíTou por 
lito, eefereveo ayndaque ley a fó hua letra, em qualqucr lugar de leu corpo, merece 
acontes. E fe efereveo outré nclle, o que efereveo merece acontes; e aquelloem 
cuyo corpofoy eferito (poftoque peccou) hé livrc dos acontes, porque naó fez obra. 
E fe elle ajudou; tambem elle merece a^outes.

4^
Dente?, 
C»22. it

A Encomendaba N°, 42. he.

O veftir panho texy do, con lana y lino. Efta nos encome- 
daoSenhor, dizendo; Nowiftas Sahatnes, lanay lino a una, K fubftan^ia 
defta encomendarla, hé; Que naó nos viftamos de veftydos , que íéjaó 
teífydos de lam, e linho juntamente. Porcm debaxo de fy, fe podé ter em

(panto forem duros, e naó haya lufpeyta que fubiraó cm ^ima de fy. E para arma- 
$oñs, e alcatifas de mezas,e íemelhante, hé licito, E hum fio fó de miftura que haya 
cm hum veftydo, o faz todo prohibydo, ateq fe tire. A obriga^aó defta encomen- 
danca, he em todo lugar, e em todo tpó, aos homeñs, e as mulheres. E quem paffou 
por ifto, e vcftyo, ou fe cobryo com mifturas prohiby das de Ley , que faó os panos 
teífydos de lam, e linho,merece acontes. E fe fe cobryo, ou veftyo có mifturaspr o- 
hibydas de Sabios, que faó os veftydos cozydos, lam com linho, ou linho com lam; 
merece acontes de Mardud, que hé ateque diga que naó fará mais. E ayndaq eL 
teve hum dia inteyro veftydo com mifturas, naó merece fer acoutádo mais que hua 
vez. Porem fe tirou a cabera do veftydo, e o tornou a veftir, (ayndaque naó o ou- 
vefle defpydo todo) fobre cada vez que o tornou a veftir, merece fer acoutádo de 
novo. Bcm cntendydo que o que difiéraos, q ayndaque naó o defpio todo o dia, 
naó merece mais que huñs acoutes;ifto hé quandó proteftaraó nelle hua vez. Porem 
fe proteftaraó nelle, c Ihe diíferaó defpete; e fe deteve defpois tanto, que fe podía 
defpir e veftir; merece acontes fobre cada detenga, e detenca, que houve fobre ella 
novo protefto.

A Encomendanca N°. 43. he,

O rahet rincón de la cabera.» Efta nos manda o Senhor, dizen
do; No arrodeedes d rincón de vueflra cabera, Afubftancia defta encomcnd. 
hé; Ser prohibydo á todo judeu, rapar os cábelos de lúa cabera igualán

doos defde hum canto da tefta,até o outro; por detras das orclhas. E tanto o que ra
pa como aquello que hérápido, todo tpó que ajudou i obra, cncorre nefte peccado; 
emerecem acontes como diremos.Tambem quem rapa á hum pequeño, hé obrigá- 
doa acontes. E efta prohibycao , hé fomente com navalha, porcm com tezoura hé 
licito. A obriga^aó defta encomendanca,hé em todo lugar,c cm todo tpó aos ho- 
meñs, e naó ás mulheres. Porque quer que rapúraó á outrem, quer que foraó rápi
das ; faó livres dos acontes. E com tudo fazem grande pcccado fe rapúraó a alguna 
homem. E a caufa pella qual fe exclucm defta prohibycaó as mulheres, hé; A maxi- 
que temos, Que á todas as encomcndancas de naó fazer que hay na Ley , faó obri- 

gádos*

43- 
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Í^ádos tanto os homeñs como as mulheres, a iota de tres, dos quais as mulheres fao 
ivres, e faó,Naó arrodear o rincaó da cabera. Naó dañar o rincaó da barba. Nan 

immundarfe por morros. E quern pailón por iRo,e rapou o rincaó de fuá cabera me' 
rece fer a^outádo huá vez. E fe rapou ambos os cantos, ayndaquc foy de huá vez?e 
com hum fó protefto,merece fer acontado duas vezes; e ifto tanto que rape todai 
cabera, c os cantos; como os cantos fomente, e naó a cabera; de qualquer modo eP" 
corre nefta pena.

A Encomendaba N°, 44. he,

O Upar la barba. EftanosencomendaoSenhor, dizendo;
nhes a rincón de tu barba. A fubftan^ia defta encomendan^a, hé; Ser pt°^ 
bydo rapar com navalha os cantos da barba,os quais faó y. afaber, O Prí11 

C?ipió, e o fim do qucyxo direyto, e aflim no efquerdo,que faó 4. E o
aonde íé ajuntaó os queyxos embaxo,quc hé a ponta da barba; hé o y°. E aynda^ 
a prohibycaó fe cntende de Ley,fó com navalha; quem fe tufquiar á ponta de tezolt 
ra, taó rente que pareja íer com navalha, hé prohibydo dos Sabyos. A obrig3^ 
defta encomendanqa, hé como a de á cima, declarando que fobre cada canto q116^. 
par, merece huá vez acontado; E ayndaque rapou de huá vez.todos y, e com hu^1 
protefto; merece fer y vezes acoutádo.

A Encomendaba N° 45. hé,

Ve no íe rafeunhen. Efta nos manda o Senhor,dizendo; 
d.A.V, D-, No vos rafeunhedes. A fubftancia defta encomendanca, hé; 
prohibydo feriríe, tanto com a maó, como com inftrumento,como dec / 
raremos, afaber-, Por calos de Idolatrya ferindoíe com inftrumento, 

condenádo;porque aflim era o coftumc dos Sacerdotes dos Idolos,como dis a EJf 
tura, I rafeunhavanfe como fu únanla con eradas, y con langas a derramar
ellos. ¿y E por caufa de morto, tanto que íe rafcunhe com maó, como com inftru’J1 
to,hé condenádo; Ifto prohybc o Senhor, dizendo; I rafcunho por alma, no dartf 
vacara carne, f Porcm,qucm fe rafeunhar por outra caufa q nao feya por eftas 
de Idolatrya, e morto; Como, porque Ihe cahyo a cafa, ou íe Ihe fundyo hum na'/ 
ou fcmelhante; poftoquc he coufa abominavel, c prohibyda; naó íerá acoutá^ j 
.virtude defta encomendanca. A obrigacaó della hé em todo lugar, e em todo 
homeñs, e á mulheres.\E quem paflón por ifto, e fe rafcunhou em qualquer Ing4^ 
leu corpo, por morto; ou por Idolatrya; fobre cada raícunho, e rafcunho meteíc 
acoutádo hua vez. E ayndaque íe raícunhou huá vez, por caufa de y mortos, 
íer a^outado y vezes. Bementendydo, íé proteftáraó nellc, fobre cada hum, c h
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A Encomendaba N°. 46. he,

Q
Ve no moremos en yEgypto, jamas. Eíla nos encomendé o Dente?. 
Senhor, dizendo; No anhadiredes por tornar en la carrera efla,mas, A fubftan- C.ip, 
CÍa deíta encomend ,hé; Que nao tornemos a jEgypto a alentar noílá mo
rrada ahy. E nao fomente a qidade de vEgypto entra nefta prohibycaó, 

mas tambem Alexandrya; e do mar de Alexandrya em longura, e largura de 400 le- 
goas. E fó he prohibydo hir a morar aly de aífento; Mas por mercancía, ou por pat- 
íayem hé licito. E fe aconteceífe que hum Rey de lírael, com conícntimcnto do Se- 
nádo grande, fugey taífe á fuá obediencia a térra de TEgy pto, ferya licito morar aly, 
porque entaó ferya térra de Ifrael,e nao de dBgypto. A obrígaqaó delta encomed. 
he em todo o tpó, á horneas, e mulheres. E quem paiíóu por iito, e aífctuou fuá mo- 
ráda aly, paífou por cita cncomend. de nao fazer; e com tudo nao ícrá acoutádo por 
ido, porq a entráda hé licita; E em fe affirmar de aífento, nao fez obra; e temos por 
máxima q toda a encomend. de nao fazer q em fuá prevaricaqaó nao hay obra, nao 
a^outaraó a quem a tranígredir.

A Encomendaba N°. 47. he.

Ve no /¡gamos tras nueílros corazones, ny tras nue£
1 ■ trOS OJOS. Eíta nos manda o Senhor, dizendo; I no efcnlquedes empos de Números
^^^^^^vneHr os corazones,y empos de vaejlros ojos,gue vos errantes em pos ellos, Afubf- Cu j. 39 

tan^ia delta cncomend. hé; Que nao dediquemos noífos penfamentos á contemplar 
°pinioñs q faócontra á Ley divina. E affimtambem, que naó íc governe o homem 
por aquillo q Ihc parece á primcyra viíta a feus olhos;E do mefmo modo,q naó fe en
vegue aos viqios corporais, porq feu fim he peífimo. E aíhm declarara© noífos Sa
bios; l no efcnlqueedes, empos de vueftro coraron', lito hé, por a Eregya. I empos vuefiros 
ojos-, Uto hé por aluxurya. A obrigaqaó deíta encomend. he em todo lugar, c em 
Mo tpó; aos homeñs, e ás mulheres. E quera paífar por iito, c fe aplicar particular
mente á eítudar opinioñs eítranhas,e fe entregar totalmete aos paílatempos; fem in
tencionar niílo o iérvico de íeu criador; mas fó para fartar leu dezeyo; paila de con
tinuo emquantoandaem tais tratos, por cita encomend. E feu neceado he grande, 
foftoqnaó merece fer acoutádo na juítiqa, porq nao hay niílo obra particular,fobre 
aqual polfa fer proteítádo; porquanto iito depende do penfamento o qual héentre- 
gue fomente al Dio.

A Encomendanca N°. 48. ¿í,

Q
Ve no tajemos firmamiento con los fíete Pueblos. Eíta 
nos cncoméda o Senhor,dizendo; No tayes a ellos, ny a fus Diofes [ir mam ten
tó. A fubítancia delta cncomend. hé; Que naó faqamos concertó, ncm paz 
**comos donos que habitavaó aterra Sanda,antes que Ifrael a polluiíicj 

c°nfentindolhcs íervir Idolatrya. Mas fe elles a dcyxarcm, e receberem fobre 
A a defy 

48.
Exodo
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de fy as 7 encomendarlas dos filhos de Noah, Tamos obrigádos & reqebellos com 
paz, como largamente tratámos na encomend. de fazer N° 19 o. A obrigaya.ó defta 
encomendanqa, he á toda a companha de Ifrael em quanto eftaó na fuá térra.

J EncomendancaN0.^. hc^,

Denter. Ve no abeviguemos hombre de los fíete Pueblos.tila
C,20,16 B ■ nos encomendao Senhor, dizendo; Desierto, devillas de los pueblos efeos que 

, A. tu Dio dan aty heredada no abevigues ninguna alma. As particularidades 
defta encomend. declaramos largamente na encomend. de fazer que 

fobre efte cafo hay, N° 18 7 • e fuá obrigayaó he a homeñs, e & mulheres cm quanto 
Ifrael efta na fuá térra , que nos vier & maó algum dos deftes poyos, e o pudermos 
matar fem noífo perigo. E quem paflón por ifto, e nao omatou, poftoquc peccou, 
nao ferá ayoutádo porque nao fez obra.

A Encomendaba N°, jq. he.
jo.

Deuter. X T O apiadar los que figuen Avodáh zaráh. Efta nos mandao 
Cap.?,! I Senhor, dizendo; No los apiades. A fubftanyia defta encomendanya,hé; Ser 

prohibydo favorecer, e apiadar emnenhum cafo ánenhum Idolatra; neni 
darlhe dadivas debalde,nem gaballo, dizendo fer muyto fermofo. Porem fe naóf°f 
Idolatra, ayndaque feya gentyo hé bem feyto favoreqello, e apiadallo. E aflim 
feraó noflbs Sabios; Queproveraó aos pobres dos gentíos com os noflbs; porania 
zade,e paz. A obrigayaó defta encomendanya hé em todo lugar, e em todo tpó;i 
homeñs, e i mulheres; E quem paflbu por ifto, prevaricou efta encomendanyajP^ 
rem nao íérá ayoutádo na luftiya porque nao fez obra.

Exodo 
c^2^33

A Encomendaba^. ¿i.her

O dexar poblar en nueftras tierrasjos que firven Ido 
latrya. Efta nos encomendao Senhor, dizendo; No eflen en tu tierra 
porque no hagan peccar aty d my, quando ferviran d fus Diofes &c<et. A fubftar*'

yía defta encomendanya, hé; Que todo o gentyo que quizer dey xar a Idolatría» C 
reyeber fobre fy, as 7 encomendanyas dos filhos de Noah, o confentiremos habitar, 
e comprar cafas, e campos em noflas térras; e efte fe chama Guer tofaf que quer di' 
zer, Peregrinomoradi^o. Porem, fenaóquis deyxaraldolatrya, naólhe vender^ 
campos, nem Ihe allugaraó caías para morar; porque yertamente porá nellas a U0' 
latrya. E comtudo Ihe podem alugar almazeñs para por fuas mercaderías, Mas co^ 
tanto que naó allugue á tres homeñs juntos, porque ya tres hé ajuntamento. A obr1' 
gayaó defta encomendanya, hé quando Ifrael eftaa em fuá térra, aos homeñs, e115 

mulh^ 
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mulheres. E quem palia por ifto, e Ihes vendeo campo, ou alugou cafa; paífa por eí- 
ta encomendan^a, e comete grande peccado, poftoque naó íerá a^outádo por ifto; 

,porque pode vender, e alugar, íém fazer obra.

A Encomendabais jx. he,
p.

Q
Ve no aparentemos con los que firven á la Idolatrya. • 
Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; No te confograras con ellos, A fubf- C. 7-3* 
tangía delta encomendara^, hé; Que naó fe poífa aparentar com nenhum 
dos gentíos em quanto naó forem Judeus; afabert fe forem machos, $ir- 

cum^idaremfe, e banharemíe. E fendo femeas banharemfe. E tanto huñs como os 
outros re^cberaó fobre íy, todas as encomendarlas da Ley do Senhor dada por leu 
fervo Moíeh. E quem fejuntar com qualquer gentya, em publico, diante de dcz de 
Ifrael; quera for zellofo da honra do Senhor,e o matar no mefmo ado, fará hua obra 
nieritorya, e fe naó o matáraó, levallohaó á jultima, e a^outallohaó acontes de Mar- 
dud. E fe naó o mataraó, nem a^outáraó; Sua pena hé declarada por maó do Pro- 
pheta Malachy,que hé có talhamcnto. Que aílim diz; Porque abiltó lehudahfanttidad APalahy 
de.^ queamóy marydóhijade Dios eftranho^Tayará .¿4. varón que la hiciere, Aobri- C,2,tt, 
ga$aó defta encomend. hé em todo lugar, e em todo tpó, i homeñs, e & mulheres.E 
^uem pallar por ifto, e fe aparentou com algum dos gentyos, merece fer a^outádo.

A Encomendaba N°. 53. he^

Q
Ve no íe cafe Hamony, y Moaby, con hija de Ifrael;
jamas. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; No venga Hamonyta y 
Moabyta en congregaron de »A-, También generando deceno no venga a ellos en 

t0»greg^ion de haftafiempre. A fubftan^ia defta encomendaba, hé; Qucosho- 
^eñs Hamonytas,e Moabytas;faó prohibydos a fe cafarem com ludias áeternamen- 
te. Porem as femeas, faó licitas logo que le fazem judias. E deraó noífos Sabyos a 
c*ufa difto, porque dis a Efcritura,Por caufa que no ante^ip^ron a vos con pan y agua &c. 
y alquiló por amor dety a Bilham.V diíferaó, o coftume dos homeñs hé ante$ipar,c alu
gar; e naó o das mulheres; e por illo a prohiby^aó le entende nos homeñs, e naó ñas 
Mulheres. $ A obrigaqaó defta cncomendan^a fe uzáva antes do tpó de Sancherib, 
^eydeAífur; q qual confundió, e mifturou todas as gentes, pelloquc naó le ficou 
eonhe^endo defpois,ncnhua pcífoa de que gera^aó era; E por iffo qualquer q fe vem 
a fazer judeu nefte tpó, ferá licito logo de aparentarfe có nofeo, e naó inquiriremos 
^que povo feya; Porq profupomos,que quem fe aparta; da major parte le aparta,

A Encomendaba^0, 54. ¿4

Ve no aparenten con íemiente de Eíau, harta tercera 
gene-« 

53- 
Deuter, 
C.233

74-
Aa 2



18ó Encomendancas de nao Fazcr.
JDeuter. generación. Efta nos encomendé o Senhor, dizendo; No abomines Idumeo, que 
C.2^. 7, tii hermano el, &cxt, Hijos quefueren nacidos d ellos, generando ter^eroverná a ellos en Con* 

grega^ion de . A, A lúbftán^ia defta encomendarla,hé; Que os Idumeos,tanto ho* 
meñs como mulheres faó prohibydos de aparentarmos com clles, té pallar duas ge- 
ra^oñs; e na ter^eyra faó lícitos; Afaber, O neto do peregrino. E fe hua mulher Idu- 
mea craprenhe, quando fe fez ludya, o filho fe chama ja légunda gera^aó, comtudo 
que era ja conhe^ido antes que fuá may fe fizeíTe ludia, porque dis a Elcritura, Hijos 
que fueren nacidos a ellos (^^.dependurou o cafo no naf^imento.H um peregrino H*' 
monyta que fe cafou com hua Idumea , o filho macho hé Hamony ta, c nao pode vir 
nunca na companha de . A;Porem hum peregrino Idumeo que fe cafou com hua Ha- 
monyta, o filho macho hé Idumeo, c na gera^aó, fe poderá aparentar comlfrael; 
porque nos gentyos hirémos detras dps machos. Edelpoisque fe fizeraó ludeus, 
julgaremos detras da peor parte,para apefgar. uj A obrigaqaó defta encomendaos, 
fié cm todo lugar, e em todo tpó, & homeñs, e á mulheres; E quem paífou por ido, c 
pallando duas gera^oñs aos peregrinos da femente de Efau, e por caufa de Odio, c 
Abominado que Ihe tinha, por fer da tal femente., fe retirou de aparentar com elleS 
palta por efta cncomendameiMas nao terá acontes por ifto, porq nao hay obra, em 
lija prevaricó.

A Encomendaba N°. jj. hé,

jj. O alexar elJEgypciano, de aparentar con el, hafc
Deuter. I tejera generación. Efta nos encomcnda o Senhor, dizendo; $

2 3» 7 • X abomines '•Acgyptiano^ue peregrino fui fe en fu tierra,hijos quefueren nacidos
ellos, generando tercero, vendrá d ellos en companha de • A, £ Os calos defta encomend» 
faó do mefmo modo que os de á ^ima. E nao cuy de ninguem,q com ifto nos mandJ 
o Senhor, que em paitando as 2 gera^oñs hé obriga^aó aparentarte com efta gente; 
Scnaó o caló hé; Que declara a Ley, íér permitido fazerfe, e que nao os alongen^ 
de nos por caufa de odyo, e abomina^aó,

A Encomendaba N° j6. hé,

$6» \TO llamar i paz, aHamonyMoab en principio, en 
D cúter, I hora de la pelea; como el refto de los gentyos. Eftanos
C,2$, 6, -X- encomcnda o Senhor, dizendo; No requieras fu paz, y fu byen, todos tw di^j

' para fempre* A fubftan^ia defta encomcndan^a, hé; Que com fer que el Dio bendi* 
tonos mandouoffere^er paz primeyroaqualquer genteq acommctermos em ba* 
talha, como declaramos na cncomendan^a de fazer N° 190. Excluc aquy el Dio 
diífo, Hamon, e Moab; aos quais hé prohibydo ufar cftctermo. E comtudo fe cl
les forcm primeyros á nos oftére^cr paz, nos hé permitydó a^eytalla. A obriga^0 
defta encomendante, hé em tpó que lírael eftaó labre fuá térra.
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A Encomendaba N°. ¿7. hé,

N
O danhar arboles de fruóto de comerj y por femeyantc J7- 
qualquiera otra cofa de que haya danho en ella. Efta nos encomenda o Deuter. 
Scnhor,dizendo;^^»^ encaftill.ares a villa,dias muchos por pcllear fobre ¿la, C.20. i? 
por prenderla-. No danhes a fu árbol. A fubítan^ia delta encomendan^a, he;.

Que nao poífamos cortar as arvores de comyda que eltiverem ao redor da §idadc £ 
<Jual puzermos ^erco; para deígoftar, e cauíár doraos leus moradores. Bcm cnten- 
dydo que nao fe prohybe iíto fenaó á quem corte por modo de deítruir, fem outro 
ptoveyto. Porem quem corta as arvores de comyda porque o lenho dellas rende 
Wsaffim-, que plantádas; ou para fabricar cafas naquelle lugar; ou para fabricar 
tom ellas algum inftrumento de guerra para tomar á ^idade; hé licito. Neíla prohi- 
by$aó fe comprende tambem, quem fem nenhum propoíito rompe algum vcítydo, 
ouquebra algum vafo. $ A obriga^aó delta cncomendan^a, hé em todo lugar,c em 
todotpó i homeñs, e á mulheres. E quem paífou por iíto, e derrocou arvores de co- 
Wda, como tica dito, paífou por efta encomendaba,. e merece acontes. Porem ar
dores que nao faó de fruóto aynda fem ne^eílidadc le podem cortar. E aífim arvores 
velhas que daó pouco frudo. E fe danou algúa outra coufa que nao fcya arvore de
facto, como veftydos, ou atondos; merece a^outes de Mardud,

A Encomendaba N°. ^he.)

Ve no teman en la batalha, ny fe efpavorefcan del 
enemigo. Efta nos encomenda o Scnhor, dizendo; No vos quebrante des C,2o, 

delante dellos, Afubítanqia delta encomendan^a, hé ; Quenaótenhao 
homemfeu penfamento na horadábatalha, em fuamulher, filhos,e fa- 

zenda, nem outra coufa; Senaó em o Senhor bendito, confidcrando que elle hé Sc
nhor das batalhas ; e com iíto fazer todo feu esforzó para nao fugir,propondo q da- 
hy depende a vidorya de todo povo. A obriga^aó delta encomendan^a, he no tpó 
HMÍraeleftaa na fuá térra, e fizerembatalha com feus enemigos.

A Encomendaba N°. yp. héy

k Ve no olvidemos del coraron, el mal que nos hizo
Hamalek. Efta nosencomendao Scnhor, dizendo; Arremataras a C,2s.¡^ 

memoria de Hamalekjicbaxo de los Cielos, no te olvides. As particularidades 
delta encomendan^a declaramos ja na cncomend. de fazer N° 18p.
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A Encomendaba N°. óo. he,

O denoftar el nombre d’el Dio Bendito. Eftanos enc^ 
da o Senhor, dizendo; Dios no maldigas, A fubftantjia defta encomen dan^ 
hé; Prohibyrfe, blaphemar dos nemes d’el Dio,como íe diz em outra p# 
te. I Blafphéman nombre de. A-^matar ferá matado. modo que fe uzaV^ 

quem era culpádo nefte crime, era; Que examinando o Senádo os teftimunhos,!^ 
perguntavaó como haviaó ouvydo;E elíes diziaó o nome do Senhor por metaph0^ 
por nao dizer aquellas malvádas palavras, por fuá boca; E defpois que tinhaó 
berádo a fenten^ajfaziaó fabir toda a gente de ahy, e ficavaó fó os luyzes, e os te» 
munhos, e o R.eo. E ordenavaó ao major, que dixeífe as mefmas palavras que , 
ouvy do;e elle o dezia. O qual ouvindo os luyzes,íe levantavaó em pee,e fe romP^ 
os veftydos. E o teftimunho fegundo, dezia; Eu o ouvy tambem do mefmo nl<\J 
fcm repetir outra vez o mefmo; E aflim hijaó fegindo os mais teftimunhos (fe 
vya). Logo levavaó ao Blafphemo a apedreyar;aoqual antes difto todos os teft1*!1 
nhos, e luyzes, hum á hum, Ihe aífufriaó as maós na cabera, e Ihe diziaó ; Teiya { 
gue em tua cabera, que tu o caufafte; E á efte fó, entre todos os que morry^d P 
Tuitiva, fe fazia ifto, Que aflim íe diz no mefmo caíb; I afafrian todos los oyentes 
manos fobre fu cabera, y apedreyavan á el toda la companha, E aflim todo o que ouvif ?» 
phemia do nome do Senhor da boca de ludeu, hé obrigádo romper leus vefty^ 
mas quem a ouvir de boca de quem nao hé Iudeu,naó hé obrigádo. -̂ E nao 
péraó feus veftydos Eliakim, e Sebnah, ouvindo as blafphemyas de boca de 
kéh, fenaó porque era luden arrenegádo. A obriga^aó defta encomendan^a, 
todo lugar, e em todo tpó, á homeñs, e á mulheres. E quem paífar por ifto, e W 
phemar de qualquer dos nomes propryos do Senhor (ayndaquc no Inflante fe 
pendeo) ferá apedrey ádo, fe for na térra fanéta em tpó que hay Senádo qualifle^ 1 
E fora de térra fanóta, o apartaraó de fy todo Ifrael, e o eícomungaraó com 
rigor.

A Encomendaba N°. 61. he,

O paflar fobre juramento de pronunciaron. Eft* 
manda o Senhor, dizendo; Inojttraredesenmynembreafalfedad. > 
claramento fe entende o que fe dis na Efcritura; O alma guandojar 
declarar con labios, por enmalecer, bpor abonigaar &c<£t. E efta fe devyd^,

4 partes, afaber^ Duas de futuro, huá negativa, e outra afirmativa; E duas de Pr 
rito, huá negativa, e outra affirmaty va. Exemplo por o futuro, hé dizer; luro de 
mer hoye, ou juro de naó comer hoye. E por o paíiádo, he dizer; luro que coll3£yí । 
juro que nao comy ; e íemclhantes. Bcm entendydo que feya em coufas que c 1
em fuá maó fazellas, ou deyxallas defazer. Porem íc jurónemcoufas peccami110 
ouimpofliveys; logo peccou em jurando, como dirémos na encomendaos qvlCt(r ' 
gue, enaótemobriga^aódecumprillo. A obrigá<;aó defta encomend. h¿ 
do lugar,c em todo tpó; a homeñs, e a mulheres. E quem paífou por ifto, e jur^11
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fo, em qualquer cafo defta jura de declarado; Se foy afabendas, com teftimunhos, 
eprotefto; Será acoutádo. Enaóobftante quequando jurou falfo fobre o pallado 
naó fez obra; e temos dito differentes vezes, que toda cncomendanca de nao fazer 
que em fuá prevaricado naó hay obra, naó le merece por ella acoutes 5 comtudo, 
Tres hay que fe exceptuaó defta regra,e faó; Quem jura falfo; E quem troca o facri- 
fi^ioque naó tcm macula.E qué maldis a leu companheyro com algñ dos nomes d’el 
Dio. E fe jurou falfo por erro , hé obrigádo trazer hú íácrifi^io chamádo, q lobe,. 
edeqe; Cuyas particularidades declaramos largamente na encom. de fazer N° 72.

A Encomendaba N9. 61, he,

"TT O JUfar a vanedad. Efta nos manda o Scnhor , dizendo; No jures Exodo 
| | d nombre de ,A, tu D. d vanedad.Eñe juramento de vaydade q aquy íe dis, C,2o, 7;.
4^ hé de 4 modos. O primeyro, hé ; Quem jura que naó hé aflim hua coufa

muy clara,e fabyda; como jurar que hum pilar de marmore,leya de ouro, 
cfemelhante. O 2°hé; Quemjura aflirmando algua couía clariflima,como de diaju- 
^rquehédedia^e íémelhante. O 30 hé; Quem jura para baldar algua encomen- 
dan^aj e ifto naó pode elleobíérvar, e chamafTejuramento á vaydade. O 40hé;Que 
jura de fazer couías que Ihe hé impoflivel obíervar; como naó dormir 3 dias arreo;e 
naó comer 7 dias; e íemelhante. A obrigacaó defta encomendaba, hé em todo
'ugar, e emtodo tpó; aos homeñs, e ás mulheres. E quem paífou por ifto,ejurou al- ■ 
gum deftes juramentos á fabendas, ferá acoutádo, ayndaque naó fez obra, pella ra-- 
zaó que diífémos na encomendaba precedente. E por erro, hé livre do facrifiqio 
que hé obrigádo na encomendanca á ^ima.

A Encomendaba 6j. he,
I ^3»-
X T O Profanar el nombre del Dio; biendicho el. Efta nos
I manda o Senhor, dizendo; I no profanarás d nombre de my fanfiidad. As par- C+22, 331

-1^ ticularidades defta encomendanca declaramos largamente na encomen
danca de fazer N° p»

A Encomendaba N°. 64. he,.

N
O tentar, ny provar al Dio. Efta nos manda o Senhor, dizen- , 
do; Noprovarédes a .A, VD. «f A fubftanqia defta encomendanca, hé; erf
Que defpoys que tivermos certeza de hum propheta fer verdadeyro, por ’ • 1 • 
fuá bondade,e verdade; naó devemos provallo, nem pedirlhe fináis , ou 

niaravilhas contra a Natureza;como fizeraó aEliahu,em tpó do Bahal,qucnaó qui- - 
i zeraócreer ao que Ihes amoeftava, fenao por mehyo de maravilha. Dcbaxo dcf-

ta encomendanc* eftaatambem,naó fazer as éncomendancas por modo de prova, e- 
condi-
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conditionalmcnte a ver fe Déos Ihe daa paga, ou nao, E fó em hua encomendar^ 

.Malacloy da Ley, fe permite fazer ifto,e hé cm dar elmola,.quc aílim dis a Efcritura, Traedla 
C.^ 10, do el diezmo d cafa del thezoro,y feagovierno en my cafi^ 1 gravadme alo ora en efa^ dixo ,d>

Aebaoth A obrigaeaó delta cncomendan^a, he aos homeíís, e ás mulheres em 
todo lugar, e em todotpó.

A Encomendaba N° óy. le,

6$. T O quebrar ninguna cofa,de la Caía íanéta; y anfi mifm” 
Deuter. I no rematar ningún nombre d’cl Dio, ni romper ningún libro de la finóle4 
Ca¿.4 JL ^1 dad. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; Nohagádesanfy a .A.7>^

f A declaradlo diftohé; Que dcípois de haver dito o Senhor, Deper 
do deperderedes a todos los lugares quefervieron ally las gentes &cast.y derrocaredes d fus arfa 
y quebrar edes d fus cfatuas &caet. jy deperderedes d fu nombre del lugar efe. Dis logo/bT° 
hagádes anfy, i .A. V. D. Setenomes d’cl Dio, faó os que entrad debaxo deíU
prohibydaó, afaber^ Onomcinefabildas4letras; Onomede.A; El; Elohah; Elo4 
him; Saday; Sebaoth; E toda a letra que vem junto dos nomes; Se for antes fe po# 
arrematar, como Be-Elohimt, E a que hé deípois, íe corita como o mefmo nome,c 
nao íe pode arrematar; como Eloeha. E de Ordem de Sabios hé prohibydo tamben1 
romper, ou queymar qualquer livro fagrádo. A-obriga^aó defta encomendan^j
lié em todo lugar, e em todo tpó; á homeñs, e á mulheres. E quem paífou por ifto/ 
rematou fó hua letra dos fete nomes que dixemos, merece acontes. E íe foy das le
tras anexas dcfpois dos nomes,merece acontes de Mardud.E íe derrocou fó huápe* 
dra da Ara, ou do Templo, ou do rcílo da Azarah; por modo de derrocar; niere^ 
40 acoutes,

A Encomendaba . 66. he?
D^fcr Ve no <3exen quedar el ahorcado de noche, íobreb
C.2it2¡ u / llOl'Ca. Eíta nos encomenda o Senhor, dizendo^ No manirá fu calabrié 

^•^^^fobre laborea. As particularidades defta encomendanga tratámos larg^ 
mente na encomendanqa de fazer N° 231. E quem paífar por iíto, paila por huí e*1' 
comendanqa de nao fazer; Mas nao ferá acontado, porque nao fez obra.

67. 
Numer» 
C.18.J.

A Encomendaba N°. 67. hey

N
O baldar laguardya del circuyto del Sanétuaryo. Elfo 
nos encomenda o Senhor, dizendo; I guardar ¿des a guardia de la Sanbltd^ 
Ayndaque eftas palavras pare^em aflirmativas,donde fe forma deltas hua 
encomendan^a de fazer, e naó de Nao fazer; Com a regra que temos de 

noífos Sabios, fe moftra que hé encomcndanga de naó fazer. Porque dizem que to4 
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do lugar aonde diz, Guarda; ou, Porque nao; o«. Nao; faólinguajeñsque indicad 
encomendante negativa; E ailim aquy,podendo dizer,E guardarao a Santidadeidiz, 
Eguardarao a guarda da fantidade, e hé como fe difiera, Guardaríehaó, que nao ^ef- 
fe a dita guarda.^ As particularidades delta encomendante declaramos largamen
te nacncomendan^a de fazer N° 22. i

A Encomendaba 68. he,

Q
Ve no entre el koen al templo,en toda hora. Efta nos ma- 
dao Senhor,dizendo; Idixo.A.a Mofeh,hablaa Aharon tu hermano,y no ven- 
<ra en toda horada la Santidad. A fubftangia delta encomend.hé;Que nenhum 
Sacerdote entre na Cafa fanéta, íenaó na hora do férvido. E o Sacerdote grande nao 

entre na cafa da fanétidade das fandidades, aynda no día das perdoan^as, fcnaó na 
hora do férvido. De modo que fe prohíbe por ella encomend. á qualquer Sa^erdo- 
te,entrar fora detpó convenyente. y A obrigacaó deltaencomend. hé aos homeñs, 
e ás mulheres, em todo tpó. Porque tambera neíle que a Cafa tanda hé deífoláda, 
he peccádo entrar no leu deftrido; porque dis a Efcritura ; I desolare'a vueftros Sane- 
tnarios, E nao dis, A vueflros Santuarios desolaré; para nos moítrar que defpois 
de deíToládos,aynda faó Sandos. E tambem por a razaó que diífémos naencoméd. 
de fazer N® 21. E quem paíTou por ifto, e entrou fora de tempo na Cafa da fanc-
tidad das fandidades, merece morte por maó d’el Dio; E íendo publico, merece ícr 
aqoutádo; Porque todas as encomendantes de nao fazer, cuya pena hé; Morte por 
maó del Dio, Sendo publico cora teftimunhos, tem acontes. E fe entrou no reftq
da Cafa, merece íér a^outádo^

A Encomendaba N°. 69. he,

Ve no entre el Sacerdote que tiene macula, de la Ara 
para dientro. Eítanos manda o Senhor, dizendo; Desierto a la Anti

para no vendrá , y ala Ara nofe allegará, que macula en el. Quais fe j aó as 
maculas que impedem ao Sacerdote entrar no Santuario, declararé-

mos na encomendan<e íeginte. E quem paíTou por ifto, e entrou aonde nao Ihc he 
permitydo, ayndaque nao facrificou; merece fer a^outádo.

A Encomendaba N°. 70. he,

Q
Ve no facrifiquecl Sacerdote que tuviere macula. 
Efta nos cncomenda o Senhor, dizendo; Habla á Abaron por dizir,Varón de 
tufemen a fus generantes quefuere en el macula, no fe allegará, para hazer alle
gar pan de fu Dio. A íubftan^ia delta encomendan^a, hé; Que por qual- 

<pcr macula que tenha o Sacerdote que feya incuravel, nao poderá facrihcar. Ef- 
tos maculas que fazcm indecentes aos Sacerdotes de fervir, faó todas no exte- 

B b ryor 

68.
Levitic,

2,

Levitic.
C,26.

¿9-
Levitic^
C,2l.2¡

70.
Levitic.
C,2t. tp
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ryor do corpo. Porem fe tivcr algüa falta no interyor, hé licito íervir. Tres gene- 
ros de maculas hay; húas que prohybcm aos Sacerdotes de fcrvir, e aos animáis de 
ferem íacriíicaveis; Outras que prohíbe fó aos Sacerdotes e nao prohibem aos Ani
máis. E outras hay que prohibem aos Sacerdotes, e aos animáis; Nao por ferem el
las cm fy maculas,fenad por o pateccrcm. As maculas da ia claífe, que prohibem ao$ 
Sacerdotes, e aos animáis para Sacrificios, faó yo. As da 2a claííc que faó fó para os 
Sacerdotes,c nao para os animáis,faó po. Demodo que em tudo fe achaó para o Sa
cerdote 140 maculas; E as da 3 a claííc, q nao faó maculas, mas o parecem faó duas* 
E quais feyaó húas, c outras fe trataó cm feu lugar, e por fuá largeza nao fe relatao 
aquy. A obrigacaó defta cncomcndanca, hé aos Sacerdotes cm tpÓ da caía fanéta;c 
o Sacerdote que paífou por ifto, c ferviotendo macula , fefor das yo primeyrto 
quer por erro quer a pinte feu facrificio he danádo. E íc foy á cintc merece fer a^oU' 
tádo. E fe a macula foy das po íegundas, particulares aos Sacerdotes; feu facrify’0 
nao hé danádo;mas merece íér acontado. E fe foy das maculas da 3a claífe,nem o 
criíicio hé danádo, nem merece fer apoutádo.

A Encomendanca N°. 71. hé,

7 O Iervir el Sacerdote que tiene macula,aunq curable 
Levitic. 1 Efta nos manda o Senhor, dizendo; Todo varón que en el macula, de jeme*
C»2t, 22 X. Abaron el Sacerdote,no fe allegará para fazer allegar a ofrendas de . A. ^Con^

duplicapaó, defta cncomendanpa tantas vezes,íé moftra fer prohibydo ao Sacerdote 
íervir,tendo macula ayndaque curavcl; e aílim o Senádo grande eftavaó de conti' 
nuo inquinado aos Sacerdotes fobre as gcrapoñs, e fobre as maculas. E qualqníf 
Sacerdote que fe Ihc achou falta na fuá geracaó fe veftya de doo,e íahya doTcmpl0' 
E fe era achádo pcrfeyto, e bom; fe veftya de fefta, e hya fcrvir com os outros; É 
q achavaó com macula do corpo,cftava na camara das lenhas;e íé occupava,em tir^ 
os bichos das lenhas que havyaó de fer queymádas na Ara, c partya igualmente coi’1 
os outros das Santidades que fe comyaó. A obrigacaó defta encomendanca, hé 
mo a de a pima.

A Encomendanca N°. 72. he.

72. | g Ve no trabayen los Lcvijm en fervicio de los koaniWj 
V ni los koanim en íervi^io de los Levijm. Efta nos mand^ 

Números Senhor, dizendo ; I guardaran tu guardia, y la guardia de toda la111"
C.18,3, ' da,Solamente a los atuendos de la finalidad, y a la Ara no fe allegaran', y no morirán tam^1" 

ellos,también vos. A íübftanpia defta encomendanca, hé; Que naó íc entremeta© os SJ' 
perdotes no fervipo dos Lcvytas,ncm os Levytas no fervipo dos Sacerdotes.E aíbi” 
tambem naó íé pode entremeter hum Lcvyta no íérvico de feu companheyro; conjo, 
quem hé Cantor,naó fe entremeterá no fervico do Porteyro;nem o Porteyro no fér
vido do Cantor. A obrigacaó defta encomendanca, hé no tpo da cafa Sanóla, aos Sr 
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Cerdotes, e Levytas. E quem paflón por ifto fe for Levyta , e fe entrcmeteo na obra 
do Sacerdote, ou aynda na obra de outro Levyta; merece morte por maó del Dio. 
E fondo publico, e com teftimunhos;tcm acontes. P o rem o Sacerdote que fe cutre 
meteo na obra do Levyta; merece acontes, e naó morte.

A Encomendanca N°. 73. ¿c,

Q
Ve no entre al Sanótuaryo,ny moílre en cofa de Ley, 73.
el Sacerdote que es bebedor de vino. Efta nos manda o $e- ^tttC9 
nhor, dizendo; Vino^y fidra no bevast tuy tw hijos contigo, en vacftro venir en • 10 

tienda del plazo, y no moriredes, fuero de fiempre a vueftros generancios,] por apartar entr c la 
[andidad di cutio &c<et.y para en fenhar d hijos de IJraelatodos los fueros &cat. A íubftan- 
9 defta encomendanca, hé; Que nem vinho, ncm outra coufa que emborracha, era 
licito aos Sacerdotes beber no tpó do férvido; nem aos Sabios , emtpó que davaó 
foca. A quantidade do vinho que faz encorrer nefte pcccádo, hé £ de hum Locgh, 
que hé a quantidade de ovo e mehio, bebendoo puro, e de liña vez. E íe nefte vinho 
havia algüa aguoa, ou durmyo hum pouco defpois que o bebeo , ou caminhou hüa 
milha ; hé licito á fervir. Porem fe bebeo mais defta quantidade a cinia, naó Ihe 
aproveyta com nenhüa coufa deftas. E efperará atéque naó finta em fy nenhum rafto 
do vinho que bebeo. A obrigacaó defta encomendanca no q toca á entrar na Cafa
Sanóla, hé aos Sacerdotes, no tpó que a Cafa fanéta eftá fraguáda. E no que toca a . 
Enfinar Ley, defpois de haver bebydo; hé em todo lugar, e em todo o tpó, á ho- 
meñs; (e á mulhercs que puderem enfinar Ley). E quem paflón por ifto, e entrón 
defpois de haver bebydo vinho, dentro do Templo; merece acontes. E fe íacrificou, 
merece morte por maó del Dio. E fendo publico com teftimunhos , tem acontes; e 
feu fervico hé danédo. E fe bobeo outras coufas que emborrachad, (que nao for vi
nho,) efacrificou; merece acontes, e naó morte. E qualquer outra pefloa, feya Sa
cerdote, ou Ifraéíita, que enfinou Ley defpois de haver bebydo conforme declara
mos á cima; pafla por efta encomendanca de naó fazer. Mas naó merece acontes 
porque naó fez obra.

A Encomendanca N°. 74. he,
74.

N
O fervir el eftranho en el Sanduaryo. Efta nos manda o Se- Números 
nhor, dizendo; I eftranho no fe allegará a vos» A fubftancia defta encomend. C.18. 4. 
hé; Que todo o que nao for da {emente de Abaron,naó poífa {aerificar na

Ara que efta va no Templo. Efta prohibycaó fe entende defde q recebe o fatigue do 
Sacrificio, por diante; Porque o degolar hé licito ao Ifraclita, e aífim o esfolar ; c 
defmcmbrar, e levar lenhas para a Ara;e acender as candcas defpois que o Sacerdo
te as concerton,^^, fe eftiverem fora do Templo,porque aonde eftava a Almena
ra naó podia entrar o Ifraclita. E obrigacaó defta encomendanca,hé aos homeñs, 
Msmulheresem todo tpó. E quem paflón por ifto, e fervio na Cafa {anda algum 

1 B b 2 fervico.
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férvido, devydo aos Sacerdotes merece 1er acoutádo. Porem íeefparzio o íángue, 
ou faffumou, ou templou aguoa na Pafchoa das cabanas, ou templou o vinho do Sa
crificio do continuo; merece morte por maó del Dio.

A Encomendaba N°. 75. he,

Levitic, O Íervií el Sacerdote immundo. Eíta nos manda o Senhor,
C,22, 2. | ^^1 dizendo; Habla a Abaron y a fus hijos , y apartenfe de Santidades de hijos di

1 Jfra'el, y no abilten a nombre de my Santidad. &cat, A fubítancia delta éneo- 
Hiéndanla,hé; Que quem for immundo; E fervir na Cafa fanóta ayndaqi# 

nao íe detenha aly, merece morte por maó del Dio. E poíto que fe fe íbuber nao o 
condenara a lulipa íénaó com acoutes ; contudo fe fe achava, quem havya fervi^0 
citando immundo, os Sacerdotes nao o levavaó á juítica; mas tiravaó o, fora 
Templo, e Ihe fendiaó a cabera, e nao havya quem Iho reprovaífe.

A EncomendancalSI0.76. he.

76. Tk "T O fervir el Sacerdote banhádo de aquel dia,hafta quc 
Levitic, I ^^1 fe ponga el Sol. Eíta nos manda o Senhor,dizendo; Santos ferann^ 
C.21,6, Dio-, y noabiltarananombredefa Dio. A fubítancia delta encomendaos

hé; Que hum Sacerdote que for banhado daquelle dia (quer de immundicia grave, 
como de morto, manantyo, e lepra ; quer de immundicia leve, como de calabrio3» 
que o Senhor manda nellas; ¡lavará fu carne en las ayau j ferá immando hafta la tarde) 
nao poífa íervir na Cafa fanéta antes de fe por o Sol. E quem paííbu por iíto mcr^ 
morte por maó del Dio;E fe foy íabydo com teítimunhos; ferá acontado.

77-
A Encomendaba N°, 77. hé.

Harneros 
Cap.s.3. 
Levitic, 
€,21,4,

Ve no entre immundo al patio. Eíta nos manda o Senhor,^ 
zendo; I no immandaran á fus Reales, que y o moran entre ellos, E tambeio* 
repetioeítaencomendanca, dizendo; I al Santuario no vendrá, A 0b 

’tancia delta encomcndanca largamente tratámos, na encomendanCJ 
fazer N° 31. $ A obrigacaó della hó cm todo lugar, ecmtodotpó. áhomenSei 
mulheres. E quem paífou por iíto, e entrón na Cafa lañóla citando immundo de in1' 
mundicia pella qual héobrigádolavarfefeucorpo, hécondenádo atalhamento. 
fe for immundicia pella qual deve lavar feus veítydos, e entrón na Cafa fanéta, 
do faby do com teftimunfios) ferá acoutádo.
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A Encomendaba N°.78. he,

Q
Ve no entre immundo al Real de los Levijm. Eftanos 
manda o Senhor,dizendo; Quandofuere en ty varón,que no fuere limpio de acón- 
tepmyento de noche,y fildrá a defuera al Real, no vendrá a entre el Real. $ O Real 
dosLevytasreprezentavaemleruíalaymtodoo Monte da Cafa fanóla, como de

claramos largamente na encomend. defazerN*}!. A obriga^aó della hé em todo 
lugar, e em todo o tpó aos homeñs, e ás mulheres. E quem paílou por ella encona, 
merece acontes.

A Encomendaba N°. 7$. hé,

N
O fraguar piedras de la Ara, de canto picado. Efta nos 
encomenda o Senhor, dizendo; I guando Ara de piedra hicieres a my^no fra
guar as á ellas de canto picado. $ O canto picado que aquy íe diz,fe entende 
pedras que feyaó lavradas com ferro. E aílim qualquer que for defte mo- 

do,hé dañada para fervir na Ara. E qualquer pedra que tenha tanta melha que polla 
deter a unha, como na faca de degolar ; era dañada para fervir na fabrica da Ara, e 
aponte, perque a ella íe fubya; Que aílim dis a Eícritura; De piedras enteras 
frenaras a Ara de .A. tu D. $ E aílim qualquer pedra que houveífe tocado nella 
faro, ayndaque nao tiveífe melha , era danáda para a fabrica da Ara , e da ponte; 
9ue aílina^B is a Eícritura; Que tu e^ada meneadle fobre ella,y la prophanafte. A obriga- 
Wó defta encomendante, hé no tpó da Cafa lañóla; i homeñs,e 1 mulheres; E quem 
paíTou por ifto, e fraguou na Ara (ou na ponte della) pedra q tocou nella ferro; me- 
re$e acontes.

A Encomendaba N° 80. hé.

N
O fubir por gradas, a Ara. Efta nos encomenda o Senhor, di- 
zendo; Inofubir ás por gradas fobre my Ara. y A fubftan^ia defta encoméd. 
hé;Naó poderfe fazer degraos para fubir i Ara. Mas para fubir a ella ha- 
via da parte do mehyo dia como hua parede ingreme, que hia dependo 

pouco á pouco ao leu lado da Ara, dcfda parte mais alta della , ate o chao; A qual fe 
chama. Ponte; de que tratamos na encomendante precedente. A obriga^aó defta 
cncomendan^a, he em tpó da Caía fanda^ a homeñs , e á mulheres. E quem paíTou 
por ifto, e fubyo & Ara por degraos; Ou fubyo á ella, com palladas grandes como 
degraos; fazendoo a fabendas, merece acontes.

A Encomendaba N°. 81. he,

N
O faffumear, ni allegar en la Ara del oro5 falvo faffu- 

meriode cada dia» Ella nos encomenda o Senhor , dizendo; No 
B b 3 haredes

78. 
Deuter, 
C,¿3,10

79*
Exodo
C.¿o,2í

Deuter
C.2yA

80.
Exodo
C.20.26

81.



Exodo 
€<30.9.

82.
Lcvitico
C.6.13.
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haredes fnbir/obre ella faffámerto efranho^ I alción,y presente, y templaron no templa 
des fobre ella. A fubftancia deftaencomendanca, he ; Ser proíñby do fazer qualquef 
modo de Sacrificio fobre a Ara de ouro, que eftava dentro no Templo, exqepw 0 
faftumeryo que o Senhor manda faffumar fobre ella, duas vezes cada dia. E ayn^ 
elle mefmo faffumerio, fe foy offerecido por algum particular, ou por hua Cong#' 
ga, c nao foy do geral de todo Ifrael, como fe coftuma a fazer dos mehyos fíelos; 
prohibydofaffumarfe fobre ella. ^TA obrigacaó defta encomendanca, héem tpó^ 
Cafafanda, aos Sacerdotes. E quem pallou por ifto, e facrificou fobre a Ara de ott 
ro que eftava dentro no Templo, qualquer coufa pertencente para íacrifi^ío, ou Ia 
fumou faffumerio que nao era do dinheyro de todo Ifrael; merece acontes.

A Encomendan¡a N°. Sz. hc^

' O amatar el fuego de la Ara. Efta nosencomenda o SenM' 
dizendo; Fuego continuoferá encendido fobre la Ara, nofe amatará, Efta P^ 
hibycaó íc entende ayndaque tirou o fogo de fobre a Ara, e o apagou* 
ra della; Porem fogo que trouxe de fora, e eftava na paleta eme*03* r.

Ara , para atender as lenhas,ayndaque o apagón ahy mefmo em cima da Ara, he 
vre; E aílim o fogo da Almenara. Porque por efte preceyto,naó nos foy prohiby“ 
mais,que apagar o fogo da Ara. Outras particularidades defte preceyto declara^ 
ya na encomendanca de fazer N° 2p. A obrigacaó della hé, á homeñs, e & mui“ , 
res em tpó da Cafa fanda; E quem paífou por ifto, c apagou ayndaque tbífe fó“11 
braza do fogo da Ara; merece acontes.

A Encomendanca N°. 83. he,

N
O hazer como la confi^ionadura del azeyte de la
9ion. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Icomo fu confiptonadura,»0^ 
redes como ella. A fubftancia defta encomendanca, he; Ser prohibydo fa^ 

azeyte para uncaŐ com as mefmas drogas, e quantidades que mandón a Ley 1 
para ungir á Aharon, e a feusHlhos. Outras particularidades defte preceyto tfáb 
mos ya, na encomendanca de fazer N° 3 y. $ A obrigacaó defta encomendan^, 
em todo o lugar, e em todo o tpó, á homeñs, e a mulhercs; E quem paffon por’ 
e fez como clic, a fabendas; merece talhamento. E fe foy por erro, he obrigád°tf 
zer facrificio por peccado.

Exodo 
€.30.32,

84.
Exodo 
€.30.32.

A Encomendaba N°. 84./;/,

O ungir eftranho con olio de la unción. Efta nos 
menda o Senhor, dizendo; Sobre carne de hombre noferá untado. Efta P10^ 
bi^aó fe entende fomente naquelle azeyte que fez Mofeh, c nao em
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4ue foífc fcyto ao mefmo modo. E do mefmo que fez Moích,nao encorre na peña, 
atéque fe haya untádo com tanta quantidade como hña a zeitona. A obriga^aó del- 
taencomendanca, hé em todo lugar, c em todo tpő; áos homeñsc sis mulhcres. E 
^uem paffon por iíto, le foy alabeadas, merece talhamento 5 E íe foy por erro, hé 
°brigádo trazer facriHgio por peccado.

A Encomendaba N°. 85. be,

N
O hazercomocompofturadelfaffumeryo.Eftanosma- Exodo 
da o Senhor, dizendo; leí Jajfitmeryo que harás; como fu cuento, no hayádes á C’Jo, 
vos, A fubftancia delta encomcndanca, hé; Ser prohibydo fazer faffume
ryo com aquellas drogas, e quantidades, q manda o Senhor fazer aquello

^uc fe faffumava na Cafa fanéta. Bem entendydo que nao cncorre neíta prohiby^aó, . 
lenaó quando a fizer para faffumar para fi mefmo. Porem quem a fez para enfmaríc;. 
Ou para vendello para fervir na Caía fanóta, hé livre. A obrigacaó delta encomen- 
danca, hé em todo o lugar, e em todo tpó; aos homeñs, e ás mulheres. E quem paf- 
fou por ella, c compoz iaftumcryo,ayndaque nao ícya toda aquella quantidade que 
diz a Ley, fenaó parte della, pro rata, conforme aquelles pozos que diz a Ley, c o 
fez para íaffumar com elle5 Se o fez a fabendas, merece talhamento. E fe foy por er
ro, trará {acridio de peccado. Porem quem faffumar có elle fomente, c nao o com
poz, nao hé obrigádo i talhamento; Mas feu juyzo hé como ojuyzo d’aquelle q fe 
aproveyta das coufas fanótas; o qual declararemos na encom.de nao fazer N° 1

A Encomendaba N°. 86. be,

O quitar los travefanos de la Arca. Efta nos encomenda o 
Senhor, dizendo; En las for tijas de la Arca feran los travefanos, no fe tiraran 
de el. A obrigacaó delta encomcndanca hé aos Sacerdotes que podiaó to
car a Arca;em todo lugar, c em todo o tpó donde fe adiar.E quem paífou

por iíto, c tirou aynda fó hum dos travefanos da Arca; merece acontes.

86i.
Exodo

A Encomendaba N°. 87. be,

O quitar el Pechoral, de fobre el Efpaldar. Eftanos ma- 
da o Senhor, dizendo; I nofe tirara el FechorA, defobreel Espaldar. A figu- ’ 
ra do Efpaldar, c do Pcytoral ya tratamos na encomend. de fazer N° 3 3. 
E neíta agora fe prohybe que o Pcytoral (que fe dependurava por duas 

cadeas de ouro que fahyaó dos engaites das duas pedras de Nicolo que eítavao ñas 
hombrcyras do Efpaldar, e vinha fobre o peyto do Sacerdote, e ahy por dentro de 
hüas argolinhas de ouro que tinha o Pcytoral debaxo,fe C¡ngya fobre acinta do Eí- 
paldar com hum cordaó delam azul} fe prohybe por cita encomcndanca que nao

87.
Exodo
G.¿3. 2$

encom.de


ip8 Encomendanças de nao Fazcr.
poftatirarfe,antes efteya firme fobre a çinta do Efpaldar. A obrigaçaô defta encæ 
mendança, hê a homeñs, e à mulheres no tpó da Cafa fanda, E quem paífou por 
to, e o foltou hum de outro; mereçe açoutes.

A Encomendaba 88. hé.
88.

Exodo 
C, 28,32

O Romper el manto. Efta nos manda oSenhor, dizendo; 
cabeçon de coraça fera, à elt ne fera rompydo, A obrigaçaô delta encornent 
ça hé como a de à çima.

Deuter,
C,t2,¡3

90.
Eevitic.
C.17.3*

D enter.
. C. 12,1 ¿

A Encomendaba N0 8p. hé,

Ve no hagan Sacrificios, fuera de la Caía lañóla.
nos manda o Senhor, dizendo; See guardado aty, que no hagasfabirlM^é. 

piones en todo lugar que 'vieres. A fubítancia delta encomendanca, hép 
prohibydo facrificar, (afaber) qucymar facrificio, fora da Cafafan^.

Bcm entendydoque o que íeprohybeporeftarencomendancahé ; Fazeríeofac11 
Ció em Altar; E ál Dio; E íér de coufas {aerifica veis. Mas nao concorren do citas 
fas nelle, ayndaque pecca,naó encorrc ñas penas que diremos. y A obriga^aó 
encomendanca hé em todo lugar, e em todo tpó. E quem paflou por iíto, e fa^ r 
con fora da Cafa fanéta; Se foy a fabendas, merece talhamento;E fe por erro dcVe 
orificio de peccado.

A Encomendanca N9 po. hé,

Ve no deguelhen Sanólidad, fuera del patio de la
ía Sanóla. Ella nos manda o Senhor, dizendo; Paron varón de l

Ifraelque degollare, buey, o carnero, o cabra en el Real &cat. y a P^^
tienda desplazo no lo truxiere&c.fingre ferá contado al varón el efe, $ Sendo que tel 
por regra que el Dió bendito nao declara a peña de nenhüa encomendanca fc<n 
meyro nos haver acabidado fobre ella; Hé neceífario que o acabidamcnto deft*’ 
hy a de outra parte; porque no verfo que a cima allegamos , nao íe trata mais 
pena. Pelloque dizem noífos Sabyos que cita prohibycaó fe incluc no verfo h 
comcndanca precedente, que diz; Seeguardado a ty, que no alpes tw alciones» e 
lugar que verás, A obrigacaó defta encomend. hé em todo lugar, eemtodorL 
porque aynda quem degolar hoye algum animal fanótificado, fora da Cafa 
encorre nefta peña. E íe o fez á cinte, hé condenado a talhamento. E ayndaque 
oqueymou , dcfda hora que o degolou encorrc na pena. E fe paífou efta cn<° 
tianga por erro, hé obrigádo em facrifi£Ío por pcccado.
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A Encomendaba N°. 91. hé.

'99

Ve no íanñifiquen para la Ara, animales que tienen 
macula. Ella nos manda o Senhor, dizendo; Todolo que eti elmacnla,no 
allegaré des. Por tradicaó temos, que illo q dis aquy a Eícritura; Todo o que 

en dmacula} no haredes allegar-, hé prohibycaó ao fanáificaríe ; como íé difiera, todo 
0Whouvernclle macula, naóíandificareys. Eayndaque naóofacrihcou,ja fica 
Pecando com fó fanótificallo, E a prohibycaó de facrificaríe o que tiver macula, hé 
enconicnd. a parte que fegue a ella ; e fe prova de outro verfo q hay no mefmo pro- 
P°utoque diz; Nofacrificaredes efiosa. A. Demodo que humfala por o fanótificar, 
e°utro por o facrificar. A obriga^aó deíla encomend. hé cm todo lugar,cem to-
°otpó;áhomeñs, eámulheres. E quem paífou por iílo, efanótihcou algumani- 
a‘ que tinha macula,merece acontes ayndaq nao fez obra;porq hé como aquelle q 

r°ca o facrifigio; Que hé huá das tres cxcepcoñs, que tem a regra que muytas ve- 
Repetimos afaber, Que toda a encomend. de nao fazer,que na fuá prevarica^aó 

hay obra,naó merece acontes; como dilfemos na encom. de nao fazer N° 61 •

A EncomendancaN°yz. hé,

Ve no deguelhen los animales que tienen macula, en 
nombre de allegaron. Ella nos cncomendao Senhor, dizendo;

No Sacrificaredes efios a . A^y offirenda no daré des de ellos fobre la Ara a .A,
* ^obriga^aó delta encomend. hé á homeñs, e á mulheres no tpó da Cafa lañóla, 
1 e cntaó hay facticio. E quantasléyaó as maculas qimpedemao animal fercon- 
Lnyente para facrifi^io, declaramos ya na encomendanca de fazer N° 61.

A EncomendabaN°93.hé,

Ve no viertan el íangre de los animales que tiene ma
cula, fobre la Ara. Ella nos manda o Senhor, dizendo; Imacbucá“ 

do, b mayado, b arrancado, b tayádo-, no allegaredes d .A. $ Sendo que os
s Verlos que pitamos ñas duas encomcndan^as precedentes,prohybem nao fanc- 

ncni degolar animáis maculados; Efte que te repete no mefmo propofito ter- 
temos portradi<;aó que vehyo para prohibir o verter fangue dos animáis 

ulados fobre a Ara. A prohibycaó delta encomend. hé como a de á cima.

.A Encomendaba N°. hé.
Ve no faffumeen los fevos de los animales que tienen 
maculas, fobre la Ara. Ella nos encomenda o Senhor , dizendo;

Levitic.
C. 22,20

Levitic'.
C,22.22

Levitic * 
C.22,22

93?
Levitic *
C.22.2J

C c I office#»

94-
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^tc* I offr enda no daré des de ellos fobrela Ara,d.A. $ A obriga^aó defta encomendanca, 
** * hé como as procedentes. Demodo que quem fandificou hum animal maculado ; c 

o degolou; e verteo feu íángue; e íaftumou feu fevo fobre a Ara; Merece fer a^outá- 
do quatro vezes, por tranfgredir 4 encomendabas de nao fazer, que ficaó declara
das íl^ima.

A Encomendando, N*. 9 j. be',
95- 

D cúter. 
C.17. t.

O Sacrificar los animales q tienen macula pafladerá. 
Efta nos manda o Senhor, dizendo; No /aerifiques a .A. tu Diofijuey. o ctf* 
ñero que fuere en el macula, toda cofa mala. $ A fubftancia defta encomen" 
danca, he; Que os animáis que tiverem macula, aynda que feya curav^ 

nao fe facrifiquem fobre a Ara. E as maculas curaveis, faó; como, huá farna frefe^j 
e os olhos lagrimaveis. E hay hua differenca entre a macula curavel, á incuravel,c 
hé; Que o animal que tiver macula incuravel, hé encomendaba de fazer redimill°> 
como declaramos largamente naencomendanca de fazer N° 86. E o que tiver n13' 
cula curavel, e paífadeyra, nem fe podefacrificar, nem redemir; e hé neceífariod' 
perar atéque fáre; ou que tenha algña macula incuravel. A obriga^aó defta ení°* 
mondaba, he como as de á ^ima.

A-
£evitico

A Encomendaba 96. hér

Ve no alleguen los animales que tienen macula,au^ 
que lea de mano de goim. Eftanosencomendao Senhor,dizeí1' 

do; I de mano de hijo de efiranhedad^ no allegar edes a pan de vuefro Dio,
todos efioTT^ Encomendounos o Senhor efta encomendanca por nos desengañé 
que naó digamos ; Pois que efte Sacrificio hé de gentío, ferálicito facrificallo 
culádo; Por ifto nos encomendou el Dio, Que todas as maculas que impedem & nd' 
fos Sacrificios, as mefmas impedem, aos dos gentyos ; áos quais hé permetydo 
trazer á el Dio, para {aerificar na Ara da Cafa fanéta, facrificios de votos, e pro^; 
fas; mas naó outros géneros de Sacrificios.^ prohibycaó defta encomendan^ 
como a de i cima.

A Encomendaba N9. 97. he.

O poner macula en las Santidades. Efta nos encomendé 
Senhor, dizendo; Toda macula no feya en el. A fubftancia defta enconé 
danca, hd; Que por nenhum modo caufemos macula,ou falta nos anin1315 
fandificados,. ou nos feus trocos; demaneyra que fiquem indecentes

facrificar^ f A obrigacaó defta cncomendanca, hé cm todo o lugar, e emtou^ 
tpó; homeñs, c á mulheres. E quem paífou por ella, e caufóu macula nos anini^ 
fanéfificados, ou no troco delles,em tpó da Cafa fanfta merece acoutes.Porque^

97-
•^evitico

• €.22.21;
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98. 
Ltvttic, 
C. 2,UÏ
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ta$ hé pertençente para íacrificar.Porem quem caufou macula nos trocos do primo- 
genito, ou na Deçima dos animais, (poftoque pecca) naó mereçe açoutes ; porque 

faó pertençentes para iacrifiçio, pois faó todos do Saçerdote.

A Encomendança N°. p8. he,

O Saffumear levadura, ni miel. Efta nos manda o Senhor, di- 
zendo ; Que todo leudo, y todo miel nofafumearedes de el, ofrenda à A don ay, 
f Afubftançiadefta encomendança, hé; Que nenhum levado, e mel afa- 
ber, nenhum licor doçe que fahya defruótas,naó íe podía oftercçer fobre a

Ara« Por iífo todos os prezentes de farinha que íe ofFereçiaô na Ara, eraó afinos. E 
aynda o que íbbrava dettes prezentes,que comiaó os Saçerdotes,pofto que os po- 

comer juntamente com qualquer comida de levado ; era prohibydo de leve
mos. E por reíguardo defta encomendança nao íe borrifavaó os trigos dos pre- 
^tes, porque naó fe levedaífem. A quantidade de levado, ou mel, pella qual íe 
Acorre nefte pcccado, Hé qualquer coufa que feya. Bem entendydo,fe os faftumou 
c°mofacrifiçio, ouànomedeSacrifiçio. y A obrigaçao defta encomendança, hé 
notpô da Cafa fan&a, aos Saçerdotes. E quem paílou por ifto, e faftumou levado 

niel, ou coufas cm que cftiveilêm mefturados, mereçe açoutes. E aílim fe amaf- 
°ü os prezentes de farinha, fazendoos levados, ou lhes dey tou agoa; ou os coièo le- 
Madosj Por qualquer obra particular deftas, mereçe açoutes.

A Encomendança hef

Ve no alleguen allegaçion fin iàl. Eftanos manda o Senhor,
dizendo; I no baldaras fal defirmamyento de tu Dio, de fobre tu prezente.k fubf- 

tan^ia defta encomendanca, hé ; Que naó chegem os Sacerdotes ne
nhum Sacrificio a Ara,íém que primcyro Ihe ponhaó íal. E hé bem fey- 

0 Algalio bem de ambas as partes, do mefmo modo que íe coftuma íalgar a carne 
1 *ta affar. y O fal com que fe falgavaó os Sacrificios, era do dinhcyro da Congre- 

aflim como eraó as lenhas que fe queymavaó. E o particular naó trazia nem fal, 
c^lenhas. Em 3 lugares íe ferviaó do fal. afaber, Nacamara dofal, aonde falga- 
2 Os couros dos Sacrificios; E fobre a ponte por onde fubiaó a Ara, que ahy falga- 

a carne dos facrificios; E na cabeceyra da Ara, que ahy falgavaó o punhado' da 
^rinba dos prezentes; c o en^enco; c os prezentes que le queymavaó todos; e a al- 

da ave. f A obrigacaó defta encomendanca, hé em tpó da Cafa íanda, aos 
Serdotes; E quem paifou por ifto, e facrificou facrificio,ou prezente, fem fal; me- 

acontes. < Outras particularidades defta encomendanca tratámos na enco- 
^dancadefazerN-óz.

99;
Levitic»

da
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ioo. 
Deuter, 
C.23A8

A Encomendanc^ N°. 100. hc3
O allegar dadiva de muger errada,ni preçio de perro*' 
Efta nos cncomenda o Senhor, dizcdo; No traigaspreçio de ramera, y 
de perro à cafa de .A, tu D, O preço de ramera q aquy fe diz, hé aquiU0 |
que daa o homem à hua ramera por feu premyo ; Quer fcya gcntya, quer

feya judia das que faô prohibydas ao homem por defcuberturas, por as quais met? 
çe morte, ou talhamento. Ou por encomendantes de naô fazer, por as quais mercÇf 
açoutes. Efta prohibyçaô nao cahe fenaó fobre a mefmidade do premio ; E affi»1^ 
o trocou por outra coufa, ou fe mudou de fua forma , hé liçito. Pelloque naô p011’*1 
efta prohibyçaô,fenaô fobre as coufas convenyentes para fe facrifîcarem fobre a Aíá’ 
$ O troco do perro hé,como que trocou hum cordeyro, ou outra quatropea,ou coæ 
la facrificavel por hum perro, E ayndaque trocalfe mil quatropeas por humpe^0/ 
rodas faô prohibydas. Do mefmo modo hé no premyo da ramera. Aobrig^Ç^ 
defta encomendarla, hé aoshomcñs, e As mulheres, em tpô da Cafafanâa. E quei11 
paífa por ifto (aleña de q Sacrificio fer danádo) mereçc açoutes.

ÏOI.
Levitic, 
C, 22,23

A Encomendaba^0. ioi.^

Ve no deguellien madre, y hijo en un dia. Efta nos 
o Senhori dizendo; I buey, o carnero-, dely a fu hijo no degolledes en dia 
A fubftan^ia defta encomendante, hé; Que nao íe poífa degolar hua 

tropea com íéufilho em hum mefmo dia, ayndaq fcya nos animáis
tios. E ifto fe entende fomente nos animáis limpos. Efta prohiby^aó nao fe ente0 , 
fenaó do filho com a may, porque fe fabe deserto que hé feu filho; E fe conhe^eí11 
<;crto qual he feu pay, nao o d'egol'araó em o mefmo dia; Mas íé o dcgolou nao1116 
re^e acontes» Porque cftaa em duvida fe efta encomend. comprehendc aos país? ( 
nao. E fe degolou hua vacca, e defpois degolou os dous filhos;.merece fer a^out*1 , 
duas vezes. Poré fe dcgolou os 2 filhos primeyro,c defpois a may,merece fer 
tádohuáfóvez, porque o peccado cahe fó com o ultimo. O dia hum, que fe 
nefte cafo, o dia vay detrás da noyte; como per exemplo, Se degolou o primeyt^ j 
principio da noyte da 4* fcyra; nao degolará o z°,até o principio da noyte da f y 
Ta. E fe degolou o primeyro, no fim do dia 4°, pouco antes de anoyte^er, po¿e 1 
golar o 2o, no principio da noyte A obrigatjaó defta encomendante, hécU1
do lugar, e em todo tpó. i homens, e i mulheres.. E quem paífou por ifto mer^ 
a^outes;. e a carne hé licita para comer.

102.
Devttici
C.y. tu

A Encomendaba N°. 102. bcy

Ve no pongan azeyte,en el prezente del peccador.^
nos encomcndao Scithor, áÍ7.cnáo’3Nopornásfobreela2.eyte, Asp^'^i 1 
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hridades defta encomendarla largamente declaramos na encomendanca de fazer 
N°67. Agora diremos fó, Que elle prezente do pcccador íémpre fe fazia de húa dé
cima de fanega;nem mais, nem menos; A obrigacaó dcfta encomendanca,hé no tpo 
da Cafa íanda aos Sacerdotes; E quera pallóu por ifto, e poz azeyte no prezente do 
peccador j merece acontes.

A Encomendar N°. 103. hé.

O poner enfien^Ojen el fobre dicho prezente. Eftanos 
manda o Senhor,dizcndo; I no pomas fobre elt enciendo. A fubftan£Ía defta 
encomendanca, hé como a de á cima.

A Encomendante N°, 104. hé,

X "T O poner azeyte en el prezente de la Sota, que es la mu- 
I I ger que era zeláda de fu marido. Efta nos cncomenda o Senhor,dizcndo; 
1 No variarásfobre el, azeyte, A obrigacaó defta encomendanca, hé como a.

de á cima.

• A Encomendanca N°. 1 o y. he,
X "T O poneren$ien$o,enelfobredichoprezente. Eftanos 

I I cncomenda o Senhor, dizendo; l no pomas fobre el, enfienfo, A obrigacaó 
1 deftacncomendancaj-hécomoadeáci111**

A Encomendaba^-106. hé,

Ve no truequen las Santidades. Efta nos cncomenda o Se- 
ü nhor,dizendo; Ño lo mudar á,y no lo trocar áa el bueno por malo, o malo por bue-- 
7 no, A fubftancia defta encomendanca,hé;Quc hum animal,que hé yafanc- 

tificado para fe {aerificar na Ara,Nao le poda trocar por outro, mas o ía- 
crificaraó- a elle meimo; E o troco hé dizer, Efte animal fey a em lugar de eftoutro; 
011 coufa femelhante.E comtudoque íeya prohibydo trocar; fe trocou, ambos os ani
máis íicaó fanótificádos, como declaramos largamente, na encomendanca de fazer 
N* 87. $ A obrigacaó defta encomendanca,hé em todo lugar, e cm todo o tpó;á ho- 
meñs, e A mulheres. E quem paffou por ifto, e trocou hura animal fanótificádo por 
outro,merece fer acontado ayndaque nao fez obra, Porque efta encomendanca, hé 
huá das 3, que fe exeluem da regra que diz, Toda encomendanca de nao fazer,que 
nao hay em fuá prevaricacaó obra, Nao fe merece por ella acoutes^como declara
mos na encomendanca de nao fazer N° 61.

IO3, 
Levitic, 
C, j. i i-

I04.
Numeres- 
G,S,

roy..
Números^ 
C. j. t s.

tq6,
Levitic-
C.27. 10
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A Encomendaba N°. 107.

107.
¡Levitic. 
£,27,26

Ve no muden las Sanidades,de una allegaron áotrA' 
Eftanos manda o Senhor, dizendo; Desierto primogénito, tjue fuere prifff0^ 
aerado á .¿4. en la quatropea', No Santificará varón a el. A íubftanc¡a de 

ta encomendanca, hé; Ser prohibydo mudar as Santidades de hu111 
Sacrificio 1 outro. Como o que for facrificio de pazes, fazello facrificio de culpa>0^ 
Sacrificio de pcccado, o femelhante. E aílim o que fe íántificou para facrificio» 
fe pode mudar para concertó da cafa; E fe votou para concertó do Templo, nao 
pode mudar para concertó da Ara. Do mcfmo modo, hum animal fantificádoC^ 
forprenhe, nao fe pode Santificar o feto para outra fantidade; porquantq 
.comprchendydo na fantidade de fuá May. E com tudo, o primogénito hé difte^ 
te; Porque dependendo fuá fantidade defda hora que nace, e nao antes; hé Pern1^ 
tido dizer o homem antes que payra o animal, Se parir macho íeya alcacaó. 
nao pode dizer, que feya facrificio de pazes; porque hé menos íantidadei que & 
primogcnito.Porque o primogénito era comydo íó dos Sacerdotes; E o facrifici0 
pazes era comido de todos os homeñs. A obriga^aó defta encomcndanca, hee
todo lugar, e em todo tpó; i homeñs,e a mulheres. E quem paliar por ifto, e tr^ 
hüa fantidade por outra; palia por ella encomendanca. E nao merece acontes, p° ’ 
que nao faz nella obra.

A Encomendaba N°. 108. hé,

O redimir el primogénito de la quatropea limp1*’ 
Efta nos manda o Senhor, dizendo; Desierto primogénito de buey, o p^^k, 
nitode carnero, b primogénito de cabra, no redimirás¡Santidad ellos, A ll|f 
C¡a defta encomcndanca, he; Que fendo que encomendou o Senhor pa

redemir o primogénito do afno; Pederíamos imaginar que tambem nos foífe ¡y 
mctydo, redimir o primogénito da quatropea limpa. Por ifto nos prohíbe a ? 
ra redimirmolo. E ayndaque pafibu, e o redimió; naófica rcdimydo. E aífir0 
mo nao o podem redimir, domefmo modo o Sacerdote nao o pode vender» 
quanto eftiver perfeyto. Porem quando tiver macula b pode vender; quer 1^ 
no tpó da Cafa íanta, como agora. Tanto vivo, como dcgoládo; E a qualquer 
menique feya. y A obrigacaÓ defta encomcndanca, hé na térra fanta, alfimc° 
o fantificar o primogénito da quatropea limpa, que fe ufa fomente na térra 
conforme a opiniaó de differentes authores. E todos faó obrigádos nefta enco^^ 
danca Sacerdotes, Levytas, c Ifraelitas. E ayndaq faó livres os Sacerdotes,e 
vytas de redimir os primogénitos do homem , e os primogénitos do afno; 
faó obrigádos nefta encomendanca. E quem paífou por ifto, e redimió op^^Lf 
nito da quatropea limpa,(Com fer quefica na fantidade, como de antes) paífe11! 
cita encomcndanca de naó fazer. Mas nao merece acoutes porque nao fez obriV

A

108, 
Números 
C,tS.i7.
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J Encomendanca N\ iop. be*

N
O refcatar, ni vender, el diezmo de la quatropea. Ella 
nos manda o Senhor,dizcndo;/todo diezmo de vaccasy üveyas,todo lo quepaf- 
fará debaxo de la vara, el dezeno ferá Santidad a. A. No pefquerirá entre bueno 
a malo, y no lo trocará. A fubilancia deíla encomendanca, hé; Que naó fe 

poda vender, nem refgatar o décimo da cuatropea, nem vivo nem degoládo;- qucr 
íeya perfeyto,quer tenha macula. Porque quando era perfeyto, comyaó o os donos,. 
¿entro em leruíalaym , e naó tinhaó os Sacerdotes nelle parte. Porem dcgolavaílé 
no Templo, c facriñcavaó leus levos; e vertiaó leu íangue ao cimento da Ara , ea 
carne comyaó os donos. E fe Ihc acontecía macula,comíale em qualquer lugar. A 
°brigacaó deíla encomendanca, hé aos homeñs, e ás mulheres, em qualquer lugar¿, 
eem qualquer tpó. E ayndaque noífos Sabios prohibyrao,tirar o décimo da quatro
pea nelle tpó, porque naó os venhaó a comer, feudo perfeytos; c encorraó cm pec
ado de talhamento, que hé degolar as fanótidades fora da Cafa fanóta. Com tudo, 
duem paífou, e dezimou nelle tpó , pouza fobre o tal animal a fanótidade do deci
do. E fe o vender, prevarica ella encomendanca» Porem naó íeráacoutádo por iílo, 
porq fuas obras naó faó nada;reípeyto de que a tal veda naó hé valida. Porem quera- 
0 redimió merece íer acoutádo, porque fez obra em ficar fanótificado o troco , que 
aíliin dis a Eícritura^/¡era, el y.fu trueco, fer afanólo.

109.
Levitic*
C.27* 3*

A Encomendaba N°. 110. her

Q
Ve no vendan el campo, que lo hizieron Herem, fus 
düCnhoS.. (que Apartamento.) Ella nos encomenda o Senhor, di- 
zendo; Desierto todo apar tamyento, que apartare varón a. A. de todo lo que del, 
de hombre,y quatropea,y de campos de fu pofeffion-,no ferá vendido. A íubílan- 

V1* deíla encomendanca, hé; Que naó le poílaó vender campos,nem calás,nem mo
véis, que os apartaraó feus donos;. Mas léraó dados aos Sacerdotes que íérvem na 
guarda d’aquellafcmana, E aynda ao thezoureyro das couíás lañólas, hé prohibydo 
aos donos venderlhos; porque abfolutamente la ó dadas de el Dioaos Sacerdotes; 
hem cntendy do que iílo hé nos apartamentos, que fe tizeraó fem efpecihear^ Po- 
retn fe feus donos declararaó que era para o concertó da cafa; nenhña pretencaó tem- 
hclles os Sacerdotes». Mas defpois de fercm entrados cm máos dos Sacerdotes , cl- 
*es os podem vender como fazendas proprias ; como declaramos largamente na en- 
comendanca de fazer N* r 4q. K obrigacaó deíla encomendanca, hé á homeñs,.
«áinulheres,.no tpó da Cafa lañóla.E quem paífou por ella, merece acontes.

rroa.
Lev 1 tic..
C.Zy.Z#

t^En^
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J Encomendaba N°. 111. he.
III.

Levitic»
C,aj,¿8

112.
Levittc.
C. J. 8,

”3- 
Deuter. 
C,is,i?

114. 
Deuter, 
C,ij. 19

O reícatar el campo, que lo hizieron Herem fus di^' 
nllOS. hé^lpartado.^íta nos manda o Senhor,dizendo; Ino jera W 
dimido, A obrigacjaó delta encomendan^a, he como a de i ^ima.

A Encomendabais* 112.

Ve no aparten la cabera del Sacrificio de limpié 
de la ave. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Ifenderáafá cArf * 

efcuentrafu cerviz,y no apartará. O modo delta tendedura do ftcfJ 
^io de limpeza da Ave, ya declaramos na encomendan^a de iaZf

N° 64. A obriga^aó delta encomendaba, hé no tpó da Cafa Santa; E que«1 r
áar por ella merece acontes.

A Encomendaba N* 113. ¿4

Ve no fe firvan délas Santidades. Efta nos encomen^* 
Senhor, dizendo; No tefirvas con primogénito de tu bitcy, A íubftamjia 
encomendaba, hé; Nao poder fervirlé com os animáis fantificádos P 

ra a Ara. quer feyaó fantidadc de íantidades, que faó os que
myaó dentro na Cafa fanta, quer as Santidades levianas, que íaó as que íe 
em toda a Cidade de lerufalay m. E aílim hé prohibydo a qualquer Jiomem, 
veytarfe das coufas tantas, nem aynda de valor de mehyo grao de (¡evada dcp^ J 
como declaramos largamente na encomendaba de fazer N° 71. y Hüa quati'°P 
fantificada que Ihe acontezco macula, e foy redimy da, como declaramos na 
mendan^a de fazer N° 86; Nao fe pode ícrvircom ella;e fempre tica na mefmaP 
hiby^aó atéque a dcgolem. As tantidades que foraó fantiñeádas para o c011^ 
to cía Cafa tanta, he prohibydo fervirfe dellas, de palavras de Sabios;por ift° ^l11 
fe íervio com ellas peccou, e nao merece acontes. A obriga^aó delta encomemp , 
hé em todo lugar, eemtodo tpó; áhomeñs, e a mulheres. E quempaítbu p°r 1 
merece acontes.

A Encomendaba N°. 114. be,

O traíquilar las fantidades. Efta nos manda o Senhor, 
do; Ino trafrailarás primogénito de tus ovejas, A obriga^aó defta eneoí11 
dan^a, hé como a de á qima¿ E quem paífou por ella, merece aconte5'
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A Encomendaba N®. 11 y. b¿,

Q
Ve no degüellen el Peíach, citando aynda el hamets 11 y 
en caía* Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; No/aerificarásfobre Exodo 

leudo,fangre de mi /aerifico. A fubftan^ia defta encomendan<;a,hé; Que C* 2Í< tl 
^naó fe degole o facrifi^io de Pafchoa de Pefach.a Befpora de Pafchoa, 

em quanto durar a permiíTaÓ do levado, que hé até meo dia de Ley; como declara
mos na encomendan^a de fazer N®!^. Pelloque fe o degolou antes de meo día, 
hé dañado. E ayndaquc deípois de meo dia hé leu tpó, nao le dcgolava fenaó def- 
pois de íe (aerificar o continuo de entre as tardes. A obriga^aó defta cncomédan- 
Va, hé em tpó da Caía Sanóla; á homeñs, eamulheres. E quem paífou por ifto, e 
deyxou á fabendas tanto como hua azeytona de levado em íeu poder, na hora que 
ficrificou o facrifi^io de Peíách (nao fó aquelle que o for facrificar,mas aynda qual- 
querdacompanhyados aprazádos naquellacomyda, quetiverlevado em feudo- 
miniojua hora de fe offcre^cr o facrifi^io;) merece a^outes.

A Encomendaba N ®. 11¿. he.

N
O dexarlos levos del facrifi^io de la Pafchoa de Pe- 
lach5hafta otro dia por la manhana. Efta nos manda o Se
nhor, dizendo; I no manirá el/evo de mi/aerifico, hafta la manhana» A fubf- 
ton^ia defta encomendan^a, hé; Que tanto os levos do lacrifi^io de Pafchoa, como 

de qualquer outro íacrifi^io, ficaó danádos para le íácrificarem, le paífou hüa noy- 
^porelles, deípois de degoládos; Pelloque hé encomendan^a faffumar os levos 
de cada facrifi^io, logo dcfpois de degolado. E fe o nao fez aífim, tem tpó toda a 
n°yte, para faff umallos, até de madrugáda. Bem entendido que ifto hé, quando 
cahyo befpora de Paíchoa em Sabbath, que entaó os levos do facrifi^io do Sabbath 
&podem faffumar em Paíchoa. Porem,quando cahe befpora de Pafchoa cm dia cu- 

naó fe podem íaffiimar os fevos d’aquelles facrifi^ios aquella noy te, porque nao 
hé licito faffumar em Pafchoa fevos, que ficárao do dia cutio. y A obrigaqaó defta 
Cncomendan<;a, hé em tpó da Cafa fanóla; E quem paífou por ifto, (poftoque pec- 
<Ou} naó merece aijoutes, porque naó fez obra.

A Encomendaba N°. 117. he,

Ve no hagan fobrar,de la carne del facrififiode Paß* 
1 1 choa de Peíach)haíla Otro dia. Eftanos encomendao Senhor,

dizendo; I no dexaredes/obrar d'el, hafia la manhana. A obriga^aó defta 
enconiendan9a,hc no tpó da Cafafanda,äos homeñs, e äs mulheres, E quem paflón 

. D d por

Il6.
Exodo

II7.
Exodo
C.12. 13
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por iíto, (poítoque peccou) nao ferá ac®utádo, porque Ihe deu el Dio remedio» di- 
zendo; I lo que fobráre de e/ha^ía la manhana^en fuego lo quemaredes. E temos por máxi
ma, que toda encomendarla de nao fazer, que tranfgrcdindofe tem remedyo, com 
outra encomcndanca de fazer; nao fe merece acoutes por ella.

/ Encomendaba N°. n^.hé.

118.

Deuter.
C.16.4.

”9- 
Números 
C.y, 12»

Ve no dexen fobrar hafta eldia tercero, de la carne 
U I de la Hagigáh. (que hé,do facrificio q fe facrificavaem 14 de Ni' 

fan,em companhia do Sacrificio Pafchoal.) Efta nos manda o Senhor3di' 
zendo; I no manirá de la carne que /aerificares en la tarde en el dia primero,^ 

ra la mangana, tf A fubítancia delta cncomendanca, hé; Que naó fe deyxc íbbey^ 
da carne que fe dcgolava por facrificios de pazes, na befpora da Pafchoa, cm coi* 
panhia do facrificio da Pafchoa, até o 3° dia de fuá degoladura; que vinha á fer,0 
dia 2o da Pafchoa. Mas era obrigacaó comerle nos dous dias de 14. e iy. Con’ 
cites facrificios de pazes, naó fahya o homem da obrigacaó que tinha de {aerificad 
para feíteyar a Pafchoa; como declaramos no encomcndanca de fazer N* y2.Porcn> 
Ihe valia, por os facrificios que dcvya, por alegría da Pafchoa, como declaramos^ 
encomendaba de fazer N° 5-4. A obrigacaó delta encomcndanca, hé comoa^ 
á Cima.

A Encomendaba N°. 119. he,

N
O dexar de la carne del Pefach z°. hafta la manhan3, 
Eíta nos encomenda o Senhor,dizendo; Nodexar  anfobrar de el^hafla la 
nhana» A obrigacaó delta encomcndanca, he como a de á cima.

A Encomendaba N°. izo. he,

120. "TK T O dexar de la carne del facrificio de manifeftafio^ 
Levitic. I hafta la manhana. Eíta nos manda o Senhor, dizendo; 1 car^ 

JL. facrificio de ma/ftfe fiaron de fus pa zes, en dia de fu allegaron ferá comida,
dexará de ella bufia la macana. A fubítancia delta encomcndanca, hé; Quenaó* 
deyxe do facrificio de manifeítacaó, até o dia feginte ifcu facrificio. E fe o dey^ 
rcm, hé obrigacaó queymallo. E dahy apprendemos ás mais fanétidades; quc‘!l 
obrigacaó queymarcmlc cm fobeyando dolías, defpoisdotpó permitydo a co^ 
remíe,corno declaramos na encomcndanca de fazer A obrigacaó delta
comendanca, hé como a de á cima.

A
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A Encomendaba N0.121. he.

O quebrar huello en el íacrififio, de Pafchoa de Pe- 
íach. Ella nos manda o Senhor , dizendo; 1 huejjb no quebrar édes en el. 
A fubftan^ia delta encomendarla, hé ; Nao le poder quebrar oífo, no ía- 

^910 de Pafchoa, em ncnhum tpó. Tanto no tpó defuacomydacomo antes, ou
ae‘P°is. Bem entendydo, que nao fe entendc ella prohiby^aó, fenad no olio que ti- 
pr f°bre íy, tanto como hua azey tona de carne; ou que ti ver dentro tutano. Se
°r o facriñ^io de Pafchoa, hum cabrito pequeño , e tenro que feus olios faó moles; 
a° Os pode comer, porque iífo fe chama quebrar. A obriga^aó delta encomendan- 

^a’ he no tpó da Cafa lañóla, á homeñs, e i mulheres, E qucm paflar por ella mere- 
Je ^outes. E ayndaque feya hum olio ya quebrádo, o que o tornar a quebrar, mc- 
^ca^outes. 1 I

A Encomendaba N°. 122. he,

y O quebrar huello en el Peíach 2 o. Ella nos encomenda o 
Senhor, dizendo; I huejjo no quiebren en el. A obriga^aó delta encomen- 
dan^a, hé como a de á ^ima.

A Encomendabais. hé.

Ve no faquendela carne del Peíach, de la compa- 
nhia onde lo comen a fuera. Ella nos encomenda, o Senhor, 

dizendo; Nofaques de la cafa^ déla earne, afuera, A fubítan^ia delta en- 
p - comendan^a, hé ; Qucnaóíepoíliicomeroíacrifi^iodc Pafchoa de

^cnao em companhia. É nao fe poífa tirar delle daquclla companhia pa- 
p । ufa. E le o tirarem, quer feya 1 fabendas, quer por erro, hé prohibydo comerle. 
| le como carne de fandidades levyanasque fahyofora das muralhas de Jerufa- 
j que toda hé obriga^aó queymaríe, E quena a comer merece acontes. Como

। ^^emos na encomendan(ja de nao fazer N° 145'. Seduas companhias co- 
Uó CU1 capa , hé obriga^aó que cada companhia, fa$a pitayó ao derredor; c 
,s viraraó a cara para hüa parte; e outros para outra, para mais fepara^aó. A 

p riga<jaó deltaencomendan^a, hé no tpó daCafafanéta, a homeñs, e á mulheres. 
?inllCtn Pa®^u Por » e t“'ou da carne do íacriH^io daquella companhia, e a poz 

°utra parte; merece a^outes.

r

121.
Exodo 
(\12.46

122.
Numero
C, 12.

“3- 
Exodo 
C, 12.46

A En-
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1Z4» 
Lwitic. 
€. 6. 17

A Encomendaba N°. 124. he.
Ve no hagan leudo, las fobras del prezente. Ella nos mí* 
daoSenhor, dizendo; No fea cofidoleudofu parte,la qualdy de mis ofrenda» 
O fentido deíte verfo hé; Que aquella parte dos prezentes,que tocaya aoí 

Sacerdotes x alabee o que ficava do punhado que delles fe faffumavi,
Nao fe podía coíínhar levado, $ Algúas particularidades delta cncomend. ya tocá* 
mos na de fazer No6>. E nadenaáfazer N° 98. «y A abrigado delta cncomend* 
he no tpó da Cafa fandax i horneas, e i muflieres. E quera paílbu por ilto x merece 
acontes.

À Encomendaba N\ rz j. hé.

Exodo
€•12 9 N

O comer carne del Pelach, ni cruda ni cocha. Eftanos 
manda o Senhor,dizendo;2Vü comades de el crudo ,ni cozjnar cocinado en a^> 
A fubftançia delta encomend. hé^ Que nao fe polla comer o facritiçio de 
Pafchoa de Pefach, mal aífado, que iíto hé o que aquy fe diz crú. Porque 

quera o comer crú total mente, (poftoque pecca de Ley,paífandao que diz, Quefd^ 
a fado en fuego,mereçe açoutes, porque na¿> paila por encomend. de naófazer.B 
affira hé prohibydo por cita encomend. comer ditofacrifiçiocozidoem agoa,oue® 
qualquer outro licor; Tanto que o alfalfe, e defpois o cozefe; Como que o cozeíe,6 
defpois o alfalfe; Como que o fizcífe aífado em tigella,de qualquer dettes modos 
prohibydo. Porem hê liçito untallo com vinho, ou azeyte ; ou com outros licores, 
afora agoa. Outras particularidades dtfta encomend. tratárnosla encomend. de
fazer N° yd.^A obrigaçaô hé no tpó da Cafa fineta^ homcñs;e à muflieres.E que® 
palfou por ifto, e comeo delle tanto como hüa azeytona, mal aífádo,ou cozido; me* 
reçe açoutes. E fe comeo de ambos eftes modos , mereçe fáhüa vea fer açoutâdo, 
porqiæ ambos feo hua mefma encomendança'.

A Encomendanca^. 116. hé,

3 Ve no ^ee a comer,cai'ne íacrifif io de la Pafch<#
Exodo * V / de Pelach,al peregrino moradizo. Eíta nos encomenda o Se' 
C. ¿2.nhor,dizendo-, Aíoradizo,y alquiladizo no coma de el.^ O nome de morí' 

dizo que aqui fe diz, denota hum gentío que obferva os fete pre^eytos de Noach, 
pellóque Ihe confentem morar na térra de UraeLE o alquiladizo que aquy fe diz,de
nota hum peregrino que fe ^ircumqidou, e nao fe banhou em forma que coítumá0 
os peregrinos; á ambos eftes héprohibydo comer do facrifiqio de Pafchoa. A ob0' 
gaqaó delta encomendanqa, hé no tpó da Cafefauda, h homens, e k muflieres» 
quem palfou por ifto,e confentyo a qualquer deítes, comer do facrifiqio da Pafchoa, 
palfou cfta encomend. Mas nao merece aqoutes, porque nao fez obra.
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A Encomendaba N°. 127. he,

N
O comer el in^ircum^iíb, carne del íacrifi^io de Pa£ 
dioa de Pelach. Efta nos manda o Senhor,dizendo; I todo el infir* 
cumyfo no coma de el. A fubftan^ia defta encomendan<;a, he ; Que nao taó 
tómente he prohibydo,comer carne dofacrifi^io da Pafchoa de Pefach,h aquelle q i 

9nte fe deyxa de ^ircum^idar; Mas aynda i aquelle que nao fe (jircum^idou por Ihe 
havcrem ya morto dous hirmaos, por caufa da ^ircum^ifao, que com ferque licita
mente fe deyxa de ^ircum^idar, com tudolhe hé prohibydo comer do facticio de 
Mach. E afltm quemtiver filhos,ou efcravos incircumcifos,naó pode degolar,nem 
comer,o facticio da Pafchoa. A obrigacao defta encomend. he no tpó da Cafa fane
ca. E o in^ircumfifo q comeo, tanto como hüa azeytona do Gcrifi^io da Pafchoa de 
Mach;merece acontes.

A Encomendaba N° 12 8. hé,

Q
Ve no coma carne del {aerifico de Pelach, el Ifraéli- 
ta qUC renegó. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; Eße fuero del 
Eefach, todo hijo de efiranhedad na coma de el. O filho da eftranhedad que

aquy fe diz, denota o Israelita que fervyo i Deoíes eftranhos; ouque fe Hzeraó fuas 
obras eftranhas para com el Dio; á efte hé prohibydo darlhe á comer do facrih^io de 
Mach. E quem paliar por ifto, balda efta encomendan^a de fazer. E naö merece 
acontes, porque naö fez obra.

™7* 
Exodo 
C.n.4t4

128^
Exodo

A Encomendaba N0 129. he,
O comer íanftidades,el hombre que fe immundó.Efta 
nos manda o Senhor, dizendo; En toda Santidad no tocará. y Efte pre^cy- q 
to q aquy manda el Dio,dizendo;Entoda Sanélidad no tocará,reqeberaó 

Míos Sabios por tradi^aó,que fuá ten^aóhécomoíe difiera, De ncnhña fanótidade
comerá; cuya peña declarou el Dio em outra parte dizendo; Ila alma que comiere car- Levitic , 
hf delfccrififo depa2.es que a. yfu immtsnd^iafobre el, yfera tajada la alma effa defus q*7 26¿
pueblos. E aífim hé prohibydo, á qualquer immundo por immundicia de Ley,, comer 
^nftida¿CSjatéque febanhe a feu tpó, e que fe ponhao Sol aquello dia;e fe for obri- 
^do á facrifi^io; atéq traga facrifi^io. A obriga^aó deftaencomend; hé no tpó da 
Cafa (anda á homeñs, e i mulheres. E quem paflón por ifto, e comeo tanto como 
buá azeytona de carne de fan&idade, quer feya limpa quer immunda , eftando elle 
^mundo; Se for a fabendas antes de fe banhar, merece talhaméto.E fe for por erro, 
trará hum facrifi^io, q fe chama que fobe, e de^e, Como declaramos na encomend, 
de fazer N® 72. E fe a comeo dcfpois que fe banhou, porem antes q fe puzeffe o 
?ol aquelle dia,ou antes que trotixeífe feu facrifi^io. Se for dos q faó otrigádos tra.- 
?<dloj merece acontes, c nao talhamento,

D d 3 A En^
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J Encomendaba N°. 130. he,
130. 

Levitte, 
C.y.iy. Q

Ve no coman de las fanétidades que íe immundaron, 
Ella nos manda o Senhor, dizendo; I la carne que tocare en todo immundo, no 
(erácomyda,enelfuegoferáardyda. A fubítan^ia delta encomendan^a, héj 
Que naő coma o homem, ncnhña couía Tanda que fe immnndou. E aífini 

hé prohibydo immnndar as fanétidades de propoíno, oucaufarlhes immundi$ia. A 
obriga^aó defta encomendadla, hé em tpó da Cafa fanda, a homeñs, e á mulhercs» 
E quem paflón por iíto, c comeo tanto como hua azeytona de coufas fandas ifli- 
mundas, merece acontes.

Levitico
Qjy.6.

A Encomendaba N°. 131. ¿4*• /
O comer remancí^ydo. Ella nos cncomenda o Senhor j dizen- 
do; Iel remanef^ien haíía el dia el tercero,en el fuego ferá ardido, A fubílan^3 
delta encomendan^a, hé; Nao íe comer, da carne das Santidades que 
foy facrihcáda conforme i ordem, defpois do tpó limitádo á comerle;e

iíto fe entende na carne. Porem le comeo do couro, do caldo, do papo, dos ñervos, 
c íemelhante; Nao encorre neíle peccado de remanecido, y Tambem nos facrifi' 
qios dos gentíos, dos quais hé licito rebeber facrih^ios por prometías, e votos , co
mo diííemos na encomendan^a de nao fazer N’pó; Nos ditos facrih^ios nao hay 
efta prohiby^aó. A obriga^aó delta encomendan^a, hé em tpó da Cafa fanéta á ho
meñs, e á mulheres. E quem paflón por iíto, e comeo tanto como hua azeytona de 
remaneCydo, Se foy á fabendas, merece talhamento; E fe foy por erro, hé obrig^ 
do á trazer facrifi^io de peccado.

132. 
Levitico 
C.7.18.

A Encomendaba 132. ¿4

O comer Pigul (que es, Danhádo). Ella nos encomendé o 
Senhor, dizendo; El harten allegar á el, no ferá contado á el, danhadoferáA^ 
alma la comycn de el, fu peccado llevará. Elle nomo Pigul, que fe declarada 
nádo, Hé aquello facrifi^io , que penfon fobre elle o Sacerdote que o íf 

criheava, penfamento dañado, na hora de o degolar, ou de o {aerificar. E o penb'
monto danádo hé, Como que deliberen na fuá magina^aó no tpó fobredito, queco- 
merya d’aquelle íacrifi(;io, defpois do tpó permitydo i comerle; Ou quefaftumea- 
rya, defpois do tpó permetydo a faffumaríé. Elle tal facrificio hé oque íé prohyhe 
nelía encomendan^a, comerfc.Bem entendydo,quc nao pafla por ella cncomcnd^1' 
ra fenaó aquello que come de dito facrifi^io da parte que toca aos homeñs, que he a 
carne; Ou do que toca á Ara, que faó os. fevos. Porem fe comer da parte que nao he 
do homem, ncm da Ara, como o fangue; Nao merece talhamentopor elle pre<;c^o; 
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poftoqueo merece, porhavercomydofangue. E comtudo, merece íera^outádoem 
virtudc delta encomendarla. Outras muytas particularidades, tem eíta eíicomen- 
danca, que fe poderaó ver em leu lugar, e as deyxamos por naó alargar. A obriga- 
C¿ó della, he como a de á cima.

A Encomendaba N°. 133. he,

Q
Ve no coma el eftranho Apartadura. Eíta nos manda o Se- 
nhor, dizendo; Itodo eftranho no comafanftidad, A fubftanqia delta enco- 
mendanca,hé; Que nenhum eftranho que nao feya da femente de Aliaron, 

poífa comer da Apartadura; E aynda á húa mulhcr da femente de Aha- 
ron, que for cafada com homem que naó o íeya, Ihc hé prohibydo comella; Porem 
as mulheres dos Sacerdotes, ayndaqucfcyaó de outrotribo, podem comer Aparta- 
dura. E aílim os feus eferavos compra de fuá prata, pode comer Apartadura. E ayn- 
daque fugiífe hum fervo ao Sacerdote, cm qualquer parte aonde eftiver, pode co
mer Apartadura;E fe o fervo comprou outros fervos,tambcm podem comer Aparta- 
dura; Porcm fe o 2®,comprou fervo 3’ naó Ihe he permetydo comer della. O fervo 
hebreo do Sacerdote naó pode comer Apartadura, pois naó hé compra de fuá prata, 
ehá de íahir ao fim de 6 años. A obrigac2« delta encomendanca, he em todo lugar 
aonde le uza Apartadura. Como declaramos na encomendanca de fazer N° 126. E 
^uem paífar por ifto; c comeo Apartadura, fendo eftranho, ou Sacerdote proph^pá- 
do, merece morte por maó d’cl Dio. E ifto fe entende quando naó houvcr teftimu- 
nhos; Quehavendoos, ou comcndo por erro, ferá leu juyzo conforme declaramos 
na encomendanca de fazer N* 118.

Levitic»
C.22, ta

A Encomendanca N°. 134. h¿y

O comer Apartadura, ni aun el moradizo d’el koen, 134, 
I ni fu alquiladizo. Eíta nos encomcndaoSenhor, dizendo; Mora- Lt'Atic^ 

diw del Sacerdote, y fu alquiladizo, no comerá Santidad. $ O Alquiladizo que C'22‘ 
acDy le dis, hé o fervo hebreo do Sacerdote, cuyo íervico fe eftende ate 6 años. E o 
Moradizo, hé o fervo a quem buracáraó a orelha,cuyo íervico fe eftende até o jubi-

E tanto á hum, como á outro he prohibydo comer Apartadura; e fe a comerem, 
cujuyzo hé como o dos outros eftranhos, como declaramos na encomendanca 

precedente.

A Encomendanca N°. 135. he.

O comer el infircum^iíb Apartadura, ni otras íanc- 
tidades. Ella apprendéraó nodos Sabios por fentenca igual do que dis

J3J
a Eícri-
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Exods
C.l2,^ 
Eevitic,
C, 22.19

Ïj6.
Levitic.
C.22, /.

*37-

^vitic, 
£•*2,12

a Efcritura no facrifiçio da Pafchoa de Pefach; Moradizo,y alquiladizo no cornera end, 
E nas iàntidades diz, Mor adizo d'el kpenty alquiladizoiuo comerá Santidad. Aflim co
mo no facrifiçio da Pafchoa de Peíach, que o moradizo, c alquiladizo naó pode co
mer delle, O inçircumçiib tambera nao pode comer delle ; Aliim tambera na íandí- 
dade que o moradizo, e alquiladizo, nao pode comer della, O inçircumçifo tam
bera naó pode comer della. $ A obrigaçaô defta encomendança, hé aos Saçerdo- 
tes. E quem paifou por ella, e comeo Apartadura, quer limpà,quer immunda,eftan- 
do inçircumçifo; quer feya inçircumçifo à fabendas, quer por erro, ou por força; de 
qualquer modo que feya, mereçe açoutes.

A Encomendaba N°. 136.be,

Q
Ve no coma Loen immundo, Apartadura. Ella nos mand» 
o Senhor, dizendo; Varón varón de femen de Abaron, y elleprofo o manante', t" 
las Santidades no comerá, hamaque fe alimpie, $ A obriga^aó defta encomefl' 
dan^a, né aos Sacerdotes, i homeñs, e i mulheres; na térra fanda , aonde fe uza A' 

partadura de Ley. E quem paflón por ifto, e comeo Apartadura limpa, eftandoelk 
immundo, merece morte por mao del Dio; E fe for com teftimunhos,ferá agoutado< 
Poremfecome© apartadura immunda, (aynda que paflbua encomendanca den^ 
fazer que dilfemos aN* 130,) naó íerá acoutádo,por íér elleimmundo;e a Apart3' 
dura ya naó íér fanda.

A Encomendanca N* 137. he',

Q
Ve no coma la hija del Sacerdote, que no íe cafó con 
Sacerdote; De las fanótidades, ny de Apartadura, nj 
d’el pecho, nydela anca. Eftanos encomenda o Senhor, dizen- 
do; Ihija de Sacerdote quandofuere a varón eflranho, y ella en Apartadura de las Sandia' 

des no comerá, A fubftancia defta encomendanca, hé; Que hüa filha de koen,^
íé cafar com hum que naó o feya, Nao poífa comer Apartadura,nem peyto,nemáI1' 
cadas Santidades. Comtudoquandoforveuva, ourepudiada, naótendo 
poderá tornar a comer Apartadura. Mas no peyto, e na anca das fandidades nao 
aflim, porque aynda defpois de veuva, ou repudiada naó pode comer delles. -̂aflim, porque aynda defpois de veuva, ou repudiada naó pode comer delles, -̂ 
baxo defta encomendanca fe comprehendetambem , fer prohiby do comer Ap^' 
dura nem outra algüa fanétidade em nenhum tpó, algua filha do Sacerdote q oüV^ 
tido ayuntamento com algum daquelles que Ihe prohíbe a Efcritura cafarfe com c 
les, que cntaó fe chama ella prophanada. A obrigacaó defta encomendanca 
todo lugar, aonde hay Apartadura de Ley. E íc paflou a filha do Sacerdote^ come 
Apartadura, ou pcyto, ou anca íéndo prophanáda; ou íé comeo Apartadura, pey^ 
ou anca, fondo cafáda com quem naó hé Sacerdote;Ou fe comeo pcyto,ou anca 
pois q foy veuva, ou repudiada delle; Por qualqucr deftes cafos,merece ac°uteS’
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A Encomendanca 13 8. he,

O comer prezente del Sacerdote. Efta nos manda o Se
nhor, dizendo; Itodoprezente delkocnconptmydo ferá^noferácomydo. As par
ticularidades defta encomendancatratámos na de fazer N° 67.$ A obri- 
ga^aó della lié no tpó da Cafa fanóta, i homeñs, c i muflieres. E quena

paflón por ilto, e comeo do prezente do kohen, tanto como hüa azeytona; merece

Levitic.
C. 6.2^

acontes. ,
A Encomendaba £í°. 139. he,

N
O comer carnes de los facrifi^ios de limpieza, que fe 
hizieron dientro en el Templo. Efta nos manda o Senhor,di- 
zendo ; Itodo [aerifico de limpieza que fuere trahydo de fufangre , a la tienda 
del plazo, para perdonar en la fanítidad, No ferá comido, en el fuegoferá ardido. A íubftan- 

fia defta encomend. hé; Nao poderem comer os Sacerdotes da carne dos íacrifici°s 
delimpeza, cuyofanguefe trazia á eftelharna Ara do ouro, que eftava dentro no 
Templo; dos quais. tratámos ya na encomend. de fazer N° ¿4. g E afltm fe houvef- 
fem trazido de feu fangue dentro da Antipara,que he o lugar da lánótidade das fane- 
tidades. Acuelle facrilicio ficava danádo. A obrigacaó defta encomend. he como a 
de ácima,.

A Encomendaba N°. 140.. he,

Levitie,-
C. 6.3 o*

O comerlas íandidades que fueron dañadas. Efta nos 
encomenda o Senhor, dizendo; No comas ninguna abomination. A fubftan- 
C¡a defta encomend. hé; Que nao poflamos comer as fandidades que á 
CÍnte , e de propofito Ihes caufamos macula. Etambemaquy fecompre- 

tande, nao poder comer nenhum facrificio Que Ihe acontecer algúa falta, defpois de 
kr dcgolado; Alcm de fe incluir debaxo deftc verfo tambem , A prohibycaó do da- 
n^do/c fobeyo; Dos quais tratámos ñas encomendancas de nao fazer N® i 3 i. e N® 
132. E alftm todas as comidas prohibydas fe comprehendem nefte verfo;Que aflam 
dizem noflós Sabios, Nao comerás nenbiía abominatao; quer dizer, Nao comerás ne- 

coufa das que te abominey. E comtudo a principal tenca ó deftc verfo, vem fo~ 
a* fuiótidades danádas. A obrigacaó defta encomend. hé como a de á cima*

140, 
Deuter.
C.i4-3^

A Encomendanca 141. he,.

O comer el diezmo 2o. de la fivera, fuera de kruía- 
lay m. Efta nos encomenda o Senhor, dizédo; No podrás comer en tus 
dudes > el diezmo de tu Moftraífe claramente que cfte verfo fula.

E e na

141;.
Deuter.
C.12. 17
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na décima 2a, por o vcrfo que fegue dizendo; Que/alvo delante de <A, tuD» lo come“ 
rás, en el lugar que efcogerá .A, tu D. en el. Tu, y tu hijo,y tu hija &c#t. E ifto era fó na 
Décima 2a; Porque as outras duas, búa fe dava ao Levyta, e outra fe comya na pro- 
pria gidade com os pobres. Como declaramos na encomend. de fazer N* 128» 
e N° 13 o. tj A fubftangia defta encomend. hé; Que defpois que a Rivera vehyo do 
campo, e chegou á vifta da cafa, he prohibydo comerfe, lem primeyroredmiirfe. A 
obrigagaó defta encomendarla hé como a de á gima, E quem paitar por ifto, eco* 
mer tanto como hita azeytona delle, fora de lerutalaym; merece acontes.

A Encomendaba N9. 142. he,

I41« "T O comfir diezmo 2 °, de moflo, fuera de lerufalayn** 
Deuter» i Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; No podrás comer en tus fiudade^

1 2,17 1 de tu Rivera , y de tu moflo, Todos os calos defta encomenda»^;
faó como os da á gima.

A Encomendaba N°. 143. be,

’43 • “T O comer diezmo 20. de azeyte, fuera de lerufalaym*
JDeuter. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; No podrás comer en tus pududes^

T diezmode tu Rivera y de tu moflo,y detu azeyte, Regeberaó noflos Sabio5’
que cada hüa deltas efpegies, fe conta por hüa encomend. a parte; PoríJ^ 

Temer. dizendo o Senhor; I comerás delante de tu D. en el lugar que efcogerá para apozert^ 
C, 14*23. noinbre ahy,eldiezmo de tu pivera, de tu moHo}y de tu azeyte^ Ahy mefmo podia dizCG

no podrás comer á ellos en tus gíudaáes; E pois vemos que fez hum veríb a parte,c 
os nomeou outra vez, por encomend. negativa, todos tres; Nos entina com iífo, & 
rem 3 encomédangas differcntcs. A obrigagaó defta encom. hécomo a de á gimá»

A Encomendaba N°. 144. he.
144- 

Deuter • 
C. 12, //

O comer primogénito fano, fuera de lerufalaym.
nos encomenda o Senhor, dizendo; No podras comer en tus fiudades, pri^ 
gentíos de tus vaccas,y de tus ov y as. Efta encoméd* comprebende duas coU' 
tas; A ia, feer prohibydo ao Sagerdote comer primogénito perfeyto f°rJ 

de lerufalaym.E a 2’ hé,íeer prohibydo á qualqucr Ifraelita comer primogénita peí" 
feyto tanto em lerufalaym como fora delta. Os calos das maculas do primogen1' 
to,equandotayaligitoaoeftranhocomerdelle, yadeclarámos na encomendad 
de fazer N° 79. fj Aobrigagaó defta encomendanga, hénaterra fanóta, de Ley;^11 
todotpó. E de Sabios tambem fora de térra fineta. E o Sacerdote que paítard 
ifto, e comeo fora de lerutalaym tanto como hüa azeytona de primogénito perfef 
to, nagido em térra tanda; E aílim qualquer Ifraelita que o comeo em qualquer U'
gar; meregem agoutes.

&
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A Encomendaba 145. he,

N
O comer los koanim limpieza, ni culpa, fuera de la 
hazarah. Efta nos encomendaoSenhor, dizendo; No podrás comer en 
tus ciudades &c<ct, primogénitos detus vaccasy de tus oveyas. Rc^cberaó nof- 
ios Sabios, Que a palavra de primogénitos, q cílaa nefte verfo, le lee fem regimen; 

EjZw vaccas,y tus oveyas, faz ora^aó a parte. E he como fe difiera, No podras comer 
tutus qiudades, primogénitos; Ny tus vaccas , ny tus oveyas. Donde fe forma 
d’aquy efta encomend. que as vaccas, e as ovelhas que aquy fe dizem,faó as ofterc- 
^idas por facriti^ios de limpeza, e de culpa ; os quais nao fe podem comer pella ^í- 
dadc;iénaó dentro dahazaráh;que he hum apartamento na Cafa fanéta doqualfala*- 
mos na encomend. de fazer N° 20. A obriga^aó delta encomendan^a, he em todo 
lugar, e em todo o tpó. E quem pailón por ella, E comeo tanto como hüa azey tona 
deítes facrifi^ios, fora de dito lugar; merece agoutes.

Dcuter.
C.Í2. 17

A Encomendaba 146. he,
146.

N
O Comer carne de Alf a^ion. Efta nos manda o Senhor,dizen- DeHter. 
do; Itodos tus votos que votares &c<et, Declaráraó noífos Sabios, Que ayh- C. ¡2, 17 
daque o principio do verlo diz;Afo podras comer en tus fiudades &cat. Ó que 
diz no fim do verfo, Todos tus votos, que votares, he como fe difiera. De ne- 

nhum modo, em nenhum lugar, poderás comer teus votos que votáres. E ifto fó fe 
pode entender da Al$a$aó, porque encomendou o Scnhor, que toda foífe queymá- 
da,como declarámos na encomend. de fazer N° 63. A obriga^aó delta encornad,
he em todo lugar, e em todo tpó, & homeñs, e h mulheres. E quem paífou, e comeo 
tanto como hüa azeytona da Al^aó, Se foy & fabendas com teftimunhos merece 
^outes¿ E fe foy por erro, deve facticio.

A Encomendan^a N°. 147. he,

N
O comer carne de las fanétidades levianas, antes de 
eíparzil* la íangre. Efta nos manda o Senhor,dizendo;
mer en tus ciudades &ca:t. y tus ofertas. £ Santidades levianas, faócomo 

prezente de manifeftacaó, c facrifi^io de pazes,e fcmelhantes; Por cites tais facrifi- 
9¡os diz a Efcritura, nao poderas comer em titas qidades, 'E declarad noífos Sabios, 
que he como le difiera, Nao poderas comer em tuas ^idades ditos ficriü^ios,antes 
de os trazeres ao Templo,e clparzires o fangue na Ara. A obriga^aó ¿cita cncomcn- 
dan^a, he em todo lugar, e em todo tpó, a homeñs, e á mulheres. E quem paflón 
por iíto, e comeo tanto como hüa azeytona de ditos facrifi^ios, merece amputes.

E e 2 AEn-

Deutcr.
C, 12.17
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148. 
Exodo 
^^9'33

149. 
Detaer. 
C. 12,1^

A Encomendaba N°. 148» he,

O comer eleñranlio, carne de lafandidad, de las 
íanótidades. Efla nos manda o Scnhor , dizendo; Eefiranhonocow^ 
quefanttiddd ellos. A fubílancia delta encomend. hé; Que aquelle que

for Sacerdote hé prohibydo de comer carne dafanétidade das fanAidades (que feó 
os facriH<jios que nao fe podem comer fora da Azaráh) em tpó que faó perten^eute5 
para comer áos Sacerdotes. Pclloque qualquer Ifraélita que comer delles,tanto co
mo hua azeytona, dentro da Azaráh, defpois de fe ha ver efparzido feu fangue, 110 
lugar, e tpó que os Sacerdotes podem comer delles; merecem acontes. Porem fe 05 
comeo fora da Azarah, ferá acoutádo por comer fanétidades, fora; pella encomend« 
de nao fazer N’ r 4y. E nao por haver comydo fanétidade, pois que naquelle lug^r 
nao fao permitydas áos Sacerdotes. E aflim fe as comer o q nao for Sacerdotede- 
tro da Azarah, antes de efparzir o fangue,ferá acoutádo por comer fandidade ante* 
de efparzir o íángue; em virtude da encomend. precedente, e naó por ler eílranho; 
pois antes de efparzir o {ángue naócraó permitydas aos Sacerdotes. <yE aflim feco- 
meo do facrificio da limpeza da ave, o qual fe matava com a unha por o tontito, co
mo declaramos na encomend. de fazer N’ 64; merece fer acoutádo duas vezcsjbú* 
por comer calabrinas outra por comer fandidade. A obrigacaó delta encomend.be 
como a de ácima.

A Encomendaba^0142*

~T O comer el Sacerdote primi^ias^antes de ponerlas en 
I Ja Azaráh. Efta nos cncomtnda o Scnhor, dizendo; No podrás contó 

JL. en tus pudades &c¿t.y Apartador a de tu mano. A fubílancia delta encolé
hé; Scer prohibydo comer das primicias,as quaisfe traziaó á Cafa fanda, comodc- 
darámos na encomend. de fazer N° 12 y, antes que fe puzelfem na Azarah. E que«» 
naó for Sacerdote , quer feya homem, quer feya mulher, fe comer primicias por#' 
ro, pagará ao Sacerdote o que comeo, e a y* parte mais. E fe for á lábendas fem td- 
timunhos merece morte por máo del Dio;É fe for com teílimunhoSjmerece acoute5« 
E cita prohibycaó he, defdc que faó trazydas do campo, c chegáraó á villa da cafe? 
e dahy para fempre. E áo Sacerdote hé prohibydo do dito tpó, atéque fe ponhaón*1 
Azarah; E fe paífou por iíto, c as comeo antes; merece aqoutes.

A Encomendaba N ° 150. hé,

1 jo. 
Denter, 
^>26.1^

* O comer diezmo z°. que fe immundó, (nyaun<pe 
íeya em lerufalaym) haftaqae lorefgate. Efta nos enco- 
menda o Scnhor, dizendo : Irio efeombre de el, en imntnnde. Ellas palaviJ5 

quered 

encomend.be
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querem dizer, Nao comy ¿elle Pendo immundo: Tanto que o dizimo feya immun- 
do;Como que elle feya limpo,eeu immundo; de qualquer deftes dous modos,quem 
comer do dizimo 2o, dentro de lerufalaym; mcrcqe aqoutes. A obrigaqaó defta en- 
comendanqa,hé & homeñs, c á mulheres. no tpó da Cafa tanda.

A Encomendaba 1 y 1. //,

N
O comer el diezmo zb. quandoeílaa en trifteza. Efta 
nos encomenda o Senhor, dizendo; No comy en mi triflez.a de el. A trifteza 
que nefte verfofe diz, hé; Nodia da morte, c enterro de qualquer dos 7 
graos de parenteíco que o homem he obrigado a limunharíé por elles,co- 

nio declaramos na encomend. de fazer N* 37. No dito tpó he prohibydo comer di
sido 2*; E nao fómente ifto, mas tambem qualquer fandidade hé prohibydo comer 
tonatrifteza. A obriga^aó defta encomendanqa, hé no tpó da Cafafanda a homeñs, 

mulheres, E quem paífou por ifto, e comeo no dito tpó de trifteza, dizimo 2*, 
dentro de lerufalaym; (ou qualquer fandidade) merece aqoutes.

IJI.
Deuter.
C.26.14

A Encomendaba N°. 152. he■>

N
O gaftar los dineros del diezmo 20. en cofas que no 152. 
hay en ellas comer, y beber» Efta nos manda o Senhor, dizen- Denter. 
do; Ino dy de el por muerto. K fubftan^ia defta encomend. hé; Naó po- C.26.

der difpenderíe o dinheyro da deqima 2“, em coufa que naó ley a de comer,e beber; 
’indaque folie em mercar mortaftía para algum morto, que hé coufa de tanta mize- 
^cordia. E comtudo hé licito comprar de dito dinheyro azeytes cheyrofos para un- 
tarfe, porque tambem ifto hé hum reguallo, como comida, e bcbyda. A obriga^ao 
deftaencomendanqa, hé áhomeñs, eá mulheres, emtpó da Cafa fanda. E quem 
pallar por ifto, baldou efta cncomendan^a. E hé obrigádo reftituyr outro tanto co- 
*0 diípcndeo, para o gaftar como a Ley manda.

A Encomendaba N°. i jj. he.

X "T O comer Rivera, moflo, ni azeyte, de los quales no íe i y 3.
I XI hayan tirado,las dadivas que el Dio mada. Efta nos éneo- Levitrc^ 

metida o Senhor, dizendo; I no prop bañar an d las fanllidades de los hijos de Ce.22.1j 
^»tellas cjaales apartan a. A. $ A tensad defte verfo hé, como fe difiera 5 Naó pro- 
P^ncm Ifracl as fandidades, as quais devem apartar para .A; em quanto cftaó mil- 
iradas com os cutios. A obrigaqaó defta encomend. hé i homeñs, c á mulheres,
eiT1 todo lugar; Ñas frudas que naqerem em torra fanda. E quem paífou por ifto, c 
c°meo tanto como hña azey tona , de Rivera mofto, ou azeyte, antes de fe tirar

E e 3 delles



U4-
Exodo
C.22, 2y

Vi-
Deuter.
C.2J.21
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dellesoszpor 100. quefedevemao Sacerdote como declaramos na encomendé 
9a de fazer N° 12 í; e aflim o levyta que comeo de fea dizimo, antes de tirar delk 
o dizimo que deve ao Sacerdote, como declaramos na encomendan^a de fazet 
N° 125?; Se for fem teftimunhos, merece morte por maó d’el Dio; E fe for comtei- 
timunhos merece acontes. E fe comeo tanto como huí azeytona das coufas fobre- 
ditas, defpois de fe haver tirádo dellas as duas Apartaduras lobreditas, porem ficá- 
rao ayuda para fe tirar, A décima do Levyta,ou A décima 2*; 011A décima do pobre; 
das quaisfalamos ñasencom. de fazer N* 127.eN* 128.e N° 130.mer.eceacontes»

A Encomendaba Na. 154. he.

Q
Ve no fe den las dadivas de Rivera, moílo y azeyte; 
fuera de fu orden^ante^ipando las unas a las otras. Eli* 
nos encomenda o Senhor, dizendo; Tu llena y ta lagrima no detardes. A 
clara^aó que re^eberaó noflos Sabios íbbre cite verlo, he como fe dilfera; O que de

ves, de tu llena (que hé a Rivera,) y de tu lagrima (que he o mofto,e oazeyte) nolo 
detardes,ante^ipado o que deve hir defpois;e atrazando o que deve hir diante. 
darás cada qual por fuá ordem; Afaber, Antes de tudo, as primicias; das quais fafe 
mos, na encomend. de fazer N® i2y. Defpois a Apartadura grande , que allim^ 
chamava a dos 2 por too. q fe davaó aos Sacerdotes, daqual falamos na encoméd’ 
de fazer N* 126. Defpois os xo por 100. aoLcvyta, comotratámos naencomend* 
de fazer N° 12 7. Defpois á décima 2a para comer em lerufalaym, no i*, e 2*, cr¡° 
4°, e 50 año da Semitah. Ou a décima do pobre, para comer ñas fuas §idades no/* 
e 6° año; como tratámos na encomend. de fazer Ne 13 o. A obriga^aó defta ene0“ 
mend. he i homeñs, e á mulheres, na térra fanda, quando Ifrael efteyaó nella de al
iento. E quem paflón por ifto,baldou ella encomend. E re<;eberaó noflos Sabios^ 
nao merece por ella acontes , porque (ayndaque preverteo a ordem) defpois de yJ 
feyto,hé valido.

A Encomendan¡aN°. iyy. he,

Q
Ve no detarde promeffas, y Xarifedades que prome- 
tyo, y que envoluntó. Efta nos encomenda o Senhor , dizendo 
, Ojiando votares voto a. A. tu Di no lo detardes para pagarlo. A fubftan^1*

defta encomend; Conforme re^eberad noflos Sabios por trad¡caó, h^; Que o detaí' 
damento que aquy fe diz, fe entende defpois de haver pallado tres pafehoas, defdo 
tpó que votou. y A obriga^aó defta encomend, he á homeñs,c á mulheres,em to^ 
lugar,e em todo tpó. E quem paflón por ifto, e detardou 3 pafehoas,o feu voto;anub 
Ion efta encomendan^a. Mas nao ferá a^outádo, porque nao hay niflo obra, poíM 
em pallando a primcyra pafehoa defpois do voto, e naóocumprindo; yaanulloi1 
hüa encomendanca de fazer, como declaramos, na de fazer 83.

A Eneo'
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A Encomendaba N°, 156. h¿>

Veno fuba a la Pafchoa fin allegaron. Efta nos manda o 
Senhor, dizendo; I noferá aparecido dfaz.es de A. envazáo. As particulari
dades defta encomend. declaramos na encomend. de fazer N* y 3.

A Encomendanca N°. 157. hé.

De uter •'
Ca6.it

Q
Ve no paffe el hombre, fbbre cofas que prohibyo fo- 157.
bíe fi mifino. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; Noprophana- Números 

rá fu palabr adorno todo lo quefalir de fu boca hará, y A íubftan^ia defta en- 
comendanca, hé; Que nao demudemos daquillo & que nos obrigar-

^os com fimples palavra, ayndaque feya fem juramento. Bem entendido quando 
tfta promeífa for ál Dio, Porem em outros calos que promete o homem & leu com- 
pínheyro, dizendo, farey tal coufa, ou nao a farey; Pofto que em tudo íeya mal feyto 
faltar com fuá palavra, nao paífa por efta encomend. A obriga^aó della hé em to- 
^olugar, eemtodotpó, aoshomeñs, eamulheres. E quempaífou por ifto, e 
Prometeo al Dio algua couíá (aynda fem juramento} e nao a affirmou ; anullou cfta 
encomend. Mas nao ferá acoutádo, porque nao fez obra. Bem entendido, que para 
a$mulheres nefte calo hay algúas excepcoñs conforme manda a Ley,como declara
os na éneo mendan^a de fazer N°py.

Levitic.
C.21. 7,

A Encomendan¡a N°, 158.

Ve no tome el koen, muger errada. Efta nos manda o Se
nhor, dizendo; Muger errada y prophanada, no tomaran. A fubftancia defta 
encomend. hé; Que tanto ao Sacerdote grande,como ao Sacerdote ordi- 

naryo, hé prohibydo tomar mulher errada. A qual le entende nos mo-
dosfegintes. afaber-, Todas as mulheres que nao faő fiihas de Ifrael. E aflim; toda a 
nlha de Ifrael que téve ayuntamento comalgum homem que Ihe hé prohibydo de 
fey,com prohibycaó igual a todos; Como que teve ayuntamento com hum gcntyo, 
Oucom hum mamfér; Porem hüa veuva que teve ayuntamento com hum Sacerdo
te grande; Ou hüa repudiada com hum Sacerdote ordinaryo; nem por ifto le fez cr- 
rada, porque fuá prohibycao nao hé igual á todos. Eaflimtambem fe chama erra- 

toda aquella que teve ayuntamento, com hum Sacerdote prophanádo, que hé o 
naceo de ayuntamento inlicito. Tambem le conta por errada, para íér prohiby- 

da de calar com Sacerdote , a ñlha que nacer de qualquer dos ayuntamentos fobre- 
ditos; Porem hüa mulher íblteyra, que teve ayuntamento com qualquer particular, 
naó fe chama errada, para fér prohibyda de cafar com Sacerdote, em quanto o dito 
^mem naólhe hé prohibydo por Ley, conforme & c*ma declaramos, A obrigacaó- 

defta» 

dfaz.es
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delta encomendaba, he em todo lugar, e em todo tpó. E o Sacerdote que pafíbu 
por ilto, c fe cafou com mulher errada j merece acontes; c o obligara ó á repudiada,

A Encomendaba N°. i j?. he,
; 159* .i
Levitic. Ve no tome el koen, muger prophanada. Eíta nos éneo-

7 h m monda o Senhor, dizendo; Muger ramera y prophanada no tomaran. Apro* 
^Z phanada que aquy fe diz , he a mulher , com aqual o Sacerdote reve 

ayuntamento, léndolhe prohibyda. E allim tambera a filha que na^ef 
do tal ayuntamento, fe chama prophanada. Hura Sacerdote prophanádo, que feca- 
fou com húa mulher licita, todas as filhas que dahy naccrcm fáó prophanadas; enaó 
podem cafar com Sacerdotes. Forera hura líraelita que fe cafou com húa mulhtf 
prophanada, todas fuas Hlhas faó licitas para cafarcm com Sacerdotes. A obligado

. delta encomendaba, he como a de á cima.

A Encomendanca N\ ido. he, 
ido.

Ijcvitic. Ve no tome el koen?una quitada de fu marydo, Eftano»
C.2/.7, ■ ■ encomenda o Scnhor, dizendo; Imuger repudiada defu marido, no tomará

^Z A fubftancia delta encomendanca, hé; Que nao fe poífa cafar o Sacerdote 
grande, nem o Sacerdote ordinaryo, com mulher repudiada. TaflW 

que feya repudiada defpois de defpoíada, como deípois de cafada. E hura Sácelo' 
te que repudiou fuá mulher, nao a pode tornar a tomar. A obrigacaó delta cnc°' 
mendanca, hé como a de a cima..

A Encomendanca N°. 1 d 1. hé^
161.

Hevitic, 
£*21.14 Q

Ve no tome el koen gadoljbiuda. Ella nos cncomendaoS* 
nhor, dizendo; Binda,y repudiada,y prophanada, ramera, a efas notomx<^ 
A caula perqué repitió a Efcritura todas ellas muiheres no Sacerdote gr^ 

de, defpois de as haver prohibydo no Sacerdote ordinaryo, rec^f 
rao noífos Sabios que hé; Para nos enlinar que fe acontecer em húa mulher que prl' 
meyro for vcuva^e defpois repudiada, c defpois prophanada, e defpois ramerae 
teve ayuntamento o Sacerdote grande com ella; por hum fó ayuntamento , mereíc 
fer quatro vezes acoutádo.. A veuva que aquy fe trata, hd; tanto que enviuvaífe^ 
tando defpozada, como fe cíliveífe cafáda. A obrigacaó delta encomendan^’*1
em tpó que hay Sacerdote grande, c le paflón por iíto, merece fer acoutádo 
yezesjjiüa por baldar cita encomendanca, c outra por baldar a que legue..
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J Encomendare a N° 162. hé.

O tener ayuntamiento el Sacerdote grade,con biuda. 
Efta nos manda o Senhor,diZendo;¿nopropinará Ju femycnte^enfmpueblos. 
A obrigacao defta cncomend. he quando hay Sacerdote grande. E fe paf
fon por ella, e teve aynntamento com hüa veuva, Se foy com kiduílim,íi> 

Ü a^outádo duas vezesj E fe foy fem kiduflim, ferá a^outádo hüa fó vez.

N
A Encomendan¡a N°. 163. hé,

O entrar el Sacerdote en el íanduario, con cabello 
Crecido. Efta nos manda o Senhor,dizendo; Lxeíiras cabe^as^odex^-
veis crecer. Porque a palavra hebraica que diz; (Tiphráhu) deriva de Pr- 

que quer dizer guedelha; e he como íe diHera, No aguedelhedes. E poftoquc 
alguñs interpretes, ladinao de outro modo,noflos Sabios rebeberá ó, que nefte lugar 
fe deve declarar aflim. A fubílancia defta encomend. hé;Que os Sacerdotes ordi- 
torios, nao poífaó entrar na Cafa fanda com cábelo cref^i do de mais dejo dias. E 
0 Sacerdote grande, tanto na Cafa finóla, comofora della Ihe hé prohibydo deyxar 
crecer o cábelo mais que o dito tpó. A obrigacao defta encomendan^a, hé aos Sa
cerdotes no tpó da Cala fanda, E quem paflón por ifto, e entrón ao fanduario, com 
tobclo crecido na forma fobredita, e íervio, He merecedor de morte por maó d’el 
bio. E íe for com teftimunhos, c protefto merece íer a^outádo.E fe entrón ahy, aya
nque nao fervyo merece acontes.

A Encomendarla 164. hé,

O entrar el Sacerdote en el SaSfcuario, roto de panhos. 
Efta nos manda o Senhor,dizendo.; I vueflros veflydos norompádes, Efta cn
comend. foy duplicada no Sacerdote grande, aonde fe diz; Su cabera no 
dexara crecer}y fin veftidos no romperá. ifto foy para nos moftrar,hüa pro- 

hiby^aó mais pezáda que hay nefte cafo, no Sacerdote grande,mais que no ordina- 
| no; Porqueao Sacerdote ordinaryo Ihe hé prohibydo ter os vellidos rotos quandó 

entra no Templo, e ao Sacerdote grande Ihe hé prohibydo ifto , -ayude quando nao 
entra no Templo. A quantidade da rotura do vellido para paliar efta encomendé
hé tanto como hum punho, A obrigacao defta encomend.hc como a de 1 ^ima.

Levitte. 
Cata*

Levitte^
C, io.^

164.
Levitte^ 
C. 10. 6. 
Levitic^ 
C,2l. 19

A Encomendar^ N • 165.hé,

Ve no falga el Sacerdote, del pateo de la Cafa fanóta., 
en la hora del fervijio. Ella nos manda o Scnhor., dizendo?;

” F f J de
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Levitic» Ide puerta de tienda del plazo no falgádes» Duplicoufe ella encomendanqa no Saqerdo- 
C.10.7. te grande, aondc fe diz; Id'el Santuario no faldra. para nos enfinar, que fe morreo 
Levitic. ao Sacerdote grande, algum feu párente; por o qual os outros faó obrigádos limu- 
C.21, 12 nharfe, nao pode hir acompanhar a tumba do defunto; mas antes aquelle dia pode 

fervir na Cala fanóta, e nao fe entende nelle, dia de trifteza, do qual tratamos na en- 
comend. de nao fazer N” 1 y 1. Porem o Sacerdote ordinaryo naő hé áífim, porq
no dia que Ihe morreo algum dos parentes ditos, Ihe hé prohibydo fervir na Cafa 
Canda. E em qualquer outra occaziaó que naő feya cita, nao pode fahir o Sacerdote 
da Cafa fanóta na hora do férvido em que eftaa occupado, atéque fe acabe. A obri- 
gaqaő delta encomend. hé no tpó da Cafa fanóta; E quem paflou por iílo, merece 
acontes.

A Encomendabais0 166. he,

^66 TV.T O *mmundar Sacerdote por qualquiera muerto; 
Levitico 1^^ como no fea de los grados declarados en la Ley. Eft* 

nos cncomenda o Senhor, dizendo; Por alma nofe immundar á en fus pueblo!) 
que fdvo por fu pariente el ^er cano a el, A fubítanqia delta encomend. hé ; Que nao fe 
immunde o Sacerdote por nenhnm morto, íenaó por feu Pay, por fuá May, por feu 
filho, por fuá filha, por leu hirmaó, e por fuá hirmam donzela, e por fuá mulher, E 
a immundiqia, pella qual fica paliando o Sacerdote cite preqeyto, hé; comtocar, 
com levar,ou com eítar na tenda do morto. O tocar fe entende, quer feya có a ma6 
com o pee, ou com qualquer parte de feu corpo; ayndaque íeya com a unha, ou com 
os dentes fe chama tocar, e fica immundo. O levar fe entende, levando o honiem* 
immundi^ia em qima de íy, ayndaque nao tocou nella; e ayndaque eíleya a immun‘ 
di^ia em qima de muytos atondes, tantoquealevou , ficaimmundo. yTambein 
neíte termo de levar, hay outro modo de immundar, que fe chama efmover; eon>O) 
Se eítiver hüa immundicia na cabcqeyra de huatrave, e movendo ohomem a trave 
pello outro cabo,em mencandofe a immundiqia;ficalogo immundo. A immundi- 
9a da tenda hé, Quem eíteve com o morto debaxo da mefma tenda, quer que haya 
eftádo todo elle dentro da tenda, ou aynda fó hum dedo;fica immundo. Outras par
ticularidades delta encomendan^a ya tratamos na de fazer N® 107. A obriga^6 
della, hé em todo lugar, e em todo tpo aos Sacerdotes machos, e nao as femeaJj 
Porque a ellas hé permitydo immundaremfe por mortos. E quem paífou por iílo,e 
fe immundou por algum morto,afora, dos ü ^ima ditos; merece fer aqoutado.

A Encomendaba N°. 167. he.
167.

Levitic.
O fe immundar el Sacerdote grande, ni aun por fus 
parientes. Ella nos manda o Senhor, dizendo; Per fu padre ,y porfsnM' 
dre no fe immundar  á. A fu bitanga delta cncomendanqa, hé; Quenaó^ 

immunde o Sacerdote grande por leu pay, nem por fuá máy. E quanto mais por oS 
outros parentes? A obrigaqaó deíla encomendan^a, hé como a de á qima.
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A Encomendaba 168. he,

N
O entrar el Sacerdote grande en la tienda, en que e£ 
tuviere muerto. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Ifobre todas al- Levitic. 
mas de muerto, no vendrá. K fubítancia delta encomendan^a, hé; Que íe ef- C,2i. i i 
tiver o Sacerdote em hüa renda , e cfperou ahy de propoíito, atéque morreo algúa 

pcfl'oa na mefma tenda (fendocom teftimunhos) merece íer acontado duas vezes; 
porque em hum mefmo inftante baldou duas cncomendan^as, afiber, a precedente, 
e efta. porque fe immundou por morto,e entrou na tenda do morro. Porem fe en-
trou na tenda do morto, defpois de eftar o morto nella , nao ferá a^outádo mais que

I hua vez; Porque em o ponto que comeffou a entrar, logo fica immundo por morto; 
enaó tem lugar a 2* encomendan^a, de nao entrar na tonda do morto, para pouzar 
fobre elle. A obriga^aó delta encomcndan^a, hé como a de á cima.

A Encomendaba N°. 169. he,

Ve no tome todo tribo de Levy,parte en la tierra. Efta
1 ■ nos encomenda o Senhor, dizendo ; Noferá a los Sacerdotes y Levy t as y todo
V. tribo de Levy i parte ni heredad con Ifrael» N fubítancia delta encomen-

dan^a, hé ; Qiie nao tome todo tribo de Levy, parte na térra fanóta, 
fenao ñas cidades que mandón o Senhor darlhe para fuá morada; como tratámos na 
cncomcndan^adefazerN* 183. Aobrigacaó deltaencomendanca, hé emtérra 
fonda, cm tpó que lírael eftá nella de aífento. E o Sacerdote, ou Levyta que tomon 
inais parte na térra, que a fobredita; Iha tiraraó.

Deuter •
C.iS. i.

A Encomendaba N°. 170. he,
170.

Q
Ve no tome todo tribo de Levy, parte del deípoyo. Deuter, 
Efta nos manda o Senhor, dizendo; I parte noferá a el, entre fus hermanos. A C»i8» 2, 

íubítan^ia delta encomendanca, hé; Que nao tome todo tribo de Le- 
vy parte no deípoyo de feus enemigos conquiftados,cm térra fanéta.

Porem fora de térra fanda, íe algum Rey de Ifrael conquiftar algña provincia, os 
Lcvytas poderaó ter parte naquelía térra , e naquelle deípoyo, comeos outrostri
aos. Aíftm o efereve Rabenu Mofeh no cap. 13. dos luyzos do lubileu. E prova pa- Numeres 
ra ifto,Que’do defpoyo de Midian, mandón o Senhor dar parte áos Levytas.A obri- C.^t. 30 
ga^aó delta encomendanca, hé como a de á cima.

A Encomendan^a N°, 171. b£,

N
O pelarle por muerto. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; No 

ponoádespeladura entre vuefiros oyos por muerto.A fubítan^ia delta encomcnd.
F f 2 hé;

171.
Deuter.
C.14. l.
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hé; Que quem pelar búa peladura fobre finco mortos, íérá acontado y vezes. E 9 
que pelar y peladuras fobre hum morto, ferá a^outádo y vezes; havCndo fe Ihe pro- 
teftado fobre cada hua. Porem,quem puzer os.y dedos de fuá maojíbbre y, partes de 
fuá cabera, c fizer y peladuras de hum golpe, ayndaque nao haya mais que hum fó 
protefto, merece fer a^outado y vezes; Porque foraó feytas todas de hua vez. A o- 
briga^aó defta encomendan^a, he em todo lugar, e em todo tpó; ahornen«, e i mu- 
Iheres» E a peña de quem pafiar por ella, he como fica dito..

A Encomendaba N° 172. h¿y

>72.
H¿cvitic,

devine.
G.n, 13

317J.
Center.

"Ik “T O comer quatropea, ny animanha¿ immunda. Eftanos 
I manda o Senhor, dizendo; Salvo aefteno comádes, de aleantes elrwnyo,] 
X unhantes la unha, al camello &c<ct, De eftes 4 animáis que prohyb'e a Eícd- 

tura, afiber, o camelo, o porco, o coelho, e a lebre, Com íér que tem hum 
final delimpeza, aprendemos por argumento de mayor a menor ( com virtude de' 
cncomcndan^a de nao fazer, pella qual fe merece a^outes) a prohiby^aó dosniais 
animáis, que nao tem nenhum final de limpeza. A obrigaejaó defta encomend. 
em todo lugar, e em todo tpó,^ homens, e á mulhercs. E quem palfou por ellá,e co
meo tanto como húa azeytona da.earne, ou do fevo dos ditos animáis immundos;
merece acontes..

A Encomendaba N * 173. he}

¿Lévate,
11

O comer peí^e immundo. Eftanos mandap Senhor, dizendo; 
De fu carne no comádes, ya fu calabrina abominar ¿des * Os fináis dos pex®5 
limpos ya declaramos na encomend. defazer N* 1 y2.^ A obriga^aó def
ta encomend. hé em todo lugar, c em todo tpó; á horneas,e mulheres.B 

quem paíTou por ifto, e comeo tanto como húa azeytona de pexe immundo a fabeny 
das, comteftimunhos; merece a^outes..

A Encomendaba N°. 174. he,

N
O comer ave immunda. Eftanos manda o Senhor, dizendo;
eños abominar edes de la ave, noftancomydos ^cat, As difteren^as das aves 
limpas, e immiindás ya declaramos na encomend. defazer N*'r yo.aondc 
íe podem ver. A obriga^aó defta encomcndán^a, hé como a de a ^ima.

A Encomendaba 17 y. hefi

N
O comer ferpible de ave. Eftanos manda o Senhor, dizendo; 

Itodoferpible de avejmmwido el d voj¡ no feran comidos, A fubftan^ia defta 
cncomcn-
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encomendarla, hé ; Seerprohibydocomerfe o ferpible da ave; como mofeas, abe- 
lhas, e abefpas.. Tambem íé comprehendem nefta encomendança aslangoftas, ou 
gafanhotos quenaô-faôliçitos; dos quais tratámos n&encomend. dcfazerN’ tp. 
y A obrigaçaô defta encomendança, hé cm todo lugar, e em todo tpó, à homeñs, o 
àmulheres^ E quem paífou porifto, e a fabendas-comeo tanto como hñaazcytona 
dos ditos ferpibles, ou femelhantes ; Ou que comeo hum dettes inteyro, aynda que 
feya taó pequeño como hña lentilha, mereçe ajoutes.

J EncomendaneaN0.176. be,

“ O comer íerpiblede la tierra. Efta-nos manda o Scnhor, di- Levitic. 
zendo; ¡todo elferpible, elfrpienfobre la tierra nofirdeomido, Hua diffe- C, i ti »

, ren^a hay entre todos o$ íérpibles , que arraftaó fobre a terra, áos oy to q
a Efcritura nomea, dos quais tratámos naencomcnd. de fazerN0 97. c 

hé; Que de todos os ferpibles, a quantidade q faz íeer condenádo i acontes i quem 
comer delles, he tanto como hña azcytona; E dos oyto ditos, tanto como hña lenti
lha, aílim como hé.a quantidade que caufa fuá immundi^iá; E todas eftas quantida- 
des faó rebebidas de Moíéh em Sinay. y A obríga^aó defta encomend. he cm todo 
lugar, e em todo tpó; á homeñs, e á mulhcres. E quem paífou por ifto, e comeo dos 
oytoíérpibles ditos,5que faó a comadreya; o rato; o fapo; aouri^o; -a lagartixa ; o 
caracol; á baboza; e a tóupeyra; Aynda íéndo tanto como hua lentilha, merece acon
tes. E dos mais bichos da térra, fe comer tanto como hua azeytona, merece a mefma 
pena.

A Encomendaba N°. 177. bé.

N
O comer ferpible que fe engendra dé la putrefacción 177;
de la tierra. Efta nos encomendao Senhor, dizendo; I noimmundedes Leviti^^ 
d vwftras almas, en todoferpible el removien fobre la tierra. A fubftan^ia def- C, 11,441

U encomendan^a, hé; Que alera de íérem prohibydos por a encomendan^a praeqe- 
dete os íérpibles que le gcrao.de macho,e femea.Prohibefe tambem por efta,os que 
ua^em fó da podridaó. Aobriga^aó defta cncomendan^a, hécm todo lugar, eem 
todo tpó; á homeñs, e á mulheres. * E quem paífou por ifto, e comeo a fabendas al- 
gutn dos íérpibles que íe geraó da podridaó da térra, por pequeño que íéya, íé o co
mer todo, merece acontes;,E fe nao forinteyro, e comer dclle tanto como hña azey
tona, merece a mefma peña.

A Encomendaba Nô. 178. ¿2,

O comer el guzanodelafru&a, quando íale fuera; 
Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; A todo el ferpible que ferpe fobre 
la tierra no comádes^ne abominaron ellos, A fubttan^ia defta encomendan<;a, 

F f 3. hé^, 

178.'.
Levitit..
C. 11.4Í.

gcrao.de


118 Encomendarlas de nao Fazer.
hé; Que nao fe polfaó comer aquelles bichos pequeños que fe criaó ñas (ementes, e 
nos frudos defpois de colhidos, defpois que íahirem, e íerpirem ao ar. E do mefao 
modo faó prohibydos, todo tpó que fe criáraó no frudo, em quanto efteve pegádo 
ao chao, ayndaque nao fahyraó,e ferpyraó ao ar; mas ficáraó dentro no frudo. Po- 
rem os que fe criáraó nos frudos, defpois de arrancados do chao, c nao fahyraó de 
leus buracos, faó lícitos de comerfe com o frudo; mas hé bem feyto, por asco, dey* 
tállos fora. Pelloque fe hay duvyda em huíis frudos que tiveraó bichos,fe fe criáraó 
em quanto eftavaó apegádos, ou defpois; Osbufearábem, e os dcytará fora. Efe 
faó taó meudos, que nao os pode buícar, guardará os frudos 12 mezes , e defpois 
os comerá fem outra liqenqa; por hüa maxima qerta, que os bichos que fe criaó nos 
frudos, nao fe fuftentaó 12 mezes; e defpois de mortos, íe contaó como poo.^- Ni 
mefma prohibyqaó entraó os bichos que fe achaó ñas entranhas dos pexes. Porem 
os que íe achaó entre o couro, e a carne; Ou entre a mefma carne, faó como os que 
fe criaó no frudo defpois de colhido, e nao ferpyraó ao ar, e faó liqitos. Mas os que 
íé achaó no miolo, e na carne da quatropea, ou da ave; faó prohibydos. y Os bicho5 
que fe criaó na aguoa faó liqitos, porquanto nao íe apartáraó aos lados dos vazos 
aonde eftaó,e ferpyraó ahy; porque íe íe apartáraó,e tornáraó á cahyr na aguoa, fio 
prohibydos; e naó íe pode beber aquella aguoa íem coar. A obrigaqaó defta éneo* 
mendanqa, hé á homeñs, e á mulheres,em todo lugar,e em todo o tpó. E quem paf' 
fou por ella, e comeo á qinte algum deftes bichos, por pequeño que foífe, inteyro» 
merece aqoutes. Porem fe naó foífe inteyro, naó mereqe acontes aynda que comef* 

. fe tanto como hüa azeytona delles.

A Encomendaba N°. 179. he,

I79- *T O Comer el lerpible de las aguas. Efta nos manda o Senbor, 
T^vitic» I I dizendo; No abominar edes vueflras almas en toda la removible la removien^

JL ^1 vos immundedes con ellos,y feredes immundos con ellos, A fubftanqia defta en* 
comend. hé; Naó fer licito comeremfe os ferpibles que fe criaó na aguo«, 

que naó faó em figura de pexes;e naó fe pareqem aos pexes limpos,ncm aos immun* 
dos, mas antes faó efpe^ies a parte,como a fanguefuga; as rans; o lobo marinho; c* 
maroñs, e femelhantes. Aobrigaqaó defta encomendanqa, hécomoa de á 
E declarafe que o que dizemos neftas encomendanqas, e ñas fegintes, que fuá quiU' 
tidade hé como hüa azeytona, fe entende para fer condcnádo na jufti^a á aqoutes» 
Porem ayndaque coma menos que ifto, comete hum peccado de Ley.

l8o. 
Deuter, 
^.14,21

A Encomendaba N°. 18o. hé}

O comer Calabrina. Efta nos manda o Senhor, dizendo; No# 
mádes ninguna calabrina-, á el peregrino que en i tu ciudades la darás, y la corneé 
As particularidades defta encómendan^a. E de que modo fe chama han1 
animal, calabrina; yadcclaramosna encomcndan^a de fazer N*!^' 
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y A obrigacaó deftaencomendarla, he em todo lugar, e em todo o tpó. i homeñs, 
e i muiheres. E quem pallar por ifto, c comer tanto como huá azeytona, de calabri
na; merece acontes.

A Encomendaba N°. 181. he,
181.

N
O comer, Terefah. (que hé Rebatadtira) Efta nos manda o Se- Exodo 
nhor, dizendo; Icarne en el campo arrebatada^ no comádes, A fubftancia de- C.22. 
fta encomend. hé; Nao poderle comer, quatropea ou ave que a arrebaten 
hum lobo, ou hum leaó, ou huá aguya, ou qualquer outro animal de ra

piña, e a Hrio de modo que morreria em breve tpó. afaber, ferida que Ihecaufará 
morte, dentro de hum año; elle animal fe chama Arrebatadura. E efta he a differen- 
9 que hay entre calabrina á arrebatadura, Que a calabrina he, como diflemos na 
encomendan^a precedente , a que morreo fem fer morta conforme á ordem que el 
Dio manda. E a arrebatadura hé, a que foy feryda em vida,ay ndaque morreífe bem 
degolada, fem primeyro farar daquella ferida. E aflim ambas faó prohibydas a co
mer; Porem a calabrina,immunda;e a arrebatadura, nao. E hé neceffaryo faber q 
naó fómente fe chama arrebatadura, a que for ferida por animal de rapiña, como 
ncadito; Mas tambem todo animal que tiverdoenca, ou ferida caufadapor qual- 
Huer caufa que ícya, da qual Ihc ha de proceder a morte, Se chama Arrebatadura. E 
0 dizer a Eícritura , Icarne en el campo arrebatada, he porque falou naquillo que he 
toáis coftumádo á acontecer. Pelloque recebéraó noífos Sabios, haver differentes 
modos de doencas por cuya caufao animalhéprohibydo de comerle; Os quais le 
trataó largamente nos luyzos da Bediquah. y Tambem nefte verfo le comprehen- 
de a prohibycaó da carne tirada do animal em quanto eftá vivo,porque tambem ifto 
le chama carne de arrebatadura. Do mefmo modo fe inclue nefta encomédanca nao 
le poder comer carne de fandidades,que fahyo fora da Azarah. E alhm o membro 
do feto que fahyo fora das entranhas de fuá may, antes de degolarfe a máy. Porque 
todos eftes fe chamad carne no campo arrebatada, afaber, que fahyo fora de feus li
mites. y A obrigacaó defta encomcndanca,héem todo lugar, e em todo tpó á ho
meñs, e á mulheres; E quem palfar por ifto, e comer tanto como hüa azey tona da 
arrebatadura,ou de qualquer das fobreditas coufas que fahyraofora de leus limites; 
merece a£outes.

A Encomendaba N°. 182. be,
_ . 1 1 • ii- 182.
jk y O COmer miembro de animal blVO. Efta nos manda o Se- Deuter. 
| I nhor, dizendo; Ino comerás la alma con la/angre, A fubftancia defta éneo- C. 12,23 
y mend. hé; Seerprohibydo comerle hum membro que íe cortou de hum 

animal em quanto eftava vivo, porque ifto hé comer a alma com a carne,
^ber, a carne em quanto tem a alma. E aflim o prohibyo o Senhor a Noach, dizen- Geneft 

Desierto carne con fu alma3 fu fangretnocomeredes, Efta prohibycaó íe entendenas C, p, sp, 
cuatropeas,e animáis,e aves limpas; Mas naó ñas immundas. O membro do ani

mal
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mal que aquy fe diz, fe entende; quer feya membro que tem carne, ñervos, e offos; 
como a maó, e o pee; Quer íeya membro que nao tem oflo, como a linguoa, os riñs, 
o coraqaó, e femelhante. Porem hay hüa differen^a entre clles, e hé; Que o que nao 
tem oflo, tanto que o cortáraó todo, como que cortáraó parte , he prohibydo pot 
membro de animal vivo; e o que tem oflo nao hé prohibydo por membro de animal 
vivo,atéque o cortem aflim como fe gérou; carne, ñervo, c oífo. Porque íe tiraílem 
do animal a.carne fomente, ferá condenádo por a prohibyqaó da Arrebatadura, co
mo declaramos na encomend. praeqedcnte; e nao por membro ¿le animal vivo. A 
quantidade por aqual hé condenádo o homem nefta prohiby<;ao, hé tanto como hfii 
azcytona; Óutras muy tas particularidades tem ella encomend. que por a brevidade 
que profefl'amos nao as trazcmos'aquy. A obrigaqaó defta encoméd.hé em todolu- 
gar,e em todoipóji homeñsjc á mulheres; E quem paflar por ifto,e comer tanto co
mo hüa azcytona demembro de animal vivo, do modo q diflémos;merece a^outes«

A EncomendancaN°. 183. hé,

183. 
Genefis 
C’J2- 32

184. 
^evitic, 
^•7.26,

N
O comer el nervio efmovydo. Efta nos encomenda o Senhor,' 
dizendo; Per tanto no comen los hijos de Ifrael, el nervio efmovydo, que fobre I* 
palma déla anca, bafta el dia efe. A fubftanqia defta encomend. hé; Nao 
comerle o nervo que eftá no muículo dacoxa das quatropeas,e animanhas 

limpas; e aynda ñas calabrinas, e arrebatadoras delles. Porque alem da prohibydo 
que temem íy, íe lhe acref^enta eftoutra. Tambem o feto, que fe acha no ventre da 
máy, feu nervo hé prohibydo. 1 ambem ñas íanétidades,tanto ñas que íe comenh 
como ñas que naó íe comem,hay efta prohiby^aö. Demodo que quem comer do di
to nervo, da Alqaqaó; merece leer aqoutádo duas vezes; hüa por comer fan&idadeS 
c outra por comer nervo efmovido. E efta prohiby^aö fe entende tanto na anca di
rey ta, .como na efquerda. E hé negeflario que quem o tira, vaa efquadrinhando até 
as raizes empos déile. A obrigacaó defta encomendante, hé em todo lugar, e em 
todotpó. á homeñs, e á miilheres. E quem paflón por ifto, c comeo o dito ñervo to
do, ayndaque feya menos dé hüa azéytona. Ou que comeo tanto como hüa azcyto- 
na de hum grandeymerece acontes.

A Encomendaba N°. 184.

O comer íangre. Efta nos mandao Senhor, dizendo; Itodafan^ 
no comádes, en todas vuefras moradas, déla ave,y de la quatropea, A PubP
tangía defta encomend. hé; Que o Pangue da ave, quatropea, e animan^ 
hé prohibydo. Porem ofangue dos pexeslimpos, hélicito. E ofang^ 

dos pexes immundos, hé prohibydo; por feer como leyte de animal immundo, q«c 
por lahir do prohibydo,hé prohibydo. f No fangue prohibydo hay algum, por » 
qual fe mereqe talhamento; e outro, por o qual fe merece aqoutes. Ó que fe niercí 
¡por clic talhamento,-hé o fangue das veas, no qualeftaa a Alma do animal. E pofi 

---- -- -------- — -------- ------- - ■ *...........  tojunk
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tojuntoaonde el Dio condfcnou á talhamento, diífe, Que la alma de la carne, en elfian
te ella. E ifto deípois de haver dito, I daré mis iras en la alma la comiente la fangre, y ta- 
yare d ella de entrefu pueblo. Donde le moftra, que por o fangue da alma le merece ta
lhamento. Porem o íangue dos membros, afaber, o doba<;o,dos riñs, e femelhantes; 
c aílim o fangue que gotea do animal deípois de dcgoládo, quem comer delle me
rece acontes; E por elle diífe a Eícritura; Ningún fangre comeredes, $ Hay outro fan
gue, que eftaa embebido dentro da carne, o qual he licito, comerle com a carncjem 
quanto naó fe apartou della, pelloque lavando bem a carne, que nao tenha nenhum 
langue por fora, hé licito comerfe crua fem outra deligenqia. Porem, quemquizer 
comer a carne, (leudo q fervendo fahirá o íangue que tiver dentro, e entao ferá pro
hibydo porque tica ya apartádo da carne)hé obrigádo falgar a carne muyto bem an
tes que a coíinhe,paraque Ihe tire o íangue; e defpois naó íahya com o ferver,e fique 
prohibydo. A obriga<jaó defta encomend. hé em todo o lugar, e em todo o tpó, á 
homeñs, e i mulheres. E quem paliar por ella, e comer tanto como hüa azey tona do 
fangue das veas, do qual depende a Alma do animal;fe for á fabendas, merece talha- 
mento; E por erro trará hum facrificio. E fe comer tanto como hüa azeytona do fan
gue dos membros; Ou do que gotea deípois do animal degolado; feudo a fabendas 
tuere^e aqoutes.

Levitic»
C. 7.^*

A Encomendaba N° 185. bé,

O comer fevo de quatropea limpa. Efta nos encomenda o 
Senhor, dizendo; Todo fevo de buey, y carnero y cabra no comádcs. A fubftan- 
$ia defta encomend. hé; Seer prohibydo comerle o levo do boy, carney- 
ro, e cabra. Quer feyaó lúas carnes licitas para le comer; quer íeyaó arre-

hataduras, ou calabrinas; Sen levo hé prohibydo por eftaencomendanca. Porem as 
femáis quatropeas, ou animanhas quer íeyaó immundas,quer íeyaó limpas fe julga 
feu levo, como fuá carne; porqfefaó licitas, feu fevo he licito; e fe faó prohibydas, 
feu fevo hé prohibydo como fuá carne. O feto q fe achar ñas entranhas de qualquer 
^cftas 3 efpecjies de animáis lícitos, naó temprohiby^aó de fevo. Tres fevos hay 

quatropea por os quais fe merece talhamento, afaber, O que eftá fobre o ventre; 
eoqueíbbreosriñs;eoqíbbreasilhargas. Porema Colla, hé licito comerle, porq 
toó fe chamou fevo,fenaó para o íacrifi^io. A gordura do cora^aó,e agordura das 
tripas meudas, faó licitas; tirádo o principio das tripas que eftá perto da coalhcyra, 
do qual ha mifter deytar fora tanto como hum covado, que he fevo;e allim outro co- 
Vadono fim das tripas. A obriga^aó defta encomend. hé em todo lugar, cemtodo 
tpó; á homeñs,e á mulheres. E quera paliar por ifto, e comer tanto como hüa azey- 
tona de fevo á fabendas, merece talhamento.E por erro,trará hum facrifi^io.

A Encomendarle  a N°. 18 6, hé,

N
, 186.

O COZer carne con leche. Efta nos manda o Senhor,dizendo;ZVo Exodo 
cofines cabrito con leche de fu madre, Declaraó noífos Sabios, por tradicaó C,2¡ tp

G g que
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que reqebéraó; Que efte cabrito que aquy fe diz, nao hé a tenqaó fuá, fómente ca
brito, mas tambera comprehende qualqucr novamente nacido, do boy, do cordey- 
ro, e da cabra; qualquer deftes, fe chama na lingua fanfta Guedy^ perque ladinamos 
vulgarmente, cabrito. E prova para ifto he; Que quando a Efcritura fagrada quer 
dizer o cabrito das cabras, diz; Guedy ewn* que quer dizer cabrito das cabras; Don
de íe moftra, que hay Guedy que nao hé das cabras. Pelloque, quando difle a Efcri
tura, Nao coíinhes guedy com leyte de fuá máy cm abfoluto, entende de todos ci
tes tres. E uzou nefte lugar defte nome, de novamente nacido; por fer aílim o ordi- 
naryo, de quera cofe carne com leyte, bufear carne tenra, que fe cofa depreca; pof 
íer o leyte coufa que muyto depreca fe cofe; Mas o mefmo luyzo tem a carne dura» 
como a tenra. De modo que nao hé prohibydo de Ley o cofín har, íenaó eftes 3 ani
máis; Porem carne de animanha; e carne de ave; hé licito cozinharfe có leyte, mas 
hé prohibydo comerle, por fentenqa dos Sabios de Ifrael. A obriga^aó defta en- 
comend. hé em todo lugar,e era todo o tpo; homefís,e á mulheres. E quem palíoU 
por ifto, c coíinhou carne có leyte do modo qué fica dito, ayuda que naó o comeo»

. merecea^outes.

187. 
^.xodo 
£-34*26

188. 
^•\Qclo 
£'21.23

A Encomendaba N°. 187. he, me

O comer carne con leyte. Ella -nos manda o Senhor, dizendo 
z* vez na Ley; No cofines cabrito con leche de fu madre. Rc^ebéraó noífos Sa- 
bios que o duplicarle efta encomend. na Ley, hé para nos moftrar q a caí' 
ne com leyte, hé prohibydo comerfe. E a caufa q a pronuncien o Senhoí 

com linguoagem de coíinhar, e naó de comer, hé porque nefta prohibyqaó de carpc 
com leyte hay hüa coufa nova que naó fe acha em nenhüá das comidas prohibydo 
que hay na Ley (excepto ñas mifturas da vinha) e hé, que naó fe merece acontes p£,í 
qualqucr dellas íenaó goftando, e aproveytandoíe de as comer. E neftas duas, ayn' 
daque as coma íem goftar nem aproveytarfe, como que as comeo taó quentes q 
queymaraó a guarganta, mereqe aqoutes. E por ifto, uíbu o Senhor na fuá comida 
linguoagem de coíinhar; e ñas mifturas da vinha , linguoagem de íanótificar; W 
mo declararémosnaencomend. de naófazer N* 193• E com tudo naóferáaconta* 
do por Ley, fenaó quem comer carne có leyte que for coíinhada. A obriga^0 
defta encomend. hé em todo lugar, c em todo tpó; á homeñs, e á mulheres. E quenl 
pallar por ella, e comer tanto como hüa azey tona de carne que le coíinhou có ley 
merece aqoutes. Porem quem íe aproveytou della, poftoq baldou efta encomend» 
naó ferá aqoutádo, porque íe pode aproveytar della fem fazer obra. E ya diílétnos 
muytas vezes, que toda a encomend. q fe pode paíTar fem fazer obra, naó mere*«5 
aqoutes por ella.

A Encomendaba N°-18 8. he,
O comer carne de buey apedreado. Efta nos encomendad 
Senhor, dizendo; apedrear ferá apedreado el buey, y noferá comida fu car^' 
A fnbftan^iá defta encomend. hé¿ Que tanto o boy,como qualqucr out^ 
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animanha ou ave que matarem homem, ou mulher,ou pequeño de Ilraèl,ou dos lèr- 
vos déliés (os quais manda a Ley que leyaóápeáreyados como declaramos na en
comend. de fazer N* 237.) Hé prohibydo comer de fuá carne, aynda que leanteçi- 
paífe o dono, a degolallo em boa forma. E aflim hé prohibydo aproveytarfe delle em 
nenhum modo de proveyto. A obrigaçaô defta encomend. hé a homeñs, e à mulhe- 
res na terra fanda,aonde fe executa o luyzo do boy apedreyado.E quera paífou por 
ifto, e comeo de ditas carnes tanto como hua azéy tona; mereçe açoutes.

J Encomendaba N°. i8p. he,

N
O comer pan del renuevo nuevo, antes de cumplirle 
el día de lóde Niían. Ella nos manda o Senhor, dizendo; Ipan,y 
t oft ado, y tierno no comer edesjiafta la mifmedad del dia el eße. K fubftan<¡ia del
ta encomend. hé; Nao poderfe comer pao novo, fey to das efpe^ies de renovo, que 

fao; trigo; ^evada, ha vea, fpelta, e fenteo; áté acabarle o día de 16 de Nifan. E no 
tpó da Cafa fan&a, atéque le a prezente o Omer no dia fobredito. E agora nos luga
res que fe fazem dous dias de Paíchoa por duvida, todo dia de 17 hé prohibydo, até 
atarde; de ordern dos Sabios. A obriga^aó defta encomend. hé em todo lugar,e era 
todo tpó; ä homeñs, e i mulheres; E quera paífou por ifto, e comeo tanto como hüa 
azeytona do pao novo de ditas efpe^ies, antes do dia da prezenta^aó do Omer; me
rece a^outes.

A Encomendaba^, 190. he,

N
O comer toftado del renuevo nuevo, antes de 16 de 
Nifan. Ella nos manda o Senhor, dizendo; Ipan,y toflado,y tierno no (o- 
mer ¿des, hafta la mifmedad del dia el eße. A fubftan^ia defta encomend. hé; 
Nao fe poder comer do renovo novo das finco efpe^ies fobreditas torradas nofogo, 

tirado o grao fora das efpigas, antes do dia de 16 de Nifan. Ayndaque nao as mo- 
heo, nem fez dellas pao, fó com comer dos leus graos torrados, pafl'a por efta enco
mend. E efte hé o toftádo que diz a Efcritura» A obriga^aó defta encomend. hé 
como a de ä ^ima»

A Encomendança N9. 191.hé.

N
O comer tierno del renuevo nuevo, antes de ióde 
Nifan. Efta nos manda o Senhor, Ipan, y tofádo,y tierno no co^
merédeihafta la mifmedad del día el efe. A fubftan^ia defta encomend. hé; 

No comer eípigas torradas do renovo novo, das y efpe^ies ditas ñas encomendan- 
$as & ^ima, antes de 16 de Nifan. Ayndaq ñaó haya feyto dellas, pao; nem as haya 
tirado das efpigas; fenaó que torrou as mefmas eípigas no forno. E efte hé q tenro 
que diz a Efcritura, A obriga^aó defta encomcndan^a, he como a de á ^ima.

G g z A En-

189#
Levitic •
C.23.14

Levitic?

Levitic?
C.2^ 14
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A Encomendaba N0 192. he.

192.
Levitic.
C.19. 23

Dealer,

N
O comer fruótos de un árbol, defque íe plantó, haíh 
que pallen tres anhos. Efta nos encomendé o Senhor, dizendo; 
1 yetando vernédesdla tierra,] plantaré des todo árbol de comer, y ferrar ¿des fü 
ferr adura, dfafraCio, tres anhos ferá a vos ferrados, noferá comydo, A fubf tangía delta 

encomend. hé; Que tanto o que planta húa arvore inteyra, como quem planta búa 
rama de húa arvore, he prohiby do comer de feu frudto até paflarem 3 años,defpois 
de fuá planta^aó. Bem entendido, íe a plantar có ten^aó da comer de feu fruéto. 
Porque aflim dis a Efcritura, Arvore de comida, Porem,íe plantar por vallado de feu 
campo, ou paralenha; hé livre delta prohibyqaó. E comtudo fe tornou, e deliberen 
que íérvirfe para comyda,fica comprehendido debaxo delta prohibyqaó.Os feudos 
que produzirem eftas arvores neítes tres años, hé prohibydo comeremfe,nem apro- 
vey tarfe delles. E iítohé tanto nos fruótos, como ñas naícas. A obriga^aó delta en- 
comend. hé a homeñs, e á mulheres, em todo lugar, e em todo tpó. E ayndaque
dis a Ley claramente, Qaando venyerdes á la tierra;ve^cbemos por tradi^aójque tam* 
bem íe uza fora da térra landa. Porem hay hua differé^a, Que dentro na térra fanc- 
ta,hé prohiby do o que eítiver em duvida fe hé produzido dentro dos 3 años defpois 
de plantádo, ou nao; E fora da térra faníta, hé licito. E quem paitar por ilto, e co- 
mertanto como hua azey tona dos frutos de arvores , dentro de 3 anos de fuá plan* 
caqaó; mereqe aqoutes.

A Encomendan¡a N°. 193. he.

N
O comer mifturas de la vinha,ni aprovecharía de ellas* 
Ella nos manda o Senhor, dizendo ; No fembrarás tu vinha demiflurae, b 
fubftan^ia delta encomend. hé; Naó comer, ncm aproveytarfe do que na* 
qeo na vinha leudo das finco efpe^ies, que faó; Trigo, qevada, havea, 

fpelta,e fenteo.E as particularidades da prohiby^aó deltas mifturas fe declararan na 
encomend. de nao fazer N" A obriga^aó delta encomend; de Ley, hé na ter*
ra fanéta;. á.homeñs, e á mulheres. E fora da térra fanéta, hé de ordem dos Sabios; 6 
quem paitar por ifto,e comer tanto como hua azeytona de mifturas da vinha,aynda* 
quefeyafem ter goftode fea comyda, mereqe aqoutes. O que naóhé affim 
nenhña das comydas prohibydas de Ley, fenaó neíta; por dizer a Efcritura; JPor^ 
no fan&ifique la llena ala fermente, cuya declarado hé,porque nao feya queymada. E 
aílim tambem a carne có ley te, que ayndaque a coma, íém ter gofto della, mere^ 
aqoutes, como declaramos na encomend. de nao fazer N° i 87.

N
A Encomendan^a 194. ¿ó

O beber vino nefach. que es vino de templaron, Efta nos en* 
comenta
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Emenda o Senhor a feando i lírael com dizer;. Q^fe^o de fw facrifinios comen,y be- 

vino de fu templaron &c¿t. T ambem íe apprende cío verío que diz; Porque no tayes 
^mamyento á morador de la tierra &cxt.y llamará á ty, y comerás de fufacrdfpio. A fubf- 
^n^ia defta cncomendan^a, hé; Que o vinhb que foy templado á Idolatría, hé pro- 
hibydo beberíe; eaproveytarfe de qualquer pequeña quantidade delle. E nao fó
cente o vinho, mas qualquer coufa que fe facrificaífe á Idolatría, ou fcya carne, ou 
*rndos, e aynda aguoa, tcm a mcfma prohiby^aó. y O vinho que Ihe tocou Goy, 
0 qual fe chama Setamyenam, que quer dizer feu vinho ordinaryo, hé prohibydo 
aproveytaríe delle, aíhm como de vinho que for templádo; E ífto por fentcn^a dos 
labios de lírael. E quem beber delle, tanto como ovo emeo, Ihe daraó a^oytes de 
^rdud, que hé até que diga que nao fara mais^ y Se hum gentío que tocou o vi- 
nho, hé Idolatra;o vinho hé prohibydo beberfe, e aproveytarfe ; e fe nao for Idola- 
:ra> como o peregrino moradizo ; o vinho que tocou hé prohibydo beberíe , mas 

licito aprovey taríe delle. O mofto defde que fe piza no lagar, e comeífa a correr, 
e prohíbe por vinho de goim. y Quem poufar em cafa de alguna ludeu, em qual- 

Huer lugar, eem qualquer tpó; e Ihe trouxer vinho, ou carne, ou queijo; podé co- 
^er fem perguntarlhe, ayndaque nao o conhe^a , Sabendo Tómente que hé ludeu. 
h Te fouber que nao atenta neft as coufas, hépeccado pouzarem fuá caía. Eíépaí« 
*°u» e pouzou com elle, nao comerá carne, nem beberá vinho; atéque Ihe ateftigue 
hümhomem de crédito,que faóboñs. Outras muytas particularidades hay nefta 
Atería, que por profeílarmos brevidade,as deyxamos. y A obriga^aó defta enco- 
^ndan^a, hé á homeñs, e á mulhcres; em todo lugar, e em todo tpó. E quem 
Miar por ífto, e beber qualquer quantidade de vinho, que foy templádo áldola* 
lrya, merece 40 a^outes. E fe beber, do feu vinho ordinaryo do guoy, merece a^ou* 

de Mardud,por fenten^a dos Sabios, conforme declaramos á §ima.

A EncomendabaN°. ipj. hè,,

O comer, ni beber a modo de tragón,e embriago, Efta 
nos manda o Senhor, dizendo; No comer ¿des fobre la fangre, A declaraçao 
defte verfo hé; No comerédes comida quecaufa derramar fangue. E efta 

, A hé a comida do filho tragaô, e borracho, aoqual manda el Dio que apc- 
Qreyem; Como dis a Eícritura; Nueflro hijo efh,atorçedor, y rebellador ^caet. E naôhé 
c^ndenàdo a efta morte, fenaoquandofurtardodeièu Pay, e comprar carne, e vi- 
h°; e comer em companhia de vàdyos. y A obrigaçaô defta encomendança, hc em 

|5rra de lírael Tómente, aonde fe julgaô juyzos de almas; aos homeñs, e naô às mu- 
das quais naô hê çoftume, deftragarenfe na comy da, e bebyda.

Deuter, 
C-V-3* 
Exodo

Levait.
C. 19.26

Deuter.
C.2l. ¿fi

A Eti-
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J Encomendaba N°- 196. he,
T ® comer? ni bever, en dia de kipur. Eftanos encomendé 

^evttic, i Senhor, dizendo ; Que toda Alma, que no fe afligiere en la mifmedad del dU
C.23*^ x efle,y Jera tajada de fus pueblos, As particularidades defta encomen dan^

declaramos na de fazer N* 164..

^97. 
¡Exodo 
£•*3’3,

199. 
Center. 
f • *4- 3.

19g. 
Exodo 
£^¿,20

A Encomendan¡a N°, 197. he,
O COmei* leudo, en Peíach. Eftanos manda o Senhor, ¿izédo; 
Ino ferá comido leudo, Quál feya o levado que nos hé prohibydo comer, ni 
Pafchoa de Pefach, ya declaramos na encomcnd. de fazer N* iy8. Ao- 
brigaqaó defta encomend. hé em todo lugar, e em todo tpó. íl homeñSjc 

íimulheres. E quem paífar por ifto, e comer tanto como hüa azey tona de levado cm 
Pefach,Pe for a fabendas femteftimunhos, merece talhamento; É com teftimunhob 
merece acolites; E por erro, hé obrigádo a trazer facticio.

A Encomendaba N°. 198. he.

O comer cola, que eñá mefclado con ella, leudo; en 
Peíacll. Eftanosencomendao Senhor,dizendo;Todo leudado no cornal 
A fubftanqia defta encoméd. hé;Seer prohibydo comer as couías ñas quaís

entra levado, ayndaque a fubftanqia dellas nao feya levado. Com tudo quando hou- 
ver tanto como hüa azey tona de ¡evado em tanta quantidade como 4 ovos de outr* 
coufa, quem o comer merece acontes, mas nao talhamento; pois que íe mifturout° 
a major parte. E fe houver menos defta quantidade de levado , em tanta quantida- 
de, como 4 ovos, de outra coufa; hé prohibydo comerle; Mas nao merece 40 
tes ; íénaó acontes de mardud. Demodo que achamos tres quantidades no levado; 
A i*hé; Quem córner tanto como hüa azey tona de levado por fy, Oumifturado; 
mas nao com mayor porgad que elle mcfmo;¡bbre ifto merece talhamento, na forntf 
q na encoméd. precedente fe declara; A 2*hé; Quando for mifturado com mais quc 
outro tanto , atéque venha a fer tanto como hüa azey tona de levado emquantidadf 
de 4 ovos; por ifto merece 40 acontes, pofto q hay authores que o fazem iguala 
primeyro modo. A 3* hé; Quando houver menos de húa azeytona de levado, c111 
tanta quatidade como 4 ovos, quem a comer pecca, c Ihe daraó acontes de mardud* 
< A obrigaqao defta encoméd. hé em todo lugar, e em todo tpó; & homeñs, e i 
hieres. E fuá peña ya diífemos á qima.

A Encomendaba Nc. 199. he,

N
O comer leudo, deípues de medio dfa, en dia de i4> 
del mes de Niían. Eftanos encomenda o Senhor,dizendo;
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^s [obre el, leudo. Ifto que fe dis nefte NerCo,fobre elle y refereíe ao cordeyro da Paf 
choa nomeado á ^ima. aonde dis; /[aerificarás Pafchoa a ,A, tu D, e hé como fe dif
iera • Nao comerás levado, deída hora que chega o tpó de degolar o facrificjio da 
Pafchoa, que hé defdo fim da ó4 hora do dia, por diante. As particularidades delta 
encomendan^a, e as ordeñs que nella derad noflbs Sabios,declaramos na encoméd. 
de fazer N" i jó. $ A obriga^ao defta encomend. héem todo o lugar, eemtodoo 
tpó. á homeñs, e á mulheres, e quem pafíbu por ifto, e comeo levado das 0 horas do 
día para riba, á beípora de pafchoa  ̂merece acontes.

A Encomendaba N°. 200.

Ve no fea apparef^ido en nueftro dominio, el leudo* 
en Paíchoade Peía dl.Efta nos manda o Senhor, dizendo; No fe» 

rá apparefido a íy leudo, y no ferárapparefido á ty levadura, en todo tu ter
mino, $ A íübftan^ia delta encomend. hé; Que nao appare^a em todo 

üolTo dominio, todos 7 dias da Pafchoa, levado; nem coma que fa$a levedar. A o- 
biga<;aó defta encomend, hé em todo lugar,e em todo tpd. á homeñs,e á mulheres^. 
E quem paífcu por iftb; e poz levado em pafchoa, em feu poder; merece acontes..

200C
Exoda
C»í jü 7*

A Encomendaba N ° 201. hér

Ve no fe halle levado en Pafchoa de Peíach, en nuefc 20i*
B tl'0 podéis Efta nos eñeomenda o Senhor, dizendo y Siete diai,levada- Exodo
a, ra noferá hallada, en vuefirat cafas. A fubftan^ia defta encomend. hé;- QW 

Que t^nto o levado, como o que faz levedar;Naó fe ache em noífo po-
der os fete dias da Pafchoa. E ayndaque nao pareja conformc,á prohiby^ao da en- 
comend. prse^edente, pecoa. Como que o efcondeo;ou poz em outra ^idade; ou de- 
pofitou em maó de hum geñtyo, por qualquer deftes calos, e femclhantes; paífa por 
día encomend. de Noferá hallado, A obrigaqaó della he como a de á ^ima.

A Encomendaba N °<> 202.^

O bever el nazareno vino r ni cofa que fe mefeló con: *
ella vino^ni que fu labor ley a como vino. Ella nos manda 
o Senhor, dizendo; Onagre de vino,y vinagre deferveya,no beveráy toda re- 

Ayudara de uvae no beverá • A íubftan^ia defta encomend. hé; Nao poder o Nazare
no comer nem beber, ncnhüa coufa do fruóto que fahe da vinha. Porem hé Ihelicito- 
asfolhas, e os gomos que brotad as vides, e o agrado em quanto hépequeno. E fe o 
Nazareno beber vinho (ayndaque muytas vezes) poftoque pecca, e merece acontes- 
porcada vez;;nem poriflb deímanchafeuNazarcatoO que nao hé aílim na> im> 

munv-
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Numeres
Cap.ó.j

mundicia, Que fe fe immundou, todos os dias paliados, nao vaó em conta; mas W 
nc^eífario comeífar a contar de novo. A obriga^aó delta encomend. hé i homeñs, c 
á mulheres, em todo lugar, e em todo o tpó; E quem pallar por ifto, e havendo vo- 
tádo de fer Nazareno, beber tanto como hüa quarta parte de hum Locg de vinho 
(aqual medida le declarou na encoméd. de fazer N* 44.) Ou comer tanto como huí 
azeytona de uvas, ou das mais coufas que fe declarad ñas encomendan^as fegintcs; 
merece a^outcs.

A Encomendaba N°. 203. hé.

Ve no coma el Nazareno, uvas verdes. Eftanosencomen- 
da o Senhor, dizendo; Uvas verdes, nifecas, comerá, A obriga^aó delta 

encomendan^a, hé como a de á ^ima.

A Encomendaba N* 204. hé,
204.

Números 
Cap.t.j

O comer el Nazareno,uvas Tecas. Ella nos manda o Senhor, 
dizendo; Uvas verdes nifecM, no comerá. Com ifto nos declara a EícrituN, 
que nao cuydemos, que por fe mudar o nome de uvas em palias, feya li
cito ao Nazareno coradlas,porque tanto de hum modo como de outrobé 

prohibydo. A obriga^aó delta encomendan^a, hé como a de á ^ima.

A Encomendan¡a hé,
20 y.

Numero Tk *T O comer el Nazareno los bagulhos de la uva. Eftanos 
I ^^1 encomenda o Senhor, dizendo; De granillo,y hafla el bago, no comerá* 

Ju. fubftanjia delta encomendaba, hé como a décima.

A Encomendaba N°. 206. hé,

2°6- Ve no coma el Nazareno, la cafca de la uva. Eftanos 
Numero ■ ■ nos man o Senhor, d izendo; De granillo,y baila el bago no comerá. A fu^

4* tangía delta encomendan^a, hé como a de á ^ima. Declarando que to*
das eftas prohiby^oñs do vinho, da uva, do bagulho &C2et. todos 

juntaó para fazer entre todos a quantidade de hüa azeytona, para merecer a^outes 
quem a comer; ayndaque em cada hum delles nao haya tanta quantidade como hú3 
azeytona. f Efe hum Nazareno comer uvas frefeas, e focas, granitos, e bagulhos, 
e em cada hum delles ouve tanta quantidade como hüa azeytona, e bebeo tanto vi" 
nho como hüa 4a parte de hum Locg, Merece fer acontado finco vezes, por y éneo' 
mendan^as de nao fazer, que paífou.

A^
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A Encomendaba N°. 207. he,
239

Ve no íe contamine el fobredicho Nazir por ningún 
muerto. Eíta nos cncomcnda o Senhor, dizendo; Tor fu padre, por fu 
madre', por fu hermano, por fu hermana, nofe immundará por ellos en fu morir, 
A fubitonçia delta encomend. hé; Que nao íe immunde o Nazareno por 

nenhum morro, e le íe irhmundar derroca a conta de todos os dias paífados,c come
ará a contar de novo os dias de fea voto. E, nem toda a immundiçia de morto, tem 
ella mefma força de fazer derrocar ao Nazareno faa conta, porque hay immundi- 
çias de morto, que aynda que immundaó; nao deroca por fuá caula o Nazareno íua 
conta. Exemple da i* claie, hé; O movito; E tanto como húa azeytona do corpo de 
hum mortoj E, a major parte do numero dos oifos do morto; E a caveyra; Ou tanto 
como meo Locg de langue do morto; por citas immundiçias (c outras que a ellas íe 
pareçem, e íe contad em íeu lugar, e por haverem miíter muy ta dcclaraçao as dey- 
xamos de trazer aquy ) Se tocou etn qualquer délias o Nazareno , ou as levou fobre 
fy, ou eíteve em húa tenda com ellas,hé obrigádo a tuíquiarfe; e trazer o iacrifiçio q 
a Ley manda, do qual tratámos na encomend. de fazer N° 93.e derrocar toda a con
ta paífada,e comeífar a contar de novo. Porem fe íe immundou em hum campo aon- 
de eíteve húa fepultura, c defpois foy arada, e efparzido os oílos por todo o campo; 
ou tocou nas ilhargas, ou ram paos de búa caxa em q eíteve hum mortó; ou em tanto 
tomo húa quarta parte de hum Locg de fangue de morto; e outros femelhantcs que 

feu lugar íe contad (ayndaq fica immundo de immundiçia de 7 dias) nao fe tut 
guiará,nem trará facriHçio, ncm derrocará a conta paitada. Porem os 7 dias da im- 
toundiçia, nao iè lhe levarad em conta nos dias do Nazareato. E nad fómente íe tuf- 
quiará quando fe immundou por morto;Mas tambera fe íe fez leproíb. y A obriga- 
Çaô delta encomend. he em todo lugar, e em todo tpô; à homeñs, e à mulheres. E o 
Nazareno que paliar por iíto, e fe immundar (a fabendas) mereçe açoutes. Outras 
particularidades delta encomendança tratámos na de fazer a N° 92.

A Encomendaba N°. 208. he.

Q
Ve no entre el Nazareno en la tienda del muerto. Eíta 
nos manda o Senhor, dizendo; Todos dios defu apartar fe d. A', fobre alma de 
muerto noverná, A fubítan^ia delta encomend. hé como a que eferevemos 
' a $erca do Sacerdote grande, ñas encomendan^as de nao fazer a N* 16 8.

A Encomendanca 209. he,

O trafquilarfe el Nazareno, Eíta nos encomenda o Senhor,di
zendo; Todos dias de promejja de fu apart adura, navaja no pafará fobrefu cabe
ra, As particularidades delta encomend. tratámos na de fazer N°92.

A obriga$aódclla,héem todo lugar, cera todo tpó. á homeñs, eá mu- 
H h Iheres,

207.
Numer, 
c. 6. r

208.
Numer, 
C.6. 6.

209. 
Numer, 
C.ó.s.
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210» 
Ltvitic. 
C.199'

212.
Levitic.
C.19-10

2IÍ 
Levitic.
C.t9’

Iheres. E quem paífou por ifto, e le rapou (aynda fó hum cábelo) merece a^outes. E 
fe Ihe proteftáraó muytas vezes, fobre cada cábelo, e cábelo merece fer a^outádo 
hüa vez.

A Encomendaba N°. 2 w. h¿,

N
O legar todo el campo. Efta nos encomcnda o Senhor, dizendo; 
/ en vuestrofegar afegáda de vuestra tierra, no atcmes a rincón de tu campo, 
fegar. As particularidades defta encomend» ja tratámos na encomend« 
de fazer N° 120.^ A obriga^aó dellahé em térra Tanda,em quantolftaél 

cftá nella; á homeñs, e á mulheres. E quem paflar por ifto, e legar todo feu campo? 
O for<;araó a dar delle hüa por^aó aos pobres, que pello menos he hüa de do partes, 
do rendimento de cada campo. E fe le perdeo o renovo, ouíc queymou,antes que»* 
zefle efta reftitui^aó; Será a^outádo.

A Encomendaba N *. 211.¿4
211.

Levitic. 
a 19.9.

O cogerlas eípigas que fe cahen,quando legan. Eftanos 
manda o Scnhor, dizendo; I cogimento de tu fegáda, no coyas. A fubftan§ia 
defta encomend. declaramos na de fazer Ne 121. A obriga^aó della, 
como a de á ^ima.

A Encomendan¡a N°. 212.be,

N
O vendimar rebufeo de la vinha. Efta nos encomcnda o Se
nhor,dizendo; Ituvinhano reha/ques. A fubftan^ia deftaencomend. dec^' 
rámos na de fazer N° 123. A obriga^aó della, hé como a de á ^ima.

J Encomendarte a N°. n¡. he,

Q
Ve no cojan los bagos, de la vinha. Efta nos encomcnda O 
Senhor, dizendo; Igrano de tuvinba no coyas. A fubftan^ia defta encomend» 
declaramos aa de fazer N° 124. A obriga^aó della, hé como a de á ^ima.

A Encomendaba N°. 214. bé,
214. /^XVe no tome la gavilla que le le olvidó, ni tanpoco, de 

Deuter. I 1 qualquiera otra fruda, que fe haya olvidado. Efta nosen- 
C. 24.19 ^"^^comenda o Senhor, dizendo; Qaando fegares tu fegáda en tu campo,y te olvi' 
Dcuter, daresgavilha en elcampo-,no tornarás a tomarla. <yE para os outros fru&os,diz;j20¿#^ 
C.24,20 [acudieres tu oliva, no deframes empos ti. A fubftan^ia defta encomend. declaramos na 

de fazer N° 122. y A obriga^aó della, hé como a de á ^ima.

A Eneo-
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A Encomendan¡a N. 21 j. hé,
21 y.

N
O íembrar mifturas de diverfas Temientes. Efta nos Levitie* 
encoménda o Senhor,dizendo; Tu campo no fiembres de mifturas, A fubftan- C, tp» ip 
^ia defta encomendaos4 hé ; Nao íe poder íámear na térra Sandia, dous 
modos de (ementes; como, trigo, e ^evada juntamente; Ou feygoñs, e 

lentilhas juntamente. E tanto quem as famea, como quem as cobre defpois com tér
ra, íaó iguais nefte peccado. Quem íamea em hum vafo, que hé furado por baxo,
ha tanto como fe fameaíe tía térra. Nao íe compréhendem nefta prohibyso; íé-
nao as íementey ras Convenientes para a comida do homem, Porem as que nao o íaó 
ayndaq íéyaó para medicina nao íe comprehcdem nefta prohiby^aó. Abraca efta
encomendante tambem,íéer prohibydo a miftura das arvores cíe duas eípe^ies, huí 
com outra. Porem íámear a femente de 2 arvores, hua com outra, hé licito. Ex
cepto na vinha , como declararemos na encomendan^a leginte.^ E ayndaque feya 
prohibydo as mifturas das íementeyras, e das arvores, O que naí^er dahy, pode co- 
merfe. A obriga^aó defta enComendan^a, pelloque toca á mifturas de íementeyras, 
hé á homeñs,e á mulheres, na térra fanda lómente. E tanto hé prohibydo fameallas, 
como coníéntillas defpois de fameadas, no leu campo. E pello que toca á miftura 
das arvores, fuá obriga^aó, hé tambem fora da térra fanda. E quem paliar por ifto, 
cfamear miftura de fementes em térra fanda;mere^e a^outes. E quem enxertar húa 
arvore, com outra que nao feya de fuá efpe^ie ( ayuda fora de térra fanda) merece 
^outes,

A Encomendaba N°. 216. hé,
216.

Q
Ve no fiembre renuevo, ó verdura, en la vinha. Efta d cúter. 
nos encomcnda o Senhor, dizendo; Nofiembrestn vinha de mijlnrar. A C,¿2.p» 
fubftan^ia defta encomendan^a, hé; Nao fe poder famear na vinha , nem 
** junto da vinha, as y efpe^ies de renovo,que faó trigoj^evada; havea;

ípelta; fenteo; Nem canhamo, nem lúpulos; por ferem coufas, que crefqem como a 
vide. E tambem por valado dos Sabios hé prohibydo, famear verduras, e outras eP 
pesies, junto das vides; E quem fizer o contraryo (poftoque nao ferá a^outádo) de 
Molhe hé prohibydo aproveytaríe, e íe deve queymar, até as palhas da fementey- 
ta, e as lenhas da vide. A obriga^aó defta encomendan^a, hé na térra fandajá ho- 
^eñs, e á mulheres; e por valado dos Sabios, ayuda fora da térra íanda. Equem 
palfou por ifto, e fameou trigo, e qeváda, e granitos de uvas juntamente, na térra 
íanda; merece acontes, logo em os fameando. E fora da térra fanda, terá aqoutes 
de mardud, por ordenados Sabios. Porem para ferem prohibydos de aproveytaríe 
delles, efeerobriga^aóqueymaremíé, nao o íaó logo que foraó fameados; fenaó 
deípois que prendera© raíz.

H h 2 A En~
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A Encomendaba N°. 217. hê,
217.

Levities
C. 19. 19

2ip.

N
O ajuntar animales de divería elpeçie. Efta nos encomien
da o Senhor, dizendo; Tu cuatropea no harás y azor de misturas. A fubftan- 
çia defta encomcd. hê ; Seer prohibydojuntar dous animais de'differén- 
tes efpeçies hum com outro, quer feya quatropea, quer animanha,ouaÿe< 

Porem hé liçito fechar animais de differentes efpeçies, em hüa cafa; ayndaque dahy 
fe poífa fegir ayuntamento. Tambem hé prohido ao luden, dizer ao gentío, que Ihe 
façajazer fuá quatropea de mifturas. E com tudo que hé prohibydo fazer jazer dif
ferentes animais de mifturas , quem paífou por ifto , o que nafçer déliés , hé liçito 
aproveytarfe delle; e fendo ambos animais limpos, hê liçito comeremiè. A obriga- 
çaô defta encomendança, hê em todo lugar, e em todo tpó ; à homeñs , e à mulhe- 
res. E quem paífar por ifto mereçe açoutes.

A Encomendaba N°. 218. hê,

218.
Deuter. 
€.22. ¡a

Ve no hagan obra con dos efpeçies de animales d¡- 
verÍOS juntamente. Efta nos manda o Senhor, dizendo; No aretes 

buey,y con afnojuntamente. A fubftançia defta encomend. hê; Seerpf0- 
hibydo arar, ou fazer qualquer outra obra queièya cô dous animad 

que hum feya limpo,c outro immundo.Porque o q diz a Efcritura Ararle por fubr
na obra mais ordinarya. Porem o mefmo he no trilhar; ou puxar por hüa carreta; 
femelhante. E aílim nomea a Efcritura buey^y afno-, por ferem os animais mais 
naryos ào ferviço; Porem tambem quais quer outros animais limpos , e immundo* 
fe comprchendem nefta prohiby çao. Porque fe forem ambos limpos, como o boy»c 
chibarro; Ou ambos immundos como afno , e cavallo, nao hê prohibydo íenaó doJ 
Sabios, que prohibyraô quais quer efpeçies differentes, f O homem com qualquer 
animal lhe hê liçito trabalhar juntamente,e nao entra nefta prohïbyçaô. A obrig3' 
çao defta encomend. hê em todo lugar, e em todo tpô; à homeñs, e à mulheres. & 
quem paífou por ifto, e arou, ou fameou, ou tirou por hüa carréta com duas efpéÇieS 
differentes, de que hua hê immunda, e outra limpa; mereçe açoutes. E aynda o que 
for aílentádo na carreta, que for puxáda por eftes animais differentes, mereçe açou
tes. E ayndaque as guyou com a voz fómente, como hê coftume âs vezes guyaroí 
animais, mereçe açoutes. E fe guyou com duas efpeçies differentes, ambaslimpaS> 
ou ambas immundas, mereçe açoutes de mardud, de ordem dos Sabios.

A Encomendaba N°. 2he, 
NO embobar la quatropea en fu trillar, trabayandoen 

cofa que comiendo della fe aprovecha. Efta nos encomen-
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da o Senhor, dizendo; No embobes buey en fu trillar. K íubftan^ia defta encomend. he; 
Nao impedir a quatropea que coma daquíDo em que trabalha, feudo feu trabalho 
em coufas que naf^em da terra;quer efteyáó pegádas á térra; quer ya cortadas della; 
E tanto os Animáis limpos como os immundos, faó prohiby dos nefta prohiby ^aó. 
E tanto o trilhar, como qualquer outra obra, he prohiby do. Porque naó falou a Ef- 
critura.no trilhar. Cena ó ,por fer mais ordinaryo.E tanto q feya o animal do ludeu,co
mo do gentio, Se o ludeu fizer obra có elle, hé prohibydo embobado. Se trabalhava 
o animal em coufas q Ihe fatya daño fe comefe dcllas, he licito embobado; Porq naó 
attenton a Ley fenaó por feu proveyto,e aquillo Ihe faz dano.E tanto quem embobar 
na hora do trabalho, como antes do trabalho; e defpois trabalhou com ella,hé prohi- 
bydo. A obrigacaó defta encomend. hé em todo lugar,e em todo tpó; á homeñs, e i 
mulhcres; E quem pailón por ifto,c embo^ou fuá quatropea,e trabalhou có ella, me
rece acontes; E ayndaq a embo^ou com o voz,como que gritando Ihe prohibyo que 
naó cómele, merece acontes. E quem allugou hua quatropea, e a embo^ou; e traba
lhou com ella (Alem de merecer acontes) pagará ao dono, parao boy ^cabim. que 
faó «jertas medidas, daquelle genero em que trabalhou; E para o afno, 3 medidas.

A Encomendaba N°. 110. héy

Ve no labren la tierra en el anlio feteno. Efta nos manda 
o Senhor, dizendo; En el año el feteno, Sabbath de holganza ferá a la tierra,Sab- 
hath a .A-, tu camponofembres. As obras que faó prohiby das fazerfe no año 

feteno, e fuas particularidades , declaramos na encomendan^a de fa
zer N° 1 y 3. ,E quem pallar póf ifto, e fizer algña das obras prohibydas de Ley, co
mo lá declarámos; merece acontes.

A Encomendaba 221. hé.

"T O cultivar los arboles en el año el feteno. Efta nos enco- 
, i menda o Senhor,dizendo; I en anho elfeteno Sabbath deholgan^a ferá a la tier-
-1 ra &c¿et. Tu vinha no podes. A fubftantjia defta encomendan$a,hé;Seer pro-

hibydo no año feteno lavrar as arvores, com as obras que he prohibydo 
bvrar aterra. Porque aílim como na torra hé prohibydo íámear; e legar ; aftim ñas 
arvores hé prohibydo o podar, e o vendimar. Porque o podar correfponde ao fa
xear; e o vendimar, ao legar. E aynda que nomeou a Escritura, ‘vinha, quis enten
der todas as arvores, e falou do mais ordinaryo. Quem fizer ñas arvores qualquer 
deftas obras no año feteno merece acontes.Porcm por as mais obras afora eftas,me- 

acontes de Mardud, de ordem de Sabios. A obrigaqaó defta encomendanca, 
bé como a de á ^ima.

Deuter,
C.2J.4,

220.
Deuter.
C.25.4.

221, 
Levitie. 
C.2f.4,

H h i A En-
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Levitte.
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223.
Levitte.

22J.
Levitte.
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A Éncomendan¡a N0 221. hé,

Q
Ve no fiegen losreftroyos del año letcno. Efta nos enco
mendé o Senhor, dizendo; Reftroyo detufegáda > no fisgues. A fubftan^íá 
defta encomcnd. hé; Que nao fegemos o que produzir a térra, no año f^ 

ceno.tanto o que produzir de li mefmo,como o que le houver fameadí) 
no año feixto. A Cegada q aquy fe prohíbe hé; Que nao ley a como a dos raaís años» 
que íegaó, e recolhem paré fuas cafas como donos abíblutos; Potem no año feteno 
hé lícito legar, e Comer Comígualdade, e como coüía comüa aos donos , e aos de
fináis. E ayuda que paífou o homem,e fameóu leu campo no léteno,e produzio Eruc
tos, (poftoque pcccou em famear, e merece por iífo acontes) faó lícitos a comerfe. 
Com tal que nao os fege como dono, fenaó que fcyaó pubicos á todos. A obriga<jaó 
delta encomend. hé á homeñs, e á mulheres,na térra lañóla fómente. em tpó que if 
rael eftaa nella; E quem pallar por iíto, merece atjoutes.

A Encomendaba NQ. 223. hd, 
, - A . O ► • . t,ñ..... < .V.C..... A.

O coger los fruótos del árbol, en el año feteno. Ella nos 
manda o Senhor, dizendo; Ihvm de tu apartadora no vendimies. O fubílan* 
^ia delta encomendan^a, hé como a de á^ima. E ayndaquc diffe a Eícrí- 
tura, uvas. entendeo,por todas as demais arvores;como A ^ima diífémoS»

A Encomendaba N°. 224. be, . -. . J

Ve no labren en el año del Jubileo, (que es el año de 
ni tierra,ni árbol; como los otros años. Efta nos cn- 

__ .comcnda o Senhor, dizendo; /obel el3anho de los fincuenta años ferá a vos, 
fembrédes. Poftoque no ano do lubileu nao le prohíbe mais que íamear a 

campo; comtudo dizendoíé noañoíéteno, Teu campo nao famees, etua vinhanaó 
podes; que comprehende campo, carvorcs; do mefmo modo fe deve entender no 
lubileu, pois hé mais fando, que o año feteno; cuya fanótifica^aó, e outras particu
laridades delle tratámos na encomcnd. de fazer N° 136. y E aílim hé prohibydola- 
vrar nelle, campo ou arvores. A obriga^aó defta encomend. hé como a de á ^ima.

224.
Levitico 
C. s;,ii

A Encomendaba N* 22 j. hé.

N O legar reftroyos del Jubileo, como Iqs otros años* 
Ella nos manda o Senhor, d'zcndo; Inofigarédes fus refiroyos. A fubftan- 
$ia,e obriga^aó defta encomend. hé como declarámos na prohiby^aó do* 
reftroyos do año feteno, na encomend. de naó fazer N° 2,2,2.

A&"
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A Encomendaba N° 226. hé,

Q
Ve nocoyanlos fruéios en año del Jubileo, como 
COyeil los otros años. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; 7»o 
vendimédes a Jtu apar radar as. A fubftan£¡a,e obriga^aó defta encomend.hé 
como declaramos á cima, ña pfóHibycaó de recblher os frudos do año íeteno,na en- 

coniendanca de nao fazer N° 223.

A Encomendan¡a N°. 227. he,

Ve no le venda campo en tierra de Ifrael, a remate.
1 ■ Efta nos encomenda o Senhor, dizendo -> I la tierra noJera vendada a rema-
X, te,porque amyla tierra, K fubftan^ia defta encomend. hé ; Que nao poífa 

^^^ton^ertar quem compra, e quem vende entre fy,que o campo vendydo fi- 
4ue para íempre em poder de quem o comprou. E ayndaque o feu concertó hé nul- 
lo > porque hé contra o que manda a Ley, e o lubileu o fará tirar da maó de quem o 
poíTuejcom tudo quem contratos detal modo, paffou por efta encoméd. Bem en- 
lendido, que fe hum homem vender o feu campo por 6o ou 70 años, nao paila por 
efta encomend. Porque a Ley nao prohibyo fenaó a venda a remate, e o lubileu der- 
roca a tal venda. Porem o que vendeo por tempo limitado (poftoque longo) nao fa- 
hirá no lubileu. Outras particularidades q tem a venda de cafas em cidade cercáda 
demuralhas, ja declarámos na encomend. de fazer N° 139. A obriga^aó defta 
Encomend. hé a homeñs, e á mulheres em térra funda, em tpó q feus moradores ef- 

nella;E quem paflbu por ifto, e vendeo feu campo i remáte, leu concertó hé nul- 
E nao ferá acoutádo, porque tem reftitui^aó.

A Encomendaba N°. 228. he',

O demudar arrabaldes de Levijm, y fus campos. Efta 
nos manda o Senhor, dizédo; Icapo de arrabalde dejas <¡itedades,noferá ven- 1 
dydo, Receberaó noífos Sabios, que a palavra loimaher, que em hebraico 
quer dizer,no íerá vendydo; Se deve entender nefte lugar, no ferá trocá- 

E difto fe fegue húa encoméd. de fer prohibydo aos Levytas fazer da cidade,ar- 
^balde, né do arrabalde, cidade. Senaó q cada qual efteya em feu fitio como decla- 
^os na encom.de fazer N° 18 3. E pronunciou a Efcritura nefte lugar,efta pala
da de vender, para nos cnfinar tambera outro cafo, e hé;Que fe hñ Levy ta fanétihear 
Cu campo, e o vender o Thezoureyro á outro homem; ha de fahir no lubileu, e nao 
paa venda á remate; O que nao he aílim em qualquer outro homem que nao fofíe 

evyta, c fandificaífe feu campo, e o vendeífe o Thezoureyro ; que cfte tal campo, 
^lubileu hé dos Sacerdotes que fervem n aquella guarda, e nao torna maisáfeu 

On°icomo declaramos na encomend. de fazer N° 117. Aobriga^aó defta enco
men- 

Levitic» 
Cas. H

227.
Levitic.
C, 2S^3

22?.
Levitic, 
C.2S.34

encom.de


Denter.
C.12,19
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mendan^a, he á homeñs, c á muiheres na cerra fan&a , -em tpó que Ifrael eftá nelh. 
E quem palfou por ifto , e mudou ditos lugares do modo em que cftavaó , quando 
foraó repartidas as ^idades ios Levytas; paflón por efta encomend. de nao fazer. t 
nao ferá a^outádo , porque o obrigaraó i que os torne áo eftádo primeyro em quC 
eftavaó.

A Encomendante N°, 229. he. j

O dexar a los Levijm,mas antes les den fus dadivas,y 
los alegren con ellas, en cada Pafchoa. Efta nos mand^ 
Senhor, dizendo; Sec guardado a ty, quena dexes ál Levyta, A obrigaía° 

defta encomendante, he em tpó que Ifrael eftaa fobre fuá térra, E quem paflón p°r 
ifto, e deixou ao Levyta , nao o alegrando, nem partindo com elle fuas de^ín^s» 
pafla por efta encomend. e pccca gravemente, poftoque nao merece a^outes P°r 
quanto nao fez obra; E d’aquy pode apprendcr quem tiver entendimento, qu^° 
íeya a vontade d’el Dio, repartir o homem de feus goftos,e fazer bem ñas occazi°11S 
que íé Ihe offere^erem, aos que continuamente eftudaó na fabedoria da Ley di 
porque efte era o particular offi^io dos Levytas , poroqual mandón o Senhor^110 
nao íe efqueqeflem delles.

A Encomendaba 230. he,

O demandar el preftado, quepaífó íbbreel, el 
feteno. Efta nosencomendao Senhor, dizendo; No apriete á fu 
nhero,y a fu hermano, que llamó dexadura d, si. As particularidades ó

ta encomendantja tratamos na de fazer N* 141. E quem pallar por ifto, poft0^ 
pecca, nao íerá a^outádo, porque nao fez obra.

A Encomendaba N°, z¡i,he,

Ve no fe vede depreftar al pobre, por amor de 
Dexadura del año íeteno. Efta nos manda o Senhor,dizend^ 

guardado a ty, que nofea cofa con tu cor apon tortavenha, por dizir^ 
el feteno,anho de la dexadura, y fe emmalefperá tu oyo en tu hermane eldeje0J 

y nadarás ael^ &caet. A obrigaraó defta encomendante, hé como a de á $ima.

A Encomendan^ N°. 232. hé.
Ve no fe dexe de abeviguar al pobre; y darle de 

que há menefler. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo 

230. 
Deuter, 
Cas.2,

231.
Deuter.
C.IS9.
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tnfortefcas a ta coraron; y no fierres a tu mano; de tu hermano eldezeofo. Algüas partícula- Dente*. 
ridades deftaencomend. tratámos na defazer N° 197. A obriga^aó della, he á C.ts. 7. 
hotneñs, eámulheresem todo lugar, eemtodotpó. E quem pailón porifto, pollo 
que peccou gravemente, nao íérá a^outádo porque nao fez obra. x

A Encomendaba N°. 233. he,

N
O embiar el fiervo ludio a mano vazia, guando fale 
hoi'ro. Efta nos manda o Scnhor, dizendo; Iquando lo embiares libre de C. ts. 13 
contigo, no lo embiarás en vazio. As particularidades, e obriga^aó defta cn- 
comendan^a tratámos na de fazer N° 196.

A Encomendaba N°. 234. he,

Q
Ve no demande al pobre la deuda,íi labe que no tiene 234. 
por onde pagai’j ni lo avexen. Ella nosencomenda o Senhor, 

dizendo ; Oyendo plata preftáres a mi pueblo, al pobre contigo; noferás a el ’ 
como a deudan. A fubRan^ia defta encomend. hé; Que nao peñamos a 

divida do noífo hirmaó ludeu , quando (abemos deserto que nao tem por onde pa
gar ; ncm procuremos de paífar por diante dcllc muytas vezes para o envergonhar. 
£ aíRm como he prohibydo ao hornera, pedir ao feu devedor o que Ihe deve, quan
do fabe que nao o tem, aftim he prohibydo a quem tem por onde pagar, íbnegallo; 
HueaífimdizaEfcrítura, N'odigasatt4companheroanda,ytornaiymanhanadaré>y hay Proverb. 
contigo. E aftim tambera comete grave peccado,quem tomar preftado para gallos el- C 3,28. 
cazados, e para dclpcrdiqallo, e dey tallo á mal; de tal modo que defpois nao ache 
0 acrédor de que pagarle; e quem faz tal, fe chama impío,que aftim diz a Efcritura; Spalmo 
Tomapreftado o mao, e nao paga; e ojufto apiada, e daa. A obriga^aó defta encomend. hé c. 37.21 
a homeñs, e á mulheres, em todo lugar, c cm todo tpó. E quem pallar por ifto, faz 
grandiftimo peccado.Mas nao lera acontado pella jultima, porque íáó cotilas que dc- 
pendem do cora^aó, e Al Dio toca o caftigallo.

A Encomendanca N*- 13 5- be,

N
O empreftar áonzena,al ludyo. Efta nos manda o Senhor, 
dizendo; ¿4 tu plata no des d el con logro,y con azur a no des tu comida. K fubl- 
tan^ía defta encomend. hé; Que naó pofla preftar hura ludeu á outro, 
prata, nem comida, ncm outra algua coufa; por logro ou interese. O lo

gro que prohíbe a Ley, hé; Quem difter á leu companheyro, empreftame $em efeu- 
, que te darey de ganho cada día hüa placa, ou tanto cada mez, ou tanto cada 

’po. Ou que Ihe empenhou hña cafa, ou hum campo a condi^aó de Ihe comer os re
atos , ou os fruótos em quanto naó Ihe pagava; c iemclhantes a cftes; que por hura

I i pre^o

Levitic»
C.2j.3f
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cu dinheyro; b cite tal logro, le chama logro cortaao; c 
qualquer furto. y Alem diño prohibyrao nolfos Sabios

pre^o faby do Ihe empreña feu dinheyro; E eñe tal logro, fe chama logro cortádo; e 
lereftitueporjufti^ajComoq.J^ *
Outros modos de logro; vendo quantas vezes prohibyo el Dio na fagrada Efcritura 
o logro. E confideraraó q era neceflaria grande vigilancia, e apartamento a taó gra
de peccado*; Como, dar algum dinheyro a condiqaó de q o cabedal femprc efteya fir
me para feu dono, e partirem o ganho. E aílim, nao poder comprar frutos novos, 
antes q labia o preqo na praqa- E, nad poder tomar o eferavo do feu devcdor,e fazer 
obra có elle; E, nao mandar prezentes á hum homem,có determinaqaó de Ihe pedir 
preñado dcfpois. ^Poré he licito vender hum hornera o efcrito,ou letra q tem de feu 
de vedor com perda;com tanto q tome fobre fy quem compra,o rifeo da dita;porque 
doutro modo, he logro de Ley. Porq o logro nao fe entende, fenaó. quando o deve- 
dor rebebe daño pagando mais do q re<;ebeo. E aílim le hu hornera deve i outro $cm 
efeudos a termo de hum año, hé licito ao dono do dinheyro, quitarlhe o que quizer 
o dono, paraq Ihe page logo. Porem hé expreífo logro de Ley,dillatar a divida que 
le deve pagar logo, com qlhe acrefqentem dinheyro. E todas ellas prohibyqoñs dos 
Sabios, faó licitas em dinhcyros de orfaós,.e de outras obras pias;Porem o logro de 
Ley, fempre hé prohibydo. A obrigaqaó deíla encom. hé cm todo lugar,e em to
do tpó; á homeñs, e h. mulheres. E quera pallar por ido, c empreñar com logro de 
Ley, pecca graviíRmamente; Mas nao ferá aqoutádo, porque tora reftitui§aó como 
qualquer furto. E fe empreftou com logro prohibydo de Sabios,nao o farad reftituir 
por juíliqa;Porem fe o devedor reprezar algúa fazenda do acreedor,por a fomma do 
logro que pagou; nao Ihotiraraó da maó.

2}ó.
Denier, 

in

^7-
Exodo
C.22, 25

A Encomendaba N°. 136. he.

Ve no tomen preftado con logro. Ella nos encomenda oSc- 
nhor,dizcndo; No hagas lograr à tu hermano, &c. Na linguoa hebraica ncíle 
texto,dis; Lo tafich. cuyo fentido fe pode declarar,Nao logres;e,Naó 

ças lograr. E íendo que pella encomcnd. præçedente le prohibe, preí- 
tar dinheyro a logro;Por elle texto le prohibe, tomallo preftádo a logro;E dirá,Nao 
faças lograr a teu hirmaó. afaber, Nao faças que te tome ten hirmaó logro. Porque 
fenaó houvera eftaprohibyçaô; cuidáramos que fó encorrya no peccado do logro 
quera o tomava,pois fe aproveytava ¿aquello negoçiojPor iífo prohibyo el Dio tam
bera a quem o dava, declarando que ambos igualmente peccao. A obrigaçaô deíte 
encomendança, hé como a de à çima.

A Encomendaba N °. 237. hé,

Q
Ve no fea fiador, ni teftigo, ni eícriviano, entre quien 
toma à onzena. Ella nos manda o Senhor,dizcndb;M/w^4^7^ 
elloçro. A fubllançia deíla encomend. hé; Que todos os que ajudaó a fa
zer elle peccado, peccaó em hüa encomend. de Ley. Pelloque, quem faz fiança lo- 

bre hum cafo de logro; Ou hé teílimunho nelle:, Ou faz as eferituras do tal negûçioi 
todos 
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todos paflaó ifto que diz a Fioritura; No pongádes fobre el, logro, A obriga^aó delta 
encomend. hé em todo lugar, e em todo tpó; i horneas» e á mulhcres. E quem paf- 
fa por ifto,pollo que pecca gravemente, nao ferá a^outádo , pois que o mefmo. que 
prefta a logro nao o hé, pella cania que difiéraos h ^ima, afibcr, q pode ha ver nefte 
caforeftitui^aó.

A Encomendaba N°. 238. hc^

O detardar el falario de la obra del jornalero, titanos 
encomenda o Senhor, dizendo; No manirá obra del alquiladizo contigo, ha fu 
la manhana, Elle verfo fala no alquiladizo de dia , ao qual daa el Dio de 
tpó para fe Ihe pagar, té pella manham do dia feginte. E por o alquiladizo 

de noyte, diz a Eícritura em outra parte, En fu dia darás a fi precio, y no fe pondrá fobre 
el, el Sol, Donde fe vec, que o tpó deftc, he todo o dia feguinte. Outras particula
ridades delta encomend» declaramos na de fazer N° 200. A obriga^aó hé em todo 
lugar,e em todo tpó; i homcñs,e & mulhcres. E quem pafibu por clla,e deteve o pre
mio do alquiladizo em fuá maó,mais do tpó limitado de Ley, pecca gravemente, e 
comtudo nao íerá a^outádo pois q tcm reftitui^aó,fendo q hé obligado pagarlhe feu 
falario em todo tpó.

238.
Levitte, 
^,19,13

D cúter, 
0,24.13

A Encomendaba N°. z^. hé,
’y ' '•'/ j' q r r...

N
O tomar prendas del devedor por fuerça. Ella nos éneo-
mendao Senhor, dizendo; Quando adeudares cntucompanhero, deuda de al- (^24.t<> 
gana cofa-, no vendras á fu cafa por prender fu prenda. A fubllançia delta enco
mend.hé; Seer prohibydo penhorar ao devedor por fuas maos, mas hé ne-

Çeilario proçeder contra elle por juftiça, e por meo dos miniftros délia; e naó exe- 
cutallo por íi mefmo, entrando em cafa de leu devedor a penhorallo, ou arrebatarlhe 
na praça algûa coufa de fuas maos. E hé neçefiario faber, que també o miniftro da
luftiça, naó pode entrar dentro de cafa a penhorallo, porque aílim diz a Eícritura; Dcuter. 
I elváron que tu adeudan en el, facará aty la prenda a fuera, Donde pareçe, que por ne- C.24.11 
nhum cafo Ihe podem entrar em caía. Porem ella differença hay,entre o acrédor, ao 
miniftro de juftiça ; Que o acrédor, naó Ihe pode tomar nada encontrandoo por a 
rua; e o miniftro da juftiça, o pode exccutar por a rua. A obrigaçao delta enco- 
mendança, hé à homeñs, e à mulheres, em todo lugar, c em todo tpó. E quem paf- 
íar por iílo, e penhorar elle mefmo a feu devedor com força,pecca gravemente;Mas 
naó ferá açoutâdo, porque Ihe mandaraó reftituir a prenda. ' '

A Encomendabais, z^o.he,

Ve no vede la preda del pobre,a la hora,q la ha menef.
ter. Ella nos manda o Senhor, dizendo; Jfe varón pobre el, nojazerásconfu c.24.12

/ I i 2 prenda.
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241* 
Dealer. 
C.24.17

242.
Deuter.
C.24.6.

prenda. As particularidades defta encomendan^a declarámos na de fazer N’f j>9' 
E quem paílou por ella (poftoque peccouj naó íérá a^outádo,porque nao fez obra.

A Encomendaba N°. 241. he.

O tomar prenda debiuda. Efta nos encomendao Senhor, di' 
zendo; / no apenhores panho de biada. A fubftan^ia defta cncomendan^? 
he ; Seer prohibydo penhorar nenhña veuva; nem por maó propria, nem 
aynda por maó dejufti^a. Dencnhummodo a anguftiaraó com penho*

ralla por divida qaie deva; quer feya a veuva pobre, quer rica. E ifto fe enten
derlo penhor que Ihe tomaó por naó querer pagar a divida. Porcm fe a veuva etfl' 
penhou algüa couíá para Ihe preftarem íbbre ella dinheyro, he licito reter o penhot 
até que Ihe page. A obriga^aó defta encoméd. he em todo lugar, c em todo tpoj 
homeñs, e & mulheres. E quem paflón por ifto, c penhorou a veuva conforme ü 
dilfemos, paila por efta encomendan^a. Mas naó ferá acontado, porque tem reft1' 
tui^aó, que Ihe faraó tornar o penhor.

A Encomendaba N°. 242. he.

Ve no penhoren cofas con que hazen de comer.
nos manda o Senhor, dizendo;. No penhorará muela debaxo,y muela de 

porque alma elpenhoran. A fubftan^ia defta encomend. hé; Seer p^1" 
bydo penhorar a feu devedor,tomandolheinftrumentos com q fc^2

de comer, comodizer-, os inftrumentos de moer, amaífar; ecoíinhar; e a faca de uC* 
golar, e femelhantes., E efta prohiby^aó hé, tanto penhorando elle mefmo,como pe' 
nhorando por maó dejufti^a. Bem entendido, que aflim como cada qual, pode 
der os feus vafos, aílim os pode empenhar paraque Ihe preftem tabre ellos dinhcyí^ 
que ifto naó hé prohibydo; Porq o que fe prohíbe he, Penhorar ao devedor que na° 
quer pagar, nos atondos fobreditos. A obriga^aó deftaencoméd. héem todoh* 
gar,e em todotpó;á homeñs,eá mulheres; Equem paitan por ifto,e penhorou 
companheyro, nos inftrumentos fobrcditos,Sc fe queymárao,ou fe fe perderá ó, 
que os naó polla reftituyr, merece acontes. E tabre cada atondo , c atondo den 
chile em que o penhorou, merece fer a^outádo hüa vez; e aynda fe o penhorou 
2 atondos, os quais ambos fazem hüa fó obra , como molas de arriba, e molas 
abaxo que nao tarvem huá fem outra;e pare^em hü metalo atondo; Merece fer a§°11 
tado 2 vezes.

A EncomendabaN°. i^.hc,

Ve no hurten períbna ludia. Efta nos encomenda o Senl^ 
dizendo; No hurtes. Pofto que nefte lugar fe diz; Naó furtos, abíol^ 

mente, Ofeufentidohé , naó furtar peíloas, porque altan fe- 

24J.
Exodo
C.20. 13
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do propofito em que vera, fendo que arriba dcfte veríb, diz; No mates-, No adulteres-, 
E qualquer dcftes hé cafo de morte; e aílim o nao furtos, que íé diz deípois, fala cm 
cafo de mortc. E naó hay furto por Ley , pello qual fe mereja morte, íénaó quera 
farta pefloas; que aílim diz a Eícritura, Quando fuere hallado varón, hurtan alma de fus Deuter. 
hermanos de hijos de Jfra'cfy fe fe ferviere con el, y lo vendiere-, y morirá el ladrón el efe. Elle C.24.7. 
hdraó nao he condenado á mortc, em quanto naó furta hua pcífoa de Ifrael, c o re- 
colhe á leu poder, e fe ferve cora elle qualquer pequeño férvido que feya, e deípois 
o vende a outro.E ifto hé o que diz a Eícritura em outra parte.Ihurtan varón y lo ven- Exodo 
diere, y fuere hallado en fu mano-, matar ferá matado, quer dizer, Quem furtar varad, e C. 21. 
o vender; e antes de o vender, foy achado por teftimunhos que íe íérvio delle, matar 
íérá matádo. A obriga^aó delta encomend. hé em todo lugar, e em todo tpó q hou- 
ver fenádo delfrael qualiíicádo para julgar juyzos de vidas. E ifto á homeñs,c á mu- 
^cres;E quem pailón por ifto, como a ^ima fica dito,Merche fer afogádo.

A Encomendaba N°. 244. bér

N
O hurtar hazienda. Efta nos encomendaoSenhor,dizcndo;JVó 
hurtédes. A fubftançia delta encomend. hé; Seer prohibydo roubar, de va
lia de meo grao de çevada deprata, para riba ; tanto que feya a luden co
mo a gentyo; c aynda por modo de zombarya hé prohibydo roubar. E hé. 

prohibydo comprar da maó dos ladroñs, porque favoreçem aos peccadores. Pello- 
que o he tambera,comprar coufa que pareçc fer roubáda;.como lam,lcyte, e cabritos 
dos paftores alheos, E aílim naó fe deve comprar das muflieres, dos eícravos , nem 
dos pequeños, k obrigaçaô defta encomend. hé à homeñs, e à mulhercs;.em to
do lugar, e em todo tpó. E quem paflón por ifto, c furtou qualquer coula que feya; 
Se furtou ao gentyo, pagará o mefmo que furtou, ou o valor d’aquillo; E íé furtou 
aoludeu, pagará dobrádo. que aílim dis a Eícritura; Pajarados (tanto) à fu compa
ñero. Como fe difiera;,à leu companhcyro, e naó áo gentío. Exçcpto, quem furtar 
ao luden, boy^ou carneyro; e o degolar, ou o vender ;.que cm tal, pagará y vaccas 
emlugar de boy; e 4 ovelhas, cm lugar de carneyro. E 1c naó tiver para pagar, ven
tilo haó por feu furto. As differenças que hay, entre Ganaf, e Gaflun, (quefaó) 
bdraó, eroubador, c outras particularidades ; tratámos na encomendarla de fa
zer N°23p.

A Encomendaba N°. 245. ¿4

Q
Ve 110 roben. Efta nos manda o Scnhor, dizendo; I no robarás. O 
roubador de que aquy fe trata-, hé; O que tomar por força, e violchçia,al- 
gua coufa de feu companhcyro; c elle fe chama em linguoa fanda Gaflan.

E todos os juyzos delle, fió como os do ladraó, que difiéraos à çima. 
Afora, que eftc nunca reftitue mais que o mefmo que roubou , ou o feu valor. E fe 
•icgou no roubo, c jurou falfamcntc; accrefçentarà a 5a parte íobre o que roubou ,. c 
Aerificará hñ iacrifiçio de culpa; como declarámos na encomend. de fazer N° 71.

I i 3 A En*

*44;
Levitic.
C.ly. t 1!

Exodo
C.22. íj.

*47 
Levitic 
C. 19.
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A Encomendanca N°, 246. hé.
24Ó.

Deuter. 
C.tp.14

247. 
Levitte, 
C.tp. 13

248. 
Levitte, 
C, 19.11

N
O eftrechar el termino de fii companhero. Efta nos en- 
comenda o Senhor,dizendo; No estreches termino de tu companhero}que‘atef 
minaron primer os^en tu heredad que heredarás, en la tierra que »A. tu D< dá at) 
para heredarla. A fubftan^ia defta encomend. hé; Que nao cftreytcmos os 

fináis dos termos que houver entre o noífo campo ao de nolío companheyro, uzur- 
pando o que nao hé ñoño. E poftoque ja diñe, Nao roubarás,e ifto hé roubo; Apprc- 
demos d’aquy, que quem eftreyta o termo de feu companheyro, paila por duas en? 
comend. de nao fazer; afaber, por a pras^edcnte,quc hé; Nao roubarás; c por cita,«] 
hé, Nao eftreytar o termo. Bcm entendido,que ifto hé na térra fanéta; que aflim diz 
a Efcritura, En tu heredad que heredarás en la tierra &c<et, Porem fora de térra fanóta, 
paña por hüa fó encomend. de nao fazer. ff Se uzurpou eñe termo cm íecrcto, chá
male Ganafi que hé ladrao. E fe em publico, chámale Gallan ; que hé roubador. A 
obriga^aó delta encomend. hé á homeñs, e i mulheres; em todo lugar , e em todo 
tpó. E quem paflar por iíto, (poftoque pecca gravemente) nao ícrá a^outádo, porq 
tem reftitui^aó.

A Encomendaba N°. 247. íe.

Ve no hagan fuerza a fii companhero. Ella nos manda o 
Senhor, dizendo; No [obrefuerces a tu companhero. A fubftan^ia defta enco
mend. hé; Seer prohibydo ficarfc o homem com aquillo que nao héfeü, 
por modo de fobrefor<jo ou engano. Quer ícya fazenda que Ihe haya vin- 

do a maó, por modo de empreftimo; quer, por falario que Ihe deva. A obriga^aó 
defta encomendanqa, hé como a de á ^ima.

A Encomendaba N°. 248. hé,

O negar loque tuviere de fu companhcro,en íu mano- 
Efta nos manda o Senhor, dizendo; No negaredes, A fubftan^ia defta en
comend. hé; Seer prohibydo negar o homem, o q Ihe tiver dado cm guaí' 
da leu companheyro. E cftc hé aynda peor pcccado,que o que nega o em-

preftimo. Porque o dinheyro preftádo, ja foy dado com tcmjaó de fe difpcnder, po* 
rcm o que fe dea a guardar, foy dado paraque cftiveífe fempre em fea fer; E quem0 
nega, nao fe pode dizer que o faz por nao ter có que pagar, íenaó por pura mald*' 
de; que quer ufurpar o que nao hé leu. Pclloquc aquello que nega o que Ihe derao3 
guardar, hé incapaz de teftimunho, ayndaque nao jurou. E o que nega o empreft1' 
mo, nao hé incapaz de teftimunho, cm quanto nao jurar, ff A obriga^aó defta enc^ 
mend; hé cm todo lugar,c cm todo o tpó; á homeñs,e á mulheres.E quem paliar p0' 
ifto pccca gravemente, e nao ferá aijoutádo porque tcm reftitui^aó. *

A
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J Encomendaba N°- 149 Jñy

O jurar, negando lo que tiene de fu companhero, en 
lu poder. Ella nos manda o Senhor, dizendo; Inofaljarcd.es varen en fu 
companhero. A fubítan^ia delta encomcnd. hé; Que cora íer peccado jurar

folio em qualquer cafo, quem jurar negando o que tem de leu companheyro cm íua 
maÓ,pecca prevaricando 2 encomendan^as de nao fazer. hüa que diz; Ñojuraredes 
* my nombre, afalfedad. E outra que diz; Nofalfiredes varen en fu companhero. A obri- 
ga^aó delta encomcnd. hé em todo lugar, e em todo tpó. E quera pallou por ella, e 
jurón negando lobre o que Ihe deraó a guardar, ferá a^outádo ayndaq nao fez obra, 
porque o juramento fe cxclue delta regra, como difiéraos na encomendan9a de nao 
fazer N* 61.

A Encomendaba N ° 2 yo. héy

Ve no enganhen en comprar ny vender, varón a fu 
Companhero. Ella nos encomenda o Senhor, dizendo; Iguando ven- 
dierdes vendida d tu companhero, b comprar de mano de tu companhero, no en ya- 
na fu hermano. A íubílan^ia delta encomcnd. hé; Que tanto o que compra, 

tomo o que vende , íaó encomendados a nao enganar hura ao outro. E tres termos 
temo engano; O i° hé; Que fe foy menos da 6* parte do julio pre^o, nao hé obrigá
do á reílituiejaó. O 2° hé; Que fe o engano foy a ó1 parte, hé obrigádo a reftituir ju£ 
tamente a fomma em que o enganou , E o contrato legue firmemente. O 3" hé, Que 
feo engano foy mais da 6* parte, O contrato hé nullo ; E iílo citará ao alvidrio do 
enganádo; Porem o que enganou, nao pode desbaratar o contrato. E fe o enganádo 
dillatou aquella compra mais tpó , do em que a podia moitrar a pefloas que enten- 
deífem daquillo; nao tem lugar deípois para reclamar a dita compra. Porem o que 
Vende tem fempre tpó de reclamar, porque naó tem en íua maó a mercancía para a 
poder moitrar. Todas citas cotilas fe entendem em fazendas que vendem os merca- 
dores hum ao outro; Porem hura hornera que vender as pellas de fuá caía , quem as 
compra delle naó fe pode chamar ao engano; porque cada qual eítima as peífas de 
fuá cafa cm muyto. E aílim os chaos; os eferavos; c cícritos; naó fe entende nelles o 
engano de q aquy fe trata. Tambera ñas racimas mercancías em que hay elle cafo 
de engano, fe dilíer quem vende, Eu fcy que iílo val muyto menos, mas fe o queréis 
comprar por elle preqo, tomayho, e fenaó deixayho; naó pode defpois chamarle ao 
engano. E o mefmo milita para o comprador. Todas ellas dillincfoñs ícentcn- 
dem no caro, e barato; Porem o engano que procede de conta, pezo,e medida; feu
do tanto como valor de meo grao de ^evada deprata,. hé obrigádo a reftituyllo, por 
que entra em termo de furto. A obriga^aó deíla encomcnd. hé cmtodo lugar, e em 
todo tpó; a homeñs, e á mulhcres. E quem palia por ella, pecca gravemente; Mas 
uaó ferá a^outádo porque tem reítituyqaó;

A En-

faljarcd.es
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A Encomendaba N°.
2JI.

Levùic. O menofcabar, ni magoar con palabras. Efta nos enco-
C.2 j. 17 I menda o Senhor, dizendo; No afrontarcdes varan à fu companhero* que eft*

£ X hé a figniticaçaô da palavra hebraica Lo tonú, que lè ladina vulgarmente 
No enganhedes, A fubftançia deftaencomend. hé; Seerprohibydo dizera 

nenhum ludeu, palavras que o magoem , e Ihe caufem dor, naô tendo elle força p*' 
ra le defender. Como por exemplo, à hum penitente nao diraó, Lembrate de tuas 
obras primeyras. E aflim a hum homem que ti ver trabalhos, e doenças; Nao Ihe di
raó, por teus peccados te vem ifto. Tambem fe vio alguñs que bufeavaó de mercar 
algúa coufa,nao os mandará a quena fabe, que naó a tem. Do meíino modo nao peí' 
gunte à hum mercador, Quanto queréis por ifto, nao tendo vontade de comprallo. 
E muytos outros cafos femelhantes, que faó prohibydos; cuyo fim hé, guardarle eni 
todo poilivel de nao magoar a ninguem,nem envergonhallocom remoques,ou fati- 
ricamentc. Porque mayor peccado hé; menofcabar com palavras, que menofcabar 
a fazenda. Porque no menofeabo de palavras, dis a Eícritura, I temerás de tu Diasque 
yo ,A.T.D, A obrigaçao defta encomend. hé em todo lugar,c em todo tpô; à ho
rneas, e à mnlhercs. E quem paliar por ella, pecca gravemente; E nao íerá açoutado 
por maó de luftiça, Mas lera caftigádo com rigor por maó d’el Dio.

A Encomendaba N ° z jz. he,
2 J 2. * * *

Exodo Tk "T O menofcabar al peregrino, con palabras. Efta nos man- 
£,22.21 I da o Senhor, dizendo; / peregrino no afrontes, que efta hé a tigniticaçao da

£ X palavra hebraica Lo tone, que fe ladina vulgarmente, No enganhes. A fubf
tançia defta encomend. hé ; Que com 1er que hum gentyo quando fe fez 

ludeu, tica como os outros cm todos os cafos, comtudo acrefçentou el Dio nova 
prohibyçao a quem o injurya, àlem da que dille em qualquer de Ifrael, por fer mais 
ordinaryo enjuriar ao peregrino, por nao ter parentes ncm quem o defenda. As par
ticularidades defta prohibyçao declaramos na de fazer N’207. A obrigaçao, hé
<em todo lugar, e em todo tpó; à homeñs, e à mulheres. E quem paffou por ifto pec- 
cou gravemente.; porque em 24 lugares na Ley, nos encomendou o Senhor ao pere
grino. E comtudo nao ferá açoutado pella juftiça, porque nao fez obra.

A Encomendaba N °. 25 3. hé,
Exodo Ve no enganhe en comprar, ni vender, al peregrino.
£.22,21 « Efta nos encomienda o Senhor,dizendo; I no lo aprietes, A fubftançia defta

• encomend. hé, como diífemos a çima; afaber. Que duplicou o Senhorel-
ta encomend. no peregrino, com fer que a havyaja prohibydo no lu

den, por fer maisfaçil de aconteçer no peregrino, como à çima diífemos. As parti
cularidades do engano da fazenda, e a obrigaçao defta encomendarla declarámos 
à çima na de naó fazer N° zyo.
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A Encomendaba N° 2y4- hé,

Ve no haga bolver un efclavo a fu lenhor, el qual íez 254 
huyó a térra lanóta, de con fu íenhor que ella va fuera 

de tierra íanóta. E ifto fe entendc de hum fervo gentío que fu-
gioá térra íánéta, para fe fazerludeu. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Noen- 
tregues fervo a fu fenhor, que fe efcapáre aty de con fu fenhor. A fubftancia defta encomen- 
danca, hé; Que nao tornemos a feu fenhor , hum fervo que fugio de fora da térra 
fanóta para a térra fanda. Eayndaquefeu fenhor fcya ludeu, nao Iho tornaremos, 
ñus antes Ihe darémos alforria , obrigandoo por huá eferitura a q page a feu fenhor 
ofeu valor,quandootiver. A obrigacaó defta encomédan$a,hé ayndaneftetpó,i 
homeñs, c á mulhercs. E quem paífou por ifto, e pegón de hum fervo que havya fú
gido á térra fanóta, e o tornou a feu fenhor, paífou por efta encomendé E ferá cafti- 
gado del Dio.

A Encomendaba N°. 2 y y. hé,

N
O enganhar a el tal efclavo. Efta nos encomenda o Senhor, 
dizendo; No lo enganhes. Efta palavra, No lo enganhcs,comprehende en
gano de fazenda, e injuria de palavras; E hum, e outro fe prohíbe come
ter no eferavo que fe trata na cncomend. décima. E aílim a obrigacaó 

defta encomcd. hé como diífcmos no peregrino,na de nao fazer N°2yz. e

A Encomendaba N9 2 y 6. hé,

O afiligir el huérfano, ni la biuda. Efta nos encomenda o 
Senhor, dizendo; biuday huérfano no afftijades, A fubftancia defta en-
comendan^a, hé ; Que nao aftlijamos orfáos, nem veuvas, com palavras 
nem com obras; Mas antes as tratémos com brandura, e piedade; porem 

fe for por feu enfino, como o meftre que Ihes enfina Ley,ou oflfeio; hé licito. E fe ti- 
Verem pleytocom algum homem,hé obrigacaó alegar porelles,muyto mais do que 
fe feu pay, ou marido fora vivo. E tanto fondo veuvas, e orfaós pobres , como que 
Mcm veuvas, e orfaós de el Rey; todos entrad nefta encomendanca. E qualquer 
^gocio de contrato que tenhaó, fempre haó de fer favorecidos mais que outra par
te» Eo termo de fe chamarem orfaós , para fe Ihes dever cftc refpeyto, e príefe- 
rencia, hé ateque faybaó negociar por fy, fem ter neceílidade de ajuda de outros. A 
°brigacaó defta encomend. hé em todo lugar, e em todo tpó; i homeñs, e á mulhe- 

E quem paífar por ifto pecca gravemente, e nao ferá acoutádo porque a afdic- 
do orfaó, e da veuva naó he limitada; porem el Dio que conhcce os coracoñs fe 

Pagará dellej como diz a Eferitura no mefmo cafo; J mataré a vos con e^ada, y feran 
। K k vucíiras 

Deuter^ 
0,23.1$

Deuter,
0,23,16

1^6.
Exodo 
0,22,22
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vuestras mugeres biudas-,y vueftros hijos huérfanos, pagandolhes na racima moeda; aff 
ber, que as mulheres dos quc^ffligem as veuvas, feraó ven vas; e os filhos dos q aflh' 
gem os orfaós, feraó orfaós; e nao acharad quera os apiade. E fe for mulher a que 
tranfgredio efta encomend; morrerá ella,e feu marido fe cafara cora outra q affligirá 
feus filhos.

A Encomendaba 257. hé,

2 y 7. Ve no fe firvan có el íiervo ludio,ierviçio de efclavo.
Levitic. ■ i Efta nos manda o Senhor,dizcndo; Qwndo fe empobreciere tu hermane coy* 
C.25, 39 tieo, y fe vendiere a ty-, No te frvas con el3 férvido de fiervo. A fubftançia defta

^^ ’̂encomend. hê ; Secr prohibydofervirfecom o fervo hebreo (qhéoq^ 
vendeo por 6 años) ferviço muyto vil, e humilde; no quai hê coftume ícrvirfecomo 
fervo gentyo. E deraó noífos Sabios dous exemplos, dos quais podemos apprcndeí 
os mais férvidos, e faó; Que naô o faça levar detras de fy, hüa cadeyra para fe afl’en- 
tar era qualquer lugar q fe achar canfádo ; E aílim q naó o faça levar os vellidos de- 

Ijeuter. tras ¿e fy, ao banho.E declararaó mais naquelle verfo q diz; /ferá guandodtxereatji 
C,ts.i6 no f^ré contigo-,cjue te amoo,y a tu cafa^ue bien à el contigo, Diíferaó q hê ncçoifariod 

o fervo hebreo partiçype do bem có feu Amo, na comida,na bebyda,no dormir &c.
Tudo ifto fe entende no fervo hebreo comprádo, porcm hura ludcu que fe alugoU 

com outro, por criado; naô le entende nenhña deftas coufas có elle, Porquanto cftai 
em alvidryo fahirfe quando quizer. A obrigaçao defta encomend. hê à homeñs, e à 
mulheres, em tpó q hay lubileu. E quena paífou por ifto, poftoque peccou, naó feíi 
açoutâdo.

A Encomendaba N°. itf.hé,
2j8. • " r r

Levitic, T O vender el tal fiervo, por venta de efclavo. Efta nos en- 
I comenda o Senhor,di?endo; Noferan vendidos vendida defervo. A fubftan-
I çia defta encomend. hê; Que naó le venda o fervo hebreo em publico, né

em pregaó como fe faz aos íérvos gentíos, mas antes emíecrcto, e honra
damente. A obrigaçao defta encomendança, hé como a de à çima.

A Encomendaba N• 159-he,
259.

Levitic. Q
Ve no íe firvan del fiervo ludio,con dureza. Eftanosmá- 
da o Senhor,dizendo; Nopodefes en el, con dureza, A fubftanqia defta cnco- 
mend. hé; Seer prohibydo íervirfc có o fervo ludcu em ferviqo q naó tem 
limite; Como dizcrlhc,cava aquy na vinha atéque cu torne; ifto hé prohi

bydo, porque naó Ihelimitou tpó. porque hé neqeílario limitarlhe ou quantidade, 
ou tpó. E aílim hé prohibydo, fazello trabalhar em coufa infruétifera, c deque o do
no naó tira nenhum proveyto, e o faz fó porque naó folguc o. eferavo. A obriga^aó 
defta encomendanqa, hé como a de h qimá^

'A EnCO"
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A Encomendaba N°. 260. he,

Q
Ve no dexen a un goy, íervirfe con dureza, de un íier- 2do. 
vo ludio, que fe le haya vendido. Efta nos encomenda o Se- Levttic. 

tfhor,dizcndo; No lopodejic con dureza a tn¿ ojos, A lubftanqia defta en- C,2j,^ 
comead, hé; Que nao digamos,pois cite luden foy taó malvádo,q le

Vendeo i hum gentío, deyxemolo, e nao attentemos por elle; mas por o contrario, 
hé prohibydo íofrer que o gentío fe íirva delle có dureza. E os calos da dureza ja de- 
•clarámos na encomendanqa prseqedcnte. E comtudo,naó le eftende ella prohiby- 
$aó íenaó quando o virmos maltratar a noífos olhos. Porque nao famos obrigádos 
a hir cícoadrinhar como o trata,das portas para dentro. A obriga^aó dpfta encomen- 
danqa, hé como a de á qima, tendo poder de impedillo quem o vir.

A Encomendan¡a N°. 261. he,

N
O vender la fierva ludia a otro.EftanosencomendaoSenhor, 
dlzendo; A pueblo eftranho no podeftarápor venderla, en fu falfar en ella. O Po- c.21.3 
vo eftranho que aqtiyle diz>qucr dizerqualquer outra peíloa,ayndaqíéya 
de lírael.E chama o a Eícritura, Povo eftranho, para nos moftrar. Que 

quem véder hüa íerva hebrea á qualquer outro judeu, delpois que a comprou de leu 
pay- hé tanto como fe a vendefe á povo eftranho. A obrigaqaó defta encomend. hé 
em tpó que Ifracl eftaó em fuas térras; E quem pallar por ella, mcreqe acontes.

A Encomendadla N°. 161, he,

Q
Ve no falte a la tal efclava(fiendo aplazádajde comer, 
veftir, y fu devydo tiempo. I por confegiente á todas 
Jas HlUgereS. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Ifotra tomare para 
ti, fu mantenimiento, fu cobertura, y fu hora no menguará. $ Ayndaq cfte verfo fala na 

ferva hebrea,com tudo le apprende delle para todas as mais mulhcres,por argumen
to de major á menor,afaber, Se com efta que foy eferava obriga el Dio,ufar cites ter
mos; com as que o naó forem,quanto mais?A obriga^ao defta encomend. hé em to
do lugar, c em todo o tpó. E quem pallar por ifto, e de propoíito naó conreíponder 
con fuá mulher neftas 3 coufas, pecca; Mas naó ferá aqoutádo, porq naó fez obra.

N
O venderla muger hermola, captivadaenlapelea.

Efta nos encomendao Senhor, dizendo; I vendiendo no la venderás por 
K k 2 plata.

2Ó2.

Exodo
C.21.10

Deuicr.
C.21,
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Denier, 
C.21. If

^66. 
Eventer.

Exodo 
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plata. As particularidades da mulher captivada na guerra , ja declaramos na enco
mendança de fazer N* 221. $ A obrigaçaô délia,hé quando Ifrael eftava na fua ter
ra. E quem paíTou por ella, mereçe feer açoutldo.

J Encomendança N\ 264. h¿>

Ve nofobjufgue la fobredicha, porefclava. Eftanos 
manda o Scnhor, dizendo; No te fervirás con ella. A fubftançia defta enco- 
mend. hé; Que allim como hê prohibydo vender a dita mulher defpois de 

aftligy da, alRm hê prohibydo, tclla por eferava cm fua propria cafa.A 
obrigaçaô delta encomendança hê como a de à çima.

A Encomendaba N°. 26 y. hè,

O cobdiçiar lo que es de fu companhero. Efta nos enco- 
menda o Scnhor, dizendo ; No cobdi^ics cafa de tu companhero^ nocobdi^5 
muger de tu companhero &cat, A fubftançia defta encomend. hé ; Seer pro* 
hibydo dezeyar o que naô for nolfo e movydos do dczcyo, profiar coin

ó dono, e mandarlhe muytos rogadores paraque o venda. Porque ayndaq dee muy- 
to dinheyro ao dono, Sendo que foy violentádo por cfte modo, pana por efta enco
mend. E nunca fe prevarica elle preçcyto, fenaô quando foy acompanhada a cubiç* 
cô obra, afiber, que alcanfou a pella que cubiçou. jy A obrigaçaô defta encomend. 
hé em todo lugar, eem todo tpô; à homciîs, eàmulheres. Equem paífou por cllô 
pecca gravemente^Mas naô ferdaçoutado, porque tem reftituiçaô.

A Encomendança N°. 266. hê,

N
" O defear cofa de fu companhero. Efta nos encomenda 0 S& 

nhor, dizendo; Ino defees cofa de tu companhero &cæt. A fubftançia defta en* 
comend.hc; Que naô maquinemos em nolfos penfamentos, para adqui
rir o que hê de nolfo companheyro quer ícya por troco, quer por vendó 

ou por força.E efta hê a differençaque hay, entre a encomendança pracçedente,qlie 
hêcobiçar, à efta que hé dezeyar; Que ocobiçar como dilfemos,naô hê fem fazer 
obra; e o dezeyar hê fô com appetcçer no coraçaô.E aftim dizem nolfos Sabios,quC 
do dczeyo le vcm à cobiça; e da cobiça ao roubo; c do roubo a derramar fangue. 
obrigaçaô defta encomendança,. hé como a de à çima»

A Encomendaba N°. 167. hé.

Veno coma el alquiladizo(ho fiendo acabada la obny 
de la miima obra en que trabaya; Siendo cofa que 

apegad 
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apegada al fiielo. Efta nos encomenda o Senhor,dizendo; /hoz, no mecerás,/obre mief- Deuter. 
fe de tu companhero. Em dizer a Efcritura, fou^e nao levantarás, moftra que fe com- 0,23,2$ 
prehendem nefta encomend; todas as coufas que le legaó com a fou^e. E nos entina 
tambem que ifto fe entende no tpó que fe íervem da fow^afaber, no tpó da legada.
E tudo ifto fala no lavrador,ao qual le permite comer á fuá vontáde d’aquillo crn que 
trabalha, fem por no alforge ; como declarámos na encomend. de fazer N° 201. 
Porque aos outros homeñs, de nenhum modo he permitydo entrando na vinha, ou 
no campo de outro, comer fem li<;en^a dos donos ; porque o contrario hé roubo. A 
obriga<;aó defta encomend. hé em todo lugar, c cm todo tpó; a homeñs, e á mulhe- 
res; E quem pallar por ifto, e no tpó que trabalha ñas cotilas que eftaó pegádasao- 
chaó, comer dellas; pecca. E naó ferá a^outádo, porque tcm reftitui^aó.

A Encomendaba N°. 268. he.

O tomar el alquiladizo,demaíiado de fu comida. Efta 
nos encomenda o Senhor, dizendo; 1 á tu atuendo nadarás. Afubftan^ia 
defta encomend. hé; Que trabalhando o alquiladizo, tanto em cotilas ar- 
rancádas do chao,das quais Ihe he licito comer no mefmo tpó em que tra-

balha;como trabalhando cm cotilas apegádas ao chaó,das quais naó Ihe hé licito co
mer, fenaÓ dcfpois que acabar a obra, tanto de lium como de outro, hé prohibydo ao 
trabalhador tomar mais que aquillo que comeo ahy, A obriga^aó defta cncomen- 
dan^a, hé como a de á ^ima,.

A Encomendaba N°. 169. her

O feencobrir déla cofa'perdy da. Efta nos manda o Senhor, 
dizendo; No te podrás encubrir. As particularidades defta encomendança 
declarámos na de fazer N° 204.. JT A obrigaçaôdellakécomoadeàçi.- 
ma;E naó ferá açoutado,porque naó fez obra.

208.
Deuter. 
C.23.24

Deuter.
C • 22.3^

A Encomendaba N°. 270. her

Q
Ve nodexenunabeftia cargada, cahydadebasode 2%o 
la carga. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; Noveas^ a afno de tu Deuter, 
^.hermano, ofñbueycahjdos en la carrera^ te encubras dedos C^cxt. Aspar- C.22t^ 

ticularidades defta encomendan^a declarámos na de fazer N’zoz.
y A obriga^aó della, hé coma a de A ^ima.

K k 3 A En*
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Vi-
Levitic,

A Encomendaba N°.271. hé.
O hazer tuerto en la medida, Efta nos encomenda o Senhor, 
dizendo; No haga des tuerto en eljayzio-, en la medida, en elpczjo^y en la mézate 
As particularidades defta encomend. declarámos na de fazer N* 208» 
A obrigaqaó della, hé como a de á $imi.

A Encomendaba N°. 272. he.

272. Ve no fea à nos, dos fuertes de pezos, ni de medydas. 
Demer. a ü Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; Noferáatyentubolfa, piedra y pie- 
C.2j,i4 ^*^^dra-,mediday medida-, grande y peqttcnha. A fubftançia defta encomend. hé;

Que nao tenhamos em caía, pezos e balanças faltas,ayndaq nao nos íir vamos délias; 
porque nao nos feyaó por cntropeço. E ayndaque fe íirvaó defta medida falta, em 
algum ferviço vil, de modo que nao hay que temer, que venhaó a medir ou pezar 
comella, o que fe vende ou compra; comtudo hé prohibydoterfeemcafa. A obri- 
gaçaô defta encomendança, he como as de a çima.

Levitico
C.i9.3S

A Encomendante N ® 273. hé,

N
" O hazer tuerto en el juyzio. Efta nos encomenda o Senhor,di

zendo; No hagádes tuerto en el juicio. K fubftan^ia defta encomend.hé; Sccr 
prohibydoaoJuizqulgar dinerente d’aquilloquecncomendou a Ley,fal- 
vo íe for com coníéntimento das partes que Ihe deraó authoridadc para os 

julgarcomo milhorlhc parc^cííc. Aílim tambera, oque dillataasfenten^as dos ca- 
íbsjíém ne^ellidadcjfecomprchende nefte pcccado de Hazer tuertoeneljuyziio,^ tem 
obriga^aó o luiz de fe aconíélhar com majores que elle cm (ciencia, antes q dcc fen- 

, tencha. A obrigagaó defta encomend. hécm todo lugar, eemtodotpó; áosho- 
mcñs, porque elles faó os q julgaó. E quem paflón por ifto, c julgou a fabendas con
tra o que ordena a Ley,paíiou por efta encomend. mas nao ferá aqoutádo,porq a tal 
ícntenca nao tem eftcyto.

A Encomendaba N°. 274. hé, .

Exodo 
C.23 S.

Levitie.
19.14 

Henter, 
C.27.2 s

N
O tomar cohecho. Efta nos manda o Senhor, dizendo; /coheche 
no tomarás. A fubftan^ia defta encomend. he; Seer prohibydo ao luiz to
mar peyta, ayndaque feya para dar razaó a quem a tcm,e condenar aquén1 
o merece. E tanto quem o daa, como quem o toma fe comprehende nefte 

pcccado; Porque quem o daa, pafla por a encomend. que diz; Diantc do <¿c<tonao da
rás entrope^o. E quem o toma he maldito; como diz a Eícritura Maldito toman cohe
cho. ^Hc prohibydo tambera ao luiz dillatar, ceftendero pleyto a fabendas, parí 

fazef 
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fazer ganhar muyto aos notarios, e mais offi^iais da juíti^a. E aflim em rudo o do
máis hé prohibydo ao luiz, aprovey tarfe em coufa nenhúa, das partes; Porem fe o 
luiz tem algara offi^io ou trato, o qual deyxa, para fe applicar a julgar; hé Ihe licito 
pedir das partes o premio de leu ocio; com tal que le conhe^a que o que Ihe daó hé 
por efta caufa,e nao por outra; e que tome de ambas as partes igualmente. A obri- 
ga^aó delta encomendan^a, hé em todo lugar, e em todo tpó; aos homeñs, porque 
elles faó os que julgaó. E quera paífou por iíto, peccou gravemente , Mas nao íerá 
a^outádo,porque tem reftituyqaó.

A Encomendabais. 27 fabo,
275.

N
O honrar en el luyzio, ál grande. Ella nos encomenda o Se- Levitic, 
nhor, dizendo; Ino honrarásfaz.es de grande. A fubítan^ia defta cncomcd; 
e algúas particularidades fuas, ja dcclarámos na de fazer Nu 177. f A 
obriga^aó Ría hé como a de á ^ima- E quera pallar por ella,nao ferá acoll

ado, porque hé poUivcl tranfgredirfe fem fazer obra.

A Encomendaba N°. 276. hé,
2Ve no hajan piedad del pobre en el juyzio. Efta nos en- Exod‘

I ■ cometida o Senhor, dizendo; /pobre no honrarás en fa barajar» A fubítan^ia C.2¡,
J delta encomend. hé; Seer prohibydo ao Iuiz,ter piedade do pobre no lui- 

zo , por onde venha a julgar contra a verdade; Mas pello contraryo, 
tem obriga<;aó de julgar có igualdade, tanto ao rico como ao pobre; como declara
mos naencomend. de fazer N° 177. A obriga^aÓ delta cncomcridanqa hé como a 
deá^ima.

A Encomendaba N°, 277. be,

Q
Ve no tema el luez en luizio, del hombre malo. Efta 
nos encomenda o Senhor, dizendo; No temer e'des delante de varón, porque el 

jaywo al Dio el, A fubítan^ia delta encoméd. hé;Seer prohibydo ao luiz, 
temer de algüa das partes de modo que por eífe rcfpeyto le tire de dar 

fentcn^a, defpois de faber quem tem a razaó. Porq o cafo delta encomend. hé; Que 
o hornera diante do qual vicrem duas partes á fe julgar;hum brando,e outro rifpido; 
Antes que as ou^a,ou ayuda defpois de as ouvir, e nao delibera qual dclles tem a ra
zad; pode dizerlhes que nao quer fer feu juiz. Porem defpois de os ouvir,e citar in- 
teyrádo de que parte cítaa a jufti^a, hé prohibydo por cite pre^cyto deyxar de dar a 
fenten^a, por caula de medo. A obriga^aó delta encomend. hé em todo lugar, c 
em todo tpó. E quem palfou por ifto,pccca; E nao íerá á9outádo,porq nao fez obra.

A En-
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278. 
Exodo 
C.23 6,

*79- 
Deuter. 
C. ip.

280.
D eater.
C.2^. 17

18l.
Exodo
C.2J.I,

A Encomendaba N°. 278,. he,

N
O atorfer juyzio del hombre peccador. Eftanosmandao 
Senhor, dizendo; No attterpas jnyzio de tu defeofo en fu barajar, Re^eberao 
nolfos Sabios , que o defeolb que aquy fe diz , nao hé o defeofo por falta 
de fazenda, íenaó o defeofo por falta de virtudes. Porque ao pobre defa- 

zendanaó le propoem, que por ler pobre Ihe acoftaraó leu juyzo; mas ao impío, e 
mao pode íer que com fa^ilidade íe delibere o luiz a condenado, por fuas maas 
obras; A ifto manda el Dio,que tal nao fa^a; Porque o mao,tem feu caítigo particu
lar fobre fuas obras; Mas a jultima que tem,delle para com o outro,ha mifter que feya 
reda, e igual como aos mais. A obriga^aó delta encomend. he como a de á ^ima.

A Encomendaba ET. 275?. he,

N
O haverpiedadfobreeldanhador, en las Condena
ciones. Elta nos encomenda o Senhor,dizendo; No apiadará tu oyofobtt 
el. I efcombrarás el finare inocente de Ifraeb,y bien aty. K fubftan^ia delta en- 
comend. hé; Seer prohibydo ao luiz ter piedade fobre quem matón a outro, ou Ihc 

cortou algum membro. E que nao diga,eítc hé pobre; he hum ino^entejnaó o fez de 
vontáde; tem muytas obriga^oñs nao o matemos, e femelhantes difcurlos; Masan
tes hé obrigádoter ajuíti^a igual para todos. A ebriga^aó delta cncoméd. henos 
homeñs, em todo lugar,e em todo tpó aonde tem Ifracl poder,e mando de condenar 
as obras maas. E quem palfou por ilto,peccou grávemete,E nao ferá acontado,pot<j 
nao fez obra,

A Encomendaba N0 2 80. hé,

Q
Ve noatuei\an luyzios de peregrino, y huérfano* 
Ella nos manda o Senhor, dizendo; No atuerpas layzto de peregrino,y hurí* 

fano. K fubílan^ia deltaencomend. hé; Que por 1er o peregrino, coi' 
faó gente abatyda, efem ter quem os defenda; duplicou o fenhor* 

prohiby^ao em nao acoítar feu juyzo, alem do que mandou no juyzo geral de quaf 
quer deIfrael, comofe dille na encomend. de naófazer N’zz^.Pelloq quem acolU 
o juyzo do peregrino, e.orfaó, em qualqucr lugar, e em qualquer tpó ; palia por 2 
encomend. de nao fazer; E com tudo nao ferá a^outádo, porqtem reítituygaó.

A Encomendaba N °. 281. ¿4

Ve no oiga una de las partes5fin eftar la otra prezente* 
Ella nos encomenda o Senhor, dizendo; No recibirás oyda defalfedad. A fub^ 
rancia delta encomend. hé; Que nao ou^a o luiz á huá das partes,fem eft^ 

a outf3 
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a outra prezente, pois cada qual conta o cafo a feu modo. E fe prezume que infor
mará defalfo , em quanto nao eftaa prezente a ftta parte, paraque o contradiga. E 
por ifto diz a Efcritura,No recibirás oyda defalfedad. Tambem nefte peccádo fe com- 
prehende a meíma parte q procura enfeytar fuas razoñs diante do luiz fem eftar ahy 
feu contraryo;Porque o que diz a Efcritura nefte cafo, Lo tifah, fe entende tambem, 
No levarás oyda defalfedad» $ Tem obriga^aó també o luiz,fe conjcóturar que o cafo 
que fe trata diante delle hé enganofo, retirarfe de julgallo; e nao Ihe hé permitydo 
dizer, dareyfentenca conforme á informado, e vaa o peccado ás coftas dos tefti- 
munhos. A obrigaqaó defta encomend. hé em todo lugar, e em todo tpó; aos ho
rneas, porque elles íáó os luizes; E comprehende tambem as mulheres, em que nao 
digaó lúas razoñs ao juiz,nao eftando a parte prezente. E quem pallar por ifto,pec- 
ca; Mas nao ferá acontado, porque nao fez obra.

A Encomendare a N° 282. hé.

Q
Ve no le determine la íenten^ia en juyziosde alma, 
conforme a los mas votos, para condenar; quando no 

íiipéren los que condenan,a los que libran,mas que EXOdo 
en Un voto. Efta nos manda o Senhor, dizendo; No feas empos muchos para enma- C. 23¿* 

lecer. A fubftancia defta encomend. e fuas particularidades, Se declarad na de fazer 
N° 17 p A obriga^aó della, hé na térra de Ifrael, em tpó que hay fenadoqualifi-
cado parajulgar juizos de almas ; E quem paíTar por ella , fuá peña hé graviílima; 
porque caula morrer hum homem contra os decretos da Ley.

A Encomendaba N°. 283. hé.

Q
Ve ningún Juez dé voto en luizio, fegiendo el pare- 283. 
^er de otro luez que fea major que el; íblamente por- 

que aquel anfi lo entendió; O aunque fea tras la major par
te de los juezes,quiera fea para condenar,quiera para librar; Antes tiene obligación Exodo 

de votar del modo,quecllo entiende. Efta nos encomcnda o Senhor,dizédo; No C.23. 2,
redondasfobre barajadura acoftar, A fubftancia defta encomend. hé; Que o luiz que 
naó entende o cafo, diga Nao fey; c nao vote nelle fem o entender, confiandofe no 
parecer alheo. Comprehcndefc tambem nefta encomend. Seer prohibydo ao juiz, 
que hüa vez votou em juyzos de vida para livrar, tornar outra vez votar para con
denar; porque aílim diz o verfo, No rcfpondas fobre baraja, para acoftar. afaber, Naó 
refpondas para acoftar, retirándote do que dilfefte hüa vez; E por tradicaó temos q 
ifto fe entende fó, em retirarfe do bem que havya votádo naquelle cafo, para votar 
para mal, e condenallo. Bem entendido que ifto hé em quanto fe difputa o cafo; Po- 
rem quando fe der a fcntenqa delle, pode acoftar feu voto aonde Ihe parecer.E tanto

L 1 fe deve
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íe de ve procurar o livrar ao accufado , mais que condenado cm cafos de vida, Que 
fe hum dos juyzes declarou íeu voto, que livrava á aquelle que eftava 1 juyzo, c 
morreo o dito luiz antes que íé deífe íénten^a, contaraó íeu voto, como fe eftiveífc 
vivo; E íé votou para condenar, nao faraó aíüm. Do medito modo, le vehyo ham 
homemfabio defora , que nao he dos juyzes; equiz alegar provas para condenar 
aquelle que eftava ajuizo, fallohaó calar» E fe foy para o livrar, o faraó afléntar coni 
os mais juyzes para dar fenten^a, A obriga^aó defta encomendan$a,hé aos homeñs 
emtpó quejulgalfraeljuyzos de vida; E quem paliar por ifto, pecca gravemente; 
Mas nao ferá a^outádo, porq nao fez obra»

-th.n d n3*je.toq‘.d ' ' ' 1 •x.üjucí j^q(ofn mq' ¿’^p
. A Encomendaba N°. 284. hé.

284, O poner por juez, á el que no labe las juíli^ias de la 
Dénier. I Ley, aunque fea fabydo en otras (ciencias. Efta nos éneo* 
Cu.77 JL ▼ mendao Senhor, dizendo; No cono [cades faces enjttyzio. A fubftamjia defta

encomendanpa, hé;. Seer prohibydo á el Rey, ou áo Senado grande, ou a quem tem 
a íeu cargo pór juyzes, Elegerjuyz por algum reípeyto,.como por fermofo, forte, 
rico,ou íemelhante; antes hé ne^eífario que elleyaó homeñs fabios na Ley, e cheyoj 

Denter. de virtudes, que aflim diz a Efcritura; Dad d voz varones fabios,,y entendidos, y conofa* 
£• * • *3* dos a vueflros tribos-,y ponerlos hé por vueftras cabeceras, f A obriga^aó defta encomend. 

hé em todo lugar, c emtodotpó. E quem paliar por ella, íeu peccadohé grande, 
porque cauda que todos os juyzos que j.ulgar aquelle que nao hé practico na í cien^ 
da Ley, íéyaó errados; e hé como íe levantaífe hña eftatua. E como fe plantaífe hite 

Deuttr • aladrea junto da Ara do Senhor, que aflim diz a Efcritura; lutzpsy alguaciles dar di 
aty elogo (c^it,No plantarás d ty Aladrea&c. E, No levantarás aty Eftatua

\ ;nn o .. r níto 4” < r;oi mnd 20^
A Encomendan^a N°. 28 j, /je,

18y.
Exodo "T O teílimunliar fallo. Efta nos encomenda o Senhor,dizendo;/m 

i I atefliguesentu companherotefligodefalfedad. As particularidades dos cafos 
£ doteftimunho,largamente fe tratad ñas encomendan^as de fazer N° 178’ 

N°i79.N* 180. A obrigaqaó della,hé.em todo lugar, e emtodotpó;
á homeñs, e nao a mulhcres, porque ellas nao valem teftimunho. E quem paliar por 
ifto, alem de que fe Ihe fará á elle como penfóu de fazer á íeu companheyro, como 
fe declara na encomendan^a de fazer N° 18 o; Será tambera agoutádo; Mas fendb 
cm cafo de morte,? morrerá; e nao ferá amputado.

•" " A Emo'
' *’4 A v*' w ¡y

• s. ’ I
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2^*
tó al oraos t oiav nal íilbb aup xinl ójib o osnotn

rfX Ve no dexen ateftiguar, el que palia el mandamien- 
1 1 to de la Ley. Eftános manda o Senhor, dizendo; Xí> pongas tu mano

con malo para feer teftigo de adolme, k declarabas defte veríb conforme a 
tradibaó, he como fe difiera; nao coníintas que o mao, feya teftimu- 

nho; na6 coníintas que o varaó de adolme íeya teftimunho; A obrigabaó delta enco- 
mend. hé em todo lugar, e em todo tpó, aos homeñs; porque elles faó os juyzes. E 
quera paífou por ifto,peccou; mas naó ferá a^outádo porque nao fez obra; E aynda- 
q o luiz deu fentenba por dito de hü. tal teftimunho,naó ferá ab°utádo por ifto, porq 
teinreftituy£aó.

A Encomendaba N * 287. h¿> * ~ •

N
O ateftiguarpariente. EftanosencomendaoSenhor, dizendo; 
No morirán padres por hijos y hijos no morirán por padres, A declarabas def
te verfo, alera deíeu fentido literal, hé; conforme ao que rebebemos por 
tradibaS, Que naS morreras os país, por teftimunho dos hlhos; nem os 

filhos, por teftimunho dos país. E ifto tanto em calos de vida, como em caíbs de 
fafenda. Porque ayndaque a Efcritura propos o cafoem juyzos de vida , foypor 
riláis encareber; comofe difiera, Comfer quenaS immaginaremos que hum párente 
teftímunha contra o outro em cafos de vida, falfamente; todavía naS ferá crydo; E 
quanto mais em cafos de fazenda, em os quais le pode fufpeytar mais falíidade?

Os graos depárentela)que íaó prohibydos teftimunhar, faS eftes; Os hirmaos, 
hum contra outro; quer íeyaS hirmaos da parte do pay, quer da parte da may; e aP 
lina o pay com filho;e eftes íé chamaS primeyro com primeyro. Os filhos dos hir- 
maos hum com outro, nao podem teftimunhar; E aftira o pay com o neto, e le cha- 
^aó 2o, com 2o. Porem os filhos, dos filhos dos hirmaos, que faS 30, com 3”; po
dem teftimunhar hum contra outro. E ailim o Avó pode teftimunhar em cafos do 
bifnetp. E rebipocramenteobifnetoemcaíbs do Avó, e fempreo 30 como repo
de teftimunhar; c quanto mais o 30, com o 2°. y Porem o 2°, com o 20. E o 20, com 
o i”; nao podem» O merino juyzo que le diz nos homeñs, hé ñas mulheres. Em 
todas as occazioñs do teftimunho, o marido hé como a mulher, porque aquello que 
naó pode teftimunhar em calos do marido, naó pode teftimunhar em cafos da mu- 
^her, e affim pello contraryo. Outras muytas particularidades temeftecafb, que fe 
declarao em leu lugar. A obrigabaó defta encomendanba, hé como a de á bima.

G.» ♦ MU ¿ >» * TjlJ ** w» i * - -• " J l * 'al J L ¡til JJ W

A Encomendaba^. 288. he^ '

N
O cortar la juft i 9 ia por dicho de un teftigo. Ella nos en- 

comenda o Senhor, dizendo; No fe levante teftigo tino en varón, por todo deli
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to,y por todopeccado. A fubítancjia deíla cncomend. he; Que nao ejecutemos nenhu* 
peña nem corporal, nem de fazenda, por dito de hum teílimunho, ayndaque feya o 
que teftimunha,o major propheta que fe poíTa immaginar. E ayndaque nao baila hí 
teílimunho para condenar a hum homem, Comtudo o obriga a juramento, quando 
for en cafo de fazenda. Tambem hé cry do hum teílimunho, fobre fe hé hña coufa li
cita, ou prohibyda a comeríe. Outras particularidades hay neíle caíb,que fo tri
tio largamente em íeu lugar. A obriga^aó deíla cncomend. hé como a de & <jima.

289, 
Exodo 
C.20.12

A Encomendaba ^289. he,

N
O matar a el innocente. Eíla nos manda o Senhor, dizendo; $ 
mates» A fubílan^ia deíla cncomend. hé; Nao matar nenhüa criatura hu
mana; quer feyaíam quer doente; quer feya livre quer eferava; quer feya 
grande quer pequeña, naf^ida daquelle dia; A obriga^aó deíla encoméd« 

hé em todo lugar, e em todo tpös á homeñs, e á mulheres. E quem paífou por iílo,c 
matou de propofito, ferá matádo com efpada. E fe foy por erro fugirá ás ^idades de 
refugio, como declarámosnaencomendan^a defazer N° 182.

A Encomendaba N°. 290. he.

29°. Ve no corten la jufti^ia por conjeturas y indicios, 
Exodo l 1 haftaque vean la fubftan^ia del cafo, dos teftigos. Eft* 
£•*3-7. nos manda o Senhor, dizendo; Ilibrey juíio no matarás. A iubftan^

deíla encomcnd. hé; Que naó íé julgue nenhum homem & morte, poí 
indicios, e conjeturas; SenaÓ que procurem com toda a deligen^ia faber a rcalida- 
de do cafo com expreífa certeza porque nao venhaó a matar algum innocente, e juf 
to. E iílo hé o que diz o verfo, Innocente yjuíio no matarás. Como fo diflera; guarda 
te de naó matar por indicios, porque ferá como fo mataífos innocente, e juíio.E tan
to héiílo aílim,que daó por exemplo noífos Sabios,que fe dous homeñs virem á hú, 
correr detras do outro para matallo;e Ihe proteílaó dizendo,advirte que fo o matas, 
que te haó de matar; e os perderaó de villa, e dcfpois acháraó ao perícgydo, mortu 
e pateando; e a efpada goteando fangue na maó do outro,Naó podem julgar á inci
te a eíle, por o dito daquelles 2 teílimunhos; porquanto naó o viraó ferir. E aílim fe 
vieraó 2 teílimunhos contra hum homem, c hum diífo que aquelle prophanou Sab- 
bath; E outro diífo, que aquelle idolatrou ; Naó fe contaó por 2 para matallo; £ 
por femclhantecafo diz a Efcritura Libre^juflo no matarás. $ AlEm tambem ñau 
valem 2 teílimunhos para matar hum homem,ayndaque teílimunhem em hü mefmo 
cafo, atéque veyaó a ambos em hum mefmo tpó; e que fe veyaó os teílimunhos hum 
ao outro, no tpó que o delínqueme pecca. A obriga^aó deíla cncomend. hé aosho' 
meñs, em tpó que Tfrael julgaó juyzos de Almas; E quem pallar por ella, feu pecca-

, do hégrande, porque derrama langue injuílamentc.
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A Encomendaba N °. 291. he',
Ve no fea uno luez, en el cafo que el fue teftigo, frén
elo en calos devida. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; I tefti- 
go uno no atteftiguara en alma, para morir. Re^eberao nodos Sabios por tra

di^aó,que a declarado defte veríb hé;Que nem aynda hum teftimunho fó,polla dar 
Voto, nem para bem, nem para mal; no calo que elle foy teftimunho, fendo o caíb 
de vida. Porque entenderfe, a declarado do verfo Seer,que hum teftimunho fó,naó 
valem luizos de vida, héfuperftuo; porque íé era cafos de fazenda naó val, como 
difiéraos na encomendante N° 288. quanto mais em caíbs de vida? A obrigaqaó 
defta encomendante» hé como a de á ^ima.

A Encomendaba N°. 291. he,
/• '4 ■; j. »’Til isnp sbnW’Q'

Ve no maten a quien haze un delifto, por el qual me
rece muerte, halla que lo traygan á jufti^ia. Efta nos en- 

comenda o Senhor, dizendo; I no morirá el matador,hafia fu efiar delan
te la companha, á jnyzjo. A fubftan^ia defta encomend. hé; Que aynda

que hum Senádo inteyro veyaó cometer á hum, hum crime de morte; naó o podem 
mandar matar logo; Senaó todos feraó teftimunhos, e o levaraó diante de outro Se
nado que o julge. Exqeptuafe defta regra,quera perfegue detras de íeu companhey- 
ro para matallo; ou detras de algüa das deícoberturas da Ley, para for^allas; como 
declarámos na encomend. defazer N°24z; que á efte tal,podem matar no mefmo 
delióto. $ A obriga^aó defta encomend. hé a homeñs,e á mulheres; em todo lugar, 
e em todo tpó. E quera pallar por ifto, e o matar como a ^ma fica dito, ferá raatá- 
do; como fe houveífe morto qualquer innocente.

A Encomendaba N°. 293. he,
O apiadar íbbre el perfeguidor. Efta nos encomenda ó Se
nhor, dizendo; I cortarás fu palma,y no apiadará tu oyo. $ As particularida
des defta encom; declarámos na de fazer N° 247. E quera paliar por ella, 
podendo obíervalla,pecca. Mas naó lera atjoutádo, porque naó fez obra.

A Encomendaba * 294. he,

“O apenar al que es forjado. Efta nos manda o Senhor, dizen
do; 1 ala mo^a noferá hecho cofa alguna. A fubftaneia defta encomend. he; 
Que naó íe deve dar nenhua pena, a qualquer peífoa que commeter alga 
delito, fendo conftrangydo por outrem á que o cometa , ayndaque ley a

^91.
Numer.
C’3S'39

191.
Numer.
C.jj. 12

Denter»
C,2J.12

294.
Deuter.
C. 22,26

Lr 3 eni
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em alguñs dos peccados, que hé obrigádo o homem deyxarfe antes matar,que com- 
metellos; como declaramos na encomend. de fazer N* p. y Bem entendido que & 
exçeptua defta regra o homem, que fendo forçâdo de outrem, teve ayuntamento có 
algña das defcoberturas prohiby das na Ley, perque fe mereçe morte; que efte tal, 
ayndaquepeccou por força, morreráporajuftiça. Porem na mulhernao héaflínb 
que fendo forçâda, naó morrerá por juftiça. f A obrigaçao deftaencomend. hé em 
todo lugar» e em todo tpó.E qucm fez o contraryo, íeu peccado hé graviflimojE nao 
ferá açoutâdo, porque hay modos para tranfgredir efte præçeyto íem fazer obra,

■ A V 4jftlsb öx^xtúido j» 3 ’hjíiívürA ljIsB A 4M
A EtKomendanfaN°.i9¿. hé, • r X

195. 
Numero 
C.3s. p

V v

Numero
C.3s^32

*97- 
Levitte, 
C.19,16

e

Q
Ve no tomen precio del matador. Efta nos encomenda o 
Senhor, dizendo; 1 no tomar edes precio, por almadel matador, que el condené 
do para mor ir $ que [alvo morir mor irá. A fubftan^ia defta encomendan^» 
hé;Scerprohibydoperdoaranenhummatador, ayndaquedee, quinté 

fazenda hay no MundojE ayndaque a parte perdoe,a jufti^a nao pode perdoar;pot' 
que o cafo do matador hé d’el Dio, e os parentes do morro faó miniftros íeus, p^3 
executar a vingamja. A obriga^aó defta encomcndan^a, hé no tpó da cafa fand^* 
que entaó hay luyzos de vidas. E quem paliar por ella, tanto o luiz, como a paite; 
pecca graviflimamente, porque hé caula de muyeos derramamentos de íangue.

sd oíli loo léñxq msnp 3 4 s * . ohoí mi 3 ritsul obol

A Encomendar N°. 296. hey 90 W919^

N
O tomar precio, por quitar el deftierro, áquien ma
tó por yeiTO. Efta nos mandao Senhor, dizendo; 1 no tomarédespt  ̂
^io al que huye á fiudad de fu refugio, para tornar a morar en la ti erra ¡baila 
rir el Sacerdote. K fubftamjia defta encomendan£a, hé; Seer prohiby do, tanto ao lui^ 

como á parte, livrar do defterro, por nenhum dinheyro, á quem hé condenádo, 
hirá ^idade de refugio; do qualtratámos na encomendan^a de fazer N°22y. f 
obriga^aó defta cncomcndan^a, hé como a de á ^ima.

.ohíH . m - . n oup 29înÊ txiniobő$?

A Encomendar N°. 297. hé,

N
O eftar fobrelafangredel companhero. Efta nos en^' 
menda o Senhor, dizendo; No citarás fobre fangre de tu companhero. A .

I tan^ia defta encomendante, hé ; Que naó nos vedemos de eícapar qufl 
quer Ifraclita, quando o virmos em perigo de morte, tendo nos poder 

eícapallo dealgummodo; E tambemfecomprehende nefta encomendante qtm 
labe alguna teftimunho em favor de feu companhey ro, que ao tal Ihe hé prohiby 
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calarfe.deyxandoperderafazendade feu companheyro. A obrigaçaô defta cnco- 
mendança, hé em todo lugar, e em todo tpô. a homeñs, e à mulheres,e quera pailîir 
por ella, pecca gravemente. Mas nao ferà açoutàdo,porque nao fez obra.

A Encomendaba^. 2^3. héf

N
O poner entropieço. EftanosencomendaoSenhor,dizendo; Ino Venter, 
pondrasfangres en tu cafa. A fobftançia defta encornéd;.e a obrigaçaô délia, C.22, 9. 
declaramos na de fazer N° x 84.

A Encomendaba N9. 299. he,
. 2Oÿ.

N
O hazer entropeçaralçiegoenelcamino. Eftanosen- Leviüc. 
menda o Senhor,d izendo; I delante del çiegp no darás entropieço. A fubftan- C. /y. 
çia defta encómend.hé; Seer prohibydo fazer entropeçar nenhum judeu, 
dandolhe confelhos que Ihefaó perjudiçiais,porque hé obrigaçaô aconíc- 

Ihar àcadahum, conforme o confelho que tomára para fy. E aílim tambera hé pro
hibydo ajudar a nenhum hornera em coufa de peccado, ayndaq elle mcfmonaó pec
es; porque nifto poem entropeço diantc do çego. A obrigaçaô defta encómend. he 
em todo lugar, e em todo tpô, à homeñs, e à mulheres. E quera pallar por ifto, hé Venter. 
grave feu peccado. E hé maldito, que affim diz a Efcritura, Maldito fazaen errar fie* C.27. w 
lo en la correr a-. Mas nao fera açoutâdo, porque naô fez obra.

A EncomendabaN°. 300. hé, ;
. v . c . i/or f < I j'/Utay tOCÍ 03 y !

Q
Ve no anhadan en los açotes, del que es condenado à ^oo. 
açotar. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo i Quarenta lo ferirá no Venter. 
acrecentará. A fubftançia defta encoméd.hc; Seer prohibydo a quera me- C. 2 Así. 
reçe fer açoutâdo,, darlhe açoutes majores do que fopertar fua força;nem mais qua- 

ddade de 39. como declarámos na encómend. de fazer N” 224. Porque era obriga
çaô dojuiz, antes que mandaífe açoutaraninguem,coniiderarfuatcmperança,for-  
Ça,e qualidade; e conforme à ifto limitar a quantidade dos açoutes. E tanto fobre 
os 39; comofobre o N°que fentençeou oluiz, hé peccado acrecentar. E daquy fe 
apprendc quaó grave deliéto feya, levantar a maó contra feu companhcyro;.pois q, 
fehé prohibydo acrefçentar ao peccador aynda hum açoute, ao que o naô hê, quan- 
lo mais; equanto mais?A obrigaçaô defta encómend. hé a homeñs,e à mulheres 
«m todo lugar, e em todo tpô; para o que toca a dar em feu companheyro. E para 
aÇoutar dajuftiça, héemtpôquelfraëleftàfobreíuaterra. Equempaffouporifto, 
peccou gravemente;:Mas nao ferá açoutâdo,porque pagará com fazenda.

AEn^
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3°i.
Levitic.
C. t6

3°2.
Levitic»
C.t9»t7

A Encomendaba N°. 301. he,

N
O andar mifturéro. tfta nos manda o Senhor, dizendo; No 
mifturero en tn¿pueblos. A fubftan^ia dcfta encomend. he 5 Scer prohibydo 
a quem ouvir a hum hornero falar mal de outro, hirlho a contar. Compre- 
hendefe tambera debaxo defte pre^eyto, nao dizer remoques que often- 

da3, Como diz o proverbio, Era caía do enforcádo, nao mentes o barago. E aHim 
tambera hé mal feyto,gabar hum hornera diante de íeu enemigo. E dizem noífos Sa
bios que a linguoa maa,mata tres, afable i quem a diz; e de quem fe diz; e a quem a 
rebebe,mais que a todos. A obriga^aódeftaencoméd. hé em todo lugar,e emto- 
do tpó; homeñs, e á mulheres. E quem pallar por ella, e andar meftureyro, peces 
gravemente,e o Senhor fe ha de vingar delle. Poftoquc hay tambera occazioñs,<pe 
merece morte; Como aquelle que malíina a fazenda dos ludeus djufticja, que neftc 
caló fizeraó licito noífos Sabios, aynda fora de térra fanéta, matallo. Porque hé mi' 
Ihor que morra hum hornera, e nao que deyte a perder toda a Republica, ou aynda 
hum particular. E ifto nao fó malíinando em caíbs de vida , mas aynda em talos 
fazenda. Bem entendido que ifto hé quando malíinou de fuá vontáde. Porem fe o 
for^áraó a malíinar, hé livre. E o cafo do malfim, hé defte modo; Que fe hum ho
rnera diífer, eu quero malfinar fulano, na vida, ou na fazenda; Ihe proteftara6,elhe 
diraó Nao mallines , E fe elle desavergonhadamente refponder, Nao quero íenaó 
malfinar, hé bem feyto matallo; e quem o matar primeyro, ganha mere^imento.Po' 
rera fe ja malfmou, hé pcccado matallo; Salvo fe for acoftumádo differentes vezess 
malfinar, que a elle tal mataraó, porqueja eftá em habito de malfim. E aynda queo 
hornera aquem malíinou o malíim, era feu enimigo; ncm por iífo he livre de fuá pe- 
na. E a quelle que anguftya ao kahal, hé licito entrcgallo em maó de goim, paraque 
o caftiguem.O

A Encomendaba N ° 302. hé,

N
O aborrecer en el coraron, a ningún Ifraélita. Eftanos 
cncomcnda o Senhor, dizendo; No aborrefeas a tu hermano en tu cerpón» 
fubftanqia dcfta encomend. declarámos na de fazer N? 206. E quem p^f 
far por ella, e aborrezco algum Ifraélita, cncobrindo o odio, paífa por er 

taencomend. eícrácaftigádo del Dio que cfcoadrinha os corarons. Porem íc lhc 
moftrou o odio defeuberto, nao paífa por eftc pre^eyto, mas prevarica a encomend- 
de nao te vinges,e nao guardes odio,como declararémos ñas de naofazer N’ 304- 
eN°3oy.

A Encomendaba N°» 303. he.

303. Ve no avergüencen fazes de hombre de Ifrael. Eftan^ 
Levitic. fl ■ manda o Senhor, dizendo ; Reprehender, reprehenderás a tu companhero,)^ 
C.ip.tp ¡levantarás[obre cl,peccado. A fubftan^ia defta encomend. hé; Nao envcr'

gonhara ninguem em publico; mas fe peccar, reprchédello haó huá»c 
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duas vezes em fecreto, e nao aproveytando, antao hé licito publicar leu peccado, e 
deshonrallo em publico; comofaziaóos Prophetas a líraél. E ja tratámos algüas 
particularidades defta encomendan^a na de fazer N* 20 fA obriga^aó della, hé 
etn todo lugar, e em todo tpó; á homeñs, e a muiheres. E quem pallar por ella, pee- 
Ca gravemente, alem de pallar tambem por a encomend. de nao fazer, que prohíbe, 
0 afrontar a alguem com palavras, da qual le trata ñas de nao fazer á N‘ 2 y 1, Mas 
haó ferá a^outádo, porque hé coufa dependente do cora^aó,e ifto hé reíervádo fó al 
Dio.

A Encomendaba N°. 304. he,
304.

N
O vengarfe; tornando mal, por mal. Eftanoscncomendao Levitic, 
Scnhor,dizendo;2Vo te vengues. Alubftan^ia defta encomendarla,hé;Seer C. ip, il 
prohibydo a todo ludeu , coníérvar no feu cora^aó algum defpeyto q Ihe 
fizeraó, para fe vingar delle tendo occaziaó. Em tanto que íé hum pedio

Preftádo de outro hüa pella, e nao Iha quis preftar; E dahy á alguñs dias,efte mefmo 
^[ue nao Iha quis preftar, pedio preftado ao primeyro outra pella; le nao Iha quizer 
Preftar,fó em recompcfa de que o outro Ihe fez o mefmo; Ifto fe chama tambem vin- 
gan^a. A obriga^aó defta encomendan^a, hé como a de á ^ima.

A Encomendaba . 305. he,

Ve no guarden malqueren fia. Efta nos manda o Senhor, di- 
zendo; / no guardes malquerencia d hijos de tu pueblo. A fubftan^ia defta enco
mend. he; Que ayndaque nao íéya para vingarfe, hé prohibydo guardar 

r o odio no cora^aó para lembrallo a leu companheyro quando fe Ihe offe- 
re^er occaziaó ; como diferí Se hum pedio hüa peífa preftáda a feu companheyro, e 
naó Iha quiz preftar;e defpois o mefmo que nao Iha quis preftar, pedyo outra ao pri- 
^eyro, e elle Iht preftou dizendo, heis aquy vos emprefto ifto,porque nao fou como 
v°s,que nao me quizeftes preftar o que vos pedy o outro dia; tal como ifto fe chama 
guardar odio. A obriga^aó defta encomendan^a, hé como a de ü ^ima.

A Encomendan^ N °. 306. he'.

N
O tomar la madre con fus hijos. Ella nos encomenda o Se
nhor, dizendo; No tomes la madrefobre los hijos. Algüas particularidades 
defta encomend. declarámos na de fazer N® 148. A obriga^aó della, 
hé em todo lugar, e em todo tempo á homeñs,e á muiheres. E quem paf- 

por ella, e tomou a may com os filhos,e morreo a may antes que a foltaífe;Ou ef
undo em feu poder outrem a foltou; íerá a^outádo. Porem fe a íbltou elle antes que 
^orrelTeíayndaque nao a foltou logo quando a tomou com os filhos juntamente,nao 
,tlullou as encomendabas de fazer, e de nao fazer que hay no cafo, poiíque a Ley 

M m z Ihe 

3°P 
Levitte, 

tí

306.
Deuter.
C.2Z. 6.
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Ihe den remedio, dizendo; Embiando embiarás la madre,y los hijos tomarás pAra ty, E 
elle aflim o fez,ayndaque nao logo; E comtudo naó hé bem feyto deter em leu po
der a may, e porte em rifeo que morra em fuá maóa com que fe Hg* tranígreífaó de£ 
ta encomendarla.

A Encomendaba N”. 307. bé,
3°7. 

JLevitic, 
C, 13, 33 N

O rapar el cabello de la tinha. Eftanos manda o Senhor, dp 
zendo; Ia la tinha no rapará, A fubftanpia deftaencomendante, hé; Seer 
prohibydo rapar o cábelo que eftá em pima do lugar da tinha ; Porque era 
obriga^aó rapar ao redor da chaga; e deyxarlhe dous cábelos ao redor, 

junto da chaga, paraque fe conhe^cflc le crezco, ou nao. Porque o crefcer,hé hum 
dos fináis de fecr a chaga immunda, como tratamos na encomendante de fazer N* 
ioi. f Elle a¿to de rapar,fe pode fazer por maó de qualqucr hornera,ayndaque nao 
fcya Sacerdote. A obriga^aó defta cncomendanqa , hé á homeñs, e á mulheres; em 
todo lugar, e em todo o tpó quehouver hum fa^erdote Sabio, e experimentádo pa
ra conhc^er as chagas. E quera paífar por ella, e rapou todo o cábelo da tinha com 
navalha, merece amputes.

A Encomendabais. 308.^,
308.

Deuter. Ve no arranqe las fenhales de la lepra. Ella nos encomen-
i S ■ da o Senhor, dizendo; See guardado en llaga de lepra, por guardar mucho, & 

fubffan^ia defta encomendante, hé; Seer prohibydo cortar os fináis da 
lepra, ouqueymalla, ou fazer nella algum outro artificio com que fe 

mude de fuá cor, demodo que naó poífa julgar della o Sacerdote. E ifto fe entende, 
tanto era toda a chaga, como em parte della; tanto na chaga do corpo, como na do 
vellido, e da caía; tanto antes que a moftreao Sacerdote, como defpois de Iha ha- 
ver moftrádo; de qualquer modo deftes, palla por ella encomendante. A obri- 
ga^aó della, hé como a de A pima. E quera paífar por ella, e arrancar , ou demudar 
os fináis da lepra, demodo que pareja limpa; ferá a^outádo de 40 acontes ;, Porem 
fe arrancón, ou qucymou algúa parte da chaga, e por o que ficou della tica aynd* 
immundo,Scrá a^outádo acontes de mardud; que como declaramos muy tas vezes> 
hé que o apoutaraó até que diga que nao fará mais,

A Encomendabais.309. be,

y $ ^rar ny fembrar en el arroyo, que deff ervigaroó 
Veuter. I el la beZClTa. Ella nos manda o Senhor, dizendo; QaenoJerálA'

brádoenel,ynoferáfembrádo, A fubftan^ia defta encomendan^a, h£;; Seer 
probi- 
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prohibydo fazer algüa obra, no chao c terreno do arroyo, aonde foy def^ervigáda 
abezerra,por caufa do morto que acháraó no campo, como declarámos na enco- 
Hiéndanla de fazer N* 181. Porem as obras que nao faó na mefmidade do chao do 
dito arrojo, Como taíquinhar o linho; ou arrancar pedras, e femelhantes; hé licito.

A obriga^aó defta encomendan^a, hé á homeñs, e á mulheres , em todo lugar, e 
em todo tpó, quando conhe^ermos algum arrojo em que fe haya def^ervigáda dita 
bezerra. Equempaífouporifto, merece fer a^outádo.

A Encomendaba N9. 310. hé.

Q
Ve no abeviguen al hecllizero. Efta nos manda o Senhor, di- 
zendo; Hechicera no abevigues. A fubftan^ia defta encomendan^a,he; Ma
tar todo feyti^ey ro; porque ayndaque fe diga aquy,/?yzZ^r4, hé por feer 

o mais ordinaryo acharfc efta arte ñas mulheres, porem o mefmo juy- 
zo hé no homem. E tanto hum como o outro feraó apedreyádos. Outras particula
ridades defta encomendante declarámos na de nao fazer N* 34. y A obriga^aó 
defta encomendan^a, hé aos homeñs, porque ellos faó os juyzes. E em tpó que IP 
rael eftá fobre fuá térra; porque antaó fe pode julgar juyzos de vida. E o fenádo que 
paífar por ifto, c naó matar o feyti^eyro; feu peccado hé grande, E el Dio fe vinga- 
rá delle. ' „ .

A Encomendanca N*. 311. hé.

O obrigar al novio encolas ne^eíTarias á congrega, 
el primer año; como,guardar $erca,ó falir a la guerra. 
Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; Ovando tomare varón mnger nue

va, no falga en elfonfádo, ny pagará fobre el ninguna cofa. As particularidades, e obri- 
ga^aó defta encomendan^a declarámos na de fazer N* 214.

Exodo
C.l2,ít

3”- 
Deuter. 
C.24.^

A Encomendaba N°. 312. be,
3iz.

Q
Ve no rebelle en el mandado del fenádo de Ifrael. Efta Deuter. 
nos manda o Senhor, dizendo; No te tires de la cofa que denunciaren atyfa de» C*l7*1 1 
recha,ny àefquierda. A fubftançia, e particularidades defta encomcn-

dança declarámos na de fazer N’ 174. y E quem pallar por ella, tem 
differentes confide’raçons; Porque fe for hum homem ordinario que prevaricar o 
quedeclarouoSenádo, ou os Sabios de Ifrael nos cafosdaLey , feu peccado hé 
grande, porem nao íerá açoutâdo de 40 açoutes,com que caftigaó aos que paífaó as 
encomendanças de nao fazer de Ley. Porq efta encomend. hé acabidamento fobre

M m 2 éneo-
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encomendanca de crime de morte, como declararemos abaxo; E temos por maxi* 
ma, que toda a encomend. de nao fazer que vem na Ley, para advirtir fobre algu^ 
cafo de morte; quem a tranfgredir, (c por alguñs cafos exteryores , nao chegaafer 
merecedor de morte, como que nao foy o protefto em forma, ou como o cafo de que 
tratamos, ou femclhantes) nao ferá a^outádo por ella. Porem fe for algum fabio de 
Ifrael, que foy authorizado para poder enfinar, e efte tal contradiife contra todo 0 
Senádo, em cafo que quem o cometer por foberba , merece talhamento, e por erro 
he obrigádo trazer facrifi^io por pcccado; ou em coufa qué induze á ifto; e no tpó 9 
contrariar ao Senádo, cftiver dito Senádo no feu lugar acoftumado no monte da ca
fa fanóta; e fizerem alguñs obra, por íéu dito, ou elle mefmo fez obra conforme fu* 
opiniaó, no mefmo cafo da controveríia; tanto que elle aleviane, e elles apefgueffí 
como pello contraryo; Elle tal homem merece fecr afogádo. A obriga^aó deft* 
encomend. para o calo da morte, he em tpó da cafa ían&a; E para o calo da obriga' 
<^aó de obedecer aos Sabios de Ifrael, he em todo lugar, e em todo o tpó;, i homeñS 
c i mulheres. A peña de hum, e de outro;ja fica dcclaráda a ^ima.

I

A Encomendaba N°. 313. he,

3B- 
Deuter. 
C. 12.32

O anhadir fobre las encomendarlas de la Ley; quef 
fea en la Ley eferita, quer en la Ley de boca. Eftan<* 
encomenda o Senhor, dizendo; A toda, la cofa que joencomendan á vos, a 

guardaredespor hazer. No acrecentarás fobre ella. A fubftan^ia defta encomend. 
Que nao acrecentemos na Ley, nem em a fuá declarado. O excmplo do acreCe0* 
tamento na Lcy,hé; como quem puzer y paraíioth nos Tephilim; Ou que tomar * 
palmas em Paíchoa de Cabanas; Ou que eftiver na cabana dcfpois da Paíchoa, co^ 
ten^ao de fazer encomend. de Ley;Ifto e outras coufas fcmelhantes,íé chama acre!' 
Rentar. Porem os jejuñs,c o dia de Purina,e o 8o dia de Pafchoa,que íe guardad coi11 
tensad que íaó de ordem de Sabios, e nao como ordenados da Ley ; nao fe cham* 
acrecentar. y O acrecentar ñas couías da tradi^aó, he como, Quem declarar ql,e 
o que dis a Efcritura, nao cofmharás cabrito com o leytc de fuá máy, comprehcn<le 
tambem a carne da ave; E a tradi^ao nos eníina que fó fe prohibe , carne de quatro' 
pealimpa; como declaramos na encomend. de nao fazer N°i86* y A obriga^^ 
defta encomend. hé em todo lugar, e em todo tpó. E quem anhadir ñas encome11' 
dantas, fuá pena hé gravillima, e hé contádo por erege, tocando na eilenqia da 
que hé hum dos fundamentos principáis.

A Encomendaba N° 314. hé,

Deuter.
C.12. 32

r O menguar de todas las encomendan^as de la LeV*
Efta nos manda o Senhor, dizendo; I no menguarás de el. A fubftancia

l ta encomend. hé;Queobfcrvandoalgua dasencomendancas da Ley, 
deminuamos ñas fuas partes, daquillo que el Dio nos encomendouiCo^ 
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pórnosTephilim tres capítulos,havendo el Dio ordenádoquatro. Fazer íeis dias de 
Pafchoa, havendo el Dio ordenado fete ; Deftilar fó hüa vez do fangue dos Sacrifi
cios, dos quais ordenou el Dio que le eftelhaíe quatro, e femelhantes. Porem,quem 
deyxar de fazer, algüa das encomendan^as da Ley, nao fe comprehende nefte-pre- 
Ceyto; porque cada qual íérá caftigádo conforme a encomendan^a que tranfgredir; 
afíim como em cada cncomend. declarámos. A obriga^aó e pena defte pre^eyto, hé 
como a de á ^ima.

A Encomendaba N°. 31 y. he,

Q
Ve no maldiga al luez, Eftanos encomendao Senhor, dizendo; 
hiezes no maldigas. A íübftan^ia defta encomend. hé; Que ninguem mal

diga aos juyzes. E pronun^iou a Efcritura efta prohiby^áó com no- 
me de Elohim, que hé equivoco al Dio, e aosluyzes, para compro

bador nelle duas prohiby^oñs. afaber, Ablaíphemia, da qualtratámos na encom. 
de nao fazer N° óo. E o maldizer os luyzes , que hé efta prezente encomendan^a, 
A obriga^aó della hé,em todo lugar,e em todo tpó; á homcñs,e á mulheres.E quem 
paliar por ella ferá a^outádo duas vezes ; hüa por maldizer aos juyzes , e outra por 
Maldizer a hum homem de Ifrael, que hé hüa prohiby^ao a parteda qual trataré* 
^os defpois da que legue.

^5- 
Exodo 
C.22. 28

A Encomendaba N°. 3 id. hé,

N
O maldiziraelmajoral, que es el Rey; ó, al major 31^ 
del Senádo de líraél. Efta nos manda o Senhor, dizendo; /principe Exodo 
en ta pueblo, nomaldigas. A fubftan^ia defta encomend. hé ; Que ninguem c-22>2* 
Maldiga ao Rey,nem ao Principe,nem & Cabera do Senádo de Iíraél;Porque todos 

eftes fe comprehendem na palavra que diz; Eprincipeemteupavo nao maldigas. $ A 
°brigacaó defta encomend. hé como a de á ^ima. E quem paifar por ella merece fer 
aC°utádo 3 vezes, por tranfgredir 3 encomendarlas; A pallada, A prezente,E a que 
%ue. E fe for o filho do Principe o que o maldilfe, ferá a^outádo 4 vezes; por as 3 
caufas que difíemos; e mais por maldizer a feu pay, da qual trataremos defpois da> 
^ue fegue.

A Encomendaba]^0. 317. hé,
317..

"V O maldizir, ningún de líráéi. Eftanos encomend ’a o Senhor, Leviticw 
I ^^1 dizendo; No maldigas fordo. A fubftan^ia defta encomend. hé;Naó maldi- C. 19.14 

JL. zer a nenhum de lírael, quer feya homem, quermulhcr;. e ayndaque o
maldizido nao ouve a maldi^aó. Porque efta hé a declarado do furdo q

aquy fe diz; afaber, O que nao ouve quando o maldizem; E quanto mais quando ou- 
Ve5 T ambem o que fe mal diz a fy mefmo, palla por efta encomend arn^a. A obri-

M m 3. ga^aó
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ga^aó della, hé em todo lugar,e em todo tpó. & homcñs, e á mulheres. E quera p^- 
lar por iftoíérá adoutádo ayndaque naó fez.obra, porque efta héhúa das 3 enco- 
mentíanlas que fahem defta regra, como algúas vezes diñemos.

3I9- 
Exodo 
C»2l. tj

A Encomendaba N°. 318. he, 
318.

Levitic. "X "T o maldizir padre ny madre. Eftanos encomenda oSenhor, 
C»2o,pt I I dizendo; Que varón varón que maldixiere áfupadre,o á fu madre, matar f‘ 

X rá matado» Poftoque nefte verfo fe trata de quera maldiz a íeu pay, e a fu* 
may,e temos por regra, que nenhúa pena deu el Dio, fem primeyro ac*- 

bidar; e aquy naó acharaos verfo que diga; Naó maldigas pay, nem may. Cora to
do, i lío fe apprende da encomcndanda que prohibe o maldizer a qualquer de lírael* 
Efta prohiby^aó de maldizer pay, ou may; Se entende, tanto eftando vivos, como 
defpois que morreraó; O que naó hé aílim no ferir pay, ou may; que fó em vida 
condenado; como declararemos na encomendando íeginte. E naó lómente a maldi- 

Deutcr. qaó prohibyo el Dio , mas tambera o dcfprezallos ; porque quera os defpreza, h¿ 
C.27. 16 maldito; Que aílim diz a Efcritura, Maldito quien desprecia fu padre ,0fu madre. Etem 

obrigadaó a juftida de Ifrael condenar aotal gravemente. A obriga^aó defta en
comendando, hé em todo lugar, e em todotpó; áos horneas, e ás mulheres. E ayn- 
da o filho adulterino íeráapedreyádo, íe maldiffcr a feu pay, ouaíiiamay. Porem 
o filho da eferava, ou dagoyá naómerede morte; mas ferá adoutádo adoutes de 
mardud.

A Encomendan¡a N°. 319. he,

Q
Ve no fieran padre ny madre. Efta nos encomendó o ScnhoG 
dizendo; 1 firienfu padre,ofu madre,matar  ferá matado. Tambem nefta en
comendando naó ochamos expreífo texto, aonde acabide el Dio antes de 

dar a pena. E a caufa hé,porque efte acabidamento íe apprende da en
comendando que prohibeferir qualquer de Ifrael, como dcclarámos naencomen- 
danda de naó fazer N* 300. e quanto mais ao pay, e á may? A ferida do pay oU 
da may pella qual merede o filho, morte;hé ferida que faz íanguc. Se Iha fez por me- 
didina hé livre; e com tudo íe deve guardar hum hornera de propofito de íangraG 
ou fazer algüaoutramedidinaem que hé nedeífario cortar a feu pay , podendo fer 
por maó de outros. Tambem naó morrerá,íe os ferir defpois de mortos. Quandn 
aconteder que hum pay feya íbmbahidor, hé licito ao filho feer miniftro da juftida 
para matallo. A obrigadaó defta encomendanda, hé em todo lugar,e em todo o tpój 
i homeüs, e á mulheres. E quera paflar por ifto ferá afogádo.

A En-
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A Encomendaba N° 320. hé,

N
O hazer obra en Sabbath. Ella nos manda o Senhor, dizendo; Exodo
I el día faenofabbath no harás ninguna obra, A fubftan^ia deí- C,2ot to
ta encomendanca, hé; Que nao fagamos obra emdia de Sabbath, Nos, 
noífosfilhos;noíTosfervos, afaber oseferavos, c noífas quatropeas ; como 

fe moftra do veríb que alegamos. E nao hay duvida que ayndaque nos prohibyo el 
^iotodos cftes eftádos, em hum mefmo verfo, Suas penas faó differentcs ; Porque 
fe prophanar a mefma peíloa o Sabbath, merece morte. E fe feu filho pequeño,ou fuá 
Cuatropea , ou íeu eferavo pafTarem efta encomendanca, O pay , c o dono pcccaó, 
*nas nao mcrccemncmaynda acontes, porque nao íe pode acontar a ninguem por 
delito de outros. As obras por as quais mere^efquem as fizer em Sabbath com tef- 
^inunhos, e protefto) feer apedreyado; e fe for lem teftimunho, merece talhamen- 
to> e íe for por erro, Sacrificio de peccado ; Parte dellas, faó raizes; E parte faó ra- 
^os. As raizes, faó as fegintes, afaber, Arar,famear, fegar, fazer paveas, trilhar, 
Padejar, efcolhcr, moer, peneyrar, amañar,cozer, tufquyar, lavar lam, eícardu£al- 
« ou cardalla, tingir, fiar, fazer as canelas, ordir, teífer, desfiar, atar, defatar, co- 
2er, raígar, fraguar, derrocar, bater con martello, calfar, degolar, esfolar, cortir 
0 couro, rafpar o couro, cortar o couro, efere ver, borrar, regrar, encender fogo, 
apagallo, e tirar de hum dominio para outro. Eftas faó as 39 obras principáis, e rai- 
2es. E hay outras que faó como ellas propriamente, como por exemplo. O que cavar 
^üa cova, hé proprio como arar. O que plantar, enxertar, podar; hé proprio como 
fetnear. O que vendimar, ou colher o frudo de qualquer arvore, hé proprio como 
fegar; edefte modo ñas de mais obras. Hay outras obras que faó ramos, e tam
bera íobre ellas hay as mefmas peñas ditas X cima, Como aquclle que corta as ervas,. 
deudas; comtencaó decozellas, Eftc hé ramo de moer. E aífim quem lima algum 
^ctal para fe aproveytar de feu poo, hé ramo de moer. Do mefmo modo quem pu- 
^ctcoalhonoleytcparaefpremello do foro, hé ramo de cícolhcr ; porque aparta o 
fero do leyte; c íe o fez queyo, hé ramo de fraguar. E atíim defte mefmo modo ñas 
^ais obras. E tanto ñas obras principáis,como nos ramos; merece apeña íbbredita» 
f Muytas outras particularidades tem efta encomendanca que em íeu lugar fe po- 

ver mais largamente. A obrigacaó hé em todo lugar, e em todo tpó, a homens,.
e * mulhercs. E íua pena ja diífemos á cima.

A Encomendaba £3°. 321. hé,

Q
Ve no íalga fuera del termino de la ^iudad, como ca
minante, en Sabbath. Efta nosencomenda o Senhor, dizendo; 
No faldrá varon de fu lugar,en el dia feteno. A fubftacia defta encom.hé; Que 
^ultima, cafa da c¡dadc, naó fe poífa caminhar em Sabbath, alongándole da ída- 

dc; 

3ZT.
Exodo
C,iÓ,2f
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de; mais que dous mil covados, Bem entendido que a cafa ultima da $idade,que di" 
zemos a ^ima, íé entende, que nao íeya diftante das outras cafas, mais que 70 cov*' 
dos, cporque fendo mais diftante, ja nao fe conta feer a tal cafa da cidade. Dem°* 
do que le houver muytas cafas arreo diftantes, e naó houver entre hüa, e outra eftá 
medida, todas fe contaó como hüa ^idade íegyda, e le pode caminhar em Sabbath; 
comtantoqucnaóíecanfeoquecaminhar. Porque aynda dentro na^ade quem 
íé canfar caminhando muyto em Sabbath, palla por a encomend. de fazer,que man' 
da repoufarem Sabbath,da qual fe trata ñas de fazer N’i^. y Aobriga^aó deftá 
cncomendan^a, he em todo lugar, e em todo tpó; á homeñs, e a mulheres. E que# 
palfar por ella, ferá a^outádo a^outes de mardud.

A Encomendaba N°. jzi.ie,

Exodo
C.3S.3.

O executar pena de muerte en Sabbath. Eftanos maná* 
o Senhor, dizendo; Ne atender edes fuego en todas vaejlras moradas en dia 
Sabbath. Sendo que geralmente, tinha el Dio mandádo, Naó faras nenhñJ 
obra em Sabbath, fuperfluo parece efpe^ificar. No a^enderedes fuego e11 

todas vueftras moradas,en dia del Sabbath.Pois a a^édedura dofogo,hé incluía na5 
mais obras. Pelloque re^eberaó noílos Sabios por tradi^aó, q hüa das ten^oñs deftc 
verfo,hé prohibirle, Queymarem Sabbath aquemfor condenádo a queymarpoí 
jufti^a. E fendo efta hüa das 4 mortes com que matava a jufti^a de Ifrael aos delin' 
quentes, como declaramos na encoméd. de fazer N° 22 8; fica por exemplar ás m*15 
mortes, feer prohibydoexecutaremfeem Sabbath. E foy ne^eífario que expre^ 
mente o prohibiífe el Dio,porque naó cuidaremos,que íendo as mortes por maó de 
jufti^a, encomendan^as de fazer (como parece da N° 22Ó. até 230) empuxaífem  ̂
Sabbath. A obriga^ao defta encomcd. hé em tpó da Cafa fanda, aos homeñs; £ 
paííárem por ifto, e mandarem matar algum delinquente, em Sabbath; Se fizerem 
obra com as proprias máos, íéraó apedreyados. E fe naó fizerem obra,el Dio íé 
gará riguroíamente, dclles.

A Encomendan(¡a N° 323. hé.

w- 
Levttic, 
€,23.7.

O hazer obra en el dia primero de Pafchoa de f en?c- 
nhas. Efta nos encomenda el Dio, dizendo; En el Diaprimero llamad^ 
de Santidadferá a vos, toda obra deférvido no hagádes» Poftoque feya 

em Pafchoa, fazer as obras que faó para ne^eflidade da comyda, como dis a El^ 
tura, Solamente lo quefuere comydo a toda alma, el a fus folas ferá hecho á vos. Com tud * 
todas as obras que fe podem fazer o dia de antes íém ter nenhum detrimento no i 
geyto em que fe faz a obra; hé prohiby do fazeréíé na mefma Pafchoa; como feg¿f’ 
trilhar, efcolher, moer, peneyrar, e íemelhantes. Asquais todas naó rebeben! nepeneyrar,eíemelhantes. Asquais todas naó re^ebem n

5 do aia de antes. E por ifto quem as fizer em Pafchoa,
>7 ** V

uhum detrimento feytas do
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acontado. Porem o amaflar, o degolar,o cozer, o cozinhar,que todas íáó obras que 
ficaomilhor, fazendofenomefmo día, do que antes, Hé permitydo fazeremíe em 
Pafchoa. Pelloque hé licito tambem, pizar adubos em Pafchoa , porque os pizádos 
do dia de antes, fe exala feu cheyro, e labor. Outras particularidades tem efta enco- 
rnendan^a que emfeu lugar fe declaraó largamente. Aobriga^aó fea héemtodoo 
lugar, e em todo o tpó; aos homeñs,e ás mulheres; E quem pallar por ella ferá a^ou- 
tádo¿ Alem de prevaricara encomendan^a de fazer N° xyp.

A Encomendaba^0* 324. he',

O hazer obra en el dia íeteno de Pafchoa de çençe- 
nhas. Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; En eldia elfeteno llama- 
dura de fanítidad, toda obra de ferviçio no bagádes» A febftançia,e obrigaçaô 

delta encomendança, hê como a de à çima; Alem de pallar a de fazer N° ido.

A Encomendança N°, ¡i^hê,

Ve no hagan obra, en Pafchoa de las íemanas. Efta nos 
encomenda o Senhor, dizendo ; Illamaredes en la mefmidad del dia efe, lla
madera de Senilidadferá a vos; toda obra de férvido no bagá des, A febftan^ia, 

e obriga^aó delta encomendan^a, hé como a de á ^ima. Alem de paf. 
«r a encomendante de fazer N’ i62.

A Encomendança N° 326. hé,

O hazer obra en el primer dia del mes el íeteno. Efta 
nos manda o Senhor, dizendo; En el mes el feteno en uno al mesará a vos hol
ganza &cat» Toda obra de ferviçio no hagádes. A febftançia, e obrigaçaô def- 
ta encomendança, hé como a de a çima. Alem de pallar a encomendança 

fazer N° idj.

A Encomendança N°. 327. hé,

O hazer obra en el dia de las perdonabas. Efta nos enco
menda o Senhor, dizendo; Desierto en diez al mes elfeteno elefte3 dia de perdo- 
nan^as el3 &cat. y toda obra no hagádes. A febftan^ia, e obriga^aó defta en- 
comendan^a declaramos na de fazer N° 16$.

324.
Levitic.
C.2S.I.

Levitic.
2t

Levitic.
C. 23*24

3V.
Levitic, 
^23,27

N n A En-
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A Encomendaba he,

318. 'Ik "TO hazer obra en el primer dia de Pafchoa de cabañas- 
Levitic. I Efta nos manda o Senhor, dizendo; En el dia el primero, llamadera de fanC“
O. 23. 33 X tidad, todaobradeferviciono hagádes. A fubftan^ia, e obriga^ao defta en'

comend. hé como as de a qima. Alem de paflar a de fazer N° itfd.

319.
Levitic.
€,23.36

33 o- 
Levitic, 
G. 18.7,

33^ 
Levitic. 
C, 18■p»

A Encomendaba hé,
Veno haga obraren el dia ochavo de Pafchoa de caba- 
nhaS. Efta nos encomenda o Senhor, dízendb; En el dia ochavo, llamada 

ra de fan^tidadferá a vos &c. Detenimiento ella, toda obra de fervipiono hap 
gádes. K fubftan<;ia, e obriga^aó defta encomend. hé como as de á

ma; Alem de paflar a de fazer N° 167, pf Inclueíe tambem neftas encomendan^^ 
das Paíchoas,onaó fazer algúas obras,nos medianos dellas;E quais íeyao eftas,nao 
eípe^ificou el Dio na Ley; mas deyxou as & ordem dos luyzes de Ifraél, q por os ge> 
neran^ios a diante as foflém governando,E fe podem ver em feus lugares,aondeM* 
gamente fe trataó.

A Encomendaba N°. 3 30. hé,
” O defcobrir defcobertura de madre. Efta nos manda o Se* 

nhor, dizendo; Idefcobertura de tu madre, no defcubras, tu madre ella-, no d$ 
cubras fu defcobertura. h íubftan^ia defta encomend. hé; Scer prohiby^0 
ter ajuntamento com íua may, ayndaque nao foy mulher legitima-de 

pay. Porque de qualquer modo, hé fuá may. Porque fe fór com fuá may, aqual he 
mulher legitima de feu pay, merece z peñas; hüa por feer fuá may, e outra por feeí 
mulher de feu Pay; E ifto,quer feya em vida de feu pay; como defpois de fuá mo^* 
E aflimhé prohibydo A máy da may, até mil gera^oñs; c o melmo a máy do pní' 
y Porem a máy do pay de feu pay, hé fomente prohibyda; c nao mais á ^ima. E 
nm a may do pay de fuá may. A obriga^aó defta encomend; hé em todo lugar, e 
todo tpó. E quem paflbu por ella, e teve ajuntamento com fuá may á fabendas, 
recjem talhamento; E íe for comteftimunhos, Seraó apedreyados; Efefor porerf0’ 
traraó hum facrifi^io de peccado..

A Encomendaba N°. 331. he,.

N
O defcobrir defcobertura de fu hermana. Efta nos 
menda o Senhor, &Í7£nÁofDefcobertura de tu hermana hija de tu padreé 
de tu madre, naf i da de cafa, b nafpida defuera ; No defeubras fu defeobert^ 
A fubftan^ia defta encomend. hé; Seer prohibydo ter ajuntamento 

fuá hkmam. Quer feyahirmam de parte do pay fomente; quer feya de parte da 
- --------- - _ - féíi1^
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fómente; quer íeya de mulher licita a íeu pay (que ifto quer dizer, nacida em caía) 
quer íeya nacida de mulher milita (que ifto quer dizer, nacida de fora) De todos 
os modos íe chama hirmam, e he comprehendida nefta prohiby^aó. E poftoque a 
Escritura diz, Defcobertura de hija de muger de tu padre, naf ida de tu padre, tu hermana 
día-, No defcubrasfu defcubertura. Que parece que duplica efta mefma encomend.fem 
nenhüa novidade; Com tudo nao faz argumento, porque a ten^aó hé; Que quem ti- 
Ver ajuntamento com fuá hirmam, quer íeya nacida de mulher licita, quer de mu
lher indulta, mas nenhüa dellas cafáda com íeu pay ( que aílim hé a tensad do verío 
que declarámos a ^ima) merece hüa pena; E íe for tilha de feu pay, nacida de mu
lher licita, e cafada com elle; merece duas penas, hüa por fer fuá hirmam,e outra por 
leer tilha de mulher de íeu pay. $ K obriga^aó defta encomend. hé em todo lugar,e 
em todo tempo. E quem paífou por ella a fabendas, merece talhamento, tanto o ho
rnera como a mulher. E íe For por erro, trará facrifi^io de peccado.

- A Encomendaba N°. 332. he,

Q
Ve no defcubra defcobertura de madrafta. Efta nos en- 
comenda o Senhor,dizendo; Defcobertura de muger de tupadre,no defe abras. 
A fubftan^ia defta encomend. hé; Seer prohibydo ter ajuntamentocom a 
'mulher de feu pay,ayndaq nao feya fuá máy;Qucr feya mulher de feu pay, 

fó defpozáda a elle; quer feya cafada com elle; quer feya em vida de feu pay ,ay ndaq 
repudiada delle; quer defpois d’elle morto;De qualquer modo hé prohibydo. y Hé 
prohibydo tambera a mulher do pay de feu pay, ayndaque nao feya fuá Avó delle. E 
affim até mil gera<;oñs. Tambem hé prohibydo a mulher do pay de fuá may, e nao 
mais á <;ima. A obriga^aó defta encomendanca, hé como a de á ^ima.

A Encomendaba N°. 333. hé,

N
O deícobrir defcobertura, de hija de muger de fu pa
dre,quiera que fea (efta muger de fu padre) fu madre, 
Ó ÍU madrafta. Efta nos manda o Senhor, dizendo; Defcobertura de 
hija de muger de tu padre naf ida de tu padre, tu hermana ella^ no defeubras fu defcobertura. 

Ja na encomend. N° 331. tica declaráda a ten^aó defta, e hé; Que quem tiver ajun
tamento, com fuá hirmam tilha de feu pay, nacida de mulher licita, e cafada legíti
mamente com feu pay; merece duas penas. Porque o verfo allegado na encomend. 
N° 3 31. prohíbe o ajuntamento de fu hirmam, nacida de mulher que nao era cafa
da com íeu pay, quer feya mulherlicita, quer inliqita; E efta encomend. que agora 
tratamos, vem para duplicar a pena á quera tiver ajuntamento com fuá hirmam,naf- 
§ida de mulher cafada com feu pay. Pclloque, quera paíFat por ella a fabendas, me
tete duplicado talhamento, E íe for por erro, trará 2 factitivos de peccado.

N n 2 A En-

Levitic.
C.1S. tí

33 \ 
Levitic, 
C, 18.8.

333-

Levitic.
C. 18.n
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334- 
Levitic, 
C.18.10

A Encomendanca N° 334. b¿,
O defcobrir defcobertura de la hija del hijo. Efta nos 
encomenda o Senhor, dizendo; Defcobertura de hija de tu hijo, no defcubras, 
A fubftan^ia defta encomend. hé; Seer prohibydo ter ajuntamento com a 
filha de leu filho. Quer íeya de filho legitimo, quer baftardo ; E quer íey*

a filha do filho,legitima quer baftarda; Tambem hé prohibydo A neta de íeu filho até 
mil gera^oñs. A obriga^aó defta encomend. hé em todo o lugar,eem rodo o tempo; 
E quem paliar por ella, e ti ver ajuntamento com a filha de feu filho, a fabendas; me- 
qem ambos talhamento.E fe for com teftimunhos; meregem íer queymádos. E íe for 
por erro; traraó facrifi^io de peccado.

A Encomendaba N0 33 y. hé^ 
33y.

Levitic, "Tk *T O defcobrir defcobertura de hija de la hija. Eftanosma- 
C,i8,io I da o Senhor, dizendo; Defcobertura de hija de tu hija, no defcubras. A fubí- 

JL tangía, e a obriga^aó defta encomendanca, hé em tudo igual á de á ^ima.

A Encomendaba N°. 336. hey

33^ XI O defcobrir defcoberturade fu hijapropria. Largo ¿if- 
I ^^1 curio fora ne^eSario para declarar como convinha o cafo defta enco

ja mendanqa conforme re^ebéraó noífos Sabios; Porque íendo efta defco
bertura hum infefto taó grande, Nao fe acha verfo na Ley que diga, Def 

cobertura de tu hija no defcubras. Aííim como íe diífe ñas demais defeoberturas. Mas o 
mais brevemente q pudermos,hirémos apontando nefta materia algña coufa. f Fas 
tambem difficuldade, ver que no cap. 18. do Levitico íe deícrevem as penas de to
das as deícoberturas, E naó íe deícreve a pena do ajuntamento da filhaj e da filha da 
filha; e da filha do filho. Bem fe pode apprender a prohibyqaó do ajuntamento coru 
a filha, por argumento de major á menor,nefta forma.Pois como? Se a filha da filha, 
que hé íegundo grao, hé prohibyda; A filha que hé primeyro, muyto mais? Mas co
mo temos por maxima, que naó íe pode condenar por jufti<;a, a quem prevarica os 
pre^eytos alcanfádos por argumentos,Naó merecía pena quem prevaricaífe efte,fe- 
naó fora que noífos Sabios re^ebéraó, que efta prohibycaó do ajuntamento com * 

Levitic, filha íe apprende por íenten^a igual, que hé hum dos 13 modos có que a Ley hé de- 
C. 18.17 claráda. E hé, que dis a Efcritura, Defcobertura de muger,y fu hija no defcubras-, a hij^ 

de fu hijo ¿y a hija defu hija no tomes para defcobrir fu defcobertura-, fu carnal ellas, malef^t0 
Levitic, el. E em outra encomend. diz; Defcobertura de hija de tu hijo^o de hija de tu hija.No def 
C. 18.10 cubr as fu defcobertura , c¡ue tu defcobertura, ellas. DiíferaÓ; Eftaa eferito em hum veríb, 

a palavra de ellas, E eftaa eferito em o outro verfo, a palavra de ellas-, Aífim como n° 
primeyro verfo em que íe prohibyo a filha da filha, fe prohibe expresamente a filh11 

tambem; 

hija.No


Levitico
C.ZQ.lf

337., 
Levitic»
C.18.17
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tambera; Affim no fegundo veríb em que íe prohíbe a filha da filha, Se prohíbe a filha 
tambera. E agora fica a pena tambera manifefta. Porque dizendo a Eícritura; I va- 
r°n que tomare a mugery a fa madre, malfechorya ella; en el fuego quemaran a el, y a ellas, 
£ dizendo tambera na deícobertura da máy, e filha; malfechorya ella, fica apprendy- 
do por outra fentenca igual, de uzar a Eícritura em ambos os lugares de hüa mefma 
palavra de malfechorya, que hüa mefma he a pena. E allim quera ti ver ajuntamento 
c°m fuá filha, mere^em ambos talhamento, E íc for com teftimunhos, merecem feer 
Queymádos. E íé for por erro, traraó Sacrificio de peccado. E hay algüa deftincíáó 
neftc cafo, entre a filha havyda de mulher que nao era cafada com elle, á filha havy- 
da de mulher que era cafada cora elle, a qual declararémos na encomend. feginte.

A Encomendaba N°. 337. he,

Ve no deícubra deícobertura de muger y fu hija. Efta 
nos encomenda o Senhor, dizendo; Defcobertura de mugery fu hija, no def- 
cubras. A fubftan$ia defta encomend. hé; Seer prohibydo ter ajuntamen- 

*to com a máy de fuá mulher, ou com a filha de lúa mulher; Porque nao fe
corn prebende neft a encomend. oquetiver ajuntamento com máy, e filha; fenaó 
Huando houver cafádo primeyramente com hua dellas. E aílira quem tiver ajunta- 
^ento com íua filha nacida de mulher que nao foy cafáda có elle, merece hüa pena; 
S.Ue hé o cafo que fe deícrevc na encomend. a cima; E quem tiver ajuntamento có 

filha, havyda de mulher cafada com elle, merece duas penas,afaber por tranfgrc- 
^lr a encomend. a cima; e por efta presente. A obrigagao defta encomend. hé em 
todo o lugar, eem todo tpó. E quem palfir por ella,ambos feraó queymadosj^^r 

e a íegunda com aqual teve o ajuntamento; Porque a primeyra nao tem nenhüa 
c^Pai pois que licitamente fe cafou com ella. E ifto íe entende, quando houvc tefti- 
^ünhos, e protefto. Porem fe foy a fabendas íem teftimunhos, e protefto; merecem 
talhamento. Bem entendido que tudo ifto que dizemos, he; quando no tpó do pec
ado, a máy, e a filha eftavaó vivas arabas; Porque fe hüa dellas no tpó do peccado 

niorta, nao feraó os delinquentes queymádos, porem merecem talhamento.

A Encomendaba^ 338. he,

O deícobrir deícobertura de muger,y hija de íu hijo. 
Efta nos manda o Senhor, dizendo; A hija defu hijo no tomarás, para defco
brirfudefcobertura. A fubftancia defta encomend. hé; Seer prohibydo ter 
ajuntamento com hüa mulher, c fuá neta por parte do filho; Sendo cafado

Mrneyro com hüa dellas. Tambem hé prohibydo A filha,do filho dofeu filho de di- 
a Mulher. Tambem hé prohibydo a máy da máy, do Pay de fuá mulher. A obri- 

defta encomend. hé em todo o lugar, e em todo tpó. E quera paífar por ella, 
j^Ve ajuntamento com mulher,e com filha de feu filho della (fendo cafado com hüa 
c^as primeyramente} elle, e a 2*íéraó queymádos; e a primeyra fica livre; porque

N n 3 fe cafou

Levitic.
C.iS.17
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fe cafou licitamente. E fe foy íem teftimunhos, e á fabendas; merece talhamento. $ 
fe por erro, trará facrificio de peccado. Bem entendido que ifto hé, Se no tpó do de- 
1 ido eraó ambas as ditas mulheres vivas; Porque fe hua dellas folíe morta, aynd^fl 
feya com teftimunhos, nao merece mais que talhamento.

A Encomendabais.
339- 

Levitic. 
Cti8.17

341* 
Levitic. 
C.10. 13

N
O defcobrir defcobertura de muger,y hija de fu hij^ 
Efta nos manda o Senhor, dizendo; I ahíja de fu hija no tomarás, para def^ 
brir fu defcobertura. Todas as particularidades defta encomendaos
faó iguais ás de a cima.

340.
Levitic.
C.18.12

A Encomendaba N°, 340.

N
O defcobrirdefcoberturade la hermana delpad^ 
Efta nos manda o Senhor, dizendo; Defcobertura de hermana de tu padreé 
defeubras. Afubftancia defta cncomendanca, hé; Seer prohibydo ter aju*1' 
tamentocomahirmamdefeupay.; quer feya fuá hirmam da parte d' 

pay , como da parte da may; quer feya fuá hirmam nacida de mulher calada 
feu Avo, como de mulher que nao era cafada com elle; quer íeya nacida de muloe 
licita, como de mulher inlicita; De qualquer modo deftes, fe chama hirmam de íe 
pay, che prohibyda. A obrigacaó defta cncomendanca, héem todo o lug^6 • 
em todo o tpó. E quem paíTar por ella a fabendas,com teftimunhos, e proteftojS^ 
acoutádo,E fe foy fem teftimunhos, merece talhamenro; E por erro, trará facriHS’ 
de peccado.

A Encomendaba N0 341. hé,

O defcobrir defcobertura,de la hermana de la madf6* J
Eftanos cncomcndao Senhor, dizendo; Defcobertura de hermana 
madre no defeubras. £ Todas as particularidades defta encomendáis* ’ 
íaó iguais ás dea cima.

A Encomendan^a 342. hé,

34*- 
Levitic. 
C.18. 14

O defcobrir defcobertura, de muger de hermano 
padre. Eftanos manda o Senhor, dizendo; Defcoberturade muger de^ 
mano de tu padre, no defeubras-, a fu muger no te allegues-, tu tya ella. A

9Ía defta encomend. hé; Seer prohibydo ter ajuntamento com fuá tya mulher de f 
maó de íeu pay;defdcque a defpozou para elle; Quer feya eftando feu tyo em vic 
ayndaqúe a haya repudiado; Quer defpois da mortc do tyo, de qualquer maiS)^
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hé prohibyda. Efta prohibyraó, de Ley naő íe eftende, íenaó na mulher do hirmaó 
de íeu pay,da parte do pay, Porem nao na mulher do hirmaó de íeu pay,da parte da 
mSy. Mas os Sabios de Ifrael, a prohibyraó por vallado, paraque nao venha a en
correr no peccado de Ley. E aflim prohibyraó a mulher do hirmaó de íiia may, quer 
feya hirmaó de fuá may de parte de pay;Como de parte de may. y A obrigatjaó defta 
encomendante, héemtodo lugar, eemtodotpó. E quem paliar por ella, e ti ver 
ajuntamento com a mulher do hirmaó de íeu pay , meredem talhamento, E íe hou- 
verteíHmunhos, eproteílo, feraóa<;outádos¿ E fe fby por erro, trará facrififio de 
peccado.

A Encomendaba N°. 343.

Q
Ve no deícubra defcobertura de nuera. Efta nos encomen- 
da o Senhor, dizendo; Defcobertura de tu nuera no defeubras, A fubftan^ia 
defta encomendante, he; Seer prohibydo ter ajuntamento com a mulher 

de feu filho; Quer feya fuá mulher defpozáda; quer feya cafada; quer 
feya em vida de feu filho; havendoa repudiado; quer feya defpois de fuá morte; De 
qualquer modo he mulher de feu filho, olhe he prohibyda; e ayndaque efte feu filho 
feya adulterino.- Pórem fe he filho de efcrava,ou de goyah;naó fe conta por feu filho 
para nenhum cafo. Prohibyraó noífos Sabios por vallado defte pre^eyto, a ñora de 
feu filho; e a ñora de íeu neto,até todas as gera^oñs; e tambem prohibyraó a ñora da 
hlha fómentc. A obriga^aó defta encomendan^a, he em tocio lugar, e em todo o 
tpó. E quem paífou por ifto, e reve ajuntamento com fuá ñora, aíabendas, com tef- 
timunhos, eprotefto, Seraó apedreyados. E fe foríémteftimunhos,meretjemtalha- 
mento, E fe for por erro, traraó facrifi^io de peccado.

343’
Levitte.

A Encomendaba 344. he^ :

r O defeobrir defcobertura, de muger del hermano. Lwtic. .

Efta nos manda o Senhor,dizendo; Defcobertura de muger de tu hermano, no C.iL ¡6 1 
defeubras, A iubftançia defta encomend. hé ; Seer prohibydo terajunta- 
métocom a mulher de feu hirmaó; Quer feya íeu hirmaó de parte de pay,

Siner de parte de may. Quer havydo de mulher legítimamente cafada, quer de mu- 
*ner folteyra; Ou ièya de mulher liçita ou de inliçita, De qualquer modo deftes, ie 
c^ama ièu hirmaôje a mulher delle lhe hê prohibyda. E deideque a dcfpozou fe cha- 

mulher de íeu hirmaó, e lhe hê prohibyda; tanto em vida de (cu hirmaó, comô
^fpois delle morto; E o que diífemos, em vida de íeu hirmaó, hê,ayndaque a repu- 
<We ; porque ièeftiver cafado com ella , entaó hé prohibyda como qualquer ou- 
tra mulher cafáda. E efta hé a força defta defcobertura, e das mais ícmelhantes, 
Que nao abrange fuá prohibyçaô , fómente em quanto cftaó cafadas ; mas aynda 
defpois de repudiadas, e defpois da morte de feus mary dos. Só neíía da mulher

do *



34 jr- 
Lewitic. 
C. 18.18

Levitic.
C. 18.19
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do hirmaó, hay hua diftincfaó, e hé, Que defpois da morte do hirmaó, hé prohibydo 
fe ficáraó filhos do hirmaó defunéto; Porem fe nao ficáraó filhos, hé encomendaos1 
de Ley ao hirmaó, cafar com ella; como declarámos na de fazer N° 216. y A obri- 
ga^aó defta encomend. hé em todo lugar, e em todo tpó. E quem paliar por ella do 
modo fobredito com teftimunhos e proteílo,férá a^outádo.E le for íém teftimunhos» 
merece talhamento. E por erro, trará {'aerifico por peccado.

A Encomendaba N°. 345. he,

N
O defeobrir defeobertura de hermana de fu mugefj 
en vida de ÍU muger. Efta nos encomenda o Scnhor, dizendoj / 
muger con fu hermana no tomarás para comble^ar, para defeobrir fu defeobertu^ 
fobre ella, en fu vida. A fubftan^ia defta encomend. hé; Que cafando hurahome111 

com hua mulher, hé prohibydo ter ajuntamento.com a hirmam della, em quanto foí 
viva a primeyra. E aynda que repudiar a primeyra. Quer feyaó hirmañs de parte dc 
pay, quer de parte de may, quer feyaó havydas de mulher legítimamente cafada 
quer de mulher íblteyra; Ou feyaó havydas de mulher licita,ou inli^ita; dequalqu^ 
deftes modos, fe chamaó hirmans, E hé prohibydo ao hornera, ter ajuntamento coi11 
afegunda, deípois que cafou com a primeyra. Prohibyraónoílbs Sabios,por ve
lado defta encomend. a hirmam, da mulher que eftaaatada áelle, afaber Se feu hlí- 
maó morreo íem filhos., e ficou fuá mulher atada a elle, hé prohibydo ao homem ca
far com a hirmam defta mulher, porque hé como hirmam de fuá mulher. Tambe111 
hé prohibydo cafar com a hirmam de dita mulher, aynda defpois que a deu por liv^ 
com o delcalfar do fapato. A obriga^aó defta encomend. héem todo lugar, e e«1
todo tpó. E quem paífou por ella, E teve ajuntamento, com a hirmam de fuá mull^ 
a fabendas, merece talhamcnto,E fe hay teftimunhos, e protefto ferá a^outádo. Bie 
for por erro, trará íacrificio por peccado. E com tudo a primeyra hirmam tica cafad* 
com.elle, e a 2* deytará fora, (era Ihe dar Guet, ayndaque a haya dcfpofádo com kf 
duílim, porque nao ataó os kiduffim ñas deícoberturas. Hay outras muytas par11" 
cularidades neftas materias, que em feu lugar fe trataó largamente, e dahy fe pode" 
rao ver.

A Encomendaba N°. 346. hey

N
O defeobrirdeícoberturademenftruoía.Eftanosman^ 
o Senhor,dizendo; I á muger en apartamyento de fu immundi^ia no te allegó5’ 
para defeobrir fu defeobertura» A fubftan^ia defta encomend. hé; Seer pfír 
hibydo, ter ajuntamento, com qualquer mulher, que haya íido menftí11* 

■>fa, ayndaque naó haya vifto mais, que tanto como hum grao de moftarda, atéq^ 
fe banhc em aguas bailantes pira tirar a immundis¡a; como manda el Dio na 
neralidade de todos os immundos , aftim como declarámos na encomend. de fáZ 
N’ 109. Nefte tpó do menftruo, hé prohibydo tocar o homem a fuá mulher, 
nenhum modo; Nem pode comer com ella em hum mefmo prato, E ifto, atéque^

ajuntamento.com


¡
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banhe, Porque em quanto nao fe banha,eftaa eom a mefma ¡inmundicia como le ac
tualmente eftiveífe com o menftruo. A obriga^aÓ deftaencomend. héemtod® 
lugar, eemtodootpó. E quem pallar por ella, le conftaífe que foy a fabendas (ha- 
Vendo precedido,protefto e teftimunhos) merece a^outes.Mas nao os havendo,me- 
tege talhamento. E por erro, trará facrifigio de peccado.

A Encomendaba N° 347. hé.

N
O deícobrirdefcobertura, de muger caíada. Eftanos 
manda o Senhor, dizendo; AZá adulterarás» As particularidades defta en- 
comendanga faó claras, y A obrigagaó della, hé em todo lugar, c em to
do tpo. E quem paliar por ella,tem tres deftincíoñs de mortc. afaber, Se 

for mulher cafáda com qualquer judeu que feya,nao fcndo Hlha de kocn,ambos haó 
defer afogádos. E fe for filha de koen, ella íérá queymáda, e elle ferá a fogádo. E 
fe for moga defpoíáda (quer feya Hlha de koen,quer nao) ambos feraó apedreyados. 

*' B tudo ifto fe entende quando houver teftimunhos, e protefto. Mas le for fcm tcñi- 
^unhos, e protefto;Fazendofe a fabendas, merece talhamento. E fe foy por erro,, 
trará íacrifigio de peccado.

A Encomendaba Na» 348. he.

N
O jazer con beília. Eftanosencomendao Senhor, dizendo; I en 
toda cuatropea no des tujazyda. K obrigagaó delta cncomend.hé em todo lu
gar, c em todo tpö. E quem pallar por ella a fabendas, ambos haó de 1er 
apedreyados. E fe for por erro, ou menor de 5? anos, e hum dia,Nenhum 

Melles ferá apedreyado. $ E fe ti ver mais de 9 años, e hum día; A quatropea ferá 
apedreyada, e elle nao. Mas fe for de idade de 13 años, c hum dia; tambem elle fe- 
tá apedreyado. (E com tudo ayndaque feya menos dos 13 años, rezaó hê açoutallo 
gravemente) E le for o caló fern teftimunhos, mereçe talhamento. E por erro,trará 
fecrifiçio de peccado.

A Encomendanfa N °. 349. hê.

Ve no tenga muger, ajuntamiento con beftia. Eftanos 
y encomenda o Senhor,dizendo; / mager no efiará delante quatropeaparajazer. 

A obrigagaó defta encomend. hé em todo lugar, eem todo tpo. E quem 
pallar por ella, fe for mulher de idade de 12 anuos,e hum día; Ella c a 

Cuatropea feraó apedreyádos. E fe for menos de 12 añoi, c hum dia ; A quatropea 
erá apedreyada, e a mulher nao. Mas com tudo ferá.razaó agoutalla gravemente. 
$ fe for menos de 3 años, c hnm dia; nem a quatropea ferá apedreyada.

347-
Exodo 
C,20,13

Levitte, 
C.1S.23

349- 
Levitte. 
C.1S.23

O o A En-
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A Encomendaba N • 3 jo. hé,

Levitic. e no duerma con macho. Eftanosencomenda oSenhor, di-
C,i8»2¿ t K zendo; I conmachonojazerás,jazjdasdemuger. A obrigagaó defta éneo- 

mendanga, hé em todo lugar, e em todo tpó. E quem paliar por ella , ft 
forera ambos de 13 años, e hura día, e dahy para gima, Ambos feraó 

apedreyados. E fe hura for de 13 años, e hura dia, e o outro menorj O grande íer^ 
apedreyádo. E fe for fem teftimunhos, merece talhamento. E fendo porerro, traH 
facrifigio por peccadoo

A Encomendaba N". 3 ji. hé,
3Í1- .

Levitic.^ .
C.iS.p,

O deícobrir defcobcrtura del padre. Efta nos-encomendé 
Senhor, dízendo; Defcobcrtura de tupadre, nodefcubras. Efta prohibygaó 

[ acrefgentaa de a gima, E quera a pallar merece duplicáda pena; húa pot 
pallar a encomcndanga a gima, e outra por paliar a prezente,. A obri*

gagaó della, hé como a de á gima,.

A EncomendabaN°.3¿i.hé,
3P- 

Levitic. 
C.ti, 14

O deícobrir defcobcrtura de hermano del padre. Eft« 
nos encomenda o Senhor, dizendo; Defcobcrtura de hermano de tu padre, 
dcfcubras. $ A fubftangia, as particularidades,e a peña de quera palia ppí 
efta encoraendanga, he como a de ñ gima.

A EncomendabaN". ¡H-hé,

353-

Devitie.
G.ti.6. Q

Ve no íe alleguen á las defcoberturas, con cofas que 
accarrean aoccazion de peccado. Efta nos encomenda ° 

.Senhor, dizendo; Varón varón, a todo car onal de fu carne novosallegaredesjol 
defcobrir defcobcrtura. Nao diz aquya Eícritura/ No defcobriréis defcobcrtura. Ma$> 

No vos allegar ¿des para defcobrir. E hécomo ie difiera, Nao fagais aótos que trag^0 
a occaziaó de deícobrir defcobcrtura^ Como, béijar, abragar, e femelhantes. E p°f 
fer que a mulhereftá ordinariamentecomíeu marido, e hé mais aparelhada a eH' 
correr em coufas como eftas; repetio el Dio, efta prohiby gao no tpó de fuá imroiu1" 
digia; Nao le contentando da dizer, No dcfcubras a defcobcrtura de muger , en apartó' 
dura defu inmundicia-, Mas dilTc, I a muger en apañadura de fu inmundicia no te lleges, 
para defcobrir fu defcobcrtura ¡ Pello que, a qualquer das defcoberturas, hé peccad° 

' aílcn^
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aíTenar com as maos, ou com os olhos$ nem rir com ellas de nenhu modo, nena ayu
da cheyrar perfumes que tenhaó fobrefy.. E alíim hé prohibydo de Ley, fecharle 
hum homem em hua cafa fó , com algua das peífoas prohibydas, quer feya velha, 
quer moça. Tirádo a may com o filho. E o pay com a filha, È o marydo com fuá mu- 

. Iher, eftando immunda. Aobrigaçao defta encomendança, hê em todo lugar, e 
emtodotpó,á homeñs, eà mulheres. E quem paífou por ifto, e fe chegouáqual- 
quer das defcobérturas, com beijar, abraçar , ou qualquer ado em que encorra to
carle hum ao outro, mereçe fer açoutâdo 40 açoutes. E fe palfar por algüa das ou
tras particularidades à çima ditas, mereçe açoutes de maidud.

A Encomendaba N°. 3^^

no tome Mamzer, hija de IfraêL Efta nos manda o Se- 
f « ’ ■ nhor, dizendo; No vendra Mamzer en companha de, A. A fubftançia def-

Z ta encomendança,hé; Que ifto que le diz aquy Companha de .A; quer di- 
zer que rîaô cafará, com filhas da Companha de. A. E alïim fe ror mu

lher, naô cafará com homeñs da companha de .A, $ O mamzer [afaber adulterino) 
que aquy fe di»; hé o que nafçer do ajuntamento de qualquer das defcoberturas di
tas na Ley; Afora do que nafçer da mulher menftruoía, que o tal hé filho menofca- 
bádo, mas nao mamzer. E efte que nafçer das defcoberturas, tanto que o ajunta
mento que tiveraó com ellas foy por vontade, Como por força, Ou por erro; O filho 
que dally proçede,fe chama mamzer. Outras particularidades tem efta encomend. 
que em leu lugar le declarad mais largamente. A obrigaçao délia,hé em todo lugar, 
e em todo tpô, à homeñs, e à mulheres. E quem paífar por ella, E fendo mamzer ca- 
íbu com hua filha de Ifrael; Ou algum de Ifrael caíou com hua filha Mamzêret, e ti- 
verao ajuntamento; haó de fer açoutados. E efta prohibyçaô hê parafemprc.

A Encomendaba 35 5

O haver muger aplazada, de las hijas de lírael.Efta nos 
encottienda o Senhor,dizédo; Nofea Aplazada de las hijas de Ifrael. A fubf- 
tan^ia defta encomehdan(ja, hé; Que nao haya em Ifrael mulher publica. 
E efta prohiby^aó abrange, tanto á mulher, como áoque tiver ajunta

mento com ella; como tambem áó Senado que a confentir; porem cora differente 
peña. Porque quem tiver ajuntamento com aplazada, ambos haó de fer acontados, 
E o Senado que a confentir, pecca, Mas nao ferá a^outádo, porque nao fez obra. 
A pbriga^aó defta cncomcndan^a, hé em todo lugar, e em todotpó.

O O 2 A Eneo-
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Deuter. 
€.24.4

A Encomendaba N 3 56. he,

Ve no torne el que quita íu muger, a tomarla; deípues 
que fe cafó con otro. Eftanos encomenda o Senhor, dizendo; N? 

podráfu marido el primero que laembyo, por tornara tomarla, paraferad 
por muger-, deípues que fue immundada. y A fubftanQa defta encomend.

hé; Que defpois de haver hum homem dado carta de repudio á fuá mulher, confor- 
me fe declara na encomend. de fazer N’ 222. E ella fe houver cafado com outro ho
mem; Nao pode o marido primeyro tornar a tomalla , defpois da morte do marido 
fegundo; nem defpois que o dito a repudye. A obriga^aó defta encomcnd. hé ern
todo lugar, e em todo tpó; Aos homeñs,para íér a^outádo quem pallar por ella; por
que o principal delta encomendan^a hé aos homeñs; E com tu do tambem as mulhe* 
res faó comprehendidas neíle peccado.

35^ 
Deuter. 
C.2S.S,.

3*8.
Deuter.
&.22. 29

A Encomendaba^7-he,

Q
Ve no fe cafe cunhada (moriendo fu marido fin hijos) 
fino COn fu cunhado, Eftanos manda o Senhor, dizendo; Nofcrd 
Ja muyer del muerto afuera, a varón efiranho. A fubftan^ia defta encomend» 
hé; Seer prohibydo a todo homem de Ifrael, ter ajuntamento com algúa mulher que 

feya atada ao cunhado della, antes que dito feu cunhado a livre ; na forma da éneo* 
mend. de fazer N° 2 r 7. A obrigaqaó defta encomend. he em todo lugar,e em to
do tpó; & homeñs, e á mulheres. E quem pallar por ifto, tanto o homem,como a mu
lher, mere^em ícr acontados.

A Encomendaba N°. 258. hé,

N
O quitar el forjan, íu forjada. Efta nos encoméda o Senhoi> 
dizendo; Por quanto la affligio, no podrá embiarla, todos fus dias. Algüas par
ticularidades deftaencomend. declarámosnadefazerN°2i8. Aobri- 
ga^aó della, hé em todo lugar, e em todo tpó. E quem pafíbu por ella, c 

repudiou a fuá mulher, aqual foy forjada delle antes que fe caíale com ella, (falvo 
em calo de adulterio) fendo líraelita, Nao ferá a^outádo,porque o for^araó a que * 
torne a tomar. Poré le morrer antes que a torne a tomar, Ou ella fe caíbu com outro,- 
de modo que a nao pode tornar a tomar (como confta da encomend. de fazer N* 
3 jó) entaó ferá a^outádo. E fe for koen, que repudioufuá mulher; aqual foy for^á* 
da delle, antes que fe cafaíTe com ella; logo ferá a^outado, porque a nao pode tor
nar a tomar; como confta da cncomendan^a de nao fazer N* ióo. que prohybe, ca- 
farfe Sa.9crd.0te com repudiada» '

A
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A Encomendaba N° 359. hé3

Ve no quite a íu muger, el que faca mala fama d’ella. 
Efta nos encomenda o Senhor, dizendo; No podrá embiarla todos fus dias» 
As particularidades defta encomend. declarámos na de fazer Ñ* 2.19.

A obriga^aó, e pena della, hé como a de i ^ima.

A Encomendan¡a N°. 360. he.

O cafarle Eunuco con hija de Ifraél. Efta nos manda o Se
nhor, dizendo; No vendrá Adujado de huevo, ny cortádo de vertedero,en compa- 
nhade.A. $ A fubftan^ia defta encomend. hé; Seer prohibydo cafarfe 
com nenhüa filha de Ifraél, nenhum homem qfoy capádo por maó de ho- 

mem; ou de quatropea; ou de efpiño; ou de qualquer outro inftrumento. Porem o q 
for aflim de leu naí^imento, hé licito de vir na companha de .A. A prohiby^aó
defta encomend. hé em todo lugar, c em todo tpó, aos homeñs. E quem pallar por 
ifto, e ti ver ajuntamento com algña filha de Ifraél, leudo defte modo; mere^em am
bos acontes. E comtudoIhehé permitydoao tal, Cafarfe comalgua peregrina, ou 
eferava libertada.

A Encomendaba 361. he.

O capar hombre, ny otro animal. Efta nos encomenda o Se- 
nhor, dizendo; I majado, y picado-y ar aneado,y cortado. No /aerificaré des a 
»A-,! envaeflra tierra no bar édes. A fubftan^ia defta encomend. he; Que 
alem de fer prohibydo (aerificar i el Dio ; animáis que tiverem eftas fal

tas , como declaramos na encomendante de fazer N° 61. E na de nao fazer N° 91. 
eN°p2. Tambembeprohibydofazeríéfemelhantefalta, por algum Ifraélita, em 
^ualquer genero de animal, ouíeyahomem, ou quatropea; que aflim diz a Efcri- 
tura, I en vaeflra tierra no hagádes, como fe difiera, Nao feya feyto tal, em líraél. 
F He prohibydo tambem,dizer A hum goy, que Ihe cape a lúa quatropea; porem he 
^ito deípois de capáda, compraba do goy, e comella. $ A obrigaqaó defta enco- 
^endantja, hé em todo lugar, c em todo tpó; ios homeñs , c As mulheres , porque 
tambem A ellas hé prohibydo fazer tal obra em algum macho. E quem pallar por il- 
to, c capar algum animal de qualqucr genero que feya; merece fer a^outádo.

352- 
D enter. 
C.2¿, tp

3^o.
Defter.
C.23. S',

361.
Levitic, 
C.22.2#

O o 3 A En-



2^1 Encomendarlas de nao Fazer.

A Encomendaba^0 ¡61. hé.

Denter.
C.17.

í Ve no pongan en ningún dominio Pobre lírael, hofli* 
I bre eftrañho. Efta nos encomenda o Senhor,dizendo;2Vtfpodrás pon# 

fobre ty,varon eftranho,que notu hermano el, A fubftanqia defta éneo* 
Hiéndanla, hé; Que tanto para Rey, como para qualquer cargo quc 

íeya, ayndaque foíle para majoral dos que carrétaó agoa, Nao pode íéer homc# 
que feya peregrino. E ifto íé entende em toda fuá dependencia • atéque haya neU* 
quem íeya napido de may Ifraélita, que antaó he permitydo. E muyto mais fe foí 
feu pay luden, ayndaque fuá máy foíle peregrina. A obriga^aó defta encomen' 
danga para o caío do Reyno, hé em tpó que Ifrael eftaa fobre íiia térra; E para o q«c 
toca aos mais cargos, hé em todo lugar, e em todo o tpó. E a Congrega que fizeí o 
contrario, pecca. Porque pafla por efta encomendanqa.

Deater,
C. 17.16

A Encomendaba . $6$.hé,

O muchiguar el Rey, Cavallos. Efta nos manda o Senhof, 
dizendo; Desierto no muchiguará á elcavalhos. A Íubftaníjia defta encomen* 
danqa, hé; Que naó tenha el Rey muytos cavallos por eftádo, e para coi' 
rerem diante delle A deftra, íem ter neceílidade delles. Porem ter mnytef

cavallos aparelhados para a guerra,ifto naó hé prohibydo,nem fe comprehéndenel* 
taencomendanqa. E aquy declara el Dio bendito a razaó, e hé paraque naó G^ 
tornar o povo a /Egypto, aífentando ahy feytores, e comiffarios paralhe mandaren1 
cavallos; coufa que prohibyo, como declarámos na encomend. de naó fa^er N*4¿* 

A obriga^aó defta encomend. hé ao Rey de Ifrael, E íe paífar por ella , e acre!" 
Rentar ayndaque íeya fó hum cavallo, íem necjeílidade, fó para correr diante dell^i 
Merece a^outes.

A Encomendan¡a N°. 364. he,

D cúter.
C. 17.17

O muchiguar el Rey, mugeres. Efta nos encomenda o Se* 
nhor, dizendo; I no machigue á el mageres. A íubftan^ia defta encoméd. h6 
Que naó tome el Rey muytas mulheres. E por tradpaó rebeberlo non0* 
Sabios, que de 18 para cimaíéchamaó muy tas. E prova defta tradp*0 

Samuel 29 fe vee em David, que Ihe diífe o Propheta Natan, quandooreprehendeodehavef 
C.u. S. tomádoa mulhcr deUriahu; diífe, Ifipoco,y anhadiera áty como ellas, y como ellas. 

naquelle tpó tinha David feis mulheres, como parece no libr. 20 de Samuel cap. 3 ' 
E dizendo como ellas, y como ellas, Gó 3 vezes feis, que faz dezoito. E $erto q11^ 
naó havia o Propheta deofFereqer a el Rey, coufa peccaminoG. A obrigacaó del* 
ta encomendan^a, Eé como a de A qima.
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J Encomendaba N°. 365. h¿,

no mu chigua el Rey, plata y oro. Ella nos encomenda o 
1 ■ Senhor, dizendo 5 /plata y oro no machi guará a el, mucho. y K íubftan^ia
X, delta encomendaba, hé; Que nao polla enthezourar para íy el Rey,mais

que aquillo que tem ne^eílidade para fuá quatregua, e feu governo, e de 
leus íérvos que o íirvaó. E o reíto do thezouro, o tenha guardado para provimento, 
c beneficio do povo, para o defender de leus enimigos. Demodo que por efta éneo- 
ftiendan^a, hé prohibydo ao Rey accumular muyto ouro, epratapara feus gallos 
cx^eflivos, e deleytes demaziádos,e para oftenta^aó,e pompa. A obriga^aó de£ 

encomendan^a, hécomo a de a ^ima; Mas nao com pena de a^outes, porque hé 
coufa que depende do cora^aó, cuyo juyzo compete fó & el Dio Bendito.

3^5-
Deutfr.
C.17, 17

Fim das Encomendancas 
de Nao fazer. Que íeya para louvor, 

e gloria do Senhor do Mundo.
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M I S V O T H.

Q_V E SAO 

Encomédadas com fazer,e nao fazer, 
em hüa mefina ac^ao.

Das quais no prologo fe trata afol. 13;

ODAS eftas encomendarlas faó duplicadas com 
fazer, e nao fazer; Pelloque obíervandoíe,a afirma
tiva,ficaó obíervadas ambas. E prevaricandofe a ne
gativa , ficaó prevaricadas ambas, em hum mefmo 
tempo,Poftoque hay algias,que fe pode dar cafo, 
em que fe prevarica a afirmativa, e nao fe fege pre- 
varicarfe a negativa. Como por exemplo,Q/4r o Sa
cerdote com donzella^ E, Nao cafar com votiva* Que po

de darle cafo que nao cafe totalmétejcom que tica pallando a afirmativa; 
pois nao caíbu com donzella, E com tudo nao prevaricou a negativa;por
que nao caíbu com veuva.

DE FyfZER.
1 Creer que el Dio es uno. á Numer: 2
2 Turar por el nombre del Senhor. 7
3 Santificar el nombre del Dio. 9
4 Guardar a Cafa fanta continuo. 22 
y Encender fuego en la Ara. 29 
6 Embiar los immundos de la Cafa fac

ía. 31
7 Que fe cafe el koen gadol con don- 

zclha. 38
8 Pafchoar tres Pafchoas, con facrificar

Sacrificio. yz
9 Comer la carne del facrificio de Paf- 

choa, alfada. 0
10 Que

D£ JST^O F AZER.
No creer q hay Dio,a fueras de. h N° r 
Nojurar por la Idolatrya. ^^14
No prophanar a nombre del Dio. 63 
No baldar la guarda de la cafa fanta. 67 
No apagar el fuego de la Ara. 82 
Nócntrarimmundosenla Cafa Santa.

á Numer: 78 
No cafarfe el koen gadol con biuda. Nu

mer: 161
No parecer en vazio. áN°iy<í

No comer el Sacrificio de Pefach,mal af- 
fádo,nicozydo. jzy

P p No



Mifvoth, encomendadas
HE FAZER. DE NAO FAZER.

xo Que fea toda allegaron de la quatro- 
tropca fana. á Numen 61

xx Salar toda allegaron. ¿2
12 Diezmarla quatropea limpia, ehirla 

comer en lerufalaym. 78
13 Santificar el primogénito de la qua- 

tropea limpia y- facrificallo. áNu-
mer: 79

14 . Allegar, todas las allega^iones en la
Cafa Canda. 84

i j Dexar crecer elcabello, el Nazare
no. áNumenpz

16 Affirmarel hombre todo quanto vo- 
táre. 94

17 Dexar el rincón del campo-, y de las 
arboles. 120

18 Dexarelcogimentodelafegáda, pa-
ra los pobres. 121

19 Dexar la gavilla, que fe olvidó. 122
20 Dexar en la vinha el rebufeo. 123

21 Dexar los bagos que cahen, en tiem
po de la vendimia. 124

22 Apartar décima 2*, para comerla en 
lerufalaym. 128

23 Dexartodo lo que naciere en el ano 
feteno, en el campo; para el común. 

áNumer: 134

24. Que dexemos de labrar la tierra en el 
^ño feteno. 135

23 Tornar todos los campos en el año 
del Jubileo á fus duenhos,fin ningún 
reígáte. 138

2Ó Dexar libres & los deudores, en el año 
de la Semitah. 141

27 Juzgar en losluyzios del Hcremjd’el- 
los para el Dio;y d’elhos para elkoc.

áNumer: 14^
28 Degollar quatropea, ani manlia, y 

ave,. 146
Em-

No fantificar animales que tienen 
cula. áNumer:?1

No allegar allegaron fin fal. 99
No vender la Décima de la quatropea

limpia. io?
No redimir el primogénito de la quatro- 

pea limpia. 10$

No facrificar fuera de la Cafa Sanda. 89

No rapar el Nazareno el cabello.. 20?

No paíTar el hombre fobre lo que votáre. 
^Numer: i$7

No acabar de legar el rincón del campo* 
áNumer: 210

No coger las efpigas que cahen de la fe* 
gáda. 211

No tomar la gavilla que feolvidó. 2i4 
No vendimyar el rebufeo- de la vinha. 

áNumer: 212
No coger líos bagos que cahen en tiempo 

déla vendimia. 213
No comer diezmo 2’, de Rivera, mofto? 

y azeyte;fuera de lerufalaym. i Nu- 
mor: 141.142.143

1 No coger los redrojos, ny los frutos de 
las arboles que produziere la tierra^ 
en el año feteno; anfi como fe haze 
culos mas años^ 222.223

No labrar la tierra ny los arboles, en el 
año feteno. 221

No vender campo en la tierra de Ifeacl, 
remáte.. N° 227

No apretar a los deudores, empues qüC 
paífó el año de la Semitah. 23 o

No vender ny redimir el campo del He* 
rem. no.exx*

No comer Calabrina». Na 180

No



e Nao fazer.
DE NAO FAZER.

No tomar la madre con los hijos, á Nu
mer: 306

No comer quatropea immunda. 172

No comer ave immunda. N’ 174

Nocomerfcrpible delaave. 17^

No comer peí^e immundo. N° 173

No hazer obra en Sabbath. 3 20
No fe hallar, ny fer aparecido leudo en

Pefach. á N° zoo.e 20 c
No comer leudo en la primera noche de

Pefach,y todos los mas dias. 197
No hazer obra, en el primer dia de Pe

fach. ü Numer: 323
No hazer obra, en el feteno de Pefach.

á Numer: 324
No hazer obra,en la Pafchoa de las (ema

nas. á Numer: 32$
No hazer obra, en el primer dia del mes 

íeteno. 3 2d
No comer ni beber, en el décimo dia, del 

feptimomes. 19Í
No hazer obra,en el décimo dia, del mes 

feptimo. 327
No hazer obra , en el primer dia de Paf.

choa de Cabañas. 328
No hazer obra , en el ochavo dia de Paf

choa de Cabanhas. . 329
No provar al tal Propheta. ¿4

No defobede^er al Senado grande. 312

No honrar al grande, ny al pobre, en el 
luyzio. 27y. 0276

No dar íenten^ia por conje&uras. 290
No poner entropie^o. 29 8
No aviventar ninguno de los íiete pue

blos. • áN’49
P p 2 No

com Fazer,
FAZER.

29 Embiar la madre paxara del nido.
& Numen 14.8

30 Mirar en las fenhales de la quatro- 
pea, y animanha antes que fe coman 

a Numer: 149
31 Mirar las fenhales de la avenantes que 

íecoma. ryo
32 Mirar las íenhales de las langoftas, an

tes que íe coman* 1 y 1
3 3 Mirar las fenhales de los pef^es , an

tes que los coman. 15-2
34 Repofar en Sabbath. N°iy4
3 y Efcombrar el leudo en Pefach. i¿6

$6 Comer ^encenhas, en la primera no
che de Pefach. 1 y 8

37 Repoíár, en el primer día de Pefach.
á Numer: 15-9

3 8 Repoíár,en elíéteno de Peíach.á Nu
mer: 160

39 Repoíár, en laPafchoade Jasfema- 
nas. 162

40 Repofar, en el primer dia del mes fe- 
teno. 1Ó3

4i Aftligirfc en el dia dezeno, del mes 
íeptimo. 164

421 Repofar en el décimo dia , del fepti- 
momes. 16$

43 Repoíár en el primer dia de Paíchoa 
de Cabanhas. 166

44 Repofar en el ochavo diadePafchoa 
de Cabanhas. 167

4y Obedecer al Propheta, fino anhádie- 
re ny quitáre de las palabras de la 
Ley. 172

4$ Obedecer áqualqu ¡era Senado gran
de, que tuviere Ifraél. 174

4/ Tratar con igualdad las partcs,quan- 
doeftan a juyzio. 177

48 Inquirirlos teftigos, de raiz. 179
4p Hazer antipara al techo. 184
í o Deperder los fíete pueblos. 187

yi Acor-



Miívoth encomendadas, co fazer,e nao fazer.
DE FAZER.

yi Acordar continuo lo que nos hizo 
Amaleck. 189

$2 Darlimofna. à Numer: 19;

Hazer bcnefiçio, con el pobre judio 
efclavo, quando acaba de íervir.

à Numer: 196
Empreñar al pobre. 197

Tornar la prenda à fus duenhos. 199

56 Dar el premio del alquiladizo en fu 
hora. à Numer: 200

$7 Ajudar à fu companhcro a deícargar 
la carga de fu quatropea. 202 

y 8 Tornarlo pcrdydo à fu duenho.204 
59 Amar à fu companhero. 206

60 Tener balanças, y pezos julios. 208

Honrar padre y madre. 210 
62 Temer padre y madre. 211
ó 3 Cafar con kiduñim. 213
64 Alcgrarfe el novio con fu muger, el 

primer año. 214
6j Cafar el cunhado con fu cunhada; 

quando muriere el hermano fin 
hijos. Numer: 216

66 Enterrar el matádo, en aquel mifmo 
dia. 231

67 Efcapara el períegydo. 2 47

DE FIAD FAZER.
No olvidarnos de lo que nos hizo Ama* 

leck. 59
No fe dexar, de abeviguar al pobre'.

Numer: 232
No embiar el ñervo hebraco, a mano va- 

zia. Numer: 233

No vedarfe de preñar al pobre por amor 
del año feteno. 231

No detener la prenda a fus duenhos,quá- 
dola ovicren menefter. 240 

No dotar dar el jornal del alquiladizo.
Numer: 238

No dexar la quatropea, cahyda debajo 
de fu carga. 27°

No encobrirfe de la perdida. 269 
No aborrecer á fu companhcro; No ven- 

garle; No guardar odio. 302 
304. 630^ 

No hazer tortura en las medidas. No te
ner en cafa medidas faifas. 271.6272

No maldizir padre ny madre. 31$
No ferir padre ny madre. 319
Nohaver aplazáda. 30
No obligar al novio en cofas ne^efiarias 

alaCongrcga,elprimeraño. 311 
No fe cafar la cunhada con otro, fino con 

fu cunhado, muriendo fu marido 
fin hijos. 3Í7

No manir fu calabrina fobre la horca. 66

No pararle (obre fangre de íu companhe
ro ; y no apiadar fobre el perlegi" 

dor. 293.629/

Dif
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Diftincíbñs das penas, 
Em que 

Encorrem os tranfgreflbres das Encomendarlas.

S Encomendarlas de fazer de noífa 
fanóta Lcy,q faő 248;Quem prevaricar qualquer 
dellas, á cinte, e o íbubérem os da jufti^a de lí
ráéi emtpó conveniente para fe poder ayndaob- 
íervar aquella encomendan^a, Acoutarao ao pre
varicador atéque obíervc a mifvah quetranígre- 
dya. Como porexemplo; Morava hum homem 
em búa cafa, e nao query a por Mezuzah em fuas 
portas, acoutallo haó atéque Ihe fahya a Alma, ou 
que ponha Mezuzah. Porem, íe a juftica íbube ci
te ¿elidió, defpois que elle poz Mezuzah delüa 
propria vontáde; Nao o caftigaraő por haver pec- 

cado,todos os dias que eíleve fem Mezuzah. Mas cora tudo deve fazer penitencian 
e deve facriíicio por efte pcccado. E aífim ñas mais encomendancas de fazer. De
clarando que duas encomendancas de fazer hay, que prevaricádas a (abundas, me
rece o que as tranfgred ir, morte por maő d’el Dio ; efao, O Sacerdote que íérvyo* 
ícm lavar as maos,e os pees. E quera paílou por as palavras do Propheta. Ou o Pro- 
pheta que prevaricou fuas proprias palavras. Ou o Propheta que incubrio fuá pro- 
phecya, enaóaquis divulgar. Que todos cites cafos laó ramas delta íegundaen- 
comendanca. E quem tranfgredir qualquer dellas, merece morte por maó del Dior 
(que he morder ante tpo.)

tp Todas as ditas encomendancas de fazer tranfgredidas por erro,Nao íe me-f 
rece nenhúa pena nem facrificio ; porque o dia de kipur as perdoa, fem fazer outra 
penitencia.»

y Eítas regras que dizemos, fe entendem ñas Mifvoth que faó encomendadas 
Tómente com fazer; Mas aquellas que juntamente tem Fazer, E nao fazer, como pa
rece da taboada a fol. 2p y deíte, Alera de q obrigará a juftica ao tranígreífor, a que 
obferve a mefmaencomendanca (feudo aynda em tpó convenyente para iífoj O 
acoutarao 40 acoutes^por a pena da encomcndanca de nao fazer que prsevaricou no 
tpo paífádo.

P p 3 As



3oo Diítincíoñs das penas. c

S Encomendarlas de nao Fazer, que íáó^.Quemas pre
varicar & ^inte, tem nove modos de penas, conforme á qualidade da en- 
comendan^a que tranfgredyo.

A primeyra hé; Apedreyar.
A íégunda. Queymar.
A ter<;eyra. Matar a eípáda.
A quarta. Afogar.

E todas eftas penas, fe entende; havendo teftimunhos, e protefto;Porque eni 
cafo que nao os houver, mere<;em talhamento.

A quinta. Acontes por luftiqa, havendo teftimunhos, e protefto; E nao 
os havendo, mereqe talhamento.

Aíeyxta. A^outes por jufti^a, havendo teftimunhos, e protefto. E nao 
os havendo, merece morte por maó del Dio.

Aíéptima. Acontes por jufti^a, havendoteftimunhos, e protefto. E nao 
os havendo, hé obrigado trazer facrif^io.

A oytava. Condena^aó pecuniaria, ou reftitui£aó. Alem do caftigo del 
Dio.

£aftigos da maó divina conforme fuá infinita íabcdoryaA nona.
parece.

$ E com qualquer dcftes modos de penas, fobreditos,he neceflario a peniten
cia, c contri^aó para com o Senhor; para leer perdoado de fuá culpa.

DA primeyra Civile, quehédosquemere^em íéer apedreyados, hay 
18. aíaber.

i O Idolatra.
2 O que daa de fuá (emente ao Moleck.
3 OBlafphemo.
4 O Sombahydor.
y O Empuxador.
6 O que faz Ob.
7 O que faz Idiony.
8 OFcyti^eyro.
p O q tem ajuntamentocom fuá may. 

io Ou com a mulher de íeu pay.
ii Ou com fuá ñora.
12 Ou com mo^a defpozada.
r 3 O que tem ajuntamento con macho.
14 Ou comquatropea.
1 y Ou mulher com quatropea.
id O que prophana Sabbath.
17 O que maldis íeu pay,ou fuá may.
18 O filho preverfo, e rebelde.

$ Todos cites merecen» feer apedrey ádos,tanto o homem como a mulherjpec* 
cando com teftimunhos, e protefto. E fe foy fcm teftimunhos, e protefto, merecerá 
talhamento. E fe foy por erro,faó obrigados trazer facrifi^io por peccado. O mo- 
docom quefe apedreyava fe declara na encomendan^a de fazer N" zzp.

Da
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DA íegunda ClaíTe^ que hé dos que meredem feer queymados, hay 10. 
afaber.

1 A filha do kohen que adulterou eftan- 
do cafada.

2 O que teve ajuntamento com fuá 
filha.

3 Oucom filha de fua filha.
4 Ou com filha de feu fiihoz 

y Ou com filha de fua mulher.
6 Ou com filha de fua filha della.
7 Oucom filha de feu filho della.
8 Ou com íua fogra.
9 Ou com a may de fua fogra.

10 Ou com a may de íeu íbgro.

Bem entendydo que eftas 6 ultimas íe entende que fcrá queymádo, em ca
fo que peccou em vida de fua mulher. Poremíe for defpois de morta ful mulher, 
tem fó talhamento^ E nao morte por maó de Tuitiva.

y Todos eftes dez,meresem feer queymados tanto o homem,como a mulher^ 
peccando com teftimunhos, e protefto. Mas nao os havendo, mere^em talhamento. 
E íe foy por erro, íaó obrigádos trazer facrifi^io por peccado. O modo com que 
fe queymava,fe declara-naencomend.de fazer N° 228. Bem entendido que quena 
adulterou com a filha do kohen, ella merece feer queymada, e elle afogado.

J) A ter^eyra ClalTe, Que hé Matar a efpáda  ̂hay dous,-afaber.

1 O matador. | 2 Agentcda^idadeempuxada.

f Por eftes dous deliótos fe merece morte a eípada, com as condi^oñs declara
das, na primeyra, e na íegunda claífe. «y O modo com que fe matava a efpada fe de-- 
clara na encomendan^a de fazer N* 226..

J) A 4a Chifle, Quehé, Afogarjhay feis, afaber..

1 O que teve ajuntamento com mulher 
cafada.

2 , O quefere a feu pay, ou a fua may.
3 O que furtou algum luden.

4 O Sabio rebelde.
y O Propheta falfo.
6 Oqueprophetiza em nome de Ido- 

látrya.
Eftes meredem íeer afogados, com as condiqoñs declaradas na primeyra^ e' 

^ íegunda claífe. $ O modo com que fe afogava, íe declara na encomendan^a de 
f¿zer N° 227.

l^A j^Clafle,Que he, Acontes por juftiqa, havendo teftimunhos, e pro
tefto. E naö os havendo, tem talhamento, hay vinte e hum. afaber,

r O q tem ajuntamento co fua hirmam;
2 Ou com a hirmam de feu pay.
3 Ou com a hirmam de fua may.
4 . Ou com a hirmam de fua mulher.
? Oucoma.mulherdefeuhirmao,

6 Ou co a mulher do hirmaó dé ícu pay,.
7 Oucom a menftruofa.
8 O que comer íevo.
9 O que comer fangtic das veas.

10 O que comer levado em Pefach.
11 Oque

naencomend.de


ii O que comer em día de kipur.
12 O que Hzer obra cm dito dia.

O q comer o qfobeyar dofacrificio. 
14 O que comer do facriH^io danádo. 
i y O immundo que comeo carne lañóla. 
16 O immundo que entrou na Azarah.

Diílincíbñs das penas.

17 O que degolar fanólidade fora da ca
fa Sanóla.

18 Oquefacrificarfan&idades.
i p O q cófi^ionar como o oleo da un^aó, 
20 O q fe untar có o oleo da uncaó.
2i O q confi^ionar como o faffumeryo.

C Todos cites meredem feer acoutádos, tanto o homem, como a mulher; ha- 
vendo teítimunhos,e protefto. E naó os ha vendo, tem talhamento. E feudo por erro, 
devem trazer íácrifi^io por peccado.

Advertindo, que todos os ajuntamentos que fe nomeaó nefte cafo, fendo có 
«mulheres cafadas , Naó feraó acoutádos os tranfgreíTores, porque feraó afogádos, 
conforme fica decíarádo á cima. E aonde hay morte , naó hay acontes. E le foy 
erro, hé obrigádo trazer dous facrifi^ios por pcccado; porque errou cm duas prohi- 
bycoñs.

Porem le forcm íolteyras, veuvas, ou repudiadas; cm tal, meredem acon
tes, outalhamento, na forma que aquy declarámos. 1
TA A 6a ClafTe, Cuyocaftigohé, Acontes, havendo tcftimunhos,eproteftei 

E naó os havendo, meredem morte por maó d’cl Dio; hay 17. afabet.

1 O eftranho que comeo apartadora.
2 O eftranho que comeo apartadora da 

décima.
3 O eftranho que comeo primicias ,de£- 

pois que entraraó em lerufalaym.
4 O eftranho que comeo bolo da Ha- 

lah.
y O que comer das fruótas, antes dele 

tirarem as apartadoras qoe íc de
vem ao Sacerdote.

6 O que comeo paójdo qual naó íc tirou 
Halah.

7 O Sacerdote immundo, que comeo 
apartadora limpa.

8 O Sacerdote qoe entrou na fandida- 
de das fan¿tidades,fora do tpó do 
ícrvico.

9 O Sacerdote que fahyo do Sandu^ 
ryo,na hora do férvido.

10 O Levy ta que fervio no férvido do$ 
Sacerdotes.

11 O eftranho, ou o Sacerdote que fe^ 
vio.falto de feos vellidos.

12 O Sacerdote immundo que ícrvio* . 
13 O Sacerdote q bebeo vinho,e fervi°* 
14 O Sacerdote que fervir banhádo d*- 

quclle dia.
1 y O Sacerdote que íérvio, naó havendo 

trazy do feu facrificio por immun- 
dicia.

16 O Sacerdote que fervyo, com o cabe* 
lo crcfcydo.

17 O Sacerdote que fervyo, com os veí" 
tydos rotos.

f Todos eftesmerecemacoutes, havendoteftimunhos, cprotefto; 
meñs, como mulhercs. E naó os havendo merecem morte por maó d’cl Di 
morrer antes de feu tpó. Mas fe for por erro faó livres. Afora , o eftranho que 
meo fandidades, Queayndaque folie por erro, hé obrigádo trazer humSacrifi  ̂
que pello menos valha dous líelos.

tanto bo' 
o.« ouel^
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T\ A 7a Claíle, Cuyo caftigo hé acontes, havendo teílimunhos, e prottílo. 

E nao os havendo trará facrihcio, hay 170« afaber.

1 O que faz Idolo, fem fervillo.
2 O que faz Idolo por fermofura.
3 O que atenta por Idolos com algum 

adro.
4 O que levanta Eftatua.
y O q planta húa arvore na Cafa fanda.
6 O que poem pedra de entalhe.
7 O que vota em nome da Idolatrya.
8 O que jura em nome da Idolatrya.
9 Oqueíéaproveitadella.

1 o O que fragua a cidadie empuxada.
11 Oquefeaproveytadella.
12 O q faz como os foros dos gcntyos.
13 O que faz adevinhacoñs.
14 O que atenta em horas,para obrar,ou 

deyxar de obrar.
I y O que faz cafo de agouros.
i (5 O que faz encantamentos.
17 O que requere aos morros.
18 O que apaga qualquer dos nomes 

d’elDio, oudeíh'uc qualquer coufa 
fagráda.

O _ _
19 O que apaga o fogo da Ara.
20 O que íobe á Ara, por degraos.
21 O que entra na Azarah, com vellidos 

immundos.
22 O manantyo, ou femelhantes que en- 

tráraó no monte da Caía lañóla.
23 O que tirar as varas da Arca.
24 O que tirar o peytoral de fobre o Ef- 

paldar.
2 y O que romper o manto dos Sacerdo

tes.
2 <5 O que facrificar fobre a Ara do Ouro.
27 O Sacerdote que entrón ao Templo, 

nao íéndo hora de férvido.
28 O Sacerdote com macula que entrón 

no Templo.
29 O Sacerdote que entrón ao Templo, 

havendo bebydo vinho.
30 O Sacerdote q fervyo tendo macula.

31 O Sacerdote que fervyo, feudo in^ir- 
cumeifo.

32 O Sacerdote q fervio no fervico dos 
Levytas.

33 O Sacerdote que entrón no fandua- 
rio, crecido de cábelo.

34 O Sacerdote que entrón no Sandua- 
ryo, con veltydos rotos.

3 y O que fandificar animáis maculados 
36 O que os degolar.
3 7 O que efparzir feu fangue.
3 8 O que faffumar feus levos.
39 O que facrificar animáis maculados, 

aynda leudo dos gentyos.
40 O q puzer macula nos animáis fanc- 

tificados.
41 O que fe fervir com os animáis fanc- 

tificados.
42 Oqueostufquiar.
43 O que faffumar levado ou mel.
44 O que fizer levedado>o relio dos pre- 

zentes,
4y O que facrificar fem fal.
46 O que facrificar prende ramera, ou 

troco de perro.
47 O que puzer azeyte no prezente do 

pcccador.
48 O q puzer no dito prezente encenco.
49 O que puzer azcyte no prezente da 

Sotah.
yo O que puzer nellc encenco.
yi Oque apartar do corpo a cabeca, do 

íacrihcio delimpeza; na ave.
y2 O que trocar os animáis,íandificados 

a Ara.
y 3 O que comer da carne fandilicada, q 

fcimmnndou.
H O q comer das fandidades danádas. 
yy O Sacerdote que comeo carne da 

fandidade dasfandidades,fora da 
Azarah.

Q^q y 5 O
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O eftranho que comeo fan&idade das 

fanótidades, defpois de efparzydo o 
fangue.

y 7 O eftranho que comeo, carne do Pri
mogénito.

y 8 A mulher Hlha de Sacerdote, q fe ca- 
fou com eftranho, e comeo peyto,ou 
aneados facrificios; aynda defpois 
da morte de íéu marydo.

y9 A prophanada, q corneo Apañadura.
¿o O q comer fanólidades levyanas, fo- 

ra de lerufalaym.
O que comer fandidades levyanas, 
antes de efparzir o fangue.

¿2 O que comer primogenito,fora delc- 
rufalaym.

6$ O que comer fora de lerufalaym a dé
cima 2a, defpois que foy trazyda pa
ra cafa.

64 O Sacerdote que comeo primicias, 
defpois que entrarao em lerufalaim, 
antes de fe pórem na Azarah.

6y O Sacerdote que comeo primicias fo
ra de lerufalaym, defpois que íé pu- 
zeraó na Azarah.

66 O que comeo décima 2a, que fe im- 
mundou em lerufalaym, antes que 
foííé redimyda,

67 O immundo que comeo décima 2a 
limpa, em lerufalaym.

68 O que comeo décima 2a, eftandolu- 
toíb, e aílim as mais íanétidades.

69 O incircumcifo q comeo carne fanc- 
ta, ou Apañadura.

70 O que comer do prezente do Sacer
dote, ou de qualquer coufa que de- 
via leer quey mada.

71 Oque comer da carne do íacrificio 
por peccado, aqual fe quey m a va.

72 O q degolar facrificio de Pafchoa de 
Pcfach, tendo levado em cafa.

73 O que quebrar algum oífo do íacrifi- 
Cio de Pafchoa de Pefach, tanto do 
i°. como do 2o.

74 O que tirar da carne de dito Sacrifi
cio fora da companhia.

7 y O que comer da carne de dito Sacri* 
ficio fora da companhia. 4

76 O que comer da carne de ditofacri- 
ficio mal alfada, ou cozyda.

7 ^. O que íé apro voy tar das coufas lane
ras a íabendas.

7 8 O que comer fruétos, dos quais nao 
íé tiráraó aynda as Decimas.

79 O que comer da carne do animal que 
foy condenádo a feer apedreyádo, 
ayndaque íéya primeyro degoládo.

80 O que comer quatropea immunda.
81 O que comer ave immunda.
82 O que comer pexe immundo. c'
83 O que comer iérpible da ave.
84 O que comer ferpible da térra.
8 y O que comer ferpible da agoa.
86 Oquecomerremovibledaterra.
87 O que comer bichos que fe criaó dos 

frudos.
88 O que comer calabrina.
89 O que comer arrebatadura.
90 O que comer membro cortádo de hu 

animal, eftando vivo.
91 O que comer onervoefmovydo.
92 O que comer carne com leyte.
9 3 O que coíinhar carne com leyte.
94 O que comer do renovo novo, antes 

detrazer o Omer.
9 y O que offerecer prezente de renovo 

novo,antesdetrazeros dous painS 
na Pafchoa das femanas.

96 O que comer dos frudos, nos 3 años 
da cerradura.

97 O que comer mifturas da vinha.
98O que comer coufa, em que íé miftu- 

rou levado.
99 O q comer levado na bcípora de di 

Paíéhoa,deípois de meo dia.
100 O q levedou fuá maífa na dita Pd- 

choa.
1 o 1 O que bebeo vinho de templado.

102 0
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102 O Nazareno q comeo couía da vide»
103 O Nazareno que ferapou.
104 O Nazareno que fe immundou por 

morro.
10 y O que rapar a tinha.
lod Oque cortar, ouqueymar os fináis 

41a lepra.
107 O que lavrar no arrojo aonde fe def- 

^ervigou a bezerra.
1 o 8 O q íemea na térra fanda,no 70 año.
109 O que podar as arvores no 70 año.
110 O que legar o reftrojomo 70 añojíém 

difteren^ear dos mais años.
ni O quevendimar no dito año, fem 

difíeren^ear dos mais años.
112 Oquefemearnoaño dolubileu.
i 13 O que fegar no dito año, íem diffe- 

ren^ear dosmais años.
114 O que védimar no dito año íém dif- 

feren^ear dos mais años.
x 1 y( O que acabar de fegar o rincaó do 

campo, e nao o der aos pobres.
116 O que rebufcar fuá vinhay e nao der 

o rebufeo aos pobres.
117 O q colher as elpigas que nao cortou 

a fou^e, e nao as der aos pobres.
118 O que colher os bagos que cahyraó 

na védima, e nao os der aos pobres.
119 O que tomar a gavilha efqué^ida, e 

nao a der aos pobres.
x 20 O que tomar no ninho a may, có os 

filhos; e nao mandar a may.
xzi Oque íemear mifturas de íementes 

em térra fanda.
122 O que íemear mifturas com a vinha, 

em térra ían&a.
123 O que enxertar arvore de mifturas, 

em qualquer lugar.
124 Oque ajuntarquatropeade miftu

ras,em qualquer lugar.
12 y O que gujar em algüa obra, quatro- 

peas de mifturas,em qualquer lugar.
126 O que emboqa a quatropea, na hora 

do trabalho.

127 O que degola animal, e feu filho,em 
hum dia. A

128 O q penhorar íeu companheyro có 
fuá propria maó, e nao Ihe reftituir 
a prenda.

129 O que penhorar a veuva, e nao Ihe 
reftituir aprenda.

130 O que penhorar atondos có os quais 
íe faz de comer.

131 O teftimunho falfo,em cuyo caftigo 
naó hay pena pecuniaria.

132 O que ferir a feu companheyro fery- 
da, cuyo daño hé menos, que meo 
grao de nevada deprata.

13 3 O filho preverfo, e rebelde no pri- 
meyro protefto.

134 O que levantar fama maa fobre fuá 
mulher^ e íe achou falíb.

13 S O que maldiífer a feu companheyro 
com algum dos nomes d’cl Dio.

l3¿ Oquejuraráfalfidade.
I37 O que jurará vaydade.
13 $ O que prophanar feu voto.
T3 2 Oque fahir fora do termo cmSab- 

bath.
14o O que fizer obra em Pafchoa.
141 O que rapar os rincoñs da cabera.
142 O que rapar os rincoñs da barba.
143 O que íe raícunhar íbbre morto.
* 44 Oque pellar fuá cabera por morto.
1 4? Oqueeícrevcr na carne, eícritura 

de encavacadura.
146 O qveftir mifturas de lam, e linho.
147 O que cortar arvores de comyda, 

por modo de danhamento.
148 O hornera que veftio, veftydo de 

mulher.
149 A mulher q veftio veftydo dehomé.
1 yo O Sacerdote que fe immundou por 

morto.
1 y r O Sacerdote que defpozou mulher 

ramera, eteve ajuntamento.có ella..
I yz O Sacerdote q defpozou mulher re

pudiada, e teve aj úntame to có ella.
Q^qz XÍ3 O
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O Sacerdote quedefpozou mulher 

propinada, eteve ajuntamento 
co ella.

iy4 O Sacerdote grande q tcveajunta- 
méto có vcuva,ayndaq nao a def- 
pozou.

1 y y O q tornar a tomar lüa repudyada, 
defpois que for defpozáda de ou
tro hornera.

iyí O que íe cafar com mulher atáda a 
leu cunhado.

iy7 Quemtivcr ajuntamento com mu- 
íher aprazáda.

1 y 8 O filho adulterino que fe cafou com 
a Hlha de Ifraél, e teve ajuntamé- 
tocom ella.

1 y p O maj ádo de huevo que fe cafou có 
filha de Ifraél, e teve ajuntamento 
com ella.

i^o O que capar hornera, ou qualqucr 
outro animal.

161 Quemforcouhñ a mulher, earepu- 
diou, e naó a tornou a tomar.

1Ó2 Quera fe chegou á algüa das defeo- 
: berturas,por modo deshonefto,ayn-

daq nao defeobrió defeobertura.
X ¿3 Quera confograr com gentyos.
1^4 O Peregrino Ammonytha que íe ca

fou com filha de Ifraél, e teve ajun
tamento com ella. ' v

iíy O Peregrino Moabitha que íecaíbu 
com filha de Ifraél, e teve ajunumé- 
to com ella.

rió Rey quemultiplicou mulheres.
1Ó7 Rey que multiplicou cavallos.
168 Rey que multiplicou ouro, e prata 

paral y.
íóp O que fraguar na Ara, ou na ponte 

della, Pedraq tocou nella ferro.
170 Quem comer do íángue q efta em* 

bebydo na carne. Ou do que gotea 
defpois do animal degoládo.

Todos eftes mere^cm acoutes,tanto homeñs,como mulheres, havendo tef- 
timunhos, e protefto. E nao os havendo, devem trazer facrifigio, e fazer peniten
cia. E fondo por erro faó livres.

T\ A 8a ClaíTe, Cuyocaftigohé, Pena pecuniaria, oureftituycao, (Alera 
da pena da maó divina; hay 22. que faó os feguintes.

1 Quem difpendeo o dinheyro do di
zimo 2o, em coufas quenaó hay nel- 
las comer, e beber, Que he obrigá- 
do reftituyr outro tanto.

2 Os Sacerdotes ouLevytas, q tomare 
parte na térra; que Iha tiraraó.

3 Os Sacerdotes, ou Levytas, q toma-
rera parte na prca; q Iha tiraraó.

4 O q vendeo íeu campo a remáte; que 
o obrigaraó a que o reftitua.

y O q demudar arrabaldes, ou campos 
dos Levytas; q o obrigaraó á que os 
torne ao primeyro eftádo.

6 Oque preftou comlogroao ludeu; 
que o obrigaraó a que reftitua o que 
Ibe levoii.

7 Oquetomou preftádo com logro do 
judeu.

8 O qfor medianeyro, afaber, teftimu- 
nho, corretor, derivad, ou fiador,em 
negoceo de logro.

2 Quem detardou o (alario do alquila* 
dizo.

10 Quem furtou fazenda, Afaber em íc- 
creto.

11 -Quem roubou fazenda, afaber era 
publico.

12 Quem eftreytou o termo de íeu com- 
panheyro.

13 Qué fobreforcoua íeu cópanheyro»
14 Quera fonegou fazenda de feucom- 

panheyro,
Qucp 
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i y Quem enganar nocomprar,e vender, 
i í Quera enganar ao peregrinólo com- 

-- prar, e vender.
17 O Alquiladizo,que era quanto traba- 

Ihar ñas couíásquc eftaó apegádas 
ao chao, comer dellas mefmas.

18 O Alquiladizo, que comer mais do

3^ 

fcune^edario.
ip O que Hzer torco na medida.
2o Quera tomou cohecho.
2 r Qycm tomar pre^o do matador,para 

livrallo.
22 Quem tomar prcc;o para livrar, a qué 

for condenádo a defterro.

TA A p1 Claffehay Quefaó osquemerc^em caftigos damaódeví- 
“*^rta, conforme á fuá infenita fabedorya parece, poríercm deliétoS, nosquais 
nao hayaóto. E aflim nao pode haver nclles teftimunhos,nem protefto. Pelloque fi- 
caó fó refervádos hl Dio,que efcoadrinha os cora^oñsj Caftigando a cada hura con
forme merece. Outros hay que por feer o peccado de toda hila Congrega, nao le 
fuppoem caftigo de acontes geral a toda hña Congre<*a,pelloq fica o caftigo referva^ 
do al Dio. Como, A Congrega q tajó firmamento có algü. dos 7 PovosjE lémelhates.

1 Aquem fubir na magina^aó q hay cu
rro Dio, aforao Senhor Adonay.

2 Quera catar tras da Idolatrya com al- 
gum penfamcntojfem chegar a fazer 
obra.

3 Quem amar ao íbmbaydor.
4 Quem deyxar de aborrecer ao fom- 

baydor.
y Quem eícapar ao íbmbaydor.
6 O fombaydo que allegar em favor do 

íbmbaydor.
7 O íbmbaydo que calou de allegar, 

contra o íbmbahydor.
8 O que ouvir ao que prophetiza em 

nome da Idolatrya.
9 O que deyxar de matar, ao Propheta 

falíb.
10 O que perguntar ao Meftrede Ob, 

íem fazer obra.
11 O que perguntar ao Meftre de Idio- 

ny, íem fazer obra.
O ¿i morou em térra de yEgypto, de 

aííento.
13 Quera íeguir tras de feu cora^aó, c 

tras deíeus olhos.
14 A Congrega que tayó firmamento có 

algum dos fete Povos.
*y Quem deu vida aalgñ dos 7 Povos,

podendo matallo fem rifeo fcu.
16 Quem apiadar íbbre os que íervem 

ao Sol,e a Lua,e ás Eftrellas.
17 Quem confentir Idolatra morar na 

térra fanda.
18 O Peregrino Ammonitha,ou Moabi- 

tha, que íe cafou com algua filha de 
Ifraél,enaóchegou ater ajuntamé- 
to com ella,

ip Quera alontanar a femente de Eíáu, 
de fe mifturar com Ifraél,mais q até 
3*gera$aó; defpois de feito luden.

20 Quem alontanar a femente dos 
gyptianos de fe mifturar có Ifraél, 
mais que até 3a geragaó, defpois de 
feyto luden,

21 Quera cometer paz a Ammon, e Mo- 
ab,em guerra.

22 Quera temer dos enimigos na guer
ra, e naó fe confiar en el Dio.

23 Quem fe eíquécer, do que nos fez 
Amaleck.

24 Quem naó íanótificar o nome del Dio 
na occaziaó que fe Ihe offcre^cr.

2y Quem pedir prova 011 final, ao Pro
pheta contiendo por verdadeyro.

2¿ Quemdeixar pernoutar o cnforcádo 
fóbre a forca.

Q q 3 27 O
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2 7 O Sacerdote ou Levyta que gefíar de 

fazer a guarda i Cafa fanéta, to- 
candolhe leu gyro.

2 8 Quem mudar as íanétidades de hum 
facrifigio a outro.

29 Quem redimir o primogénito da qua- 
tropealimpa.

30 Quem vender a degima da quatro- 
pea.

31 Quem vender o campo do Hercm.
32 Quem redimir o campo do Herem.
3 3 O Sacerdote que deyxou os íévos do 

facrifigio de Pafchoa pernoutar, 
fem faffumallos.

34 Quem deixou rcmanefger da carne 
do Sacrifigio da Pafchoa até pel
la manham, tanto do i°. como 
do 2o.

3 í Qüem deyxar fobeyar até o 30 día,de 
facrifigio da feíta que fefazya no 
dia de  Niílan.14.de

3<í Quem deixarfobejar da carne do fa
crifigio de manifeítagaó, até pella 
manham.

3 7 Quem deixou comer carne do facrifi
gio de Pafchoa, ao peregrino mo- 
radizo.

3 8 Quem deixou comer carne do facrifi
gio de Pafchoa, á hum ludeu que 
arrenegou.

39 Quem detardou os votos, epromef- 
fas.

40 Quem fubio a lerufalaym na Pafchoa, 
fem facrifigio.

41 O Sagcrdote que defpozou mulher 
ramera , e nao chegou a ter a jun
tamente cora ella.

42 O Sagerdote q defpozou mulher re
pudiada, e nao chegou a ter ajun- 
tamento com ella.

43 O Sagerdote que defpozou mulher 
prophanada , e nao chegou a ter 
ajuntamento com ella.

44 Qué deixar de favoreger aos Levytas,

4 y Quem pedir a divida, que paflón fo- 
bre ella o feptimo año.

46 Quem íé vedar de preftar ao pobre* 
por caufa do año feténo.

47 Quem fe vedar de dar efmola, pu
dendo.

48 Quem mandar o íérvo hebreo em va* 
zio,

49 Quem apertar ao pobre por a divida 
fabendo q nao tem có que page.

yo Quem deteve a prenda do pobre eU* 
tpó que a havya mifter.

y 1 Quem injuriar á feu companheyro có 
palavras.

y 2 Quem injuriar ao peregrino com p^ 
íavras.

y 3 Quem reftituir o fervo a feu fenhor» 
que fugio á térra fanéta, de coi# 
leu fenhor que eítava fora da te^ 
ra fanéta.

y4 Quem injuriar ao dito íérvo.
y y Quem aflligir orphaos, ou veuva.
^6 Quem fe fervir do íérvo hebraeo coi11 

fervigos baxos.
y 7 Quem vender o fervo hebraeo em prc' 

gao.
y 8 Quem íé íérvir do íérvo hebraeo fen1 

ter negeflidade d’aquella obra.
y 9 Quem coníéntir a hum gentyo, afflé 

gir a hum íérvo hebraeo, diante dc 
íy,podendo remediallo.

do O Senhor que vender a íérva hebr«*> 
deípois de nao a haver aprazádQ'

61 Quem vedar de fuá mulher, a comy- 
da, vcítydo,ehora.

62 Quem vender a mulher que captivo11 
na guerra, defpois q a affligio.

6$ Quem íé íérvir de dita mulher der 
pois que a affligio.

64 Quem dezeyar mulher devaraó.
dy Quem cubigar coufas de feu comp^ 

nheyro.
dd Quem fe incubrir, e nao falvar a pc^ 

da de íeu companheyro.
d7 Qne111

14.de
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67 Quem deyxar a quatropea cahydade- 
baxo de fuá carga.

ó 8 Quemtiver em caía pezos falfos.
69 Quematorcer ojuyzo.
70 Ojuiz que honrar ao grade no juizo.
71 Ojuiz que temer do homem mao, no 

juyzo.
72 O luiz que favorecer ao pobre no 

juyzo.
73 O juiz que fe compadecer de quem 

fez daño, quando fentencear fen- 
tenca de condenado.

74 O que acollar juizo de peregrino, e 
orphaó.

7 y O que ou vir a hua das partes, nao ef- 
tando a outra prezente.

76 Os que deliberaren) fentenca de mor- 
te, Contrapezando a major parte 
fó com hum voto. N° 282.

77 Quem votar em juyzo por parecer de 
outro, nao comprehendendo elle 
por fy, o cafo.

78 Quem puzer porluiz,homem que nao 
íeyafabio na Ley.

79 Que nao deyxem teílimunhar ao que 
paífa mandamento da Ley.

80 Quem admitir teílimunho de párete.
81 Quem determinar a íentenca por di

to de hum teílimunho.
82 Quem determinar a fentenca por có-1 

jeduras.

309
83 O teílimunho que defpois de haver 

teílimunhado, fentencear; fendo 
cm caíbs devida.

84 Quem apiadar fobre o períegidor.
8y Quem naó ajudar a íeu companhey- 

ronque eltiver cm occaziaó de pe- 
rigo de morte.

86 Quem deixar entropeco.
87 Quem puzer entropeco.
88 Quem íbr meílureyro.
8 p Quem aborrecer no cora^aó a algum 

ludeu.
90 Quem envergonhar & íeu compa

nhey ro.
91 Quem le vingar de feu companhey- 

ro.
92 Quem confervar odio cetra feu com- 

panheyro.
93 Ojuiz que nao condenar a morte, ao 

feyticeyro.
94 Quemobrigar ao noivo o primcyro 

ano a íahir á guerra , ou a guardar 
Cerca, e íémelhante. Ou fe elle de 
íy mefmoofizer.

9 y Quem acrecentar ou deminuir algüa 
das cncomendancas da Ley.

96 Quem maldiíer a qualquer delírael.
97 A Congrega que coníéntir que varad 

eílranho tenha fobre elles algum 
mando.

y Todas, ellas, prevaricadas a fabendas,merece o tranfgreífor o caíligo,con
forme parecer ao Senhor do Mundo; E para evitar o caíligo divino, hé bom o facri- 
ficio, e a penitencia equivalente ao peccado; y Mas íe peccar por erro, o dia de ki- 
pur Iho perdoa. E fe o fouber antes, tendo contricad Ihe ferá perdoádo com o dia 
de kipur.

Tí Advirteíe aoLeólor,que todos eíles números referydos ñas nove claG 
fes &ditas, Nao faó as mefmas 36y. encomendancas de nao fazer, eferi- 

tas na taboada das encomendancas. Senaó,as differencas das penas. Porque hay al- 
güas encomendancas, das quais derivad diverfas penas; E hay penas que compre- 
hendem diferentes encomendabas,Exemplo, Nao Idolatrar, héhüafó en- 
to;-< । comen-
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comendan^a que vem a N® 6. E efta fó comprehendc dous modos de penas; afítbw 
O particular, ou particulares que idolatrarcm; os quais mere^em íeer apedreyádos« 
Eíe for hüa^idadeempuxádaá Idolatrya, merecerá íeer matados á eípada, E do 
mefmomodo; Nao ter ajuntamento com mulher de varaó, hé 
búa fó encomendan^a, que vem a N° 34.7. Efta fó comprehcnde 3 modos de penas. 
Porque íe commeter o dolido com moqa defpozáda, mercqem íeerambos apcdre- 
yádos; E fe for com Hlha de k.ocn,cafáda. Ella ferá queymáda, e elle afogádo; E fe 
for mulhercafáda comqualquer judcu, mere^em feer afogádos. E aíiim outras 
muytas.
T_T Ay tambem penas; Que hua fó comprchende diferentes encomen^ 

dantas.Exemplo.Na primeyra claífe,vc por a primeyra pena,O Idolatra!*?
E efta, comprchende duas encomendarlas, afaber. Quenaícrvir a Idolatrya có aí* 
guñs dos férvidos,com os quais íe fervya al Dio na Caía fanda; E a 2% Quem fcrvft 
a Idolatrya com os ritos que coftumaó fervilla, os que creem nella.
TA O mefmo modo, na feptima dalle, vem com pena do acontes, O 

Nazareno que beber vinho. E efta fó pena comprehendeíinco encomendan
tes, afaber, O Nazareno que bebeo vinho; Ou que comeo uvas frefeas; Ou que co* 
meo o bagado; Ou que comeo o bagulho; Que cada qual deftas, hé hua encomen* 
dan^a de nao fazer,por fy. E aíiim muitas outras. y E por efta caufa. Os culpados 
ñas penas, que vem neftas novedades; differem no numero das encomcndan^as dc 
nao fazer, em mais, ou em menos.

O Senhor Dio de Ifrael (cuyo nome feya bedito para fempre) ponha íeu amor» 
e feu temor era noífos cora^oñs, paraque apprendamos, e obfervemos fuas enco-

mendan^as, com a perfeycao devyda; paraque por mehyo diíTo, mcreqamos I 
feer rcdimydos, e feu fanfto nome feya fandificádo; E todos os

vivos olouvem eternamente. Amen.

Lo que no quieres para ty,
no lo hagas a otro.


